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c. ... ~· tcncnlc phnrmnceutico, Pogs. ~o OJ. íH, 
• 

j' .·~· 

·q 
•' .. I. 

''i' ... 
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De João Leite do · Nascimento, ex:.sargento do Exorclto, 
· pndinclo rc]ovaçfio · C!c prescr.ipoão,, al'im do podet• re

ceber· o premio de que trata a lot n, 2. 55G, de 187ft. 
Pug. 115. · . 

De D. i\fal'.ia da Glorio. Maltas Cost~, pedindo uma 
pensão. Pag·. H 5. • 

De Manóel J:· Monteiro da Silva, ·pedindo,:que o InsLiluto 
Pt•otcctor dos Pobres e. Ct·inncas. ·~eja. reconhecido 
comó institui cão do utilidade publica: "Pag. 115. 

Do· Dr. ·pedro da Cunha Peêí'rosa, ~Ólicitando Úm· anuo 
· · do licença,· para tratam·ento de saudé. Pags. 257 

· e 387. · · · 
De AugustO de Oliveira Xavier. pedindo a melhoria do 

soldo vitalicio que percebe. Pag. 309. · 
' ' . . . ' . ' ~ 

·De D. Agostinha Fernandes do Souza, pedindo uma lei 
que regularize a. situaoão de seu marido. capitão 
Antonio Luiz 'Fernandes· de· Souza, pàralytico em 
consequoncia de uma quéda, quando em serviço. 
l)ag, 398. . · ··· · , ; .· . .· · · 

"V.tltos" do Prefeito, ás r'iisol,l.l()Ões do Conselho Municipal: 

.Contando tempo de 'serviç.o á D. Alzira Rabello Fortes, -
coadjuvante de ensino. Pãgs. 2 c 76. · 

Equiparando os ven~imentos rios maolÚnistas da Di r e- ' 
ctoria de Obl'as aos do., Matadouro de Santa Cruz. 
Pag, 11. · ·~~, 

Conlàndo tempo de scrvioo- ao Dr .. Gerundino Esteves. 
· Pags. 64 _e 81. · 

A.b'rindo credito pura pagamento de differonon . de ven
. cimentõs · a .. Antonio Lopes de . Azevedo. Pags. 82. 
e 21t5. · 

.. 
Pareceres: 

,., 

\ 

Sobre a pt•oposii;.ão que abre, pelo Ministcrlo. dh Guerra, 
· o credito de 1i5:9111$019, supplemontar á cónsignar•.ão 
. - 1\fissão . Militar do Instruociíó, do orÇamento • do· 

.· 1923. (N. 192.) Pag. 4 .. ', ·· ... · . 

·Sobro. n proposicão que abre Ó credito de $ 41.700, ouro 
· . para png·umento ú Amcrico.n Locomotivo Sales Cor~ 

p'orat.ion, de. fornecimento de uma locomotiva· a Es:. 
tradu de Ferro Central do Piaully. '(N. 193.) Pns< 5. 

So.bro o. pro,icctô relevando .á D. Cacildn Francicini. do 
. Souza a prescripcão em que incorreu o· seu·. direito 
.. tí percepção dos vencimentos· rio seu marido" Dr. Vi- . 

cento de Souza, na regencia interina da cadeira 'de 
logica do Gymnasio Nacional.· (N. 19/t,) Pus·. 6. 

Sobro o. véto do. Pref~ito ú rcsol\ii}üo ctn Cbns~llto :\lue 
· cqUJpara os venCimentos dos mil.chinistns da Di~-

... ctor1n· de O~rns aos do Matadouro rlo Santa ·Cruz\ 
(N ~ l OU.) 1 ng. 11. · 

.. 

' 

• 

'I. 
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Sobre o projecto coilcedeüdo,• além de outras, ao cidadão 
. Augusto de Oliveira Xavier, as vantagens da lei nu

. mct·o 2.290, de'1.910. (N. 197.) Pug. 12. 
. . , • . I 

Pedindo a audicn_cia elo Governo sobre o projecto me
. . lhorando 'à refó!·ma do general Dr. Mat'tiniauo de 

Arvellos .Espindola. (N. 198.) Pag. 10: • 
Pedindo à· au~nciá: .. do Governo sobro.; a proposiç~o. 

. abrindo· o. 'J:i.·.etlito de 1. 74:3:528$, .·desLmaclo a raçues 
das :rorça's Hàvacs. (N. ·199:) Pag. 18. 

·Indeferindo o !·ê(ÚlCl'im~nto de Joãõ-ae Oliveira Pimenta, 
• p'edirído para sei~ apróveiLadO Mmo pharmaceutico do 

. Exercito. (N ~ 200.) · Pag. 20. . · 
s,)IJre as emendas em a· discussão. ii proposição fixando 
.• · a forca naval pin~~ 1'925. , (N; 201.) Pag. 21. 
Sobre a proposicfío abrindo o credito elo 969:121$092, para 

· attencler, em 1923, ao augmento '•cJe· vencimentos de 
· fuJlcc.ionarios do Ministerio ela Justiça. (N. 202.) 

. Pag. ~4. . 
Sobre a proposição decrêitand& a moratoria, por 30 dias, 

pal':i. o Estado ele Matto Grosso. (N. 203.) Pag. 45 . 
.. PediÍ1dó a audienciá do Governo sobre o projecto' fixando 
· ·. os. vencimentos fJO mest.re-machinista da .Policia Mi

. litar e do encarregado· das usinas de elecLricidadc . 
(N. 204;) Pag. 46. . . 

I . . . 

iedíhdo a audiencia do .Governo sobre .o projecto auto
' riz(mdo a apósentadoria do contra-mestre de compo

sição do Diario O{{icial, Francisc·o ele Paula Oliveira 
· V caclô. {N. 205.) Pag. 47. ' 

Pc~inclo a auclieil.cia · do Governo. sobre ô ·projecto que 
interessa ao voluntario. da Patría, Innocencio. Damas-
ceno Guimarães,. (N •. 207.) Pags. 58 e 79. . 

Pedindo a audiencia do Governo .sobro os projectos: um 
relativo ·aos alfaiates cortadores elo Deposito Naval;· 

· outro tornando ·titulado o servente' encarregado dos 
s·érviços internos c externos elo Arsenal de Marinha. 
(N. 200.) Pags. 51 e 79·. ' 

Sobre a ·redacção final do ·pr1o,iecto equiparando os di-
. ,plomasda Phamix Caixeiral Parae.nse aos··conferidos . 

peJa· Academia de Commcrcio do Rio cle·'Janeiro . 
. (N. 208.) Pag. 86. , · 

· Sobre o projecto regulando· a concessão de pensões gra-
·. ciosas. o(N. 209.) Pags. 90 e .237. ·. · .. 
Sobro .·a reda:cção final elo projecto. cedendo o terreno 

cm que se encontra. , na rua General· Severian0, o 
Botafogo Foot'-Ball Club. (N. 210.) Jlag. 98. 

S.obre a, rednccão final elo projecto, modificando a lei ·de 
acc1dentes no trabalho. (N. 211.) Pag. 98. ·. 

Sobre a. redacção final do • pro,iecto, determinando· n.o 
caso do. art. 13. da lei n. 221, de· 1894, seja 'citado 
o representante do ministerio publico. (N. 212.) 
Pag·. ·100. · 

.. 

. ' ..• 
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SoiJt'é\ a J'O• luceão fina\ da, emCJida ao pro,jccto, que ab1•c 
11 credito de 9.Hio:576$ü98, para pagamento da ta· 
hclla Cyra a J'unccionari,os. da Vincão. (N. 213.) 
Pu;;·. 101. ' 

SviJI.'f\. n l'(~daccão final de cmnndns' a ,}lroposk-üo, fixando 
ris foJ·c.as uavacs }Jat;a 19:?5. (N; :.l-f,í.) Pas··. 101. 

SoiJt'l! :t Jll'II]IO~i~ão alwindo o crcui~ de ,'11!G!)O$, par~ pa· 
,;anteu(o .do~; praLícanl<.'s addid1'Js da ln~pectot'l:.t ~e 

. f'L\I'lo~. ni,us e Cannes. \:irgili•)· Bt'll!ldão e l~uth~ho 
CyJ'I) tlc Cnslro. (N. :!HJ.) ;}>ag· .. ··HU. . 

Sobre ·~ iH'oposi~iio .que abre os credito~ .;iJc 1 ::HO$, para 
pag·amcnto da pensão do guarda-ch'il Antonio José 
l~ernandcR . .I!'ilho c de 2:700$, ,IJal'a addiCionaes do ~ 
l'cvi~or-cllel'c da Secretaria: da Camara dos~ Depu--
i a dos, Idílmldu Colon1b•úl1Iurtins de tlouza C', mais 
:!:? :liOO$.. destinados aos 'censores Lhcatraes (emenda 
clu Senalln.) (N. :?lü.) Pag·. H7. 

SoiJrc a proposir:ão providenciando' a !'os peito da pro-
. mociio · dos ·!sargentos do Exercito, da Policia c dÓ 

Corpo de Bombeiros .·()· bem assim dos alumnos da · 
J~scnla Militar, ·que fcnhnm tomado parte c()ntra. o mo
vimento sedicioso de S ~ Paulo, ao 'POsto de segundos· 
tenentes, além· de outras providencias. (N. 217.) 
Pug·. 118 • 

. Soln·c a· Jll'O!losi()ão apprü\'unuo a dos pesa, registrada sob · 
JlJ.•oLc~to, referente ao pagamento d.e 5:185$, realizado 
cm 1!1~2, com a locncão de predios para as -repar
lit\ÜC5 de policia do Districto l!'cderal c· serviços cm 
favor do Instituto. de 1\Iusica. (com .voto cm separado 
do St·. ~cnadot• João Lyrn) ., (N. 218.) Pag; 123. 

St~bJ•r a JH'flj)osiçiio abrindo o: credito do 240:000$, para 
pagamento de despesas · flUe . correm · pehl sub-con
~ig-na~ão do O!'çamcnto da Guet'J.•a -."Diversos ser
viços", (N. 219.) Pag. 121. 

SobJ'C' a pt•oposÍr;ão abrindo. o ~·edito de 13:.169$287, ouro, 
: pUJ•a J)Ugamento de juros á The Rio .de Janeiro City 

Il)lPI'O\'Cn'ients Company, Limitecl. (N, 220.) Pll• 
g·InU. J:!5. . . . . 

J>cll·inti•Í à audiencia dó Go\·crno sobre o· pro,iecto,. p(o-
.. ..; vhlmwiunfio relalivumr.nl.e ans coruncis do Exercito de 

2" linltn. (N. 221.) J>ag·. 12G.. ' · 
l'~·dindn 11 amliencia do Governo sobt;!l o pl'ojecto ([U·o 

manda_ conlm· tempo de l'Cl'\'ico·ag fJI'ofc~sot• Carlos 
U!ucüni; dn E~ cola de Bellas Ar~cs. (N. 222.) Pà-
g·Jna: f2i. · · · . · · . 

. . 
Subi;.l' n · pl'o,ir.clo, nbrincfo crhdiLo pnt•a pagamento de ;, 

rlifi'Pl;t1!1C-a do vencimentos a varios J'unccionarios em 
vj t•lu•l~-du dispositivo t•cgulamcnlar .. (N, 223,) 'Pn-
S'ltHt 2o 1 • ... 

~ ~'; ! • 

_: HoiJJ'IJ a 1-'J'OJlDi'i•;-iiu ulwindo o .credito da Di:3:24$771; para 
p~tgmllenlo du~ difforen~·ns de ugio, sobra consigna- · 
~ocs cslabch:crdas, cm 102:?, JÍC!os ot'l'iciaes o pruca~ 

' :.~· 

•' • 

I 
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Ju Armada cm comnlissõcs no· exterior. (X.- .224 .)] 
Pus·. 260. 

Soi.Jl'c a proposir.ão abrindo o credil.o de 4:677$837, para 
pagamento de vencimentos dos prs. ~'1:nncisco Car
neiro Nobre dcoLacerda c Franc1sco V1cn·a de l\Iello., 
(N. 225.) .Pag. 261. ' . 

8uLr:tJ a· pruposicão abrindo o ct•.cdilo. Llc i :506$77-í, ptu•a 
pag·mill!lllo da pensão do guarda ch·i! Cut•ncliu· Soare::; 
\I e Azevedo. -(N; . 226.) · Pag·. 263. 

Sobre a proposição abrindo o credito de '915 :200$:302, para 
pagamento · das gratificações . c percentagens conce
didas a mcnsnlistas c diaristas do . l\!inisterio ·da 
l'azenda. (N. 227.) Pag. 2ü.í, · 

Sobre a 'prop6sicão abrindo o ~1;edi Lo 1.lc Hl :ü2S$il1ti, para . 
· a .liquiclacão de diversas · rcclumacões em · consc- . 

qutJucia de perdas c avarias de mercadorias na · 
Central do :Brasil:,(N. 228.) Pag. 27-t. . :'··· 

' . . ', \ . 
Sobre a proposição ahi'jndo o credito de 85:4117$550, ouro, 

para indcmnizacão a ~l~hc Wcstcrn Telcgt•aphc ·Com-
. L' 't d (N. " 99 ) P · .,~., · ; pany, . 1m1 e . . ~~. . ag. ~~~. . . 

S•Jbrc a proposi~.ão abrindo o. credito de 393:218$200, para 
atteuder ao pagamento de contas rle transporte, em 
:1()22, para a construcoão da Bsb~ada de l~crro do 
Goyaz. (N. 230.) Pag, 2i.\. ,.·''. 

So!JJ•c o projecto prorogando o concurso de pltái·maceu-
1 icos do exercito. (N. 231.) Png. 282. · · · · 

' . . 
Sobro o_ pro,jecl o regulanrlo a reforma de ol'l'iciacs no 

Corpo· de Boiúbeiro:i. (N. :.!32.) Jlag·. · :.!82, 

So!J).'Ll o p~·ojccto abrindo o credito r.le · 69 :G45$.Üü, para 
. . o .pagamento provisorio, cm 1!l2<1, dos .l'unccionarios, 
· ' diaristas o opcrarios da InsJlectoria: de Portos, Rios 

e· Cannes, ·cm commissão na· baixada fluminense.· 
·· .. ' ' ·N3 ) Jla~· '183 · • · \ !' • -- '., ' ... o • ..., ' • . ' .. 

I • . . , ,. • 

Sobí·c .o pt•ojccto isentando ui.J imposto 'do impor~acão 
o machinismo e ac,f)essorios destinados·· ús primeiras 
fabricas dé industrias. ainda nilo cxplomdas no paiz. 
'(N, 234.) Pag. 285. . 

Subrc o projecto regulando a venda de bens,; cm praça, 
pelos porteiros ·dos auditoJ•ios da justi~a local do 
Districto. (N. 235.) Pag·. 28.G. . . ;,, · ' 

Rr.dncr,ão· final do ppojecto, t;elcvando ··tl':· i)rciicl'ipcão em 
qtÍe haja 'ilieo'rritlo D. R9sa D.ias Guimarães, para 
a pcrcepi:.üo da pensão deixada por um seu irmão., 
(N, 23ü.) Pas·. 308. 

ncdU\ll;.üo l'inal do pt•ojcclo relcvamlo, a púescripção cm 
que hnjn incorrido D. Cacilda Pt·anci.oni de Souza •. 
(X. ~3i;) Pas·. 308. ' 

ncdacl;ão final das ,emendas ~ lt Pl'OIJO:lÍI}ÚO, (JU c ubrc o' 
rro.d'il,? dll .1(5:014$019, supplctlll'nttn·. ü conslgnacão 
"~l1ssao nltlltur de Inst.t·ucl'·llO "1 do ot·~umcnto de 

•, 11l23. (N .. 238.) Png·, 300. ' . 

' u 
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Indeferindo o requerimento de Augusto de Oliveira Xa
vier. (N. 239.) Pag. 309. 

Sob'rc emendas ao . projecto· estabelecendo o v é to parcial 
pa!'a as resoluções do Conselho Municipaj. (N·. 240.) 
Pai;. 310. , 

' Sobre a proposição perdoando a pena imposta pelo Su
. premo. 'l'ribunal Federal. ao bacharel . José Gonçalves 

das N oves. (N. 241.) Pag. · 32'1. 
Sobre a .. proposição arcando as despesas do Ministerio 

da Justiça para 1925. (N, 242.) Pag. 327. · 
. Solire. a proposição, .a))rindo o credito de 8.085:293$676,. 

· para compra :de viveres para a Marinha. (N. 243.) 
; ' :e,~g., 370. ' .· ·. "· .. ·.· ' 

· Sóhre :a proposição, providenciando sobre a locai}ão de 
predios urbanos (lei do in'quilinato) . (N. 244. )' Pa-

:-/ .. gina 371. · ·· · 

·shbre ~·o orçamento da ~~·inha para 1925. (N. 245.) 
. · .. Pag .. '373. .: 

' ' . ' . 

Sobre·. o orçamento . do Exterior para 1925. (N .. 246.) 
. · P,ag: 379; · . · · . · 

.·• . '. I • '• . ,,·, .. , 

Deferindo, por um projecto, o requerimento em que o 
· ministro do Tribunal de. Contas, .. Pedro da Cunha . 
.. . P~drosn, solicita um anno de licença. (N. 247.) Pa
.. •. gma 387. 

Sob1•e à. proposição, commissiÓilando na Europa o pro
. · • fessor Vicente Cernicchiaro. (N. 248.) Pago. 388 .. 
Solire a propÓsic~o. abrindo o credito de· 767$7H, para . 

. pag·amento ao juiz ·Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho . 
. · · (N. 249.) Pag. 389. : • -

' ! • • :;•,~..... • • ' • ' '' • ' ' ' ' • 

Sobre' à' ·proposição abriii.do o credito de 7:591$, destinado 
:l. Companhia Brasileira de Electricidade Siemens-
S.elmckert. (N. 250.) Pag; 389. . . 

Sobre:a proposic.iio abri~d.;· o. crêdito; de 3.345:663$137, 
para pagamento a firma· Janot, Pacheco & · Comp. 

· (~~tl•Jda .de Ferro· de Therezina) . (N. 25:1.) Pa-
gma 390. · ··- · · 

Spbr'e: a proposicão abrindq. 'um · credito de 1. 500:0QO$, 
. p~ra_,a Central do.Bras1L .(N. 252.) Pag. 392. 

· Sobre·· a· proposição. regulando· o consumo do café, no· 
. pa'i'z> (N. · 253.) Pag. 392 • 
. ··;·., :~·. ·~·· 

·;··. 
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Indica a.lpha.betico. da.s principa.es ma. teria.s 
· contidas· neste volume · ····- --

Accid~ntes no trabalho: 
Modilicando a Iegislacão em vigor sobre ·este assumpto. 

Pags. 30, 69 e 246. 
Criândo, no · Districto Federa'!, tres officios de escrivães 

privativos de accident,es no trab~~;Iho e õe seguros 
de vida e contra fogo: Pags. 34. 

Aposentadorias: 
ê.utorizando a do contra-mestre da composição do Diario 

·Official, Francisco de Pau-la Oliveira Veado. Pa
ginas 47 e 79. 

' Augmento d'e- vencimento'!;: 
Do mestre-machinista e do encarregado das usinas ele

tricas da Policia Militar do Districto Federal. Pa-
ginas 46 e 48. · 

Borafogo Foot-Ball Club: 
Cedendo, mediante aforamento, o terreno em que se 

encontra essa sociedade, á rua General Severiano. 
Pags. 81, 90 e 245 • 

. ca· ·r:... ··, .... ,.,., .... \]''"•··~ 
ti ' j ;j ~ ( , ·' • ', I 

Regulando o seu abastecimento no paiz. Pags. 307, 392 
e 398. 

Censores . theatraes: 
. Emenda abrindo o credito ele 22:600$, para occorrer-Ihes 

no respectivo pagamento. Pags. 31, H7 e 251. 

Central elo Brasil: 
Abrindo ·o credito de 1.500:000$, para ;despesas com re

. para cão da sua via permanente. Pags. 210 e 592. 

Concurso no Exercito: 
Projecto prorogando o 'prazo de validade do para phar

maceuticos .. Pags, 281 o ,400. 
S. - VoJ, VI · 2 -
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Consumo interno de café: 

Proposição regulando o ~eu consumo, uo paiz. Pags. 
392 e 398.. . 

307, 

Contagem de tempo: 

Ao professor da Escola de. Bellas Artes, Carlos Ciacoui. 
· Pags. 127 e 249. 

. Corpo de Bpmbeiros: 

Projecto dispondo sobre a reforma dos seus officiaes. 
Pags. 87, 282 e 305. 

Créditos: 

De G9:645$411l, para pagamento ~o augmento p_rovisorio 
a funccionarws da Inspectorm do Portos, Rws e Ca
naes, com exerci cio na baixada fluminense. Pags. 105 
e 283. 

De 38:256$700, destinados á Lig'htcrage Company, Limited. 
Pags. 2, 75 e 249. . . . 

De 200:000$, destinados ao serviço de prophylaxia rural 
em Sergipe. P.ags. 3, 75 e 245. . 

Do 175:914$019, destinados ao reforço da consign:u;ão 
· . ''Missão MilHar do Instrucção", elo orçamento da, 

Guerrá pura 1923. Pags. 4, 80, 249, 309 e :,oo. 
Do 41.700. dollars, om·o, destinados :í. American Locamo-

tive Sales Corporation. Pa!!S. 5 e 24G. ,. 
De 015 :200$302; para pagamento da Label!a Lyra a men

salistas e diaristas do Ministerio da· Guerra. Pa-
, gina 10. · 

De 1.743:528$, destinadas· a compra do racão das forças 
navacs. Pags ... 18 c 76. 

Do 1:140$, destinados á Antonio José Fernandes Filho·. 
Pag. 20. · · · ,\ . . _ 

-., Do O. 4'14 :576$698, para pagamento da tabella Lyra aos 
funccionarios do Ministério da Viação. Pags. 20, 76 
e 246. 

De 1G :070$604, para indemnizar o Conselho Administrativo 
do Col!egio Militar do Rio de Janeiro. Pags. 39, 75 
e 245. · · 

Do 9G9 :121$692, destinados a augmento do vencimentos 
de funccionarios do Ministerio da Justiça cm 1923. 
llags. 44, 90, 24G e 304. . ,, 

. De 7:591$, destinados á Companhia Brasileira de Electri- · 
cidade, Siemens-Schuckert. Pags. 85 .c 389. 

Do 19:628$515, destinados á liquidação de reclamações 
resultantes de perdas e avarias de mercadorias em 
repartições dependentes do Ministrio da Viação, em 
1923. Pugs. 85, 271 e 304. 
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De 85;1,1t7$556, ouro, para indemnização a The Western 
Tclcgraph Cornpany, Limilcd .. Pags· .. 85, 272 e 399. 

De 393:218$200, dcsLinndos ao pagamento de contas de 
transportes pura a consi.rucção ela Eslrucla de F.erro 
ele Goyaz. Pags. 8\>, 274 Q 304. 

De 3. 3!,~'5 :663$137, destinados tí aU.ondcr no pa~amcnto de . 
rlcsnr.sns com a construcção dn Estrarln ele Pctrolina 
a Therezina em 1922 e 1923. Pags. 86. e 390 . 

De lt :600$, destinados aos prai.icani.es arlclidos da Inspe
ctoria de Portos, Rios .c Cannes, Virgilio Brandão· e· 
Euthalio Cyro de Castro .. Pags :. 116 c 304. 

De 1 ;1,1,0$, destinados. tí pensão do guarda r.ivi! Antonio 
. .Tosé Fernandes Filho. Pags. 118 e 251. 
Dc.2:700$', destinados ú addicionacs do revisor-chefe da: 

Secretaria da Gamara dos Depu ta dos. Pags. 118 
c 251. 

De 240:000$, para ·reforço da consignacão - "Diversos 
serviços",. do Ministerio da Guerra. Pjs. 124, 252 
e 305 · ·· · · 

'· . 
De 1.3 :!,69$287, ouro, rléstinarlos ao pagamento de juros a 

Thc Rio de .Janeiro City Improvements ' Company, 
Limited. Pags. 125, 304 e .HO. 

De 8.085:203$676·, para acquisição de viveres para a Ma
rinha,, Pags. 210, 370 e 410. 

De 1.5bo:OOO$, destinados ú vin permanente da Central 
do B~asii. Pags. 210 c . 592. . · .· . 

De 97:324$771, destinados ú differencn de ngio sohre con
. ·signaoõcs estahelecidas, em 1922, pelos officiaes e 

·,r;nçns rla Armada, em commissões no exterior. Pa-
gma 260. · 

Do lt :G77$S37, destinados aos magistrados Drs. Francisco 
Carneiro Nobrn de Lacerrln e Francisco Vieira de 
M cllo. Pags. 261, 304 e 410. , , 

. :bc 1 :596$77/f, destinados a pemão do ~uarrla-«j~i1 Cor
nelio Soares de Azevedo. Pags. 263, '304 Ef. 410. 

De .915:200$302, para pagamento de ~ratificações· c per
nrmta~ens concedidas a · mensalistas o diaristas do 
Ministerio da Far.enda. Pags. 261t, 306 e 399. 

De 71i7$741, clrstinados •• ao juiz Dr. Henrique Vaz Pinto 
Coelho. Pag. 389. -

De 19: 1,7fi :327$200, supp!cmentar ú verba 4o• do 1\{,inisterici 
da Guer1•a para 1924. Pag. 397. 

Greditos registrados sob protesto: 

Proposição que npprova a apvlicacão dnrln pelo Minis" 
· terio da Agricultura do credito· de 200:000$, em 1921. 

Tdcm, rnfcrontc ao pn~ani.imto rio 5:185$, realizado em 
- 1922, com a locn_ção de prcdios para. a Policia Civil 

P. mrlhornmentos no Instituto· de Musica. Pngs, 123 
o 303. 

.. 

'I; 

.) 

;·., 



,, 

. ' 

·:· .. 

XX IND!OE 

' ' ·' 

Curador de accidentes. no trabalho: 
Emenda criando um cargo especial para o Districto l•'e

dcral. Pag .. 36. · 

Deposito Naval: 
Fixa~;tc)o os. vencimentos dos alfaiates. Pags. 51 e 79 · \ 
Tornando titulado, o servente dos serviços externos e 

internos. Pags .. 51 e 70 .. 

D.iplomas ac.ademicos: 
Projecto que equipara os· expedidos · pelà Phoonix Cai

xeiral Paraense aos da Academia .de. Commercio do 
Rio de Janeiro. Pags. 3, 75, 86 e 245: .. 

D.i;spen.sa de concurso: 
Permittindo a promoção a auxiliar , dos cotreios, sem 

concurso,. ao. praUcante Joãp BM·cello.s Filllo. Pag 287. 

Estrada de. Ferro de Goyaz: ' . . Ab~indo um credito d,e 393.:218$200,. para atten.der ao pa-. 
gamcnto de c.on.Las de· ·transp.or:tes,. em. :1.922 .. Pags. 86, 
274 e 304. · 

·M· .. ~~~-~ ~ O 

Estrada de .Ferro Petrolina a Therezina: · · · · · 

Abrindo o credit.o de 3.345:6.63$137, para .. ~t~ender á des-
pesas com a sua constrl.lc.cão. J>ags.~ 'ª6: .. e 390. · · 

Fe.s.ta da c~ i anca: 
Proposição determinand.O, que O. dia 12 .:de outubro será . 

dedicado á criança. Pags. 3, 69 e · 2!d') .. 

Guarda. ff·acional: 
" 

Providenciando sobre. a graduaoão de·· covo.ne.is de 2" 
J.inba.. 'Pags .. 126 e 249. •• I, . 

Inqui-linato: 
Pr.orogando até Si. de dez.emlu!o de. 1~25, a lei. n.' 4.624, 

de 1922. Pags. 2!.0, 37.1 .e. UO. . . 

Imposto. de importação: .. 
Ise:n.tanclo de)le os mac.hini..smos e :~c.ces~o.riós-destinados 

á:s primeiras fabricas de indu.stJ,:ias não- exploradas 
no paiz. Pags. 2H, 285 e 305. 

Intendencia de Porto Vel.ho: 
'l'eleg:~.•nmma, do Sr,. José Faus~ino de Mello; do Santo 

Antonio d.o Madeira, solicitando providencias :contra 
· perseguições de. qué esttí sendo victima por parte 
dp Supe1•intendente ele Porto Velho, que o qJ.Ier forcar 
a renúnciar o mandato . -de intendente. Pa!\. :1:15. 

' 
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INDICE :lOP: 

Intervenção no Amazonas: 

Of(icio do coronel Raymundo, Rodrigues Barbosa, com
municando haver assumido o. governo do Amazonas. 

Pag. 236. 

Leilão judicial: 

Projecto uegulando. a Perc.entagem dos. porteiros dos au
ditorias, no.s leilões. em .que fu.nccion.ar!lm. Pags. 236 
e 399 •.. 

Machinismos: industriaes: 

Projecto isentando do imposto de importaoão o machi
nismo que se destinar ás fabr.ic.as d.e industrias não 
exploradils no pai~. Pags. 211, 285 o 305. . . 

Melhoria de ref.orma: 

. Do general Martiniano de Arv.e.llos. E.spi,n.d.ola.. Pags. 16 . 
e 76. 

Melhoria de soldo: 

Concedendo-a a Augusto de Oliveira Xavier. Pags. 1·2, 
72 e 309. 

Item, a Innoc.encio :P.amaB.ceno Gt:timarães ... Pags .. 58 e 79. 

Moratoria: 

Dec;:etando,.a. PJil:B. o. Estado d13 Matto Gross_o. !lass. 45, 
74 e 245. · . . 

Orçamentos: 

Da M!!rinha paríl 1925. ~ags. 21, 72 e. 246. 
Da Justiç.a e Negocias ·Interiores para Hl'25. Pags.: 168, 

327 e 400. 

·Do ]lxterior para 1925. Pags·; 296,. 2'7.9: ,e 409. • . 
Pagamentos a ·magistrados: .. 

Abrindo o credito de 7B7$741, para pagamenoo · ~o juiz 
Dr. Henrique . yaz Pinto Coelho. Pag. 389. 

Abrindo o credito' de 4:677$837, ·item, aos Juizes doutóres 
Fra.ncisco carneiro Nobre clQ LaQerda ~ Francisco 
Vieira de MeHo. P,ags. 361, .30.4 e 410~ 

Pensões; s·racio&as: 

Projecto regulando a sua conces~ã.o. pe.\o 
ginas 90, 237, 303 e 400 •. 

P4.a:t:m.a.ce.utiolls elo Exe~oito: . 

I 

Congresso. Pa-

Prorogandl) o prazo de vatidaci.Q do .oQnCM~so. Pa,gs. 28i 
e 400. , 
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Phcenix Caixeiral Para,!nse: 

· · Projecto equiparando os d!plomas expedi~os por . esta 
· · escola aos da Academm do CommerCJO do RIO de 

Janeiro. Pags. 3, 75, 86 e 245. 

Policia Militar: 

PeriniLtindo que a sua CaL"'a Beneficente . faca adeant~
mentos para a construccão de predtos para rest
dencias. Pags .·· 82 e 245. 

Fixando os vencimentos do mestre-machinista e do en
carregado das usinas de electricidade. Pags. 46 e 78, 

Porteiros dos 'au'ditorios: 
.. ' 

Projecto regulando a· percentagem que lhes . cabe .. nas 
.. vendas de bens em praça. Pags. 236 e 399. 

Premio àimiraíüe Jaceguay: 

Dispondo sobre a sua concessão. Pag. 84. 

Pre,mio. de escotismo: 

Providenciando sobre a educação do escoteiro Alvaro 
Francisco da Silva. Pags; 3 e 76. 

Prophylaxia rural de Sergipe: 

Abrindo o credito de 200:000$, para aque!Ie serviço. · Pa-
ginas 3, 75 e 245 • · 

Prorogação de sessão legislativa: 

· , Proposição prorogando-a até 31. de dezembro. Pags. 291 
e 303.. .. 

Relevação de pe~alidade: 

ProAenciando sobre a que o· Supremo TribJlnaJ. impôz 
. .~ bacharel José Gonçalves das. Neves. Pags. 40 

e 324. .· . . . · . . · 

Reievando prescripção: 
I. 

Em que i~correu D; .Cacilda Francioni .-de Souza. Pa-
ginas 6, 76, ,246, aos e . 400. . . . ' 

Item, Rosa Dias Guimarães . Pags, 104, 248, 308 e 400. 
. . 

Sàrgentos commissionados: · . 

Proposicão que providencia sobre a promoção. a 2• te- .· 
ncnte daquelles sargentos e dos alumnos da Escola
.·Militar que se distinguirem em defesa da legalidade. 
Pags. 118, 249 e 277. · 
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Tabella Lym: 

Abrindo o credilo de 915 :200$30~. para sou pagamento 
a mensalistas e diaristas elo Ministerio da Guerra. 
Pas·. 10; 

Abonarido-;t aos funccionarios mensalistas, diaristas e 
jornaleiros da União, em 1925. Pags. 20 e 76. 

Abrindo o credito de 9.414:576$698, para seu pagamento 
aos i'unccionarios dn Viação. Pags. 20, 76 e 246. 

Taxa de sorteados: 

Revogando a. CJ'UC foi estabelecida para aquelles sorteados 
· não incorporados, Pags, 3, 69 e 249. 

Tribunal de Con.tas: 

,concedendo licença ao ministro Pedro da· Cunha Pedrosa. 
_Pag. 387. · · 

Utilidade publica: 

' 
Considerando entre as sociedades desse genero a Asso

ciação dos Funccionarios Publicas Civis. Ar L. 59. 
Idem, em relação . á 'sociedade lfuiiio Operaria Amazo

nense. Pag. '291.. 

"Véto" parcial: 

PermiLtindo-o ás resoluções doaConseJho Municipal Pa
ginas 35, 69, · 145, 146, . 153, 155, 163 e 310, ' 

\ Emenda do Sr. ~op.,s Gonçalves. Pag. 145. · 

Emenda .do Sr. Mendes Tavares. Pag. 146. 
Emendu do Sr. Antonio 1\Ioniz. Pag. 153. 
Emenda do Sr. Laüro Sodré. Pag. 155. 
Emenda do Sr. Sampaio Q01·reia. Pag. 103. 
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SENADO FEDERAL 

-----.-

Primeira sessão ~a ~eclma ~rlmeira legislatura do Congresso Nacional 

03' SESS10, .Ei\I i DE OUTUBRO DE 1924 .. 

PI.lESIDENC.IA DO SI.l ', ESTAC!O COIJIIDTIA, PnESIDENTil 



_,_ ... 

At;;NAES DO · SENADÓ 

de Froritin, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Álfredo Ellis, 
.José Murtinho, Eugenio Jardim, Hamos Caiado, Hermenegitao. 
de Moraes, Generoso Marques, Lauro Müller, Vida! fiamos ·~ 
Carlos Bttrbosa (28) . . . . · · . 

•·• ' r ' ' 

o Sr' Presidente ~ E~tà terminada a Jeiturà do expediente. 
Não ha oradores 'inscriptos: Si nenhum Senador quizer u~ar 
da palavra ria•hora do expediente, passa-se á ordem .do· dHl. 
(Pausa) • · · .. . ... · . · . . . . . , . . 

'ORDEM DO DIA 
, . '·_; .-.' :·.--. I... , ; _,'.-', :• ', ... '·"< _·:··'.1' ,. ' . _· : -. :. '. , .. 

. · 'Não hav'erido mimero rií:d·eiiil:ití:q:iara se .. proceder á' vota
.ção das materü1s da ordem do r! ia, pass(t á em di.qcus~ãc•. 

• • ' • • 1 • • 

CREDiTo t>MiA ;,o.ÍoAM.::N+ú ,1' L.J(;;·.1'E~A:JE coX: ~'Ai". , J,JMI'I'lli" 

, . 2• . ·discussão da prçp~sioiio . da. Camara .. Ços . P.~putado~. 
n. 28, de 1924; que autor1za a abr1r; pelo Mmlsterw da Fac 
zenda,. um credito especial ua .·i ,nportancia 'de 3.8 :256$700 ·. 
para ·pagamento ú · Lightarage úJmpany. LJmJterl, em sirl.ude 
dé senfençá judiciaria. • . ' . " " '. ' . ' ' ' 
,, : ' ·. '! ... ' . ~ . ! :: ' . 

. ·. .() sz:: P.r.êsi4~nte -;- A ,lista !la ,p~r.ta a~~u~a ô c<!D!Pa~~Gi
mente de ~3. Srs. ·sepa!lores. No;r~cmto, porém, est.ao apenas 
23;· Vou mandar proceder á chamada. ·. ' 

· · P~o'cedendo-se á ~halllactà, . ~c~ifié'à~se a ausencia · ct0i1 s~~. 
Antoniho .Freire, João· Lyra; Lopes GonÇalves. GonÇ::tli> Rol-
lemberg; Pedro Lago e. Bernardino 'Monteiro ( 6) ; · , :· 

' ' , ' • . ' . . I ' -: ~ . , 'J, - \ ' . ' , • ( ' • ' , . • 

· o Sr. Presidente - Responderam ã cliamáda26 Rrs. :::e.
nadores .. Está confirmada assim a falt.a de numero para . stl . 
proceder á votação í:lás niateriaâ' constantes . dá' ordem do dia. 

. , ' • ' . . , , I 

·. su~PRIM:ENro oE 200:000$0000 ·AO ·MIN~STF:RIO oA\m\ici.rtTtiRA. 
' ' . . ' . ' ' . 

, ' r '• . • , 

· ... · ·· 3~ : djscuss~o d~,: P~.()pqsicãÓ , d~ Gamara dos. : Dep1;1tarlo~~ 
n~ 88; d. e. i 922, '1J.U~ ~PP.ro. Yll: a ·IIPPhcaçã. o ~ada ao. ~UJ>PZ:lm~nto 

. de 200:000$, · fe1to ao M1msteriC da Agricultura, Industrm ·~ 
.Commercio, em :1921; em·virtude do .aviso·do mesmo minillte·· 

· rio n; 3.887, de. 19~1. cujo registro· foi ordenado pelo Tribunal· 
de Contas/ sob protesto:, ·.. · · · · ·· · ':. · i· . · 

Encerrada e adiada a votação. · · ·· 
. :·: -· . .. ' •, . . '. 

· .OONTAOllM DE TEMPo DE SERVl(:O MUNÍCIPAI.' ·. 
·; . ' _ ... ··-,.·_:-->~-.. 1; ,~:·<·.:-: •, i . · .. :_-.·1 ., .. ' _, ......... ·_ .. -.· -~ .. '·:·--; __ ~.' ._· 

.'·Discussão· )lnica do v.éto n. 12, 'd~ 1924; á resolução cto 
·. Conselho .Milhic:iipàl. que autóriza a malidar: contar; pára todO~ 

os.,effeitos, .o· tempo de serviço prestado por D; ~lzira Rabé!lci 
Fortes, coadjuvante ·de ensino. · _. ·':.' .. :.· · ' . . ·· · 

Encerj'ada e adiaqa a votação: .. · · : · · 
• '. • ..... ·j,. ,•,_ •. " • "· ':; ,..1. 

o .Sr. P~esidente - Nada mais haverl'do a tmtnr, designo . 
. l'.tra iwdem do dia rja g'essão do' amanhã ':O':seguinte: 

, ,.: , , , . ,, ., 1. • , ' , I ' ' ' . ~. I > ' , , : • : ·• ' ;: • ' ' ' ' ·:• • • . . •• -,I, Í I ' . 1 , I, ' ' . • 

. ,, • VotnQ~o, ~m. 2~· ~isqpssão,. ~11. propoi~óãci ,da Camara dos 
:Oeputo.dos, :.·n. t\1, de 1921,: que re~oga. o dec~eto .n. 4. 370, 

. dé':Ul21, que ~J!d\l a _tjl.:x:a pr,e:Vistâ. no n~ 56; do art. 1•, do 
" • ' " ' ' ' ', , '· , '' ~ \ ' ' ,.. ' ~ I ",' _. , '·., . ' , , • ' ' 

' . 

I· 

·-· 
' . 

. '·.' u 
I .. ' 
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SESSÃO ~ i DE OUTUBRO DE i924 

decreto n. IL230, de 1920, exigiv~l pa!'a os sorleados·,não 
, chamados ao serviço· militar (corn 11ar-ecer {avoravel dWJ 
, Com.rninsõe.~ rle Marinhct e Guerra, e de Finanças, n. 187, de 
' 1924.) ; ' ' ' ' : ' .~ .. ~i 

Votação, em 2• discussão, da proposição da· Gamara dos 
·Deputados, n. 134, de 1923, que institue a Festa da Creança, 
no dia 12.de outubro, ~m todo· o terrilorio'nacional (com pare
cer favoravel da C(Jmmissão de Justiça e Legislação, n. 183, d.e 
1924.) ; ' ' . 

··: Votação, em 2" discussão, da proposic,ão da· Camara dos 
Deputados, n. 41, de 192!>, que autoriza a abrir, pelo MinisteritJ 
da Justiça, um credito na imporlancia · de 200: DOu$, para o . 
Servico de Saneamento e Prophy laxia Rural no Estado de Ser
gipe (com parecer {avoravel da Commissão de :F'inança&, nu-
,m.ero 186, de 1924.); · · 

. Votação, em 3• discussão, do projecto do Senado, .n. Si, 
de 192.3, que equipar.a, P!ira todoscos effeilos,' os diplomas 
confer1dns pela Phemx Ca1xcra1· Paraense aoR expedidos pela 
Academia rio Commercio do R10 de Janeii'O, ~ di outras pro
videncias (com parecer favoravez da Oornmissão de Instru-
cção PubUca. n. 160, de 1924); · · · 

' . 
. Votação, em 2• discussiio, aa pr·oposicão da Camar-a dos 

Deputados, .n. 28, de 1924, que autoriza a abrir, pelo Minis
. terio da Fazenda, um credito. especial na ilnpl)rtaaeia de réis 
. 38:256$700, para pagamento a Lighterage Company Limited. 
em· vir.tuqe de se~tenca judici~ria (com, parece1· tavora·veL t.ta 
Commtssao de Ftnanças, n. 17.'!, de 1924) ;. . . ·, . . · 
· · Votação, em 3• discüssão, · da propos1çao da Camara dos 

· ·Deputados, n. 88, de 1022, que approva a applicacão ·dada ao 
· .supprimento de 200 :000$·, · feit,o ao. Minislerio da Agricultura, 
. Industria :e· Gommercio,· em 1921, em. virtude do. aviso do 
, mesmo ministerio. n. 3.887, de 1921, cujo .registi'o ·foi orde-
nado pelo .Tribunal de Contas, sob protesto (com parecer ta- ·. 
voravel da Oommissão de Finanças, n. 816, de 1928); 

Votacão, em'discussão unica, do véto:n. 12, de 1924, á re
. solução do Conselho · 'tfunicipal que autoriza a mandar contar, 
. -para todos oruffeitos, b tempo de servico prestado por D. AI
, •· ?:ira Rabello Frrtes, coadjuvante· de ensino (ollm. parecer (a7J?·· 

ravehia Commills,ão·d;e Constituição, n . .f66', tle·11124); 
' ' , . 3'. dj ;;,ír.issãr: da prcpo'diÇãv da C amara dos Deputados uu-. 
n1ero Gl!, de. 192·',· que autoriz:, o Governo a educar. como 

. altímn~ mterno e gratuilio, o menino A:lvaro Frar:cisco da Silva, ·. no Collegio Militar ou Pedro II · \com, varecer favoravel da 
' Oa·mmissão de· Finanças, n. 176, de.19í!4)', · · · 

. Levanta-se, a sessão ás iir horase 50 minutos. 

AC'rA DA REUNIAO l!]M :.! DE OI;'L'UBRO I)J•; r \l24 

/ PRES!DENCIA DO SR, ESTAl\10 COIMBf\A, PJ\EI:!IDENTE 

' A's 13 e 'l/2 horas acham-se presentes os Srs. A Aze-
. i·edo, Mtjndonça Martins, Silverio Nery, Aristides llocha, 
Dionisio Bentea,. Lauro Sodré, Uunha Machado; 'l'homuz Ro~ 

I .·, ;··. ·' ·~ . 
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drigue~.. Ferreira (6haves, V c'hancio Neiva, r.cipcs Gonçalves, 
Gonçalo Hoileulll111 g, J'ei.l!'ii Lapo, ~o\ntomo Moniz, l:lueno . 
Brandão, Hueno tio Par' n, Lu :l. Adolpho, Carlos Cavalcnntr, 
c .Felippe Schrnidt (19). · 

. . O Sr. Pl'esidente -- .Presonr.c.~ 19 l:irs·. Senadores, ufio tra 
numero pa.ra ser aberta a sessão. 

,Vao s~Jr lido 'l cxpecliente para ter o devido d!lstino. 

· O Sr. 11" Sccretal·io, (~erviud(l de 1"), declara que não lia 
expeclicnte. · ( . . 

I 

O St•. Aristi!les' R.' eh a, (~t'l' 1· indo elo 2" Secrdarin), pro· 
cede á lcí!ura cleo s:!gnint.cs 

• 

ti . ' 1!!2 -- 1924 

·· A' Cornmis~ão de F innnça$ foi' presente, ·· para · emiU.ir . 
parecer, a propo~icão da Carnara dos·De(Jutndos n. 135, de· 
d 923, autorizando' o Governo ·a abrir, pelo Ministerio da 
Guerra. o credito do 175 :914$019, supplemenlar á consi.[:Jla
ção "Missão Militar de Instrucção" - da verba 4' do or~a-
;mento .do anno de 1923. · _ · 

O credito foi ~clicilndo pnr· rncu~ngeríi, cn1 conHequcncia . 
de uma exposição de motivo~ do Sr. M iilislro da Guerra ll da 
qual consta quC' para execução do .eootrncto · celebrado em 
virtude do arl. 5·1 da lei n. 3. 67 4, elo 7 de ,janeiro o de.;;·. 
creto n. 3. 741, do 28 de. maio de :1\119, e sua am.r,liação do 

·orçamento d~ Guer'l'a, relativo ao. e.:~crcicio do 1.9w:J, · t'oi !'i
:x:ada a quantm de 1.013:000$ dtlsLrnudn, nos ·serv1ços da Mrs,.. 
sãó Militar do Jn~t.rucçiio. Foram de~pendidos até 31 de .. 
agosf.o daquelle mesmo, nnno. ·com . os mesmos ·Ser.viaos 
738:914$019, como se vll da dmnonstração annexi1 á propo
sição, restando o saldo de 274 :085$981, in~fl'icionto para· at
tonder á dcsp"!7.8 referente aos rnezes de. setembro. a dozem:. · 
bro, tomada a mediá mensal do 100:000$ ou sejam 400:000$, · 

· e ás extraordinarias, calculádas esla's em 50:000.$000. · . . 
'l'endo a outra Casa do Congr~ssÔ concedido o credito ·que . 

foi alli .votado nos ultimas dias de dezembro, e . ora· em es- · 
tudo nesta Com missão,· o Sr. Presidente . da. Republica, .por 1 

mensagem de 28 de maio do corrcnt.o nnno, provocada . pela . 
exposição de motivos nhnixo transcripta,, solicitou que seja. 
accrcscido . do 70:4408178, passando a considerar-se ·c$pcc ia! 
o credito supplemcntar cb 175 :SH$0'1\l, de quo trata a pro-

. posição. · · 
A. Commissão de Finanças da Camara dos D~pul.ados, . 

t.cndo cm vista os motivos constantes da .:exposição do ::ir. • 
Miniõtro da Guerra, e nttendenrln a que o· projecto om ques
tão Ao acha em di~cus8iio no Senado,· requereu que fosse eQ
viado a esta Camara a rneusngem do Sr. l'rcsidento da Repu
blica solicitapdo .o accrescimo requerido o a mudança da na-. 
tureza do Crédito., . ' · · ' •. 

• 

.. 
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. SESSÃO E!l! 2 Dll OU'PUBRO DE :1.924 !S 

A' vista do exposto é a Commissão de parecer. 'que a 
propqsição .seja approvada com as seguintes 

EMI!~DAS 

Ao. art. 1~ :- em . vez de 175:914$019, diga-se: 
2.-16:35.4$197. 

Substitua ·Se a natureza do credito oupp!P.rnentar J)Or, 
especial. 

Sala das Com missões, em 1 de outubro d'e HJ24 •. ..;...; 
Bueno de Pai11a, Presidente . ..,.... Eusebio de Andrade, Rehüot• •J 
- Lauro Müller:. - Felippe Schrnidt. ,;- João L'yra. -
Bueno Bmndão. - Alfonso Camarg~. · . , .; 

PROPOSIÇÃO DA CAMAnA DOS DEPUTADO N. 135, JJE 1923, A QUE SI 
REFERE O PARRCilR ATJPRA 

O Cons·resso Nacional resolve: 
Art. · 1. • Fica o Presidente ·da Hcpuhlica . autorizado a 

·.abrir, pelo MinisLerio ja Guerra, o credito de 175 :914$019, 
· .supplcmentat• á consignação - Missão Militar de Instrucção 
- da verba 4', do actual orçamento da despeza· daquelle mt
nisterio. 

· Art. 2. • Revogam-se as àispos·:cões em contr'ario~ 
Camm-a dos Deputado~. 17 de dezembro de 1923. -·Ar

uolfo Rodrioues de Azevedo, .Presidente. - Hugo ·carnei?~o, 
1• Secretario interino. -.· Wa!.domiro de Magalhães, ·2• Secre· 
.t.aTio infcrino.. - A impÍ'imir. . 

N. 193 ~- '1924 

· Em mens.~geú1 de 2ti !le dezembro ·ultimo, o ·sr. Presi-
. dmil e da Republica soli0itou do Congresso Náoional autorizacãc 

· pa!'a abrir o .credito cspec1at de $ U. 700 (quarenta a um mil 
·. e ~elrJccntos dollars); curo umericano, para attenc!er. ao paga

Jr.entc• de uma co·ntr. d3 American Locomotiva Sales Cm·pora
tíor.. cur!'cspondent.e 1.0 fornecimento. de uma locomotiva á 
Estrada de Ferro. Central do Piauhy. · 

• 

A ·necessidade ·do credito está plenamente justificada na. · 
exposição de motivos uppcseril.s.da pelo Sr. Ministro da Via
cão " Obrrrs. Publicas, que assim se manifesta sobre o as- · 
sumpto: · · 

· "A Inspectoria l!'ederal das Estradas, autorizada: 
pelo meu antecessor (of1'icio n. 1.181, de 21 do ou
tubro de 1922) adquiriu á American Locomotivo Salas 
Corporation duas locomotivas para a Estrada de Ferro 
C.entral do Piauhy, pela importancia de $ 41.700, ouro 
americano, na fórma da excepção· contida no art. 170, 
da lei n. 3.4.54, de G ,de .ianeiro de. 1918. · 

A despeza correria por conta do credito autorizado 
no art. 64, da lei n. l~o555, de 10 de agosto de 1922 . 
Esse credito, porém, niio foi abert.o por nfio terem siào 



' . 
ultimados dentro do exercicio as providencias neces-
sarias. . 

A conta, de dezembro de 1922, acha-se devida
mente processada aguardando classificacão. ·:. 

A' vista do exposto, a Commissão .de Finanças. opina pela 
approvncão da proposição n. 62, de 1!!24, da Gamara, que au- · 
toriza a abertura do credito referido. · · . 

Sala das Commissões, 1 de outubro de 1924. - Buenu de 
Pail;a, Presidente. - Sarnpaio Corréa, · Relator. __,., l)ueno 
Brandão. - Ensebio de Andrade. --· Fetippe Schm.idt. - Af .._ 
funso Carnargo. 

. . 
PROPOSIÇÃO 'DA CAMAI\A DOI:! DEPUTADOS ::-1. 62, DE 1924, A QUE !!E 

REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Mimsterio da Viação e Obras Publicas, um credito espec1al no 
valor de $ 41.700 (qparenta .e um mil e setecentos dollara)' 
ouro americano; para at.tender ao pagamento de. uma conta 
da American Locomoti.v,) Sále;; Corporat!On, correspondente ao' 
forneCimento de duas 'lOcomotivas á Estrada de J?erro Centrá! 
do Piauhy. ' 

' ' ' . . 
· Art. 2. o Hevogam-se lis disposições em contrario .. 

· . I 1 . · , ' ,' · · . 

Gamara dos Deputados, 16 de setembro de 1924; -'-.Ar-· 
nol{n Ril.drirmes de ;b:medo . Presirlenl.e. -·- ffe!'tnr• de Snuza, 
1° Secretario. - Ranulpho Bocayuva O!Lnha,-2° ·Secretario. -
A imprir. . · ,: · · · 

N, 194- 1924 

O projecto n .. l:!, do corrente anno, apresentado· á éonsi
deração .do Senado, tem por fim. conceder à D. Cacilda .Fran
cioni de Souza, vi uva ·do Di-.. :.Vicente de Souza, o relevá-· 
menta de.prescripr,ão,para·:lhe serein. pagos ás ·venc~~entos., 
a que tinha 'direito <i seu fallecid'o .esposo, por· ter. regiào in:..: 
terinamente. a cadeira de io'gica do Gymtirlsio .Nacionál. du-
rante os· annos de 1900 ·'·· f992. · . ·. · . . , · . . . , 

Esse projecto foi apr·e$'éntaí1o, em vi:'tude de. r~qne'J'i
mento da interessada datado dA . .iulho pri)ximo find•1 · ·: . · 

Con~iderando qne a prescripção. na· especie póde sei:" re
levada, porquanto a demora ·no recebimento .. não .foi motivadR 
pela falta de provocacão da partE> interessada .. que ha muito 

· vinha reclamando o. que lhe era devido.: mas ~im pé! a~ ob,ie- ... 
eções sobre a i;ll'oceden6h lia reclaihaÇã0, !l. . · · · · · . 

Considerando QI,Je ao l'allecidc mn1·irl0 rln reqt)eriinle .a8 .. 
sistia o direito, a taeg \•enc'mento;,, !.enclo em vis!.~ acto.> do 
Governo, em casos ident.ircs. tiies c.omo os que decorreram 
dos avisos do Minist.eric da .TusJ.iça e ''i~goriios Tnlt3riort~•. dr 
H: de fevereiro; 16 de abril. 22 d;' rrtaio· e 21, ri e .iu lho riP. 
1904, e do Minist.m·io àn Fa~~nda de 3 ·11) ,junho· do· mnsmr. 
anno, todos contestes em dccla.rnr ltUP n subst.Hut.o P•·rcPI.lt.' 
os vencimentos ou gratificação que o suhsl it.uido deixa de ré-- • 
ceber; mas · · · 
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SESSÃO EM 2 DE OUTUBRO DE 1924 

Considerando que. :. requerente apena~ pede a reldVacão 
da prescripçã.o, . para o fim de pleitear o pagamento a que se 
julga com .direito, resolve. a Uommi~são de .l!'inancas apre
sentar .o seguinte subst:tut.lvc ·ao proje•Jl o ~ubmettid.o 11 seu 
estudo.; · 

SUJlST!TUTIV.O. 

•, 

I , . ' , . , . , ' ' . . 

. Artigo unico. A' D. úacilda · Francwni fle Sbuzà; vi uva 
dq pr ;. Vicel)lÍl d'e. Sou_za, é. conced1do ó. l'iilevariieíit() de _i:ire- . 

· scripçao, para .o fim ·de pleitear c pagamento a gue. se Julga 
com direi~o, p~ y~ricmieri,to:;, do llep ~11\lecido jsposo; c\:!l)"lP 
professor mtermo Ua cadeira. de !og1Ca elo GymnaslO .NaciOnal, 
em os· annos de 1900, 1901 e '190~; .· · · · · · · · ... · 

1 • • • ·' _,' 1 •, ' .. , ' , ." - , '.· ' '; :.. ' • I: '. · '• , ·: . · • I i' · (' ' 

· ... ·Sal à das Commi~SÕ!lS, 1. 4e. 'outubro de 1924,:: -.. "ilueno 
_dé Paivà~ Presidente:··-·· .. Affon. sq. ~:.cam.~ir.iJ .. o,·R~Iâtor. -~ · 
.Laura .Muller:·.-· João Lvra:. - .. Bueno ·13r.arntão. ·-· Eusebio 
·de Andrade. ~: ji'elippe :SChmidt:.· · · · · ···· · 

PRoJEcTa Úo éÊNÂÓri r.. 8, o~ hí.24, A IJu!l sb: 1\ÚEiú: ·o· i>~Ec~« 
. . .. · • . . SUPRA . 

· o bongrés~b Nacional decreta: · 
. ' ÁrÜgÔ unico. 'A IL Ca~Üda Franchmi úe Souza, vh.iva do 

· Dr;, Vicente de Sou.za, é concedido o-relevamento de preécl;i
P.Q.&p. lJil_ra. o ~jm qe !h~ se~:ew. p~ifOS ps ~encirr..~n.to~., .a que 
tmha. direito o seu .fallemdo esposo, po1· ter regülo mterina

.. mente· a cadeira .de !ogica dó· Gymna~to Nacional düriulte us 
anhos .de .1900, 1901 e 1902; · · · . . . . · · . 

. sehadó :.:Féderal, 22 de jl!Jhà 'de :19~4. ~ .. ó.i~rô ·8ottré . ..:.. 
·A. Barbos·a lArrià.· -. Silve'rio Ne7'1J. -.·Dionysio ·Ben'tei; ..:.. 
Vid!ll Rarn 'os . . -~ Pereira Lobo. . . · ·· · · · 

,I,. 

·- '' · • · _··· ·. · · . i!tstl(ica~ão 

•·.·.· ... O·prq,)ecro. àüeíitaerh.tlout.rlnà .. ~ praxe ést~belecid~ OJor . 
.. . a~tas:.differentes :dq .Govorpo da Jtepubiica1 de· que são .provas 

: differentes .. avisos ·do. 1\:lipisterio da. Justiça. Assim, a :16 lle · 
·. abril de 1904; por aviso ri. 553; determinou-se ao .direcfor da 

E;spq)à P.olyteohnica q:ue,.nial)~asso abonar·; !!OS lent.es qesignn
do~ ,-pari! substit\lir os. qua .. nac:Ja. percebessem; qs .. ·.venp1mento$ 
integraes delles, cabendo-lhes somen~e· as gratifJCacõ.es·quànjo 
fosseni, pa~os,, os .. .resp~ytvos o_rqen,~dqs. aps ·lente~; r:(f~cpvo~. . · 
. ,,vem de molde t~mberr. citar. P. avl9o .de· 3. de :nln~n pa

qu~lle. áh,!l~ /do, )\fi11iste.ri~ .\J.o Ra?-én~a. :.ctecl~r~~~o.'qú'e 'p ~t- · 
fAgo ,3,9,.c!o. Çpdigo .m~ .~ns1po .dos .mstitytos .officlaes.d~ en~:.~n 

. ~uper.19_r .e,-secqnd!lrio, . qt)apdo dete~flll)')ll . Q'l1!l o .let:~Je, su~st!-

. tuto: 'ou , profQS~or, . que, .. al.ém; . do qe~emr,enho do . se1.1 . Çl!r!>ll· 
reger · cadeira ou aula, por Impedimento .ou falta do respil
ctivo funccionario. ·terá direito a um accresciimo de 'vencimento 
igual á gratificnciío ·cto substituiclo; refere~se ·ao ciiso de OOt:J
servar. o funccionario impedido· o respectivo ordenado, .caJo . . ' ' . ~ ~ 

;. ' 

.. ,_ ·• 

' 
·,·\. 

... 
',• ': 

... ". 

' . · .. . 
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'8 ' ANNA!~S DO S!l~;\DO 

cm qne manda pagar ao ~ue servtl ; gr,:d.il'ica,;i.ío do que falta, 
isto é, a parte dos· vencimentos descontada. · · 

Como textualmente ficou expresso nc• citado av.iso -·· ~n::. 
· lJypothese rJfl nada perceber o funccional'io effectivo impedido 
não se verifica apenas o desconto da. gra I if1éaçãÇ1; mas. ce8S~1 
() pagamento do vc · imento todo». Do mesmo assumpto ;tra
tou o aviso de 21 de julho de 1904, do .Minísterío. da Justiça 
,ao da Fazenda, interpretando ainda o Cúdigo do Ensino e re
solvendo duvidas suscitadas pela Directoria da Contabilidade .. 
Tem ainda analogia com o caso,· n que o projecto se refere, o · 
,()Ccorrído na Escola. de Direito do Recife, de .q'ue tratou o 

· aviso do Ministerio do Interior de H de feve·reíro ·de. 1904. 
· Vale ainda fàzer mencão do aviso "de 22 dé maio de 1904. · 
mandando que fósserri pagos os. vencimentos integraes. a um· 
'lente da Escola .Polytechnica . nomeado para substituir o ef-
fectivo ·impedido de reger a cadeira. . . . 
. , .Ha igualmente precedentes dados no Gyrúnasio l'{acional, . 
onde vencimentos integraes .foram pagos· aos .pr,ofessores que 
substituíam cóllegts .seus da . mesma cong~es'acão, quando em 
com missão, sein nada ·receberem. : . ' . . · - · : .. : · . . . 

Ora, o Dr •. Vicente de Souza, qüando substitui.u o Dr; Syl •. 
vi o Romero, leccionando a. cadeira. a e Jogi ca do' gymnasio, ti'
nha direito· aos vencimentos ·jntegrai!S ele; professor ·substi
tuído, que estava com assento na Cam~tra. dos Deputados, .. sem 

·, nada receber de seus ordenados; Heleva ponderar que a pro
videncia constante ·deste projecto, 'já duas vezes .mereceu o 
voto favoravel. do Senado; com part:cer, que. a acc'eitou, da 
Cltmmissão de Financas. · . · · · .· · . . . . · . ~ 

. - ' ' . '' ' . :i \- ·, -
Senado Federal; 21 de ,julho de 19M •. -· . ~\: imprimir., 

. ' ' - ' : '\ . ' ' . -. '.' '' -' ' . ' 

. ·· Deix.am de comparecer,' com causa jut;tificada, ·os Srs. PI-. · 
res. Rebello. J>oreira Lobo, Barbosa L.ima·, Just.o . Chermont, ·, 
. Costa Rodrigues, }osé Eusebio, Euripedes de· Aguiar; Antonino 

. Freire, João·· Thomé; Benjamin B:irroso, ·J.oão Lyra, Eloy ·de :· · 
. ·Souza;· Antonio· Massa, Rosa e Silva, Can:eiro. da Cun'ha, Ma-. . . 

noel BoJ·ba .Eusebio de And.racle, Mo:Jiz Sodré, Manoel. Mon-· . 

·.' . 

. jardim; Bernardino ·Monteiro, Jeronymo -Monteiro;- Miguel· de · · · 

.Carvalho, Joaquim Moi·eira, .Modesto 1eal, Mendes Tavares, 
Paulo de Frontin~ Sampaio CorrOa; Büenr.- de::Paiva, Lacerda·· 
Franco, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, J.::sé- ,Murtínho, · Euge- · · , 
nio· 'Jardim, ·Ramõs Caindo,· Hermenegildo de ·Moraes;. Affonso . · 
de Cair.argo,· ... Generoso Marques ... Liütro 1\füller, Vida! Ramos, ,' · • 

. , . · ,Vespucio. de 'Abreu, Soares dás Santos o Car.los. Barbosa· (41) ·' · 
. . ,. '· . ' ' ' ' ' ' ' 

O .Sr. Presidente .. - Estã terminada n leitura' do expedi· 
ent.e; Designo para a ordem do .dia,. da amanhã. n· mesma dt1 
·hoje, isto é.: .:1 .: ... ·,. . 

' I ' . 

· Votação, em 2• discussão, da proposição da. Camara dos 
Deputados,. n. 5:l, de -1924, que revoga, o decreto n. 4.370, 
de 1921, que ,fixou a taxa previstâ no n·. 56, ,do art; i', do 
decreto n; ·r.230, do·:l92'0, .exigível para os sorteados não. 
chamados . ao servico . militar. (com P,arecer ·favoravel dai 

. OommissüeS. de Jfa1'inlia c Guerl'a e llc.·Fino.n~as,· .n. 187, de . 1924); . . . . '. . 

Votação,· em 2• discussão, da proposir;ão ela Gamara dos 
Depu tndos 11. 1S4, de :1923,. que ins!i Iuc a Festa da Creançn, 

" ' ' . ' 

',. 
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no dia 12 ele outubro, cm todo o fcrritorio nacional (córn pare
cer favomvel da Comm·issão de Justiça e Le(Jisla.:üo,·n, 183, 'do 
'1924); . ' . • . 

Volacão, em 2~ discussão, da proposicão di .Gamara dos . 
Deputados, n. !ti, de 192.i, que uloriza a abrir, pelo Minislerio 
da. Justiça, um crcclilo na imporlancia de 200:000.$, para o 
Serviço de Saneamento e Prophylnxia Hural no Estado de Ser-

. gipe, <r.~m pln·ecer {avoravel dtt Çommissão de Jo'·inanças, nu-
mero ·186, tle :1924); . · . · . . · · . · •. · ·· . - · ·• ·. _ : · 

.. Vot.acão,. er.J 3' discnssão, do. pro.icéto do 'Senado, n. 54 
de .1928, que et]uipara, para loclos ·os ct'feitos; os. diplomas 
coni'eridps. pela Phcni::.Caixeil:ai .Paraens.e. aos expedidos pela 
·Academia ·de GommercJO do Hio de Janeiro, e dá outras· pro
. videncius . (com pm•ecer tavo1:avel .da Comm.issíio de Instru-
cção Publ'ica; n. 160, de .1924); · · 

... · · · votação, em 2~ discussão, da p~oposicão da Camara .dos 
Depútados, n; 28, de 1924, que autoriza a abrir, pelo Minis-

. terio' da Fazenda) um credito e~peciai· na imporf.ailcia ·de réis · 
38:256$700;,para. pagamento á LighLer'age CompanY..Limited, 
cm· .:virtude de .scnt.enca judiciaria (com.· parecer .'[ avoravel d'a · .... 
Commi~são de Ji'inanças, n; 175, de 129.f); · · · 

Votaçãb; em '3• discussãô, da propl,lsicão da Cainar~ doi! 
· Deputados, n .. 88, de 1922, que approva' a applicacão dada .ao 

· . supprimento de 200 :000$, · feito. ao Ministerio da Agricultura; · 
'Industria e. ·commercio, em 192.1, em virtude do: aviso. do 
mesmo' ministerio u;. 3.887; de 1921, cujo registro foi orde-·· 
nado pelo Tribunal de Contas, sob protesto (com parecer (a-

. vor,avelda Cormriissiió de Finanças, ~~- 816, de1923)·;' · · ... 
. . ·. .. Votação, em discussão unica, do véto n 1'2, de :1924, á ro

,. solução do:Con~~lho Municipal que mi~oriza 'a .mandar ·contar, 
para tnrlo~o~ efieiLoF-.. o tF>mpo dt:' servico · preMado por D. AI-. 
zira Rabello Fortes; coadjuvante de ensino (com parecer (avo-
1'avcl da Commissão de Constituição,n. 166, .de'l92.f); . . · 
" · a• discussão da Úoposiçrro da Ciunat;a dos .Dep1.1tados riu;. 

··mero .ao,· de. 1924, que autoriza .o. Governo a educar,. como 
alumno .interno' e gratuito, o menino ·AJvaro ·Francisco. da Silva, 
M Collegio Militar_ ou Pedro II (cprn pa?•ecCI' {avo1•a·vel· da 

: .Càmmissão de ,Finanças, n./76, de 192-S); · · 
''· ' ' . ' 

. PJIJl:SID~NCJA ÓO im. SlLVEfiiO NEllY, 2' SECRETA!IIO .. · 
' ' . \ ' ~ . . . . ~: . . ' ' 

A's f3 e '1 i2 horas, acham-se PJ'osent.cs os Srs. ~Úverio 
Nery,. Pereira 'Lobo, Airslidcs Rochn, T .. an!·o Sodré,: Costa Ro
drigues, Cunha Machado, · Euripe'rles de Aguiar, Thomnz Ro
dri~uo~.· Benjamin Barroso, l"et'I'Cit•a ·Chaws, Venuncio NciVl, 
11osri e Silva', Eusebio ele Ancll·aclc, Lopes Gor11;nlvo;;, Gor:~calo 

. ·,.' 

\ 
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lO A.NNAES DO SENADO 

RÇ!,ilemberg, Bernardino, Mon!Biro, Joaquh~ Mor~ira,: Merid~s 
'l'avares, t:iampalo Corrêa, Bueno ·de Patva, LUiz Ado!pho, 
C~t·los Cavalcanf.i; Vcspucio rJe Abreu e f:;oni'C-' doo; .SanlrJH ·:·)·i: 

; !) sr; Presic!lll:~c .....: J?r~sentes 24 Sr~; Senacióres, 'e~ tá 
abert.a a sessão. 

' vae ser. lida a acta da sessão anterior. 

. O Sr.·, SaniiHiio Corrêa · Úupplerlte. servindo de 2• .::!écre
.. tado 1 procede á leitura da, acta . da sesFão · ariterior, que, 

posta .em discussão. é appl'ovada; :~em reclamação; · 

•. 

. ·•·• O~r,. 4• Secretario (sei:Vindo., d6 t•) dá flCiJJ(a do seg•lliite .. . ' ' ' ' ' 

. I . . . 

·, · .. EXPEDIENTE 
. QfÍ'icios: . . . . . . . . . .· . . . . · • : · . . 
. rio sr. 1; sécrillarlo dà camat·a dó~ ôen'Utàdôs: -rilrrieúénrto · · a . se~iiintt\ . . ·. . . c • . o ' • 

. ' ·.· 
\ ... f 

. 
.-.: •' ,. ' 

. . ' 

. . ,o congresso !'!acional ~esciive: . '' '• 

.. : .. A~t, 01.~ Ficá: o Pode~ Ex:ecÚ~ivo autori~ado a -abrir, pelo 
. ~injste~ip da, fazenda,. q. crêçlitl), ·~~pe~ia,l de 915 :200~3qg, para 
,qc_corr~r: a,o pagarn~rJLI) das grattfJr,acoes,.·qe,perceryLa!;'en~ con.., 

'C!ldJ!1a$ ·.aos m~nsiJ,lJ~tl!$ e .dJarJ~tas. lie~te rrm:psteno; pelq § .i• . 
do arL 150 da lei n. 4. 555; de 10. de. agosto -de 1922, e peto · 
art. 151-'da .lei.n:· 3 .632, de 6 de janeiro ile 1923; . . · 

;I :·,- ,:\- ,' ·.:·-·.·,:.,. --., ,_, . .._.,;,. ·.. :<. ,.: . · .. ·._,.·-.:.: ·:_.:~ ·,,· •'. ;: , -
· .. ArL 2.:• Revogam-se· as disposições em, éontrario. 

····.-~·· -'::~, .... ~.··.·:(·,··.: •...•.. :·:.•'_ :;: ... ::··· .. -·. '· ·;-:1.. .. ·:··-:.:':'.::, '· ,.,.,' 

. , ... · Oamar~· .dos Deputaçlos; ·•2 •ç!E!, outubr9. de, ,1~~4 ... . --'."Ar,,.. 
·.. not{o Rodr1flues d~ Azey~:do, Presidente. '7;1. Heito,r ~1!. $o.uza, 

·. 1• Sec;refarl'l.· ·..;,., Dom.maos. Barbn.•o •. 2•- SecretariO· ·.mtermo. 
--:· A' Commissão da Finanças; ·· .. .. ! '· . . , 

llo mesmo Sr; sêcr·etario. i'CrO'JÚeMo um .doi autographos o 

'das seguintes resolúr.õe·s, .legislativas, sancoionaclas, que: ..- · • · · 
' I '•·" ', ' "'.'' • ··•, , •· , • • , ·, 

Manda· inf.êrvir no Estado do· Amàzonas: para ó fim de 
ser mantida a fórmu republiiJana r~.fl<\r•uf.iva: . . . · . · · 

· . ·~· ",' : I ; ·: : . I .. ~ '' r · • . , •. · . • ~ : . ' ,. . , I " ' -~ . '. • . . - " ' 

·· ·Comi;rlern ÚJJ•iado ntwionál. o •:tia i• de rrialo,: consagrado 
li e.OnfJ•alernidade. universal claH .·classes. npernrias é á com
rr:emora:c.iío do; ·rnnrt.yrc~ do t.r.nbalho .. · 

. · Úcb ive~Sf\. · ' . .' \ - ·- ' 

. 1 Requ~l'iment'o.uu D .. Anna PoJ•wutiar!;'eJ'Õ .Martin, fÚha do 
·general ·. Hei'rnBnogildo·, de Albuquerque P.ortocarréro; solici
fando rcveroiío .da pcnBiw .que pet'('ebia Rua finada mãe. 
A's Cominis~ões de Marinha e 'Guerrn e. de Finanças. ·· 

o o 

. .-· 

·, . 
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SESSÃO EM 2 DE OUTUBRO DE 1924 .11 

O Sr, Sampaio Corl'êa (supplente, ,;ervindo ·de 2' secreta
rio), ;ll'oced~ á leHur•a Jút' ~eguintú 

'. 
' 

PARE(lEREE!' .. 
N ~ 196 ....,.: 192-i 

. A equiparacãe , lle .vencirilenlo.;, qu~ncto, existentes fún
cções 'da .mesma natureza,. (lXpressam. ~erV.iÇOS ide~tiCOS,. Sq.,.. 
',i~itos a· um ·só. !'~guiamento, ás mesroa:; hora~ de trapalho, 
tein sido. por 'está, Co:i,rnl;i;fíp ·~on~Jderadt. acto. cte:.inteira jus-, 
tica: !Js.:~e,ldf, no arL 72, ~ ·2". dâConstiLuic~.o. ,. , : · · ·. 

· · · ·. ·.No .caso occorrente,· [;orém, mnguem dirá que o labor .e 
. act::vidade despendidos ·pelo_ machinista do matadouro . de 
Santa Cruz sejam iguacs ao · esforco dos machinistas .da· Di
rectoria de Obras Publicas; que. o. i.empu . de' trabalho seja 
o mesmo. semelhante a ordem e disciplina regulamentar; por
quanto aquelle •fünccionar.io tem. ocoupaÇão dia e· noite; des
'en'ICJlve ma.is energia no seu cargo •que os empregados inachi~ 
\listas desta ult.ima repnrt.icão; com det.erminada hora de ex-
ped"iuntc~ ·· ·. · _- · · · . 1 • ••. ..-_ .--: • ._. • -, 

. , ~ Nos tas\ concljções, a autor~za(lão c o n~1 ante • da resolução 
.nnpor!.a, em augmenlo ele vencnmentos ~ern preposta. do I!,re-

, · {efto, .o que,,vae de enconlro.ao § 3~ do'art. 28 da'Consolida-
ção.n .. 5.1q0, de '8 d.e marco de .1904. . 

E; assim,· o véto deve .ser approvado. ,,, 
. ' 5ala das· ComniiRsões, 2 de outubro de 19lk ;,...:_, Ílueno 

· Brandão, Presidente. _;_ Lopes ·Gon:;alv'es; Relator . ...:..: Fáreira 
Chav,es . ...,.. · B!!rnarriinr, ~f(•111P.iro. •· . . 

• ;,~zÕE~ DO 'VlÍTr•' . . .. · : 

· Srs. ~:lenadores .,.~_ Não soliciLm ~~ auto1;in.•;ão Cn.ie o Con- ·. 
· _selho ·me, d.á :na ,pr~sentJ resolucão, .. nem solicitaria. :jámais, ~· 

. porque não cm1sulta·o intPre~se publicn a medida que .. ella con-
, · tém. A· equiparação dos n.1achinistas .da .Directoria· Géral de 

Obras ar)tmccionario _de igt,Jal denominacão,dO·Matadouro de 
. · '· ·S~nta1 Crtl~)rnportar·ia,-. ~inJ··:qug!.:nen.to.,d~ despe~~. qqç 11.si~qa-:. 
· .·. ~ao, \InflnCeJ~a rJa !)t•qfeilura:.nao, ilc~ns~lha, ·qe.m ~e J)JShflc!t 

·. ~ ~.J,I.en ~~ n.1 lltulo, Amei~ su ~xp_lJCarm 11 ni~dtda . se. q~tlV.IJS~e 
·. !~~qsti.Ga, ~. ~ppqrnr:·,s~ Jo~se .o. oas~ de,.as~eg~rar ;,:emuner!WI;lO . 
· .. 1gual a t'C.I'VIl!ll.uarws mcumbJdo~ da m~sma. funccao .. Ma;>. nm-
. ' gUern ql:e ,Í:>lnhecâ a<; rúncç6~s. dó,, 'iln~hini~ta, dó· M!ltadoqrii. e . 
. íl~·!lqt; rJa D,ii•,eetoj:ia .~q. O~ras Ilil'q, qu9, ell~~. ~~Jàm iq~n,~iRil~ .. 

Nao 4cvc1 P.O,I~, s~r !ldOI?laçl~ a :ncd1na. por. nua representar 
acto ,l)r,:,Jmi,JCa. oy .. equtcJ!l~e ... · ·' :. ; ., ·, .. :'., ,.. . .. 1. ·.,.,; .. 

- .... :. I' o I' l•l.l tro,"!a,dq, :I! 1 j.)rec;;;o ,pfil', Jt!JOlQ, .ap .. ~!lg1men .dç, ,!lgu.t~ · 
parai;(),ns;., prinmpaJ. !ac.tor d.~· lmlburclj;i .I!Ín,i.uspça~ r,em!ll)~e~ · · 
rJO qu llflJ:o cj!l.V.CHCilllf'lltOs ,dó, funcciGII!Úisrnn• lftU1)iCipaJ.,, . , , 

. Tenho accentuado, e: não é; demais repetir; que .. es~e ,q!Ja
dró está reclamando uma revisão geral, . que ·se impõe como 
uni c a medida capaz de restabelecer.· a ordem .nesse as!:umpto, 
reparando injust.icas e' corÍ'igi'rido absurdos. . ... · . 
· Aiilsim, .· embóra se· .trate de. umá autorização,. oppo_nhn 11 

véio :qúe 'ol•a.tenho a·honra de .enviar aos Si's. Sehatlores. COO·· 
fiando, ci ·meu aót,o r1í sua sab'ia . decisão. ·. 

• 11 .. ' ~ .. • ' '.. ' ' • ' • ' - • • • " • ' • • 1 " : 

Districto Federal; 19 de janeiro de :1.921!, - .Álaor Pratu, 
'· 

. .. 

.... , . 

<. _._ . 
. .•. .. , 

. •'' 

' -!,' 

•' 

.... , .... 

·/ 

.<) 
•'•,.'i 

. :,·; 
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MSOLU()ÃO. DO.· COJ);'SEL!IO MUNICIPAL A QUE SE REFERE O . 4:YÉT0), 
1\!. 22, DE :1024 E O PARECER SUPRA 

·O Conse)ho Municipal resolve: · 

Artigo unico. Fica o Prefeito autorizado a. eqúipnrar . os 
vencimentos dos maehinistas ela Directoria Geral de Obras 
e Viação aos vencimentos do machinista do 'Matadouro, de . 
Santa Cruz; revogadas as disposições cm contrario. · . · 

· Districto ·Federal, 14 de janeiro de 1924, - Jerony~o ·. 
JliaJ1imo Nóoueú•a Pc-nido, PreRidente. - Caridido .PessfJa, 1 ~ · 

. Se_c,•ctario. ·- Zorqostro Cu:n}w.,. 2" Secretario. - A, impri4 

m1~ A 
. ·'' 

. . Nenhuma. das disposições da Constituição da Republica 
. se. oppõe ·ao pr.ojecto n. a, de 17 do junho ultimo,· assignado . 
· pelos Srs, Senadores Silverio .. Nery; Laura Sodré e Pereira 

Lobo,'concedendi:J ao cidadão· Augusto de Oliveira Xavier; que 
serviu ·na campanha do .Paraguay como enfermeiro ·no Hos

. pita! de S>.Gabriel e como enferme·iro.-mór no Hospitâl Mi,. 
Jitar de. Porto Alegre; a vantagem. do art. 23; da ·lei numero 
2_:290, de.13'de dezembro de 1910, e dando ·outras providen-
cJas. , ..... ·, · . , · · . . · .. "·· · .- · 
· · ....• Nestas cc;mdições, ·é a Corr.'missão de Constituição. de pa":' · 
recer que soJa o ·mesmo approvado pelo Senado. · , · · · 

·. ·· Sala das .Commissiles,. 2 de ouf.ubro de 1924. ;_ Bueno 
B,randão, j)resident,e. - Fe1•1',eira · O/Laves, Relator, - Be.r.~ 
na1'dinoMo'f}tCi1'0, ...;.. Lopes Gonçalves; · · · 

•, . ' . . .. 
' :: • • 7' ,· : ' ,' ' • •• •. ' : • I ' ·. • I . ' ' ., . :' :·~ ' .·· ·.. . 'i' '"' 

..._ · I'RO,JECTO. DO .SENADO N. 3, DE 1924, A .QUE ~E .REPER.E O 1';\REOÉR 
. SUPRA ,·· · 

' ... . I 

. O Collgr~sso. NncimÍal decreta: . · . · · 
. . .· Artigo< U:i1ico~ Úi cidadão. Augusto de Oliveira Xavier, 

'que serviu l!a , campnnha' do Parilg41ay como enl'ermêiro nl! .. 
'Hospital do S. Gabriel c conio .onfci•meiro-mó.r no· Hospital · 

·. 'Milita( de 'Porto Alegre,· ten'dó tido baixa por: incapacidade · . 
physicà, .em ·virtude .de .. moles tia ·adquirida no. servico, fica; .... 
axtensivn a vantagem· do.arL. 23; da. lei n. 2.290,. do :13 de .' 
dezembro do 19:10, relevando-se tambem ao mesmo cidadão a • 
proscripcão .a qúo· porventura' .tenha incorrido ·O seu direifu, 
quanto aos premias ·de 300$i-cm 'dinhoiro,·o '2.,,500 braci1s qua- .· 
dradas de· terrenos ·cm qualquer Estado do Brasil, de confor- ; 
m:idadc com o decreto n .. 3.371, de 7 de ,ianeiro de 1865, ·con- • ·• 
'firmado pelo decreto n. 4.40~. do-·24 do dezombt'O de 1921; 
·,·e~ognclns as clisposicõos em contrario, .' · ·. ., , , . -

' ' ' ' ,'. 

l!!stificaçílo ·. ' 
\.. ' 

o · veteranÓ C.o. Parnguay· cuj~ -situação se pretende me
lhorar seguiu pura· a· campanha. como soldàdo . voluntat•io da 
Pai.!· ia, 'trnr,ln · nssrnlarlo praça a 30 de mnrc·o de 1865, quando. 
ronlnvn upenns. 17 nnnos tlg idade~ Pó r tll:omoaCí.os posboriQl'-: · 

, 

. '·• 
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mente niJLil.ia,;, alcançou o posto r!c 2" sat•g·mllo. e cm outubro 
do mesmo anno, adoecendo, baixou ao Hospital de ~- Gabriel, 
onde ficou ::;ervindo como énfermciro, a~é 14 de Junho do 
1867, data ém que foi trunsfcrido para o Hospital Militar do 
Pot•to Alog·re. Ali i uccup:m o car'g·o de cn fermeiro-mór, mas, 
ug·gravando-sc os seus padecimentos c sendo· vcril'icada cm 
inspecção de saur.lc sua incapacidade physica, teve baixa elo 
servit}O do Exet·cito .em · :?5 de agosto de :1868, conforme· clc
termina()ão contida na orden; do dia n. 63_2, de 19 de ·agosto 
ele 1868. · · · · · · 

· · Si, portanto, não vo!Lou da campanha inutilizado por fe
rimento, contt·ahiu grave· molestia, sendo digno. de premio o 
osforco a que· se deu servindo dó ente quasi Lres annos; e isso 
}Jor aLtcnder a.o appello então feito aos .estudantes ·de medi~ 
cina e· pharmacia para que prestasse os seus servic'os pro
Jissionacs nos· hospitacs mil i tares. O menor posto para esses 
estudantes era.o de alferes (2' tenente), c o decreto n. 2.281, 
de 28 de novembro de 1910, amparou o~ que ainda estão vivos, 
concedendo-llws ·o soldo i.Jaquelle pus to. Si bem que Au·g-u:;to 
Xavier não se. Lenha contractadu, quando foi daque!Ie appello 
pois que ,já eslava na campanha, era csttidanf,e de mcclicina c 
dahi o haver sido aproveitado, doente embm;a, nos hospitacs 
de sangue. .· · · · ' · ·. . · 

' . •, . \ ' ' 

Sala das sessões, .17 ele· junho de 1924. - Silverio Nerv. 
__: La.uro Sod1•d. ~ Pereit•a Lobo; 

Co11iá 1los dem·ctõs q·tte dizem.· 1"CSJWilo aos ·Vuluntarivs da 
Patria . 

O O O • o, O O O I I I O O O I O I O O 't I 'o O O I o o o,o o O O I I O. o O I o O o o O O O O I o O ,o O I O' f .. O 

· Decreto n. 3. 37:1, de. 7 .de· janeiro de 1865 ' ... : .... Crêa corpus pat·a . 
. o servico · de: g·uerra· em·· circum~tanoias. cxtraordinarias, · 
com a .denominação de - Voluntarios da Pal'ria -. esta-

. bclecc as condições e fixa as vantagens que l·hcs ficam 
competindo. · · 

' . ' . ' r•'•'• .-••• •.•., •• , •• ;.';, ••.• , ··; .•• ,,. , • , • _,·,, •• _ .• ~.,.,., ••••• ,. ·• •.• 
, .. Ar~. ·2.• •01s ·volunt.arios. qut.l. forem guardas nacíonaes, 

. terãó, aléni' do soldo que percebém ·os .Voluntarios. do E-xercito, 
mais 300 .ré is diarios e a sratificacão. ele· 300$, quando derem 
.baixa, c um prazo do terra~ de 22. 500 braças quadradas. nas 
colonias milHares ou ag·l;Jcolas. ~ · · 

. . ' . . . . . . . . - : 
.......... Jt.0-0 O III 00 O,o,f'oo,O o 0 0 OtO 0 O 0100 O 0 0 O O t'O 0 O 0 0.0 0 010 ol 0 tt' . . . . ' . - ' ' ' . 

' 
. Dccl•eto h. 1.687, clo.13 'àc ag·osto do 1917 '- Concede vitali~ 

ciumento aos officiaes e pt·acas ele preL, sobreviventes dos 
corpos elo Voluntarios da Paf.ria o Guarda .Nacional c aos 

auditores' de guerra c estudantes d(\ medicina c pharma
cia, que ·serviram no :E:xercilo c nn Armada, piJr occasião 
ela guerra do. Paraguay, . o soldo. reg·ulado. pela labella 

. actualmente vigente, I) dá .. outras providencias. 
o o ' 1 j 

:· •••••••• •.• •• ;o-, ••••• •.'• •• ·,.; •• •.• ••• o •• ·,· •• o.····· •• o •• ·.~.-.~ 

ArL. 1." E' concedido vil.aliciamentc aos. officiacs o pra
cus (fe prct, sobrcvivcnte's dos corpos de Volularios ela Patl'ia 
e da GutmJa Na~ional, quoservil'Um no Exrirc'ilo e.na AI'mada, , . 
por occasião. da ·g·uel'l'a do Pat•aguay, · o soldo regulado pela 
tabella aotuudmcnte vigente, ·correspoudcnte aos posto·s o á S.i-: 

. ',,' 

' 
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tuaoão eni que se achavam ao tempo em que foram dispensa
dos do serviço militar. · . · . . · 
· .. § 1.• Igual concessão é extensiva e nás mesmas condições, 

. aos auditores de· guerra e esLtidantes de medicina e pharma- .. 
cia que ·servirilih como voluhtarios na referida' campanha. 

I 1. ' , . · ; •· . · '· · . • · · ' · 
oooowooooooooooooooo•oo•ooo~oooo•ooo .. o•ooooooooOoooOOOiOOOo, 

-- . ' ' 

Decreto n. 2.281, de 28 ::le.riovem'bro de 1910- Torna ex-. 
· tcnsiva aos medicas. e mais individues que menciona e . 
que seryiram rios hospitaes e enfermarias na guerra do' 
Plai;agua)'1· éomo voluntarios :da Patría, no Exercito oil na 
Armada,dl concessão do art. 1", da le.í n .. 1.687, de 13 de 
agosto de 1907; .. . · ·. · ·.· · · 

.· ArL 1." Fica extensiva aos medicos; pharmaceutícos, es
tudantes de medicina· e de pharir.íacia' e praticos de pharmacia, 
qué serviram nos 'hospitaea. enfermarias de campanha é aos 
rriachinistas que serviram· nos navios de guerra, por 'occasião · 

· da' suen:i do Paraguay, cbmo Voluiltarios da Patria, mediante 
. ' contractos de 'prestação dos seus servícos profissíonaes, quer 

· do .Exercito; quer 'da Armada;· a corice,ssão do art. i•; da lei. 
n. 1. G87, de '13 de .ag_osto à e 1907. · 
' •••.• • _ ••• o~ ••••••• o o ......... ·• o ••• -........... -••••• _ •.•••••••• o • .• •: 

·Lei Íl. 2.290, ·de. 13 de dezembro de, 1910 - Modifica as ta
. ·bel1as de vencimentos dos officiaes e .praças do Exercito 

e da Armada e dá outras providencias: 
. · AÍt. 23. Gosarão tambem das vantagens da tabeila A 
desta lei, quanto ao soldo, os .V oluntarios da' Patria, inutiliza-· 

·dos por ferimentos· recebidos na .campanha ·do Paraguay, fi'-
'tiando: silbtendido.· qu·e· ·.para os: officiaes · nestas condições; o. 

, soldo. de que ·se trata será o do posto em que houvessem r~ 
. gres~ado da campanha e, para· os· inferiores, o .postó de 2• te-· ' 
nente .. · · · · ·· · ' · - ' -' 

' ' ·.......... ··-·' 

•''o o o ;.:o· o o .".'o·. o o o o,o.o·o:o o.o olo o ••o o~ o1o ~.o o o o o o O o o'o o o o o o o o·~ o o 00°~ ~·~·', ', : 

Decreto n. 4.408. de. 24 de dezembro de.192t -Estende· aos . · .. 
officiacs, inferiores, graduados e . Voluntarios da Patria, 

. não· compréhendidos no ârt. 23, da lei n, 2. 290; de' 1910, 
, o soldo respectivamente das' tabellas A, B, ·e D, da refe-
rida lei, e dá outras J:lFOVidencias: · · . 

· · · ·Ãri. ·1 >· Ei· · e~i~ri8i~~ · áó5 ··ôiriõia'e:s: 'izitàH~r~;. · g.r~iJilâilos 
e' soldados Yoluntarios da Patria., sobreviventes não compre-·· 

. henaidos •DO, art. 23, da lei n .. 2.290, de 13 de dezembro de 
',1910,. o soldo respectivamente, das tabellàs A, a e D, da refe
rida lei, o qual será relativo aos postos .com que voltaram da 
campanha. . · · : . '_: · . ·. · · · 

' ,' . ' ,· . ',. ' . ' . ' 

· ·• · · .• · A.ri.' ·4·.; · 9 · 'Pàciàr· ·~~cúiivo· .·Ji;õ;itle'Do'iãrá~ ':Póciexiciõ • en:. 
. , . Lrar em accOrdo com os Estados;. para a .execuoao .do compro

. misso. constante do art. 2•; do decreto n. 3.37~, de janeiro 
dê' f800. ' ' . . . . ' . ' 
. .l •' 

.. 
' .. 
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ENPÉRMAAIA·--' HOSPITAL. DE BELLO·HORIZONTB· .. - - - . - -- . - . . - - .-

:·_ .. • StlsSlO Do. o • .". :Cópia:de acta·de inspeeção·dÉ!csaúde 
. - . ~- - - - . . 

· · · A juuta Mtlltar.de·:Sadde .dessa gliarilição inspeecionou o civil abaixo· mencionado por ordem do 
Cóm,mando da· s- B.tfgada de· lnfé!ntaria e sobre o- seu estado de saúde proferiu·.o pàrecer abaixo 

·~ 

ai O· :a ..... 

declarado •. · · . · · · · 

G) -~ 
. 't:J .. 

~ :5! 
"' ., . 

!;;.:! .Nome N!· :; ~: 
- . . "'" ., : 1--· 

. e. "'. _ __:_..:.:_~~~------~------- . 
_- ·o . a.-: 

·u· ~~-·· ---
~ 

... ''iii ., .... ....... =· 
··~ 

z 

. Molestlà ou defeito physico u.a:: .. e~a 
.as c.. 

Observações . 

' ._ . ~ . . . . - --~eh .a. 
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Augusto cie oiiveira Xavier. 
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...;.. 
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Senilidade e arterio-esc!erose -.3 o..$ . . -~ 
0 . generalizada e tt: a c h o m·a > ., g "' 

. ~ chronico doO.D; e cataracta ~ > f! .. 
0 . c~ronico do O.·.E. e _redu~ g ~.g~· lt.S 
-c~ z1da acuidade v1sual. Arte- -~ """' o a:: 
_.g rlte: t!bi~rica esq u e r:~ a "' "' -g: ~ 
.:g chromca. Eczema chrom_co ~ ~-"? . g"!:l 
ú') · da perna esquerda. Orchlte 1;.N "'"!:! ·c; ;;;-

. chronica.do lado esquerdo: lii_·:g_-~ g ~·"' 
• c."' ·e "' c."' o.u. - co"C 
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Sala das sessões da Junta Militar de Saúde,Beílo Horizonte, 1 de junho de i923.~.Dr. 
l.el'é,-capitão medico.- Dr.]osé da Sjwa·:celestliro, 1" tenente medico. 

Mànoel Arthur Dantas · · ·· 

· Confere. Dr. Celestino. · · ·· · · · -(J1 

i 

--

-_i 

-~;àifi~;_~;i~~~~i-1l~-~~~~~1{~:&~~~~~~,i~~~~.&tt:~s.~~i~~;,ªi~~;;i.~~;;.k.:4~~q~-:~;,:·. 
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Publica JÓrma - LàureuLino de S .. Pedro Neves,. ca
pitão do Exercito, cavalleiJ·a das ordens da Rosa o de Ghristo, 

'commandanl.e ela Campanhit {!e Invalidas ela P'aLi•ia da cidade 
de Por lo Alég1•e, provin0w do Rio· Grande do Sul, por no

.. moaçüo, na Jórma da lei; Cumllrinclo as duas. portarias :exa
mdas nas· ordens do dia ·do a,iuclante g·eneral {lo Exercito, 
deste mcz.· de ag·osto dr.. mil oitocentos c sessenta o oito, cm 

·· visla,da inspecção de sàudc· a que foi submcLLido ]leia junta 
medica militar do .Exercito, por ordem do commancto das 
armas, em uJ'J'iciio numero, l.re~ mil cento e cincocnta c um, 
d~ dez de jull.w fiJldo, ,iuil,(aclo.· incapaz 'do· ser:vico do E.xer~ 
c !Lo, ern serv1ço prestados ·como amanuensc do· commando 
da guaJ~nição do S. Gabriel onde serviu désde ·vinte de mar-

. ço de mil oitocentos c sessenta e cinco a quatorze de junho 
· de mil· oitocentos c se~sentr1 e sete, no commando das armas 

desta provinc.ia e como tiufermciro-mór do Hospital Militar 
desta eidade, desde aquell.1 ultima data até a presente, terri 
haixa .do· sc.J•vico do Exercito a segundo cadete segundo sar- .... 
g·cnto du. OJ!.avo batalhão de Voluntariod ·da PaLria. Aug·usto- · 
de, Oliveira Xavier, , addipo a, esta companhia. y,ae ·pago de 
seus· lardamentos e voncm;entos de campanha, nada devendo .. · 
á·l•'azenda ·Nacional. E para e !'feito _de seus .direitos mandou . 
. passar esta· que firma,. Eu, João Baptista: Pinto, prinúifro 
saJ!gmlto amanuense, a cRcrevi. Companhia ·de Invalidas da · 
Pul.ria ele Porto Alegre,· em vinte. e" einoo de ag·osto de· mil' 
oitocentos f1 sc'ssenla ·e o i to. - Lau.renhw de. S.· Pedro Neves. 
Estava á marg:em. Visto, J .. F.' Oaldwell~ aJudante g'cneral do 
Exerci ln. J<Jst.ava um carimbo com eis seguintes· dizeres: Me-

.. lluiramcnlo do meio cii·cuiante. I .. B. Reis cem .. Era este. verbo. 
• ad '1)(11'f!1lln O teur do.dOCÍJmento que me foi. aprcsenta.do e 
· pedido em publicri-t'órma; o que assim Jaco pela· presente que 

subscrevo c assigno em publico ·e ·raso, nesta ·cidade do.· Rio 
de .Janeiro. aos rleze'sete àe nciveinbro de mil novecentos e· 
vinte e. trcs. Eu, Antonio d\Avila, .. tahellião interino', a· sub~ 
sc!·evo. e. as signo ern publico· e ras.1. Em testemunho . (signill 
llllblieo) da vr.rdadc. ·-:-Antonio d'Avila,, ,(Ex-o{{icio) .. '' · 

·Conferida commigo fahcllião .. ..:.... :Fm1;ci,I'CO Ântmiio .·JJa:. .. 
. clwrlo, . .F.lnixa rln .ir s!l'llàda por destinar-se a melhoria de ' 
· soldo vilalicio rio voluntario·.do Patria. -·A imprimir. •. 

' . .· ' . ' ' ._, ' ' 

. ·: · São · igualmr.ntc lidos, . postos cm discussão que se· en-: · 
cer·ra s1Jm ·debato, ficando ~diacla a votqção, os: seguintes 

' ·: ' . ' ' ,' ' '. . '. . . . .. ' ' ' . ,, ' 

PARECERES . ' 
I N •. 198 ~ 1924 

' ':-

·.A. Commi~são de Finaricas, c.nte~ de. interpôr' seti parecer 
·sobre o projecto do Senado n. 56, de .1923, determinando. que . 
a reforma concedida. ao Dr~· 'Martiniano de Arvellos Espm
dola ,em . Outubro de 1920, .como general de divisão effectivo 
seja no posto superior, opina no sentido de ser ouvido o Sr .. 

· Presidente da Republica por . intermedio · do Sr. Ministro da 
Guerra.· ... :·. , .·. • · 

' ' 
. 'Sala 'das ,Commissões, .1 de outubro de 192'4. ~- Bueno · 
. de l'aiva, Presidente. - Eusebio de Andrade. - João ·Lyra. ,-,. , 
JJueno B1•andão. ;...;.. Laur.o Mü.ller • ....;, Felippe Schmidt. 

/ . 
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SESSÃO El(.2 oÉ OUTUBRO DE 1924 ,l7' 

~IIOJIIOTQ 00 SBNADO N. 56, DE :1923, A QUE Blf!W'EI\B O ~~ 
. SUPRA ' ' ' . 

'· , . . ' . ,. ' ·~ ·.. • . I . ' 

O . Dr. · Martiniano de Arvellos Espindola,. medico, general 
de divisão ef:fectivo,. reformado, deixou a actividade do ser• 
.vico do Exercito ·em outubro de. :1920,· cóntando · 39 allÍlos e 
'tres mezes de servico .. Gomo de documentos: offioilies se póde 
ver, nó decurso de 27.annos .de sua v1da militar; nãO: gosou··de· 
nenhuma licenca. · · · · · · · ·. · . • · .·. . . ·.,. . ... · · 
: · Ao Gonçesso Nacional r~quereil-eàse fune~i~~io "que 

· . ,fqsse melJi<irada . a sua reforJi!a, . a!lega~do . qu~ . o í'~yor, · q\-!~ 
· . . pede;· equ1vale. a, uma reparacao. Invoca .. o· petlClODarlô o .e.r:-

·. tigo :16 da lei·n. 4.061,. de 16 de jail.eiro'de:1920; ó''qüal',ass~.tll 
. . . . , dispõe:' "O runcciona1•io publico civil ou militar,· qlle; ··durante 

· · um período de 2.0 annos: consecutivos de. serv1co, não . tiver 
: · gosado. 'licença·, poderá: .obtel~a: peloc.:prazo .de.· um. anno,.·mesmo 

que não a!légue mo! estia''. · . . · · · , . · 
• ' o •• ·'Ao qÜealli fica accrescentclU o arL.17 do,decretó n: :14.75~ . 

. de 5 de maio"-daquelle anno .o seguinte:' "0 tempo 'das 'licenças 
concedidas nos termos· 'deste artigo; as o quaes . são isentas de . 

. : ilelro,. nao ·sera "escontaliu PUJ.'Ii ·ctrolto úe. apo~entadoria. ou 
. ~ " - ,;,!',"'"' · ;re.orma .: . · · · . · ...... 1 lli.l.,~l:it/.aul-
.. ·.· àomo 'um· complemeriío; a tae~ di~posicões .o débreto: llu~ 
·.mero. 4.255, de .11 de janeiro de 1921,, mandou que' pelo· iJo;. 
bro fosse contado. o tempo não. utilizado· para férias. Ao re-

• o o querente só faltam tres mezes e nous dia!! para;que .a"refox·ma, 
. .qJ.!e lhe foi ·concedida. 9. seja no posto: superior,. desde , que ;:a . 

le1 favorece para contagcÍl). de tempo aos compulsados llO~I:
'· dera,ndo completo .o anno dosde 'que tenham· oe serviço· .nelle 
· mais de. um semestre. · · · >· · .. ~; •: .. :L "·l·'i 

. . I • . . ' o Da fé .de omêio deste oi'ffcial àe verifica, qúe desem~e~ 
· · nhou V8l'las commissões, em tempo de paz e de. guerra,· con-. 

11tando déllas ·notas • que são. uonrosas pax·a 'elle. · :· · .. . . . . :· .·. . Pelo· que foi ·allegado. na .peticão,··•sújeita ·.ao ··exame • 'da 
Commissão de Ma1•inha e Guerra, e tendo em .vista outras le111, 
'que regu!an1 o modo.· de ·conta~ ·para a: reforma . tempo de ser< / . 

. . . ;viço prestado--como internos .ae hospita.es: ou parte dos .annos · 
.-; · ,. · ·passados em estudos· nas academias de medicina,· pa1·eo.e ·cje ._ · 

· , .. · equidade ·quEr se defira essa "petição. · · . · · · .'. · •. 
. A' Gominissãó opina.-pela adopcão uó seguilite, proJeotO. o • 

. . ·· .. ·.•. ' . gue ~u.Qmette, ao ~oto ~o ~5ena~o . : . . . . .· . ·.· ' . i•. ' ....• ·' 

. ' ~ .· ' 

' "-

. ..... J ' ~ · • 

/ I •' 
... ; 

.N • .5~ ,.,..;., ,UI~ . . .. ,' 
' ... , 

. ·. · Ai·t. :l;o A reforma concedldu ao Dr. Martiniano de Ar· .· · 
,vellos·ll:spindola em outUbro ,de 19<?0, como general.de. áMsão . 
~ft'ectivo, sel~o-ha no posto super1or; , . , . 
. · A1i: 2. • .Revogam-se ·as disposiÇões em contrario. · 

' , . : . ,' . '-.. , I . , . . ,' '. , ' w , ' 

. · Senado .Federal, 3 de dezembro de. 11123. ~ A. ·Jnaio d.Q 
llrasil, Presidente. - Lauro Soaré. __; Pereira. Lobo.. ,...., · Carlo.s 
Cavalcante.·- A ·impr,imiJ:.. · · · · · 

' o S .• ~ ..:.. Yol •. ~ ,; 2 
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llliNAEB DO SENADO '·i 

N , .199 - 1924 · · · · 

. . A Commissii.o de Finanças, ·arim de umilLil• parecer sobro 
· o ·cred"ito supplcmentar d1J 1.71t:J :528$, de~Jtinado a l'acões das 
· for:cas navaes, de que t.r·t.ta a proposirJfiO .da· Camara n. 64, 
óe ·1924, r·equer,· para .observancia do art. · 91 do · Coc!igo de 
Contabilidac!o, . sejlim solicitados ao · f;loverno as demonstra~ 

. _ções ·a quo se. refere .'o paragrapllo unico daqúcllo urtigo do . 
citado · Codigo.. . 

· Sala das Commissões, i de outubro de. "192'4. ~ Bueno: 
·. de ]>aiva,. Presidente, - João Ly~:a, Relator; ;_ B.uetw Bran~ 
. dão. ~ Sampaio Corre a, .;_ Eusebio de Andrade.·- Attonso. 
de Camargo, · · · , : 
' t ' ' ; • :' • • • \ •• .. 

· PnoPosiQÃo D~ PA~· oós DEPU'l'Aooa ;:11. • 64;.~~~~ ,1924, .A ·ou~ . 
. · ... : . · , ... · ... · . SE:REFERE O PARECER SUPRA •. ·.:. . ·. :. · · 

1

• 

' ., -- •'. :' 

·:·'o Congresso Naoional resolve: - . ·. ·. · 1 · 

, . · .Á;tigo Unico>E' ·o Poder Exe~utivo a~torlzad~ ~ abrir, · .. · 
pelo·· Ministerio ·da Marinha, o credito· supplementar elo réis · 

-:~.~·7-43 :528$000,'.para. ãttender ao pagamento de rações em:·d~ · .. 
·, rtheiro .. ás. forcas. navaes; . revogadas as disposições em :con• · .. · ' 

trarjo.' '· . -~. , · . · .. · . · · ··. ' · •·• •. . · 
: ·, .' (1nmat•a dos Deput:idus, 16 ·de -setembro de 192L .• ..: Ar;.;. 

nolto ·11oclrigua.~. de Azevtido, Presidente. - fleito1• ·de Souza, • 
. ·i• :sc·cre!nrio .. -'-·"Ranúlpho· Bocayiwa ,Cunha> 2• s·ecretario, ;....., 
·A· "impr~nl~r . . ·:- . . : . - _, - , .. -_~:: ·,.- ·· · -· 

· · 'O Comparecem maiR os. Srs. A; . Azeredo, Me~LÍonôa Mar~ .. 
. · tins, ·Pereira Lobo, Antonio Moniz, Bueno, Brandão e Generoso . 
·', Marques (6)~. · • · ·. · · ··· . '· 

.. ·.· ... Dei"ám de compar~ccr, c~m c'!< usa jusUficnda, às Srs; PÍ~ 
· . • ·:res. Rnbcllo;. Barbosa Lima, Di.opisio BentéB, Justo· Chei·mont, ·: 

·. .Tosti Euscbio;.·A~tonino. Freire, .João 'l'homé,. João Lyl'a; lU!oy 
· . '".,de Souza,. Alntomo l'IIassa; ·Carneiro .da Cunha, Mano e!. Borba, 

. i 

· ··.':. :P~dro L~go, Moniz Sodré, Mnnoel ,Monjardim, J.oronymo: Mail~ .. , 
, ifu~o,· MigueL d~ Carv·aJho;_ Modesto Leal,. Mcnde.s· :Tayares,: , .' .. 
:Paulo·. de .Frontm,. Lacerda Franco, Adolpho Gordo,· Alfredo . :. ··· · 

: Ellis, J.ostl. Murt.inho, Eugenio. Jardim, Ra.mos.' Caiado, Hérme~ , · 
.. , rfcgilgo •qe Mor~es, Affonso. ele Camm•g'o, .Felippe,'.Schmidt, .. :I .. , 
· ··.Laura MtJ)Ier,.· VIda! Ram~s e, Ca!"los .Bar~osa {80) .; · 

' ' . ' . . 
ORDEM DO DI..\ . 

"•. .·. 
•,'' ,/ , :• ,' .· ' ' -' ' ' ' ' , -·' '/ • I ' , • ·', ' I -'' • -' • 

.. : ·.0 Sr. Presidente-· Nii.o .. hiwondo numero 'para as ·votnoões · · . 
. const.nntcs ·da ordem do dia, passo :á mater·ia em· disclissüo. ·.. · · 

' ' ' • I ' ,, ,. 

: .· .·-. Eouc~çÃ~ anATup'.-l. DO :r.imiron AT.VAno sii.VA • · , : · 

.· · ·?~ dis"cussíio da proposicão da.Cnmarn dos De"putados nh.:. 
· mnro 60, de 1924, que autoriza o Governo a. educar, como ' . 
· nlumno it:let'll0 .e gratuito,. o menino Alvar·o Francisco da Silva,· 

no: Co!leg10 Militar .. ou ]Jedro II .. · . · ~. . . 
. ' ' . ,· . . 

·l~nccnudu c adia·h·.a votacül), 
' ' , • • I 

··,' ,. 
' . 

·. 'I . 

.. ,•,. 

i, 
I 
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O Sr. Presidente -:- Nada mais havendo a tratar, designo. 
para ordem do dia da sessão de amanhã o seguinte: 

Votação, cm 2' discusssão, da p!'oposiçiio da Camara. dos 
·Deputados, n. 51, d!l 1921\, que revoga o decreto n. 4.370, 
de :1921, que fixou. a taxa prevista no n. 56, do art. 1•, do_, 

. decreto n, 4.230, de 1920, exigível para os sorteados não 
--chamados ao .servico militar (com parecer · favoravel ·aas· 

. · Commissões _de Marinha e Gue1'1'a, e de Finanças· n .. 187, d~ 
-1924); - . 

- . Votaçlio, -em 2 discussão, .da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 134, de 1923, que institue a Festa da Crean9a 
no dia 12 de outubro. em todo oterrltorio nacional· (com pare
cer (avor_avel- da Commissiio d~ Justiça e. Legislação,· n. 881 
de /924); · · · - · 

· - Votacão, em 2' disêussão, da- p~oposição d~ Camara dos 
Deputados, n. 41, de 1924,' que autoriza a abrir pelo 1\finlste
rio da Jusl.iça,lim crtJdit.o na importancia de 200:000$, para o 

· . Serviço de Saneamento e Prophylaxia Rural no Estado.:. de Se!'--1 
gipe (corit parecer (avaravel da Oommissáo .de .Finanças, nu .. 
m:e1•o 186, de 1924) ;. , · ·- - - _ · - _ , _ 

Votação cm 3' · discussão,· do projceto do Senado, ri •. Ji4~ 
de 1923, que equipara; para. -todos os. effeitos, os diplomas 

· conferidos pela Phenix_ Caixeiral Paraense aos expedidos pela 
:twtdcmia do. Commercio do nio de Janeiro, e dã_ outras pro
videncias (com parecer favoravel da Oom:m:issão de lnstru., 
cção Publica, n. '(60, da 192.1); . 
· - Votação, ()m 2• discussão, da propósicão da. Camara: Oo's 

Dcput.arlos n. 28, de 192-í,, que nutoriza a ábrir, pe·lo Ministe
rio da Fazenda, tim credito especial na irrJportancia .de réis · 

· · ·· .3~ :256$700, para- pagamento .ú Lishterage Company, Limited, 
. -cm. virt.ude- de sentença judiciaria (com: .parece1: (avoravel da 

Cõrnmissão de Finanças, n·. 175, de _1924); · _ 
. -_,.Votação, em s• discussfiil •. da proposição da Catnara dos . 
Deputados, n. · 88, de Hl22, qi.le approva a applicação dada ao 

· . supprimonto de 200:000$, feito ao 1\finisterio da Agi'icultura, 
Industria c Commercio,--em 1921, cm virtude dq aviso do mes. 
mo ministerio n.. 3. ~87, de 1921, cujo registro foi ordenado 
pelo '.rriburial, de. Conta~. _sob pt:otesto (com- pa1•ecer (avora· 
vcl da Com1mssão .. de J?mcmças, n, .IJ-/6, de 1923); . -
·. ·. · Vof,ação. em discussão imica,, do' vétÓ n. 12, de 1924, á re"' 

. solução dó Conselho Municipal que autoriza a mandar, contar, 
· -- · · para todos os effeitos, o teiupcí. de serviço prestado por D. Al

zira Rabello Fortes, coad,iuvante.do ensino (com parecer: favo_-. 
· '· ravel da Oornmissão de OonstUuição, n. 166, .. de #92~); - -

. · Votação, em 3' discussão da proposição dà Camara dos 
Deputados n. 60, do 1924, que- autoriza o Governo a educar, 
como alumno interno c grattilto, o menino Alvaro Francisco 

-da Silva, no Collcgio 1\lilit.a.r ou Pedro II (com parecer (avora
velda Oommissão de FinanÇas, n. 176, de 1924); 

• Votação, em. discu'ssiio unica, do . requerimento da Com
missão de Finanças, pedindo informações ao Governo sobre o 
projecto do E:enado n. 56, de Hl23 deLermiuaudo qu~ a reforma 



. 
' . 

-
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concedida ao Dr. J\lartiniano de Arveilo Espilidola1 em' outu
·bro de 1920, como general de divisão effectivo, seJa no posto 
superior (parecer n. 198, de 1924); · . · · · · 

1 Votação . em discussão 'unica, do: requerimento•' da Com,.· 
missão. d_e Finanças, pedindo üiformacões· ao Governo .sQbre a 
propos19a.o da. Gamara do~ Dep~taqos n .. 64, ·de 1924, que ,apre, 
Jlalo Mm1ster10 da . Marmha, o . credito supplementar · de . 
,1.743 :528$043; para pagamento :de rações em dinheiro ás. 
:forças· navaes (parecer n. 199, de 1924); .· • . . . · · . 

1 •. 3• discussão da proposiÇão da Camara · dos . Deputados · 
n. 45, .da 1924, .@e autor. iza abrir, pelo Minis~erio da Justiça, 
o credito espeolal.de i :HO$, par!l pagamento d!' 'pen~ão «!e, 
vida a Antonio Jose Fernandes F1Jho1 guarda c1vil mvahdo 
llO scrv~ç7o7 d(CO'J"9 ·.p)a~eper 'favora~e,l aa C.ommissão .~'! Fina'b 
gas, n. • , e • 24 , . . . . . . 
' 3• discussão da ·. proposiçãq ·da · Camar~ . dos ·Deputados 
n. 58, de 1924, que manda abonar,. no .exerc1cio de 1925 aos 
:t'unccionarios, · mensalistas: diaristas, e· jornaleíros. da·· União 
os augmentos· provisorios' de que tratam o ãrt,;'· i 50; .e· seu:; 
paragraphos, dã lei ·n •. 4.555, de i922 (cOm parecer,.favoravel · 
âa Commissão. de Finanças; n. · 179, de 1924); . · · · · · · 

3' discusàão da proposição da éamara dos Deputados, 
n. i54, de i923, que autoriza abrir, pelo Ministerio. da Viação 
e Obras: Publicas; o credito especial de · 9. 41.4:.576$698, para 
pagarnento. aos serventuru. •ios. · aa On .. l. ão, nos tim.nos .. do art •. 150,. 
§~·.da le!_n; 4.555, de.J922 (com emenda· ~a· Ccnr~missãa de. 

. Finança~.)a ·1Jpprova~ll· pp~ece1: n~ 174,, de 1294) • . · · · 
J~evarita-se a sessão ás 13 horas o 45 minutos ,, 

' ' . . . 

. ,. I·. 
. ; ' ' 

---· :.1::. : • 
., ACTA DA REUNUO .!JJM 4.DE OU'l'IJBRODE) 1924. 

.\ . . ,·. '·. ,· ' ' . ' ' ' 

!IIJISIDINCIA DO . SR, MBNDONQA MAR'l'lNS; t• · SBCRIT.ARIO . . · .. 
.A's. i3 e 112 húras acn::.m-!Íe' prese.ntes us Srs. l\1endon- . 

Ça Martins, Silverio Nery, Pereira Lól:)o, .Lat.iro · sódre, Costil 
llodrigues, Ctinhá Machadü, Euripedes ,. de.· .Agtiial', Thbmaz· Ru:
drigucs,·. Benjamin· Barroso, Venaricio·: N.;ivá,. Lopes (!onÇalve.'j. 
Mauoel Monjardim, · :JeroliyJilO · Monteiro; . Joaquim .·.Moreira; 
:Sueno Braridão; Lüiz .Adôlpho,c Affonso · de Camargo, · Carlos 
~lavalcanti, Feqppe · ~climid': .e Vespucio. ~e. Abreu '(20), _ . 

· o Sr. Presidente ..:.: Pr~sentes .apenas 20 SrJ> Scnadot'cs, 
do ha' numero paoo se1.1 aberta a sessão •. · ·: · ... · · · · · 

· () Sr. 2· Seeretario. (se~~i~do ~e ·i") . declara que: . não. h~·· 
~ediente. · · ·· · · · · 

O Sr. 4• Secretllrio (servindo de 2·~ procede à leHiira dos 
seguinte.~ · ' · · · · 

PARBOÍIRIIS 

N. 200 ~ i92l 

·Jllm rcqu.erimento' dirigido ao CCingresso. Naciona1, :r~·:i, 
(}e ,Oliveira ·Pimenta, sarg-ento .effectiyo do Exercito e phàr.~ · 

' . 

' . 

. ' 

·-. . ' 

. - ' 
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maçeutico diplomado por c~cola off.icial, oommissionado em 
aspirante, .alleg.ando, entJJe outras éousas, o· facto de haver . 
pre.stado · s~rviços. profissionaes nos. 'hospitaes de sangue e 
de evacuaçao, bem como nos postos lle soccorros organir.ados 
11ara as tropas lAgacs eni operações· de guerra no Estado de 
S .. ~a1.11o, por occasião do ieyante de .iulho passado - vem 
~ohcitar l,lS v~nta.gens conce.d1da;s aos.· s~us qompanheiros de 

. JUta pelo proJect-o da Camara dos Deputados n. 58 ora em 
andamentn n~st<. Çlasa·do ParJ.amento Federal, pará o fim 

. de· ·ser aproveitado em uma das vagas de 2• tenente pharma- . 
r.eutico do. Co'rpCI·de Sande do Exe.rcito. · 

A Commissãci de· Marinhá e Guerra, :tendo que dizer a 
respeito ·e considerando qu0 já.cogitou de uma maneira geral 

· co ca;s,o em que se aoha irduido o requerente, no § 3• da 
~enda apresentada com o. seu parec;er n; . f89, do anilO' cor

. ::-<:>.nte, Julga que na citada petição do. sargento Oliveira Pi-
inepta . não h a ·que defrer1r. · ·: .· · · · 

S1Úa (Ias Commissões, '.lm 3 de outubro .de 1924. - Soa
.,.r:.,, .dos Santos, Vice-Presidente: -· .Carlo., Cavalcanti, Rela
tor. --.Joaquim Moreira. ;_ Benjamin Barro1o. - A im-
primir. : 

N •. 20l-10'M 

Apreciando as emendas ápreseritadas em 3' discussão do 
· projecto de.fixação da· forGa. naval. para. f925, sob ns .. 1, 2 

· · · e 3, e revendo as. disposições do mesmo projecto, vindo da 
.. · Camara dos Deputados, a Com missão ·de Marinha e Guerra 

· · julga de. coiweniencia publica ligar ao voto vencedor do Se
. nado em 2' discussão mais as seguintes' modificacões, simdo 

· .umas emanadas das emendas dos Srs. Senadores n outras da 
iniciativa da Commissão. 

·. 
·. · . . · · EsÍa emenda . é justa pelo caracter ampliativo, . pois in

. · .clue· entre oà benéficiados do art. :1.3·do projecto os instructores 
.. e' alumnos da. Escola· de Aviação Naval,' que, evidentemente, 

· · correm os mesmos .riscos ·e. surpresas ·que os officiaes; sub
. officiaes c praças entregues ao eff~tivo exercício dessa sua 
· especialização. Porém, a Commissão entende ser conveniente 
·tornar· mais precisa· a redacção, restringindo taes benefícios 
. só mente aos ·instrur.tores do serviço de voo e de radio-tele
. graphia e aos alumnos desrle que façam os seuJ estudos com 
ó devido aproveitari:wnto regulamentar. Assim, esta emenda 
deve ser ~ubstituida poJa seguinte: · · 
. A~L 13. Serão considerados como· de. embarque . em· na

vios de gmrra. para éffr..it'os rio promoção,· os servicos presta
. dos pelos in~t!'uctores do "Serviço dé vOo e de radio-telegra
pbia f'. pelos. ·aJumno!l da E8cola çle Aviarão Naval, rlésde que 
·facam seus estudos com aproveitamr.ntri, e· pelos officiaes e 

· · sub-offir.ines ··e praças diplomados pela mesma escola e que 
este,iam em servico act.ivo de sua npsecinlidade: E' como dia 

. de,viagem, em navio de guerra, os dias da vOo. 

.. (Mantidos os paragraphos do art. :1.3.) 
. . 
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··rraLando-se dL' :urna: m~dída ,jú ,·ie0r.;(adn c, ,praticamente, 
t·.)..~Cutaaa no tocante ao lies..,mpcJHJO ·competente o e com nus- · 
sões do ·engcnharnl geogTaptuca poi· · o1'1'wiacs da Armada e 

· do Exercito sem a po5so dos tiLUlos de cngenlletros ge·ogra- ,. 
vrws·.daclos.pelo dccrqto n. 2'.835,. de 24 de dezembro de 19i3, 
que se resenl,e de uma s~>8/.emaUzaçfto convemente, que de- . 
p€.nde da l'egu!amenlaçfio ]ÍL'OIH'Hl dos tlispotiítivM de lei, ma-• 
term affecta .ao .Podur Executivo, .a Comtms~ão julga super
iluo avtventar C(lUSa j(t· ex i atente e, por. isso, .Jiio aconselha 
sua appruvacão. · ,. 

N; ~ 

· Esta . emenda assenta no interesse publico, · materià. de 
utilidade nacwnal justífíc.ada, pelo que a <.:ommissão .acon- · 
selha seja adoptada, posto quo com uma pequena modi~icacão 
que lhe não altei·a a ess~ricia, expressa no seguinte 

SUBB~'ITUTIVO 

Art. · E' iiêrmittido ·á Sociedade Auxiliar ·Militar, ·com 
séde nesta Capital,. crcar. uma. Escola de Pilo los e 1\Iachinistas· 
da Marinha Mercante, obedecendo tís bases estabelecidas na 
presente lei. · ·. · ·. , . · - . . 

§ i.• A escola terá vidil propria e será administrada pela 
Sociedade Auxiliat• Militar, sob a fiscalização· directa do M1- · 
nisterio da Marinha, .percebendo dos. seus alumnos, para sua 

· mànutencão, as taxas de matrícula, fre@encia e exames· que 
o Ministerio da Marinha estabelecer em tabellas para .esse fim · 
organizadas. · . . . . . . . . . ·. . .. 

§ 2." Os regulamentos, progrilmmas de ensino e pontos de. ' 
exames das· diversas disciplina;;, bem comCJ ó ·regímen doa 
cursos, serão organizai.lód pela Sociedade. Auxiliar Militar e 
submettidos á approvação do Ministro da Marinha.' . . 

Art. · A carta de piloto ou :de machínist.a. só será. con- . 
cedida, definitivamente, depois de um .período de pratica de · · 
bordo missas funccões. nunca menor de um mini mo estabele-. 
cido no .reg11lamento dos curs·os, ., · · 

N.4 
(Da Co~missão) 

. .. , 

. ' 

.. :· 

Art. Substitua-s~ o art.' úi da lei n. 4 .ais, de 9 de 
"•, I'' 

'janeiro 'de i920, pelo seguint.e: Ar L i O.· As vagas de vicl:l" 
almirantes serão preenchidas por· escolha entre os contra-al
mirantes-que tiverem commando de-rorçà naval, em viagem ou - · • 
em exercicios,. rcsalvndci ·o caso da· graduacão, CJUo. é dada ao· 
numero 'um, em antiguidade, da escala dos contra.;.almirantes. · 

A lei .de promocüo da 'Armada manda pJ•omover sómento ... 
··por antiguidade os contt•a-almirantes, cm desaccórdo com o· 
processo seguido em o nosso Exercito· e nas marinhas mais 
adeant.al:Jas do mundo,. nas quues as promoções do almirantes 
süo por escolha do governo. 

I 
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. _SESSÃO. EM li DE OU1'UBRO Dll f 921! 

.. · Não parece jÚsto deixar sem apreço. para a elevação ao 
mais alto posto da hierarchia militar naval os serviços presta

. dos pêlos officiaes do posto de contra-almirante, porque· o. 
· .. certeza da promoção ao posto superior, quando lhe chegar a 

vez, .não 6, .por certo, de constituir um estimulo para o melhor 
. desempenho das commissões, nem para a acceitaçüo,. de bom 
'·grado, qos serviC05. de muito LrallulllO ou de grande .cesponsa-

' b'l'd d . . ·• 1 1 a e. :. .. '· .. . . . . . . .. 
. . . · Assim a garantia de uma situação privilegiada favorece, 
'· ·antes,- a. inactividade, · como . se tem observado, ·fazendo ·com 

. · . que contra~almirantes como :vice~aln1iranlns se deixem: ficar. 
· sem .ccimmissão, demonstrandp pouco interesse pelo progresso . 
·de sua profissão, aguardando apenas a j)romoção·ao postó :im~ 
mediato. ou o decorrei;' .de mais alguns armos para a reforma · 

·.em melhoreS',condicões pelo augmcnLo· das quotas ... ·. ' ... · . ·. 
· . O. ser~iÇo 'naval. só P.oderá, portanto; lucrar. com á .• ap-'. 

provaÇão da emenda acima, tanto mais quando não é desprc- . 
. zado o priric'ipio do antiguidade; que, levad.o .em· contb. como.· 

· está, si retarda a promocão dos ofJ1ciaes menos' activos e dos'- · 
· · inter.essados nci serviço ·profissional, mantém a continuidade. do 

êriterio adõptado. para as promoções alé o posto de ·capitão .de 
:mar .e ·.guerra. · · · · · 

·. ' - 1., ' , ·.· . . .. ' ', ; . ·. ' ' ... ,.-· . 

' Sala das sessões, da Commissfio, . de-setembro de f924~ 
;,.:.. Felipj:ie Schmidt, Presidente. ~· Benjamin· Barroso,·. Rela.:. . 

. tor. -· 'Joaquim· Moteira. -. Ccirlos Cal!atcanti, vencido, quanto 
'ás dfsposições. do. caracter permanente. ~· Soares dos Santos, 
;ve~cido de accórdo _com o voto do Sr. Càrlos Cavalcanti .. , . 

. ' . 
. · .. ·,EMENDAS. Á · ~noPo~rç,:;:o. o;1 · CAM ARA ·nos DllPTJ'l'Aoos' N. 25. DE 

' 
)924; A QUE S!<fRilFERE O PAnECJm SUPR~I. 

' ... •·· .. 
·: 

N. :l . ' .;, .: "' .. ' 
. :.· 

.. Substitua-se. ó àrt. 13 ·ao pz:ojecto<pàr este: ' • ' . 

0 Art .. Ú; sÚiío -c9nside1;ados como de -e~1barque,' ein navio 
1 

·• 
. d~ .suerra; para,·effe'!tos de I\romocãoi os serviços prestados 
pelos . instructores e alumnos da. Esc o a de Aviação• Nâval e · 

. pelos. 'officiaesi,:sub~officiaes ·e praças ·diplomados pela mos~a 
· esccl3:; e,' que esto,iam eJ!lpregad~s em ef!'ect.ivcf s'erviço .de sua' 

{)spemahdade; c como d1as de vwgem, em naviO . de gue1•ra, os 
·dias .de vôo .. · · · . ·.·· · · .· .· . ··. · · · 

.. Mantidos os paragraphos do art. 13, ~om~ esttl'. 
,.. '. '.' .. · . .'.: : .. . _. .... ' ··. . '.! . . 

. ·· J ust'i(icação .: ' ' 

• ·. A emenda, altera à ·artigo, p~ra incluir em süas disposi- . 
tcões os instructores e os.alumnos da Escola de Aviacãó Naval . 

. 1·. • · · Os· instructores e os a! um nos: vivem na esc'ola; estes, offi.: 
. ·ciaes. ou pracas, . estudam ·o ·praticam • aviação; aqUelles os 
. 'acompanham nos vôos. Par.eco .de just,icn. que a 'elles sojam 
··estendidas as vantagens do tempo de ·embarque; 

. Sala das sessões, 2 desetcmbro do 1924. -· Cunha Ma-.·. 
'chadc. · · 

. ' ,, 

'·.· .. ::· 

.• 

·'.• 

' . 
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'Accres~ente~se onde conviér: 
. : . Art. . . E' ó. Governo au'to~izado a introduzir no Regula;,;· ' . 
menta da·EscohLNàval as disposições· que forem .'necessarias . 
para a execucào do· rlec'!·eto ·n .. 2.835,'.de· 2f d·e dezembro. ·de· . 
1913.·. · ... ·~···· ... ·.·.· ....•. /.::,·,··.:·'' ' 
, .... Paragrapho. unico. ·Fica extensivo aos .actuaes .offjciaes . . 

do ·Gorpo:!da co\rm'ada OS. termoB dn dr.creto n. ·2.835, -acima' ·"· . ' 
, referido,. eXJ')!')dindo: a .. Escola Naval os titulas a que ·se: refere· .. · . 
· P.sSe 'decreto, pela. fórnia estabelecida "e mediante as. taxas co< · , 
. bradas· pelos' demais instilh'tos civis'.de·ensiiJo sut>erior: da·.·.· 
Reímblica~ . ' - · · · · · · \ . . ··· · ·· · 

.· ... 
. ·. Justi(icaçllo ·· . ' ... · ,,·. :·, . . 

· .. ' •,. 

:.:. ' . . . · 'A_·'pme~te: emenda ;'vis~· esclar~cer., :unicamé~te; .uma Iér. ' 
::. : ,já. eXiStente, "qtie, , apezar dnS SeUS termO!!' cJaÍ'OS .. e pOSitiVO~ I . , 

.·. · não:tem ·.sido exBciltada ,até a presente data, .. privando oivof• , ·. ' 
· ' · · · ficiaes da 'Armada ()o ·gozo de um direito cjue eSsa· lei lhes · · · 
. . ·· confere .e' 'àm,.cüja, p_osse já-oo: acham ... · .: .• · .. ·' . :. :; ~· · 

.-•.:. · · ; : ·· .... ó~ officiaes- d~ ,<\r~aélà. ~ão de facto: engenh~'i;~s.<geo~ 
: .. :. glraphqs, .faltai!dO-:lhé~: apenas o .titulo respedivo,: visto· C9m'o:, - . . . • 

·, '•" 

. . ... . · · .. · · · .. ~i·· sllp ideliticos os cóncursÕs ·da Eséola· Naval ·e· .. PÔlYte-> .·· ~ · 
':·' ' · eh nica· nes· sa · ·PR"te · · ·. ·· · · · ·· . · · · · : ·: · · · < : · : • • · · ·- · · 

I · ' ~ t · ' ' ··I ': ' I ' · ' ' 

·o · · b) o. Góverno tem nomeado conSitanteniente officiaes 'da 
. _. ·.. -. ATmilda pal'a as commissões .de -limites :c outras· d~:~ i!speciali~,'. · · 
. ' i dadé dos engenheiros geographos; . . .. . <: ' . ·: . •· .... :. '. '-. . .. .·' 

c). a.' propria Escola 'Pólytechnica assim ·os considera Po~ · .· · · · · ·. ·. 
.isso: qué não recnsoú expedir o·.titülo ·aos .que'a••~ella reco r.,._ ·" . 

' 

' ... 

: '·•· ... ' 

.. , •,''• .... 

. . : 'I' eram em ccrtfL;: épóca. ' - . . . . .· . : :, . ··. .. . . . .. ' .. : . 
. :' ' ' . . '. ,•' ' . ' . . ·, ' ' .. I •, , .. ' . · ... 

.. . . .- Ora; , Sli· • os officiaes . da :Armada> são:· r~conhecMos .enge- . . . 
·: nheiTos geogtaphos pelo Governo,·· qüe· os Minei a para com-· ,_: 
. missões W!Jhriicas .dessâ.:especialidade' e pelã; ':prpprià Escola .... · · 
. .llolyt;~chnica. que não negou 'o .tituló aqs·. que >a .. ella -reco!lré::.: ' .. 
. ram;'.:não ha'c()ino:mandar .e:tpedir-lhos .o titulo' resp(lctivo, · -:: · 
.,tanto: mais ··quanto .'ó'.decreto' n .. 2 .. '~35; de, dezemoro ,d'e 'i9t3':. . . .. 
· assim .·o det:erminóu. · · · · · · ·. ·· · ·; ·· · · · · .. •.: :: ·· · · · ' 

' '. • . ':' •. '. I • ' ·• ' • ' . '·.: . , ~" \ · • 

. ·': · .. ·.. . .. . .· . < ' • . ' ·. . '. .· . . >·: :::: ..... : ': ·. ) :' 
DECRETO ,N •. 2 ;835;' [!E 2~ ·.DE DEZEMBRO DE ·i 9t3, A 'QUE :SR REP.Rril!! · .•.• 
. •. · :; ·.: ~·.\ ... , .: - .. A EMÊNDA SUPM ··.:,. . .,, . ·.: ... 

.' ~- '': ·.:· < •': ,•':_,, ',,~ :<·.,:'.''• ';' N::••' '•" '' ,,·• 

.-; '• 

. .• Art; f.~ 'E' concbdido o certificado .de engenheiro· geogra.,. .. 
pho.IIO!! alumnos que cóncluirem os cu1'sos. da Escola de Es..: · · · 
tado: Màior ·do Exercitn o. da· Escola Naval..· • ·': · ·· ·. .· ·· ' ··. · ' 
· ... ·. Art. '2;• Os . mesmos usarão,. como distincitivo üin ahnel' ' . . 
symholiçó. escolhido pelas cong~egnções: ':das referidas. csc!lln~: · ·• 

· · . - :AJ!t. · 3.• Revbgam-so~ .etc. ··• . . . ·. : ··· ' - · · ·, . 
. · Sala das s~ssÕei!, · 2 d~ setembro d ;:: i 92'4. - Cunha Ma~ 
chado.· ! .. ·. ·. . · ,. ,. · . .: . . · : · · · · .'. 

·,,_ .. 

;,-,. ' 
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~ccrescent'e-·ae·,··onde ·co~vi~r·:: .. . ' · · .. 
Art. E'. permittido . á "Sociedade AuxiÚar Militar", conf ' 

·séde nesta Capital crear uma escola de pilotos e machinistas 
.. da Marinha Mercante, obedecendo ás bases estabelecidas na 

.. presente lei .. '" · .: · ·. · · · . · · · .. ·. . . •. · . . · . . . 
· · §·: L• A escola· terá vida propria' e será· administrada pela . 
Sociedade.· Auxiliadára ·Militar . sob· a· fiseàlizacão. directa.: do ·· 
Ministerio da' Marinha,· cobrando dos seus alumrios, para sua 
inanutencão,. as taxas· de matricula;· frequencia e exames,· se- · · 

c ·. · IZ"~n~o a tabella. para éss·e fim. or~;anizada e approv.ada rpelo :. 
'·· ·Mimstroda.Marmha .. ·. ·•· .. ··.· ·. ,· :•··•:. ·.· ·.··. 

: §.· 2.• O regulan~ent.o da escola. os progràmmas de ensino à · 
pontos· de .exame. das·. divm:~sas disciplinas dos· seus cursos serio: 
organizados pela Sociedade Auxiliar Militar e submettidos á ap• . · 

. 'provação do. Ministro da Mar.inha.,. depois de ouvida. a. congre.; · 
. . . ·. gacão da Escola. Naval,'. não sendo licito. introduzir-lhes qual-... · · 

· ~ · . ·· ouer modificação sem .a devidaapprovacão ·do Ministro da ~a'-' 
· · ·~ : rinha> · ~: .• · · ·, ... ·: ·· . · · . · ·. · · · . · · •: : · ·. · .. ·. : · 
· · · · ... ~.:a.~·o Ministerioda Marinha cederállina:de-suas depen" 

· ·. · · · dencias para o ·funeéionamento da escola e fornecerá 'o mate-.. 
. . .. . .. , 'rial.e demais 'auxilias· que fore.m necessarios á sua installacão . 

.. ;· · · · · ·· .Art. · :A carta de pi!ottr ou• de niachinista só será con
,, · · · :·. cedida definitivamente ·(lepois de üm :Periodt> ()e pratica de 

. bordo. nessa.s fui:uícões, nunca .inferior. a tres nlezes .. em qual'
. · · quer: d!ls l)ompanhias nacionaes . d.e na~egaoão marítima~ · · · ' 

... · .. Salâ das 'sessões. 3 ·de. setembro>'dê :i.924·; -· .· LaurO: So'dr~; 
."·" ' ' . . ·. ., ' .. 

·· · · · · ·· · ·.: ·.,:, :: .. · · · · :lu's.it·r·~c~""o. ·' • · :; L:-· J l wyU 

,-:-,-~ ... ,.... ---·,·.·· .. ;·,-: __ ·~· .. :-, .·:-:_.· .. ·_.: .... i·~-:··<.'· .. :/!~· ··· .. ;·,_·· .. :· .. ::._·"•·- '~·.·. _· · .. ·. '. -... :. 

·, · . . ·· :A· 11reacão de uma escola .·de ?I lotos e machinistas, da Ma-: . 
. · ,rinha.,.Mercante, .. tendo.·. em. vista ·não ·só a ·Importancia. da~ . 

· · .. ~ ....... ftú1ocões ~ qrie são>chariiados. a désemperihar esses .servidores 
· · .. :· :. da. Nacãó; como ainda. a de . cbnstituirem; por 'lei, a reserva da . 

· · · Mar,inha de ·Guerra; atteridendo a que; a:té: o·momimto. presente,· 
. . ' :niJjÍI ;ama ~ó. escola dess.o: g~ner9 existe no paiz~ salvo !' de pi-· 

· ·I o tos; flu~1aes. c! o: Pará,' e Il!ed1da :que.· de· muito:: se un:põe e. · 
~: ·., ~.vem preoccupando a ·attencao dos. poderes pubhcos e -recla- .· · 

... :mán:do-uma solucão:proriipta ·e'efficaz, . ·: < . : .··.:. · ·. .. · · 
· ·· ... · ·: .·· :·.: São da commissãó de. teó.hnic·os/ reunida' sob· as 'vistas .'da' · 
' . · . Missão Naval .Am~rican~ e ·.constituida1 do: a.ctual , director ·da 

.. ·Escola.: Naval almirante .Isa1as .. de .Npronha e· :dos :)lrofessoree 
· · · ' - . . ·. commandari:tes· .Ignacio do· ,Amaral; Torres .'Gonies e Frazão Mi-.. 

· · ·1anez, ÍIS ·palavras abaixo·:transcriptas"e'·COnstàntes do re!atorio .. 
:···· .. : : com que a dita commissão a-presentou ao·Ministro da. Marinha: 

.· •· · .. , . o proJecto:do .. actuá! regulamento da:,Escola .Naval: ~ : .'. : .· · , . 
. .. . ~·~·A .comm1ssão manteve;, com pequenas alteracoes, o. re- · · 

. , . ' ·· gimen· estabelecido pelo: regulamento .anterior, em· relação aog·. 
· : . pilotos e machinistas para a Marinha ·Mercante; por julgar que, 

. , ', emquânto não fôr adoptada a unica medida radical aconselha. . 
· · vel para~ a solução do problema-· a-creaçli.o de uma escola dé·, 
' pilotos e .machinistas pára a ·Marinha Mercante; ·com séde no 

· · · Rio' de. Janeiro{: é acceitavel o ,regimeri 'instituido pelo· refe-
. rido regulamen o. Escapando aos ·.limites l:la incumbencia com-: 

. . . mettida á .commissão, .o projàcto. da· creaoão .de ·tal· escola, ao 
seu· ver, 'liecessario; .julga ella, ·entretanto; .diwer .. '.pedit\ para o· 

i -;- assumpto a attençáo do govemo•.. . ·. · \ . ., · . , ... :.:_. · . 
,. 

, , ' I 
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A Commissão julgou, pois, qui} a unicn solucão · compa
tivel com. a· importancia do ·problema da focmacão dos· pi'Jol.oH 
é machinistas da·Mnt•inha Mercante era. a creucão de uma es-· · 
cola apropriada, no .fim e,. nesse sentido; pediu a áttencão do · 
Governo, Tal a razão da medida proposta, Accrcsce que CJ 
momento. actual de,. severas economias para o:. paiz. não . Jl11~ 
permitte .ct•ear e custear; por: conta propria, uma· escola desse 

, genero; que, por ·sua nnturez'a toda especial; tendo. em. vista o.· 
numet•o reduzido de .. ~ua· frequcncia; não ·poderii · com seus · 

. •Pr.oprios.:recursos~ se, manter,, .o ·que . .Justifica ,a :razão de'.sc. 
. commetter . á'· So.cwdade Auxthar· Mtlitar :semelhante tarefa; , 
· · sob as .vistas. e ~iscalizacão directa dó Ministcrio :da· Marinha;. · · 
· ·uma vez que· essa sociedade· beneficente· goza: de.fávores .. do 

.. governo, •-em ·~roca: de. benefícios. que pret.e~de.·.prestar, .entre 
ell'es,a cducacao dos llomens do.mar e.·seus'ftlhos, como,rezam 
Qs seus estatutos;. · · .· · . . .. · · · ·, · · .. . . ·'•.·. ,.' . , .. :.• .. . 

. ' . ' . ' '. . . ,' ' I' .. , ' ' I " ·' • ' • • ·.' ' • :\~ •• I 

· PROPOBIÇÃtHlA' CAMARA DOS DEPU'!'ÀDOS N. 25 DE'J924 A QTJB BE',. 

. ' 

. . , .· : Rll~'Íi:RÍt·.O PARECEá SÚPR.~ •. , · ·. ; .•·· ..... , ', · .. 
: '.'' , , \ , , .. ·. '. ·. . .•. ·.: .. :· . . . , ' ''!. -· ... , .: •. : ·:· . I . . ; :- .. 

· · O Congresso Nacional decr.eta: ,; · '~ . : · · · .: , . , 
. . '.: ' ' . • ': '. ... . . ... .,' -· -· ., . ' ' ·.. . ', .: . .. .. · •. ''li ·- . . ,.-

Art( f.• A: fo~ca naval para .o :aúno de· :1925 copstará: · : .. 
. t•; ·aos officia~s· .do ..• Corpo éJa· Armai:!; ·c: da~ classes anne~ ,, 
xas coqstnntes ·dos' respectivos quádros; .: .. . . · , . . . . · ... · ..... 

· : , . '2', (lo's ,sub~officiaes, de. ·: aécôrdo com.·" os · respectlvo~
IJUadros;. ·.: .· . · •,-: .. · .... ·· ·· , .· .. · ... · · ~' .. · :· ' .'. · · . · ·· · 
. ..3•, .de fOO alumnos, no maxhiio,·pa.ra a Escola Naval; .· ... 

· ... ·.4•, de' 5.500 praças· do· Corpo 'de Marinheiros:Nacionn.es, ·. 
' -aistribuidas pelas' diversas 'Classe( e· espécia!idades; · ., , .... · ,, ~ · • , 

·,: 5•; de 2.,315:,pracas d.o .. <;orp·o. ,de: ·M!lrinheiros. 1Nac!onaes,: < . · · · 
·para· ds servtcos:.de machmas, .... dtstrtbuJdas .pelas dtversas. c. · .. . 
. classes. e· esp·ecüilidn.des; · · : · ' · · • · .· . · , .. é.: ·• .:. . ... · 

5•; de 1.:100 pracaS'.para.o·Batalhão Naval; incluindo" uma' . ; . :· 
eomp'Unhia para o serviço do presidio militar da : ilha . das · · : ·. 
.Cobras;, .escoltas e .faphinas,. dOS' presos· militares .. alli· e:ds=- • ·. . . . 

.. tentes; .. :" . ·,. .. 1 
.• ·, .• .• , : • •• .·: ·: •• ~ • , ·, • •• :·".' .•• 

1 
•••. ,.70, de :L200 :alumnds das':.Escola~ dà ,·Aprendizes, Mari~'. ·. ,:: · 

· : nheiros .e de· 300 da de .. Grumetcs, · . .. : ,. · · · · "' ·. ·. . ' 
· .·• · ·.Art .. ·2 .. • Em' tempo' d~.gue'na idorcn navàl'compcir.:.S.élba .~ 

· do pessoal ·que for .. necessario. ..., . · . · , ,. . · ... · : ... 
, • ,, ' , . ' , .. , . . '~. ., I .. _ ', .. " . -' .·1' . . ' ' .. , . ' '· : :. '. ( 

J\rL·;' 3, ~· O. tempo de sel'Vico. dâ .Armada será: ·· ·. · · i • . ·.,: . · 
• '· • ! ; '. '' . ' ' ""' ' • ' ' ... '' '' • . ' ' ". •• • ' ; .•. " . • · ... •• ' • •" ' • : ~ ', . .. 1 . : :. • ,· • ' .. 

. ,> · a) dil.dous:annos de 'instrucção para·os sorLeadós; . ···.·· .... ··. 
. . .·b):;de: tres annos ;para. os engaj11ctos1 re~ngajad()Sic volun- · · 
.tarios; :_.·_;:,··· · ' ,·· ··· · · ', ,. .. · · ·. ·. · ., ... · : .- --.- · , · ·. ~ . ". ··. · · 
. . c) de· nove. annos para· os procedentes das ·Escolas ··de · •'· · 

' I , , 
:Aprendizes \ou de· 'Grumetes,- contados da .. data, do assenla
mento• deipracas • no Corpo .de .·Marinheiros Nailionaes.· ... ·· : · 

. '·'\ ;1, ·, •. Ar.t. · 4;. .os clarOs qu'o se' abrirem/ no pessoal d'a Arm~dà ·· 
· · ·.. ' serão. preenchi. dos. pela <l~sco!a ·Naval; pf)l:is do Api'rindizcs Ma-.; ... · 

'J. 

ririheiros .9ü. elo GJ,"umctcs,· pelo 'voluntariado· 'sem ,premio. e . .·. 
·poJo sortcw geral para. a Armada, na· fórma. do reglllamento , · 
apprbvnrJo· pelodecreton .. 16.'460,.de .7. de maio .. de 1924. 
· .. Ar L· .5.-• As pracas do. Oorpó do. Marinheiros. ~acionaes ·e 
do Batalhão Naval <CJuo, findo· o tem110 de· servioo, se engaja-. 

, rem,· por ·tre~ annosJ 1;ecetir.rüo soldo e meio, ·e.··aquellns ·que, , 

! ' ',I 

.. ,., 
' .. \ 

.. ,, ~ . : 
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.. conclui do esse 'prazo, 50 rcrngn,jamm pnr mais . Ll'CS annQ~. 
receberão .soldo dobrado. . , 

·· -. _ -ArL !J.• As ·praças elo CoJ•po de ·Marinheiros Nacionaes, e·. 
· do ,Batalhuo :\avul que cOinfJWI.arum lt'e" autJt.J~ 'ti c ,~ 1 ·VJI'iJ UlJU! · 
exemplar comvortnmenl.o, ·t,Jr·ão urna-·gral.ific;wfio Í"'ual· á me
tade do soldo simples ela classe em que estiverem0 sem pre
'juizo das demais gmlificu~iies a ·que .tiverem direito. ·. _ · 

·. · ArL.·7.• As· praçns do Coi'po' de Marinheiros Nación1ies.o e 
d?J~at.alhão1 Naval CJUf! se eng-ajarem :oú .serecngajare-rn terão __ · __ )· 

. ,; .. dJrolto·.em cada engajamento ao valor em dinheiro. daso.p'ecas 
. de ·fardamento gratuitamente distribuídas por ·occasião de ye- ' · 

I·ificar(m1 a primeira pra~ a. , . . . __ .. · · · 
-· . Art. · &.• --As pracas do Corpo do. Marinheiros Nacionaes e · · 

. , _d~ -?al~lhão ~Naval, approvadas nos cursoo~ das diversas espe-
. -~Jahdndes, as .que exercerem cargos defJUJdos ·no. dcc.reto- nu- -· 
· _mer.o. ,7 .399, de H -de. maio de 1919, e as_ que se. acharem in-

.. · cluida_s em .. outras. di;;posic;ões .. em. vigor,. torão. direito. ás r~.;. 
. ·_· spectivas . gratif'i~acõe.:; cspeciaes, além das demais· v:iotnge:ns. .. · 

_que :lhes: competwem. · . ·· .· · • . . . , 1 ...• · · · 

. . . . ;: '·úC '9.• A Mnrinl;a .de Gue~ra cornprehenrle; .. ·. . 
. . ' . •.• .• \ , '.. ,.". I ' ' •, ' . ' 

. a) a for((a· acLivn; . , · , 
. b)-· . . . . i . . . . as reservas •. , . ,. . . . . ._ . . . : _ 

· · ·,A .força activa c•Jmrn·ni11Jnde o pessoal· .a que .se .. rei'Ne 
. . ;_o art. .1.• o ; • • •• : _.. • • ·_ •• • _ • • • _ _ _ 

•· .. -. As reservas compôt3m-sH. das- i', 2' .e :J• categoria:;; r.onstí~ 
·, t.uidas de accôrdo com·.o rogulainento. do sorteio,. . 

.... Art.. 10. o -Poder· Executivo_ pro'porcionurá a instrtwcãO 
technica c pratica adequada á .obfeni:;iio da caclerncta·pàr. pá!'! e 
dos re.~ervistà~ o ' • • • •• · . •· • . _ o • • _ • .·__ - _· .• _ • 

. . .. . ... _ :Art. 11 .. · .. Continua em . vigor -a~ autorização contida no 
:urt.;·t3·do· decrcto·n; 6;05!,.de :\l' .. de janeiro de 192~ . .-. _ · , 
. Art; 12. Poderão . ser excll!'idos_ da, relação para campo-

. ,_ sÍ()ão dós . conselhos cl~ · justica milHar. os . ofl'iciaes · que a . 
- . juizó ôó·-Ministerio da MáJ•inha, não devam ser afast_ados· o as 

· commissões1que·.estivercm desempenhandO .... · . · 
· --: · · ,. Art/'13 .. Serão- considerados como _de embarque, cm navio • ·-

· .> . de gUerra, para effeitos de promoÇão, os. ~erviços prestado.s 
. pelo-s. officines, .sub~officiaes e pr'acas diplomados pela· Escola 

· · de Aviação -Naval, que estejam empregaçlos em effectivo ser.;. 
· :viço ria stía>especialirlad~ e como dias _de yiagcm, om_'nuvio 

de guerra, os .dias de vô'o. · . . :. _ · ._· · . _ . • · .. · · · .· . . · 
'·§· u,será contado como «dia do vôo, o 11eriodo' mínimo 

. de: 30 minutos em cada 24 _horas. · .-.-: :
0 

, • ,· - • • • • • 1 · 

§ 2:• Quando· se- tratar de. vôo segmdo, no desempenho. de ._ 
uma~ côn;ímissilo ordenada, ,curie: periqd.o de·_ duas horas. éorise- .. 
cutivas será" eqüivalente- a· um· dia:· de viagem,. computadas 

. igualme-nte ·as fraccões correspondentes,: sómente quando essa 
· · -tempo· excAder de duag horas seguidas. - _ . ' ·· · ' 
, · · · Art; 14. Fica -o Podei' Executivo autorizadp a rever .o 

. , •. actual «guia, para· o abono· de gratificações· a prncas do Corpo 
.. de· 'Marinheiros·· Nacionaes ünifàrmizarido as actuaes grati

ficaÇões' .o 'estn-hclecendo as' que julgar necessarias·. . • . • 
· · · Art. 15 .. Fica reduzido a seis mezes co!lsecutivos ou dozo 

· ' intêrrompidos o .tempo fóra da séde exigido pelo art. 9', 
lettro d, ·do decreto n~ 4.018, de !) ele janeiro de 192{}!, 

' .. 
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: ; Art: 16;. Os oil'iciaes na réserva, oom .Ilcenoa para se 
.. empregarem na· Marinha Mercante e industrias relativas· 8: 

1!\lárinha, contam pela metade o tempo de serviço que excedei 
de dous.' annos ·e. começam a .Perder antiguidade· após. esse 
prazo · · : · : · ·· • · · · ·. · · · 1 

,'.\ 

.· - Mi. 17 .. Para·~s efreitOs do arL 9" d~ ReguÚunénto d~ 
P:romocões .rta Armada, =amiexo ao decreto n. t4;250; de 7 de · .. ' ',,_. _: .: , . . .iulho_ 'de 1920, será contado- aos capitães de corveta, éomo de 
imm~diatice, .iJ;t~mpo' ae e:rercicio .d&:s fuf!CÇÕ8S .de .encarrega- < , ( 

. · .. ·do~ de. artilharia,.: do pessoal :ou do mater1al, a bordo.. dos na• 
, .. : ·'•ios typo·Minaà:~a~~· •. ,_ . •, .•.. • .. _ · .. · ·. 

·: ' · · · . Art •. 18." Para os effeitos do art. 10 do .Regulamento de 
· . Proinoclle's dà Armada. annexo ao· decreto ·n <.' U .-250, de· 7 de . . , . · 

\. ' julho i:le 1920, sérá' contado 'aos capitães de fragata, como •de 
-. ' ' . ' .. ' . commando, o' tempo de e~ercicio das funo(jões de. seiJurido3 
-,- .'' 

•;' :. 
,.'. 1.: 

·.r 
·, 

· ... commandantes .a bordo dos navios . typo Minaa. ·. Geraes, na con.;;: · ·-
· · formidade do, decreto de 6 de junho de f 923. : : . . · . . .. 

..·· . 'Art~ '19;,Para os éffe'itos do a1'Í. ,96 'dcÍ'~egilliúrieni;O cÍe ,, . 
promocões"app.rovado pelo decreto n, :14.250,. de• 7· dii. ~jilllio . ··. 

, de 19~~. :s.erã. contado como de ~e~ndomachinista ·O tempo de •• · . _ 
· exercJcJo. das Junccões de off1c1al de machinas do' Estado- ·-' · · · ... 
·Maior das Forcas 'Návaes ·é ofl.icial de reparo rios·naV!os-offl- ' 
ninas. da.-esquadra. ' . · · · . · · · · 
. : . Art. 20. Para' as promoções aos post.n~ ôe ~capitão. de mar·' · • ·· 

, 1 : '' , ·e gúerrá do's corpos de .engenheiros machinistas e de éommis- : . ·.· ··. ' 
· 8àrios será app' i cada a regra geral, est:lbel ecida . p&ra n -Córpo• c . · • · · •· · 

da Armada.·ficnndo rilvógados os arts; 97; fOOe .H2 dó .regu- · · 
· lamento aprirovado ~I c• decreto n. H, 250, de Tde julho de 

' Ul20· .. ·' .. ' . '. ·''··" . . . . · .... I '• ... 

. -.- . .• · X~i.2i. Pa~~ as.prÍímociS~s.a~poàto de êoritra~alíÍ!ira~~e/: .. :, 
-~ ',.· .. nos COÍ'JlÓS de engenhe.i~OS •.:machfnistas e·. CÓinmissariO'S;. /será ; : ... ·· ·" . 

:1pplicada a regra gerá! estabolecida para o Co:rpo ·da :Armada; 
> ·~ . 'excepf.!lada!! as clausulas dê ell'lbarqu~. ving~m. r.ommando:: e .' 

· RHVH)O .frlrn da séde. .: .. · ,. · :- ..... · ... .: · .. :-.... . . 
· , , . . Art. 22. Cóntinülim em .. ,;igor _oi!arts.' ~3 À '23 ao decreto : . 

. n: . 4. 6211, de 3 ·.IJe· .fnneirb· de ~923 ;; . , .· . . :. . · . : : • . . ; , •. · 
_, , .·· ;: : Att~ 23. Fioa :revogado. ó ilrt. {9 ·,i:! a. lei .n >- 4_. 626, de. 3': :: _, · • 

M Janeirn di!-1923 •. · · · ·' ·. . · :. : .. · ·, 

), 

., • ' • .. • •• • - 1 .; ·,,. • 

. :· .', . Art. 24. ·.Revogam~se à·s 'dispostÇtses ·em contrario. . . ·. · · · ···· ... · · 
I 1 I 1 • ' • l , ' I ' 

· : · . Camara· dos Deputados, 28 de ju:-:·" ·de 1,92h . ..:.. Mnplfó . 
.. . 'Rocmiques ~h' Azevedo, Presidente. '-'::'Heitor de· Sou~a~·t~ Se~· · ..... ' ' 

, _ , · ' cretàrio ;' -- 1Jórninqn.~ Barbosa. 2~ ·e:eoreta.rio· intei'l'óo: · · .. : 
. · .. · ·. ' ":-i)eixarn ae. coriniiireêéi;_ eoÍll 'cnrisa jusÜficadfli ós Srs. A. 

: . Azerer,Jô. Pirei: Reboli o:· Al'istides ··Rocha, .Barho~( Limá.:. Dió" 
, · · · riisio .Beiltes. Jtisto Cherri1ónt, ,José Euzebio. Antoninó Freire, ; 

· João Thotnf1, Ferreira ·llhavns, Joãô Lyra; EloY. de Souza, An" ·' · 
t.onio Massa, 'Rosa r. Silva, Carri.eiro da ·.cnnlia. Manoel Bót~ba, ' 

. - -- . . Eusebio .de 'AndrndP.,, Gonçalo Rollember~. 'Pedro r.a.go'; Anto:. . I 
·. ·nii:l. Moni7., Monjr,,-~odrP, . Bernardino Mont.eiro,. ~isuel' d!i ·: 

, . · Cnrv'à.Jho, Modesto·. T.eal, !\fendes Tavares:. Pnuló di) Frontin, : : 
. Sanmàio Corrêa, ·.Bueno ;de .Paiva,. Lacerda. Frànco, Âdolpho· · · 

Gordi'l. Alft:,edo Ellis. Jo~é Murtinho, Eugenio .J~rdim, Ramos : 
·Caiado, · Hermenegildo de Mornas; Generoso . Marques, Lauro. . 
Mtlller, Vida! Ramos, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (40); . 

' '\I 

,, 
/ 

' , ..... . 
•,.·: .· .. 

' ,, 

(. 
·' 
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SESSÃO EM 4 DE OUTUBM OE 1924 \ . 20. 
',-. 

. r . o Sr. Presidente -, Está termi~ada a leitura do' eXpediente;' 
designo p~ra qrdem do dia da sessão de segunda-<feira o se-

. suinte: . · · · · · · ' . · · ·· · ' · ·· · 
. '· 

.. · ~ Votação, em 2" discu~são,· da. proposição .da 'Camara. dós 
Deputadosí n. 51, de 1924, que revoga: o decreto n •. 4.370, 
de .. ~!J21, que fixou a taxa prevista no n. 56,· do art. 1", do 
decreto n. 4. 230, de '1920, exigível pa:r:a os sorteados niio 

i'•' 

· chiÍ~!I.C!o~ ao· s.ervi~o mjlitar '!(com • par~cer ((J,VWf!<VÍ!l· !Jas . . ·· 
. Co.mmtssue~ de·Martnha e Guer.ra, e de Fmarv;as, .n.d87, de . 
. (1924); . . . . . .. \ . •. 

: V.otacíio, em 2~ discussão, da proposição da Cam~ra . doá ·· · 
Deputad!)s, n. 134; de HJ23, que institue a Festa da Creança; . 
·~dia t2 rle otitúhro, em todôô t,er:ritorio .nacionaJ·(com pare-: 

' . cer favoravel dá/Cornmissão .. de l,ustiça ~Legislação; n .. 188,· de 
/ il9.14) ••. ',· .. · :,.··.. . ' . . . . . . :.· .. I . • . . '· . . .•. 

• ·'· ' • • 11 ' ',' . '. , ' I ." 

.· 

. ·. Votacão; .i!ttl 2" discussão; ctn. ~-ropusicão da Gamara· dos 
iDeputados;:u;· 4L de 1V24, que ·aut.oi'IZa !1. abrir, pelo Ministe- ·· · 

. rio da Jti~tica, ll.l.ll l'J'Cdito ll:l importancia d!l 201};()00$;·:para (t .· . 

'· Sel'Vico: de._ Sancamcirito e Pl'ophylaxia· Rural no Est&dô de Ser.:.· · · 
. glpe:' (co'm parecer'Ja!Hn:a:tJel df:! :e,orri·ffl:~ssã,'o de. fin_cinçà~, · n~ : • 
·. me1:o .f86,.del924); .· · . ·. ·, . . . l. · 

.... · VÓtação; em·~·· discÚ~siio, do projecto do Se~ado, n. 54, 
de. '.i,923i' que· éqUJpam, parl! t.ódo~ 'os· effeiws; os · àiplomas 
éonfe-t:ídos :pcin Fuen1~ CU1Xe'i1;al. Pai'ilense ao~ uxpedidos pela ·. 
!Academia de CoinJDeroio d.ó Rió. de JaneiJ:o, e dá outras pro~ .. 
LVidencias (com pfir..ec~ tavo.r:.av.e.l ·da P.ommií•d!J. !le· lm~ 
cção Publ-ica, ·u. I r;u, de 1!1Z4 )'; · · · • , 

· Votacãó; em 2~ · ciiscu~são, .da' proposicão da r,:amara do$ · · 
'l)eputadoe, n. 28, de' ·t92•,' qu~ autorila a abria:, pelo .. '.Minia;;. 

.. . : ~rioéda .Fazenda, .um .credito tlSpecial na importancia de réis. 
· · 38 :256$70Q, . pára págámerito. á Llgh terage .Cori1pany Llinited, 

' '· . . em virtude de' sentencà 'jüâiCIUl'ia (~:om 1Jal'ece·r. {atwa·vel aii, . 
. (Jomrnissão·de:Fina~'ça~,.n. '17õ, de<4914).ô' · .. · :: ·· ,. : 1 •• i i 

. · ·' .. '.Votação,~ eiÜ .·li~ ·.discussão,. da. )Jl'opodicão d~ (Jaruai:a·· ·dOri 
;." · . . Deputádos; .li; .. 8tl, .. çle · 1922,. qul: .appl'il.Va .a ·appliclação .dada ao • 

supprimentú :dii ·::oo :00$, feito ·a,)· :\1 iôfsteJio da Agricultura; 
Industria·. e Conlineicin, .. em .HJI!( 1;1ri virtút.lc. d0 ·aviso do 

. mesmomirusterio ~n. lL887, dé 1021; oujo ·registrcHoi órde;; 
. . ;nado pelo TX:ibunal: de Con~as,, s.ob pretesto ·.(com.. JIIII;BC~~ ,fa

.. ,Vol:av!_lt·aa.pou!·"'.1·:'~~oJ1t·l•m.(!l~«·l, n.: ::SI O, t!e}iJ2~);, ··. · ••... ··: 
-. ',.>'Votação, em•discussiio umca, do,véto:u • . 12,.de.1024, á re;. · 

· ·. · solução .do Conselho· 1\mnicipal que autoriza a·.·mandar contar, 
.··· . P!lra todos os'effeito:J,.O ~em.po .de.servico priJ~tado por'D .. Al.o 

z1ra Rebello l!'ortes, coadJuvante .de' ensino (com· parecere fo,... 
-~oravel da ·oo1nmissão. de' CJon&tituição, n., 166; de 4924); · · · 

. \ 
,'·.: . v otÍioão, em a· ctiooussão, da ·proposicã6 da · cam!ll'à dos 

Deputados n. 60,. de 1924, .que autoriza o.· Governo .a educar, • 
· · ·com alumlio interno · ci' gratuito, o · mlinino Alvaro Francisco 

· ~·suva, no'· GolJegio Miilt(Ar ou Pedro ll (com parecer tavo
ravel da Oci711.missão de Finança&, n .. na, q.e 4924:); •. · · .· · 

· '. · ·. .Votação, em .disctis~íio unica, do :~equerimeulo .·da . Com~ 
1 .. · . pussão de ,F1nancas, pedindo iníormacoes ao Go.vem~ .. sobre Q . ' ' ' - '• ·, 

. ' .. 

.. ·. 
, ... ' 

. ·:' 

· .. ' 
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30. J\N~AllS DO SENAJ)O' 

Pt;ojeiiíodo 3cnàdo n. 50, de 1923, d~lcrmiJ\nndo quil areformâ 
. cí:mçedida' ao Dr. Martiniano· c!C: Arvcllo Bspindola, cm outu

bro de .1920, como general ele divJsflo Mft!Ctii'O .. soja m posto· 
superior (parecer n .. 1iJ8; de .J!!~.l:f); .· • .· . , . · ·. · .. : ·· 

... V o tacão, ~m' ;jiséUssrio uriica, do \J'OljUCl'imcnl.o ôn Com-
· missão 'de· Financas, pedindo infoJ·mli.eõc~. ao qoveroo .sobre a 
proposição da Camara dos Depu! ado:; u. tH, de 1924; que abre, 

. ~eln .Mini~t.er.io da· Marinha; o credito '"'supplementar de 
· ·· ·~;.:743.:,528$043, para pagamento de rac.ões em dinheiro ás · 

'lorcas navaes (parecei~ n. 199, de 12~4); ·. · . 
' ·,. I '. :, - ,_ •: ' ' • ' ] ' , , 

· 3' 'discussiio dà proposição da Camara · dos ·Deputados 
. n .. 45, de ,1924, que autoriza a abrir, ·pelo Ministe~io da Jus •. 
;' tiça1 o credito especial do 1 :440$; para. pas·a:mento da. pensão 
devida a Antonio José I!'ernandes .I!'ilho, guarda ·civil· invalido . 

:no. serviço (corn pm•e.:ocr·'(avoravel ·da Cómmi;;scio ae .Finan- · 
•· ças n · 177 de 19Qf) · · · , · • · · · . • · -·'· . • : · . · .. · · 

'. '·~ .'· ... 11.1'',1.'' .·•·· ~·.,· ' ' ' .. ·-~-.·.·:.: ·,.·, ..... '. :. ·.· 

. 3' ·· df:·cussão da proposição . da Camarâ dos · ·· Deputadoll 
n. 58, de. 1924, que manei a· abonar, no oxércicio de 1.925, aos 

. ·. funccionarios, mensa!istas diaristas e jornaleiros d;. :união os 
.. ,'. augmcntos provisorios de que tratam o qr•t; 150, ,e seus para.:. 
. · .. ,. graphos, da lei n. 4.555; ,do 1922 .. (com parece:· favoraveLda 

CommissM de Finanças, n. f79, de 1924.).; .. · . . . · . · · 
_ . . . ·s~· discussão da propcisi6ão rJa'camiirâ .elos 'Deputados . 

. n.' 154, de 1923, que autoriza a abrir, pelo 'MiilisLcrio da·Via· 
cão· e-.·Obras Publicas, o. credito cspeéiàl .· dil: · 9.414:576$698,. -.. - .. 

! ' 

, · para pagamento· aos serventuarios. da· União; nos termos do; 
·. art..' 150; J 1•, 'da.lei n. 4.555, de '1922 (cmn.cmenda· da· Com-· 

·rnissão de Finimoas, jâ app1·ovada-, parecer n. f.17, de -1.?2~); ... 
· . ·... Gontinulléão da 3~ discussão 'cio pl;ô,iect.ci cio· Senado n. 2, 
de 19.2·i. substitutivo da. proposicão :da .Camara dos Deputados . 

':' 

. ,·: . ,•n; 93, de 1923, modificando a 'lei qtlç-dispõe sobrç'acc,i.dcn~e~ . : 
·· no trabalho .. (co71l emendas rla Cmnmtssao de Ju.vt:tçtt e Lerns• , · · ... 

'laçrío,. varcce1• n . .[,90, de 11124) ; · · ' . ·. .· · · · · · ·· . 
I .• · . y discÜ~são do projecl o do Scúado n. 3, ·de 1924, caLen- · 

dendo as vantagims do art. 23 .da ,lei h. :2 ;290, de ·13· de de~cm- · 
. . ·. ' . . bro do' :~924, :relevada a. wescripção ·cm que tenha incorrido. 

O· ~eu direito ao cidadão Augusto do Oliveira Xávior; .. ex,..enfeJ;'.;; 
me iro (lo. Hospital Militar de ,' .. Porto. Alegre· ·(eom parec&r fa-;. 
'IJoravcl da 1 Commi.ísiio de Gonstitukcio. n. 10'7,- de'4.1124). · · ... 1 . 

.. -, 
. 

•, 

-.· 

. ·, ,• 

· .. ·· ... L~V~ntil•s~·:a·_._\;es~ãà.: · I ~ ... · •• - - • .<··. 
. • • ' " , - ' ' ' ' ,. . " I , ,' , , '" • ' , ~- '. .. ,·:' -

·, -~ ... · ·. 
·:·· '·. . '- :-- . ; . . . ' . . 

. ' . 95' s:ms1uo, EM,6 DE OtrruBRODE Ú24 . " ' . ' ' ' ' . ' ~ . 
/ 

PR!lSIDENClJl lJiJ SR. ES'Í'AC!O COJMJJ!lX; ,.PhES!DENTE 
,_' . . '· .. ' ' :· 

~ ' ... ' . 
. ', ' . ·. " . '. . ' ., ' ' . ' 
· .. 'A's 13 e 1/2 horas .acham-se prescnf;es os Srs. Mendonca 

· Mat•tins. Silverio Ner~ .. Pereira Lollo; DJonisio Bentos, Lauro 
· Soclr6, Cunha· J\l!lcha!Jo, · 'fhomaz ·nodrigues,. I•'errei!·a. Chaves, . 
·vcnnneio · Neiva. J~usebio de .Andi:acle·, Go:nc.nlo Hollomberg, · 
Pectrn Lago, Anloniq. Moniz, Bucno, Brandão, .Bueno do Paiva,,· 

· Adolpho Gordo, LU!z Adolpho, A1fonso de.: Camargo,· Cario~. 

. -. 

/ 

. ·, 
·:o 

I 



.. , 
.. 
'. 

SESSÃO llM 0. DE OU'WBRO DE 1924 

Cn.vulcnnl:i, F'elippo .Schmidt, VnspÍwio de Abreu ·c Soares do~· 
Santos (23) • · .·. . _ - . - · ··.. · 

O Sr:'J>r~~;idento . _;,: Presentes ·23 Srs. 
.1dwrta a se:;são. . . · 

Senadores, est~ .. 
. . ,v!\ e . ser. lida a acta. ela sessão anterior. 

o: Sr. à• 8~c1·et:uiO i11;ocedo ú ltÍHura da acta. da sessão 
· ' .Un~e!ÍOr, .~JUC, ·poHia em ct'isCUSSÚÓ, é approva.da, sem·t~ecla• 

..... 
J: . 

·. ·' .,.,._ 

· maca o. · · ·. > · ··· · . . . • · 

• . .·· o"l~~ iguallilent:e lida, posta em' di.sc~ssüo' o, sem debate, ap~ 
·,provada .. a .acta da'> reunião: do <lia 4 do cOJ.•r·ent.e .. ·· . .. . . .· -

·· · o--sr: :i•.·Sécretàrio declara (ruo·n~o h a expediente; . ,, 
. o· Sr. ·2· Secretarió declara ·que não ha ÍJar.eceres •. > 
.: .. · .. ; .: ·: .. , '.·. -~···: .· .·:··: ·:· .·· .. · ···.r ·. ~··:: ··, ,'· .. · ... r\· .. · 

· . · · GómiJarecem mais os . Srs; · .Toaquim ·, Moreira; Laur~ . 
Miilicr,: Costa -Rodrigues e · !lfaúoel lV!onjardim (4) • . .· ' · · · · 

' · _·.· · Deb:an1 cl;1 com'parcúr, eorn causajustWcacla, ·os. Srs .. A'.; . 
. . . azcrcdo, ·,Pires .Hebello,· Aristides llocha, Barbosa· Limá1 Justo 

Chermont;José Eu~ebin; Anfonino .Freire; João Thome, Ben-
. ,iamin.-Barroso, João Lyra, Eloy do Souza, Antonio Massa,· Rosa 
. · e· Silva Carneiro"·. da êunhu; Mano é! ·Borba, ·Lopes Gonçalve9 
. Moniz. Sodré; Bernardino Monteiro, ·J"eronymo ·Monteiro,-· Miguel 
de Gar.valhó, ~Modesto Leal, Mendes Tavares;. Paulo .de Frontin, ·. 

· Sampaio Uorr~a. Lacerda Franco, Alferdo Ellis, José :Murtinho, · 
·Eugenió Jardim, :Ramos Ci1iado, Hérmenegildo do Moraes; .Ge

. oeroso Jvlarque:í,· Viciai Ilamos e Carlos Barbosa (33). · · · · · 
,•. . . '. . . .. .· I 

. . , '• .. 
... \ 

·, · ... · . .- ~ ORDEM .DO DIA · :· ' -~. 

' . ' .:·· >.' ' ' ... 'I ' • • . ' I .. • .... • I •· . • •. . : •• 

I .. · 

· ... · :O Sr .. Présidente .~ Não havendo. num oro para. ·as votações · 
curistantes da ordellJ cl() dia, pt\sso á ínateria em •discussão.. . . '• 

. '•; 

. ~· . . . ~ . . . . - . 

• • 1:· CREDI'fO p,\nA · PAGAMEN.1'0 _, AN·r~Nio FEI\NANDEB FiLHO . 
~ ' . : . 

· ·. El\mNDA 
., :. -~.·' . ' ' ., 

· ' . A' proposich-~ da U~mara dos Deputados: 
'·. . , ..... I, . . , . , ./ 

· . Ao arl. w, itccrcscentc-se in fine: .·. · · . . 
.. :{bcn1 absin~ o crcditd cte.22 :600$~ para oc~orrer à de~peza 

·. rcsullan(c dá tabe!la annexa •.ao regulamento que baixou com 
o decreto. n. 16.590, 'do, 10 de setembro· do correnta anno, .d.~ 

' . 

. " .. ~ 

' I 

.· 



_,,, 

. . . . . . . 
'"-

•'. ' 

;\';; ~· •,. ' 

,.. ... :) .. ' ' :1"1 .... , 
..... ' ' -~ 

, 15 de seCernbro a 3i de dezembro de 1924, ·como pagalriento . 
'd'e ·vencimentos' aol:l cen~ores theatraes. · · . \ · .' · · · . . ' ' . .. ,, . 

Sala das sessõe:;, ô de outubro . de ·1924. ·,_, .Merutonga . 
~lrf,arti~u. · . · - > · · · · ·' ·· -· · · ....... '•, 

... Justificação · 
,' .• , .. . • . ,· ·r· 

. ,· .· 6 credÜÓ J..ll'oposto 'na emenda se Jebtiwi: ·ao pagamento 
. de venc.imeutos deviaus .a esses funcdon:irios de • :15 do .corren'
te· niez. a 31 .de dezembro. deote anno,. os quaes foram fixados 
ria TaboUC annexà .âo l'8S'UiamenLO que b;úxou com o .decreto 

·n;:16;ó9o; do corrente•anno; ··_.·. · · .. ·.·:· .. ' .. · ·. ··· 
. . · · .EIIi virtude ·cta aut.oriza~ão coutida nà~. arts; -:la e .·36' da 
• •lei n;.4 .. 793,. de .V.le jap.eiro de 1924, o Gpverno br.ixqti .. o. de
' ereto n.' 16:·59u,·uo·.10.du~s&t<:mbro ao co1•~enw anuo, ao: qual. 

· se· acha annexa a tabella de .vencir.o.;Jntos. cuja· IIPPl'ovaoão .é 
pedida pela .. eme11dá. , . . . . . . · ·. · • . ;-~ ; · . . . · ·. 

· ·. · . ~cresce .;que·.o sen:v1co reorgan1zado pelo decreto c1tado 
produz receita mais que .sufficiente para· enfrentar a despeza 

· da· tabella :de vencimenfos, deixando ainda sa!ao/ • · · · : . 
l ·' • ' ' , ., • ' ' ' • • • .' ' • ' " '~ • - ••• 

·r ·. ó Sr.~ Préifdente •.;,;._A ·discussão. fica· suspensa· ~tiin de· ser 
. Quvicfu ,~· .Com~i~são -de _Finanças sob~e a: e~énd.!!< àpre9e11tada . 

. :·.' . I" ' 

,•, . , . ;·' · .. · ·.- '.> .., . : :. ·~\ • .. . , ' '· . I . . , ,., , .. 

· ABONOS,l>HOVISOIUOS 'AOS FUNCCIONMIOS 1·li'.IIIIJIRAES '·:' · 
· .. " .. -.. : .. ;··. ·' .· :." 1\: ~· .·~···:· ~·':·.'~. •,. · .. , ·: .. ::·:· .··· ' . · ...... : ;'(·,. 

':t a•<discussãõ' ::da .prop:osição da Camara .dcis·lJepntàuos 
. n. 58i·•de 1924, ·que· manda. abonar; no exercício. de i!J25, aos 

·.,. · · ··. · funcc1onarios, mensalistas•:,diaristas, ·e jornaleiro~ . dà.. !Juião 
· ._·. ps augrnentos. proyisor.ios de gue tratam ·.o .. art.:. 150,· ll seu~· 

, par.~ap.bos, _da le1 n. 4~555, de .1922 •. ·. · , . . ; · ·. . .. ·· 
:'· 
,• 

. 

···. 
'! 

' . 

.. · Enêerrada,·e adiada;a :v~tação.. . ·: .. ,, . ,.. . . . . r. , 
.' ., ••• ')" 1 • • : '· ,. • • • 

··: · , ·. 1 i1;, · • · c~imrTo ~;\RA.o. MÚirsTEilr~ oA vl:.\~o · ·:: .····. · , 
'• ~ -· · ,\ · 's• di~cÜs~~b d·~:~~o~ósiç~o da<cà~ar~. 'dbs J.)~putactos,: · · .. ·. 
: · n •. 154,.de.19~3,· que aut~riza abri!-',pelo,Ministerio da.Viação:. · . 
,. e. Obras. Publicas,. o: cred1to ·espec1al de 9. 414:576$698, · p·ara. .' 

.. pag~ento:· .. a~.s serventuarios da . União, ~9!> té~m.o,s. dO. art. ~5o,., , .'.: _ : 
.I J!,_da 1~1-n. 4.555~ de. 1922.. . . . : . . ..... , , .. ,. 
· ··• Encerrada e;adiada. 'â :VoLaóão.-~ : . · - ·'\ .' ·· '·· .. ., .·-.. · 

·-:·· .::~;i··f ',:'· ·:··:_,;1~oÍ~~~T~s ~o!~&~~···· .. :·~,--: ••. ::·····. ·_.·,. .:'· · ... ' ' .. ·._:·-_:_-. · 
',· ·oon~iiíuao~o·•d~ a• í:liscus~ãq·dO pro~ec,Lo do·· Senadon. :2, .. 

.:.: ·. 

,. 

, , _·. ··de 192,,·substltUtiVO.da proposição oa Uamara.:dos .. Deputados·. '· · · · 
i··· ._ -n.-·93,:: de-:_i923,"m~di_ficando a .. ·,_lei ·que~.dispõe .. ·.sobre. ~c_cidente~·-· .·. · · 

·-• ·;no trabalho-··'.···. ·. · ''- · · ·. · .. , . · ... ·. 
~ •'•:' ,o, •' •: ',• - ', •, '• •,·,,,;,.-,· ', ••: .' '; __ .wo,,_', ·,'~ '' ' '• ''-' 

'. ' .. ;Eilcêrrada e ail.iacta a. :votiloão •.. ·.; ,.' ·.•· ~; •'•!' ... '. 
~ ,_ .. , . . . . . r:,-· . . . . . . . , .' / . _., . , 

.. , < ··'"\·:' . . -~~VAMENTO,D~;~RBscniPoxO , . ·' ; ;-. , ,.., 
. _ .. · .... · ... i,; discussão .do projecto do, Senad~ n. 'a; de 1924, . esl~~~ 

·, .·· 

;I. •-' 

~~-D40. ~~ vantâ~~J,lS .~o ar.t .. 2~. da lei _n; 2 ,29.!)~ de. ,13 .. de deze~-
l'·. .·-, .. 

. _ ...... 
i'' 

., 
' . ' 

'. : 

'·· .· 
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bro de Hi2.1, rolevada .a )wescrip.ção em que tenha incorrido 
. o seu direito ao cidadão Augusto rJe Oliveira Xavier, ex-enfer
·~eiro do Hospit.al Militar rlc Porto Alegre . 

. 
! Encerrada e adiada a votação~ 

' 
. o·. Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para_a sessão de amanhã a seguinte ordem do dia: · 

. . . 
Votacão, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 51, de 1924, que revoga o decreto n. 4.370, 
de 1921, que fixou a taxa prevista no n. 56, do art~. t•, do 
decreto n. 4. 230, de 1920, exigível para os sortoados não 
chamados ao serviço militar (com pa1•ecer (avora-vel das 
.Commíssóes de Ma1•inha e Guer1•a, ~ de Finanças, n. 187, d~ 
,1921.); . . ' ... 

· · · . Volac.ão, em 2• discussão,. 'l'a proposicão ·da Camarn dos 
Deputados, n. 134, de 1923, que institue a !<'esta da Creança, 

. no dia 12 de outubro, em todo o territorio nacional (com· 1Jare~ • 
ce1• favoravel da Cornmissão de Justiça· e Legislação, n. 183, de 
1924); ·' .. ' . 

Votação, cm 2• discussão, da proposição clu Camara dos 
Deputados, n. H, de :1924, que autoriza a abrir,. pelo Ministe

' rio àa Justi(;a, um credito na importància dé 200.:000$; para 
· o Ser·viço de Saneamer.to e Propllylaxia Rural no Estado de 
Sergipe ·(com .llnrecer favoravel da Comrnissli.o de Fin{!nças, 

n. 186 .. de ·195.1.1) · ' 

·. Votação, em 3• 'discussão, do projecto do Senado, n. õ4, · 
de 1923, que equipara, ·para todos os cffeitos, os diplomas ·· 
cont'eridus pela JlJJenix G!tixeral Paraense aos expedido~ pela 
.Academia de Commercio. do Rio de Janeh;o; e d;í outras pro
videncias (com 1larecer favo1'at•el· da Commisslio de· Instru-
cçãoJ .Publica, n. ·160, de 1921.); · 

. • ' ' I' . ' .. 

. 'votação, em 2• discussão, da propo,;içüo· da cámara dos 
Deputados, n. 28, de 1.92~. que autoriza a abr•ir, pelo Minis
Lerio da Fazenda; .um credito especial na importancia ·de réis 

· · 38 :256$700, ·para . pagamento · á. Lighternge Company Limited, 
em virtude de .sentença judiciaria (iJom parecer favoravel da 
Comrnissão de Finança.v, n, 1~5, de. o/924); · .. : ·. 

V o tacão,· em 3' discussão, da. proposiciio da Camara dos 
Deputados, n. 38; de 1922, que approva a applicacüo dada ao .. 

. Su!Jprim~nto ele 200 :000$, feito ao 1\Iinisterio da .>\grici.lltura, 
Industria e Commercio, ern HJ21, ·em virtude do. aviso do· 
mesmo minisLerio, n. 3.887, de 1921, cujo registro foi orde
nado pelo Tíoibup,al _ele Con~as; sob protesto (com. parece1• (a.-

.·. ·.vo1•avcl da Corn?ntSS!W de Fmanças, n .• UG, de 1928); . .. · . . ' 

Votação. iÍm (tiscussiío unica, do véto n. 12, do 1924, á reM 
solução elo Conselho Municipal que autoriza a mandar, cont.ar, 
para todos os efl'citos, o tempo de serviço prestado por D. Ai
·':avel da Com.missão de: ·constituição, n. 466, de 1924); · 

s. - Vol. vr'' , · · · 3 

. ' 

. ' 
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Vol.acão, em 3' discussão, da proposição da Cama'rn dos 
DI)])Utados n. 60, de 1924, que autoriza o Governo a educar, 
eumo alumno inlei'nO ·e gratuito, o rr:cnino Alvaro Francisco. 
da Silva, no Collegio Mililut' ou Pedro II (com. par1•ecer {avora-' 
vel da comndssão de J!'inanças, r1. 176, de 1924); 

. VoLucão, em discussão unica, do •·equerirncnto da Com
IJÜ~oilo de Pinancas, pedindo inforrrwc;õc.;; .no Governo. sllbm o 
projecto do Senado n. 56, de :1.923, determmando que a refor
.• úa concedida ao Dr; 1\Iartiniano rlr: Arvcllo .mstlinrlob, cm t•u..: 
l..tJbro de .1920, co~no general de divisão cf:fectivo, ·snja uo püsto 
s.nperior (parecer n. 198, de 1924); · · 

: ·· Votação, :em. disciussao unicn, do J•c·querimelli.~' rin. CtHn-. 
missão .de Finanças, pediudn inJo.rnmc;ões ao .Governo ~Db1·e a 
prl)pdsicão da Gamara do~ .DepuLadoS'Il. · 6!t, tle 1924, qui} abre, 
pelo lliinilserio .da Marinha, . o creditô supplcmon!ar de 
1. 74.3:528$0-13, para pagamen,!o. de J·acões cm c!iulieiro ;ís for-

. \alS llaV!}eS·'(1JU1'eCe1' n; ·/•99, di! 1924); . . ~ . . .~ . . 
' . ,.. '·' . . ' ' 

,"·,··._;;vo~acão, ·.em 3'. discussão,. da propo.sicão da Cam~ra dos 
l)cgt!!lados .n •. 58,. de .192•i, • QLW. manda abonar, no excr·cicio de 
1925, aos.funecionurios; mensuli~las, dinri~tas e. jornt<iciro~ da 
União, . os augmenlos provisorios. de que tratam o art. 150 e 
seus parag:rapllos, .da lei n. 4.555, de 1922 (corn parece1• (a-
·votavet~ d.a . .Com71~is.são ·de Finanças, n. 179, de-1924); -. · .. -. ' . . 

· Votação; eln 3' discussão,. da p1·oposicão da . Clamara dos .. 
Deputados n. 154, de .1923,•·que autoriza abrir, pelo MinisLerio 
da I Viação e Obras • Publir.as.. o credito ·· especial de · 
9 .ld 4:576$698, para pagamento aos serventuarius da União; 
nos ternios. do art. 150, · § 1•, da lei n. 1!'.555, de 1922 (com; 

·emenda da ··Commissão de. Finaru;as, já approvarla, parecer nu. 
me-ro 174, de,/924).; ..- · 

'. '. ' 

· Votação,· em 3' discussão do' pr·o,iccto do Senado n. 2, de_-
1924, substitutivo da proposição .. db. Camara do~ Deputado& 
n. 93, de 1923, modificando a lei qué dispõe sobre accidentes 
no .. trabalho ( côm •emendas da Comrnissãn 'ii e .Tustiça e Leais., 
lação, parecer n .. 190, de 1924).; · · · 

', I • • ' ' , ' ' 

· Votação, em 1• discussão;: do projecto do Senado n; 3, de 
· f924, ·estendendo as vantagens do art. · 23, da .lei n. 2.290, .. de . 

13 de dezembro de 1924, relevada a prescripção ém que tenha 
incorrido. o seu direito ao cidadão Augusto de Oliveira Xavier, 
ex~eni'ermeiro ·do 'Hospital Militar de' Port-o Alegre (com pa
~ei:er {avoravel da Corrt'll'!'issão,de Constituição n. 197, ele 192~); 

, , ' , ' • , I . ' . 

. · Continuacão da 3' lllséussão da proposição da Camara dos 
Deputados n.-· 25, de 1924, fixando as fo1'ças navaes para o 
exercício de. )925 (corn,opm·ece7' tja Comm:issão ,r!e Ma1•in'ha e .. . 
Gue1Ta, {avoravel·a urna, 'Cont1•arto a outras e o// e recendo no- · 

.. vas e'mendas, n. 201, de 192.$); · · · . · ' ·i 
I I, . . ' . . 

2' discussão da proposi<;ãp da · Carnai'n dos Dr.pul.ados nu.; 
mero 130, ele 1923; .rna'ndando crcar, no Dislricto Pedcronl, tres 
,ofJ'icios de· Q§P.rívãel}•<privativ~s dos processos de n:cciden.tes nQ 

'. 
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tl'aballw o duo seguros de vida o contra fogo (Com parece?· {a
oo1·avcl da Counnissüo de Justiça e Lea·islação u. 40:/, de ·1928). 

Levanta-se a sessão ás ·13 ·hol'as,c 1;5 !ninutos .. 
.I 

96" SESSÃO, EM 7 DE OUTUB~O DE 1924 . 1 • 

' 
PRESI.DENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

. . . 
.A's 1,3 1/2 horas acham-se presentes os Srs .. Mendonça 

·Martins, Pereira ·Lobo, Dionisió Bentes, ·Lauro Sodré, Co!lta 
Rodrigues, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, Thomaz Ro- ·, 
drigues, Benjamin Barroso, Ferreira Cha':'es,. Venancio Neiva, 
Gonçalo Ro!lemberg,. Pedro Lago, Antomo Moniz, Jeronymo 
:Monteiro, Joaquim .Moreira, Sampaio Corrêa, Bueno ·de Paivà, · . 
Adólpho Gordo, Luiz Adolpho, Carlos Cavalcanti;. Generoso Mar~ 
ques, Felippe Sehmidt, Vespucio de Abreu e Carlos Bar.:. 
bosa (25),, · ·· · 

O Sr. Presidente 
llber.ta a sessão • 

Pr~sentes 25. Srs. Senadores, es~ . · 

. 
' 

.Vae ser lida· a acta da sessão anterior: 
. . ' ' ' ' . 

· · ·. O Sr. 4•. Secretario (servindo de 2•) procede ·á leitura · 
· da aéta da sessão anterior, que, posta em discussão, é appro- .. 
va9a, sem · reclamàcão. · · · 

O Sr. t• ,Secretario decla~a que não hà expediente. 
. . . . 

o Sr. 4•. Secretario (se1•vindo de 2•) · lê ·e-vae a imprimir, 
o . seguinte · · 

. '·'• '•' 

PROJBq'ro . '·. 

' N •. 19 - i926 

O: Co~gresso Nacional decreta:' 

Art'. ' 1~ ·- o Prefeito do Districto Federal· sti$enderâ, . · 
total ou parcialménto, ·as !'eis 'ou ctuaesquer. resoluções· do 
Conselho Municipal, oppondo-lhes véto, no todo ou em .parte, 
sempre que as julgar inconstitucionaes, contrarias a leis fe
deraes, a direitos .de outros munioipios ou 'de .Estados, ou .a; 
,Interesses do proprio Distrioto. · - '· · .. __ . -:o 

, 

,'•" 
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§ 1,0 No caso do vúo parcial, o Prefeit.õ, ao sanccionar a 
· respectiva lei ou resolução, exceptuará ·as disposições impu

gnadas, que serão indic!J:das no ~ec..reto, que expedirá na mesma 
data, declarando-as. suspensas. 

§ 2.• Ao Senado Federal remetterá o Prefeito, não só a 
proposição .. do. Conselho Municipal, como os dous actos da 
·sancéão e da suspensã~. 

' I ' , . 

§ a.• Si o Seriado rejeitar o véto parcial, devolvido. o de· 
creto .'da suspensão ao Prefe'ito, cst1l o p~omulgará como lei 
distincta, " · · 

'• 

· § 4.·.· Si o véto parcial for approvado, o Prefeito commu· 
· · nical-o-ha. ao. Conselho e mandará publicar novamente a lei 
· ou resolução, . fazendo na enumeração dos respectivos artigos 

. as· correcções· resultantes da eliminação dos dispositivos ve-
. ~ados. 

· . . § 5. • O véto pJircial só poderá ser usado, quo,nd() a parte · 
·vetada· e: a sanccionada não forem mutuamente dependentes e 
'connexas, de n1odo que, com \L sua separ'acão, a parte sanccio;. 

;· n_ada continue .a ser um acto intelleglve) e completo; ·· · 

~- .· Art 2/Revoga~-~e as dlsposicõe~ em, conti!&io. , ..... '· 1 

·. · , .Sala da~ Co~mi~sões, 6 de outubro de f924. - Adolphi; 
·. Gordo; Presidente. -punha Machado, Relator.;- Eusebio de 

Andrade. - Fcrl'eil•ri: vhaves. - Jeronumo Monteiro.- · 

·. ..• Comparecem mais os Srs. -~· Azeredo,.'Manoel Monjardim' : . 
XLauro Müller :(3) • . . · , , ... . , . ' .. '·. ;._ ,_ . :... · . •' .. . ' . ' . 

. ·· ' Deixam. de co~rmrécer; com causa justificada, os senbo- · 
.! · · i'es Silverio Nery, .Pires .RebeiJo, .Aristides Rocha, Barbosa 

· <Lima, Justo Chermont,. José Eusebio, Ant.onino. Freire,· João 
· '.rh·omé, João Lyra, Eloy de. Souza, Antonio Massa,· Rosa e Silva, 

'Carneiro da Cunha',. Manoel Borba, Eu'sebio de Andrade. Lopes' 
Goncalve·s, Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, Mi-guel de Car

. valho, 'Modesto. Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, Bueno 
· ·.· ·. . · "Bran~ão, Lacerda Franco, .Alfredo Ellis, ·José MurLinbo, Eu-

,··, .. ·· : _gonio,,Jardim,. Ramos Caiado, Hermenegildo de Moraes, Af-
. . '· .. ,fonso de C amargo, V:idal Ramos e Soares. dos Santos (33) ; . 

-.' :· 

. ,,, . ' 

. . . 

. . ' . . . .. -
i .. o Sr. Presiderit~- "":'"~;Está te'rminadâ a leitura. do expe-- -
di ente. 'Não h a oradores· inscriptos. Si nenhum Senador quer 

· ··usar .. da palavn .na hora expediente, ·passo, á ordem d.o dia . 

•, 

; . oRJI>E~ D.O DIA\ ' ~-· . 

. . 
Ntto ha numf!l'o para proceder. li votaQão d'as matct•ias de 

disrussão, encerrada, pelo QUà. passo ás- Que estlio em . dis-
b~ssã~~· ·., .... :'.'- . . ·. . ~:. I :

1 
•• ·: ••• •• l·: 1 :·i~· l : · .. i ; .•. l · ... :1 •• ·: 1.,!,\ 11 
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SESSÃO Eh! 7 DE OUTUbRO DE 1924 37• 

FIXAÇÃO, DE FORCAS NAVÁES \".~RA 1925 

· · Cont.inuacão da 3' discussão da P.roposição da Camara dos 
Depu~a~os n. 25, de 1924, fixando as forcas navaes para, í! 
CXCI'IJICIO de 1925, , . . . 

En·cer:rada e adiada a. votação. 

CREAÇÃO DK CARGOS DE ESClUVÃ&S PRIVATI~OS 

2' discussão da proposição da . Camara dos Deputados nu-. 
mero 130, de 1923, mandando crear, no Districto Federal, tre!7 
officios de escrivães·privativos dos. processos de accidcntcs no . 
trabalho e dos seguros de vida e contra fogo. · . . 

·. Vem á mesa, é lida, apoiada e posta conjuntamente em 
discussão. _com a proposiçãó., a seguint.e. . . · . . · ·· 

. EMENDA 1,· 

. Bem qu,e perfeitamente. justificadas todas .. as medidas con~ . 
stantes da ·proposicãó, o momento actual aconselha a. adiai-as., 
· . Não deve, nem póde, .ser retardada, entretanto,. a que diz · 

com a defesa dos direitos dos trabalhadores :e ope,rarios afim. : 
de que. as acções decorrentes dos accidentes do trabalho não 
soffram a procrastinacão constatada· e contra. qual os orgãos 
da Justiça do Districto Federal reclamam urgente. remedia,. · 

Si não é possivei :- conio seria. desejavel .,- desde j~ · · 
· provêr a Justiça com um apparelhamento complete, ao .menos ·' . 

deve o legislador facilitar recursos á defesa dos: .direitos B . • · 
interesses ·das classes operarias, tornando cfficiente ·o que vem 

, procurando assegurar nas leis feitas em seu beneficio. . ' 

Nestas condições .proponho que sejam, subst.ituidos os ar~ 
tigos .i•, 2°, 3• e 4° da propósiclro. pelo .seguinte: ' ii 

. ' . 

· Art. :1. • Fica creado no Districto Fed~ral o. cargo ajj 
curado!' especial de accidentes do trabalho, com os venoimen~ 

. tos dos actuaes curadores. , . .. · · i 

· Paragrapho unico. o curador especial prestará· assiste~
. cia gratuita ás victimas de accidcntes do trab!llho, nos termos 
da legislação federal. sendo a primeira nomeacãa·Jcita .livre
mente dentre os diplomados em sciencias. juridicas ·e saciaes~ 
ficando subordinado ao ministerio pubiico. . . 

' . . 

. :Sala ~as sessões, 7 de outub~o de i 924. ...,. Eusebi~ d~ 
Andrade. 

O Sr. Presldento -Em v1rtude da emenda, fica a discussãci. · 
suspensa afim de ser ouvida. a Commissão de Justica e Legis-
laQitO •. •• • ... _. -· . . · .... · _ · ~ .. _ . . · ... 1 

\ . 

'. 

• 

.. . .. 
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Compareceram ao Senado apenas 28 Srs. Senadores. Nãci 
ha, assim, ~umcro pm•a se proceder á votação das malcr.ias da 
ordem do dta. . . · · 

.- · .. ·. Nada mais havendo a tratar; designo para a ordem do dw. 
da sessão, de amanhã o seguinte·: · 

Vot.ncão, cm 2' discussão, da· proposição da Camara dos 
· Deputados n .. 51, de 1924, qnc rr.voga o decreto n .. 4. 370, 
. ·de .1921, que fixou a taxa· prevista no n. 5ü, do art. 4. •, do' 
· decreto n. 4. 230, de. 1.920, exigivel para os sorteados não ' 

. ·chamados ao serviço. rnililar (com parecer (avo.,.avel das · 
Oornmissões de Marinha e. G.v.erra, e de Finanças, n.. 187, de 
1924). . . . 

.• ' ( 

· Votacão, ein '2• discussão, da propostcao i:là Camara dos 
Deput.dos n. 134. de 192<1, que insf.itue a Festa· da Creança, 
no dia .12 de outubro, C1)1 todo 9 t.err!torio .nac_ional (com pare

. . · · cer favorav_el· da. Com.mtss/lo de Justl.ça e Leot§latjão, n, 18:1, .de 
' .... 1924) ; . . . . ... 

· Vot.acão, cm 2' discussão, da propostçao da Camara dos 
.. Depufàilos, n .. 41,.de 1924, que autoriza a abrir. pelo Minisl.erio 
. da Justicà, um crl)dito na importancia .dA 200 :000$, para o 
Servico. d.e Saneamento c·.Prophylaxia Rural no Est.ado ele Ser-

. · glpe (com pár~ner favorat•el da Commissão. ile Finanças, •rr.tt.:. 
mero 186, de 1924) ; ' . · . · · · . 

• • ', ' I 

. Votação.,em- 3~ discussão, do projecto do Senado. n: 54, 
''de. 1923; que equipara, parad.oilos os effoitos, os diplomns 
conferidos· bel~; Pttenix Caixeiral Paraense aos expedidos pela 
Academià do C.ommercio do Rio de .Janeiro, e. d:1 outras pro-

.:. vi.de'rícia,s (corrt. pnrece1• {m!oravel da. Commisstir, rlé Jnstru-

.· ccão. Publica, n. •160, de-.1924) ;· · 
' . . "Votação,' em 2° discussão, da proposiQUO da Camàra dos 

.. Deputados~ n. 28, .·de 1924. que .autoriza a abrir, p11Io Minís- .. 

', ... 

· tArio ·i! a Fazenila, um .credito. especial I1a importanch· de !·éi~. 
'38.:256.$7.00, .oara 'rJag-ament.o á Lighternge. Compa:ny. J,imitod, 
em virtuile i! e ~enten()a .,iridiciaria (corn parece1• (almrtwel.da 
Oommissão de Finanças, n. 175, de 19tí2); ·. · · · . ' ' . ' ' 

. . . .~ . ., . . 

. Vot.acão,. em' a• di~CÍlssão; da proposicão r la Cnniara .elos 

., 
•; • , • • !" 

Deputados. n. 88. de 1922; 'que approva r1 applir.a!)ã.o 'rlada. aj:l 
sunpririH~nt.o de 200:000$, foHo ·ao Minist.erio ila Agriculf.ura, 
Jndust.ria o Commercio. em 1921, · ein virtude . rio aviso .do 
mesmo ministerio n. a:s8.7, ,i:!c 1921, cujo registro ·roi orde
nado ·,pelo Tribunal rle Conf.n.H, sob _protesto (com. 'fla1'ecel' fp-

. ··vO'ra'vel' da Oommisstir> de Fin.r.r~~~~~. ~ . . 1.f6, de 192.1); . · · 
. \ ' ' 

Votacão. em discussão unica,, cio véto n. 12, de 1924, á ré
sohtçiio· .do .Conselho .Mnnicipal. que ant.ori:ia ·a mandar cQptar, 
para t.oilós. os effeij.os, o'tcmpo elo scrvir,o preatndo por D., Al
zira Rabello. Fortes,. coacl.iuvnnf.c elo ensino (com. parecer favo-· 
ravel da. OommisiliJo de Constitu-ialio, n. ·166, de. 1.924); ., . . . . .' ' . . . . ~ ' . ' . ' 

Votnoãci, ein 3" discussão, da proposição ria Cnmitrn .do~ 
Drputados _h. · 60; de 1924; que autoriza o Governo a edU:oàr, 

1 



éomo alumiio ·interno e· grat.ui Lo, o menino Alvaro · Francisco 
· da ·Silva, no Collegio Militar ou Pedro H (com parece1· favora-· 

:v.el da Commissão de F·inanças, n. 176, de 1924) ; · . · 

· Votação, em .discussão unica, ·do requerimento da · Com..
missão de F'inanças, pedindo informaçõés ao Governo sobre o 
projecl.o do Senado n. 56, de 1923, del.errninando que a. refor
ma concedida ao .Dr. Marl.iniano de :Arvello· Espindola,· eni ou
tubro de 1920, corno general de divisão effect.ivo, ,seja no posto 
superior (pa1·ecer n . .f98, de '1924); · ·. · 

' ' 

Votação. em discussão· Única;· do requerimento da Com
missão de Finnn~as. pcdincio irrl'or·mannes' ao Governo sobre a 
proposição da CaÍnara dos Deputados n. 64c de :1924, que abre, 
pelo Ministerio da. Marinha, o ·credito · supplementar · do 
.:1.. 7 43 :528$043, para pagamento de rações cm dinheiro ás for
,ças navaes (parecer n. 199, de 1924); - ' ' 

Votacão; em. 3•'. discussãd,· da propo~içrro· cia Camara dos 
Deputados n. 58, de .:1924, que manda abonar, no exercício do 
:1925; aos. funccionarios, mcnsalisl.ns; diaristas c. ,iO'l'naleiros da 
União,. QSó. uugmcnt.os provisorios de que tratam o art. · 150 .e. 
seus·paragraphos, da lei ·n. 4.555, :dQ 1922 .(com parecer {a-

. voravel.d.a 'Cornmis.oão· de Finanças, n. 1'79,·ded921J); , ... 
I , • ' 

• I , ', • '. • • T , , , , • • , , ', , • 

· . :v.otapã0, ·Cm . 3' . disctissrro, ·. d~. proposiÇão da Camara . dos 
Deputados. n. 15~, ·de 1923, que· autoriza abrir, pelo Minis
terio ·da ·Viação e. 0hrns P.ublicaa,. o .. creditQ especiaL de· r.éis 
9.414;:576$698, para· pagamento .aos servenl.uar,ios .da U:ni~o, 
nos termos do arl.. 150, § 1", da lei n. lL555, ·de 1922 (com 

·emenda da Commissão de Finanças, jd approvada, parecer, nu-· 
mero 17.f;,de· 1924).;·: .~ · ·' ·:.-. ::. · ·.,,' ·. : :, 

' 
' - . '" r; 

· Votação, em 3~ discussão do projecto do Senado n. 2, de 
1924, substitutivo da .proposição ~a ,(]amar~. d()s·.,Deputados 
n. 93, de. 1923, mortificando a lei que dispõe sobro accirlcnl es 
'no trabalho '(com emendas da Commiss/.io de· Justiça e. I;;eais-
láção, parecer n. '190, de·19fU); ·' · · · ·· .... ," •·.· ,. · ·; . 

• ' : '', ' :'' I' ' ~ ' ' : ' ' '·'' ' 

.~ · ' Votação, em 1' discússão, do projecto do Senado n. 3, de 
1924, estendendo a~ vantagens, do art. ·23, .d!l< !e~ n~ 2.2~0,· de 
13 de dezembro de 1924, relevacla .a prescr1pção em que ·tenha 
incorrido o ·seu direito ao cidadão Augusto· de Oliveira Xavier, 
ex-enfermeiro do Hospital' Militai· de Porto Alegre . (com pu-· 
recer favoravel da. Commissão de Constituição n. 197, de 1924) ; . 

' 
Votai;ão, em· 3" discussão, ela proposição dai' Gamara dqs 

·Deputados· n. 25. ct'e 1924, fixando as forças n·avaes par:t o 
exercício rte 1925 (com parecer da Commissão de Marinha c 
Guerra, (avoravcl a ttrnn, r.ontrario il 01~tras c of(erecendô no-, 
v as emendas, n. 20J. de 1924) ; 

2' discussrro da proposição ela Camn'ra elos Deputados 'nu
mero. 49, de 1924, que nhrc, pelo Ministerio da Guerra, 11J!I 
credito especial na impnrl.ancia · rlo 16 :fJ79$GO<I; para inclemm
zar o ConsL111.10· Aelminisl.l'al.ivo do Collcgio Mi!it.fl.r elo llio rlo 
Janei1·u (corn' 'pm·Gccr favm·avel ela Comrrtisscio ·de Flnanças, \ 
~- 159, de, 1924); ' ' • ' 

I ., 
.. ·:: 

'' 
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2' discussão do projecto do Senado n. 18; do 1924, Cl)ncÍJ
dendo a .D. Cacilda I<,rancioni de Souza, víuva. do Dr. Vicente 

•, . de Souza, relevamento de preseripção para o fim de poder r·e
ceber vencimonLo a que tinha direito seu esposo, pela rcgencia 
.d~ cadeira de logica do GY.m~asio Nacional (da CommissãQ de 

. Fmanças, pa1'ece1' n .. 194, de .'1924). . 

. ' ' 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45.minutos. 

!J7' .SESS,\.0 EM 8 DE OU'rUBRO DE 192-i 

li'IU1S!DI!NCIA: DO sn: ES'l'AC!O COIMBRA, PRESIDENTE , .. 
' ' ' ' ' --

' · · A's 13 e meia horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
Martins, Pires Rabello, Peréira ·Lobo, Aristides Rocha, Dioní
sio Bentos, Laura Sotlr•é, ·costa Rodrigues,·. Cunha, Machado, 
Euripedcs de Aguiar, . Ferreira Chaves,• ·Venancio .. Neí- · 
v a, Eusebio de Andrade, Gonçalo · Rollemberg, . Antonio 
Moniz, Manoel , Monjardim, . Bernardino .Monteiro, · Miguel 
de. Carvalho, .Sampaio Corrêa,. Bueno Brandão,· Bueno de Pai
va, Luiz. Adolpho, Carlos Cavalcanti, ·Generoso Marques, Fe:
'lippe flchmidt, Lauro Müller; Soares ::os Santos c Carlos Bar-
bosa (27). · · · .·· 

· O Sr. Presidente ·-;Presentes 27 Srs; Senadores, est.á nbert~ . 
a sessão. · · · · · 

' 

,Vae ser lida a ·acta da Jcssão nnl.eri.or. ,_ 

. O Sr. 3' Sec~eta~io (scr~Índo de 2') procede á ·leitur~ da 
. acla da sessão anleriol', que, posta em discussão, é approvada, 
sem reclámacão. · · · 

· O Sr. f• Secretario. dá conta elo seguinte · 
. I 

. !<iXPZDI'E'!TE 
Officios: 

Do Sr·. i' Secretario da 'Gamara dos Deputado-s remetlen-
do a seguinte · · · 

. PROPOSIÇÃO 

:·· N. 69 - 1924 

0- Congresso Nacional resolve: 
' . . 

Art. 1.' E' perdoado o. bacharel José Goncalvcs: Neves da 
pena que lhe foi imposta pelo Supremo Tribunal l."ederal 

' j "' 

.. ~ ' 

. ' 

. -

' ' 

" 
I 
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SESSÃO EM 8 DE OUTUBRO DE i921! 4f 

(lei ~· 2.110, ,de 30 de setembro do 1909, art. 1•, IotLrn b, 
combmado com u art. iS do Codigo Penal), vi8lo ter jndemni
zado a Fazenda Nacional (art. 3•, § 2• do decreto n. 4. 780, 
de 27 de dezembro de 192~) •. . 

Art. 2. • Revogam-se a~ disposiçõe§l em contrario .. 

Camara· dos Deputados; em il de. outubro de 1924. 
Arnol{o Rodriyues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Sou

. :;a, 1• Secretario. - Ranulp/w Bocayuva CÍmlta, 2• Secretario. 
- A' Com missão de Justiça e Legislação. 

'-
Do Sr. Ministro da Justiça e Negocias Interiores .resti

tuindo dous. dos autographos da resolu•;ão legislativa, sanccio
nada, que conced-e ào D1~. ·Alvaro Freire Vilalba. Alvim uma 
medalha de di~tinccão de 1' ·classe pelos relevantes serviços 
prestados, durante vinte ·e sete· annos, á. sciencia e á huma
nidade. -, Archive-se um dos autographos e remetta-se o ou
tro á C amara dos Deputados.· · 

o· sr: a• Secretario (servindo de 2•), declará que não· lia 
pareceres. · -

Comparecem mais os Srs .. Lopes Goncalves, Pedro ~agq 
o Affonso de Camargo (34). · ... · ·: . . 

' ; . ' ,. .· . ' . . ' . . 
!Deixam de .comparecer, com'causa justificada, os Srs .• >\!., 

. Azercdo, Silverio 2\'ery, Barbosa Lima, Justo Chermimt, José 
Euzebio, . Antonino ··Freire, · Thomaz Rodrigues,· João Thomé, . 
Benjamin Barroso, João Lyra, Eloy de Souza, Antonio Massa, 

. Rosa .e .Silva; Carneiro da· C)lnha, Mnnoel Borba,. Moniz Sodré, 
J eronymo · Monteiro, Joaquim 1\olorei~a; Modes Lo Leal, Mendes 
.Tavares, P!!-ulo de Fron~in, Lacerda. Franc~, Adolpho G9rdo, 
· Alft•edo .' Elhs, José M urtmho, Eugemo J ard1m, Ramos Calado, 

. Hermenegildo de . ·Moraes, -:Vida! · Ramos .. e ;vespucio de 
Abreu .(30). · · 

O Sr. Presidente - Está finda a· !ÍJitura do . expediente,, · · 
Não ha oradores inscriptos. Si não. ha quem queira usar da 

. palavra·· na hora .do· expediente, passa-se 'á ordem .do dia~ 
· (Pausa.). . '- · · . · · · "' · · • 

. ORDEM DO DIA · 

Não havendo ainda ;numero para se procédur á' votação .. 
das mat,f.lrias com discussão encerrada,· passo· .ás ma terias em 
discussão. 

CREDITO PAilA' O COLLEGIO MILITAR DO· RIO DE. JAN!l!RG 
~ ' ., . I • . . ' 

2' discussão da proposição :da CnmarR dos Deputados nu
mero 49, de .1924, que abre, pelo Ministorio da Guerra, um 
credito especial na importancai de 16 :079$604, ·para indernni~ 
zar o ConseA1o Administrativo do Collegio Militar. ,do Rio .d\l · 
Janeiro. 

Encerrada ~ adiada a v'otaçüo. ' 

., 

~··· ; 

' " 
' 

·.:;,.' 

. -iÍ: 
., •,i<t, 
''·' 
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:'- 1\llLf>VAME:~TO DE PRESCR!PoAO PARA RECEBIMENTO Dili 

I 

) .. 
~.r-' 

. VENCTM!lNTOS 

· · 2• discussão'do projnclo do SennrJci n. 18, de 1924, oonce-
dimdo a D. Cacilda l"rancioni de Souza, vi uva do Dr. Vicente 
dil Souza, l·elovamcnl.o de ·lll'.cseriíH"ão parrí o fim de .poder 
pleitear .o pagamento a que se Julga. com. tlircit.o, do venci,; 
mento' do seu esposo, pela regencia da cadeira de logica do 
Gytnnasio Nacional. · · · . . · · , ' · · · · 

' Encerrada e ndiada .a vctacão. ' ,·. . ... 

' o Sr. Presidente~ Est.àndo.presenlos apenas' ao Srs::.se~ 
nadores, não !la numero para se. proceder ás votações. . · 

• • ' • ' • • ' ' ._'' ~ • ·-: ' ';" • • • f • - • ' ' • 

. Nada maishavendo a .tratar ·designo para 'ordem do di~ 
da sessão de amanhã· o seguinte : ·. · : . · . . · .. 

. : Votação;. em. 2• discussão, da proposição . da Camara dos . 
Deputados n. 51, de 1924, que revoga o' decreto n. 4.370,. 
de 1921, que fixou: a taxa prevista.no ri, 56. do art. 1.•. dó 
decreto n. 4.230, de 1920. exigível para.os. sorteados não 
chamados ao serviÇo militár (com. . parecer Jav'oravel . . das 
Commissões·de Marinha e Guerra ·n de Finanças n. '187, de 
1924) ; · . . . ' I ' ' 

. '.). -.. . ' . 
· . ;votação, em 2• discussão, da proposição da Camnra dos 

i. Deputados n. 13~, de.1923, que institue a Festa da Crcança, 
·no dia .i2üe óutubro; em .todo o territorici nacional (com pare-
. ~~~~vo1·avel d(l C~m~issão de Justiça ,e Legislação . n: -t8.1, de· • 

. -

Votação,: ·em 2'. discu~~ão, ·da proposiQã6 da Camara dos· 
Deputados .n. 41. de 1924 •. que autoriza a abrir, pelo Mini8t.erin 

·.de Justi«;~a um crcdit,o na importancia de 200 :000$,' para ··o 
Serviço de 'saneamento o J>rophylaxia nural no Esl;ado ele Sere, 
gipe (com parecer [avoravel da. Comm.issão de Finanças nu-, 
.mero 186, de ~92~) ; · ' · · 

' ' ' . ,. . ' "· .' . - . ' ' ' 
Votação, .cm 3' discussão, do projecto . do ·Senado n; 5.1. 

_,. de 1923, que equipara, para .todos os efft>itos, os d1plomns 
conferidos. pela Phenix- Caixeral Paraense aos expedidos pr.la 

· :Academia ·de .Coinmercio do Rio. de .Taneiro e dá out,ras pro, 
. videncias (com parecer favoravel da Cormnissão· de Jnst1•u .. 

cção Publica n. {60, d,e 192.f) ; . . -' · · · 
' . . ' . . ' . 

· · VotaçãQ cm 2' discussão, da proposição ·'da Camara dos · 
Deputados. n. 28, ·de .1924 .. que aut9riza á. !(brir, · p~lo Minis
terio ·da .E'azenda; um ·credlt.o especial na' 'Jl11porl.ancm rlo .J.oóJ~ 
38:256$700, para pagament.q ·á Lighlerag'o · Company" J. .. imit.cd, 
·em virtude de sent.cnça ,iudiciaria (com; pareCe1'. (a110ravel da 
Commissão de Finanças n. 175, de 19U) ;''. · · . · · · .. 

. ' •. : ; . --,í . ,• 

Votação, em 3• 'discussão, da proposição d!í'' Camnra db8 
Deputados n. 88, de Hl22, que approva a applicação dada ao · 
supprimento t:e 200:000$, feito ao MinisLilrJO· da Agricultura, 
Industria e Commercio, ém 1921, . em virtupe do aviso do . . 

.. 

'' ' 



,.·· .. 

SESSÃO llM $ PE ÓTJTtnmo 'oE 1924 

mesmo ministerio n .. 3.887,. de f921, ··cujo registro foi' arde
. nado pelo Tribunal de Contas, .sob protesto (com parecer fa-
.voravel da Cornrn'issão de Finanças n .. 316, de ·1923); · . 

.,_ • ' ' ' j 

. . Votação, em discussão unica, do; viúo n. 12, de '1924, á 
resolução do Conselho Municipal que ·autoriza a mandar con
. tat·, pa_ra todos os efi'eitos, o tempo de serviço prestado por 
D. AlZ!ra Rabello Fortes; coadjuvante. de ensino (com parece·r 
favoravel !ia Commissão de C~nstituiçllo, n .. 166, de 1924); . 

I .... . I . 

, Votação, em 3; discussÍio,. da 'proposição da · Camara dos · 
Deputados n. · 60, de 1024, que autoriza o Governo. a educar, · 
como alumno intci:no c·grat.uil.n, o menino .Alvn.ro Brancisco 
da S'ilva, no Uollegio .i\filitar ou .Pedrei II (com parecer (avo
ravel·àa Commissão deFinan(:às, n: 176, de 192-f); 

·. Vol.acã(), om discussão uriica.' do requerimento da Com
. missão de Finanças, pedindo informaçê·es ao Governo sobre 1 o· 
projecto do Senado n: '56, de 1!)23, q~terminando .que a refor
ma concedida ao Dr. Mart.ihiano de. Arvello Espindola, em ou
tubro de. 1920, corno gener:ul. de divisfro ei'J'ectivo, .se,ia no posl o, 
superior .(pai·ecer n; /.98; de /924) ;· · · · 

' ' . ' . ' . 

·Vota cão, em discussão unica; do. requei·imenlo da Com
missão de Finanr;as, pedindo informa~õils ao ·Governo sobre a 
,proposicüo .da Carnara dos Deputados n. 64, de 1924; que· ul;lr~; 
pelo MinisLerio. da . Marinha, · o -credito · · supplonient.ar de 
1. 7 43 :528$043, para pagamento 'uo racõos cm. dinheiro ás !'or-
ças ·navaes (parecer .n. 1.99, de 11124) .: .. · · · · . . .. 

. . . . . I . , . ·. · . 

. · · Votação; em 3' discussão,· da, p:cposição da Gamara do~ 
Deputados n. 58, da 1924, que manda abonar, no. exercício· de . 
1925, aos funccionario:;, menRalisl.as: )iarisl.as e' jornaleiros da' 
União, os augmentos 'provisorios de que tratam . o art. 150 r. 

. seus paragraphos, ria lei .n.· 4.l:i55, de 1922,(cbm parewr {a
.. ~oravel' da. Coinm·issão de Finan(:ns .• ~~ .. -1~9;.cie /92-n; 

. . Volaçã0, em, 3~ rÚsc1,1ssão, da pr~posiçao. d~ . Cama~a .' rjfi~ 
· Deputados· n. 154, de 1923. que autor:za abrir, pelo Mimstc-

., rio da Viação· e Obras ·Publicas, ... ó .·credito · especial do 
9 .-4H :576$698;. par:a;.pagamenlo ao~. icr:ventuarios da .União,. 
nos .termos do art ... f50.~§ :t•, da le1 .. 11 •• \.555, de 1922 (com. 
emenda. da Cmnmissão, de Finant:as; 'já npprovada; pn1'ecer. nu-··· 

1.... d 1 ll ) . . . . • mero '''• (). 9w;l ; . . . 

. V~tuoão: ~~~ 3/cJis~Ús~lío do projec~o d~ Senado n; 2, elo' ' 
:!924, substitutivo da· proposi\~Üo da. Oamnrn. dos Deputados 
n .. 93,. de. 1023, modii'icanclo. a lei . qu~:~ dispõe sobre accidentcs 

·no. trabalho ·(com mri'imda.~ da Commi.wío dp · Jnstiça e Lea·is-
·lação, parévm• n. 1,110; de '19!U).; · 

Votncfio, em i"· discussão, do projecto: do Senado.n. 3, de 
192''• oslcndendo as vantagens do art. 23, ·da'lei-n .. 2.290; tlc 
1::> éte .dezembro· ele 1 !124, ·relevada a pr·escripção em que tenlw 
incorrido ó Reu direil.o ao eidarlüo Augus~o dé Oliveira Xavir.r,
ex-enfermcir·o rio HnspHal Militar de Porto Alegre (cum pa~ 
recer · fa1lOÚIVel clu Gowrn.ssáo da Constituicão n. ·197. de 
192J); .. ' ·. 

~.;_.,: 
. ' ' .~: 

'FI. 
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Votncão, cm 3' discussãó, da proposição da Camnrn dog 
Deputados n. 25, de 1924, fixando as Joroas. ·navaes para o 
exercício do 1925 (com parecer da Commissão de Marinha e 

• · Gucn•a, favoravel a uma, contrario a outras e o{{erccendo no-· · 
.. vas emendas, n._ 2fN, de ·1924); · · ·, . , . . · . 

· Votação,· em 2" discussão,, da proposição da· Camara dos· 
Deputados n. 49; de 1924, que abre, pelo Ministerio da Guerra, 
um credito especial na :importancia de 16:079$604, para' in
demnizar o Conselho Administrativo do Collegio Militar do Ri() 
de Janeiro. (com parecer {avoravcl.'da Commmão de Finanças, 

1"9 d '9"4)' ' ' ' " ' ' ' ' .. ~ n. ·: o. , e ., ~ • ; · . · . .· _. . . , . 

Votação, em. 2• discussão, do p~ojecto do Senado n. f8, de 
1924, concedendo· ·a .D: Cacilda · ~rancioni de. Souza, vi uva i.lo 
Dr. ViGente de Souza, relevameiltu ·de prescripção, para o fim·
de poder pleitear ·o pagamento, a que se, julga com direito, do 

·. vepcimento de seu esposo, pela. regencia da cadeira de logica 
do Gymnasio Nacional (da Commissão ·'de Finanças, parecer. 
n; 194, de 1.924) ; · .· · · · · · · · 

. 2'._discussão do projecto do Seriádo. n .. ~9, de 1924, per-
. míttindo ao Prefeito. do·. Distrícto Federal, mediante as con
dições que estabelece, vetar-parcialmente as resoluções do Con-· 
selho .. Municipal -que 'julgar ineünstitucionaes, et;Jntrárias' ás 
leis, federaes, _a direitos de outrps municípios' ou de Estaaos 
ou, a interesses dó proprio- Djstricto. Federal· (da··commissãa 
da Justiça e LeuMaçi1o). 

Levanta-se· a .sessão. ás 13 horo:s e. 45 minutos . 
. ~ .. 

' ' . 
---..::·· • ..: '~·· 1." 

.. · 

., . ' •. ,. . . ' .•\ 

. . ' : ' 98' SES~ÃO, EM 9 DE OU'J.'UBRO ,DE 192-i• 
·. ', 

• • • ' ' . • .. , • ·' ••• • I ' • 

PRESIDENCIA DOS. SRS. MENDONÇ:o\ .MARTINS;. :t• SECRETARIO l!l 
. . .. ESTACIO COIMB.RA, PRESIDENTE ·. . 

' .. ,' 

... , 

. · A's .13 e 1/2 horas; acham-se pr~sentes os. Srs; ·. :Mendonc~ 
, ' MartinH,. Pereira Lobo, Dionísio Bel1tcs,-::;Lauro' .Sodré, Costa 

.· ·.Rodrigues, · Euripedes de Aguiar, Thomaz··.nodrigues, Benja-
-min Barroso, Veilancio Neiva, Eusebio do .Andrade, .Lopes· 
Goncalves, An'tonio 1\oloniz, J eronymo Monteiro, Miguel de Car
valho. Joaquim Moreira,: Modesto Lear. Sampaio Corrêa,· Bueno · 
Brandão; Dueno .de Paiva, Adolphô Gordo, Luiz Adolr.ho; Car

. los· Cavalcanti,. Generoso Marques, Felippo Schmid , . Lauro 
Müllor e Soares dos Santos (26) • . · · . .. . 

· o Sr. Presidente .~ . Presentes 26 Srs .. S;nadores, está 
aberto ·a sessão. 

! 
Vae ser lida a acta da sessão anterior .. 

•• 

. ' 
I· 

' ' 
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' Convido ao Sr .. Senador. Euripedcs Aguiar a occupar a 
r,adeira de 2' SeéreLario. . . · 

O Sr. Úripedes de Agui~r (servindo de 2' Secretario) lê 
e é posta em discuesão, sendo approvada sem reclama~ão, a 
acLa da sessão arite~.ior·. · 

O Sr .. ' 4' Secretario (se1•vindo de 1') declara ·que não ha 
!!Xpediente. . . . · · ·.. · . · · . · .. ·. · 

O Sr. Euripedes de: Aguiar (servindo de 2' Secretario) pro. 
eede é leitura dos seguintes . · . . · . . . · 

PARECERES 

Ir. 202 _, 192<6 
. '. . . 
. A proposição o. 332, autoriza o Poder Executivo a abrir 
· pelo Min~sl,erio do_InL'erior, o credito especial de 969':121$692, 
pari\ attehder ao pagamento de accre4cimci definitivo de veri· 
cimer.tos, aos empregados do mesmo ministerio, éorrespon. 
dente ao anno.de 1923. . · ·. 

· Essa pro1rosição teve sua . orig();n, na mensagem presi. 
· dencial de 31 ·de· outubro do anno proximo findo, que veiu 
acompanblii:la ·da exposição de mo ti vos· do Sr ... Ministro do 
Interior, da qual.consta a demonstraçfto do -credito necessario, 
para pagamento da incorporaÇão de vencimentos, de que trata 
O·art. 150, § 1~ dn.!ej·n. 4.555, de iOde agosto de 1922, com 
a . discriminação das respectivas verb<~.s ·para os· .diversos· fie• 

. pa'rtament.os daquelle ministerio. · . · · · . · . 
. . ·. 'À utorizado por .lei o acerescimo a. que se refere ~ mema • 

. gém presidencial e demonstrado, como eslá, . à quantum soli.
citado parà attender a essa despeza, que não póde ser pàga 
por qualquer. dotação orÇamentaria, é a Commissão de Fi· 
nancas qe par~cer que. a presente proposição d.eve ser tomada 
em consulera~ao pelo Sen.ado. , . . . · , . ·. 

. . . . . ' . 

Sala dns Com~issões, s de outubro de .192-i .. - Bueno de 
Paiva, Presidente. ·- A(fonso de. Camm•go, Relator. - Lam•o. 
Mül!er. ~João Lilra. -Sampaio CorrOa.·- Bueno Brandão, 
- Fclippe .Schmiclt. '.;_ ~usebio. ·de Andrade, · • . 

~: .. I 

PROPOS!Qi.o DA CAMARA DOS ÍlEPÚ'rAD08 N. 136, DE ·1923, A QUE 
i SE·REFERE o·PA!lllClln SUPRA 

O Congresso. Nacional r.:solve: _ 

Art.' 1:• -Fica o Poder Exe.cutivo autorizado a abrir, 
.pelo Ministerio da Justiç:l e Negocias Interiores, o credito 
especial de 969:121$692, para· attender, no anno de 1923, ao 
pagame.nLo do accrescimo d~:.finitivo do vencimentos quo com
pete nos emp'regadbs das · repartições dependentes do mes. 
·mo ministerio, cqmprehe'lli'dos nas disposições do § 1• do 

'I'· 

' . 
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. . 

nri. 150, da lei n.· 1,,555, de JO de agos_to de 1922, e que s~ 
Defere ás :verbas se.guintes : · . · . . 

Justiça Federal ~~ ·: . • .· ...... ~ .· ..... · .·.:-. .. . 
.rustiça do' Disiricto J!'edera: ............... . 

'Polícia· do Disiricto. Fed~ral· .... ; •..... , •.• _· 
Ça.sa ;de Detenç~o ,; . . ., , , .. ~ ... ~ ......... . 
Casa de Cor~e.cção .. , . . ..... : · ....... ~ ... : • 
.ru:chivo Naeional • . . . ...... , .... _. .. : ...... . 
Assistenllia a Alienados : . . · ..•. ' ....•.... ; •• 

· Departamento Nacional· de Sáude Publica · . ~ . 
. Conselho Superior -de Ensioo! . ~.; •........•. 
Universidade do Rio de• Jmi~dro -.. : ...•..... 

· Escola ;Nacio~al de J3ellas Artes ... ,, .. :· ..... _ 
Instituto Nacional de Mu;;iLa ... ; .. : ... ~ .. .. 
Insiituto Benjamin Curistaot ... ·· .' ..•.... . : . . . 
Instituto' Naeionai de;· Su.cdoK-Mudos · . ;· ....... , 
BiiJliotheça Nacional . ; . . ...... : . ....... .. 
Obras ... · .· · ... j· •••• ; , : •••• • ••••• ·~ ••••.••• ~ •••••• 

8:400$000 
31:320$000, 

109:859$496, 
13:200$02.!.' 
13:685$028 
4:551$040 

91:382$213 
. 616:617$675 

600$000 
360~000 

3:600$000. 
2 :SS0$000, .. 

.. 8:760$000. 
'2;6'10$000 

14!%62$000 
360$000 

· Administracão .e JUstiçá do Territorio do Acre._ 
Instituto Medico-Legal' ... ; •. , ....••.... • · .• · •• ,. 
instituto Medico Legal .: :._ .. ·.• ..•.• -. : •••.•••. 
Gabinete de Identificaêão J Este.tistica .•.•• · · .. 

. 3 :9,00$00(). 
. 960$048 .. 
- 960$04B 

13:020$000 
20:814$1ÍiS . . Escola Pre:rimnitcria 15 du :Noveinbro : ..••.• 

,•·,· ... 

. \ 

. · . , . 969:121$G92 
·. Art. 2.• Poderá o-Poder Executivo,. para os referidos pa- · · 

gamentos, fazer operações de credito, ficando revogadas af.! 
disposições ·ein cunLrario. . ·. - .. · . _ . . · . · 

..• . . . .Cam~a d!)s De.putado~. 17• de deze~bro d.e '1923.-' Ar~ . 
· nol{o Rodrigues. de Azevedo, .Presidente:.;;,..:; Hugo Carneiro, i~ 

Soore'tario, intermo. - Waldomiro de .Magalhães, 2• Secre.ta:-
rio; interino. .:...:. . A impri;mir.. . _·. · · . -··. · · ·· ·· ' 

' ' . • . , • ··, I. '. N. i!03 ~ ill24 
' : .' I 

. A 99.mmlssão de Firi:mçns, tendo tomado. conhecimento d,.i 
propos1çao n. 6~; de 19N,, da Gamara. .dos Deputados; decre ... 
tando a ;morator1a Çe 30 d1as.po.ra o Estado de Matto·Grosso, 
a começar da data da lei e nos mesmos telinos da./ que foi 
concedida para o Estado de S. 'Paulo, nada tem a oppor á ap
p~ovação do projr..cto· all-qà:do, '.IDi vi$la ·de verdildeir.a inter
pretação dada á lei n. li. :J~3; dii 5 do agosto de 1924. 
. ·Sala . das Commissõés, em s' de outubro · d'é 1924 .•. -· ·' 

, Bueno de 'Paiva, Presider:t::. -··. Sampaio C01·r~a; re.lator. -
Lauro· Muller. - João Lv1·~. -· . Bttcno · Br~maão. -,. Affomo, 
rJ_e Camaru.o. :'- Eusebio d~ A,nàrade,; ,...__ F,elippe Sch:i~~dt ., · _· •. 

., 

I 
! 
I 
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PROPOSII:;;\,~• DA CAMAHA D03 llEP,jTADOS N, · 66, DE '1924, 'A QUE 
tlE REF'ERll O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional .f1~.creta: 

Art. · 1.• Fica. ·decretada a moratoria: de 30 dias pará 3 
.Estado· de Matto Grusso, a começar da data desta lei e nos 
mesmos !.ermos da que 'foi concedida para o Estado de São,· 
Paulo,· pe.Jc1 decreto n. · 4.843, <.10 5 rle agosto de 1924. 

Art. ~.· O. Podç,r Exec·,Jtivo providenciará sobre as com
. municações telegraphicas ;.ecessarias á immedia.ta, publici
Jade da presente' le.i e da ,Li r, n. 4, 84'3, acima referida, .dentro 
.:lo territorio de Matto G~usso. · · 

·., Art. 3;0 ·Re~ogam-se na cÚspqsiçÕcs em contrario . 

. damara dos Deputados, 26 do setembro de' 1924. - Ar
?wlfn '1tud1·iauas de Azevedo, Presidente. - Domfnuos ·Bar
bosa, 1• 1 Secretario, · interino-Ephvuenio SalJ,es, 2" Secreta-
rio, jnlcrino .. -·A imprimir. • . , · 
. São igualmente lidos, ,postos . em discussão; que se. en., 

cerr~ sem·debate,. ficando adiada a vo~cão, os seguintes 

' N; 204:,....., i92i ' 

. A Commissão de Finaaiças, examinando o pt·ojccl.o . do Se_, 
nado n. 253, de 1923, que fixa os vencimentos dn mostre-ma., 
chinisla da Policia Militar do Districto Federal, encarregado 
das lTR•i!;tas de .EJect:ricidade, é de parecer .que sobre o assum
pto .seja ouvido o ·Governo por intermedio do :Sr. ministro d~ 
Justiça a quem se, enviará, por cópia, o mesmo projecto. 

' '~. ", 

; Sala das CommisRões, em 8 de out.ubro de 192!1. -· Bueruj 
de' Pa·iva, Presidente. -· Affonso de Camargo, Relator . ..:... 
Laur.o lrlüller.; ,..,.:,. João Lura. -. Sampaio Corréa. - Bu.end, 
Bràndii.o., -· Felip'iie Schmidt. -.· Eusebio ·de Andrade •1 • 

. . . 

PROJECTO'•DO.:SF..NAD0'1 •N.:·253, tDE 1928, .A ·QUE SE REFERE O PA., 
. . . . ,.· .;F .. ,. · .. IREOER SUPRA. 

-·· 
.. , ... ··>, ., . 

· ·. o mestrê-inàchiriista.•,dn: 1Policia Militar .do Distrint.o Fe~ 
·dera!, · encarreg·aclo,:diu; :Usinas .. de Electricj.dade, pa~sará a 
ter seus vcncimantos··ctiv·ididos oíh dous .Lct·cos ·de o1·uenad~ 
e um terço de gratificação, a exemplo do' mestre-mecanicQ 

. da mesma Policia. . ' 
( · : nri.·H~~: .. :: .. :-:-:. 

Sala das Commissões, '23 ele dezembro do 1~1~. -- Jero-
n'Umo Montcir.o·.\.:'J~J.7.n on .. ;i·J:·,. . r': _._ .. ...: 

.~n.t,,\{\. ni1 c.-:;. ·. 

' . ' 
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Jusli{icativa 

A emend!l acima, que passo a justificar, nenhum nu. 
mento •de destpeza trnz ao 'l'hesouro Nacional, nem .fere em 
ponto algum as disposicões do regulamento da· .Policia Mi
litar. Na lei ~a despeza em vigor do anno passado encontra-se· 
uma disposição sob o a-rL 21, que estabelece para o mestre-. 
mecanico electricista da Policia. Militar, as regalias e van. 

· .tagens de funccionario publico .civil, cargo este,· identico em 
respons·abilidade e funcção ao do· mestre-machinista da ·Po. · 
licia Militar. E'. justo e equilativo a appJ•ovacão desta emen
da, ·que justifico igualando :is vantagens para ·os· dous .refe • 

. ~idos cargos da mesma córporacão, por serem id~nlicos, . · 
. . c ·( 

Não sa trata de. creacão de empregos burocraticos, porém, 
de reg:ular ,a situacão de technicos que chefiam officinas de 
grandes responsabilidades, com servicos prestados ao · paiz, 
.O mestre-machinista. da Policia, já conta de servicos publi~ 
· cos prestados, 25 · annos .. Certo da jlistiç.a dos relatores• que 
;foram favoraveis a disposiçãO do ar·t .. 21 da lei n. 4.555, do 
5 de· agosto. de 1922. Aguardand9 parece!,' .favoravel. A'· 
Imprimir. · · 

N. 205:- 1924 

A Com1nissão de Finanças: antes de profetir parecer so. 
br~ .o projecto n. 9, de 1924, pede que. seja ouvido o Go

. ,verno, por intermcdio ·do . Ministerio do Interior,. relativa
. mente ao ass1llmplo do mesmo projecto, a· quem se enviará, 
por cópia, o mesmo . projecto. · · 

Sala dás Commissões, . · ·de outubro de 1924. -. :Bueno 
'âe Paiva, Presidente. -. Affonso de Camargo,· Relator; -
· Lauro Müller. ~ João L111'a. - ·sampaio ComJa. -·· Buimo · 

B,1·a.nclüo: Eusebio de Andrade. - Felippa · Sclunidt., . · 

PROJECTO DO SENADO N, 9, DE 192·1, A QUE SE REFERE O ,PARECE!\ 
SUPRA . . . 

Francisco de r:lau la Oliveira Veádo; · conL1•à::,mestre da 
con~posicãn do Diario O(ficial, com mais, de 35 annos do Rei·~·. 
vico effectivo prcstnrlo durante a noile, es.lnndo if\1possibili. · 
tado de continuar crri seu trabalho, . cm virtude do molestia' . 
adquirida no exercício .de suas funcções; requer ao Congresso 
Nacional 'a clecret.acão de urna I e i aulorizanrlo 'õ Governo ·a 

. aposentai-o no ·m~smo cargo, com ·as, vantagens · que actual-
mente percebe. . . . · · , · .. ·. . · . . ..- . 

A Commissão de Justica e Legislacão: 
' 

Considerando qLw n peticionnrir~. no' excrcicio do seu car. 
go de cont!'a-mesL:·e da , composi~.fio do D'ia·rio Official, pras~ 

. . '. ' .. · 
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to~ sm·vicos ~ Nacão com muito .zelo c dedicação, como é pu •. 
bhco c notol'JO,' durante nm pmodo n:rrwr de 35 annós, 'Lra-
balhando sempre tolla a noite;· _ · 

Conside,rando -que; no .exer~icio desse cargo, contraliiu. 
uma molestm que o torna mvalJdo, e que é, portanto justa a 
sua pretencão: · · · · ' 

E' de p~recer que seja· submettido ao· Senado . o seguintB· 1 

PROJECTO 

N. !J...;. 192-i 
. I 

.. 
. O Congresso Nacional resolve: 
ArL 1.• Fica o Governo auLorizado a .conceder ao .~entra- . 

mestre da -composição do' DiariO Of(icial, Francisco de .Paula 
01 iveira . Veado, com mais de· 35 annos de -effectivo servi.;o, 
aposentadoria no. referido cargo, c ·m as vontagefls que -actual-
mente percebe. · 

. ) 

Art. · 2.' Revogam-se as diõposicões em contrario, 
. . . 

Sala das sessões da !;:ommissão, 21 de julho de '1924.- -
Adolpho Gordo, Presidente e .Relator .. ,_· Eusebio de Andrade. 
- Ferrei1•a Chaves .. ~ Jeronvmo Monteiro, com voto em se- . 

·-parado. . · . 
• . •, ' . . ' ' . ' f• 

· · Em .iunho de 1923, o contra-mestre dá cqmposicão do · 
D,iario Of(icial1 Francisco· de Paulà Veado, apresent.nu ao Se~ · 
nado Federal uma petição .em que: solicitava ao aongresso .Na-
cional a decref.ação de. uma lei autorizando o Governo .a apo~. 
serital~o no referido cargo, com as vantagens 'qúe--·ent.ãÇJ ·per~· . 
cobia, visto o proprio trabalho de seu car•go haver_ .contribuído. 
efficientemente para o seu. estado. de . invalidez,.' . --:.~ 

• •' . o. eminente. Senador IAdolpho 
1

Gordo, respéitavél:'"-Pres'r.: 
dente .desta Commissão. estudou o a~sumpto e deu .parecer, de- _
ferindo o requerimént.o e apresentando .o: competente pro
jecto,:de autorização .. para ó fiin em vista .. · . · _. - · · · 

"Após esse pronunciamento, f~rarn .os papeis.. enviàdos ao 
prechiro Senador Cunha Machado,: que. elaborou pareceres, de
monstrando a improcedencia do pedido, erri face dos disposi-

. ti vos '.legaes e lhe recusando_ assentimento .. · . ·· ,.,~.. . : . • · . 
. ·A--seguir pedi e obti~c 'vista dos docurriént.os e. ora mErma-

nifeslo.sobre o .caso em .e~_tudo. · _ / 
· Concordo com o parêrer do Sr.' Adolpho Goi'do por julgar 

que o Governo deve conceder o favor pedido. E' acto de equi- . 
dude muito prciJJedent.c. E' acto mesino de· jusLioa, si. bem at- . 
tontar.mos para n verdadeira . ~ituacão do suppHcante .e para · 
ao circumstancilis de naLureza :iuridir.a, que formàm •a hypo- -~ . 
tbese. · · · · · · · · 

De fÚcto, o. contra-mestre Veado ·6 urn modesto servidor 
da Nação, que consumiu 42 anoos . de existencia' honrada, 
prestando no humilde. c obscuro post~ de operaria· compositor 
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'do ·mat'io. O!!ic·ial ~ontinuados e bo~s servlctls ao Goverlltl. 
(Fài ~empre fiel no desempenho de· suas obi·igacões, activo lll' 
. trabalho e zeloso de quanto interessava e interessa á ·.Fazenda 
Nacional. Recebeu a remuneração prevista em lei .durante o 

· tempo dê exercício no cargo. o seu vencimento sóbd àctual-
'mente a 500$ menslies. . · 

Nestas poucas palavras se vê como é desoladora a situa~ 
''cão desse pobre funccionãrio. . · 

' . 
' ' ' 

Após 42 aimos de serviç'o á Nação, .sendo na quasi tota
lidade· de serviços .á noite, ebega. esse ·modesto concidadão. a.. 
obter o vencim'ento de 500$ mensaes, estando já, então ,e muito 

· naturalmente, sobrecarregado de maiores despezas, prejudi.: . 
cado pox:. molesWas e invalidado completamente para qualquer. . · · 

· trabalho. . . · · · · . , . ~ ' .,. . . . \ . 

· . Em taes ~ondicé)es. dirige~se ao poder publico e, demons-. 
tra~do os seus longóf! e bons :serviços; apontando .às pésadas 
\:lbrigacões .. qtie ·foi forcado· a'· ctíntrahir nestes · 42. annos, af~ 
:firmando; com prova segura, que ··não· póde mais trabalhar, que 
~sua a~tividade está, esgotada. e Joi_ toda empregada. no serv1ço 
dÇ> paiZ,_ p~de. !JUe s~ · !he dê. mod1ca, pequena ~; porque'-nao , 

· d1zer?, lDSIS'nJflcantiSSlma vantagem nos vencimentos,. por 
·occasião de se aposentar. · · · . . . 
· E' homem. que ;atravessa o ·ultimo qüartel·da vidá. Está, 
cértamertte, cheio de dores e de soffrimentos. Vive sem o pre.o , 

·ciso -confoi•tó e. mesmo com deficiimcia de reeüi·sos ·para acudir 
·.aos seus comp!·omissos, para bem cuidàr de sua saude e das 
.necessidades da casa de sua 'fainilia. · 
•,: '•'·. . . . . . ' 

, , . • ,, . . , I· . .. , . - ,· .. ' . . 

· . ·, E-tiiéli:dásô é natüral, pois os seus vencimentos inaliimos 
n~!i exéil_d~ffi, de. 5QO$. nieusaes, .quantia: que correspi)IidO: de 
:tacto a. menos de JOO$, na .. quadra 'calan!Jtosa que, atvaves~ 
13a~_oa~ ·. ~- · · · · 

.' · :. E' Uma soiÍil i iacãil qUê· o jlodér .p ubiico não pode attonder. : ·. 
pOr(!l!e•: coino Aiz o I)obre Sénadót· marai,~heilsei· ati leis n_ão o . 

. perm1ttcm; éi porém, _um appello a· q~e o Congresso'N!lclonal 
. · não póde. deJXar de receb11r e. acolner, ·com reconhectm~mto, 
· Àéfe'riiido o pedido .em nome da lli!Uidade,, A~ leis não ·offo~ · 
.recem valvulas;diz o emerito Senador .. Cunha .Machado, parfl 
asséritiinéntó ·.a ·c·ssa preterição, m·as i.\. bem 'ltue consignemo~ 
qtlEi também 1\ã'ó tleixaram brechas pará às lhnümeras e .largas . 
pensões coriceditlas, a compatricios por haverem :"": apenlis ;..; ... · 
exercido altos càrgos, 'sempre bem rem\.merados. . . . . . ' . . 

, Nilo ahrirãrt('parenthesis p;~a . facultar n ooncessao dó 
premi os. pensões tl varios. favore8, ·que. se .leetu feito .. aliás. r.m 

· bba ·intenção· e. com ,justificado seütimento patriotico,. a varios . 
brasileiros; 'dentre .os quaes,- segundo se affirmà, .algüns ba 

· · q'!Je ,viviam :e v.iy~m: c~rcados de bens de for.tuna, capazes de 
· Jilsp.ensar taes .benefJclos. . • · . • . .. · .. · · · . 

. . . '·- ' . . ' ' ' 

Entretanto, teem-sc feito e aindn ~e faril.o dessas bonifi
cações .. ordinariamente· impostas, mais pelas circumstanci11s 

. de ordem . ·motàl, de. que pelos pendores' affcctivos dos dcpo~ 
·· l!itàrios da aútoridàde. · ·. • • . . · · · ..... .. 

'i. 
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. . . 
· Pois bem, si para o~ qüc ioiluem ·pelo prestigio de seu 
!Ilomc, pelo vealce ·de sou talento c pelo vulto áe suas relações 
sociaes e polit.icas, .pó de abrir-se um· claro nas leis e fazer 
concessão ·de. que ellas não cogitam, porque· ha de .deixar o 
Governo de ter idcntico ·proceder com:os humildes, mas dignos 

!C honestos,. que se impõem pela boa conducta, pela lealdade no 
~e~empen llo dos deveres e pelo'longuissimo e precioso serviço 
mmterrupto prestado em Lenda ·modesta, mas um, · obscura. 
;mas proveitosa? . · · , , · · . · · 

. . · Si em nome da 'equidàde fazem•se aq~dllaá conoessões, em 
nome ~.~ssa mesm~ equidade e ·em nome da justi·ca .faca-se a . 
concessao ora ped1da. · · 
' ·. 

1 · E' dever do Estado . . 

. ·Além ·da equidade; Lamberr. a ':iustÍca ~cÔnselha deferir-se 
o pedido, de que ora se trata. . - · 

·. · E, 'assim pe~sándo;, subscrevo .o ,parece!' do .Sr. Senluioi.' 
!Adolpho Gordo. ·. .. · • · . . . , 

>. ··: I ' ' • - ' . • ~ . . • ' . ' ' ' . ~ •• ,··_-L·_: 
·Sala das sessões; 22 de Julho· de '1924. --'!Jerónvmo:Mon;.. 

:feiro; .. · , .. . . · . - .... , '· . • 
•', •' _, -- ·. 

'·· 
.. VOTOS EM .SEPARADO 

: . . ó contra-mestre da composição' do Diario Otfic1at, Fran ... 
cisco de Paula Oliveira Veado, allegando Ler ma1s de 35 aunos 

. de. servico tJ éstar enfermo e ·qua:si impossibilitado de' conti
nuar a. desempenhar bem .. as suas, f'unccões, que: cbnsi'stem em 

. !Berviç.o noctur?Jo durante.·anoite ::nteira, e determinaram o seú 
"estado de invalidez, 1·equereu ao Const"esso Nacional a.decre-
taoão de úma lei autorizando o Governo a aposentai-o no ·refé
r.ido cargo,, com as vantàgen's .-lj'ue ·actu'tllmente percebe. ·· ·· 

. .... . , (l, peticio~aario ~ãp/justifica a ~ua invalidez, nell'!: declara 
. , · quaés as: vantagen~ . que percebo no· cargo; a sua pet1cão es!Já 

· · . . inteirament'e desacompanhada· dé documentos .. QUe· hab'ilitexn 
' · a Qommissãó a formar, juizo sobre a sua ·pretencão.. . ' . ·. · .. · 

. Re~là a. àp~sentado~ia . dos Í!IDC~Íonarios publico~ o ar.
. tigo 12L da lei n: 2.924, de 5. de .Jan~~r.o de 1915, comp,Ietado 
· pelo de'(.lreto, n. 1L447;. ·de,20 c1o . .Janmr~ do .mesmo, .anno .. q_uo 

estabelece 'o processo para o pxame ·-de mva!Jdez. S1 o. petJcJo
nario está invalido e··conta mais do 35 :annos de serviço, de:ve 
.!fazer a prova desses ·requisitos pe,ranle o. ~ode:z: Executivo, que 
:o •aposentar-á com todos. os venmmentos, ISto é, com. ·o orde
nado e ·a .gratificação do ~argo qu·e está exerc·endo. . . 
. . . A· lei da. àposentadoria. não cogita. de, ,outras van'tageàs; 
ao contrario veda ·que· para o calculo dos'vencimentos'do apo-· . 

. · sentado: sejam levadas em . conta as gralificacões addicionaes. 
· O peticionaria não diz quaes as vantagens ·qrre os tá· percebend;J, 
. Certamente são outras, que não a simples.gratificacão do carg•J 

que occtipa; o por .isso pede a ,decr~Lacão de 1:ma lei especial 
em seu favor. . · . . · · 
--.,Não .é ;r:azoavel o deferimento de 'tal pedido.,. · 

I 
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.· · A gratificacii.o pro labore, incorporada aos vcncinwntos ·da 
· aposentadoria, já constitue uma .compensação ao funccionario, 
pr~lo elo\•ado tempo do ·si.Jr•vico prestado' ú Nação. E' uma dis-

·. 'posição justa. da lei. . · ·· . · .. · . · . · 
· .· A reforma introduzida na Iegislacão, pelo ·art. 121 da lei 

. .11' •. 2.924, do .1915, unil'ormizou .a mataria de. aposentadoria, 
·. cuja concessão dependia de. condições. que variavam quasi de 
·. departamento a departamento da. administração publica; vae 

produzindo os .resultados , bene~icos visados .em favor da or
... dem administrativa. Alterai-a, para orear um caso de apoilan
. t.adoria ·especial, seria abrir· a .;porta para outras concessões, 

otijo numero seria, difficil de prever,· e ás quaes não se. pode-
. ria. furfar o Congresso Naéional, voltando~se a'O cháos das ·leis ·. 

·. de favores pessoaes; com sacríficio àté da nttenc!lo do corp(l 
. ':legislativo, reclamada para mataria de outra relevancia. · 

... · Nestas condições parece qde o p~dido deve ~erindefe~idO.J . · 
· -.Cunha Machado. - lllanoel B01•ba. · · . .. " ·. · ·. . .•· . . ·. ' 

Não. tenho motivo. para modificar. o meu vóto·:clivergenta . 
··!i§. pa~ecer, qile conclui p.or .um projecto de lei aútorizando 

o üoverno a . conceder ao contra-mestre ·. da composição· do 
· Diririo :Official; .Francisc.o de Paula Oliveira .v é ado, com mais · 
. ri'e 35 _annos de:·'efl."ectivo exercicio, aposentadoria .no r:efez:id~ 
cargo, com. as vantagen~ que ·,a~.tualmente. percebe. · 

... , \ . .. . . . . . . , '· I ~ 

. Em nàda alt.cl'aram a op.inião ernittida no meu valo os 
documentos o.fj'erecidos pelo · interessado, dos quaes ·acceitei 
a vista, !Jara melhor estudo do caso. · . 

' ' 
os doc~meniós ·for:un: ·altestad~ ,crriedicO de que. o peti~ . 

· cionario, csoffrendo de arterio-sclerose de fórma cardíaca, não . 
· pode. sob pena de .augmenlar consideravelmente ·O seu máo . 

. es.ta'do de saude,. continuar. ·a exércer: as funccões dó seu pe..:· 
· sàdissimo 'trabalho profissional:.; e uma certidão ·das :gratifi.ça·: 
ções o·u. ;Vantagens. que ·está percebendo. . ·: · . , . · . . · .... 

. Q~~nto' ao seu .estado tl'e saudà rínda. lenhO.. a: obfec"tar .•. : . 
·. , 0. S~S"U!JdO do~úln~nfo; ~OI;en1,_dE!010~Stl'a qu~··~s vali- . , 
. tagens pelo JI)teressado ·percebidas n.no podem ser.· mco_rporadas · 

· á sua ;aposentadoria, mesmo emsirlude das ·disposições .Ie ... 
gaes' que as autorizaram. ·. • . . . .· . . ' . . . . .. . •. . ,. . .. 
. . . A:priineira é o alls-me~t() de. gJ;aLificacãq; á/ciue 'se refere·.· · 

· · ·a.· art.· 151, da: lei n. 4 ~.632, de .. 6 rlé·,janeiro do corrente ann?, 
.. orçamento da despeza pata· 1923. Este>augm!lnto de. v~no1~ . 
. m·entos é provi.Yorio •. como diz a· propria .lei; supSti~UIU .!f' 
.• gratificação· 'crea.{ia pela lei'.n. ::1:990, de, 20 de ,1nnwo !le 

i 920, para nttenuar os . effeltos da; ~are~lHt da vida, tenc.'O, 
por 'isso, sido appellidad.a .de -:- uratt{tcaqa_o d~ .forr;e• Accresce 
. que, no corrente • exerclCIO, essa .gratif!caçuo . nuo tem um '· 
·quantum certo; como se yê do .n. V do c1tado art. i51, oon-:-

.. cabido nestes tcr~s: . · . . · · .• :r:.tlil 

«O · Govdrno :abrirá os ne~essar.ios crcdilos para · c.aa'à 
repartióão ou serviço dos diversos minislerios a.~é o ma.·nmQ 
de. 7ti. 000 :000$, .para pagaril.ento, em 1923, d~ 7:J o/o. dos au~ 

• 
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om:entos provisorios de v~ncimentos, mensalidades. diarias e 
jornaes, a que se refere o presente arligo; effectuan'do no pri
:meiro semestre o ·pagamento do~ referidos 75 .o/ó, e sendo no 
segundo semestre. determ·inada ·.a. porcentagem .·de reducç6es 
quando necessaria, por não ser . excedido aquelle maximo ile' 
,75. 000:0000$000. » . . . . . . 

. . 
E' certo que o' Congresso já está tratando de habilitar o 

' il?oder Eli:ecutivl) ·com os meios de manter, em favor dos 1'un
ecionarios, este·. au~mento provisoria de vencimentos; desde 
que·subsiste; ou é mais clamorosa ainda, .a· carestia da vida;. 
mas não ·se ~ata de uma vantagem liquida· o definitiva; que 
!POSsa: ser computada para .a aposentadoria. . · . · . 
.: A s-égunda gra.tlficacão é dccorr~nte do art. 13, do .·Re~· 
~lamento da Imprens.a Nacion~l! mandada abonar ao opera-. 
r10 ou empregado •. amda vallc.'o, de reconhecido mereci
mento; que continue a trabalhar, depois de 25 · annos de ser-
yiço effectiVOí e não 30, como diz a c.ertidão. · :_ 

··Ainda que .o peÚcionario ·estivesse rio gozo dessa grati-
·' · ificacão, quando entrou em vigor a disposição do ar.t. 121, 'da . 

lei n. 2.924, de 5'de janeiro de .19.15, p que não está averiguado, .. 
. não lhe aproveitaria ·à 'excepção ,do §'3•, lettra b), pàragrapho · . 
'unico .deste artigo,. com relação ,a gratificações addicionaes, ,· 
garantindo os diréitos: dos que as- gozaram .em virtude. de leis · · 
anteriores. E hão aproveitaria, poFQue o ·decreto n; 4. 680, de 
:14' de novembro. de. 1902, que deu novo regulamento á: Im
prensa Naéional, ·no art. 13, que creou a gratificação de que 

· . goza o peUciu·uario; ri'eclarou peremptoriamente que a mesma . 
não ficava sujeita· á contribuição para a Caixa de Pensões, 
nem seria computada para pensão. · 

,l>ortant~: só cci~o um .fav'or ·. exilepci.onalissimo; podia 
ser deferido. o pedido em questão,· que:· nem para justificai-o 
tem a i1atureza do trabalh:o .nocturno exercido durante a noite 

· inteil•a, porque ·é · justàmente. essa a funccão do· contra-mestre .. 
.. ·da comp•O:s!ção .do Diario Offic.ial, cargo .que. exe1•ce o peti-. 

cionario. . · · · · , · . · · · · 
' ' Assim'ma~tenho.o. vo,to já proferido. 

' · Sala das Couim!ssões, ú ·de agostô. de 1923; - Cunha 
Machado. · . · ·· , .. ·. · . · : · · · · 

N. 206 ·;.;.;·'1924 

.· , i Os 'proj~ctós· ns •· · 265·-· e .266, de 1923, . ora ·.s~b~ettidos ao 
estudo da Commissão de. Fmancas; são constltUJdos ., pelas 
emendas· ns;. 41·. e ,31, apresentadas á Pr?P,Osic~o da Ca~ara 

' · dos Depu.tado.s .. que. orçou a· despeza do Mm1ster1?da Marmba 
para o exerc1cio v1gentll.. · : 

; · · Pelo voto d~ Senado, ria s~s~Íio de 29 d~ dezembro de. i 923, 
foram essas emendas destacadas, .para ·formarem .. proJectos 
distinct.os. . . . · · ·. · · · · · . ' 

. . o primeiro, . dis'P~e que os alfaiates . cortado~es. do. ~e-
pcsito Naval Ao .Rio de Janeiro deixem de ser tarefeiros dia~ 

i 
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ristas c fiquem incluidos em quadros, com vencim~ntos dlvi .. 
didos em ordenado o gratificação; o .. 2•, manda dar ao servente 
que desempenha as funccões dos servicos. internos e externos 
do mesmo Qeposito a denomin~ão ,de ccapataz, e os venci
mentos ·attrib,uidos aos apontadores dó Arsenal d.e Marinha.1 

· A Commissão de Finanças, tendo em ·vista que, por auto
rizac~o do Cl)ngrcsso. ·estão senao reorganizados e regula
mentados seryicos é repartições do MintsteJ;io· da ·Marinha, re'- ~ · · 
quer, para melhor orientar o seu. e.studo. e emittir parecer 
sobre os mesmos proJectos, que. o Senado solicite dó Sr. Pre
sidente da Republica informações pelo dito . Ministerio, sobre 
as mat.erias dos projectos .. em ,questão e éonveniencia ou n1o 
de sua adopção. · .· ' · · .. · ·· • · . · · · · · , · 

: . . .•· . ·-
... Sala. das Commissõe!l, 8 dé outubro de 1923. - Bu:eno 'dfi 

Paiva, Presidente. - .Pelippe Schmidt, Relator. ·..,.. .Lau'T'o 
· Müller. -.· · 'João Ly'T'a. - Sampaio Co'T"T'ea • ....:. Bueno B'f'(llndão, . 
_; Af(onso de Camar(Jo. ,- Eusebin de Andrade;' · · · 

PROJECTO :N: 265, DE 1923, AO ORÇAMENTO ·no· ;MlNISTERIO DA· 
. . ·• . . . • MARINJ:~A, EM S'' DIS!!USSÃO · ·. . . . ,. 

· ·'Emenda n .. 45 

Os alfaiates cbrtado~ei i:Iô Deposa'() Naval do. Rio. de .Ta~ 
neiro ~ deixa!n' de ser, ·qa data desta lei em' deg,nte; t~r~feiros, .. 
ll terão OS segui~tes yl)n<;i~entos m,e7,1Saes: i . . . 

. Mestre, 500$; operaria çle i' cJ.asse,' c27Q$; de 2• class'e';; . 
. 240$, e operaria de 3'. Classe, 210.$000_. · . · 

·. p~~~~.s venoillJen,t9s .. do:US terces· co.nstit.Úirão ·orde:naiio e . um Je~cQ a 8T;!Itif1C!\CU~ pro. f.qb,O'T'~. Q Gover~~ orga.nFará o . 
. qua:dro. respectn·o e abruá os. cred1t.os necessar1os. Fa(la-:-Se· ~. 

neéessar.ja inserc.ão na t1espectiV.a ta.l:lclla. . . .. . ' . . 
·. S~la ·das C~m~i~sõe~. 16. de. maio de 1G22.· ~ l'T'ineu Ma..;· 
' e/lado. . . . ' . . : .. ·. . .. ' . . . . . . . . ' . . ·1 .. . , ... 

,'•' •. '·' ,! 

· .• i. usti(icação 

. · . Transcr~vo o meírio~ia!' dos: ~!l'lrarios de ·que. ;.;,~ t~ a· 
· ~menda: · .. ~· ~ · · ·· · · · ·' · 

' . . .···> 

. ·.-

. . . .. 

I. 

·.•·.• R.io ·de Jauciro, 7 de r!laio de t!J22. · · · .. . : .. • 
.. -cExim?;. S,r, · Dr .. Iri~eu de: Mello ~t.ac~~do. :~( o ... ·se'- ~·· 

nador J!'ederal -'-·:Os ·abaixo ·ass1gnados, alfa1ates, cortadorOSI 
dei 'Deposito Jlinvál do. Rio' cte Janeiro. o,perarios tarefeirOs da ... , ~ 

. mesma repa~:tiéão .a que. serve . có!TJ t()qa . dedicacão •. · oinpres-:-. · .. 
tando-lihe todos os esforços para bem. cumprirom· comri''óum-
jl,rnm a SU!!, moqosta IT\Í!\~ilO., tOrçados pelas !1B~essi<lades rpre- .· . . .,. 'i 
fQallte~ ÇJUe SC. a'yolUmO,l11 .. dia a djt1, entre as . .quae·s sqhresalta . 
n grandeza om fer.ocidado culminando o apogêo, a remunera- -

· Qão pecuniai·ia-fonte un)ca··dC onde· promanam os meios com 
Ql:\e · ~~~udir. a t~das ~~~ ofltr!).s; .ncc~~.sar:ins e iq~~~'P_ensaveis. a . 
yi~a. mt~i~ ~s:gr~vadas Pl\f~ p l!qfUern pela conshtulciio. d_a ~~ 

.\ . 

. ' 
. 
f' 
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milia ousam, como funccionarios que são remunerados pel~ 
Estado, appcllar, na pessoa de um dos mais .dignos. represen
tantes, que é V. Ex. defensor legitimo dos operarias e dos 
humildes desprezados, da sorte supp!icll!ndo; .pedindo. já não 

. em· seus nomes proprios, mais no de suas. fa:milias, de· seus fi
lhos, futuros servidores de uma Patria commúm e' engran-:-

. decida, o auxilio valioso de V. Ex. ,para· a situacíto verdadei-
. ramente injustificavel; desigúal ·e deshumana em que se en..: 
'contram, 'quando. pom'parados ·aos seqs co!legp.~ · ?-lfaiates cor- ' · 
tadores, contra-mestre. e ··mestr.es da A!lministracãQ Geral,
IJ?.tendencia .da Gu~rra - Officinas. l:l.e Alfaiat~s _(Diario Offi:
clal, supplemento ao n. 295, domingo iS .de dezembro de i92t.1 

·-· Tabellas 'd11 .. vencimcntoR cognominadas 4Tabellàs· ·Pere
grino:. .. Grande é. a desigualdade; a desemelhailca, tamanha é 
a inJustiça Exmo. Sr. Senador, tida para com os abaixo- assi- · 

- gnados, .já. Jlão nessas ta:be!Iris quo dos humildes alfaiates- cor
tadores do Deposil.o Naval nem siquer cogitam; -mas nas pro

. prias leis, regulamentos. vigorantes do Ministerio da Marinha, 
«'Riígtilá~ento dos Depositas /Np.vaes- Decreto 11: 10.837,,de 
ide a•br1l de 1921 creando uma classe dr. servidores effectivoa, 
comq ·quaJid-o h_avia equivalent.e; · ó ·Jl'ielhor digamos igual, .no 
Ex11rcito -,... os. alfaiates-cortadores. contra-mestres da Inten• 
denêla da GUerra. tido~- n havido• ccimo f1mccionarios do Es-

.· tado, ria ·se.écão desse term-o· acceila pelo: mesmo' Estado, com: 
vimcirriento~· fixos· c tal:!ellàdos em orç!lmenf.os. annuàes ·além: 
das. garantias decorrfinte~· dP. ·uma tal situação, que lhes ga
.ránte aiJid!i o futuro proprio pelf!. aposent.aqoria regula/-' e. ·o: 
de suas familia~ ,pelo montepio. com o direito decorrente da·. 
situação .. de funccionarios . publicos. e em quanto elles .. usu
fruem-• do !Estàdci . remunerações e garantias: ·. s'6 .arrancados 

. pelos 'processos .. · regul~res e .. estâlbelecidqs d pr.fon.~ • . ell).lei ~ 
· regulamentos, ·seus ·camaradas.· seus emulas, tamtlflm alfai':" 
tes..:OOrtadôres, mest.rlis ·e contrâmeRt.res· de estabeleciniàrit~ · · 
oublico. tabem ·militar. tecm seus salarios a niercê'das ilon-. 
tigencias, seu. omprego .suJeito ao$"·· azares ·de . uma demlásll.l) 
Jmitn>elavel, sem·· nrncesso regular ao arbitrio dá aut.Oridade · 

• I RU'P~rjor da repS:rf,iÇãO. assim, COrnO O fúf.uro de :suas famiJiQS 
·.· definindo em uma IJJypot;hese ·em tlm mito, em· uma utopia 
· ·porqUe .lhe é vedado constituil-o nn' presente. : · · . ; · : 
· ·. ·., SiplP.l~sment.e ullla in.]1l~tifjctÍve1,mais ta~v~?- do que u~a · 
deshumamdade. . · . . ·. . ·. · . . I 

',I ,• '" •.'••'•.1. •, ,•: ', ' '.\ ' ' ,.,• • . '' , f, , , , 

, · -Synthetizàndo então Illm'.' .Sr. Senador Irineu Machado . 
os allaixo-assi@ados vos dirão que:' ·: ' · · .·· · · i 

' .. ' ,· . 
, . .·· I . , : . , ··. . . .' .. 

· · ··a) --os- alfaiataR-cortadores e o respectivo mestre. são con~ 
siderados · .,.;..:. ·tarefeir-os· -.· po11qne. Íeém. com· .remuneraçlío o · 
pagamimto ~pecuniario correspondente .as peças que cort.arem 
calculado esse pa~;aníento por uma tabella organizada e tpan- .. 
tlâda· executar peln Minis!P.rio da Marinha hn .iá nma dezena 
de annns passados seni que tenha ~offrido :i níinima alte- · 
tnciin. con.:manf;n a.• nec~s.•jda~e::; nr,esccntes no.· cu~tcio da vida. 
ncs~e paiz; · · · .. 

. . · hÍ que· ~fio nomé:ados r.n odmittidos nessn. funcçãn nd li"' 
bit1tm r:lo director do cstab.:>'ecimento c por elll) demittidos. n 

, . , • . , , ' .... I 

. ' 

,. 
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. ANNAES DO SENADO 

·seu criter:o sem que se. obriguem a levar cm· conta as muitas 
dezenas uc annos de scrvip~ que lenham prestado ao Estado; 
· c) que são obrigados a aÜenC:e.r. ao chamado da directori:l 
da repat'iição, quando !Iaja ncc~ssidade de seus serviços pois 
·que ~stes po~em ser· c Sti<l na general'idade dos casos inter--

. romp1dos, ma1s pela .falta d.; stock da materia prima em tem-
. -p~ opportuno, ,do. que ~eh falta. do trabalho propriamente 
, <h to. ·Esse. ser1a mtermmavel desde que . os stocks' se man-' 

tiV'essem na'referida repar~icão em.: quantidade sufficienta 
para atte·nder ás· necessida~es da Marinha . (marinhe,iros, fo
gUJstas, gr>nmetes, aprendJz~s. soldados navaes e hospitaes lil 
~Gnfe.rmarJa) ; ·. · 

d) que collocados erri tll situaçã~ de atlendenciâ aos cha-
. mados da directoria não poderão elles occu-par-sc com segu
rança i:le buscar cm. outros logare,s a remuneração carecida
par~ a ,qua subsistencía e de suas famílias; 

e) ou e seiri' vencimento;; fixos 'sem accesso cíe classe que o 
·estimulo .seni direito a contri·buir para 'o montepio civil, se·m 
111enbuma .garantia do emprego que exe.r"cm, e acàrretados ds 
outros males _decorrentes d9. situação de «tarefeirps), 'os al
faiatee-cortadores .e o mestre da respectiva officina do De.po-

- · :::i to Naval se não comparam aos seus· camaradas da 'lntenden.,-. 
cia da Guerra, quanclo no [ mtanto e!le.s. são funccionarios do, 
cm mesmo off.icio, em repr:J·tição d.ll -igual categoria; · 
. . J) que é tala in,insti ;~ das siLw1cões encaradàs, Sr: Se- · 
nadar· que nas labellas }le,r~grino não ·encontr&rá V. Ex. como 

. ·;á foi dito a w.rb'a. descrimir1ada para pagamentos aos .abaixo -
~lii!ignarlos; tanto qQanto rito as lobrigará nas tabellas O!'·· 
Çarrientarias. E por :que? ~:mplesmente porque e)les são .pa
gos pelas vespectivas . rubricas . de acquisioão e , confecção · 

·-. .. de !ardimentos do Corpo c1e·. Marhiheiros Nac'ionaes, Bata- · 
· : lhão Naval; etc: ; · · · · · · · · · ·· 

' . ',' 

. 'Deznito. são e~ méd.i~ os alfàiates-cortador~s do Depo-
. bitO Naval. e mais um qtie .exe.rce as .funcções .de mestre' da 

offic'ina com .di iria fixada· em _ d<1z mil ·ré is (10$), contra:.: 
pondo-se ,aos .vencimentos r,sos que o sell camar~da do Exe(· 
cito CJ.Ue percebe. um voenc.mento mensal de qmnhentos m11 · 

· réi~ (5()0$) e que .foi crev<.u;o a seiscentos e sessorita mil réis · · 
· '(660$000) .. A .. labclla abaixu illustrarâ. mélhor à questão dos 

vencimentos •·. da;: · dim·ios ·e das· tarefas de uma e outra· re- · 
. p~rtição. ' ·, . · 

' '~. ' ' '-.' : ' . '' · .. ·: '.' . ' ' . ; 

Funcçjes -.. InteridemiP.da Guerra em 12. m·ezes '-De
.· posito Naval: (~!ll'inhu) ~cdia. de ~ove mczm~:. 

........ . ,: '.'. :,.I • 

·Mestre·- ... , .. ·. ~- ·., ... , -· ............. ·. '. Conira-mestre, ·. ·! ~ • • .•.••.•••••••••••. 

· Operar lo encarregado do cória ·geral ... . 
Opcrnrios, de i • classe .... , : . , ....... . 
'Operaria~ de 2' .classo ........ , . _. .... . 
Opilrnrios de 3' classe .............. . 

Mensaes 

500$000 
450$000 

. 330$000 
270$000 
240$000 
210$0'00 

. Diarias 
' 

to$000 
• não ha 
.·não 'ba 

nüo ba 
rião ba 
não ha 

· .... 

' ! 

/ 
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•·. Comparados os vencim•mtos em 12 mezes ce.rtos '3 garan
~idos com as diarias e· Larôfas, temo~ que a média dos corta
dores na· Marinl:iJ. é do duzon tos e vinte e. cinco mil ré is ·por 
mez (225$) e a do mestre dn officina .é de tresentos mil réis 

· 'mensaes (300$), por lhe. ser a diaria abonada seguidamente, 
em razão da carga. o respoi'isabilidade que tem das peças de . 
fardamento em confecção. . · · ·~ . 
. Si compararmos,- •então, com o augme.nto das tabellas Pe-

- regrino,. as d1fl'erenças serãrJ ·de 225$ para · 350$, 300$ e 
• . 250$, elevando-se a do medtre a '250$ monsaes. Urria ·cte.s

igualdadc chocante, uma mjusLiça deshumana, clamorosa, que 
eer,tamente -ha de e.nternec~:>:: o-·coraçãó de V. Ex.,· a quem 
confiantes. ·entregamos . a" defesa da nossa . causa, hmildes · 
. obreiros probos e honestos, .dedicados e trabalhadores, que 
,apena.s pedem· a v·. Ex. justiça. . . ·· .· . . · · 

· Rio de Ja~eiró, 12 de ·~aio de 1922. - José Serapião 'da· 
Silva. -·José 'Le-marto. - Virgilio .4.uuusto dos Santos.-. -
Gordiano Rocha . ...:... João .Fer1•eü•a Cardoso. -- Domingos Al-

. ves de Brito. - .Luiz Novello. - Nicanor· Vaz· Teixeira. --.. 
Manoel Dionusio Costa; ...:... João Avelino de .Mattos. - Casi
_miro Cordeiro. -Pedro Barbosa. - Floriano Bastos Cardoso. 
- Leonel Leone. - Paulo .~!arques de Carvalho. - AUivo 
Braulió dos Santos. . .. 

o memorial jüstifica a em•enda de modo mais completo. : 
· · Sala das Commissões; 16 clfl maió de· 1922. "'- Irineu Ma-

, P,/lado." · · .. · ·. · . . · · . . 

· · I?ROJEC'I'O DO SENADO, 'N. 266, DE 1924, A QUE: SE REFERE O PA.;. 
. . . ' RECER SUPRA ' ; ; li. 

' I .· • 

:Projecto n. 266, de 1923 
. ' ' ' .... '. 

·, 
i. • ·. '

1 Eni,ehda n. 31_· ao 1\linisterio, da Marinha em. 3' discussão : k i 

·i: .. 

.,··· . 

· N. 31 

'. I ', . , . . ' 

. ' ArL . O servente 'que desempenhar as funções .de en· 
carregado dos serviços internos e externos do Deposito ·Naval · 

. do Rio de Janeiro será titulado,. com ,a denominação de capataz 
e ,perceberá vencimentos iguaes aos dos apontadores do Arse- · 
-na! de Marinha do Jiio. de 'Janeiro, feilas as necessarias. emen· 

· ~as na tabella. · 

. s'ala das Commissõe·S, 25 de dezembro de 1923; -· lrineu 
. Machado. .. · · 

. ' 
Ju'sti{icaçáo 

O servente que desempenha as funccões de. encarregado 
dos serviços internos e externos, c é o-eapataz dos demais ser-

,. . '• ' . ~ 

'. 
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ANNAES DO SENADO 

ventes do Deposito Nnval do Rio de Janeiro, conta mais de 'i21 · 
annos do trabalho. Não h a acccsso para elle nesta reparticlio.1 

' I . . 

Devo ·ser lhe· conçcdida, om conmonsacão, a sua .. equipa:
racãO aos !\opontadores titulados· do Arsenal 'do 'Marinha do iRi~ 
de J11~eiro~ · ··· · ·· · · · ·· ·· · i· 

Sala das Commissões, 25 de dezembro de 1923. -:- lrinet4 .. 
'Machado.-A i~primir. . . _ . .:.i · 

· .N. '207 1924 
' I 

: · · Antes. de irite,r.por parecer sobre o projecto ·C! a Senado nu- · 
'il'iero. 17 de 1~24., dispondo q~e o spl~o vitalici() que compete 
á ex-praça do 5o• Batalhão de infantaria o Voluntarios da /Piatrià., 
· Innoceticio. Dáinasceno Guimarães, · sejá ·llegú!ado. de. 'accOrdp: 
corri a·tabella' a crué se refilre o decreto n.'·L-687. de 13'de 

.·agosto de"1907 ecorresporidimte ao posto de 2• sargentO, il. 
· C()mmissão de .Fina1iças cipin·a qUe se ouça sobre o assumpto o 
·Governei por interinedio' do· Sr. Ministro da 'Gueri'a .. a quem: 

sa , enviará' por cópia . 0 'rnspectiVO! requérimento, bem' como' O 
projecto offérecido . pela Commissão'' de· Marinha e Gticúà. no 

·.parecer n. 171, de 1924: . . .. ' .. '. ' . . . 
. . . . Sala da~· cm;;missões, em 8 de outubro de 192'4 . .,...:. 'Buenii 
. de Paiva,· Presidente. -··· Eusebio de 'Arntradé. Rélatrir: :.... · 

. · 'Lauro Müller; - João L1fTa. :.__ Sampaio Oorr~a;, ,:.__ BúenO,' 
Brandão, "-- Af(onso de Camargo. ' ·· · · 

, ~· , , ., , •. . / ,_ ' . I 
1 

: ~ 

PROJECTO Do SENADO N; f7, DE·1924, .A QUE SE .RllFERE O .PARECER . .· 
' • , ' • ,. • 1 • '.SuPRA , !' ·. \. ' .. 1 ·: ·.·.;;_ • .:'_\ ··.· .·. <· . 

' : ·, . . ,- ' , l , ' ' . I . . . ~ ,' • ' 

' 

. r 

-· 
. A' Commissão de ~arinhà.-"o Guerra fcif pres~.ntti> o reque- '. · . , 

riment'O . em que o ,2• sargento voluntario da· Patria Tnnocencio . · .... 
Dll:tn(l:sceno ~uirr·~~:rª~s. q-qe fez to.d!l c~mJ,lnn h a ~o Pnraguay, •. ~: . 
pede que a sua- baixa do 'Mr,VIço.'miiitar :seJa considerilJ:Ia: neste 

· posto, para o effeito de receber o· soldo correspondente; e não 
. :·· no posto de cabo, .conforme o- titulo. que recebeu e que .lhe dá: 

direito apenaq ao pagamento do soldo vitalicio de 500 ré is dià.;;. 
· rios. · · · · . · , · · .\ 

\ ' I '' ' 

... Pe!'()S ~ocum~ntos . qUe juntou A qilll siio at.testadós, .·em ' 
i.n~b..liCD: f9riria.~ Mss.ádos peloR c~efes militare~, ~ó~ ó.ujas or; 

. , . qen~. servm, .VI3Pfi~a-se. c:om. ~ effeito, q11e o petJ~J?nal'H) e~~ev!' 
ll~(j)l!lll!l Pll!T'l!!lnha :(jur~nt~ todq • tel'l'1Pfl qe qost1hd~~e~ .. reve:-:. 
!ando ~empre I bom comportamento ;e entrando em rnulto3 .coro
bates, em um dos quaes foi' ferido, t~ndo sido. o seu nnino mim~ . 
ci!)nado em 'ordem .. do dia dei seú hatalqão, corri · elogip; ·pela 
.bravura ccim que'· se portou .. ·' · · · · ·. · · .. · . · · · · ·· · . · . 

. Accresce que em todos os .document~s Juntos' vem. m~n'- ·.' 
cionado o nome do supplicante com o posto de 2• sargento, ' 
que ·era de facto. o 'que e!le tinha até a 'data rlo. seu reg-re~so. · "· 
ao· Rjo de .Taneiro, pnrn ond:e voltou inc.o,rporndo ao 50• Bata-
lhão de Voluntarios, após a terininacão da guerra. . ', ' , ' ' '' :I, ' • ~ -· ( • \ ' ' ' ' ' , ' ., ' , ,• ' J 

.. 
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Vê-.se, pois,· que o posto do supplicante, quanc\o este ob-
teve a sna baixa, era o de· 2• sargento e que, assim f.endo, será 

. um acto .de· inteira justic:~ se lhe, mande pagar o 3oldo vita ... 
~li cio correspondent~ a. esta graduação.. . : ·· . · 

·· Nes(e sentido, a, .Commissão de· Marinha e Guerva apr~ 
sentado scguii\te . · 

' 
PRO~Ecn'9 .. 

' .. N •. 17 ,.,.; 1924 

· .' 0: C~rigresso Na~ional resolve:: . : ·. . 
· Artigo ~ni~o.~·A partir da data da presente ·lei. o ~oldci' vi_; · ·' 

ta li cio •que compete á ex-praça do. 50• Bntalhão de Infantaria:. · 
dos Víoluntarios , da Patria. Innocencio Damasceno Guimarães 
··será regulado de accõrdo ·com a tabella a que ·se· r.efere o de-
'creto n .. L687> de.13·de agosto de 1907 .. e corresponderá-aO: 
posto de 2• sargento; re:vqgadas as dispos~cões. em contrario • 

. '. .·: .. S11la das' Com~.issões, 12 de setembro de 1924. - Fe!ippe 
Schmidt - Soares dos Swntos, 'I\Jelaflor,. - Benjamin LíberatO.. 
Barroso. -·A imprimir; •. ·.· ... · · · · 

, . . , , , .·, ,, , , I . • .. . 

· · ·. E' li~ o. ~poi~do e rémettido :á Com missão de. OonstituiQiiO. . 
. o· seguinte ·. · · .·· :•. · . . · .... ·•·· .. ·. . . . . . .· .· 

/ 

·.N .. ~9. ~ -~~~4'·. ··· . 
. '·' · ... ·PROJEcn'O· ... 

·· : . b Congresso ,l'{~éio.nal re,solve: ~- : . 
:··· ·: út. • 1~. E' considerácia.de utilidade publica, a As~ociaç~a, 
· dos .. Fqnc~iónarios PubJicos Civis,· com,· sé(le na Oapit!J.l Faderal, 
' . ·. ··· 1\.ri. 2~ .:· Revbgam·:.seas 'disposições. em contrario·. •· · ·· · 

. · .S~Iá das sessões, 9 de outubro de. 1924. - Jerónym,J ifon~ 
te.,.o·· . . . . . , . ' 

.. o • ' ' I Í , • 

. · · · · · : . . .. · · · ' . · JustificÓI;ão .. · . 1. 
'· 

• < . ' 

: ., ·: · .. ·~·· .A AssociaÇão ·dos Funccionarios Publico~· Oi~l!! merece· 
' · ·· com . toda ,justiçá. gosar da distinccão de . ser consiLllll'ada de 

ut.ilida:de pilblioa. - ·. · ... ·· .. · : · ... · .. · ·· ... : : · .·· · : · .· ': 

.·. 
. 

\ .. ·' 

I . "<' . 

• · .Elia .é' realmente· uma .instituição· benemerita, coast.ttuindo . 
n:1ota qüadr~ de>prementes .difficuldades fin~~;noeir:B ·um am~ 

. par·c providencial.para· a grande• maioria .dos·funccianarios pu .. 
.. biicos, s~us associados, ·que om ·sua modelar organizaçiio en-
. · contrum recursog pura: se furtar .á ·es].)ecúlação, que deparamJ. • 
n~ .. ~~t~al··. ca:oostia. da; .. vid~· ··a- j.ustif~~a;tiya 'pa.rn u~ntilUUla.vois · · \. · 
exploracoes commerc1aes. .··. · . · · .. .· • . . . · 

. E.' a~SiJ!l, que os ilssociapos se· supprem do neco:;sario por, 
p;·e~os sepslVelmente rreduzidos em seus armazem, pharmaoia 

·. C.J.\i!'aiatari~;. cumpri~do 'ruccentuar, óu assigna!;n; a: mai:mlii.n:.: 
. çup t\1) Instltl)LO Mumz ,l3arreto, qi.Je (\~Optou o_ norrH) de seu 
,llJ\lS!r~ e ded;~ado pres1d~nte perp~~uo, onde sao ngas:\ihado~ 
o~ fllho~, orpliaos de seus associado~. · · · ·· · · · ·· · ... · 

. . ' ... ,., ''• .. ,./ . 
•'. ,. '. 

,,. 
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· · · ·Parece, portanto,· que bem poucas associações podem com 
:melhores Ululas· pretender o favor que solicita do .Congresso 
;Nacional. . · . · . · . 

Coinpar·ecem mais os Srs. A. Azeredo, Pedro I:.ago, Ma-1 noel Monjardim, Bernardino Monteiro. c. José Murtinho · (5)·. 

'' 

· Deixam de com:parecer, com causa justificada, os Srs. Sil
verio Nery, Pires RebeiJo, ArisUdes ·Rocha, Barbosa Lima, 
Justo Chermont; Cunha Machado, José Eusebio, Antonino Frei-. 
re, João 'l'homé, Ferreira Chaves,· João Lyra,. Eloy de Souza, 
!Antonio Mas~a. Rosa e Silva, ·Carneiro da Cunha; ·.Manoel Bor
ba, Gonçalo· Rollemberg, "Moniz' Sodré, :Mendes· Tavares, 'Paulo 
de Frontin, Lacerda ·Franco, Alfredo Ellis,: José Murtinho, Eu
genio Jardim, I!Jamos .Caiado, Hermenegildo de Moraes, Affonso 
de Camargo; Vida r Ramos, Vesp.ucio. de Abreu e Carlos Bar- · 

. ' . 

bosa (29)·~ · .. ·· .. · :. · · · · · · · · · · . · ·· -. . ' -· - ' . . ; 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. j,()pes Goncalves. 

' o Sr. Lopes .Gonçalves pronunciou: um discursO, qtie será 
publicado depois. . . · .· .·· . . · . . . .· . · . . · ' · 

--: ·. ÓRDEM DO ·DIA 
'' . 

Njio t\avendo numero ·para.·~ vota cão· das materias · encer
. .radas, pois,: só. c9mparMeram á sessão 31 Srs. Senadores, 
. passo á maleria em discuiSsão. · · . · · 

- . ' - ' ' ...... 

· · o Sr. Pr~àiciente -- Estando esgotada :a hora do expediente, 
passo á ordem dó dia .. · · · · · 

' .. ,' 

VÉl'O .p,\fiCIÀL DO ·SR,• PREFEITO 

• I,· ., • ' • ' ' ,'·" • ' :: , ... \ ' '' .' ,' 

2' discussão do proje'oto do' Senado n. 19, d'e 1924, per~ · 
lriittirido· ao· Prefeito do Dist]:'icto Federal,· mediante. as con,. . 
dioões que estabelece, vetar parcialmente as resoluções do Con- .. 

. . , selho M·unicipal. que ·.julgar inconstitucionaes, contrarias , ás .· 
.. . leis fedel'aes, a direit.os de outros municípios ou. de. Eslados 

ou a interess·es do proprio Districto .Federal. · ., 
') . . . . ... ' ' . 

· o Sr. Samp~io Corrêa_..:.. Peco a palavrá .. · 
. -. ·, . ' ·.' -, ·-. '', ',. \ ' 

O Sr. Presidente -..,. Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrên .. < 
, • • ' ' ' ' I • , •, , , • • ' 

o Sr. Samp·aio có'~rêa·proriU.nciou um discilrso que será 
pulbHcado .opp,ortunamenle. ·· · · 

. ' . . ., ' . 

lt.' o Sr .. Antonio Moniz - Peco a' 'pálavra. 
' .. 
E o S~:. Presidente _;~Tem a palavra ô Sr. Antonio Muniz. 

i · o ·.Sr. Antonio <Moniz,-· Sr. Presidente, pretendia dar os 
p1otiVOS que me levam .. a negar O, meu. V:OtO ao projecto em 
debate. · •· · . ' · · · · ·· . . . · . · · ·· . 

· Sou em principio contrario ao véto. parcial,· que. considero · 
anniquilador do pod~r Legislativo. Resolvi, porém, d~ixar para' 
fazei-o· no ·seu terceiro· turno. ·. \ . . ' ' ' . 

1' ,; 

\ 

• 

I 

. . ' :1· 

. ' . "' 
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Aproveito, porém, o momento para mostrar a procedencia 
do aparte que dei ao. nobre Senador por Sergipe, no qual asse- · 
gurci ·que S .. Ex. não tinha razão em affirmar que aos inten- · 
dentes· ou prefeitos na Bahia não assiste o direito de· véto, 
com appcllo para o Conselho· Municipal. Para isso nada. mais 
preciso fazer do que lêr ao Senado o n. 7 do art. 11 O da Cons..; 
tituição daguelle Estado, que define as attribuicões do Exe.; 

~ cutivo 'Mi.mJCipal: · · · . . . 

· ' "Representar· perante o conselho acêrca das postu- · 
. · ras e decisões que lhe parecerem inconvenientes ou in.; 

· .. · constitucionaes, . e recorrer de sua definitiva deUberacão 
· para o Governo do Estado, nos casos do art. :1.14." . / . ·. . . . . . 

· ·Da ~eitura ·.que .acabo !fe fazer ·se evldençla . que, pel.à · 
Constituição daBah1a, os mtendentes ou .prefeitos teem o ,di.; 
reito de vétar ·as ·resoluções ·dos· conselhos municipaes, com· 
recurso· para os mesmos.· (Muito bem; muito bem.) · · · · 

. . , ' . I ./" 

O Sr.~Pr~siden~e- Ninguem ma·is pedindo a palavra, vou; 
encer~ar a d1scussao. (Pausa. ) . · · · . · · · 

Está· encerrada e adiada a votação por falla de numero. · 
. · Nada ~ais havendo a tratar, designo para a sessão de ' 

amanhã o seguinte : · ' . . . · · · . · 
· .. • . ·. Votação,~ em. 2'. disc~ssÍio, da proposição da Gamara dos 

De'putados,_n. 51; de 1924, que .. revoga o dêcreto n. 4.370, 
de 1921, que fixou a taxà. prevista no. n; 56, ·do art. 1•, .do 
decreto n. 4. 230, de ·1920, exigível para os sorteados não cha
mados ao serviço militar (com pa1•ecer favoravel das Commis
sões de Marinha e Guma e de Finanças, n. 187, de 1924) i . , 

Votação,. em: ·2· · di'scussão, da "proposição da .. Gamara dos• 
Deputados, n. 134, de 1923, que institue a Festa da: Creança,' 

,: . · no dia 1-2 de outubro, em todo o. territorio nacional · (com pa
recer favó!•avel da Commissão .de Justiça e Léuislaçiio, n. 183, 

. de 1924) ; .· ·· · . · . · _ . ·. · 
• ·· , Vot.àcão,, em 3' 'iliscússão, do, pro,iecto do Senado n·, 2, de 

1924 .. substitutivo da proposição da Gamara dos Deputados, 
' . n. 93, 'dé 1923, modificando a .lei que dispõe ·sobre' accidontes 

no trabalho (com parecer dá Comm·issão ·de .Justiça e -Leuis-
.lação,;pa!•ecern~ 190, de 1924) i 1 • .. • · • . . . .. · . 

'Vo.tacão, ém 1' discussão, do projecto do Senado n. 3, de 
1924,' ·estendendo as· vantagens do .art. 23, da lei n. 2.290, de 
:13 de dezerr.bro ·de 1924; .relevadn a prcscripéão em que tenha 
incorrido 'o· seu direito ao c'idadão Augusto de Oliveira. Xavier, 

· ox~enfermoiro do Hospital Militar de Porto Alegre (cnm pa
recei·.• (avoravel da-, Commissfio de Constituição , n. 197, de, 
192~);. ·. . ' . . . . . 

· Votacão, em 3' discussão, da proposição da Camnra dos . 
Deputados n. 25, de 192!,, fixando as forêas navaes para o· 
exercício de :1925 (com parecer da Commissáo de Marinha e 

· Gne1•ra,(avo·,.avel a uma, cont1'UI'io a outras e offm•ecendo .no
va semendas, n, 201, de 1924) i .. 
· Votn'cão, e~. 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
;Dep~tad.o.s n. 49, de :1.924, que abre, pelo Ministerio da Guer~a, 

·" 

·., ·' 

/ ' 
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,um ctedilo e~p;ecial na i!I!p~rtan~ia de 16.: 079~6(}4, .P.~i'il. ltl
demmzar o Conselho- Admm1strat1vo -do· ,Colleg!O M111tar do. 
jRJio de Janeiro (com .parecer·j'a·voravel 'da Oommissão de .fi-
nanças, n. t69, de- 4924)-; . . . . . .. · ·_ .... 
. Votação, en.\ 2' díscussã:o, da p1·oposicão da Cama1·a ·dos -
Deputados, n. 41, ae 1924, que autoriza a abrir, p'elo. Ministe
it:io' da Justiça, um. credito na importancia de 200 :OüO$, para o Serviço,. de Saneamento e. Prophylaxia Rural no· Estado do . • 

· ·$.ergi~e (com. pa.re_ce~ -[avora'Vel da Oommissão . de .· :b,·inança~, 
n. 186, de 1924) ; . / ., ·.. . . - ' ' 
· · Votação, em 3• discussão, do proJecto .do Senado n; 54, · · 
·ae 1923, que equipara, para- todos QS etfeitos, os diplomas éon- -
~eridos pela Phenix Caixeiral ~Paraense. aos expedidos pela 
'Academia .de Commercio 'do •Rio de Janeiro, e dá :outras pro- · 

';Vid·encias'_(com parecer f'av~rav'el da Oommtssãi:J de_lnstrucçãtl 
P.,ublica; n. 46~, de 1924); · · · 

. , Votação; em 2' discussã:o, da, proposicão dâ 'Gamara dos 
';oeputados n. 28, de 1924; que autoriza a abrir, pelo: Minis- · 
~erio da Fazenda, um credito ·especial na iroportancia de róis 
38:256$700, para pagamento á Lighterage Company Limit.ad, 

, ~m virtude de sentença 'judiciaria {cont parecer -fiLVo~'avel áa· . 
·P.om·;n.issãO de Finanças, n. 176, de 1924); ..... ·· . · ·. .• . . 

. . . ' . . r .. -. .·.:·, . ._ ' 
I Votação, . em 3• discussão, . da· proposjção, qa, ~amara: dos 
;Deputados :n. 8!:!, de 1922, que· approva a apphcacao . dada ao . 
supprimento· de-200 :000$,. feito ao Ministerio .da Agricultura ... 
Industria e Commei•cio, em 1921;-em virtude :do aviso ·do me~-, .. 
me ministerio n. 3.887~:: de J9~1, cUjo registro foi .Qrdenado · 
po!O •rribunal de Contas, sob protesto {com parece-r.ta·voravel · 

. da Oontmissão de Fi?Uinças, 1i: 816, .de 1928); .· . · 
.·. •. . Votação, emdi~éussão üniéa, do ví!t~ n• .. 12,de 192( á -I:e~ 

~ aolucão- do Conselho Municipal que autoriza'.' a mandar contat·; .. 
-p~ra·todos .os cffcitos, o tempo. de,servi_ço prestado por D. AI~ .. 
ztra Rabello Fortes; coadJuvante. de ensmo (com .parecer.f'avo- .. · · ·.· 

_ . ravel da Cornmissão_ de Constituiçã(!, n,. Ui6; de .4 924) ;·_ ' .·· -. . /" 
. .· votação, em s< discus_s~ol' da, proposição· da . Gamara d,os · • 
. Deputado~ n .. 60, de -1924; ··_que autoriza o Governo a educar,. 

• .. 

· ' . ~orno alumno in:terno, e gratuito, o. :rienino ·Alvaro Francisco 
~a· Silva, no qot~egici Militar ou.Pedrop·. (com. p~recer favor ti.~ 
~el da Oommtssao de Ftnanças, n .•. J.7o, de 1924.), ·.. . . . ::- . ' .. 

. · ...... Votacãó, em. d'iscu~são 'uni~a;: do requerimento· ·_da.~'Com- -
missão de·p-'inanças,··pedindo ,inforinações. ao Governo'·sobre_·o . 
projecto do_ Senado n, 56, d~- ~923,_.:determinando·ql;le a·r~fox;.:. .• 
ma concedtda · ao Dr. Marh~1ano ;.de. Arvello Espmdola,·. em 
.outubro de ,1920;-co,mo 'general-de. divisão effectivo; seja; .no- . 
posto supeqor (parecer n ... /98, de 1324); · · ... _· ... , _. · ... 

.. . ' .. . ' ' . ' ' '··.' ... •' .' . . . '' . 
Votação, em discússão .. unica, ,do. requerimento da Com~ . 

mtsaüo de· l!'inancas; pedindo )nform:tções ao . Governo sobre a 
proposição da .camara dos Deputados n. 64, de 1924, que abre, 

· pelo Ministerio da· Marinha, o .crédito supplementar. de 
. :L.7~3: 528$01,3, para pagamento de racões em . dinheiro ás . 
forcas navaes (parecer n.·A99;, de f924); · · 
· · Votação, em· s• discussã6,_ da proposição da Camara dos 
peputa.dos ~· 58,. de 1924, que manda abonar; no. exercicio d~ 
• • ' 1., ' ·' . 

"• 
. ' ' . 
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~i92; áós runilcionarios, ·inensalistas, diaristas e jornaleiros da 
:Uniao, os augmentos provisorios de que tratam o . art. i50J e 
seus paragraphos, da lei n, 4.555, •de 1922 (com parecer ta
~oravel da Commissão de Finanças, n. 479, dé 192<S); . . . 

. Votação, em 3' discussão, da .proposição da Ca~ara dos 
Deputados n. ·154, de 1923, que auto~·iza abrir, pelo Ministerio 
da · ViaÇão e Obras Publicas, . o. . credito . · especial ·. de 
9.U4 :576$698, .para pagamento aos serventua~ios da União, 
nos termos do. art. 150, § 1•, da lei n. 4.555, de 1922 (com 
emenda da Commissál) de Finanças; já approvada, parecer nu- . 

.. mer.:J 11-f, de 1924) ; . . . . . 
· .. · .. Votação, eill 2' discussão, .do pitJjécto do Senado n. 18, de 
':1924, concedendo a D. Cacilda Erancioili de Soúza, vi uva do ' 
Dr. Vicente de Souza, relevamento de prescripção, para o fim 

· pe poder pleitear o -pagamento, a que se. julga ·com direito, do . 
' jVenciinonto. de. ·.seu esposo1 pela regencia da cadeira de logica 
. po Gymnasio Nacional (aa Commissão de Finanças, ·parecer 
n. ·494, de /924); . , .. 

: · 2• discussão do projecto do Senad.o n. '19, .de 1924, per
inittindo··ao Prefeito do Districto Federal, mediante as con

.c:iiçõe.; que estabelece, vetar parcialmente as .resoluções do Con
selho Múilicipál que . julgar. inconstituciónaes, contrarias ás 
leis federaes, a direitos de outros ·municípios ou dé 'Est.ados 
,ou a ·irt,terêsses ·~o· p~oprio Districto, }'ederal (da Commissão .. 
~e Ju.sttça e Leutslaçao J. · . · . . .. 

,. ·Yotaoão,, em. discussão . unica .. ·do -requerimento. dá ,Com-· · 
missão de Finanças, solicitando informações .ao Governó:,re..: 

. lativamente ao projecto do Senado n. 253, de 1923, que fixa 
os vencimentos ·do. maohinista .da Policia· Militar do Distrjcto 

. ;Federal, encartegado dás usinas .de lectricidade (paref!ér. 
n., 204; de ~9U); . . . . .· · · · · . ·• . . . r ii 

.'1 · Votação, em discussão unica; do ·requerimento da Com-
!nissão . de,.· Finanças, solicitando informações ao Governo re• 
~ativamente ao. projecto do SeD,ado n. 91 de 1924, que autoriza. 

, ' .. a aposentadoria do ajudante da composição do Diario Official 
Francisco. de Paula· Oliveira Ve11do, com mais de 35 annos de 
!Serviço, com as vántagens qúe percebe (parecer n; 205; de ·4924). . . . . . . . . • . .. 

. , ·I I ( '· , , . , . . • ' . ·. .. . 

· . , Votação, .. em discussão unica, do requerimento da Com-
missão de Finanças,. solicHando informacões ao Governo re..o. 

· ~ativamente ao projecto do, Senado n. 265, de 1923; que fixa 
. os' vencimentos dos àlfaiates cortadores do Deposito Naval do· 
· R.io de. Janeiro .(parecer n.' 206, de /924); · · . . · 
· . · Votação, ·'em discussão., linica, . do requerimento da Com- .·. 

missão' de FinanÇas, solicitando in!'ormacões ao Governo · re
lativ!lmente ao projecto. do Senado n. 266, de 1923, que manda 
denominar· -· · capataz -· . o servente que desempenhar as fun
'cções de encarregado dos serviços· internos e externos do De-

, f3/~~,N~val e dando outra·s providencias (parecer n. 206, de 

. ·.Votação; em discussão· unica,. do requerimento da· Com- . 
missão de Finanças, solicitando informações ao Governo re
lativamente ao P.rojecto do. Senado n; 17, de 1924, dispondo. 
sobre o soldo v1tahcio que compete ao voluntario da patria. . 
I.nno~ncio Damasceno Guimarães. (parecer n. ~7, ele /924) i· 

. . . 

• 

. I 
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2' discussão da . proposição da Camara dos Deputados 
n.1 135, de 1923, que autoriza a abrir, pelo Mínisterio da Guerra, 
o credito de 175:914$019, supplemenLar á consignação-.- Mis-;
são Militar de Instrucção - da verba 4' do orçamento do· . 
m.esmo ministerio para 1923 (com eméndas da Con~missão de,·. 
Ftnanças; parecer n. 192, de· 1924); · 

.3' discussão ·do projecto ·do Senado n. 11, de ·1923, auto
rizando o Poder Executivo a ceder, mediante .aforamento,· ao 
Botafogo -Foot-'Ball Club, o terreno. situado á rua General Se
veriano n. 97, onde a mesma sociedade tem o seu campo ·de· 
sport, em virtude de contracto de arrendamento assignado na· 
Procuradoria Geral da. Fazenda Nacional (com I)Jarecer favora
vel da C.ommissão de Justiça e Leoislação, n. U4,.de 1924.); 

. 3• discussão do projecto' do Senado n .. 15, de 1924, de
terminando que 'as partes interessadas .. de que trata.· o § 6', do 
art. 13; da Iei-n .. 221, de 1894, são aquellas que respondem di-" 
recta ou conjunctamente com o réo como responsaveis pelo 

. facto que se pretenda annullar (da Commissão de Justiça e L~--
oislação, parecer n .. 161, de 1924); '• 

·Discussão unica do véto do Prefeito n. 24, de 1924, á re
solução do .Conselho Municipal que autoriza a mandar contar, · 
para todos os effeitos, tempo de serviço prestado pelo. Dr. Ge
rondino Esteves, commissario da Assistencia Municipal (com 

. parecer.:{avoravel da C.ommissão ·de Constituição n. 169, de, 
' 1·924) ; ' . ' ' . . . . . 

·. · .. · .Discussão unica do parecer da Commissão de Marinha e 
Guerra n. 200,' de 1924, opinando que seja indeferido o requeri
mento em que Jo'ão de Oliveira Pimenta, sargento do Exercito, 
pharmaceutico, solici'ta que o. Governo seja au~orizado a apro
veitai-o em ·uma das. vagas do primeiro posto· do quad~o da · 
pharmaceutioos do. Exercito. · · . _, , 

Llivànta-se a sessão ás 15 horas e 25 minutos. 
'· 

' ' . . . . '.·.· ; ' 

-99~ SESSÃO, EM .10 .DE OUTUBRO DE 1924 , , · 
I . 

l>RESIDENCIA DO SR, ESTAàiO ·C~IMBRA,· PRES!DENT.E . 

. . 

.· 

"' . ·'I 

.. 
' ' 

· A's 13 e 1/2 horas . ncham~se presentes os Srs. Pereira . · , . 
. Lobo, Aristides· Rocha, Lauro Sodré, . Costa Rodrigues, Cunha 
· Machado,. Euripedes de Aguiar, Antonino Freire, Tbomaz Ro- · 

drigues, João Tbomé,. Benjamin Barroso, Ferreira.. Chaves, · · 
Rosa c, Silva~ Euscbio de Andrade, .Lopes .Goncalves; Pedro 
Lago, Antonio Moniz, Manoel Monjardim; ·Joaquim Moreira; 
Buono Brandão, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Affonso .de Ca- . 
tnargo, Carlos Cavalcanf.i.'Fclippe Schmidt, Vespuéio de Abreu '· 
c Soares dos Santos (26) ; · · . · • · .. : · 

' •I' o 

O Sr. Presidente-Presentes 2G Srs. Senadores, está uber(li 
a sessão. . . ·" . · . ,' . .. . .-. , _,\i 
• . :Vae ser lida :a acta da sessão anterior. 

/ 

. ' 

' : 

-
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·o Sr. Thomaz Rodrigues· (servindo de 2• .Secretario)'_ pro
cede á. , leitura da acta ela sessão· anterior, que, posta em dis-
cussão, é ~pprovada, sei~ reclamação. · · 

o Sr. 4• Secre.tario (servindo de 1•) dá conta do seguinte' 

EXPEDIENTE 
Officios: 

. . ··Do. Sr;·. Ministro da Fazenda, rcmetlcndo em original · o · 
processo originado do requerimento .de 19 de novembro ·de 
1920, em que D. Maria da Gloria Mattos Costa pretende rei-

. vindicar a seu favor um . terreno á rua Paula -Mattos, onde .. 
· existia um. chafariz e que foi doado á Fazenda Nacional por · 

seu avO Francisco de Paula. Mattos. - A' Commissão de Justiça 
e Legislação. · 
. · . DÓ Sr. Secretario. da Camara .dos Deputados do Pará, Mm

municando a installacão da· sessão no dia 7 de setembro e a 
eleição da mJsa que, tem de dirigir os respectivos trabalhos •. 

' ' .. . . I • I 

Do Sr. secretariá. geral da Liga da Defesa Nacional, coil- . 
vidando a Mesa e o Senado .para a solemnidade da entrega .de. 
medalhas • que· vão ser offerecidas ao escoteiro Alvaro ~,ran
cisco da Silva. e aos governos do Brasil e do Chile, comrriemo
rativa do raid. Rio-Santiago, no dia 12 do corrente, no Syllogeo, 
...;. Inteirado. . . .. · · 

' Telegrammas : 

. Do Sr. Santos Araujo e outros, directOres da Academia cie 
{Jommercio de .Pernambuco, reclamando contra .a apresentação 
de uma emenda .ao areamento da Agricultura, emenda que' at
tenta contra os'. direitos da -mesma academia. -- Inteirado. . • . . .. . - . J . . . . . 

· · DoSr. Governádm• do Estado de Alagoas, communicando' 
que o" serviço. de sanOeamento rural continua. a ser ei'fectuado 

·de accurdo com. o ·coi1tracto celebrado com o Departamento Na
cional de Saude Pübli.ca, pagando o Estado a. metade das dcs-. 

. 1 pezas realizadas. - Inteirado. · · 

.. ' · .. 

. .. O .Sr. Tliolliaz Rodrigues (servindÓ de .2• Seéretario) de-· 
.. clara que não .. ha pareceres .. 

. O Sr: Presidente -Continua a hera do· expediente. 
· Niio ha o.ràdores inscriptos. 

·· · O Sr: ·P~reira Lol10 --" Pecó li palavra. 

O sr: Preside~te-:- Tem a p·alavrao Sr. Pereira Lobo. 

o. Sr. Pereira Lobo --" Sr. Presidente, pedi a palavra para 
communicar ·a V. Ex. e no Senado que .o Senador Sil
·rerio Nery ·não tem comparocido ás. sessões, por, mo ti~· o do. 
moles !.ia.· 1 · · 

,' ~ • . • I . .. . ' . ' • .· . . 

O ·sr. Presidente - A Mesa fica inteirada·. 

o Sr. Presidente;__ 'l'cm a 'palavra o Sr, Lopes.Goncalves. s: - Vol. VI . 5 

,, 
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o I Sr. Lopes Gonçalves. - s;-. !?residente~ quando _!:lOnt!lm· 
cm torn.o do proj•ccto da CommJssuo de. Just1ca o. LegJslacuo, 
relativo ao véto Parcial, pro·curei demonstra,r • que, apezar 
da diSposição expressa do ar L. 68 da. Constituição da Repu-

.· blica, referente aos municípios estaduaes elles ,so~fria:m urna 
espede úc · capitis cle-mirmtio em sua. n:utonom1a, ~orqqe as 
Cons!.iluições quasi todas dele~am aos .Poderes leg]slatlvo . e . 

.. executivo do Estado a suspensuQ das lms e resoluçoes mun1-. ; 
cipacs contrarias aos principio.s constitucionaes; da União, ás' 
leJs. federaes; á ·Constituição âo proprio Estados, aos interesses 

:. dqs. outros· municí1Jios, tive em vista accentuwr que, não 
obstante· a· deficiente autonomia· .do Districto.· Federal,· a sua 
:.situação era 'inuito mais favoravel, em relação aó assumpto, 
porque os vétos do Prefeito ou a suspensão das leis .do' Con-

. se lho. Municipal pelo ·Prefeito eram t:esolvidos pelo • Senado, da . · 
Republica, a mais alta c amara é! o pa1z. · . . . . .· . 
.. ,,, O 'nobre Senad.or · pela Bahia, o illustre S~. :Antonio Moniz; .. 
cujo riome peco licença para declinar, teve ·oecasião de. dizer 
quJl .. -eu merecia uma rectificaÇão, por que o. art. HO, n. ,7, 
da' ·,·cons tiluição bahiana, em :vigor, . estabelece ·que . os in
tendentes· ·muni:cipaes do Estado.· teem competehcia para: re-· 
presentar .. aos conselhos centra leis ·dessa natureza,• havendo 

. quando não forem atterididos pelo P.refeito, recursos para o·. 
.Governador do Estado. · · · . · 

•Não ha motivo pára semelhante rectiÍica~ão, pcirque re
presenta~• não sis:riifica suspender ou vetar leis;' O direito 

. de·: representar, ·que compete a todo e qualquer cidadão ba-' ... 
hiano, conforme .o art. 136, § 15, da Oonstitll·ição do Esta:do, 

. não é mais úo, que uma· declaração de direito e cópia . da Cons-' 
· . . , tituicão Federal,' em seu art. 72, § g• .. . • : · · 

' ' 

• Estou· de. inteiro accôrcio co~ S .. Ex:. ·A questão fica nó·; 
pé que hontem tive occasião de collocal-a perante· o Senado,···, · 

, !POrque os poderes estaduaes ou. locae's teem ·competencja para · 
suspender as lel~. 'inconstitucionaes dós .municípios bahianos, ·. ·: · 
como prescreve o art. 114 da sua magrüt. carta de. 2 de junho· 

· de 1~9f. :V: ou me occupar agora d9 v_1to parcial: e .te'rE:i ócciJ..siãd 
de d1zer. ao Senado que ·.a Çomm1ssuo de J~stica;.e Legislacão · 

.. desta. Casa se. acha em mm to. boa companh1a a esse respeito 
porque a .questão. hoje é pacifica: em. Direito Publico ·entrá 

. muitos povos ·cultoS· e adiantadissimos.. · ·. . . . . 
~ Constitui~ão argentina, no seu artigo 72; estipula o 

.segumte: '· . ·. , 

' .. ' 

·. . "Desec?ado . en e! todo é on parte un pr6Y:ecto po~ 
,et:Poder .Ejocut1vo, vuel:ye con :sus· objeoiones á la Ga-
mara de su opigen . " . · · · 

Is~· é: ~~ . . 
'• • ,I 

,. ' 
' 

.· · , ,; ~epellid~, ~m todÔ ou em. parte, urri pr~j eoto,, pelo . . 
1Poder .Executlvo, volta com as objecções .ó. Camara de 
,sua origem." · ·. ' · 

· Por consequencia, na Republica· Argentina é· principio , ,. · ' 
ponstiLuciono.l o véto parci!il: · · · · · ' . . . ' . ' 

. ! 

I ',• 

,. 

.. ,· 
."; ' . 
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Na mesma Republica, entre as 14 províncias de que se 
compõe, com a excepção das de Santiago del Estero, Mendoza 

· e Sall.o, onze adoptam o véto pa11cial, como vou demonstrar ao 
Senado. 

Constitui(.'lão da Província de Buenos Aires: 

"Art. 104. Quanto á J.ei geral de presupuesto (de 
orçamento da despeza) que· fôr observada (vétada pelo 
Poder Executivo só será reconsiderada na parte obje
ctada, ficando em vigencia todas as demais dtsposições · 
que lhe ·.disserem respeito." 

Constittii~ão de Santa Fé:' 

"Art. 66. Repe!lido em todo ou em parte um pro. 
jecto pelo Poder Executivo, volverá com suas obser
vações .:1 Gamara de sua origem." 

•Constituição da província de .Cordoba: 

"Art. 88. Rejeitado, no todo ou em parte,·um pro
. jecto, pelo Poder Executivo, volta com suas objecçõe!! 

á Gamara de sua origem. " 
I. . . ,,, ' .. 

Constituioão 'de· Entre-Rios,: ·' 

· "Art. 131. Re.ieit~do, no todo ou ein parte, um pro
jecto, pelo Poder· Executivo,' volta com suas observa
ções á Gamara de origem." · 

·Constituícão. da província· de Corrient~s: 
. "Art. 113. Rejeitado, no todo .. ou em·parte, um 

projecto, pelo· Poder Executi-vo; este o ·devolverá com 
suas observações, c será•' ·reconsiderado primeiro, na 

. · ·Gamara de sua origem e depois na Gamara revisora." 

Constituição de Tucuinan: 

-Art. 74. Si o ExecuLiy0,, vétar parcialmente a lei 
do orl)amento, será este .. applicado na :\)arte não '\létada, 
até que as C amaras .. se _pronunciem sobre . o yéto op
posto." 

Constituição ~a província do San. Juàn.: 

· "Art. 77. Repellido, em todo ou em parte, um pro
jecto de lei, .pelo ···Poder Executivo,. volverá, com suas 
objeccões1 á Camara de sua origem." 

· · ·Co1,1stituicão da província de Catamaroa: 

"Art. 116. Observado; no todo ou em parte, um 
projecto, pelo Poder Executivo, volverá, com suai ob~ 
jecQões, á ,Ca:maro. de .sua origem .. " ' · · 
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Constituição da provincin de São Luiz: 
"Art. 53. Rejeitado um p••oj e c to, na totalidailo tlU 

·m pa1•te, pelo Poder Executivo,. volvel'á, .com s~1as ob~ 
ieccões á Camara para Q].!e se d~s~uta de novo. 

iJonstituição. ela provincia de Ln Roja: 
, "Art. 64. O véto de uma parte do prajeoto ini

porta no v é to de todo o projecto e o submet~e a uma 
nova considf.xação da. Cama·ra. 11 

· 

Ce>nst.ituicão da, provincia de Jujuy: 
"Art. 77 O v.éto de uma parte de uni projecto im

porta no v,êto. em seu 'todo e o submette 'a -uma nrwa 
considera1)ão da Camara. 11 

Estão a;qui as constituições de. H provincias nrgentiM~1 
paiz que antes de nós adoptou o regimen federativo. 

Sr. Presidente, havendo numerQ na Casa· para a& vota- . 
ções, vou . deixai• a tribuna, promettendo occupar-me amanh~ · 
da modernissima. Constitui~ão do Mexico de 1917. Esse paiz 
reformou uma constituição secular, sendo essa, ao ladJ da 
allemã, uma das mais perfeitas que existem, rendendo. en·· 
tretanto, o meu preito de homenagem á. nossa lei magna, que il 

. modelar na fórma c no fundo,. . · 
üccupar-me-hei, portanto,· amanhã, das constituicões do 

Mexico, Paraguay e· da ·Colombia, que adoptam em terreno 
absoluto e positivo, politicamente rigoroso;· o véto paréh1. 

Peco licenca para terminar as minhas conRide,J'llC-Õtl~, dl!2-
culpando-'mC o Senado o tempo que lhe tomei com e.stn~ ·phra-
s,•s sem· grande valor, mcsmq de~alinluidas. ; · · ' 

Era o que eu tinha a dizer. (Jfuifo bemt; muito beni. ·l 
Comparecem mais os Srs~: A .. Azerecto; M~ndonc·a Mar.tins, · .. 

Laura Müllcr, Mig·uel de Cal'Valho, Bernardino Monteiro; Dio'
nisio Dentes, Alfreda Ellis, Mendes Tavares c Jo~é Murtinho (9). 

Deixam de compm·ecer, com causa justificada,' os· Srs. :. 
Sylverio Ncry,. Ph·es Hebello, Barbosa· Lima, Justa Chermont. 
José·Eusebio, Jaão Lyra, Jmoyde Souza, Antonio.Massa, Venancio 
Neiva, Carneiro da Cunha, .Manoel Borba, Gonçalo nollemberg, . 
Moniz Sodré, .Teronymo Monteiro, Modesto Leal, .Paulo de Fron..: 
tin, Sampaio Corrêa, Bueno de .Paiva, Lacerda Franco, Alfredo 
Ellis, ·José Murtinho, 'Eus·enio Jardim, Ramos Caiado, Herme
negildo de Moraes, Generoso Marques, Viela! Ramos e Carlos 
Barbasa. (25). . 

• 
O Sr; Presidente - Continúa a hora do expediente •. 

,(Pausei.) .. 
· Si nenhum outro Senador quer usar da palavra na hora 

.do expediente, passa-se á ordem do dia .. (Pausa.) 

ORDEM 'DO DIA 
. ' 

E~Liio no l'ecinto 32 Srs. Senadores, numero cslricLam<iiilB · 
. rtecessari o para as votações • 

.. 

' ·. 

- ' . 

l 
' 

• ' . 
I 

I 
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Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara doH 
Deputados, n. 51, de 1924, que revoga o decreto n. ''·370, 
de 1 ü21,. que fixou a taxa prevista no n. 56, do ar L. 1•, do 
decreto n. 4 .230, de 1920, exigível para os sorteados não 
chamados ao serviço miliLar. ' 

Approvada. 

· Votacão, em 2' discussão, da proposic;ão. da Gamara dos 
Deputados, n. 134, 'de 1,923, que institue a Festa da Creanca, 
no di~ 12 de outubro, em todo o territorio nacional. 

Approvada ... 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 2, de 
1924, substitutivo da proposicão da Camar·a dos Deputado~ 
n. 93, de 1923, modificando a lei c;ue dispõe sobre accidentes 
no -trabalho. . · · 

IS·ão snccessivamen te approvadas as seguintes 

EMENDAS 

· N. 1 

Arts. 5• e 6? ..:.... Erri vez de "accidentes 'do trabalho", diga .• 
)e: ... aooidentes no trabalho". · · 

N. 2 

Art. 13 - Additem-se os seguintes paragraphos: 
§ 1.• No caso do patrão não prestar os soccorros hospi

talares, medicas e p!iarmaceuticos necessarios, o .iuiz compe
tente, depois de constatar aquella recusa, nomeará os profis
·Sionaes e o estabelecimento hospitalar que ,prestarão taes 
soe carros.. . . · , 
· § 2;ó Ao operaria sómente será permittido escolher me
dico; pharmaceu ti c o e hospital em caso de urgencia absolula 
e desde que o patrão se r$lcuse a prestar. os soccorros de-
:Vidos. · . . 

· § 3.' O operar.io só poderá recusar a assistencia que for 
prestada pelo patrão quando, para isso, tiver motivog ponde

. rasos, que levará ao conhecimento do juiz, o qual, si consi
derar procedente a reclamação, procederá na fórmá do § 1' 
deste artigo . ·, · .· · . 

. · § 4.• O pagamento· dos honorarios dos profisdionaes, em 
qualquer dos casos acima mencionados, dependerá de arbitra-
m~~. . . 
· § 5. • Durante o tratamento, é perrriittido, quer ao patrão, 
quer ao operaria,· requerer a verificacão do estado de saude 

, deste ultimo, nomeando o_juiz um medi•co para fazer o exame, 
que se effectuará cm preserica do 11'\Pdico assistente. Si hou
ver divergencia entre ambos sobre o estado da victima o ns 
suas condições de capacidàde para o trabalho,' o juiz nomeará 
um outro medico para fa?.er o exame c no seu laudo baseará 
o julgamento. , . 
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§ 6.• o' juiz nunca nomeará medico· Us•ado directa ou in-
directamente ao patrão ou á victima. / 

íN•. 3 

Art. 15, princ. - Supprimam-se as palavras: "por mais 
de um dia". 

Depois da palavra "enviará", accrescente-se: "immedia
tamente". 

N. 4 
~ I~ 

Substitua-se o §· 1 • deste artigo pelo seguinte:' ' ' 
§ 1.• Si a com'municação não for feita pelo patrão, :po

derá ser feita pela victima ou por terceiro. 
' 

N. 5 
Supprima-so ·o § 2•. ' 

·N. 6 

Art. 16 - Supprim~.m-se a~ palavras: "Desde que o pa
trão deixe de fazer a communicaoão ele que trata· o artigo 
anterior, dentro do prazo de /.8 horas" .. 

. íN. 7 

Ao art. 48 - Addite-se: ' '· 

. ' 

§ 5.• .Si o patrã:o, na audiencia inicial, confessar o acci
dente e declarar-se promplo a indemnizar a victima, .discor
dando, apenas, em relação ao gráo de incapacidade, o juiz 
fará tomar por te.rmo a confissão, disp·ensará a prova teste
munhal o nomreará um perito para proceder ao exame no of-
1endido, e baseará o seu julgamento no laudo pericial. ' . ' ' . . ' 

N. 8 

Ao ll['t. 20 - .A!ddite-se: .• . . 
§ 3.• No caso do patrão conft>.ssar o acéidente na aud.ien

. oia inicial e sujeitar-se o operaria a exame pocicial, o juiz 
condemnará· o .patrão apenas no pagamento da metade das 

. custas contadas. . ' . 

N. 9 ..... 
Aos arts. 22, 25, 26; lcL!ra a, 27,. principio; 27, lettra d, 

paragrapho un.ico, 31, 32, %, 37 e 39 '--:-.Em vez do -~nccr:.
<l101nte do trabalho,, diga-S<l' «accidtente. no trabalho,. 

N. · 10 

· kr art. 23 - Supprimam-se ns palavrll: ~e da lei nu~ 
moro 3.724, de 15 de janeü·o de 1919,, 

' 

~~ '. 

' ; 

I 

• 
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N. ·i'f,. 

Addite-se., depois do .art .: · 24: . 

Art.. . Quando a victima for operaria da União, vepre
.senéará esta, para promowr ·e effectuM' .o accôrdo; o Pro

. curador -da Republica junto ao ju'izo seccional competente. . 
· Paragrapho unico. •Parti e.sse fim, sempre . qure for ne

cessario, o representante da União requisitará do chefe· da 
·repartição competente as informações que julgar conve-
nie.ntes. · · 

N: 12. 

dubstituà-se o art .. 33 :pelo seguinte: ' 
Art. -33. São nuUa:s de pleno di-reito as convenções con- , 

· tr·arias á _pJ.'eS<ente lei, tendente.s a evitar a sua ··apphcayão ou · 
a·· àlterar o modo de sua e"i:8cução, bem como as .que tiverem 
:>o r objecto a ce.ssão do dir~ito á indemnização, por qualquer . 

. meio frei ta, inclusive procnJ'ação em causa proprja, pela vi- . 
· ctima ou seu representante. . . · 
•'. 

'I ... 
·~. ' N. t3 

•• ·1 f)l. .., 

Aci. art .' 1 3~ • -. Addite-se: · 
d.~ · ' . . ·-. · .1! 'i.L.. . .' ,. , · . 

. . . Paragrapho uni-co. As multas serão impostas pelo pre.si'" 
. · dente do Conseiho Nacional do· Trabalho e .oneverterão ·ás as

sociações beneficentes dos . estabel-ecimentos a que pertence- . 
··rem. as· víctimas. de accidentes, e,_ na falta: destas associaçõe3, 

. ·. aos hbspitaes de• mise,ricOI•ciia. . . . . . . · . . . 
. ' ' ~ ',. ' 

;..... . : . . . 

Onde convier: 
. ÁrL Quando o operaria vi clima de accfdentes fOr 'apren-

. diz, a indemnização será ca)cu\ada, salvo. nos casos de inca-. . , . 
· ·· pacidade temporaria, sobre a base miníma de dous mil réis 
· diarios,''êit!epto n:Os casos em ·qure já"Veneesse eJJe salario su-
peri-or á; 'e~sa importanoia :- · ·, · · 

. ' . , .. "· . ' . ' ... 

N., 15 

. -~rt. _ No caso de incapa~idade. total_ e permane!lt~, á in- · 
demmzaçlLO a ser paga á·-victloma. do acc1dente consiStirá rem 
uma somma igual á. do -se~ saln:rio de tres annos;, 

N. 16 
I 

Ao § 4• d:i' emenda n. 2, accrescente-se in fine: 
· ~ao·. qual o .iuiz não ·está adstricto,, podendo· proceder, de· 

·. acc~rdo corn as leis de · proçes~o.'l/ • · · · 

. i 

'.•. 

.· . ··\' 
' ,.., 

.. • ,, 

.. 
,' ~ .. 

· . .', 

· .... •, 

.. :. 
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Fica· pre~udiealla a segu-inte . 
' EMENDA 

Na emenda proposta pela Commissão ao art. 13, do. pro-. 
jecto do Senado, subsLiLutiva da proposição da· Camara dos 
Deputados n. 93, de 1923, que modifica a lei sobre accidentas 

· no trabalho, proponho a seguinte 

Sub-emef!da 
.,~· 

Ao.§ 4', depois da palavra- arbit1·amanto....: accrescent~
se :' ao qual .. o juiz não está adstrictp, podendo mand.ar proeo

. der. a segundo, ·ou desde logo, confirmar, accrescontar· ou di-
minuir o arbitramento. · · 

Sala· das' sessões, 25 de setembro de 192/!. :-' ATisticlcs · 
Rocha, , ' .. · 

· · · · E' approvado o projecto, que. vae á .dommissão . de 1Re: 
daccão.. · · · . · · . · . · . 

Votacão,,em 1' discussão; do projecto do Senado n. 3; da 
1924, estendendo as vantagens do art. 23,. da lei n. 2.. 290, rJe 
13 de -dezembro de 1924, relevada a prescripr;ão em ·que. tenha 

· :incorrido. o seu direi. to ao cidadão Augusto de Oliveira .. Xavier, · 
ex-enfermeiro do Hospital Militar de . .Porto Alegrê .. · : . . ~ 

Approvado, vae ás Commissões. de Marinha c Guerra e de 
· Finanças. . · . .· · · . 

. . Votação, cm · 3" discussão, da proposição· da Camara dos 
Deputados :n. 25,. de 1924, fixando as forcas • riavaes ·. para o · · 
cxercici·o do' i 925. · · · · · 

São successivamentc approvadas as. seguintes 
. .. ·" 

EMENDAS 
'' N . .i· 

·.. Substitua-se o· artigo 13 pelo seguinte: . · . · ·.. ·. · • 
. Art. 13. Serão c~nsideracfos como de embarque eJ!i na- . 

vios de guerra, para· effeitos d~ ,promoção, os serviços· presta
dos pelos instructores _do. servJQO· de vôo c de radio~telegra-· 

· phia c pelos alumr.os da-Esco!a'de Aviacão Naval, desde que . · 
·.façam seus estudos com aproveitamento, e pelos officiaes o 

sub-officiàod · o pracas diplomados pela. mesma· escola e que 
. estejam ·em serviço activo de sua especialidade·; o ··como di9. · 
de viagem, em navio de guerra, os dias de vôo. · 

. . ' 

. (Mantidos os paragraphos do art. 13.) • · ·. · · .. 

. N. 2 
' ' · · Art. · E' pcrmitlido á Sociedade Aüxiliar Militar, com' 

séde nesta Cnpit.al, crenl' uma Escola do Pilotos o Machinistns. 
· da Mnrinhn 'Mercante, obedecendo t\s bnses estabelecidas na 
ipreserí~o }e i. · 

• j 

, ... 

• 

,, .. 

'· 

~ " . 



• SESS,\0 EM 9 DE OUTUBRO DE 192ft 73 

§ 1:• J\.· escola terá vida propria e será adm_inislrada pel;:. 
Sociedade Auxiliar Militar, sob a J'iscalização directa do Mi
nisterio da Marinha, percebendo do~ seus alumnos, para sua· 
manutenção, as taxas- de matricula, frcqucncia. c _exames que 

. o 1\linisterio da Marinha estabelecer cm tabcllas para esse fim_ 
-.orgnnizad as . _ . · · . 

§ 2.• Os regulamentos, programmas de ensino o pontos cJJ 
· exames das divc~sas disciplinas, bem como o regímen dos cur
sos, serão· organizados pela Sociedade Auxiliar· Militar e sull'

. meL Lidos á approvai;ão do Ministro da Marinha.· · · _· -
.. -· 'Ar_t., . A.. carta de piloto ou de ;machinista só. §efá cõii~ 

. :·, cediau, definitivamente, depois de um per10tlo de ·pratica ,, ~ 
· bordo nessas funcções nunca menor de um miniino -estabele-
. cido no regulamento dos' cUrsos. .· ' ' 

. . 

N.: 3 

:Art:. .. SubstitUa-se o art . .10 ·da lei. n. 4,:018, de 9 de ja .. -
nciro de· 1920,: pelo seguinte: Ar!-.. 10. ·As vagas ·de vice-almi;,. 

~- rantes serão preenchidas por escolha entre os contra~alm iran..: . 
·.· tes que tiverem- comníando·:de forr;n naval, ern viàgem-·ou· 'em 

exercícios,_ resalvado o caso da .graduação, que- é dada aÇ> nu.:. 
- _:mero u111; em antiguidade, da escala elos· contra~almiriuitns. 

• · E' anriunciada a ;votação da sesÍlinte . . : , 

.. EMENDA 

. . . · Accrescénle-'SC onde .con~ier: .- .. 
Art. , E' o Governo ~utorizado ~ introduzir no Reguil!-> 

_ ·• mento . da Escola Naval as di~posições que. forem necessarias · 
!Para a execuçiio do decerto .n. 2:835, de 24 de dczembr_o de 

. :1:923. _· . . . ·- . . . . . ' ... ·. . . ... 
-I · . :Paragrapho unico.- -Fica extensivo. aos actuaes offic~aes .. 
·. ·do Corpo· da Armada· os termos do_ decreto n. 2.835, ac1ma· -. 
. · .referido, expedindo a Escola Naval· os títulos a que. se refere •. 

_- esse decreto, pela fórma-·estabelecida. e mediante· as taxas_co.:._ .· 
•" bradas pelos- demais in5til.utos civis. de. e!) sino superior ·da' . 
. !'l;epublica. · · · · · 

' ' ' ~ : -· Ô .Sr. Cunha Mach.ad~ (pela ordem) 
tirada da --referida emenda. 

. . I. .·- . 
requer e obtem: a: re.,. 

~. -. 

. I , . 

- ]'iéam · pr~judic.adaa ·as seguintes 
. '-• '·. ,':. 

''EMENDAS 

Subslilua-se o a~t. 13 do projecto pÓr este; · · , 
Art. 13. _Serão qonsidcraclos co'111o de embar.~Úe, em. nâvio. 

ele g·uerra, para efl'oitos ·de ·promo~1ão; os scrv~co~ -prestados 
_paios instructores e alumnos da Escola. de AY1acuo ·Naval -e 

·''"· 

. ·.•. 

.... 
' 

. ·~,' 
... ' 

.. 
'•.' 

.. . , 
r i • • ' '., ... '~ ......... ·.•.·: 

. ·, ~ 

. ·.J:: 
' ~' ··~! 

'· .: 
. I 

.. ,, 
·'·, 
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!Pelos ,o:tficlaes, sub~~fl'iciaes e. pracas diplomados pela mesma· 
escola, e que-estejam empregados em effectivo serviço de sua 
especialidade, e. como dias de· viagem, em nil,vio de sí1erra os 
dias. de võo .. · • ·. · ,,.,. · . -· · · · · ' 

• ' ..• 1 ···" ' ' - ,' 

Mant1dos os. paragraphos do . art. · 13, · como está. 
'" ,• .. -

. ' , . ',.;' .'' . ',' .·.;I . ;. '', 

... 

.,_. ·· Accrescente~se onde convier:· ' , 
... ·• , ArL .• · . ,)):' permitÚdo á ~Sociedade Auxiliai'' Milltari, com. \ · . 

. ,·séde nesta• CapitaL crear uma escola· de pilotos ·e maohinistas . · · 
da Marinha Mercante;_ obedecendo ,ás bases esta:belecidas na' 
• presente •lei: , · . . . . ·' · . · . · · . · 

. · § 1:' A escola terá vida prôpriaê será adiniiíistrada''pela 
Soc.iedado Auxiliadora Militar, sob· a fiscalização dirécta do ·. 
Ministerio da Marinha, cobra)ido dos seus alumnos, para sua, ... 
manutencão, as taxas de matricula. frequencià e exames, se- · 

, gundo a tabella para esse· fim organizada e appro.vada pelo , 
Ministro da Marinha; 1 • , . 

• . § .2. 0 0 regtilmento da·. escola; OS• programmas . de ensini:J-. e~ . 
, : pont.os_de exame das diversas 'disciplinas dos seus cursos serão'· 
. ; o~gariizados pela Sociedade. Auxiliar~ Militar e .·submettidos• á · · 
. , approvação do Ministro da Marinha; depois de ouvida _·a 'con.: · 

· . s-res-af}ãO, da .. Escola ·Naval,. não · srmdo ·'licito . introduzir"lhes · 
· qua.lque,r · modificaoão sém a· devida, approvação :_do '1\finistr(l 
. , da M'ar1nha... _ .. , . . _ . _ _ __ . _ ·-. 

: § 3.~ O Ministerio· da Marinha cederá uma de. suas depen~ 
·. dencias 'para ó. funccionamento da escola ·o .fornecerá o maté-. · 
· ria! c .demais auxil i os que :forem· nec.essarios á. sna.' insta Ilação. 

· .Art: A carta de pilota oti do machinista só será .con- · ... 
·cedida. defini-tivamente depois ile. um periodo de pratica ·de · · 
·bordo .. nei;sas funccões, mmca>inferior a três inezes, em qual'-

.. quer dás companhias nacionaes de návegacão; maritimá .. ' 
· •Sala das sessÕes, 3 'de ·setembro de 1924; ~ .Lauro Sodré .. 

. ·E' approvada a. proposição, ~e vae· á Gi>mmlssão. de! 
·. Redacção. . . · · . 

! . • . ' ' i •" ' 

' o Sr. A.·Azeredo ..,..'Peço a pafavra. . . . ,·... . 
_· '· ' · ... ' ''' . ' . . . . . . ' •, .. ·. ' . ·.' . ·:' '. ,' .• -..... .-- ... ; t.. ' 

. O sr;· Presid'ente -:- Tem a palaVra• o honrador, Seriadór. 
': ' . . . . . .. ' ' \ ... 

.o Sr;' A.· Azeredo (peà ordem) -,..sr. Presidente, .requeiro .: · · 
que y. Ex,. co~sulte o Sena~o sobre,.se concorda na. ,'!JrgenCJa . , 
para ser·nvlcu.tldn e votada tmmedlatamente a propos1ção_~e 

· veió da !!lmara dos. Deputados,. estabelecendo a l!lo.ratorm ·, .. 
para o Estado de Matto Grosso. , ,, , . .>' ._ 

·.· .. ~ : .·. . '\ ' '. ·. ,; ' . . . : ~ ' ', .. ' ~ .~. 

. .O Sr. Presidente - O Sr. Senador .Azeredo requer ·ur..: 
gencia para diRcuBsão. e votação im~ediatas ~a. 'proposicão 
n. 203 1 de.1924. decreLanrlo a morator1a de 30 dms para o E~-
t.ado rio. M11tto Grosso. · · · ' :' os·' senhores que approvam o requerimento de urgenóJa. 
qtioira'ni se l~y_uptar. :(Pausa;) .· . ·. . ·;: . 

Foi apP,ro,~ado. · ... ! •. ~ / 
1 1

: . . . ,. 

• 

. ··. 

• I 
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MORATOR!A PARA MA'l"l'O GROSSO·. 

. 2' discus~iio : da proposição da Gamara dos Deputados 
· n. •66, de 1924, que decreta a moratoria por 30 dias, para o 
Est.ado de MaLto Grosso, nos mesmos Lermos da decretada para 
o de S. Paulo. .. · . · 

Approvada . 

.. votação, e~ 2' discussão, da proposicão. da· Camàra dos 
Dep'utados n .119, de 1024, que abre, pelo Ministerio da Guerra, 
um credito especial na imporlancia de 16:079$604, para in
demnizar o Conselho Administrativo do Collegio Militar do 
Rio de Janeiro; 

Approvada. 
' 

, Votação, em 2' 'discussão, da proposicã:o da Gamara dos' 
Deputados, n. 41, de 1924 que autoriza a abi•ir, pelo Ministerio 
da Justiça, um credito na import81ncia de 200:000$, para o. 

· Serviço >de Saneamento e Prophylaxia Rural no Estado de Ser-
gipe. · · 

Approvada. 

. ·. ·votactto, 'em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 54, 
de 1923, que equipara, para todos os effeitos, os diplomas 
conferidos pela Phenix Caixeral Paraense aos expedidos pela 
Academia de Commercio do Rio de Janeiro, e dá outras pro-
videnci.as. . · • 

Appro':'ado; vae á Commissão ·de Redacção: 

. 
,·~ ' 

· · V o tacão, em 2' discussão, <la propOsição da .Carriara dos 
· Deputados n .. 28, de 1924, que autoriza. a abrir, pelo Minis
.. terio ·da ·Fazenda, um credito especial na importancia de réi" 
:;s :25S$700, para pagamento á Lighterage' Company Limit.Nl, 

. em virtude de sentença judiciaria. . · · 
· ·. Approvada., 

.. 
Votac,ião, em 3' · discussão, da proposição da· Gamara dos 

Deputados n. 88; ·de 1922, que'. approva a applicacão dada a.n 
suppnment.o do 200:000$, feito ao Ministerio da Agricultúra, 
Tndustria e Commercio, em ·1921, em virtude do aviso do mos
mo minisl.erio n; 3.887, de 1921, cujo registro foi ordenndo 
pelo Tribunal de Contas, sob protesto. 

ApprQ.yada; vae á sanccão; 

• 

. I' 

I 
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Votação, em discussão unica, elo vélo n. 12, de 1!!24, á re-. · 
solução do Conselho Municipal que autoriza a mandar contar, 
para Lodos os e1'1'eitos, o tempo de serviço prestado por D. AI~ 
zira Rabello Fortes, coadjuvante de ensí)lo. . 

". 
Approvado, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

. ' 
Votação, em 3~ discussão, da propos1çao da Gamara dos . 

Depl,ltados n. 60, de 1924, que autoriza· o Governo a .educar, 
como alumno interno e gratuito, o menino Alvaro Francisco 

. da Silva, n,o. Co,llegio 1\.!ilitar ou Pedro II. 

. Approvada ~ vae á sanc(;ão. 

. Votação, em discussão unica, do requerimento da Com-· 
missão de ·Finanças pedindo informações ao Governo Sobre o 
projecto do Senado n. 56, de 1923, determinando ·que a refor
ma. concedida :ao 'Dr. Martiniano de Arvello · Espindola, ·em· 

outubro de. 1920, como general de- rJ1visão effectivo, seja· [\O 
posto ~uperJOr. · · 

Approvado .. ·-. 
·· . Votação,: em discussão unica, ·do requerimento da Com

missão· de Finanças· pedindo informs.ções ao Governo sobre a 
proposiQãO da Camaradas Deputados n. 64, de 1924, que abre, 
pelo Mmist.erio da Marinha, . o credito. supplementar · ·de 

· .1, 743.:528$043, para pagamento de-rações ·em· dinheiro ás 
· . • forças ·.navaes ... · · 

, .. 

Approvado. .· · ' . ··-- .. 

, • J I . ' 

·· Votação, .em . 3' discussão, da proposição. da· Gamara dos·· 
Deputados n. 154, do 1923, que autoriza abrir, pelo Ministerio 
da . ViaQão. o· Obras . Publicas, :O credito especial de .... 

. 9.414:576$698, para pagamento aos ~erventuarios da União, · 
nos termos po art. 150, § 1•,. da lei n. 4. 555; de 1922. · · · · • 

I . ~pprovaé!a, ':~c á Commi~sã~ de Rodàccão. 

. ··--
'· V o tacão,. em, 3' discussão,' dà: proposição· da ·camara dos 

Deputados n. 58, de 1924,. que manda. -abonar, no exercício rio 
192õ, aos funccionarios, mensalistas, .. diaristas ·e 'jornaleiros da. 

·União, .os augmentos provisorios de~.que tratam o art. 150 e 
seus paragraphoA, da -lei n. 4. 555, de 1922. . · · 

Approvad,a, vae á sáncção. 

,: ,. ' i·' 

Votação, em 2' discussão, do.projecito do Senado n. 18, de 
1924, concedendo a D. Cacilda Franciorii. de Souza, viuva do 

. \ 

• 
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Dr. Vicente de Souza, relevamento de Pl'cscripcão, para o fim 
de poder pleitear o pagamento, a que se julga com direito, do 
vencimento de seu esposo, pela regencia da cadeira de lo'gica 
do Gymnasio Nacional. . . ·. • .· · 

· Approvado. 

E' annunciada a ·.votação, em 2• discussão, do projecto do 
Senado n. 19, de 1924, permittindo ao Pvefeito do Districto 
Federal, mediante as. condições que estabelece, vetar ·parcial• 
mente as resoluções de Conselho Municipal que . julgar in
constitúcionaes, contrarias á.s leis federaes, a dir1iitos de outros 

· municípios .ou· de Estados ou a interesses do. proprio Districtq 
· ~ Federal. . · ·· · . . . 

. O Sr. Mende.s Tavares - Peço a palaw~ pela ordem . 
. · O Sr.- Presidente - Tem à palavra, pela ordem, o Sr. 

Mendes Taval·es.· . · ·· . 1 . · • 

·O ·Sr. Mendes' Tava•·es (pela ordem) :.... . Sr ... Presidente, 
tendo de ·adduzir algumas considerações a respeito. do pro
jecto . cuja votação V. Ex: acaba de annunciar, aguardo-me para 
a 3' discussão, afim de não embaraçar a marcha do mesmo; .· · 

~ Sr~ Soares dos Santos - Peco a palavra pela ordem. 

· O Sr.· Presidente -- Tem a palavra, pela ordem, o Sr •. 
· Soares dos 'Santos. . ,. · · . . . · 

. I 

O Sr. Soares dos Santos (pela ordr.m) - Sr.' Presidento, . 
pedi a palavra para enviar á Mesa a minha declaração de voto · 
contra o projecto .. Deixo.,de !el-a para não embaraçar a vo-
tações. ·· . · · . . · · ·· · . . · . . · · 

' '. ... ' . . 

o Sr ... A. Azeredo :.... Peco à palavra pela orde::ri. · 
' . ' 

· •· O Sr. Présidonte - Tem 'à pàla~ra,; pela ordem, o Sr. A, 
Azeredo; · · · ·· . · ·· . · · · · · . . . . . 

.'. ' . o·· Sr •. A .. Azeredo (pela. ordem) . - Sr. Presidente, pedi .. 
a: palavra para declarar que vot.~i contra o projecto. . · . · · 

. o Sr;· Antonio Moniz - Peco a palnvra. pela ordem. 
,· ' . . . 

· .· ·.• O S~ .. Presidente .:_ •rem. a palavra, pela ordem, o Sr. An-
- . :ton!q :~OOIZ. . · . " . · .· ·· 

'I : 

· o· Sr; Antonio Moniz (pela ordem) -Sr. Presidente, pedi. 
a palavra para declarar que votei coqtra o. tll:ojecto. 

O Sr. Mendes ·Tavares ·_ .Peoo a palavra pela ordCim .. 
. . .· I . . . . 

. . O Sr .. Presidente - Tema palavra, pela ordem, o Sr. Men- . 
des Tavares. · · · · . 

O Sr. Mendes Tavares (pela·cirdem) ~ Sr. Presidente, pedi 
t\ palavra para envia!' á Mesa a minhr. dec!.aração de voto •. 

'' ' 

'• ,, 

. .. · 
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· v ~m ii. Mesa e são lidas as seguintes 

DllCLARACÃO DE.VOTO 

Declai·o ter· votado oo~tra o prÓjecto n. 19, que institua 
o v<ilo parcial, ás resolucõe~ do Conselho Municipal. 
. Sála das sessões, iO de ,o.utuilro _de 1924. -. Mr:ndes Ta.-
·vares. 

D_l!CLARACÃO DE VOTO . 
. . Declaro votar contra o projecto n. 19,di!ste anno, subs

·. crip.ti> pela digna .Com missão de Justiça desta Casa, por· ques
. tão. de· P·rincipios, visto entender que o mesmo proj.ecto virá 
annullar ns· att.ribuicões elo Legislativo Munic'ipal .e representa; 

· portanto, um .attentado contra a autonomia do· .Districto ... Fe-
derá! com a funcçfio que empresta ao Prefeito: desta. Capital 

' uc suspender, total ou parcialmente lodas as ' résolucões dó 
. Conselho Municipa1 que, segundo o criterio, daquella . autori
dade, forem ·julgadas,. entre outros motivos de· ord~m. consti- . 
· tuciuual,. pr·e,iudiciaes aos .interesses do proprio districto, sem ·· 
·.alvilrar: o !'ecurso de nova .votação no Conselho· para ·approva.:. . 
~ão ou rejeição dos respectivos vétos. · : . 

· .· Chiro ·está,. que dentro desta nova .formula, que se pre-. 
tende. criar na legislacão federal, serão suspensas todas as 

·medidas que não forem de 'iniciativa do _chefe ,: do.· Executivo 
Municip·al, sob o fundamento de que ellas .prejudicariam o .seu 
programma de- a,dministracã,o .. ·· . · · · . , · . , 

. . ··.E> ·verqade que o projecto declara. em: um• de seus itens, 
. ·que. o véto parci.nl fica dependente da approvacão .·do .Senado, 

para' se tornar effectivo; mas, esta restriccão, que representa 
mais .. uma intervimçã.o indebita, servirá, apenas,. para augmen~ 
tar a r·esponsabilidade desta·. assembléa-.revisora, por. isso .que 
em virtude de uma velha .pr•axe verificada, ·a acção .do Senado, 

·consiste .. quasi sempr~, cm :manter os· actos :d9s :Prefeitos .. em. 
exercício, · approvando· os vetos por elles. oppostos ás .. resolu~ 

. cões do. Conselho MunicifiaJ.. . . - . ·. ~ ·· . ·• . · · . .· ·.' , · 

. · •: E'· preciso não· esqticcer, no caso presente,. que· se trata. de 
apparelhàr uma lei permanente e que a ,Constituição Federal, 

· equiparando. o Distl'icto FE-deral • aos demais Estados· da União, · 
concedeu a . este a aulo,nómia' .que lhe tem sido· usurpa.da, por .
forca de um regímen provisorio; carac:terisado pela nomeação 
dos Prefeitos·. - Soares dos Santos.'· . . _·:· · · . · · · .. ·. 

. '· .. ' 

<E'approvado. o .projecto n. 19, de 1924. . . · '-
- ' :·, ' , , ·. l.' , , I o • • 'I•, ' , • 

0 
' 

0 
·, 

·. · v·otaç'ão, cm discussão unicà .. do requerimento da·· Com
·missão de Finanças, solicitando. informações ao Governo re- · 
lativamente. ao ·projecto do ·Senado n .. 253; de 1923, que fixa 
os vencimentos. do machinistn. da <Policia ·Militar· di> Districto 

· .. Federal. encaeregado das usinas de electricidade. · 
. ' 

·,Appi'OVadQ. 1111 ·1 ·: .. i .1 i~ -~~- '' ,, .. _,"1;" 
-. ~.: ' 

, · .· •Votação, em . discússão uhica, ' do recJ'üerimento . da Com~ 
mi!l~ã9 ·de Finanças, solicitando inforiD:aoõ.es ao Governo. :J.:e~ 

• 

I 
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lalivamente ao proJecto do Senado n. 91 de :1924, que autoriza. 
. a· apo~entadoria rlo a.iu.c!anf.e .da compostção do Dia1'io Ofticial 
· Franm~co de Paula 0!1veira Veado,· com. mais de 35. annos de · 

· · s·•H·yil;i •,: c:om n~ vant.::~g-etis que percebe.. · · · · · 

Appt·ovadn . 

. Votação; em' discuH~ão· unica, do re~erimento da: Corn'
m,L?Süo de .Finanças, iiolicitnndo informações ao Governo re:, 
lati vam~nlc ao pl'oj e c to , do Senado n. 265, de :! 9~3, que· fixa 
.os .. -vencimen~os dos alfamtes cor~adores do Deposito .Naval· do 
RIO de Jane1ro.-. · · . · • · . · , · . · . ·. : · . ·· · 

· · f\pprovado. · .. · .. 
'' ' , ::I ' ' '/' ' ' ' • ·, 'o ' ' ' ' ·, • ' , ' ,. •' \ • •' ' , 

. . Votação,' em· discussão ui:tica, ··do requerimento • da. Com.: 
.. ·missão de. Finanças, ·solicitando informações ao · Gó:\:erno: re~ 

lativamente .ao projecto do Senado n. 266; de :1923,. que manda 
· .denominar - capat.az '- ó servente que desempenhar as .fun

_cç_õ~s ··de enc,arregado dos ·serviços)nfernos e externos .do De~ 
pos!lo .Naval .o dando .outras· prov1dencia~. . · .I •· . ·: . 

: . Approvado. · · . ' .. ' 
~ . '~ 

.. : vótaçãó, em discussão unica; .do requerimento da cCim. 
missão de Finanças; solicitando informações ao Governo re

.'lativamente ao .proje~to do Senado n. :17, .de :19,24;· dispón~o 
· ..• sobre o ~oldo. vitahcio qa~. COip.pete ao voluntariO. da patna 

• InnocenCJo .Damasceno Guimaraes.: · · · ·. · . · ·· · . :· . 
Approv~do ~ .· .. ·· ·-•. . . .. · . . 

O Sr. Lopes GonÇalves _: Peco a palavra pela ordem; . 
• ·.~··· ..... , .'' .':' I· :··... . , ',, ·, :,· .. ~ · .. ·· ,··.·.·.I 

' .• 

. -· · . · · · ·· o. Sr .. Presidente _;, Tem ·a· palavra pela· ordem o Sr •. Lopes . 
, > Gonoalves. · · · · · · · .. . 

· ..... " ... . I ·• .' • . .. . . . . 

.. ·. , . · O Sr. Lopes . Gonçalves (pela ordem) - Sr; Presiden~e, · · . , 
· .· requeiro ·que v::·Ex~ . consulte o ·Senado sobre si concetlc d1s- · ·. 

·pensa de. int~rstició para· que a proposição que acaba de ser ' 
votada 'possa figurar na ordem do di à da proxima sessão. ' 

.. · ., -6 Sr.'Prestdenie ~ O·:Sr. Senador Lopes Goncalv~s r~qucr ... 
· 

1 
• • ·dispensá· de interstício para a prop-os1ição n, ."41: · . · · : ·. · : 

Y · . Os simhÕ~~~ ··que apj)~v~ o requerimento · queirarú' .I e-. : 
. :vanúir-se. · (P.ausa) •. , ·. · · · · · · · · · ... ·. · 

· ·· .. :Foi· approvado, · , . · .. , ... 

<o Sr.· Merid.ono'a.Marlins- Peco ·a palavra peh:1 ord~m. 
'. '."_,, .•· I . .·' • ·.. , " "1• :· {I . . . ,. o . Sr. Presidente --- Tem' a palavra pela ordem o. Sr. se .. 

· riilidOI·- M•endonca Ma:ctins ~ . · · · · • · 

· Ó sr.· llf~ndonça Martins - Sr., Presidente,_ requeiro q_ue . 
V.· E..\:. consulte o Senado sobre SI· concede dtspensa do u~::- · ·· · · 

· tersticio par.a que figure na ordem do d-ia da sessão. de an!anha · 
a propósição da Camara dos• Deputados n. 134, de 1·923, quo 
llCiilia de ser: approvada em 2• d~scu~ão •. ·. 

...... 

·.i; 

· ...... ·-;· 
. .. 

·' 

.· ~ .. 
. ' .. '; .. \ •.. 

·. '. 
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' ' o Sr. .t'l'eSidente - o Sr. Se~ador Mendonça Martins re· 
que!' ;dispensa do inlersLicio pa•ra a ·proposição ela Cama1'a 
dos Deputados, n. 134, de· 1023, que acaba de ser vol~ada pelo. 
S(lnado, · . . ·,,, · · · ' · · ' 

. Os s:enÚores que approvam o requerimento queiram . Je
vantar-·s·e. · (Pausa) ; 

Approvado. · i 
... ·,·· 

· O· Sr; Pereira .Lobo - Pe.oo a palavra; pelO: ordem .. 
. . . ' : ' ' ' ' . . . 

O sr". ·Presidente :.... Tem· à palaVra peÚ~ ordêm o SL', .se .. 
nado1; IP.e~'eira Lob.o .. · , . . . , · · ... ·. , .. 

' ' ' ....... ~ . ' ' ' .. ·. ' ' ... ,· .· ' . . . 
. . · .'0 Sr. Pereira . Lobo ·(pela ordcin)' :._ Sr. Prl)sidentê, .:re

·.·· · ' · ... · ·.·que iro qu~ ·v. ~~· consulte o Senado sob,i'c 'si· concede di~~ 
·' pensa de· mterstww para a proposicão da .Gamara. dos' 'Depu. 

·• ta dos n: .49, de 1924, que acaba de ser approv.ada . 
,,,. ... ,, ' . ···· . o Sr.' Presidente '-c o SL< Senador. Pereira .tobô requér 
, . . 1 ·; disp·ensa de .interstício .pa1;a a proposição. da Camàra dos Depu.: · "\. 
: , tados;-~n: 40, d'e, 1924. ·. · · · : · · •. ·· · 

· • os·· srenliores que app~ovam o .requerimento queirani .le- ~· 

·'· .. 

,i ,'o 

'' 
'/" 

vantar-se, (Pa~sa) • · .• . .. . · · · . · 

c ~p~rôv'ado. , .·· • · · 

·· : •; ó Sr.· La~ro: Sódré- Peco·~ í:>âÍavra pela ord~m. 
· , O ·Sr. Presidente:_ Tem a pal~v~a, pela:ordem, o Sl'. Se .. 
nador Lauro Sodré. · . . . , · .. , .. 

' " 

' . • · ' O' sr; Lauro Sodré (pela or.dem) - Sr: Presidente, o Se· : · 
., ... nado .acaba· de dàr o ·s:éu voto approbatario ào 'projecto n. 54,• 

· .. do·. anno :·passado,. Quem · apl'USentdu . 1Jsso . pr.ójec~o :fui .·cu; 
.· .. Houve, porém, nelle um lapso •de. ·penna; e,· porque• àssim é, · ' · 

·•. en'iborà· pudesse. ter. propostà emenda, cm· terceira discussão,· .. 
·, ·' •,venho,.'aproveilando. a .situaoão em'que s.e encontra este pro-i 

.': _ • -~ :. ,'' ·. jecto, appe!Jar para· a· Corrí.rriissão i:! e. Redaccão,: afiin . de cqi.w 
, ... · esrsa ·ell)enda, .que. é apqn·as ·um lapso· .de penna, .}léja feita 

.o_ .. ··. ./.no: 1'édàccão· final do,projecto; , ·' . · . . :.. · ·: · .· 
·· · .. · • : ,'Errc~Livamente o projecto se•rerere â•ui'n~ AsMcia~flÔ :.de 
, ·. : Empregados t;lo Com'mlircio q'ue existe ,no .. Pll:l;:í. ~ãb é· .. e~sa 

:·• -' · · associacã·o que confere diplomas d·e .!i'uarda-livi'()S; esse .dircilQ .i . .·. ·cabe.· ·á·Aca'demia Livre de Commcrcio por .ui!;~;. mantida~ : .· · .·· 
-: .. · · .. ' ' · '. Dê:n~od~· qu~; onde .o ~ro,iec(~ .diz. «Ph~ni.'-::caixeimi»,irc·,. ,: 
· ··. · · · .. ·.diria à Corúmissão de Redacção :que .omendíis;;e pnra.·~a Aca-· 
'.· .::' ·· · demia Livre de Commercio,· mantida: pela 'pilcu! ~ Cáiúirab. · 

~. ,,_ . . : . - . ·'. , ·. . . ' ·. . I , ·. - . . ._ 

·.·.E' :es·te o mcú àppello 'á Commissão ·do 'Redáccão; 
• ·.- - ' '. . 11' ..• -'· ' ., ''• 

· ... ·. 1- ·, 

: ... · CREOI'ro PARA. Íl MINJSTERIO 0.<\' GUERRA • 
. .-' . . . 

' i ' I , , , ' 

. . . 2" discussão da woposição da ·C amara· dos Deputados • 
n; .1.35, de i 923, que autoriza a abrir, polo . .MinisLerio da Guerra, 

',' ' ' J . ' '. _, .,_, ' : -

.. · .. 

•' 

.•.· 't 

- ' 



SESSo\0 JC.),! Ú Dilo OU'I'UBI\0 IJg i ú::!oí si 

o creclilo ele 175 :!liiL$019, supplementar. á consignação - Mis
são Militar de InsLruc~,flO - da verba /1• do orçamento do 
mesmo .minisLel'io para 1923 o 

Approvaela. 

·' ·São approvadas as seg'Luul.cs 

EMENDAS 

Ao arlo f" - em vez elo 175:9111$019, diga-se: 
. 21LG:35ft$197o. 

Substitua~se a natureza do .credito supplemenLar por 
especial. o 

. o 

. Sala rlas. Commissües, em 1 de outubro de 1924. - · 
Bucno 'de Paiva, Presidente o - Eusebio. de Andl'ade, Relator o 
- Lauro illüllero - Fel'ippe · Schrnidt o - .Toão Ly1•a. -
Bueno Bl'andão o - A({onso Canwr•ao o 

I ' 
'"' 

TERRENO DO DO'PAl"OGO F001'-DALL CLUJ3 

3' discussão do projecto elo Senado n. 11, de 1923, auto
rizando o Poder Executivo a ceder,. mediante aforamento, ao 
Botafogo Foot.-Ball Club. o terreno situado á rua General Se
veriano n. 97, ·onde a mesma sociedade tem o seu campo de 
sport., em virtude eln IJOnlracl.o de arrendamento assignado na 
Procuradoria Geral Lia Fazenda Nacional. · 

Approvado, vac à Cornmissão ele Redacção. 

MODll'ICAÇ}.O Do\ I.Jll N •. 221, DS 189/1 

·. 18". discussão do pro,ieclo do Senado no 15, de 10211, de-. 
f.erminanrJr. que as parl.es interossadas de que trata ·o § (i• do. 
art o 13 da lei no 221. do 1 8!!4, são aquellas que .respondem di
recta ou con.iunctamcnl.e com o réo como responsaveis pelo 
facto que se pretpnda ann u lia r o 

·A pprovado, vae á Comrn issiío ele I\cdacção. 

Cfl:'i'J'AG~l\·1 DE 'l'8llli'O i)l~ i:i!liWIÇO 
' 

Discussfto unica do ·vi! lo do Prefeito n. 24, de 192-í, á. re
solu(!ão do· Conselho Municipal que autoriza a mandar contar, 

. para todos os efl'eiLos, tempo de serviço prestado -pelo Dr. Ge
rondino Esteves, c o mm issurio da AssisLencia Municipal. 

AJllH'OYaclo, vae ser devolvido ao Sr. Prel'eito. 
. \ 

PHo'olll\lACEU'l'ICOS llU llXImOI'l'O 

,... - · Discussão unica elo parecei' ela Commissão de Marinha e 
Guerra no -200, de 1924, opinando que seja· indeferido o requeri
.menLo em que ,J.ofio do Oliveira ·Pimenta, saJ'genlo elo Exerci ti>, 
pllarmaco)ll.ico, .solicita· que o Governo seja actorizaelo a a pra-

S. - Vol. ·Yf 6 

,. 
; 
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vcital-o cm uma das vag·as du pt·iwuit·o po~lo elo ·quar!rú de 
pharmaceuticos do Exercito. 

Approvado: 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para amanhã a seguinte ordem do dia: 

' ' 

3' discussão da proposição da Camara dos Depu lados, 
n. 66, de 1924, que decreta a moratoria de 30'dias ·para o Es
tado de MaLLo Gros~o. nos mesmos Lermos da Üe('.I'Clailn para o 
de S. Paulo (com pa1•ecm· (avomvel da Cornm'is~;õ.o de Finan
ças, n. 203, de 1924); 

3' discussão da proposição ·da Camara dos Deputados, 
n. 134, de 1923, que institue a Festa da Creança, nO diá. 12 do 
t)Ulubro, em todo o Lerritorio nacional (corn pm·ecer (avara~ 
vel da Cornrnissão de Justiça e Leaislação, n. 183, de 1924) ; 

3• discussão . da proposição da Camara dos DeputadoH, 
rl. 49, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Guerra, um cre
dito especial na imporlanccia de 16:079$6011, para indemni~ 
~ar o Conselho Administrativo 'do 'Collegio Militar do Rio de 
Janeiro. (com. pa1·ecer fa·voravel da Co.rnmissão de Finanças, 
n. 159, de 1924); · ·• · · 

' ' 
3" discussão da proposição da Camara dos Deputado;;; -

n. 41, de 1924, que autoriza a abrir, pelo Ministcrio da Jus
tiça, um credito na importancia de 200:000$, para o Serviv• 

·de Saneamento c Prophylaxia Rural no ERI.ado de Sergip•! 
(corn parecer favomvel da Coumâssilo de Finan~as, n. /86, 
de 1924)';, 

i' discussão do projectó do Senado n. ·79, de i 923, que 
manda adeantar, pela Caixa Beneficente da Policia Militar, aos 
seus contribuintes, importancia correspondente a cem vez!ls o 
que lhes couber dll montepio ou de pensão; para acquisição de · 
predio para residencia. (com parecer favora:vel da Co.rnrnissãú 
de Con~tituição, n. 142, de 1924) ; · 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 21, de 1924; á re
~olucão do Conselho Municipal que .autori1:1 a abrir o credito 
necessario para pagamento de differenc~· de vencimento a An
tonio. Lopes de Azevedo, auxiliar teohnico dai Directoria Geral · 
de Obras e Viação (com ·parecer 'favomvel· da Comrnissão de 
Constitu·ição, .n. 168, de 1924) • · · 

Levanta-s~ a sessão ás 14 .horàs e 25 minutos. 

AC'l'A DA REUNIÃO, EM 11 DE OUTUBRO DE 1924 

PRilSlllENCIA !)ll SR. ESTAGIO COIMBRA, l'RESlllENTE 
' ' . 

A's. 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Sra. Laura So
•H·é, Costa Rodrigues, Thomaz Rodrigues, ·Benjamin Barroso, 
li'em:lira· Chaves Eusebio de, Andr<:.de,, Pedro Lago, Antonio 
Moniz .. ~lanoc•l ~lonjnrdim, Berriarc!ino Monteiro, Joaquim ~o-. 

' .· 
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roira, Sámpaio · Corrêa, Luiz Adolpho, . Affonso ·de bamargo, · 
Carlos Cavalcanti, 'Felippe (:lchmidt e Vespucio de Abreu (17). 

. . O Sr. Presidente -- Presentes 17 Srs. Senadores, ·não ha 
numero para a ses~fiCJ .. 

Deixam de comparecer; com causa Justificada, os Srs. A . 
. Ar.r.redo, Mendonca Martins, Silverio Nery, Pires Rebello,. Pe
reira . Lobo,. Arisl,idei; Rocha, Barbosa Lima, Dionísio .Sentes, 
.Justo Chermonl, Cunna Machado, José Euzebio, Euripedes de 

· Aguiar. Antónino Ft•eire .. loiio 'f.llomé, .João Lyra, Eloy de . 
Souza, ,",ntonio MasHa, VQnannio Neiva~ Rosa e Silva, Carniliro. 
da Cunha, ManocL Borba, LOJ?eS Gonçalves, Gonçalo flollem-
berg, Moniz -Sodré, .Jcronymo Monlcir•o, Miguel de Larvalho; 
Modeslo J"eal, McndeH Tavares, Paulo de l!'rontin, Bueno Bran
rlão, Bueno de· Paiva,' Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Alfredo 
Ellis,. José MurLinho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Herme
negildo de Moraes, Generoso Marques, Lauro Müller; Vida! Ra-

mos. Soares don Santos c Carlos Barbosa (43). · 

Convido aos Srs. Carlos CavalcanLi e Vespucio de Abreu 
n or·aup~rcm as cadeiraH· de 1<> e 2" Secretarias. · . 

' . . 

.· O Sr. Carlos Cavalcanti (.servindo de .1• Secretario) 'declara 
que n~o ha expediente. · . · · . . 

o Sr. Vespucio de Abreu (servindo de. 2• Secretario) de-
. clara que não. ha pareceres. · ·-

. · O Sr. PresiJlente - Tendo. comparecido. apenas 17 Sra. Se-: 
nadares, não pode haver sessão. . . ' · · · · 
.... Designo pam ordem do ~~ir. da ses.são de segunda-feira o -

·. ·seguiu te: ·. . . · · . 
·· 3'. discussão. da ·proposição. da Gamara dos · Deputados . 

· n. 66, de 1924, que decreta a moratoria de 30 dias para o Es
tado de Ma tio Grosso nos mes •. 1os .termos· aa decretada r. ara o 
de S. Paulo (com parecer favçwavel da Cornmissão de Finan-
.ças n. 203, de1924); ·. . . · . 

3' discÚssiin da. proúosic.'io ria Camara dos Deputadoa 
i . 11. 13t., do .1P.23, que ingt:tur. a F'esl.a da Creança. no dia 12 de 

: outuLro, em lodo o .terl'ilol'io naeional (com 11atecer {avora·vel 
dO: Commisscio 'de Justiçà I! Legislação n. 183,' de 1924); , 

. . 3' rliSI\IISsãri. da prnposii;ii;, da Camara dos. 'DeputadoH 
n. 49, de ·1924, que ·r.bre;• pelo Ministerio da G,uerra, um cre
dito especial na imporlancia ·de 16 :079$.604; pana indemnizar 
o Conselho Administrativo do Colkgio Militar do .Rio dê Ja .. 

· neiro (com pareéer {avm·avel da Commissão de Finanças. nu-
mero 159,. de :f?24); ·· . · . · 1 _ . ·. 

· 3' discussão. da proposicão da Camara . dos Deputados · . 
n.: 41, de f924. que a.ul o!'Íza a abrir, pelo Minislerio. da J~s
t.ica, um credito na impc:rtancia de 200:000$, para o Serviço 

· de Saneamento e Prophylaxia Rural no Estado de Sergipe 
(corri pa1'ecer {avoravel rla Commissão de Finanças n; 186, de 
1924); . o o o 

. 1' discussão do· pro,iecto do·· Senado 'n. 79, de 1923, que'·. 
manda. adeantar, p1!la Gaixa Beneficente da Policia Militar, aos 

'. 

'·.- \ 
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. seus contribuintes, imporlancia correspondente a cem vezes o 
cjue lhes couber de montepio. ou de pensão, .para acquisicão de 
predio para residcncia (com. parecei' favOI·avel aa Commissao . 
de Cunslilai~ão n. -/.12, de 1112..1); . . ·. . . 

·. Ois.:u:;~ão unrca cio veto do Pt·ert~itn 11. 21, de· H) !I!, à ré
~nltH;ün riu Conscl.ho Mtmici]:.al CJIW autori~a a aiJrir .o· Cl.'edito 
n<:cc~imrio para pagmncnto elo difl'ercnea du VLncimcntú:·a An-

. 111ilio Lopl!~ de A7.cved0, auxiliar· Lcclmico da Directoria Geral 
· c!u Obras ü Viac;ão (com parecet j'cmoravel. fl,J Comm~ssão .de 

Constiluú;ci<>. n. 4fi8, ele ·19:!4 J. · 
. ' . 

Levunla~so a reunião. 
' ' _,· 

.. 
. Hill' SJo:~~:i.\0, E~l 13 [.)1·: OUTUBIIO l)i~·.I\J~f 

. ' . . ·. ' 

: . ·• A's13 e 1~2 horas a,char;H'I' prQ;;i:nté~ :~s Sr~;. Menâônça 
Martins, SilverJO Nery, ,lermra Lobo,, Ar1sL1des Rocha, Di o-.. • · 
nisio Renl cs, Lanro Sodré, Costa Rodrigues, Cunha .. Machado,· 
Euripccles ~de .Aguiar, . T~oma1: Rodr•igue~ •• Ben,jainin Barroso, .. · 
Ferreir·a· C.have;~ ~enancro ~e1va, E.uscbJO de Andrade,. Pedro 
J .. ago; Antonio. JVJOmz, Joaquun Moreu•a; Modesto Leal,, Mendes · 
TavaJ·cs, Bueno de Paiva, Lui1.. Adolpho. Carlos· ·cavalcallLi. 
Felipp~· SchmidL, Vespucio de Abreu,. l:loares ·dos. Santos e 
Carlos Barbosa (26) • , • · -

·. . ::·o Sr .. Presidente .. .:. Presentes 26 SL'S, Se~;àdores, está ilberta 
a sessão. . . . . . . . 

Vàe ser;· lidn a ac.t.u da se:>são antcri'o!'. 

· ... · o sr. 2" Secretario pi•ocede 1\ leitura da núta' da licssiio 
anterior,. que, .. posta em' discussão, é approvada •.. sem rccla-
macão. ·. . . . . . .· . ·. . . . . . ' ' 

E' lgualmeni.e lida, P.~Sla erl) discussiio 1 c .. sem rlehale 
approvada a acta da reunu1? do d1a J 1 do Ml'l'ente. 

1 EXPEDÍEN'l'E 
. ' . I · .. 

'•'• 

,I . , 
Officios.: . . . 
Du sr.·~· Seci'CI ar.io daUarnal'n do:; DepuMll<ís remetlendo . 

as s~grnnl,i.!~ ' ' '• -
' ., ., • '•: I 

· · l•nor>OSII)t>ES . .. . . . -" 

I' 
• ' ',' ,-1 

'o ·Uongr·c5:>o N:u:ion. 1 .r ·~;;olve ::: . 
Artigo umco. A ciluces~ão do "Pr:umio Almirante Jace- ·. 

guay'!, conferido pelo Club Naval, deverá constar dos as.sem-

'' .. I. 

. ... · . 
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famenl.o~ e será levada cm cont.a na promoção rlos officines 
premiados, que poderão usa1· a respectiva modalha conforine 
o regulnment.o que o Governo ~stabelecer; revogadas as dispo~ 
sições ern .contrario.· 
. . C!unara dos Deputados, ·~m !:l de outubro de 192·L -Ar.,; 
'fiOl(o nodi'Í{/1/.CS de tlzm.~edo, Prosirlcnl.c. - Beil01' de Souza, t• 
Secretario.~ Dmu.ingos BO:rbosu, 2'' Sccl''!lal'io intcr·ino,- A' 
ConHnissiio de Marinlia e G!lcr·ra. · . · . 

u. 71 -- 192-i 

O Congresso Nacional resolve: 
· .. ·· . Artigo unicó. E' o Poder Executivo autorizado a· abrir; 

no l\linislerio da Guerm, o c1·edilo especial 'de sete contos qui'
nhent.os c noYcnta c um milréis (7 :5111$000), destinado ao 

'pagamento á Companhia Brasileira dcl Elect.ricidade, Siemens..: 
_ Schucl•ert, pclu fornccimcnlo ao Al'scnal de Guerra· do JUo de' 
Janeiro, crn 1\122, do um. motor-gerador para trabalhos de te
Jegraphia c telcphonia· SCIJ)-·fio; revogadas as dispo~ições em 
contrario. · < . 

. ·. Camarn dos. Deputados, cm 9 de outtillro de 1 !l2L -- Ar~ 
n~lfo llodrigues .de Azevedo, Presidente. - TJeitor de Souza, :t• 

· Secretario;·~- llornin(fos IJa1•IJOsa, .2' SecJ•etario interino .. -·A• 
Comrriissüo de Finança~. . . . · . . · · 

. ·-''· 
-;~. i2 ·- Hl2t. . 

o· Congr·c~~o Nneion~t l'c~oh·c: · / · 
. . ·Artigo.unico. E' o Podei' Exe(~ul.iYo nnlori7.a,;o a àhrir, 
· pelo Minist.twio. da Viação o Otlms P11bl icas, v. éi'cctit o llspccial· 

i:! e 19.:028$5.15, destinado a liqn idnl' d iYersus· rü(1!amaçõcs re
suHántrR ele· prrrtas r \'UI'ia~; do. l'llirl'r.tHin!'ias no t'WI'f~i~io r! e 
.1923;· revógadas as disposições cm contrario. 

·. ·. · Cam~rn dos ·Deputados, mn !l de outubro de 1924. ...,- Ar.:: 
nolfo llo~ridites de tJ.zevedo, Presidente. - H.eitçw de_ Souza, 1• 

. Secretario:.- Dornmgos /Jal'llOsll, 2' Secr•et.ar10 mt.ermo;...,... A' 
. .·Commissiio de Finanças. :. · . . ·. , . · · ··. .· . . . · .. · · . 

. ' \ · ... 

' ' · N. i3 -· Hl24 . 
. ' 

. o 'congr•osso, .~nciot\:11 rc.;;oive: . . . . . . .. 
· · .. , . Artigo·unico;· Fica o Podei' Executivo autor·i~ado 'a ab~lr; 

'pelo· Ministerio riá. Via••ão, e Obras Pnblicu:~, o crrclirn espc
. · · . · cial de 85.:447$55ü; otiro para ocCOI'I'Or ao pagamento da in-

. denmizacão ·dovit:a · n. · Thc · Wesl.l)l'll Tclcg1'aph .. f.:ompany, Li
mited,. por despezas feita!) pela mesma companhm .com a mu-

. dança. do ponl o de atcJ'l'llmcntn dos ~cus eabos strlnnarinos e 
·da respecth'a .o~f.nção ~ell'ATnphica~ por .. ~xige.ncia das ~bras . 
do porto do ·llr.crfe; I'C\'Ogldns as di~posi~oes cm contrario. , 

· Cama roa doe or.·put.aclr;~. em ·t{rJi\ oul.t:J:.r•') de. 192~. ·- tlr-'.: · 
nol(o Ror.lrimwg de. t1 zr:·vf.'do, · Pr;r.sifl(•nl ·~. - .. ll_t!ilf11' li<: Souza, 1• 
SecretariO; - Domingos B~ll'bosa, 2" Sccr·c·lt~l'IO illl~nno. -A' 
Commissão do Finanç'n~. · '· . · · · · . . . . ' 

.. 'I 

; . · . 

·' 

.. 
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N. 74-1924 

. O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica " Governo auf.CJrizndo a ab!'ir·,' pelo 

Minist.erio da 'Viação e Obras Publicas, r) rredifo "~llecial de 
· 393:218$200 (tresentos e noventa e tres, contos duzentos e 

dezoito mil e duzentos réis), podendo fazer· as.·necessarias opr.
, rações ele creditq até essa importanoia, para attender ao .pa

gamento de contas de transportes effectuados IJ.O ann:o. de 1922,. 
· .. Jlara a construcção da: Estrada de Ferro de Goyaz; revogadas as 

âisposições em' contrario.. . , : . . . . · 
Camára dos Deputados,' em 9 de outubro de 1924. - Ar .• 

nolfo Rodrigues ae Azevedo, Presidente. -".Heitor de Souza, .1• 
Secretario. -' Domingos Barbosa, 2• Secretario interino.·- A' 
Commissão de Finanças. - · · . .· · ... · . · · · . · 

.. 
N. 75 -. 1924 

' O Congresso Nacional resolve:·. · · · · 
·.· Art. 1." Fica o Poder Executivo ·autÔrizado a· abrir p~lo 

Minist_erio da Viação·~ Obras Publi~as, um credito especiaFde 
quantia' de 3,3,í5 :673$137 (l.res . mtl tresenf.9s e, quarenta ... ·: o. 
cinco contos seiscentos. e setenta: e"tres mil· cento e trinta ·· o 

. sete réis), para attender aos· pagamentos· ainda não effactuados 
e que deviam occorrer pelos creditas· autorizados. nas • leis 
n .. 4 .. 555, de 1922, e n. /1.632, de 1923, a Janot, . Pacheco & 
Comp., ·pelos trabalhos executados .na 'construcção. da • Estrada. 

· de Ferro de Petrolina a Therezina, em 1922 e)923 e sob o. re-
gímen de tarefa.·' . · , ... . . 

.Ãrt. 2.", Revogam~se as. disposições éin contrario; 
.. · Camara 'dos Deputados~. em 9 de outubrd de 'úi24 ;-· .. Ar
nolfo Rodrigues de Azevedo, .Presidente, -.Heitor de Souza, ,1' 

. Secretario. -· Domingos Barbosa; 2' Secretàrio interino .. ~ A'· 
Commissão de Finanças. . · .. , ·· ·.. . · ·· . . · .· ·. 

' . ' . 
· .o Sr. 2" Secretario pro,cede ·.ã .leitura .do seguinte 
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PARECER ' .... ' . • .''·.'··.I 
. '. 

j' N .· 208 .. -:1924· .. ·. · ··· '.-
' ' " ' . - 1 _' ·.' ' ' .· ' . ' . - ._ ._· ·.· 

RiJdacção(inal do projecto do Se'[lado n. 54, de 1928; que .flqui.:. 
·.:para, pam todos os ·effeitos, os diplomas confrn:idos- pela • ' 

Aca'demia Livre de Commercio, mantida,'pela Plumím Cai- · ·, 
xeiral Paraense, aos empedído:~ pela Acadernia de Com-
mercio do ·Rio dé Janeiro · . ". ·. · · . ' . - . ..... _ 

· . . . · . o Congresso Nacional decreta : · . · · .· .. · . . .. . · .... ·. · 
. · · . · .Ari.. i\os diplomas conferidos .pela Aoad~triill Livré de . 

Commercio mantida pela Phenix .Caixeiral. Paraense ·são· e qui-
. . parados, • para todos os effeitos, aos . expedidos .pela. Academia· · 
·de Commercio do Rio de· ,Taneiro.·• ·· · ·· · .. · · ··. . · 
· · Ar L. 2.• Para o goso dessa regalia deve. o estabelc1imento 

· .. de ensino mantido· por aq1:1ella associação observar .. os pr?-: 

I .· .. _ 
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grammas conslanJ.es doti §§ 2" e 5" do arl. 1" do decreLo legis
lativo n. 1. 33!l, rlc 9 de Janeiro de 1 !l05. 

At•L. 3." O Governo desde ·já !'ar:':. que us~e esLabtliucimenLo 
se,ia fiscal izaclo de accórdo ·com as not·rpas adoptadas para a 
fiseal i~ac;fto dos insLiluLos de ensino equi·lararlos aos da União. 

. Ar!.. 1 ." Revogam-se as disposições ;m contrario. 
Sala da Commissão de H.edacçiio, H Je outubro de 19211. -

J1/·iguel. de Ca1"val./w, · Presidenl.e. - Eui·ipedes· de A(fuiar, Re-
lator. - VespuC'io de Ab1·en. · 

· . Fica sobro a mesa, para ser disc.ttida na sessão seguinte, 
(Iopo i~ ele publicado nu Dim·in do · Con(J1'Css,,, . 

' E' ·lido, apoiado· .e t·omeLLido :i Commissfto de. Const.i.-
1 ui ção u seguinte · 

· . PHO,J li:CTO 

N. 21 - -1924 

·O Congresso Nacional resolve: 
Arl. 1.' Os ofi'iciaes do Corpo de Bombeiros que con

·lar,om mais de 25 annos de. tempo e se tenham ·invalidado em 
acto du cm conscquencia dà serviço, nomeadamente em cor-

· rida para incendio, serão. reformados no posto immediato e 
com o respectvio soldo. . 

Art .. 2.• Os. officiaes graduados serão considerados como 
si effectivos fossem para os effeitos do art. 1•. . . . 

Sala das sessões, 13 ele outubro. de 1924. - Mendes Ta
vares. 

Justificação 

A legislação actual permitl.e a reforma voluntaria, c.om o 
soldo por inteiro, aos officiaes do Corpo de Bombeiros que 
contarem 25 annos de serviço, independentemente de prova de 
invalidez, assei;urando, tambem, aos. cjue se invalidarem em 
acto ou em. consequencia do serviço ·a reforma com o soldo por 
inteirq, seja qual\for -o tempo de serviço. ' · · · · 

, .. · Ora, desde que o offici,;;tl se invalida em acto ou em con- · 
sequencia do serviço com mais de 25 annos, tempo esse que 
jú lhe assegur.ava a reforma com o soldo por inteiro, indepen-

. cientemente de incapacidade physica, é de inteira justiça que os 
que permaneéerem no Corpo, contando ilquelle tempo e se 
invalidarem posteriormente, nas . hypotheses do art. 1", sejam 
premiados pela sua abnegac;ão e amor :i causa publica . 

.. · : ·Deixam de comparecer, .com ~ausa ,justificada, .os Srs. A. 
Azerodo, Pires Rebello, Barbosa Lima, 'Justo Chermont, José 
Euschio, Antonino Freire, ,João Thomé, João Lyra, Eloy do 
Souza, Antonio Massa, Rosa.e Silva, Carneiro da Cunha, Ma" 
nocl Borba, Lop·es Gonçalves, Gonçalo Rollembcrg, Moniz So
<lró, Bernardino Monteiro. Miguel de Carvalho, Paulo de 
Jcronl.in, · · Sampaio Corr(la, Bueno Brandão, . Lacerda Franco, 
Adolpho Gordo, Alfredo E\lis, José MurLinho, Eugenio Jardim, 
Ramos Ci\iado, Hermenegildo ele Moraes, Generoso Marques, 
.Lum•?"Müller e Vida! Ramos (31).. · 
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O Sr. Presidente - ConLinüu a lltn·a rJo cxpcdionLc. Não 
l:a OI'IHIOI't'R inscriplos. Si não IHli!Vf'l' quem queira usar da 
[IUiaYI'a, pnBso tí orrlem do dia. 'U!.wusa.) 

ORDEM DO DIA 

J.TOI\ATO!llA p,\JlA O 1\S'PAPO PB 1\fATTO GROSSO 

. 3" discussão da proposiçilo da Gamara dos Deputados, 
n. 'G6, de.1924, que decreta a moratoria de 30 dias para o Es-. 
1.ado ele Matto Grosso nos mesmos termos da decretada para· o 
de 8. Paulo. · 

-]J;nccrrada c adiada a vql.açiio. 

l']!;_STA DA CliEANÇA 

3" discussão da proposição oa <.:amara CIOS Deputados, 
n. 134, de 1923, que institue a Festa da Creança, no dia 12 de 
outubro,. cm todo o lcrrilorio nacional. 

l~ncerritda e adiada a votação. 

CllllDI'PO PARA O COLT.EOIO Mlf,ITt\ll 

3" d1scussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 49, de 1924, que abre, pelo Minis.terio da Guerra, um era
dilo especial na importanccia de 16 :079$G04, para indemni- . 
zar o Conselho Administrativo do C:lllegio Militar do Rio de 
Janeiro. 

Encet'raila c adiada a volação. 

SANEAMENTO . RURAL EM SERGIPE 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
ll. H, de 1924, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Jus- . 
tiçn, um crediLo na importancia de 200:000$, para o Serviço · 
de Saneamento c Prophylaxia Hural no Eslado de Sergipe. 

. I 

Encrnada c adiada a votação. 

C. B. DA POLICIA MILITAR 

1" discussão do projecto do Senádo n. 79,· de 192~, que 
manda adoantar, pela Caixa' Beneficente da Policia Militar, .aos 
seus contribuintes, importancia COI'respondflnte ~. cem vezes o 
.que lhes couber de montepio ou de pensão, para acq:lisicão de 
prcd i o para rosidcncia. 

Enccl'l'ada c adiada a volat)Ü.o. 
'-

Dil'l'EI\ENÇA Jlg VENCIMENTOS 

Discnssão unica do véto do Prefeito, ·n. 21, de 1924, ú re
Rolur,.iio rio ConHrlho Mnnicipal que autoriza a abrir o credito 
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ncccssario para pagamento do difforenç~ de vénciment~ a An
tonio Lopes de Azevcde>, auxiliar Lechmco da Dn·ector1a Geral 
de Obras e Viação. 

Encerrada c alliada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais lial'r.lirlo a· I.J'fli.ar, rlr.signo 
JlUl'f\ anmnliã a Rr>guinll' lll'fir,Jn fln dia: 

. ·' Vol.ar;fin, eJU :3" · rli~cussü.o, ela Jll'O!ÍOHil;ãn da CÚmma elos 
])eputados, n. üô, i.! e l !l:!lt, qnc dccrelâ.·a n'ioral.oria de 30 dias. 
JlHJ'n o E;;tado de :Mntlo Grosso nos mesmos lermos da rlecro- . 
l.ada pa!'ll ll rle ::\. Paulo (r:om )J(I/'PCC/' ravonrvc/. da COIIIWI.i8-
8ÜO dc.F'inanças, n:. 203, de. ·1.924); · . ..· · 

' . . 

Yolar;lio, cm a• discnssücl, da proj}:Jsição ria ·Gamara rlos' 
Deputados, n. 134, rle 1028, que institue. a !<esta da Creança, 
no rlia 12 de oul.tibro. mil lodo terrilorio nac.ional (cOm pt<l'e
cm· fa.vora:vel da Com.mis.w1o tl11 Justiça (' .l.eai.staçiío, ,n. 48.~, 
.de 1.924); · 

Vol.ar;iio, cm 3" disct!SSão; da. pi·oposição rln Camarn dos' 
Deputados D'. 4!),. de Hl2t., que a:bre, pelo !vlínisterio da Guer~ 
m, um credito espec·ial na importancia rlc . 1 ü :079$ü041 par!l. 
indemnizar o Conselho Administrativo. do Collcgio M.ilitar do · 
Rio de ,Taneiro (corn 11a1·ecar (avo1·avr!l ria .CornmisNã'o de F·i-
nanças, n . .f!i9, dr: 19fM); · · · 

V.ollaçãÓ;· cm 3" rliscussão, ·da. PI'oposição ria· •Gamara dos 
\ Deputados. n. 41, de Hl2-i, que aul.orEma abrir, pelo Miuiste- · 

rio da .Tusti(:.a, um credito nn importunei a de 2.00:000$, para o 
Serviço de Saneamento e Pt•rip·hylaxia ·Rural M. Estado de · 

·Sergipe· (com 'pm•ece1· f m;omvel da Gom.úl'issrlo de Finanças, · 
n. ·/Sii, de 1924)~ · · ' 

V o tacão. em 1' discussão, do projecto , do Senado, n. 79; 
de 1923, que, mandn; adeanl.ar,'.pela· Caixa Beneficente· da Po
licia Milil.aJ', aos. seus contribuinf.es, importancia correspon
dente n cem vezes n qur! lhes couber rlc monl.rpio ou rlc pen
são. para acqnisicão de prcdio para rnsidencia (com parece~ . 
J1avo1•avcl da Com:m.fsscio de Constitu·ir:rio, n .. H2, ·tle 192f); · 

" , . • . ' , I ( ' 

Yol.a~•ão. em rli;;cussão unica, do '1Jr!lo rio Prcl'eito, n. 21. 
rir 1021. ,á J'r'RnllJçãn do Conselho 1\lunicipal· qJJo aul.orizn n . 
abrir o credito nece~sario para· pagamimlo . de · differenca de 
,vencimentos, a Antonio Lopes de Azr.vedo, auxiliar f.echnico 
da Qirectoria Gerai ele Obms e, Vinçiio (com parecer (avora- · . 
vel rla Com.missiio de Cmlslitniçiio, n. 168, de 4924): ' . · 

2• cliscussãti, da r.·ropQRicão rla · · Gamara dos Deputados · . 
n. 62, rle 1!.124, oue autoriza n' abrir, pelo Minister•io da Via- ·· 
ção e Obras Publicas, um credito e~pecial de $U. 700, ouro 
americano, para al.tendcw ao pagamento. de uma conta · dt~ 
Amerir.an I.ocomol.ivc Sales ConwraL!on. r:ort•espow:wntc eo 
fornecimenl o de duas loooniolivas á I~illrada ele Ferro Central . 
f]O .Pial1hy ·(~0111' Jliii'!!Ct!l' (m!oNmcl ria Co:mm:is.~lio de Finan
ças, n. 193, ele -1.924); ··. · · · 

2•· discussão rln pJ•oposicfin ·ria' Carnnr·O: rio,;. nan·.1lad0s nu
mero :13G, r! e 1 0•?3, que- nulorir.n o Govr.rno a abrir, r>~ lo Mi-

. 
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nisterio do Interior, um credito, na importancia de réi.s 
· !l6(): 1 ~ J $B!l2, para pagamento, cm 1023, do accrescimo · defi

nitivo de vencimentos a que sr. refere o art. 150. da lei nu
mero 4. r, 55, de 1 \J'22 (com par·er:er f avora·oel da Comrriissão . 
ele Fi11ança.v, 11. 20:l, de 1924) . 

Levanta-se a sessão ás 13 hor·as e 45 minutos. 

101' sgssxo, EM u m~ OUTUBRO u:l!: 1~2,, ·~ .. 

. PfiESIDF.Nr.tA DO SR. ES'I'ACIO COIMBBA, PfiESIDE!Il'I'E · .. 
· À's 13 .1/2 hora'> acham-~c prr.senles ós Srs. )IénrÍon~.a 

Martins, Silvcr•io NcJ'Y, Pereira Lobo.· Dionysio Bentcs: Lauro 
Sodré, Cosl.a· Rorlri[l'nr~; Cunha :\l:ichado, Thomaz Horlrigues. 
Brmjnmin BnJ•roso. V'rnaiwio Nr.iva. F.nsr.hio rle Amh·~dr. .. Pe
nro'Ln~o. Anlonio \l~niz. 'lnrlr.~lo Tnnl. Mondes 't:avAr6~. Sam-

. paio Corrôa, Bueno Brandão, Buerio rJ,~ Paiva, .. Luiz: Adolpho, 
Carl o:' C:avlilt.:anl.i. Grn.eroso Mn1·ques. Felipne, ~nhmjdl. · Ve~ .. ' 
pucio rir Ahl'~:>n, ·::;onr·t>~ do.• ~uni o~ I! r.uJ•lns Har•b0~n. (2f!l. :· 

. : . I) Sr. Presidente -·. Prc~~Tltns ?.5 :'lrs. Sonaclorr.~. estâ 
aberl n o· ~eõsãn. . . .. ·. . · ·· . · · 

Vac se1· liila a.acta rla sessão anterior. 
.. 

O Sr. 2' Secretario procede á .leitura .da acta ria ses~ão. 
anterior~. que, po~l u cm diseussão. ,1 aprovacln. ~()m rer..la.: 
maoão . ' . 

O Sr. i' Secretario dcclar!( que não ha e~pediente. · 

·O Sr. 2" Secretario Procerlfl á leitura do~ seguinl.es 
I' ' I . . 

P:HtECJDR' 

N • ,2 00 - '1 OZ!t 

Hn l.mzc anno~ l'oi llJW·~~onl.ur.lo o ]Jrojccl.o sobr·n coi1ce~ 
s1(n ele pnn~õe8 gi'Uiliosn,;, 11 qnal re·slll'gc no sclio · ,Je~l.a, l1om." 
mrss:1n. . · . . . 

_ O ppn,icct.o, rln aul.ur·i!rrln illnst,rr Sonndor.lluenc. •h p,li\':J.; 
poc tml nvidll!lCIU nm1s 1111111' wz o zelo ctoslc, e!uaHiu!·~ Se
nudOJ' pelos rlinheiJ•os publicos ·o tendo .ooorcit.ar :1 libera!i
dade (naqucUa ópoca muit.o mais J'roquonle). dessas concessões 

'tão onerosas_ ao 'l'ho~ouro ~1\{Jionnl. . . • 
Que o nssumpl;o 6 do 1•o!ovancin o t•oulama tholiculoso oui- · 

dado, é fóra do rltl~icln. . ·· .. · . · 
· Def.erminnndo o ppojoclo quo Iaos pensões sómll'\t.~ soj!im 
d~dus em remt)UOl'UQilo do S()l'Vioos oxcepoioníiOS, o indicando 
que por excQpcJOnaes niio ~o l.onham os prestados no cxorcicio 
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de funcções rcniuner~da-s, V·é~a que se . as conce·h. a q1.:em 
já tenha l)crccbido remuneraçoes de serv1ço. · . 

Algumas ve7.CS tem se liberalizado este .f~vor do ~sLaao 
á~ famílias ou algumas das pessoas- da fnmllm de ~~r11carJos 
eervidorCls da Nação;- parece, porém,_ que a esses :,na'l attll~
gi.rá a prohibicão, salvo se ,iú receberem, a outro t.t.ulo, auxt-
lios dos cofres publicas. . 

O intuito· do pro,iecl.o é prudente cm sua pre:vi~ã_o e in
clubitave!meni.G consulta grandes interesses ~o erar10 P.u
blico, tolhendo, .de alguma sorte, a fr.equçnc!a de<sa. prllt,Jca 
mais ou menos eonstanlc do Poder Leg1slnttvo. Todav1~, ·elle: 

.. convertido em lei, nua impedil'á que o Congres~o cont:rnw .. s1 
;/, . assim o entender, e quando o entenda, 'no uso. do pre,·o~a~tva · 

. constitucional, porquanto lhe .é facultado .abrogar,. mo;Jtrw:~r 
e até revogar a lei que neste scnLido. se fizer· e 'JlH'SIJ oppo

.. nlia a .. um. acto .legislaLlvo' a elle posterio_r. E1 .sóment.e, ,sob 
. . este aspecto jurídico _...., resu]tante. df? dJsposthvo; constJtu-

·.· · cional -''- 'é que nos pareceu. nao attmg1r aos ~eus fmR. o lll:o- · · 
jeot.o. ém aprcco, po,rque, além , do· exposto, s1 for convert.Jdo 
em lei .ordiriaria; poderá de um .momento para outro tor
nar-se .nocivo, .pela promulgação de uma outra lei orrlin"ria, 
(JUe .o Jtbroguc, derogue ou revogue. .. . . · · . . · 
. . E só por: essas mzõe~. embora reconhece~do a ner.eastda•.le 
·de prescrever normas: ao uso dessa prerogattva ·do . Congresso; . 
fomos·,levndos a não ncceitar o projecto,- que de facto-consulta _,. 
uus. melhores inlercs~os do Thesouro e aponta os casos em · 
qtie. seria: justo conceder-se tncs favores. · · · · . . 

·. · .Polrqüe;, s6mcntc no criterio do Poder LegislatiycJ, pro .. 
·posto o nssumpto c debatido em cada caso concreto, no.:; 1.1!1'-
mo~ rqgimentacs, cm mria e . em outra Casa do . Congre~~o. 
parece •l!llll permanecerá. affecLn: a· cspecie, como até. agor·a, ~e 
outros <tlvit.res não forem suggcridos, rJ() modo a tornar-,;e 
efficaz o"fím collimadô. pelo ·presente p·rojecto. . .• · . , 
. ; : Sá la ,rias· Gommissõe~. 13. dê 'ouluhro de 1924. - l!hw:/lio· . 

. cl.e ArulrnrlrJ, Relal.or . ....:. Cnnlta Machado. - Jeronum.o .lrf'ln- · 
. teiro •· . • ...,.·Aris~id.cs Roc?ta, ~cncido. 'Adopto .9 ,vrojeeto· apre- · .· 

, ·' .. · sentado o \'ol o· n11 scnt1do de sua approvaçao. Salutar é. a·· . 
.. medida proposta, mesmo como uma especie ··de escudo rwl 

proteja .·OS congressi.stas COnf,ra OS ~OJicít.antes de peo:JÕJS., 
Im.procé~e n arguição da. inocuidade do prci.íecto, pelo facto 

· do qongr,esso _não fica.r' su,j~ito a~s seus dispositivos,. si, coei- ' 
· , .vertido em : le1, dnda a eompetencm que tem !]e alberar· e .re-
. ·.· . vogar· leis,. pois · torlas a fi :Jeis . podem ser revogadas. Quando 

· · eut.t:a ·· vantagem .. não · encerre· o. projecto, seria conveninnt.e 
approvl\1-ri, sómcnt.e ·pelo~ facto. de _ prohibir a conces~ão ele 

. pen~õcs a póssõns que percebam qualquer quantia, sob l!llttl
quor titulo, do Thcsouro. Esse dispositivo vale como uma. 

· regu~ar:nent.ação, nn especie, do dispositivo constitucional'qtJI!. 
proh1bt~do accumulaf;lões· de· .funccões remuneradas, proh1be 
tambet'!l· aecumulações . de' pensões. - Fe1'7'eira Chaves, com 

·.o·segumt.e ... · ·- · · · 
.. , -, 

VOTO EM SEPARADO 

O projó~to n':- 28, npresentac!Ô ao'' Senado, em .ses;;ão ile 
4 do setembro de 1911, sob a assignatura do :Senador Buono. 

. 
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·ele Paiva c doo ex-Senadores Sú Freire c ·cas(ro Pintg, 11ãO 
pareec, :\ pl'irnqira vjsl.a,. al.f.in.S'ir. o fin~ a que se prop~c,' E' 
sen p1m~nmentn eap1lal .rc~trmg1,r a !acuidade, pcculJ~·t . no 
CcingrL•sso, de conceder pcnsoes. J!.nunm~l-o é, .. de~dc logo, .te
cen Lu :w que, sejam quaes forem a·s condições pre •eslabele
ciclns no r.xcrcicin dessa i'aculrlarle, r.llns não sr.rão clr mole)'' 
a 1.•vil'at· ,que n CongJ•csso a esqueça, lcgislandl)', cm eonl.rar1.o 
:is l'esLricçües impostas. Co)lhecida, entrel.anto, a ·libernh
dntfe que, no assumplo, se tem:permiWclo o Parh1~en!n, tra-
1\nndo cncnt·g·os ·porventura oscusado'ao 'l~hesouro .. Nac:c.na!, é 
Ílnssivel que,. r;,onvc!'f.ido em, lei o.J'!I'Ojccto; a I?ru.den~ia acon- . 
wlhe. mocleraçao ·no. uso ou .exercww ele um dn·e!lo mtwrente .. 
ás fune~ões_ legislativas .. Servirá,. pelo menos, como salutar 

· aC:vertencia ·no ·intuito de evil.ar..:sc excessos, que a libcra!.i-. · 
· d~·de nein .. sempre Jouvnvcl poderia qxplicar,. ma~ o ·critcrj.o 

nflo :legitima nem· impõe o .patriotismo. ·Estudado·. assim, .o 
. n,;,·nrr.pto, pensa a ·Commissãp ele Justiça :c Lcgi~laçiio qu!'l o 
p·.•clj~clo poderá ser approvado. · · 

. . . . . . . . . . I , . . 
· .. Sala das ComúJissúes, . de :julho de 01924.: · · · . . . . ·, ' 

-,, ' ·· ·.' Jl,\1\ECÊR :'{, 233, DE 1022;, DÁ ,COMMISSÃO :DE F;NANÇAS; A QUN 
., .'· SE. HEFERE O PARECER SjJPRA 
'·,, 

"; 

•'. I 

':. 

. -

.· . :',• .,. 

'. ,, 
. 1'· 

.. . . ,.. . 
. . . ' . . .. · .. ·.· ..... I ·. 

. ·A Commissão ele Fina·nçns, concordando .com as raziíes· qu~ 
. rlelerminaram n apresentação do projecto n: 28, rlp f!l1'1; .ó ·do· 
pm•ccer que >'Cja o mesmo snbm~l.tido .á. dclibera~:iü··do,Se- . · 
uado. .·. . . .. . . . . . . . . · . . . . . . .· . . . . : .. , .. 

. ·. SaHt rlas Commissúes, ·.H. de outubro de 1922. -Alfredo. 
1Wi~.'· Prosirlentr. _;_ Jolí.o Cke1•m.ont, Relator;-· · .·· .I•Ui? Lm~a. · 
_; Vespiwio de Abren .· ,_;_ 3loniz Sod1;é' . . .....;.; JMé Eu:::cbio. --; 
Hel'11(11'do Mrmté·i1·o, - hl'neu ;Jllachaào,. vencido .. ·• '· 

·.~· ; . . . " .... • . . ~ / · .... ·. . ': < ~· '·> .. '' 

' · ..... 
PROJECTO. DO SENADO, N; 2'8, DE 1911, A .QUE SE nEFERE.Ó J.>A•. 

RECER :SUPRA ·. . . / 
.. , 

·. · O Congresso, Nácioriai .resolve: ·-:._, . '. ' - . ' •, . . : . ' .· . 

· •. ·'. • : Mt.o_·t.' A éoricessão .de pensões: graciosas só ·poderá ser·· 
·feita ·~m remuneração .de .. servicos)ixeepcionaes ·prestados á -
Nação · · ·· · · · · · . . · .. · - •· , · · ... ·. .. · · . . 

P~ragrapho uniéo.- Não · serão con.sid~radôs. excepoionaes:' 
os·servicos-prestados tio exercício de funccões 'remuneradas •. 
· .· Art. 2,~ Nfio será .concedida pensão .a ... qtiem, por outro. 
titulo, .iá p'crcr.bcr qualquer qúimlia do ·1'hes\)uro' Naoicinal. '· .· 

... Art. 3.• O· Gove1•no mandará.woceder;· i:! o. modo que jul
·gar mais conveniente, e est.abelecer .em, regwamenlo .. a .revisão 
geral: das pensões conpcdidas at.é. a data:·da: presente lei, .afim 

. de ser ·consignada na's: propostas de leis'':'orçamentarias .:verba 
especial para seu 'pagamento. · . ;/ · · . · • .• . . . . 

· Art .. .t~ Revogam~so as disposicões .cm contrario. 
' •.· ,· • • • ,'· , .,·,·I, / ' ,•' 

. .Sala das sessões, 4 de setembro :.'(!é 1911. Bueno de, · 
Paiva. - Sá -Frei!'e, -·- Cast1~o Pi'llto, ·'· · · . . ' ' ' 
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. N .. 210.- 1924 ·.' 

. Redacção. final do JJro;ieclo do SimaJ.lo n. .fi, de -1112.1, auto-
1·i:wnrlo o Porün·. B:r:ecu.l'i'vo a. cedc1', 1nerUa.nt.e a(01•a:mcnta, 
rw ".llulaJ'o(fo Foo/, JJaU CluiJ", u l.ei"I'C'IW sUtwdo .ri ·rua 
Gcw:J·al St:VI!J'ÍWW . .,, .97, onde a ·w.e.vma. sociedade lc·m o 
sen ctimpo de .vpm·t, em vil'l:url!: rle ooni.J•aclo de arren-, 
daln,l!'itlo as.vi(jnaclo na, Procuradoria. Gct•ctl' du Fu:cnda · 
Nacional ·. · · · 

' ' ' .. ' ' . ' ~ 

. . , O Cons·rcsso
1 
Nacional. decreta: 

. ArLi'g·o. unico. Fica o Presidenln da Hcpublica autorizado·· 
. ·à. ceder, por aforamento; á Sociedade Spm•Liva ~o ta fogo Fooi.-

Baii.Club", o terreno siló á rua General Scvcriauo n. 97, onde 
a mesma soe iedadc tem o seu campo ·de spor.ts, em .yirLude 
do contracto do arre.ndamenlo firmado cm !l de novembro de · 
1!f17, ·na Proi:ura~oria Geral d~ Faz_e):!da Nacional, .cq,m o Go-'· 
verno· :F'cderal ;. revogadas as dtsriostçoes em conLrarJO. · .. ' . 
. :. Sala~ da Commissão de Redacção, 14, de ÓuLÚ.bro d0·1.924 .•. 

· .··-:- Etwipedes·llc Ar~uiar, . Pres.idente interino · c Relator. ·-· 
V cspuciu ele Abreu. . · · · 

· . Fica suhrc a mosÍ1 pn r a ser di~cul.ida nir su~são seg-ui n·: .:, 
uc·poi~ de publicada no 'Dürl'io' do Coná1·esso. · . . .• .. , · · . 

. ·-
·N. 2Ú..,:.iH2t, 

Uetlact!!Ío {Úwl do jWoj~clo du Senâdo, n:·· 2, de /.921, mbsti-
. t!Íthw dá 1l1'oposição rln Cmnam dos Deputado.~, ·n . .flil. 
de . .f!J2:l, r,ue mod·i{'ica a. .lei n .. 3. 72-1, de ·15 ele. janeiro, • · 

· tie'./9·19, sobi·~ (r.ccidçntes .no tmbalho 

O éon~h·esso Nacio!llll'dect•eta: · 
..... , . A1·t. 1." Pm·a os·. t'ins- da .presente lei. con;;idera:..s9 ·ace'i..., 
· dente.· no. trabalho .a morte.· molesL)a profissionaL e. qualquc;:. 
, lesão ciJrporal ou pel'iurbacão .funccional. occorridos. em con•<· 
· seqllctlda do Lrabal h o; ou· d m•nnle o nw~nw, ·.lll'Sdl• que ~a ·nlll·· . 

·:!estia, lpsão ''ll.]Jr.t:LuPlmcfi\' ,Irm,ite, on snsp,júda,. n crJpacidadJ · 

. '· 

, da victuna quet· Lemporar1a; quor permanentemente. - · ·.· 
. Art. · :!·!. O a-cciclentc 'Jio 'traballtn obrig'll o patrão ao l)U-: · • • 

.gamenlo .de, umà ... indemnização ao . .operario, ou· à· sua 'r a~ : · 
miliu, ·com exccJlci'io dos casos. de for~a· maior iJu'fje dúlo da· 
IH'CifJJ.'ia .vil'tima. · . · · . .. ·. . · · :. · . · · ·• . . , .. , . 

· .· :· § L", Não con~l.itue força. muioi· a acção dus fàrças ·na--
. turues .. ~~ detemunada . ou agg·ravnda pela .insfnllncão do. ., 
estab~leetll:Jenlo. ,ou ,Pela natmeza do servico ou da;; circnm, . 
. stuncHJS que etl~ctlvament.e houverem cer·cndo o nccident~?. 
· · .J' :2,'. A olmgução. estal~e!e~idn ncsl.o .. arlis·o alwangc a · 
Unmo, o:; Estados e Os mtmJctpw;;. .· ... ' · · · , · . 

. · .. · .§. 8.' O Pod1!1' Execut'iv.o, no regulamento· desia lo i, fa!'<.'Í · . ·· 
·· a enumet·acão. lias, ~oencas profissionucs c. del'inirú precisa..: 
. mcnt~ n l~esponsu~Jl !ela de do patrão ou 11al.rões; ·em cujos· C\sta- .. 

bel.ccunentos a vwl!ma ]louver conLrahiclo a molestia. ns~im · 
como u elos outro.s patroes a que tiver se~vido, previsl.us as 
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hypotlicscs da moles~ia con~rahida, aggravada· e registrada em 
occasiões differentes. · · · . . . .· 

, . Art.' 3.". Par~ o.s ~ffe~tos destâ lei, c~nsidera~se .operario 
0 ·.individuo, som d1stmccao de sexo ou Id~de, que exercitar 
a sua actividade; por conta de outrem, "a titulo. on~roso, gra
·tuitiY ou de aprendizagem, permanente_ ou prov1sorw, fóra do· 
. sua· J)abitacão~·, em qualquer exploraçao.: ". · .. 

' ' . ' _, ' . : .. 
a) industrial; . . , 
/J) · commercial;·. . .. . .· . . . 

.i . c) agrícola, .desde ·que empregue ·· motores inanimad~s~ 
. . qualquer que· seJa o numero, de trabalh~dores .. ou ~:~ue, 'MO 
. '.empregando taes ·motores, occupe, todavia, ma1s. de 10 · tra-. 

balhadores. ~ . 
. . . Art. 4.• A indemnização .regulada por. esta IeÍ exonera o 

. ·• ·· · patrão.' da obrigação de pagar ao· operaria, pelo mesmo fac lo, 
·qualquer outra indemnização de direito commum. " . 

. ' . . r ÚL 5.• À indemni~acão de~ida pelõ. -patrão na .fórma: . · .. 
· ·desta ·JeL não··exC!ue 'o. direito· á victima ou seus. represen...; 

-.. -·' 

· · · tantes de ·P.r~mover, ·segundo.· ·o :direito . co~mum: ·acção .mmt.ra · 
terceiros .CIVIlmente responsave1s pelo acc1dente. no :trabalho .. 

. · § V Na mesma sentença em que condemnar taes tor'
ceiros .. o juiz adjudicará. ao. patrão. a .. importancia paga· por .. 

· ... este· ao· operaria, . nos termos da presente lei. · · · 
.·· ..... §· 2.•. Si• ·a :victima ou seus representantes deixarem de- ·. 
· ·, propôr .. acção .contra terceiro. dentro ·do·. prazo· de tini· a uno, 

. a coritar da. data do acciderite; o patrão. poderá fazei-o, :de:
. .vendo, na fórma do §. 1•, ser adjudicado ao operaria o .qu•J 

.... ·exceder da importaneia. p.JI.ga por aquelle.· .. ··.. · · ·. . .· ··· . 

:•. 

. · .. ·. ··: § . 3.~. ~roposta a 3-!lCão . pelo 9perario, o, patrão p{)derá 
. . · . , ser::adrmttido ·como assistente .e v.~~~~versa; .. ·· ... ·· · · · ·.· .. ' . 

I .... • .• Art: 6.". Qualquer. que. seja o . salario da .. victima. o, eal- . 
. cülo,para ·a'inderi:mização por acéidente nõ trabal:ho não po

. _-. , . ·,·derá).er' por base salario· sup·erior. a 3:600$, imnuaes. . .. ·. 
, 'r ' ' '', , -~ .· : ' , , • · ·· , '• .. I , -- I, , •,. - , •• , , .', , • 

·.·: . :.Art.. 7~? .Em caso ·de morte,. a .. indemnização, que deve 
' . )er .,tiaga. de uma' só vez á. familia .(conjuge• ·sobrevivente :e .. 

- I ' -~ , . 
- ' . . . 

, / h~rfleiros necessarios); · observa_das a.s disposi!jões do.' Codigo· . 
. CIV.Jl,sobre .;a· ordem .da vocacao hereditaria, será ealcuJada · · 
. · · sobre . .O. $alario· de 'trcs .. annos ·ct~ . vict.ima,. com o .. accrescimo •· 

... . . . de_:. 200$, para as despesas· funel'arias. .-' · . . .. ·.: :· . . --: ' 
,' ·;· . : ,, .· ·:, § '1.' .Na.:cónformidude. do direito co·mmum ·cabérá a me~: 

.. · tade. da. indemnização ao conjuga sobrevivente 'e a· outra me- : .. 
· 'tade:'ao& herdeiros nécessarios·. . . ·. .·. · , • • · ·.· ..... · · . 

. · ·. · · .. · ·. : .. §,:2:.'Não. terá direito.á indemn:izaéão/ que~reveiterâin
... ·. . . . . tegr.almonte a~s herdeir?s nec.essaz:ios, o .eonjuge. 'que; !lO. 

· · t~mpo .. d,o . acc1dent.e, estiver ·divorciado '.por culpa sua, õu\' 
voluntar~ame,nte, vryer ~separad~ do· ·pre-niorto.. ; · ·. · < 

·· § ?· A md~mmzaçao será mtegral no. caso d~ existenciu 
de conJuge. ou filhos do casal e de dois terços quando qouver 

.. apenas.ascendent~s qu ll;tt. hy~othese de· existencia 'de pc~sOn · 
,. ·;. ,l'>U,peSSÓUS, a. CUJa SUbSIStencJa provesse, a 'vjctima do acci-· 

· .dente. . . · · · · . . · · · ·· 
. ' . . · Arl:; 8~· No caso de IncaP,ac}dade total ·.e pe,r~anente a 

· · mdemmzaçao .a S~J:' paga · á VlCtlma do acc1dente consistirá 
em .uma somma IS'Ual .. a .do seu salario, de tres annos. • .. 

I ' . 
. . 

i 

. ·'\ .. 

., 
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Art. IJ.• No easo de incapaeida!le Lotai, mas l.empumi·iu, 
a indemnização a ser pag-a á victin]a será,. durante o período 
da ineapacidade t! até O maximo de um anno: · · 

a) de uma diaria de duas Ler~as parles do seu ~ulario 
.di ar i o quando não exceder de G$000; ui da metade do salal'io diurio, quando excedei' de <i$, 
nüo podendo, porém, a indcmnizaçiio neste caso ser. )nl'el'iúr 
a 4$000. . 

· Parugrapho u.nico. O J?aLriio, que se recusar a .essc.s· pa
gamentos, .no prazo determmado pelo contracto de stllarw; ou 
1 ncorrér em móra, 'poderá s~r compellido JUdicialmente pela 
l'ictima a pagar em . dobro· taes .indemnizacões. · . . · 

Art .. 10. Em· caso de incapacidade parcial permanente, 
a indemnizaciio a .ser paga á vicLima será de 7 o/o a 80 o/o 

. ctaquélla a que teria direito, si a incapacidade fosse . total e 
permanente. de accórdo com a Labella ·annexa ao regulamento 
desta lei, a .qual fixará percenta·gem ·para ·cada caso, tendo r.m 
''ista a naturezn. da lesiio, a idade e a profissiio da. victima . 

. Art. 11. Em caso de incapacidade parcial temperaria, a 
· indemnização a ser paga á victima será, nos termos do ar· .• 

Ligo !l", de duas tercas partes ~u de metade de differenca eritre 
o salario que vencia: antes. e o que vencer depois ,d,o_accidentP. .. 

· Paragrapho umco . .Só com a plena reacquisJr;ao da. ca~ · 
pacidade anterior do trabalho, cessa o pagamento da indemni
zar;ão cor:responderite. · . · . · 

Ar L. 12 .. As :indemnizações recebidas pela vict(rna, em 
virtude de qualquer incapacidade, serão• deduzidas das i'ndem
nizações que forem de~idas por motivo do seu l'allecimento 

. ou por se tornar permanente a incapacidade temooraria. 
. Art. 13. Entende-se por salario annual o salario diari<J 

ria victima, na occasião do accidente, multiplicado: . 
· 11.) ··por 300 dias para os émpregados ·ou operarias . que 

nüu l.r·abalhem normalmente nos domingos e feriados; . 
. • · !J ). por 365 dias para os mensalis.tas, empregados ou. 'ope~ .· 

i'UJ·!ns· que trabalhem normalmente nos domingos e feriados. · 
· Art.. '14. Quando o operaria victima do accidente fôr 

'apreüdiz. a indemnização será calculada,· salvó rios casos r:! c .. 
incapacidade temperaria. sobre a base mínima de dois mil 

·l'óis. d iarios, excepto rios casos em que já vencesse. clle sa-
la rio Bllperior á essa importancia. • •. · .·· . · 
. . Ar I. 15. Em todos os casos c desde o momento do· acci

tlenLe, o pal.l·ão é. obrigado, além das indemnizucõcs, a prcstacrl'S 
t.lr: soccot'I'OS, medicas, pharmaceuticos e, si · n·ccessarios, hos. · 
pllalares. · · . · . · · . · · . : . . ·. · 

. . § .. 1." No caso do .patrão não· prestar os soccorros. hospi-
. l.alui:es. medi~os e ,pharmaceuticos ·neccssarios, o juiz COJl'l
. p_cl.entc, rlcpo1s de. constatar aquella recusa; nomeará os pro
. l'Issionaes. e o estabelecimento hospitalar que prestarão taes 
soccorros; · · 
·· . § 2." Ao operaria sórriente. serít permittido escolher me
dwo, pharmuceutico _e hospital em caso de urgencia absoluta 
n: desde que o patrao se recuse n prestar os soccorros de
VIdos. 

§ 3.• 0 operaria só poderá reClÍsaf a assisLencia itue t'Cr 
prestada pelo patrão. quando, para isso, tiver moUvos !lOn
derosos, que levará a.o conhecimento do juiz, o iJllal si comi.: 
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dm·at· pr'ocedenle a reclamacr~o, vrocedot•tí na Jórma dl) § 1 ", 
Lloste urt-igo. . . , 

§ 11." O pagamento dos lionorarios dos profbsionaes, .em. 
· qualquer dos casos acima mencionados, dependerá de arhilra
menlo au qual o .iuiz não está uclstriclo, podendo mandar rn·o
cecler a segtíndo ele accurdo com as .leis do processo; 
· § 5•,"· Duranl:e o tralamenlo, é permil.tid9, ·quet• ao pal.t·:i•), 

<1 uct' ao opera rio, requerer a verificaçilo .do ·estado de saur!·~. 
ti~Jsl c ultimo, nomeando o· juiz um medico i)ara fazer o r.xall11', 
que se effectuará cm presença do medico assistente. Si· houver· 

11 ivel'gcncia entre ambos sobre. o estado da victima c as sua~ 
condiGões ·de capacidade para o trabalho, ·o juiz nomeará mn 
nutrtl' medico par:a fazer o exaine c no seu laudo buscará o 
julg·amento. . . 

§ Ci." O ,juiz nunca ncimeurá medico ligado directa, oil' in-
directamenlc ao patrjlo ou á. viclima. · · 

' .>\rl. 16 .. No .Dístríclo Federal c no Tcrritorio .do AcJ'e, 
lodos os patrões sujeitos á presente lei deverão l.cr um l'e .. 
gistro .annual. elos respectivos operat•ios, no ·qual constarão .. o 
nume!'o ele ordem, o ·nome, u idade, a rcsidencía, o salnrio. a · 

· occupa<JÜO de cada operaria, ·os nomes de seus , herdeiro~ ou 
.. pcssóas, cujn subsistencia cstc.ià a seu cargo, reservada um::. 

coLumna · para· a · indicação dos úécidentes' que; porvenlLH'[l., · . 
·.venha a. soffrer. . . . · · · · . 

. § 1.• As indiéacõcs relativas ao nome, idade,! residencia, 
'c herdeiros, serão feitas de accurdo com as declai·ações elo 
opel'Urio. . · · . . . . . 

§ 2.•. O registro de que tra'ta este' artigo. ser·á feito crr'l 
lhro especial;. devidamente authenlicado pela competenLr. au
·lol'iclade. policial, e deverá estar sempre cm dia, no tocant•) 
.a augmcnto do: salnrio, mudança de occupação ou quacsqu~r 
putras alterações. · -· · . . .. . · . · 

·§· 3.• O Conselho 'Nacional do Trabalho, no DisLricto Fe
dnrul, _c :as Intendencias Municipaes no .. Territot•io do. Acre,. 

' . !'iscalizariio taes registras, impondo multas aos que deixarem 
· · de instituil-os ou de mantel-os nas condições elo pruseútc at•-

tigo.. ·· · • ·· · · 
Art. 1i. Scinpt;c que occot•t·à algúm incidÓnl.e .que ohrigull 

· o' O(Jet'ario a nbandoriar o trabalho, o . patrão cnviartí · imrne
dial.anwnte á ·compolcntc autoridade policial uma communl
cacfto' · do facto, 11a qual mencionará· os · dados contidos no . 
i'<)gístro · de. que trata o artigo anterior c ministrará informa
cães sobre. a ussistcncia medida prestada ao mesmo. ·. · 

· Parag'l'apho uiüco. 'Si a communicação' não fili• .foi la !!C lo 
palJ!ão, poderá· ser feita pela victima. •ou por terceiro.· . . · 

· At·L 18. A autoridade policial co'mparecerá .. sen'i deinom 
·ao Ioga r· do accidente e ao em que. se··. encontrar a· vicl.ima, 
tornando as declarações desta, do patrão c das· testemunha>, 

· pa1:a a · layratura do respectivo au.l.o,' com a indicac.ão d!l 
:nomeR, J;'o~irlencias. o salnrios; local :proci~o c hora elo acci-.
donte, en·cumstancJas .em que occol'!'cu;. séclc do,.; ferimenl.o~ 
c nome~ LI os boncficiarios da victimn .. -: . . 

.Parng'l'npho tmico. A autol'idacle . policial Jll'IWidenciat•à, 
com a p~lssivel. brevi{lacle· para que se,ja u victinm examinada 
·J)Ol' mc•rlJcn legista, oncle houvet•, ,juntando o resvecUvo -laudo 
ao ÍllfJill'J'ilo, qur. sm•:í l'OmetUdo 1nconi.Ínrllli an .iui~ compc;-, 
lente puJ•n a inslalll'acão cTo processo .. 
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Arl. JD. Hecebido o inqueril.o pelo jui~ cmnpcl.enlc, sct•á 
ittmwtliatumcnlc instaurado o Ja:occsso. . . 

· ~ Lu Cotu a eilaeãu do J.'t'!o, ao qual :-;n .tJat•{t eúpm d~~ 
pulil.;fto inicial. e a sua Jll'esen~u na audicnci•.t ar~t·azuda,, co1n 
a~ tt~sli'lllllllila~ q11t' IP\'111', ll!dl'(ll'lldl.'lllr! r.i•• ciiUI:au, 011 a re
velia do nw:;mo r•lo, n jni~ ou\·ir·à as l.e:;l...,n1unhas !lu uma 
u rmlra l.iitr•le, utandanclo ·l.omar pot· Lct·mo os respectivos dc-
']JOiuwnl.o:;; . 

~ ;!." Concluidas as iuCJuiri~úe:; e J.onmdo o depoimcnlo 
possua! de qualquct: ·uas parLes, si l'ôr requ••rido ou ol'(lena:!o 
pelo juiz, se,·ão estas OUI'idus, .iuntnmlu-sc ao,; autos as >n1as 
alll!g'at!IÍl',; t• docunwnl.os qlle (lf.t'c•t•eceJ·om. 

~··:;." Concluso~ o:; ahtos. o juiz pt·ocetlor;\. eól:-oltit:io, ou 
a rcque1·itrwuto das rml'LIJ:i, ú:; diligencias Jli!CI':i'<ll'ia,; pal'a 

· ,iulgaJ· afinal. _ 
§ .\.." A seul.en;:a Llo .iuiz serú profcl'ida na audimwia SI'·· 

g;uinte ;'t t;Onclusão do processo ou elas diligencia;; q110 l.i\'cr 
. ,[UCI'lJLadu. 

§ 5".· Si o valri:íu IÚt aUI.Ji.encia inicial. cnnl'e:;:;aJ·" :Íecí
donl.e e d•:chn·m·-;;,,• I)J.'OJ!lptu a ind••mniza1· a \'iel inm, di:~cul·
dando: ap••nus. l'ln I'f:ll:t(;.fio au gt•:ío dt! .incapacidadl!, o .iui~ 
fnrtí 1uHiUÍ' pnt• lr:l·mu a eonl'is;;;il), disp•!nsat·ü a Jtt•ova lr.sl.o
munhul c nomca1·;í um ]Wrilu pa1.·a · ·Jll'ncnrlt!l' an exume nu 
orl'endiclo e baseaJ•á o ,;cu ,iulg·amenlo no laudo pe1·il:ial. 

'Arl.. :!0. D••niJ'U du Jll'azo do l1·es dias. contados da inli
llllll:•io. si a vicf.ima n;in'e"nsf.iluil' a>h'ugarln, "ri•pJ't!:iCnlmtle 
fio i\lirdMet·io Publieo ,; ob1·igarJo u PI'Omovet• l.ndo:; os leJ'IllO~ 
da uer;;in compcl.r.nle, ai. é fi nul senl cnçu c cxecuçiio. . 

~ .J'', c\ inlerwn•:ãu rio Mini~l.erio Puhlicu ser:\ J'Ps!J•icl.a ;í. 
]li'Cstiú,;iíu '·"' ·n~sisl.eneia judiciaria gratuita, quando a vietinm 
nomear e eon~t.il.u ii· ndvogarlo pat•;\ drircndel'-l·lw o d i!'cil.o e a 
jusLien. · 

§ :!": Quando, u Minisl.ct·io Puldico estivei' impedido de 
cxenilar· a sua ac•;i'io, ,;e1·(t subst.il.uido, onde .nrut houver assi,;
tmwiu judicia!'ia, pu1· pe.s;;ous idoncas de llO!lli•at;ãu do .iniz. 
· Al'l. 20. ::;>.~rnenL•! di'JJ"is de ltl'lll'el'idu n senl••IH;a. pudcriio · 
set· col.ll'adn:; quacsquer emolumentos, custas ou sellos, · 

. § 1". 'l~mlloJ·a vencido, o opcrat'iO eRtaril isento UI! quaes-
([LWr Cll:if.aS. Si!lJOS 011 f!lll(lllllllt'rtiO;;. . . 

·~ z··. Serfio Ílllf!lo;l'llinll'llli~ euLrarlu" IIS l'flluii!IJII!JJIO~. 
ruslas, :;ellos, taxa ,jw:lieini'ia e ""'na is dPspezas, quantln a sen
lent;a tl•) condemillll;iin J'•i1· cnnl1•a o pal!'ilo, cabondu iu1 Minis-. 
le1·ío Publico. as enslas L·eg-imenta••s pelo,; actos em que lenlm 
i'unccinnadn. ' . 

§ :J''. Xo easn fio pulrfio eoufe~sar o accirlcnto na audicneia 
illieial e ~u.ieíln1·-so o opcrat'io a c•xanu; pericial, n juiz cnn
demnaJ'tt o vnll'l'td upenas no pag-amento nn melado das· cusl.a~, 
ccmtuclus. · 

Al'f. 21. Qualqu••t• que se,ia n valor da ac(,!fiO ·a compr•
·:enci:t, nn D'tsl.ricl.o :Fcrleml. "'-'l'Íl prival-ivn dos [JJ'clnt•es, e, nn 
·~J~cn'it111·ío do Aet'r!. ·dos ,iuixcs municipnos, sulvo os rasos c•n1 
o11n !'rir pai'ln· a t:nilio .l•'cilei'Ui nu a. Fazenda Municipal do 

· DbLt'iclu Pedem!. 
·. AJ•I .. :!:! . ·Das ~e!llnri~as Jli'!Jl't'l'itlas nas acr·úcs do indcmni-
;~ac;io pnr aceitlenl.e nn lt•abnlhn, .o t•ecln'>O ·:~rl':í de uggl·nvo 

· que devcrü ser julgado ele Dl'efcrencia a quaJqucl' oul~o 1·c~ 
· ~.LI!'~ o. -·- ·' ·- ' . -· ... - ... :. -- . -- . .. ... ---·-.': · .I 
~--' , I J A 
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Art. 23. Si, no cot•rtn• do pt•occsso, houver aocurdo cnlt•c 
ns pnt•lt•, oltHt'l"Varlas ·as tlispusiçõcs da pt•osotll.o loi; será con-. 
;iclet·:u!o l'indn ·o mosnw, tlusrlo quo ·seja hnutolngarln pelo ,iuiz. 

At•l. ~~~. ;\uJ.ç,s de sot• inieiudo u pt•occsso judicial, poclel'á 
htiver Lumborn ucct\t•do onl.t·o us pn.l'les· sobre u trtumtu.m da 
inclomnir.a~iiu, uma vez :1uo u l't!spucliva uscl'ipl.ut•a, 1111 Dis
t.l'icl.o Ferlet•al.' ~oja rog·islt•ncla na Setn•ol.uria do Conscllw Na
cional do T:·almlho e 110 'J'ert•il.uriu i.lo Acre, 11us sctwelal'ias du:; 
inlendLilcius mutricipacs. · · · 

Pat·ngJ•nplto unico .. O scct•ctario gond du Con,;ullw Na
cional dli 'I'Puhalltu nüo consonl.it•tí nu t•ogisl.t•o do accôt•do, si. 
tivet· duvida sullt'o 1~ ptwl'oil!~ cxecuqiw dus disposições rol'o'
rtcla~ nü pt•esen tu tti'I,Jgo, submeUomlo o caso, em tal hypolhese, 
(t dei i!JoJ·a~itu tlu Uunsclho Nacional do Trabalho. Da mosma 
maneit·u dever~u pt•uceder os sec!'elario:; das inlendoncius mu-
nuicipac~ do Te!'l'il.orio elo Acre, . · · • 

At•l... 2!i; Quando a vi c li ma t'ot• operaria da União, roprc
scnl.ut•á esta, para promover c ol'J'ecLuar o accôrdo, o. pr:ocura
dor da Hcpubl.ica ,i unto ao ,juiw sccc ional compot.enl.c. 

Paragl·apho unico .. Para osso l'im, sempre que l'or neces
Farin. o I'OPt'f!Scnl.anl.e da União roquisilat•á ao choro da re
lllll'Lieiio ct.llnpcl.enlct! as inl'urmaçõcs que julgar convcnienles. 

Ar L. 2G. '' divida proveniente da indemnizacão por acci
rJonle nu l.rahalho gosa. sobt•e todo o· activo, proclnct;üo, in
r:htsivo tia r•xpltWaGiiD em que so l.ivot• dado o accidenl.e, da 
pJ•dtJI'Il!Jl'oia óxropeional allt•ibuirla pdo JÍarag·t·upho unico rio 
ar·! .. 75\l. elo Uotligo t:ivil, aos ct•r•dilos pot• salnrios do .l.t•nba~· 
Jhadorcs agricolas. · 

Ai'l. 27. E' lici.lo ao. pal.t•úçl: 
a) ·e.Heclua.t• o so~UJ'O indivldunl: ou oollecl:ivo .de sous 

opeJ"ill'io;: em compnnllias de segm·os dcvidanwnl.c anlnt•ir.nrla.~. 
u opot~at' l'lll uccitlonl.os nó. trnballw, quct• JHH'a o pu.gamoulo das 
indt!rnnizat;iíeR, qu•:l" pam a. pt·cs.lu~ão elo snccot.•ros. medico~. 
plmt•mt:l!i.<Ulicos t) hospitalares: · . .. . 

IJ) el'l'ecl.uar o seguro do que L rala. n ai inca anlet·iot• ern 
syndi('.ttlos-pt:otissionuos. ot·gnni~udos do accór•do com o decreto 
logislnlivo n. ·t.li:17; do 5 1]0 jn.noilm do Hl07. . · · . 

§ '1" •. Em n·cn hum dessas casos, poderá o pul.t•üo, doscontnt• 
do salat·io tio seus oprlt'UI'ius qualquot• cunl.t:ibui~ilo dilsl.inada 
ao pngnmcnlo rln> dtJSJll.'~as provenionl.os. do sog·uro ou das· 
quoiM tloviilas. uns syndicnlos. · 

§ 2•1, Os pal.rüns podoriLD .. I!Ct'. rC<pcosonlndos. om juizo· ou 
J'ót•n clello, IH'lns rnrnpanhia rlc seguros ou symlicalos pt•o
ft~;:iu1Ja0~. som. que. isso, todavia, im.oorlc isenção do sua t•es-
ponsn!Jilirlntll'. · · . _ · · 

~ <l". Qunnrlu as •companhias ele sogmos ou syndicatos 
· ]Jt'OI'issinnnps niio satisfizerem inle:;ralmnnle us condições es
fnbclr~irJns ·ncs!a. lei, a vicl.ima rlo nccidonl.c, pot• si, nu· por 
i nl t•t·mctl i o rios snu~ ropt:osenl.unles, rcc !amará ao represen
lanl.e .rio· MinisiLII'itt Publico. quo pt·ocerlcd immorlialamcnl.o. 
al'im_ de que as rncRrnus obrigações se,jam. cumpridas pelo 
pal.l'lln.' 

APL. 28. :\s snoicrlurlr.s r! c Sl!g·uros ·SÓ. serno aul.ot·izarlas n 
Ofllll'lll' t'lll ~er:illrr\lüu III> l.ralmlho,. si :;o olu·igut:om ás scg·uin-
lcs cnnd it;ões: · 

_ n) Sl'ptn•nr ·as opm·ações ele seguros conlt•a nccidenlos no : 
~rabuH10 clU$ de quaesquer outros que riuli'zcm; 

' ~' ' ' 
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b) con~tituir• unn'undo de garanUa especial, Cll,ja irn[JOI'-
1ancia .será arllltralla pelo Conselho Nacional do 'l't•abatilo c 
fixaria nnnuaJrnrml.e, Sl\gumlo o valor dos 8eguros realizados: 

c)· submct.Jet·-su á · fiscalízar~ií.o do Conselho N;JCional do 
Trabalho, sem prejuízo ·da l'iscalizacãn ela Inspectoria de Se
gm·os. quanto a outros ramos ele .. seguros cm que operarem; 

·· d) · r'emellcr ao mesmo Conselho, nas· épocas convenientes, 
estatuto~. balan1;os, relatorios, infot•macões minuciosas sobre 
l.nxas, calculo de reserva de ~eguros, contractos o suas nova-
f.\Ões c modelos de apoliccs. . . 
. Paragraplw unico. Os syndicatos profissionaes só se;;ão . 
autorizados a ·operar cm accidcntes no trabalho, si se obriga-
rem á:> coildições b, c. e d, deste artigo i • · . · . 

An. 29 i O fundo de garantia de que trata o art.igo ante:.. · 
cedente,. lettt·a b, será depositado no Tlwsouro -Nacional, em 
dinheiro ou em apolicos federaos da divida publica. · . 

At·t.. 30. o· palrão. deverá communicar {l compnnhia fie 
l'eguros ou sY,ndicatos profissional, dentro.· do prazo 'de. 211 
lwt·as, o nccidenle -c lodns as circumslancins correla.tivas, al'im 
de ser•em cumpridas as obrigações c0ntrahi(Jas. 

. ArL 3J. O Poder Executivo, ouvirJo o Conselho Ncional 
.do •rrabalho, poderá. cássar. a auloriza~ão cunceclirla ás curn
panhias de segur·os o syndicnlos proJ'issionaes, (lesiJc que nãn 
cumpram as cond içõos csl.abeleciclas nesta lei e no rcsrwctivo · 
regulamento. 

Art. 32. As. con1panhias de seguros c · sy'ndicnlos prol'is
sionac~ que· !'Üo estiverem autorizados a fur:wcionar cm acci- ·' 
dente~ no . f.rábalho, de ucc1kdo com as prcscripçõcs desta .lei, · 
ficam sujeitas ás multas de um n cincu contos, elevadas ao 
tdobi'o nos casos de reincidencia. · ·· 

Ar L . 33. · Para occorrer ás despczas · colll' us irulcmniza~'õcs 
por accirJentes no' trabalho; é vedado aos patrões I:ctirar, sol! 
qualquer p.relexl.o c embora com ó conscnUmenLo dos proprius 
operar•ios, qualquer p,arlc dás seus salarios. 

· Ar L. S4. São nu lias· de pl·eno direito as cOIJVoneões ·con-
.. Iradas á presente lei, tendentes a evitar a sua applicação ou 
· a aller·ac o modo. rl(l. sua cxe.om;ão, bem como as que .. tiver.em 
por· objecto. a. cessão do dir.cilo. á indemnizar)ão, por qualqum· 
m~io f6jta, inclusive PC()CUFai)ão~ em causa-propria, pela vi-
dtma ou seu representante. • · 

Art. 35. , Si. não obsti:lnt.e -a disposicãó do· art.igo anterior, 
.se pactuarem tn·os er:invenções o os 'contrahcnLes as·· exccul.a- · 
1:ern, caberá ao I;ep~;csenta.nte do Minislorio Publico a obri- . · 
gação~ desde qué l'he seja dado conhecimento do !'acto, de pr·o-
mover immcdiatamen.tc a acr;ão judicial de nullidnde. ·. . 
' .. · Art: 3t>. Para os fins de esla.t.ist.iüa; os· escrivães são abri- ,. 
gados U. r·emeUeni Secretaria do Cons.elho Nacional rio 'l'ra- . 
halllo Clfpia .das sentenças judiciaes P.J'oferidas nas acr;ões .so- . 
hre· lliJCtdeptes no t rahalho. Os patroas ou seus scguradot·es 
são lambem ohrig·arlos a enviar, anúunlrncnto, um .quadrrJ de-
falhado das indemnizn~õoJ por e!les pas·us, . . . 

· Ar( 37. As disposil;'õcs sobre a licruirlnção IJu inrlcmni
zaçfin llúJ' '\'iti aclil'J'inisl.rnlivn ou ,judicial.. rcfcr·cm-so si\rrwnlc · 

·ao Dislt'iciP Ft•drmil o no Tet•t·itnr·io elo ACJ·e. 0,; Esl.udns ado
plarfin d1~[5osi~oi"s. irlcnl.icas ou quaesC(llfJl' nuf.t·as quu· ,iuh~·n
rc•m mais com·r!nicnl.es, sem :[JJ'cjuizo da substancia rlu qual-

. quer dos. precoilos cleslu loi. 

•' 
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Al'L. :lH._ :\~ ernpi'I!Xll:i ~u,j1•ila;; ao l'l!giuH!Il da [ll'escnle lni . 
· .sel'iiu niJt"iguda~ a adoptai' •~ a lt)alll<'l' c•m_ ~cus l!ôlabelcc~

menl.u;; ·:JS 1111~rlirla:; di' ;;op;m·a111.:a n fll'f.'\'l'll(;an eotlll'a a~el
clenle;; 1110 lmlmlho .-r .. !WCÔI'I.In eunY ·as eo1Hii6i,~s PSialwleelrla~ 

'('III l'('g''lliiltl\1.'11111 I'S[JPcial, Pxpedidn rwlo Pudt'l' ]~XI'Clllivo, nu 
l]Ual ,;l'1·fio JH'rsct·iplm; ltHillas H05 inl'l'aclol'll~. 

AI·:. an. Fie:l rkt'I'Ogaclo o [li'L. 27 rla li!i .n. :r.i~!,, de 15 
tie ,ia1wil·o dt~ l!llfJ. · · · . . 

. · .\l'L ~o_o. St•m ·pt'l'.i1Jixr1 ·das J•r;;pol;snl;ilidad;.,. u1·dina~ 
1•ias ~r·1·fio pnssi\'l'iii de• mull.a, dP. I 00$ a 500.$ Pli•vadns a:J 
ilnh1:0 no;; ·ea~o~ dP l'l'inciclrneia. ns palt·,)es que· 'r!eixat'l'lll dn 

. 1:umpri1' as disposi1;iiPs Jrg·aps snln•p dPclal'nl;iin' d1•. :wcirlrnle,; 
110 IJ'almlhn e affixa(;ão dus Jpj,; ,. l'cgulanwnlos relativn,.:· fifi~ 
üw~rnu~. · 1111;; .psJnlwlecirnr.nlo,; do PXplnl'a~fio comnWI'Ciu, iu
dus[l~ia e agdenla. · 

· · ·_. Pa1·agmpho unico. ;\s nmllas ·sc.•1·iin illq.iosl.a~ pelo JH't'
s.irle-nh~ _do Con~elhn Xiwinnal do Tt·aballw c t•evel'leJ•iin ús 

. associaPõe,; henefiecnlt•s elos l'~i.ahclocimenl.os a .que jll!l'ielt
eerem ã., vicl.imas .rlc acciclentes. n, na fu_ll.a deslns associaçõe$ 

· aos :hospil ncs de rn isel'icot·l!ia ,' · 
· .. ·, A1·l .. H. A pl·n~enlc· IPi rnit'ai'<Í r•in vignt• 90 tlia;, avôs .a 
~m1 Jlllhlic:u_;;io no Ditrrio O((icial,. dóvcmlo nesse prazo ser cx-
pedi(lu P-:t'<•Si.l\!CI.ivu l'l'gulanwnlü.· · 

,\.1:1. -~z. J1.r•\o::;·am-se as di~posi(:iie~:.cm co'nli'ÚI'io. 

·-. 'sala.· da Comr~issfio rle Redacção, H de outubro ·de 1fl24. 
· ·- ·Ve,o;Jlnr:io de Au·reu., Presidente interino. - .Euri1Jerles de 
,1f11!Ül1'; Relator. · · · 

Fica sohrc a nwsa para sú ·discnl;idn nà sessão· seguinte, 
• depois 'rlc publ icalia .no mario ._do Coi1(J1'1!S.~O' . 

. ) .. 
,, " I" I ')9 '•. ·' ·' .. ..., _, - . ..... . . 

lledac(:ÚI! (inat do 1JI'o.icr:to do Senado n. · J;), dc· UI:U, rlater-
. ~ rnhunulo quc,-othn-itllrla ·a.· fiC(.!ÜO su.nunál'ia, ·espcr:üll· rle que · 

t'1'a{a o 111'1. ·13 da lei n. 2íl/, de 20 de 1lO'I!e11lb1'0 de --/.'1,'1-1, 
.~e,ia citado o 1'P.'Jl1'e.~eutr~;~,rtc ·!lo Minisle1•io l'llblico; c r e-

. ·vou a -a. rli.~z;osi~tio tio § .:1: d(i masúw art-iao e le'i 
. . ; . 

() CÓngresso Nacional decrétá: 

· -- · · ArUg·o nnico ~· Aclmil.l.icla a acçfio sumh1nr~ia éspr.cial cre~qu~ 
trata o. Ul'l.. 13. da ](li n. · 221. ele 20. de. novembro ele. 18!l'••· 
será citn(lo o rei)roscnlant.e do l\linisterio Publico, assignando
se-lhc ]lt\1'8 a ccml.csla~fio o prazo de 1.0 dias, que poderá ser 

. 'pi'Ol'Ogado alé O dOh!'O, .a requerimento do mesmo reprqscn
. tmile; l'icando revogada a (lisposir;ilo elo § ·6• elo arL, 13' da c)

tarja .lei n .. 221. 
Sala·.cla CommiS'sflo de Redaccão; 

- • Ew·i1Jedes 'de .Aflll'im·, Presidente 
· yestl!t'Cio da Ab1ieu. . 

. , .. 
Ü dé ouLubro rle 1924. 
interino e Relator.· -

· .· F1cu soilJ'C n n11~a pal'a ser rliscüiida na sessiio se!nlintc, 
t:Jcpois elo Jl~ll!licuda no DiaJ'io d~ Con(l1'e.~so ,, · • _,. ___ ,_ • :...:..:: .• 

• 
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N. 213 - 1924 

' JlPdrtel"io fina/. da emenda do Senado á PI'O)Jo.liçtio dn Cmnnrn 
. lirÍs Deputados 11. l•'i4, de .J.'If!:l, que rmto7''i:a 11. alwir, ]leio 

Hinisleriu tla Vir.l('lío e O/iras. P'ubUcas, o C7'aliilo e.~wcial 
de !J .,11 .1 :;)76.~6!18, }JIIrn JlllfJIIIIWnlo aos ser'l!entuarios da 
Uniti.u, uus lr:r"IIIIJS riu arl. ·/,'iiJ, § .J", da lei n. -Liiiili, de 
J() de 'aaosto r./11 /!122 · · 

. Onde se rliz, na propoR i cão, 9. 4 ti> :576$098 (nove mil qua-· 
· troccnl.os e quator·zr. contos quinhentos e setenta c seis mil 

seiscentos'' e noventa c o i lo ré is), diga-se: 9. H4 :850$448 
(nove mil qual.roccnlo~ e quatorze coul:os oitocentos o cin-
cocnla mil qualt•or.r.ntos c quur·;:nla c oito .r;! is). , · · · · 

.sala da Comrnissão rle Hcdncçfl.o, 1ft do outubro i.lc Hl2-í.· 
- Eu.-ri.JJcdú de Aauiar, ·Presidente iu{crino c Hclalot·. -
Ycsjluc'io du :~·breu. · · · 

J~ic':t snb1·e a rm~sa pam ser Ji!icuÚda nu scssrw seguinte, 
dépois dt) putilieado. no Dial'io tlo'·Conuressu. · · · 

. 
:í. 21/; - '192!1 

. Jlr!tlricçrb {i.nul ,z,s 'cwelldas do Senado IÍ Jll'liJ)OSÍ('IÍfl riu f:ll-· 
· · '1/!l.tl't< 'tlns ·n1~pu.tur.los u. ~5, de 'lll~ft. IJIIC {i.I:rt as fiJI'(>as 

nw:w~s p!ll'l.l o e:.cerciciu du 1\l:?ti ~ 

. "Ao n, C1 elo m'f. i' ..... Em vez ele L·'IOO pPncns do Ba-
1ulhfio Xnval, dig·v.-~e -1.500 .praças para o ResinH•nlt! :íuvul; 

. o m~1ia como, os.lú," · · · · 

. X. 1 

· · SuiJsiiLua-sc o al'l ~ :13 pelo ses·uinle: 
Út.. 18. Sei•iio considerados como, do eiuharqtu~ cm na

vios ele stwrt•n, para cfJ'eilos ele promoção, os servicos · prcsl a-
. dos pelos iusl.t·uclorr.s .elo serviço de vão e de radio.oldegra
phia .e pelos· tiluuHJo:; ela Escola rlc Aviu~ão :'lavai, rle;;c:Je. qu;• · 
:!'nctun snus oslurlos · com apt•nvei I nmcnl.o, · e nnlns · nt'ficin(·~ ~~ 
.'>Uil-ol'ficiaes. c· pl'a<;ns 'cliplornarln;; pc!Ja·.nie>rna l'Senla o• que 

· r,s[c,inm ,;óm, srr·vir;o activo cln sua cspeeialitlndr; · ".comi)' dia· 
.de viagr~m, rm navio de guer·r·n, oi' dia:; li;• vc)n. · 

(~!unlidos os pat·ug·t•npllós do nt·l,. l8.). 

X. 2 

.. Ad·.. E' p;:'l;tnil.lido :i Snci;•dnrle ,\uxiliat' Mililat•, cn111 
· sr;r.lt• !li'~! a· Capiltll, n•r>ar· iuna l~,;cula ;i,) Pilolu,;·p ~Ja;~lt-i!ti~•la:~ 
dit Mnt·iilhn ;\lt•t:cnnl c, o!Jedecendn á,; lHt:il':i P::;l ilhr.l;•cida,; n,a · . 

. J!l'e:;nnln lei'. .· , . · · 
.~ ·1". A .c:<e;rla 'l;ot•:'t vida Pi'Opl'ia· e :;r>t·ü ndntini:;/.t'llila JIPla 

Snc.iPtlarli• Auxilia!' 1lilil.nt·, :;uh a l'iscaliza\'tin 'dit't•c!a do Mi-. 
nist.PI'io tia ~lm•inha. IH't'el'ilC:'tHin do,; :;l'us nl111nno,;, pam ~na 
Jilanulet.ltüo. as. I<L·xa~ ·rJc malrieula, frequoncin e exames que 
n 111 in!slrrio da .~lat·inllu eslnlwlccet· cm lalwllit,; puru e,;;;;• firn 
Ol'S'l1111 ZU{IUS. . . . ~· 

_1"ôt,1oTecÁ 
V"' . '""' 
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§ 2." Os regulamento-;;, programmas de ensino o pontos d~ 
exames das diversas disciplinas, tem 'como o rcgimcn dos cur
sos, serão. organizados pela S,ociedade Auxiliar Militar e sub- ' 
metl.idos ;i approvação do MiJ1isLcrio da Marinhao. 

Art. A .carta de piloto ·ou de machinista só será con-
cedida, definii,ivamonte, depois. de um periodo de pratica pe 
bordo nessas ftincçõcs nunca menor de um zriinimo estabele
cido ·no regulamento rlos ctirso's . 

. 'N. 3 I' 

Al'L Suhsl.if.ua-sc o art. 10 duo lei n. 4.018; de 9 de 
janeiro. rle 1920, pelo seguinte: Ar!.. 10. As vagas de vice
alrnirantos serão preenchidas por escolha· entre· os· contra
almiJ•antos que U.vcrem com mando de forl}a naval; cm viagem 
o ucm exe~ciCio, resalva'llrlo o caso da_graduação, que é daria. 
ao numero um, em· ant.iguida:de, da escala dos contra'-almi-
rantcs. ··-

Sàla da Commissão de Redacção, 14 de. oUtubro de 1!J2L 
- Eu.ripedcs de Aouia.r, .President.c· interino c Relator. ~ 
Vespudo de· Abreli. · · 

Fica sobre a mesa• para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicado no Diario do CongressO, · 

· . . CompaJ•crrm m:ü~ os. Sr' R. : A. Azeredo, Fcrreirn <.:lmYes, · · 
·.\Junncl Mcin.inrrJimo .Tosé Murtinho (·i). · . '·> · -

Dr.ixam rli> romrmrrllm'. cnm nauRa .iu~t.ifir.nrla. os Srs. !,ires. 
Rehello, Arist.idcs Rocha. Barbosa Lima .. Tn~fo' Chermorit .. ·José 
f~uzehio,' Euripeâes de Aguiar, Anloninó · Frcil•e, João· Thomé, 
João Lyra, Eloy rle Souza, ·Antonio Massa; Rosa e Silva, Carneiro 
da Cunha, Manocl Borba, Lopes ,Gonçalves, Gonçalo· Rollemherg, . 
Moniz Sodré; Hornnrdino Mnnt.circr, ,Joronymo Monteiro, Miguel 
de Carvalho.· .Toaqnim· Mor.eira, Paulo de Frontin,:- Lacerda 

·Jo'r!lnco, Adolpho 'Cim•do, All'redn El!fs; ,José .~fílr(inho, Eugenio · 
J.ardim, Ramos r.aiarlo, Hr.rml)ncsildo do !\fornos, Affonso Ca-
rnar~o, Ianro ~Jfill11r c Viila) nnmos (IH). -• 

9-~r. Pre~i.dente.,.:, Está torminiulaa leiturâ rio exp~dlente. · 
~fio h1r n~·al)prr,s ·lnscriptos. Si mmhuJii Stlllllll~~~: fJIH!~_ usnr da .. 
palawiL na hr,ra do r,xpcr.Jientc,, pnss,Rr•~' _ 4 orrtem ·do dia. 
!Pausa). -

·. ORDEM DO fJIA 

Nãr, ha·númorn para RS votacões, pelo: que, ·passÓ li ma
lcziia cm qiscus~no, · 

''•, 

-' 11Rl!Di'l'O PARA I>AGAMF.NTO. Oll !,Of:OMO'riVAA, : 

· 2'. rliRnnssão daprop'osicão dn . Cumara ·rios Deputados 
r,. 62, do ·I 02~. qur. pnl.nrizn a nbril', ·pelo 1\finfsi.Ario da Viaciio 
r. Obrns Puhlfr.n~. 11111 r.rnrlil.n r.Aper.fnl do ffl~ I. 700, ouro nme
;•ienmi. pnrn ntJr.nr!nr nn ·pnf;nmrnl o r! c nma .oont.n· da 'Ame
r'cnn T.ocomntiyr. Snlr.~ Cnrnfll•nllc;n; correspondente .ao for-. . . . ' 

• 

,. ' 
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necimento do dnnH lnnnmnt.iva>~ :l F.i'l.radn rlc Ferro Central 
(!O Piahhy. 

Encerrada .e adiad~. a voLacão. 

CREDITO PM\<1 O liHNIS1'llRlli DO INTERIOR 
' 

2• discussão ela prnposi~.ão rla Camara dos Deput.ados, 
rc. fiHl, de 1923, que aulnt•iza o Governo a abrir, pelo Minis
!.erio do Interi.oJ', um credito, ·na importancia ele \lô\1: 121$6(12, 
pal'a pagamento, cm 1923, do nccrescimo definitivo rlc vcnci
n.rr-:trm a que se rcrere o art. 150, da lei n. '" fJGi3, de 1\122. 

Encm·rnda e arlifida a vota~.ão, 

O· Sr. Ji'i•ecidente - Nada mais havendo a tratar, d•Jsigno 
para a sessão de amanhã a seguiu te ordem do dia: 

Votação, em 3" discussão da proposição da Camnra rios 
' Dep'ul.udos, n. 66, do Hl2.'J., que decreta a mtlral.oria dll 30 dia8, 

para n E~Ludo de )rla·l.t.o Grosso nos mesmos !.ermos da dccre
tarlil para o de S. Paulo (com pm·r:ccr {ai!Ol'avcl rla Crnn.mi.!-
são fie Finanças, ii. 203, rle /92.1); · . ' 

V o tacão, em· 3' discussão da· proposicão da Cama1·a dos 
Deputados, n. 134, de 1023, que in~Lituc ·a ;I!'nsl.a dn Urcança 
no dia '12 de outubr.o. r.m todo Lcrrilorio nacional (t.>orn pare
cer favoriwel da Commissüo de Justiça c Leaislaçilo, n. 18.1, 
de /.924); 

Votação, cm 3• discussão da proposição. dn Gamam dos 
Depul~dos n. 49, de ·19>24, que n:lwe, pelo Minisl.crio da Guet'
ra,. um credito especial na· import.ancia de 1ll :07!1$Gü4, para 

·;indemnizar o Conselho Administ.rat.i•vo do Collegio Mililar 1.\o 
Hio de Janeiro (rom pa1'ecer {m:oravel da Commissão de Fi-
nanças, n. /59, de /924); . · 

Yolacão, cm s• discussão da proposioão da Camara elos 
Deputados, n. 41, de 1024, que autoriza a abrir, pelo Minist.c
rio da .Tustica; um credito na import.ancia do 200:000$, para o 

· 8ervico de SaneamcnLD e Prophylaxin Rural no Estado de 
.Sergip'e (co~ parecer (avoravel da Commissão de Finança.~, 
1.1. ·186, de /9.,.f); 

Votação, t>rn 1'' discussão, do p~·o.iccto .do Senarlo, n. 79, 
do 1923, que manda ndcanlar, pela Caixa Bcncficent.e da Po- . 
licia Militar, aos seus· contribuintes, imporlancia COJ'!'cspon- · 
dcnt.e a cem vezos o que lhes couber. do mont.epio on de pen
são para acquisic.ão de prr.rlio j)ara residcncia (com parece~· 
(av~rav<!l da Commissilo de Conslituição, n. /42, .W21); 

Vo!,acãn, cm discussão unica, do véto dn Prefeito, n. 21: 
de 1!124, ·á rcsolucão do Conselho Municipal que aul.oriza a 
·abrir n credito ncccssnrio para pagamento de dirfcrc.nça de 
vencimont.os, a Ant.onio Lopes de· Azcveclo, auxiliar t.cchnieo 
da Directoria Geral de Obras c Vincãn (com. parecer fnvnm-
vel da Omn?il:is,çlin rü! GnnsWuiçiLn, n. I !iS, de 1112~): ' 

Vot.acíio, em 2' rliscússfio, ela proposição ria i::unat•a rins 
Drputmlo~. n. ü2, rio 1!121!, que atil.m•iza a alll'ir, pelo Minis
lm•io da Via cão c Ob1•ns · Publieas, urn rrnrtilo e~pm:ial rtc 

I 
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$41.700, ouro americano. para nttender ao pngnmcnlo .de uma 
conla da Amcrican L6comolivc Saleõ Corporal.ion, eorrcsnon.: 
dente ao J'ot•twcimcnlo do rluas locomotivas 'ú. Bst.racla de Ferro 
Ccnl.l'i\1 elo Piauhy (com paJ•ecer fa·ooravel• da Com.misscío tlc 
J.'iuaucas, n. /.93, de 1.?2.1); .. . . · · 

VG/ac·iio. em 2" discu~são, ela proposicão da Gamara doR 
nepulurlo; n, 1:JG. de 1!12:3, que anl.ot·iza o GovcJ•no a abt'Íl', 
pelo l\finis(e,·io rio Interior, um C.i'Odilo na impol'lanciit rio 
!Hi!l:1:!1$lHI~, pam ·PllfnllMnlo, em 1923, elo :wcrescimo deri
nil.ivo riu verwirncnlos a que ~e .rel'ct•c o at·L !50, da' lei nu-. 
mci'O 4. 555, t.le Hl22 (com Jlarer:er /'aiJIJI'ItVel da Cvmmissii,o 
de Pinwiças, n. 202, de 1921) ; . • . . . . . 

3" discussão. ilo p!'o,jeclo elo Benaelo·n. ·18, ele '1024, con- ·· 
ccrlendo a D. Cacilda Francioni de Souza, viuva do Dr. Yi
cenl.e de Souza, rell'V!<JncniCJ ele /H'cserip(;iio, Jla:·u o J'im dn 
porict• plr.ii:car o pag-amento. a Qllll se julg·a eom diJ~cilo, do 
vencimcnl o ele seu c;;po~o. pela regencia. cln cadeira de log;iert 
do Gymnnsio l\'acional ·(da Commissüo de FiJwura.~, Jlm:ecer 
11. ·191, de .f!IU); . .· 

3' discussão do projecto do Senado n. 19, el~ Hl24, pcr
mil.tinclo ao Prel'cito i:lo ,Disl.ricto Ft·depal, medianle as eon
c.li~lics ·que. csfabeleee. velar· parcialn\cnlo rts rcsoluc;iics do 
Conselho Municipal qu•~ Julgar inconsl il.ucin,naes, contt·arias :H 
leis fedcracs, a direitos de oult·os municípios on ele Esl.aclos 
ou a itrlcJ•esscs dn propt·iu Districlo .Fccler•al ·(da Commissiio 
de Justiça e Leoislar;üo); · · 

3' discussuo, do projecto do Senado n. · 47,. de HJ23, rc~ 
levando ria pl'oscripr;iio cm que incorreu o dil'eilo de D. Hosn 
Dias Gu1martics, 'pul•a o l'im do rccobtn• .o 111ont.epio -duixado . 
)lO!' seu· il'miío, cut•leiro, dn Rapnt·t.Jciío Geral dos COJ.'I'Cios, 
Bollnrmino Dia~ 1\fnrinho · (of{m•eciclo pela Coln·miw1o de Fi~ , , 

"1 1' · i 19~~·) . ' . nança.1, 'Pli1'Ccer n, . " (}, 1 e •" ; . 
. ' ' ' 

3' discussão da proposicão da Camara . doH Deputados 
n. 135, de 1923, que autoriza a abrir, pelo Ministei·io da 
Guerra, o credito ele 175:914$010,, supplementar á consignacão 

· -·· Missão Militar_ ele Instruccüo - ela verba 4' do or~amento. 
do mesmo minlsterio pm•a 1923 (com· ernendos da Commissiio .. 
de Fhianças, ,iá appi'OlJaclas, pai·acer n. -192, de ·-t9!J.1); · 
· 3" discussúo ela proposicfio· dn . Camlll-a elos Deputados · 

n. 5!, de 1!!24, que revoga o fiC!creto n. 4.3~0. de 1921, que . 
. 'fixóu a taxa prevista no n. 513, . elo urt. 1 "; do decreto nu~: 

mr.l'O 4.230, do 1920, exigível para os sorteados não chamados 
an serviÇo milif.nr (com J)arecm• {mJm•a·t:ehlas .Cornrni.lsúés de 

, 11fm•iulw e Guen•a e de. Finanças, n .. 187, de 192-1) , · 
Levanta-se a scssiío ás :13 hora~ c 50 min~tos • 

. , 
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. ' 
l>llJlS({l!l:o!Ci:l DO S/1, JlS'/'AC!D COIMBilA, PIHlSIDllN1'1l 

A's :13 1/2 horas acham-se prosonlos os Sr·.;;,. 1\Iondonr~ 
.(:\ln.rtins, Silverio Ncry, P.ereira Lobo, Al'istides Rocha, Dion~
,~io r~optC's, COSI!\ Hoclt'ÍI)UCS, C\.l!)h~ .M!\Cb(lclo, Eut'il~Ccl~s do 



,. 

,. 

r 1os· 

. 'AJ;minr•, 'Anlnnino· Freire, Thoma~ noclr·igucs, Vcnancio Xciva, 
·Rosa o Silva, Enscbio dr Anclr·:ulu. Perlm Lago, Ant.rmio Moni~. 
•lllanoel Mon,ja r·(i.j rn, . J er·rmymo .i\1 onl eir.·o. ~I enrJcs 'J'nva r·es; 

· ~<;arnpaio Cnrr•la, Bucn(• Rmndiin, .Bilfmn dr .Pniú1. T.uir. Adnl
plio. Car·los 'Cnvaleanl.i, Felippr• Srlimidl., Lauru .\lii.ller·. \'r•s-
pueio rio Ahr•eu o Soar·r~ dos San! o;; (:li). · . · 

O Sr. Presidente.· ~ Prr,;cni.I!S 27 Sr·s. Sonnrlot·cs, cslú 
nber·t.a. a sr.~siío .. 

Yac SQr· lilla anela cln sr.Bsiio anlt•l'Ínr .. 

O Sr. 4" Secretario (iwrvinrlo ele .2") pr•ocNlc (t leitltl'a da 
a•·la da scssfin antr:r·ior·, rp.ru, pt••ln eur di;;cuss~_o,_ 1! npproyath, . 
sem rrr.lama~íio .. 

O Sr. 2". Secretari~ (sr.r~·inrJo de 1") r.leclam que níio hn 

l~XPEDIE:\'TE 

O Sr. 4" Secretario (:wr·vinrlo' de ~") rler:lni·n. qur. não lln 
, nnN~CCI:üs; , '. ' 

· E' lid•1. atwiudo. c renw(l.ído :í Cnnrmi.,fio. de ConsÍ.i!r.lir;fio . . . ' 

PI\OJ ECW. 

"' 00. .J-n'" · .. .. ,., ....... - ,,,,..,.J! 

,o Congrr.•8n· i\'acional Pcootvc: 

. Artigo unico. -Füm. o.· Pt~o~idcr;l~, da Rrpubllcanu·to~lzacto 
a nbt•il•, pelo Ministr.wlo. da Viacuo e. Obras Publir:ns; o credito. 
;especial d~· 6!l :1645$U o, .. para occorrer· ·.-ao .. pagnmimto do. 

· nugmento. -provlsorio t•elalivo ao oxcrcicio .. do 192:l·quc com~ 
peta. aos funccionar·io~. diaristas o operariaS·· do quadro effc
cLivo da Inspcc·l.oria de Portos, Rios c.-·Cni1aes. com exercício. 
na: Commissíio ela. Baixada :b'lnminen~c; revogadas as 'disposi~ 
(.'ões . em contrario. :, , · · 

'·. ·>;.l ~ •' . . .. 

. : ·· Sala das sessões, 15 de outubro ·de .192·1. - Meudes ·Ta~ 
vares, ·· ' . · · · 'I·. 

·. Justi{icái'ün 

Consln elo memorial anncxo a csle pro,jeclo quê os fún
cciOJiat·ios cliarisl.a.s,, ú operarias cm excrcipio nos servi~os de 
mclhoramcnf.ns do cannl ele ~lacahé a Campos. e desotbsLrucr,,fir, 
'do· rio _Guamh'r e sr:ius.afl'lut.!ntes. rleixnr:am ele rccrbr.r o au~ 
gmcnto Jll'll\'isorio cor·r.·esponclenle no excrcieio ele 10:?8. tão 

. sómi:mtc por• culpa ela. demora Jm~·irJa nas repar'Li1;ües . inl'or·
madoras. do proccRso ele pa:;umcnlo daquclla gr·al.ifical'ÜO •. Os 
seus dil'cilos csl.11o as~cgurados po~· lei conl'ot·mc fa7. certo o 
off.icio do Sr. clireclor· f.wl'al da Despoza Publica, em. resposta 
no Sr. J\iinist.ro ela Viacão, tendo u lnS]lCOtori[l, ele Portos, nios 
e Cannes,, mn virtuclo rle~sc dcspncho! cnviudo as respcctiY(l~ 
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folhas de pagamento do lor!n o p-cg~oai á mesma .Directoria ele 
Uespeza que dcvuJy;~U u,; l't!<peeLiva~ folhas dü pagu_:nento 
uquollo minislcl'io, dtlclat•undu, não haver. t•lnis snldo do cre
dllu allet'lo para .o pagamento de. setembro. ll:stc mimsterio, 
st'• cm ao de se lembro .deste annu, remr.llcu o· pt•ocesso ao 'l'I'i- · 
bunal de Cotúas, n qual, cm 7 do cot•renLe, cm I'espn,;ta. devol
\'emlo, clcc'lat·.u haver esgolado o pt•azo para u recebimento cte· 
pr·uces,;os de oxercicios l'wclo~-. · .·. . 
. Dalri, o motivo [JUI' que lcm proceclencia legai ,o projecto 

Ol'a sujeito :\ ecmsrder·ar;ão do SenadrJ, ·. · .· 
· Memorial - Ao Exmo, Sr. Senador ·Dr .. · Mendes. •ra-1 

vares - .Carlos .Hamann,· \Valfrido Dias, Alvaro, da $Uva; 
Luiz .Lucariny .c Eurico Ferreira Marques, J'unccionarios do 

. rtuadro ol'l'ectivo da· Jnspecl.oria · Federal li e Portos, .. llios e 
Uanaes, com cxerciciu na Cummtssüo da Bai,.,lcla l•'Iuminellse 
(slw;Viços de Melhoramentos do Canal de Macahé a Campos e 

·o ~cgnlnlc : . . . · · . · . 
l)esobst rur.cão elo nio Guandú c seus · affluentes), os diaris
las: .Toüo. Pelico· dos Santo~, Oeooleciano Tinoco, Eduardo 
~usseldnd, Guillwrnie Hodrigu'es dos i:ianlos, Antonio Leitão, · 

.· ·Alvaro do Barros, Maria I;uJza Guimíll'Ü<l~, Antonio Uomes 
'J'11ixcira, .Antonio José Pinto c mais cerca. de 80 operarias; . 
1 e\lt'escntarlos pela commissão abaixo assignada, todos· traba- · 
Jhando na rcl'ericla Commissão da Ball.:acln l!'luminensc, ·desde. o 
unno rJe. 1921, l.cndo deixado. de perceber· o "augmenlo pro- .. 

· viserio" relativo a. todo o exercicio de 1923, constante da·, lei . 
n. 4.555; de 10-.rlc' ag·osto de .1922, certos do seu direito á 
percepção do·· ailu.ctido · augmcnto; requereram . o seu devido 
pagamento, .em 20 de ngosl.o do proxitno passado anno de. Hl23, 

.. no Exmo .. Sl'. Minislr·o da Viacilo ·.e· Obras 'Publicas que; .em 
. 2l! d<> mesmo .mez, em ot'Licio, ·submettcu as suas peticões a 

npropiaciio·do Exnio. EiL.·dir•eolor •~;era! da Dcspoza.Publica, . 
n quem çabia. r·c.ulver•. ii· ussumplo. Esta ·dlr•ectorta• em :des
pacho dr. (I do novcmrbro do mesmo ·anno (1923), em officlo· 
n, 22!!, af.firmou .todo ·o ·direito úquella gratificacão aos men
cionados' funccionarios, diaristas.: o operarias, Em vista· deste 
'ctospucho, a. Inspectoria .. Federal de Portos, Rios:· o Cannes; olr· 

. · viou as rospeót.ivns folhas.cle-;pngamonto ·de t.odo.·o .pessoal: ó. 
· mosmu Direclnria da nnspeza para Jiquida~ão, •.Esta dl~eoto
. ·.ria, pnt•c1m, cm ofl'icio.dc 2 do ,iulhn do ·corrcnt,c'anno (192~). 

: de.1•olvcnqo as. rol'ct•idus f(llhas ri P/ pagamento ao ·M inist:m•l.o r. ia· 

I . 
I 

. · Vianfto, 'dr~cla:rou ''não mais haver saldo do credito abeL•lo. para ' 
Y -. · · ·, ,pagÍlmenlo dnsl CR llliSriJClltos,. JjCIO ([UC, Cabia arl J~:<rno . ~r, 

Ministro d.a. Viação pedir• :o ne·cessario cretlilo, c'm mtlnsnp;cm 
no Conp;res8n. par;n a liqnlrlnc:ão closRIJ r.oni]\J'nmisso''. · 
· · · Esl.e .·ministcrio, só. em 30 'de setembro deste anno .(1924), 

· . remel.teu o processo ·para o Tribunal de .. Contas; e,.esl.e. em 7 . 
· .·' do outübro corrente, em resposta, devolvol)do~o. ileclara haver 
· · eAgcilado .o prazo para o .. rócebimonLo de processos do ·exercicios 

findos (15 ·rlc agosto), pelo que não pou~Jc af.!recial~o. . . · 
··· ·· Mas,· Exrno .. ·Sr. Senador, os funCcJonnrH1R A· operar1oR 

.~m· QUOAliín, UARim pro,jurlir.ados, não loem culpa ria immensa 
rfr.morn ·havida na~. r·enarl içiieR informncforris do processo do. 
,pag-aulf\nln r!anuciJ\' ~Pai il'i.o.nçfi.o, nceás~ionanrln n sua· I ardia 
.t·rmr~fr( pura o t•r.lrrH!n 'l't·rhunl de· Gonlas; umu. vrz que os 
~1'\lW rlil•ril'ns nr.hnm-~r· .aRAr~nrnrlnR. Jiói·· !ri. · Pr.In qne. veem 
u V. F.~. Hnlicilur o vosRf).Jmnrloso pulincinlo e vnlio~o'pre~u-

., 
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gio, · afim de que seJa nprcscnl ado no Senado um projecto 
abrindo o credito ·cspcllial pura o pagamento dó seu augrnento 
provisot•io, relalivo no exercício 'de 1!123, cuja impo1•tancia é 
·de 09:645$416, conforme V .. Ex. poderá. veril'tcarpelo alludido 
processo,. que se ·acha na Contabilidade. do Minislerio ' da 
Viação e Obras Publicas. . · . ' · · ·. · · 

Desde Já os funccionarios e operarias acima ciladas 'fica-
rão profundamente ngrndccidos.. · 

• - ' , ' ' r 

· .· . Rio.,de, Janeiro, .io de. outub~o de 1924_. - Eurico Fer
?'ctra Marque,, .-Gutlherme Rodrtuues dos Santos . .....,..Eduardo 

· .. Sussel!ind . ..;_ Aurinaldo Moreira Lima • .:..:. Antonio Gomes I ,, 
· Tci:r.eira. ·· _.,_. 

· . ·._ · · São·_ novamente .lidas, pos.Las . em cliscu~são, ficando adia-
da a -votaÇão, as:scs·uintco··redncÇões · finaes: ·· · · ·. . · 

•. · ·-_. Í>~ projecto do Senado, n. 54, de Ú23, que. equipara, para .. · 
l.odos--os .. cfl'cilos, os diplomas ·conferidos pela Academia Livre · 
de Commcrcio, · mant'idn pela· 'Phcnix Oaixcirai Paracnsc, · aos 
expedidos pela Academia de Oommercio· do Rio de ·Jiirieiro;, 

. . . Do projecto d~ Senado n .. 11, de 1 !l23, auorLÍzândo o Pó

. dm· Executivo :n ceder, mediante aforamento, no. "Botnfogo 
l''oot .. Buli .Ciub",'. o lorrcno silundo .ú rua General' Sevet~iano 
n. _[17, onde a mesma sociedade tem· o seu.carnpo de' sport, em 
virtude. de contracto de arrendamento .assignado na Procura..:. 

.do~in· Geral da ·Fazenda Nacfonal; - · · · · . · · . · 
· ···· bli projecto do Senadon. 2, d~ 1924, substitutivo dapro
posição da ·Cnmara dos. Deputados rt. 93, de 1923, que .inodi.,; 
J'ica. ii Jei n .. a .. 724, de 15 de ,janeiro de 1.919, sobrll accidcnLes 

· no -trabalho; · . · ' · · .· . ·-. 1 · · · ... · . 

Do pro,iÍ!cto d~ Se~ado n. 15, ele 1024, dhlermlna;ndo que, 
allmituda .a acQiío -sun\maria es~ecial ·de .que- trata· o llft. 13 

· rla:.lci·:n. 221,: de.20 de nnverni.Jt•o de 1H!J4, Hc,ja cilada o .re- ·, . 
fH'esentnnln .dó Ministerlo PUiilicci, n'.I'UVogn 'a disposição do 
~ :J" .do-1úosmo arl.igo·o lei; · ·. .:. · ·. · ·. . : 

. · ·_ .· uú -~monda do' sanai! o 1.í pÍ'J.lposiciío da camara dos Do pu- · · 
·. •·• hlrlóá n, 'IM, do'.1923, .quo aul_ul'i?.a ·a abrir, polo Min.lstorio·. 

da ;Vhicü'o:··c Obras.·. :Puhlicns, o CI'Cclilo · especial do ·réis . · 
9'.414.:·576$6!18, · para pngamenl.ir aos. sorvenr,uat•ios da :União,. · 

. llQS lermos. do art .. HiO, § J", da loi. n ;- 4. 555, do• 10 do: ago~to' .. 
· de t 022 · ' · · : · . · 
' "·· .. ·.'. '·. . .. •· .,·, ·. •' . . ,.· . . r'' . ' 

· .· Das: cni!lndns ·do Senado .á proposiciln da. Oninnrn: .dos 
Deputados n. 25. dn 1924. quo fixa ns:ror~ns navaes para o 

' exorcicio do 1925. ' · . · 
' ' ' , , ' . . ··~··, , . '' • , I • 

. . . o Sr~ Presidente -' EsLú · lorminnda a hoJ'B do cxpc(lienl.e. · 
· ','Jlem. n pniRVI'B o Sr. Vespucio ~le ". Ahrou, prévinmente 
. inscrlpto .. ; · · ' 

o Sr .. :vospuclo: de- Abreu (') ·- Sr~. Prllsirll~liln. venho 
, ('IJ)llJli'ÍI'. O rio)ll!'I!HÍl di1\'PI' rir• ('llllHIIIIIlif~lll' no _RP!lUd!' n r.al-: 

Jeol mnnl o do nm mrn I r R1•. Tll'. Hormll'o BnpliHI.n, onool'l'lclo 
:nnsln _ Ci11>i!nl, hoillcm. i\8 22 hm•ns c· 2Q,., minuto~. 

-(') Nüc foi l'l!Visln peln OI'nlln!'. ,·' 
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108 ., ANNAES no ·sEj:i:\no. · 

O incspm•ndO.. elo. nconf.cc1mcnLo, não pcrmil.l.ir:\ que, .<lcsf.n; 
· ·il'ibímu, ru posstl, 1.'111. nome do llio Gt·nndc do Sul, rle que sou 
·. J"l'jli'P~f~nlanf.c nr.sla Casa, prcslur• as· homenagens a qlle. foz, , 
·evirlenlenwnf.e, · ,iú~ o illustJ•e homem polil.ico qUe acaba tio· 
dnsapparüCCl'. · . · . , , 
, Hornr.t·o Bitpl.ísla, St· .. Pt•csidenlc, era um rcpui.Jiicano JHV· 

Rlnnf.n, qur.• \'inha .. r.lesrle a sua mocirlarle, se dNiicanrlo, ininlcr
J'IJplamente, :\·causa publica e .aos· iJitcJ•esses.Lia ltcpublica. ' .. · 
· . Mo~n .ainda, l'rz pat'lc daquella hrilhanto plciadc ,que', no.· 
mr.u Estudo ·natal,. ·PI'lii.Hlgou os idcaes que fór:un cónsubsl un-

,,, , eiudos na· g'!·anrli.l Yiclot·ia rlc. -Hí rJe novembro. Foi· uin dos 
mais aJ•dorosos 1wssa peiP,ja,-dos' CJUC combateram o regin\on· 
11assado pela palaYm e.' pela ac~üú. Ern todos os. congressos 
rPj)uhl i canos. Pntão i•eunltlo's. no meü J~sl.ado,: Homet•o ;Baptisla 
~fllli[ll'O I.UIÍlflll ']Jai'f.e, Senipl't! 'CO!Il CIC\;ado Ct'ilério;-discuCindo , 
1orlas. as tlteSf~s .. a elh•s. alíJ•esenladas. Ainda no. ultinio' reunido 
no anlig·o municipio ele Villa Ilicit; lw.ir. .Tulio .de Castilhos, foi.· 
um dos que· dolibemmm que sr.· fentasse e\'i!.ar, ainda que pela 
l'f!Voluciio; o· advento do. um ·Lerceit•o ·reinado.· :. · . . · -·· ·: 

, ·· .Proclàrnado o noyo' -regiJÍlên; Hcm'icro ·Bapl.isl.a j'oi um .dos. 
· cscolliidos_ pp)o .Pal'l,ido Hcpuhlic.à'no,:.: f{jo. (h:andcnse p_ara l~C- ... 
pt·esenl.alco na • g-mnde Asscmblea ·t.;onsi..JI.uml.e, .• mantendo-se · 
sempre. com .bl'ilho: f) destaque ao Iai.Jó .dps mais. pt·eclaros: rc~. 
Jll.'csc)nlanlr.'s do minha t.eri·a. ,. ·.. . .. · .· .·.. ·, . · . 
. .Mais luril\i; mo}ivos'·dc ot•dcm politica lcvúam-n:.o ;a. ufas

tai'-S!J elo Partido Republicano por quasL um clecennio,. Vol-' 
· tunda ao s()u. seio, foi novamente indicaclo 1 pelos seus corre li- . 

gionarios. pura .vir· occupar na Cumara' Federal, .de ondO' sàhiu ;, 
·· pa1•a,. no go\lerno· do. preclaro Sr. Wenccsluu B1;az,. dh•igir· o 

· · Banco c1,1 Bt•asil c, mim taz:de, occuput• a pasta da l''azencta, no · 
· govet•no .transacto. · . . . . · . . . . . · . . · . .·.: . . 

·· . · Sl'.• Prcsiclente, itüo e a simples onumerncüo, de nos tos que. 
tonbam sido: occupa~os .por. .eis te. ou aqilellc .scrvjdor" da Patt•ia . , 
que . n,o. pó de dar. mc~ccirnento; 1iorque :o merectmento .'elle- só. 

, . o. revela no. exercicio.:dos· cárgos- que occupa; met;cê ·cte suas 
. qualidàcles pt·oprias, dctalonto, de operosidade e de dcd.icaciío . · 
. :ao ti:ahalho .. ::\ssim sendo, .ningucm p~clért~. negaL\11: Homero -

Bapttsla um·, posto. de destaque nu Jl!Storm t·cpu!Jhcunu,.• da 
propaganda· al.é hoje. . · ·. · · · · · · · . ·. · 

..• 1 . •.. • :ç>issc~o . h.a tiouco que Hômei'o. Baptista ·era· uln p"ropa
·sanciJsta ·conviCto, um-homem.- de Hléus · :pt•ocurando :sempre. . .· 
~ealizal~as. Assi~l or·a. 'Si muitas .Yé:i.cs' não as ·P9c!Ül tl'ans- . 

. , iormat·, cm precctl.os de m·dCI)1'])l'UI.ica, executava .~quclltrs quo : 
no momqu(o eram .mn·is oppol'tunas, aguut~dando que· o.tempo. 
reclamasse n execúçfio 'elas que ficnYa!ll em pro,icclo. ·.·. ,. ··. · 

. .· A sua, ae1;iio: na: Camnm .dos DepuLàclos, quasi .todos os '· 
nwmlu•o;;- dc81n .. Casa rio·, CóJ\gt•c:iso a: conhece; · · · · · · .. · ' . 

, i\Icmbt·o do .varias· co!nmissõ1!S, notahiliwu-se. parl-icúlar-; 
· m~nte ~a .de Fimwcas. Ali i; desdo lógn, collowu-se e1_11 g·J•ande. 
· cvJdoncm, relalamlo n orçturlcnl.o da Marinha,· nu'phnse cclcbJ'C .. 
cm qu0 so · PJ'ocm·áv~·,J•cmodelaJ• por completo a l\lut~Juba; do-. · 

· tanr.Jo-a tio' .mna · esquadJ•a nova. O parecer: qüo elaborou, a cSSil· · · 
JH'Oposil~ foi consid~t:urlo IJ•almllwbJ:illmnte,'i;liqual: dcspc!•ltiu · 

· a alloneao elo: todu~ ptu'n o sou nulo!'. : ., · . ,, . . · · 
Mais. :iin'du. Conlwcitla ··sua envergadura, trabalho .mais 

lmluo ·foi-lho cornmctlido :. ·passou a t•olatal' o orçamento da 
;Receita. · · ·. · · · · 

J 
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. Desde essa i)p,:ea com~~~nu Homero BaJllista, cm t.oclôs os 
. seus pareccrns a~HJgnalar Jnl.i•rncral.amenl.e, a necessidade em 

. (]Ue cslavunw~ de vollar a urna ac(!ão' politica finaJwcii·a capa~ 
· .de .c.ontct• as despcr.as da .llc~pnLlica denl J'O dos .limiLcs ::1a sua 

recCJla. . · · ·· . · · · · • · · · 
. ' Exisin no Ul'Cil ivo 't-Ia Camal'il dos. De[Julados IJJlJ eÓlclH'C 

. parecer,. elr~LloJ·ado ]JI.il' clle, c!Jamanrlo !)cm a aiJeJH;fw dos Po
dCJ:es PJJbhc!JS para a fdJr·e. r!" g·aslos· q1w, clcsdc épocas 'an-
tcrwres .se v.mlm lornan,1o. indr.miea cn1 nnsso paiz .. · ·. · 

· O DJ• .. HOJilcro·BapUsl.a, Sr. Prcsirlontc, era riliarlo á'cs
. cola fin~nc.cira clas~ica. na Juinlm.upinião,. a vet•rladl!il'a f'S-

cola, pots e a que se [JL'OCUJ'a va!OJ'tznt' o .nwio circulanl.c. De · 
. accôJ'lio emí1 essa escola n~iu sem pi''·'• · qul'r' na qualidade de · 

·11Jl11111ll:n .. da' .GOmJlliSsfi.n ·de :J:'i r~nlll.:as ria C!llllal'a do~ Depulacfos; 
quer, ma1s tnt•dc, quando 1\!Jmi'il.t•o tia :l!:awnda. · · · .. · 
. . Recordo.-me ainda de qiw, quaJl(!o se rliscul i u, no .congrrissn 
Nacional, o JH'o.ieciO remo,.hilaudn' ;i· Ca.ixa , de Conversão,' o 
illusl.t•r.•. morto, ílrJ acctn·do Clll1JlllÍI:FJ - ]ll'l'll!ÍliaJ)1-SC-rÚc ··aim'
modcslin de .c i lu!.' ·o tiropt·io JH.li1W, Jwsla occasi ão _;_ l.i nha de
liberado: u pre:;dll ar. 11 nia CJJH'nda, l'll1 qu.e dei Cl'lll i nava fossem· 

. recolhidos ú Caixa de' ConVt\l'~ão, com as· nJesrnas l'fl8ÍJOI1sa:Ji-. 
· lidades·com qu·e eram recolhidos os d,inlwiros cnHroco i.lenol,as 

conv.crsh:cis ;í visla, os .saldos provenientes rios fundos de ga~ 
ranl.m. e de resg·aln, af1m. de . .tttW, soln·n esses. saldos, fnssüm 

· NniiJirlas notas conversíveis c arrecadadas as· notas· inconver~ 
si veis, . .rlc fc\rliJn a· pcrmitl.i~ .e a accclcrar a. valoriza~ão :do. 
mnio circulunln. . · . · ·• . . . · ... 

Infelizmente,· in;iunc1.:õns ·de ·orrlorn pnlil.icu,. não pcrÍ'nill.i
ram. qnc nssa emenda fosse apJ·e.scnl.arltt e· o projccto·.passou. 
corno fln•a :·elaborado.. · · . . · 

. ·. _. •. Na pasla da :E'azemla. o :mor,io 'de lionlem ag·iu com a, íno-
. dcsti<i· .que. o eaeacli~.J·iztiYa .. JHH'(JÚL' rliiwmn;; ·accr.nl.uat·-·.quc .. 
· apcztit' ele sua cumppl.encia:o op"rosidarln, I! !ln m·a exiJ•cmamrnlo 

. , infens.o. a· esses .om•opcis. que,· em rlurlo · momónl.o, ofl'tiscam a 
vista, m'as.· que; cnm a mesma rapidez com que·. ofl\iscá;. dcs
àppat:ecdrn, n·I(IJ't'em: · . · . . : . .. . · . . . ·. ·· 

. · · .I:luuwm modesto, scni.Ht-sc Lern coms1go mesmo cumprmdo 
·. · scú deYrt', JÍl'CJCUJ'!tnrlo cngt•andect'l' a pall'ii\. · : · . · . 

· · · Na pasla rhi' Fazpnda .. esfo1;r;ou-sr. pnl'· ~~xcculaJ' o pn1gTaní- · 
'ma ·qué vinha recommcndandn, rlesdr) qlw l.i\'l!t'a· ass1.•nl.u· na 
· Camara rios J)i•[Úli:arlos, t·PdimiLl, assitn,.·em riai'I.t•,.;o l!l'!.'O que 
havíamos Ci.llÍlllliJI.I,.idu· de, desdr! os pJ·.inH!Ít'f.JS' aiiJOJ'I.'S da. guer.l'a, · 
nã1J.' l.et'inos irnmedial.aJHrnle. ·rpclnvlo a Caixa do. ConveJ·são, · · 
rNilando q1u:·o saldo, om·o, · cu,ia. imporlaucia m·a .· a;vnllada, 

• fosse exportado, la!· qual· fizeram· outro~ paizes. Ellc pro- .. 
. , , .. curoú r-cdüilit· o :'!rro, que havíamos commét.l.iclo, accumulanclo 

1·esei;vas ouro par:l. valorizar ó· muio circulante,. e .. elevando · 
··essas reservas. ele 4 O a •80. mi I contos, L'ilservàs C]uc tanta cubi(;a 
toem dcspcrlade aos que. ulimeulam rcntal iyas.Jantasislas do. 
ordem financ~;ira. . . . . · · 

··Ministro da Fazenda, Homcl'O BapLJslu Lentou t•cmover para 
o Bane o do Brasil, a Jaculrlade emissura de que. esta v:! .de po~so . 
'o 'rhesouro, . Qnel'ia-o. porém, sob os mflldcs do Hctcll Bm1l,, 
àci: Banco Jruporial Allen.Jão,· com a emissão l'c\la, em. gr~nqc . 
parle, ·sobre runclCJ mclai!J.co. e, cm pnrl.r., sobre iumlo; de eH1!1~ 
tos commcrcincs, rlcnommaclos su.pplcmcnto ·do llawh Bani., 
cmiRSÕCS. que SC podia.m avolumar. OU diininuir, ~OUfOl'(llC !\~ 
necessidades commcrcwcs, · e ·. que clcsapparcccrtam quando 
'Pelos .eJl:eitos commcrciacs, {o~~cm rc~gala~las!, , .. .'_,_,_ · ....... -•. 
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'110 ANNAES, DO ~ENADO 

Fiel aos sous [Jr•incipios J:innncoiros,/ quando govlll'llO, 
procLJJ'a v a ~l)OliJJ'O . pôr• cm pvaliua U!! idéas quu. udoptára. , 

· .· .· .. Antes de Oei~u)lur· ti pa~l u . d~ l•:a~cnrla, Leve ainda ensejo·· 
de• pr·ovur .a~ :;uus .gTuudes upL1doe~; 'cm as~umplos de, rinUll'
ça~. Cun,o cl i r•éel o r• rJo. Haucn do Um.~ I!, i rnpllltiíorwu ri:;~tl· u:~
tabllleeJa:uJJiu' tft• _l',l'~dilo,. r·amiJ'icaudo-o, através dc_.l'ilillf's, · 
plll' UÍVO.l'~os· JIOIILi&~ · rJrJ'Jlr•asil C .alé 'pillo CSLr•angeit•&J, para dar•' 
maioJ• increruonl.o, aos. no~sos .JliJgoLliw c J'orLil'icaJ• m;iis·.t~· 
nosso ostl.ido financeiro. · · ·· · · · 

.. , ••· ' , . , I •'' , . . 

CmivéiÍl airida lcmbr·ar· que da la. dessa ópoca· ·a crcação 
da c~J'teira de. r·edoscouto, que tão· ihcstimavcis. sci'vicos:· pre~ 

. · sta UU .rli,JSSO' CÜUHllQI'CÍO, industria ,C agricultura,· · .. 
.. ,, o homem' que ,ac:Íba de d!!sappai.:eée~, por·taiito,. conJ'urrÍJC ~ 
se: yô· deste rapido. bosquejo, m·estou· os mais iuuprcciilVci~ . 

· ., li.erviços, ao· Ura~il ·e· á llepuiJ!ica; Pen~o, por is:iq, que ,o Se-. 
nado 'i!ltciJ:u não • hoMlará em pl'cstar.:.Ihe as horneriagcris a 
quc,ínct.inLcsfaviJlrl:'ente; ·eHe .feíl' jús: pelo seu· amor. ;í ftcpú-·· 

, blica, c .pelú sou 'dcvota'riwnlu á · c~risa r)ublica; ·, .· ' ': .. ··. · . 
·\ · · · •. Rliqueiro, ·portanto, ac,i Senado, poi· in'lcrmêdio ·dê :.v. ·:Ex., · 
.. · .... s,:, Pl'esidenl.e, que 'dlf,ju tan~!ado na acta dos r1ossos .trábaltios· 

. de· .. hojé .um ·v o tu .. de: iH·ofundissinúi, pe:r.ar pelo passamenLo •uo 
.illustre repuulicano; que se .l.clcgraphé, dando .cóndolencias à 

· .sua digrm família c que; por .t(il" siclo membro da Assemblóa 
CàflSliluintc 'ela Hepublica, .eqnsoantl as .praxes estabel!!cidas.· · 
se,1a ll'vantada n ·. se~são t~m sua homenagem. · (1!/ttito bam; . 

.. muito .:bem.)< : · - · · · , . 
. . 

, · '.·o sr; Presidente:..... Tem a .palàvra o Sr .. Soar·es dos Santos. ·. 

.· .> Ô s~. :soare~· ·d~s 'sá~to• _:.,~ s~; Presidente, .conr6~1Jle j~ 
1oi .communicado· rto-·Senado, fallcceu hontcm;:·ncsta:Capital o 
Dr; •.Homero BapLista, ·fío.:.gJ·andcnse. illustre, .cúja vida cheia. 
de, •!LSsignalados serviços ao. paiz é um. at~c3tado''edificantc .de 
sua capacidade sl!m[:,pJ devotacJa aos.llltcre~scs· da causa JHr•, .•· 

·-
' I 

' ._ .' / blicà. nos .. 'divcr·sos ca1·gos. que desempenhou •· Não. ral)('. nos li- · 
• 1 . , geiros·.n·acos., i:Jcsta necl'ológia. di~er, à .que. >foi .a pr·ov~ilosa· 

· exisl.cncia ·'desse lion:.ern culto; eomo . politico ti. cQ.lllÓ adn:.inis- ·· 
tra.dor• .. --:Ma.ís.d•,,.q'ue t?u possa contar; na elevaÇão.Jcum.prei.:. · .... 
ito.. de •an~izade,. 'fallam. os; sims".·actos ,a· sua: luminosa .. trajl!-. 
ctoria na: Carnm'a · oos Deputados; onde ,c li e occupou Jqgar sa:.: 

'• 
>,' 

. ·' , , ·; 

. ,. .. . ·~ 
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. :· Iie~·lc! pelos:: discllrsns que profc.r•hi c:. pelos parecm·es · q,un .· :, 
. emJLllU,. com•l ltc!atoro . dJJ orcamenlo· .. da· !tecer ta :.-om va~tos. , ... 
· annos" de . .legit<latili'D~ · tr,ansact,às e . nos quacs .. demonstrou a · .. · · 

.. · .. ·e~pecial iiàr;~o d~ sht.:~spir·it.O'• par·n o bori'; cneaminhamento ~las· · ·• 
!mancas; df} f')arz; , Vareu-lhr. e~sa ·sua pt•enecupação ter sr do · .. 

• ·.'escol! ii do· i10 g-overno:. do •Dr; Won'cósláo· !3rai, ·.pre;;ident.e ·tto·. 
·. Banlio· .elo, RJ'UsiJ·. :éal'l!l'l cm:: qne l'eror.velou. rr.nis nma .vpi·. ·() · 

.· ' adininislrarlor , discreto qui!' muil o· · concorreu para . collocar . 
· · em 'condicõés:·vantajosas aguelle ··insLil.ulo de crédito, · tendl'l 

·sido. o· l'JJ•. Homero Brupl is ta o .precut·,sor ·da nova •phn:so 'de 

. .. , 

· prospcridàd'JJ. crn 'que o .niesmo in~l.itulo.se. u:jn·e$cnla por. go
sar• 1lns .gm·a.rilin:;' de IJl.llissãn que lhe· foram gamnl.idas por lei 

.. 
· P!ipf)ciul. fló'fill-SC. diít.Cl' que·. C.~~a lei fôra O resultado ·da iPer
SisJ,r,iJii::ia do. Dr. Homero, que, m'uis tarde,' como Minis·Lro ·da 
~~azcp.cla, muito iusi~iu no~ §Cl!S. .rélatQrios pela creaoão ge~§e·: 
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apparelho emissor, que, bem OLI mal, .clle acrcdilava ser o 
meio ear;a~ rlc .sanear a mocd:L nacional. 

Miuislro do goVCI'llO 'de· ,Sr. Flpitacio Pesstia, o· Dr. Ho
mero uun•Ja. perdeu u linha de sua eonducla habitual, que et·a 
a ela rnuis esfll'útpnlnsa l'isc.alizacüo dos dinheiros ·publi'COs, 

. conseg'tlindo assi•m. abandonar o Governo som doixa1· çlç pé 
· qua!qm•1· uccusaoão quo pucle.sso diminuir a .sua re·puta1;ito 
pessoa I . , · · · 

. .Falloi, f::t•, Pt·osirlontc, ,da ultima etama chi vida do ho._ 
morn publico, do .pcriodo ug~udo . cm ,quo a 1'igU1'a do Homero ·" 
BrupLisla s cag·itou ,no·scol,ario rio ,polilica nacional. 
· . DoLxci proposil.almenle do luc!o a· poliLica rio~·grandcnsc . 

. para niiu lombrar opisodios que tmduzem as cspcrancas o as ·, 
desillusücs do homem de vat·tido, ·que cllo semp1·e foi .. ' . 

· Nãn sei. Sr. Prosidenlo, qual et•a. a disposicão do seu es
IPil'ilo até o momento de sua inorLe,.I()Offi rolacúo ao .quo se· 
passa no nosso Estado. Vivendo· ·para a l'amilia, qucr elle. ido
latrava ó possiVI!l qne Homero Bu'Ptista se desinteressasse nos 
u!Lmws tempos. pelus .acontecimentog, do Rio Gl'ande.- elo Sul. 
Mas o qLUJ posso garantir é que a morto classe .l·opublic.ano re-
Jl(ll'eul i!·á no nosso Estado.; . ., · · 

O 811. V!~NANcto NEl~A ~No puiz inloiro. 
o Stt. CAI\WS c:wAJ.Ci\NTI- Apoiado. 

·O Su. SoAtlES nos SAN1:os- .· .. comà uma n~rda sensivP! 
c que muito gi'U'ndo ri a magua que o tr.istc· facto· desse fal-. · 
Jecimenl.n occasionar:\ cm todos os corar;ões reiograndenses .. 

· S1,,- Presidente; associo-me r! e Lorlo . o · cm·ar1ão :ís ·home
na~ens solicitadas pelo. oraum·:·que mo prccorleU:na tribuna, a 

. memoria rle Hoü1ero B:~iptist.a~ additando u:o rcquurimonto do 
· S. Ehc, que o Senado uuh~l·ize:. a Mesa a lelogt'ilphur ao Pt•e
sidoute do llio Grande do Sul, I.!'Unsmi.tl.inclo.'ao. povo de minha· 
ter•r•a o~ pezrunes do Senado pelo. passam eu I o · dosse grande 
republicano. · . , · ...; . . 

JJ:r·a o.·quc ou. tinha a dizer, (Muitn be1n; rrmtto bem:) 
Comparccer•arn ·mais os Srs. LaUJ·o Sodré, ·Benjamin Bar:

rosn, Bernardino· Monteiro, Miguel ·do·· Carvalho o ·Joaquim 
Moreira (5). · ·. · · · . · ·· · · . · 
. . Deixam·. d.o compar;ricor, cÓm ~n.usa Justificada; os Sr~. A. 
A~nrr.idn. Pires llnbollo, Ba~bosa Lima, Justo ·ctt'orn1ont, Josó' 

. Eusobio, .T:oiio Thomé; E'ot•t•eira Chaves; Jou.·o Lyra,. Eloy de 
Souzt\, Antonio Mas~a. Cll.l'lleir•o da Cunha, ·· Manoet Borba:. 
J;opos Goncalvos, Goncalo, ltollcmbct'S', Moniz. Soclcé, · MrilCiesl.o. 
Leal •. Paulo do l!'rontin: Laeet1ln. 'l''ranco, Adolpho Got•do;· AI-. 
l't•nrlo E !li~. Josr\ · MurHnho; ·Eugenio .Tat•dim, Hamos Caiado, 
Hcrmnneg·Hdo dr 1\furat'S; ,. Afl'onso do Camll.l,•go, Gllnoroso · 
Mar,q,uos; Vi,dul Ramos ri Oarlos Barhosu (28). . . . 

· 0··81'. Presidentt~....:..o St·. Senarlor VesÍ>Ucio de Abrllu· ro-· 
quercu ao. Sonarlo a isóvçiio na .acta dos sous trabalhos de· 
ho.ie' ele um vol.o do pt•ofundo pc~ar pelo inesperada i'alleci
moulo do suudosn e eminonlo DI'. Uomm·o 13aptistu, a t.rans
mi.;Rãn rir um lclcgnunmn :í sua Exma. Familia e mais o Ie~ 
vanlament.o. ela sessão. Este rrquot'ÜlHJntoloi· 'adrliLudo p~1!0 
Sr. Sena1l01: Sont·e3 dos Santos, ~lle .solicit.nu tu:mbom quo o 
Sonado lrunsmil la uo l>rcsidento do Rio Grande do Sul em· 
.tclcs'l'ttmina, as suas oondoloncias. · · · · · · 
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Os Sl'~. qnr appJ·o\·nu1· o requerimento, queira\n lc-
vanlal·-sr! _ (!~ansa..) . 

Fu.I'HÍll uÚpro1·ndos _ 

Clllno ~wr:.;Jdl!llll' !.111. ::\l'llUI~n. nssocio-JÍ;I, a;; Jnt!l'I'ÓiiÍa:; 
]JIIIlll'llllgl'llS qui' n~uha!ll di' :it'l' pt·n~l.arlas no ~~· .. Hllllll!l'll. 
Bn'pli:<la, qur 1ú1 [H'Irpn~anda, no pat'hlntimlo ll'.na arlmini~-· 
ii'UI;ãn publietl Jll'l'siou no regii1wn f! ·ao paiz irwstimave.is 
~eJ.·v.i~~us. ·, .,. · · · · ·.· ·. · · · '· 

. . . Ar;i·duni:dll dia vi.li·a lllllliiÚiã (• a Jllf)SIU:t ,de l!nje, isl.o ,;: . 
Volaçãu,. em .:.l" di,;cu,;~ão' ria proj;osiçüo llii Camnm di>S 

·D<'pulados, JL- Gü, ri e ·I!J24.' que dPclela a rnot•aloria r]p· 80 dilis, 
para p J•:,;ta·do 'fiiJ l\lal.[u C:1·us:;o i11is mn:;mósil•t•mll,;. dti rli!cl'(•
tada pm·a · 11 · d n .. ::l •.. Pa ulu . ( cow Jlfi)'IJceJ: 1 a·miravr?l' !ln Com.111 is-

.-.~ão dp pillftnças, ·n .. 20:1,· de· -/92.1); . · . · . · · · · . · .. 
·. .·. Yolal:ão:' I!IJl a· ,di~CI,ISSÜIJ da .!JI'(Í.po,;i~!~(Í da Calllal'll tios 
· Dopul.ailos. lf;,· 134, de Hl'23; que institue: a' Festa da Cl'cunr,!U. 

' no dia. f2.·f.ie·oul.uhro; 0111 l.ndu tm't'il.oi·in· micioúal· (1.'0/n pio·n-
. l!P.I' fati"mvel .tia Ctinwtis.vtiu de· .fitstiça ·e 'Leyis/açiio n, ts:;, . 

: llc; "''~4) .. · . · . ·: 1 .· · · · · · '·. · . . .. 
< ' • ·, ,'I•!• ' , . . ' . . .. . . ' .. , . .: . . . ' . . . ' ~ 

· · Vo,l.ae~u. 1:111· :i" diseus'sãá .d;Í"pt·upo~i(:Mlda Carnal'il' do,; 
· · . Deputado~, n. ·Hl,- d1J J Hill, .,CILIP ahec, !JPlo .. i\Hnisl e rio da GUt!l't':l, 

·-um C!'Cdil.o C~Ii1~cial na ·impoel.aneia de Hi:07\l$1iO!t. pam ÍJI-
. domnir.ar· o Conselho Adminislt·alivouo· Coltegio ~Jilil.al'· uo. 

-'' :.Rio de .Taneih.o, .. (com parece•r {a.voravel da. ;Coimnissiio de Fi-' 
. I "fl . i 19~") . . . . · . · nan,:as,-.n. · _o.J,.,,. t-e · ;..1. ; 

· .. --·· ~ ... . '-'' . ' . ' .... ' -.: . . ..:•' ' ' . 
: · . . Volnt•ão, eru 3' .· d i,;cussão ·da pt•npo~i t•iio da Gamara.' dus 
Deputados,· n .. ~1. diJ 1924. que aul.oJ•iia a abrir, p1~ifi ~Uni~- . 

. . ter i o: da Ju~Lil;u, um credito na ·impot·lancia tk ·200 :000$, pal'a. · 

.. o ·Servi~o de. Sall(Útmentó c .Prophylaxia llural no .. F;sl.adn rltl 
_. Scrg·ipi.> · ( co'm ·parecer· {mJr.iraq~!l t/11: C.óumâsst1o dr!, F hiaítda.~, 
-· n . .fllli, de ·192-f); · 1 • , • 

' . -· ·' ·. -·:· _., .. ' ' : ':-: '' . : ... · .· .-. . . 
· Vol.atão,' ('ll'i 1" dí~cu,;~ão, dn ]JJ~n.ii•cl.'o ·do Sc•nado, n.: · 7!!,,.' · 

· de 1 !)2il, qu~ nmnd;r .itdt•<ÚJ.I at:. pela Caix,n Henrficcnl e 1h .Po~' · 
Jícia. '.Militar; nos ~eu;;'. contribuinles. iJüpm'lancia. cort:espon
dc~l.e n· cem vczt>~. u Qlll' 'lhe~ .. ceiuhm· ·de. monl.epFI . nu rlr.. pen-'. 
são, ·pal·a,a~quisicãn 111!- rJI'{~clio :paJ•a• :J·r~idrncia: (1:ri111 Jlll1't!tJc'r, 
favol·ao.el·:tfri Comm:i.vsali ele Consti.tu.içtio, .·n; ::t.~2,<lle /9U).; .· ' · 

.. V.olacão, rm 1l i~ccf~süo · 'unica •. 1.ltÍ 'I)(! to' do ]l,I'Úeiln, · n. 2'1. 
. . dlr 192ft,. 1.\ i•osolução tlp Conscllw 1\Iunicipal que· autof·iza a 

.,, alll'it• (I •Cl'P.dito noiJessnl'ÍO para. pagamento: dCJ dil'fereni,:a do. 
,venc-i-mentos,. a: Antonio .Lopós de- Azevedo, . auxiliar tecliriico . · 

. - da .Direclor·in .Geral de Obl'a> e Viiu;ão.' (r:oui.· fllt'I'I!IJér fcwo·Nt-
... , · · ·vel.da Crimmüsii() .tlii Conslitlâ(:iio,'"n. ,UiS;:'tle ·1924)'; . . : .. · 

·. · ví)ia(:i';o, niri 1.liseti~são .uilica•, fln. t:orlnC~ãn final·· lfo Jú·o~ . 
Jdci(J· i.Io Rcmtclo. n. ·54. de 'Hl23; qtJe. eqnipnJ•n, para lodos os· 
eJ'l'eil.os, o~ diplimtas "conl'ericlP~ IJC'Iu·.Acuclemia Livro de Com
morcic:i; mantida pela .Phenix C:Uxeit•al .Pa-1·aen~e .. aos expedi-· 

. . dos· peh~· .Acudemia de· Çommercio elo Hio 'de· Janoiro; ... . . · 
· .. · .·. Vota~fio, r;m .liscussão• tmicn. 1la i•óri;lcçãn firi~l do J)ro

~jcclo do Senn~lo,. n- · 1,1, rlo 1!!~8 •. auloJ•izlm,do o Poder Execul.ii'O 
. a .ceder, mcdwnlc aJoruJ.nenl.o, an ".Bolntog·o FooL Buli Club", 
p W~:_cgo .:5ilp~1U!?. ú·!:ll!! 9cg~r;~l,Sqygria!l~·A· ~),,pgq~ !!·Iilç~ffi~ 

. ' 
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sociedade lcm o seu campu de S[J(Jl'i., em vit·turle ele conlmct.o 
de arrendamento assignaelo na J'J•ocuracloria Geral ela Fazenda 

·. Nacional· -
' 

Votwção, cm cliscussãu unicu, da reelàcçãu final do pro
jecto elo 1lc'nuclo, n. 2, ele '1!!21,, subsl.ilulivo clu propusi.ção da 
Gamara dos Depularlus, n. \13; ,de 1923, que moclifica a lei 
n. 3.721, de 15 de janeiro de 1910, sobt·e ucciclenlcs 110 tra-
balho; · · · 

Votação, cm clisc':\ssão unica, ela redacção final elo pro
jecto elo 13enarlo, n. 15, do 1924, determinando que, admiltida 
a acção stimmaría especial de 'que truta o arL. 13 da lei n. 22·1, 
de 20 de novem!Jro de 1894, ;;c,ia citado o rcpresentunlc do Mi
nisLcrio Pub'Hco, e rcvog·a a Ll.iBpusição do § 3" do mesmo ar
Ligo e lei; 

Votação, cm discus;;ãu unicn, da l'edacção final ela emenda . 
rJo. Senado á· proposição ela Camat·a dos Deputado;;, n. 151, de. 
1923, que autoriza a abr'iJ', pelo Minislcrio da Viação c Obras 
Publicas, o crcclilo especial elo O. ltl4. 570$008, vam pagamon! o 
ao.s servcntuar_ios ela União, nos lermos do arL. 15ll, § 1", .. da 
lei n. 4.555, ao tO ele agoslo de 1922; · · 

. ' ' . . 

Votação, em cliscu;;são unica, da redacção Ji!1al das emen
das do Senado á proposi1;ãa· ela Cama'l'a dos Depu lados n. 25. 
de 1924, que i'b;a as forças nuvacs para o cxcrcicio rJC 1925; 

Votação, cri!. 2" dis~ussãu, da proposição da Camara elos 
D~pulados, n; 62, de 1921, que n:uluriza a abrir; pelo Minis
Lcrio ela VüH;ão c. Obras .r>ublicas, um crcclilo especial de 
$41.700, ouro amcrJcano, para atlender ao pagamento de urna 
coríta· da Amcrican Locomotivo Sales CorporaLion, correspon
dente ao fornccimcnlo de· duas locomotivas á Estrada ele Forro 
Central do Piauliy (com parece1· /'a'Voravel da Commâssilo de 
Finanças, n . .f93, de .f924),;. 

· · .. Votacão, cm 2" discussão, . da propcsição. dtc· Camara do~ 
Deputados; n. 130, de 1923, que autoriza o Governo a ain•ir, 

. :.pelo . Ministerio. do Inlerioi·, um credito na imporlancia de 
969: 121$ü92, pura pagamento, cm 1923, do accrP.scimo defi
nitivo de vciwimenl.os a que se rcl'ere o art. 156, da lei nu
moro· 4. 555, dc Hl22 (com parecer tavorcií;el da Couán'iss!Io 
de: Finarnças, n .. 202, de ·1924); · · 

3'~ dis.cussão, i! o projecto rio S~nado n. 18, cl.o 1 !l2h, con
cedendo a D. Cacilcla Ft•ancioni de Souza, vi uva ·elo .Dr. Vi
cente de Souza, relevamento de pJ•esct•ipr.~ão, pal'a: o fim elo 

·poder pleiLcnt· o pag·ãmcnlo, a que so .iulg·a com dil·cilo, elo 
vencimento ele sou esposo, pela rcgoncin da· rmlleira· de Jogica 
do Gymnasio Nacional (da Comm.issáo de Fiannças, pm't!CIJI' 
n. ·194, de .J924); 

s·' discussão, do projecto elo Senado no 19, ele 1921, PC I'• 
mil.tinclo ao. Proi'cilo do Dislt:iclo' Federal, soh condições que 
osLabclccc,, vetar pat•cialmonlc tt's t•esoluçõcs c.t Conselho MLl
nicipnl que julgar incnnsi.Hucinnat•s, contrarias tis leis 1'cdo
raos, a direilos do outros municípios ou de Estados-ou a in
lorc~sos elo Jll'Oprio Distl'iclo Fcclel'Ul (dcc Con~missáo da Jus
tiça c Lea islaçáo) ; 

~ S. - Vol. VI 8 
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3" discussão, do projecto tio Senado n. 1,7, do 1923, re
levrundo da prescripção cm que incorreu o diroHo do D. Rosa 
Dius ·Guimarães, para o fim de receber o monLepio dcixudo 
por sou irmão, car;Leiro da Hepurticão Geral. dos Correios, 
Bellar•mino Dias Marinho (o{fe1·ecido pela Co1Mnissão !),e Fi-. 
nanças,· parecer n. SW, de .f924);. · 1. 

. 3" discussão da propo&ição da Gamara dos Deputados, 
n. 135, de 1923, que' autoriza a abrir, pelá Minisl.erio da 
Guerra, O· credito de 175:014$019, supplemonLar á consignação 
- Miss~o Militar de Instr•uccão - da verba 4'. do areamento 
do mesmo .mlnisterio para 1923 (com emenda.<~ da Comrn'issão 
de Finanças; jd approvadas, parecer n. 192, de 1924) ; · · 

3' discussão da proposiéão da. Gamara dos.. Deputados, 
n. 51, de 1924; qu'ercvoga o decreto·n. 1,.370, .de 1921, que 
fixou· a taxa provista ao n. 56, do ar L. 1 ", do decreto· nu
moro 4 .230, de 1020, exigivel para os sortondos não. chamados 
ao s.orvico· militar (com pm•ecer {avoravcl da.ç · Commissões de 
Marinha e G:uerra e de F·inança.<~, n, f87, de 1924). · 

Levanta-se ru sessão ás .14 horas; ·• 

. ·. 103' SESSÃO, EM 16 DE OUTUBRO DE 1924 

Pf\ESIDENOIA DOS SI\S, MENDONÇA MARTI~'<S; i 0 SECRETAniO; ES· 
TACIO COIMBRA, PRESIDENTJ~; E PEREillA LOBO, 4•. SEORETAI\10. 

. ' ' . 
·. · A's 13 % horas acham-se presentes o& Srs. Mendonça Mar

tins, Silverio Nery, Pereira Lobo; Aristides Rocha,· Laura So
dré, Costa Rodrigues, Cunha. Machado, . Thomaz Rodrigues, 
Benjamin Barroso, Antonio Massa; Venancio Neiva, .. Eusebio 
de Andrade, Lopes Gonçalves,. Antonio Moniz.· Bernardino· Mon- · 
toiro,: Jeronymo Monteiro, Miguel· do Carvalho, Joaquim~ Mo- . 
reira, Mendes Tavares, Sampaio CoNêa, Bueno Brandão, Bue-

! no do iPaiva, Lulz ·Adolpho; Carlos Cavnlcanti, Felippe Schrriidt, · 
· Soares ,do~ Santos_ o Carlos Barl]osa (27). ' · .. ·: . 

. O Sr. Presidente - Presente( 27 Srs. Senadores, estã 
.aborta a: sessão, · · 1 

Vaõ ser' lida a nela da sessão anterior. ·. · 

. O Sr. 4• Secretario (servindo de 2"), procede á leitura da 
acta da .sessão anterior, que,· posta em dlisoussão,. é· appro · 
vada, s.em reclamação. · 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 1"), dá ·conta do seguinte 

• EXPEDIENTE. 
Officios: 
Dà St•. -1• Secretario da Cnmara dos Deputado~. commu

nicando ler sido approvada a emenda do Sorta·do á proposlçfio 

• 
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que abre, pelo Ministcrio da Viação e Obras Publicas, urr. 
credito especial de L 842.198,33, francos belgas, para paga. .• 
mento á Sociétú Metallirgique de Sembre-et-Moselle. - In
teirado. 

Do s·r. Prefeito do Districtb Federal, ll'cmettendo o véto 
que oppoz á resolução do Conselho Municipal que isenta d'o 
pagamento do impostos municipaes a ofl'icina typographica 
·cto Orphanato Agrícola e !Profissional Sete de Setembro. -
A' Commissão ele Cousti l,u ição. 

Do Sr. Azevedo Junior, presidente da Associação Coni
mercial de Santos, communicando a eleição da directoria que 
tem de servir no corrente anno. - Inteirado. . 

Requerimentos: 

Do Sr. João Leito do Nasci monto, ex-sargento ajudante· 
do Exercito, solicitando relevac;üo de prcscripçüo, afim de po
der receber no Thesouro Nacional o premio de que trata. o 
a~;t. 10, ·da lei n. 2.556, de 20 de setembro de 1874; - A' 
Com missão de Marinha e. Guerrn, u do Finanças. 

De D. Maria· da Gloria MaLtas Costa, nota de Francisco 
de Paula Matt_os, allegancJo ~er seu finado avó doado ao Dis· 
Ll'icLo. Federal, mais de 2. 000 braças quadradas de tcnenos, 
abrindo nos mesmos ruas c calçando-as á sua custa, requer '-
·que lhe seja concedida uma pensão para roder prover á sua 
subsistoncia. -A' Commissüo de Finanças. 

· Do Sr~ Manoel. J. Monl.eiro da Silva, presidente do In
sl.il.qlo Protector dos Pobres c Creanças, allegando os ser
viços ·que clle vem prestando ha 14 annos, solwita que lhe 
seja reconhecido por 'lei o caracter de instituição de utili
dade publica. :.....: A' Commissão de Justiça e· Legislação. 

'J'elegrammas:. . . 
Do Sr. Presidente do Estado de Goyaz, congratulando-se 

com o Sanado pela pa~s:agem da data de i2 do corrente, com
memorativa da descoberta da America. -.Inteirado. 

Do Sr. José· Faustino Mello, de Santo Antonio do Ma
deira, solicitando providencias contra perseguições ·que está 
sendo victima por part.e do. superintendente de Porto Velho 
que o quor obrigar a renunciar. o seu mandato de intendente. · 
- Inteirado, 

o. Sr. 4• Secretario (servindo de 2") procede á leitura dos 
seguintes 

N. 215-1924 ... 
Nu relacüó dos i'unccionarios addidos, constante da verba 

t5•, art. 63 da lei n. 4. 555, do 10 de agosto ded.922, não foram 
incl u idos os nomes dos pml.icantos da Inspectoria Fedoral de 
Portos, Hios c Cannes, Virgilio Brandão. e Euthalio 9yro ,da 
Costa Em consequencia, os dous menciOnados funcOlDDarlO& . 
deixa~um do receber os vencimento·s respectivos, a quo devia 

.. ; ' 
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M.'l' net:t'r!;,eiclo o augn1cnl.o. da l.abella provisor ia: o primeiro 
~o ~~nc:clo do maio a clczombro, importando em 2 ;~00$ O'; 
'~nc~,menlo:; c cm 1 :Oriõ~ o nugmcnLo; e o segundo, no período 
do a,~.r.s!:o a novemlll'o, Importando cm 800$ os vencimentos· o 
r;1~1_,·1.·•0~ o uugmenl.o - o que perfaz· a somma total de réis 
~.600$000. . 
. P~r~ satisfazer esse compromisso, resulta~te de expressa 

riJsposiçuo do lei, solicitou o Sr. Preoidente da Republica em 
men~agcm do 2 do outubro ullimo, a abertura do necessario 
CJ'C~Jil' espeeial, .iú concedido pela outra Casa do Congresso 
NncJOnal, segundo consta da proposi(íão n. 21, de 1924, da 
C~\mara· dos·~r.pulados, que a. Commissão de Finanças, em 
VJsl.a rla~ razoes expostas, entende merecer a approvacão do 
Senado. · · . . 

. Sala· da ~ommissão, 3 de julho .de 1924 • ...:.. Bueno ae 
· Z>~~1va, Presidente. - Sampaio Cor1•êa, Relator. -. Lauru 
J!u.lle1· ,. - Bueno B·1·àndão. -. A{fonso de' Camm'(/0. - Jorlo 
1.-yra, do accõrClo com a seguinte: ·· · 

DEOLARAÇ,~O DE VO'l'O 

A ]lJ'oposJc.at• abre o credito ·ele !; :690$,- . solicitado . pelo 
Sr. PJ•esident.c• da Hepuhlica, para ~erem pago& a. doue fun
ecionarios :1rldiclos, .da Inspectoria Federal de· .Portos, Rios o 
Cana c;;, os' vcncimenLos c gratificação .. provisoria. que . lhes· 
eompel.ern. relativos ao period()· de maio a dezembro,· quanto a 
um, e de agosto a novembr·o, quanto. a outro .. exerctclú · ele 
19.2::!. . 

Tralando~se · de :l'm1cci.nnario~ anteriormente considera-· 
elos arldido~. ôi Uv.~ssc havido omissão elo credito no orca~ 
rccnl.o, conforme di:~ c. Sr. Ministro da Viação, na exp_osic1io 
apn,scn..t.acla ao Sr ... Prcsirlcnle ela Republica, seria .para t()(!o 
p niio par:.\ pnrln r1.1 e;;ercicio. A circumstancia de ser a· dee-

. pesa correspondente apenas a· alguns mezes, fe~-mc ·snr:pur · 
que clb nüo cxislia, tc:ndo sido creacla em 1922, quando não 
havia müoriznção le:;i~laliva para augmentar o ,numero de 
funccionarios ucldJdos, visando, ao contrario, os dispositi_vo~ 
legues cm vigc'l' a él iminação dessa classe · pelo aproveita

, rn<-nl.l• rio>: "CJUO nr.J1n súbsistir,w, nas vagas que fossem odcf:!r
. :.'enc!0. Dah\, a ohj<.!cçfw que fiz 1í approvaçiio do parecer emlt
. h do pelo 'Relator, o illustre Sr. Senador .s~mpa.io Corr~a, !) o· 
pedido de .informações que produ~ :10 MmJsLcrw ela. Vmouo. 

I!3sso illuslrc tH.ular niio esclarce0u completamente o as
snmpl.o, nc. officio de c dce.lc mcz, dirigiclQ ao' Sr. Presidente 
da Cüliilnissüo de.Finanr;as do Senado, pois nãc, explica porque 
~·(· rel't'l'f! aprma:1 a t)ma parl.c c nftn.a todo o exercicio ,ele 1~22 

. n eJ·r.rlil'' sr::licil.ado: deehu·anclo, como declara, quo os funcCJo
JH:trio~• c:m questão i ieararn ade! idos r.Jcsdc 8 de janeiro de 1916. 
Adco.nla, enlrolanto, que um clcllcs jft foi nomcncl9 para ,cargo 
cffecl.ivo da -'Inspectoria dus Es.Lradaa. Reslrma, port~nto, 
!'>Cl'. apurada a Jçp;alicbrlc rlo. arldi~~üo apenas. rle um aos mte
ressaclo~ no. credito, a que, para nao ser ma1s retar'!ada a SJ:!a 

·· conccssiio, dou o men apoi:;, firmado nn. assever~çao dq · M!
.·.nistro Francisco Sá, ele que se lml.a de acto. pra~!Cado na Vl
gqncii:t do a1·l. 130 dalei n. 3.089, ele R ele .Janeiro ~e .1916., 

Sala· da Commiss1ío, 15 do ouLubro ele 192L - Jouo Lyra. 
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Pf\OPOSIÇÃn DA CAMAf\A DOR nÊPUTADOS N, 2·1, llll Hl21J, A r,Ji;E Sil 
RIWERE O PA11flCJm f!UPM . 

O Congresso Nacional resolve:. 
tArt. 1." J!'ica o Presidente rJa rtepublica autorizado a 

abrir, pelo Ministcrio da Vi0oção c Obras. Publicas, fazemlo 
para isso as nec·cssarias operações, o credito especial ele réis 
4':690$, para occorrer aos pagamentos dcvidJs aos 'pratican
tes addidos da Inspectoria Federal de Porto~. Rios e Cannes, 
Virgilio Brandão c J~uthaU.o Cyro de Castro, sendo 3 :~50$' para 
o primeiro e 1 :240$ para o segundo. 

~t. 2.• Revogam-se. as disposioões cm contrario. 
Gamara dos Deputados, 17 de junho de 102/j, - A1'nolfo 

llorl?•i[Jncs de Azevedo, Presidente, - Jl eitor de Souza, 1 • Sc
CJ•etal'io. - Rannlpho Boca1Juva Cunha, 2' Secretario·. --.A 
imprimir .. 

. N. 216 - 1924 . 

l) Sr. Senador Mendonça Martins offercccu á propoSJQau 
da Gamara dos Deputados n. 45, do. 'i!l21r., uma emenda, que 
foi enviada. a esta Commissão para s·ollre ella cmittir par·e
cer, abrindo o credito. ele 22 :GOO$ "para occorrcr á :lcspesa 
resulLi:mLe da Lahclla anncxa ao regUlamento que baixou com 
o decreto n. 1!l.590,. de 10 de setembro do corrente anno, de 
·15 de setembro a 31 de dezembro de 192!;, com o pagàmenlo 
ele vencimentos aos c.ensorcs theatraes": 

A Commissã·o de Finanças é de parecer e requer que. Íl. 
dita emenda passe u constituir projecto á parle e que sobro a 
mesma seja solicitada a opinião do Governo .. 

1S•ala das Commissües, 15 de outubro de 1924 .. - Bueno da 
Pii.iva. .• Prcsiclcnl.e. - hnio Lyrrr, Hclalor. - Lmt1'0 .1/"ii.llc''. 
~ Felippa Schmidt. ,_.. A((onso de Camm·ao. -· Bueno Bran-
dão. -- Sampaio Co1•rêa.. · 

EMENDA, A' PllOPOSIÇXO llA CAMA!lA · DOS DEPUTADOS · N, !,5, llll. 
. .• 1924, A QUE SE REFERE O· PAHECER SUPRA: 

. A' proposiçã·o da Gamara elos Deputados: 
Ao art. 2• accrescente-sc in fine: 

... c bem assim o credito de 22:600$, para occorrm: ti rlrl5l)()Sa · 
· resultante ela tabella annexa ao regulamento,· que baixou corn 
o decreto n. Hi. 590, dl' 10 de setembro do conentc anno, elo 
15 de setembro a 31 de dewmbro ll•) 1921; com o pagamento 
de vencimentos n ceJ~sorc::; Lneatrar.~. 

Sala das sessões, G de ou Lubro ele 1 92!j. - M crid.onça 
Martins. 

Justificação . · 

O crodif.o prnposf.o na emenda se destina nn pagamcn~o 
de vcllcime11ios dPviclos· n esse.s fJmcc·ionarins de 15 do cnr~ 

/ 
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rente. moz a 31 de dezembro deste anno, os quaes foram fixa
dos na tabella annoxa ao regulamento. que baixou com o c.lo
creto n. 16.590, do corrente anno. 

Em virtude. da an torização cuntida nos arts. 13 e 36 da 
lei n. 4. 793, de 7 de ,i aneiro de 1924·, o Governo baixou .Q de
creto n. 16.590, de 1 O de setembro do corrente anno, ao qual 
se acha annexa a tabel!a de vencimentos cuja approvação "é 
pedida pela emenda. : . 

Aecresce · que o serviço reorganizado pPlo decreto citado 
produz receita m,tl.is que sui'ficiente para enfrentar a despesa 
da tabella de vencimento~. deixand·o ainda saldo. 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 45, Dll 1924, A QUE SE 

·REFERE O PARECER"SUPRA 
O· Congresso Nacional resolve: ·· . . . . 
Art. 1.0 E' o Poder ExecutiYo autorizado a abrir, pelo . 

Mlnisterio da JusLica c Negocias Interiores, um credito es- .. 
pecial de i :440$, para oecorrer ao pagamento da pensão de
vida ao guarda civil d ~ ·2·· clas•e Antonio José Fernandes Fi-
lho, relativa ao anno. ·de· 1923. .. 

Art. 2. o E' o .Poder Executivo igualmente autorizado . a· 
abrir o credito especial de 2 :700$ (dous contos e setecentos 
mil réis), para pagamento de gratificação addicional de 15 %· 
(quinze por cento), sobre os seus vencimentos, a que fez jús 
durante os annos de 1921, 1922 e 1923 o Sr, Idibaldo Colombo 
Martins de Souza, revisor-chefe "da Secretaria da Gamara dos 
Deputados. . 

Art. 3. o Revógam-se as ~isposições em contrario. 
•. Gamara dos Deputados, 8 de julho de 1924. - Arnolfo 

Rodriaues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, 1' Se
cretario. - Dom.Inous Barbosa, 2• Secretario. interino. - A 
imprimir. · · · · 

N. 217 ~ 1924 

A Commissão de Marinha e Guerra recommendou á de
liberação do Senado, . como disposições complementares . da 
proposição n. 53, de 1924, autorizando a promoção, por actos. 
de bravura. do9 sargentos e alumnos de escolas militares Que 

· se distinguirem na repressão do. movimento sedicioso de São 
Paulo, a emenda c sub-emendas seguintes; · 

Accrescente-se, onde .. convier.: -
Art. As 'vantagens concedidas pela. presente lo i aos in-

ternos do' Hospital Central do Exercito são extensivas aos do · 
Hospital Militar ,de S. Paulo e aos do .Central da Marinha, em 
igualdade de condições. 

A.o em voz de· paragrapho uni c o diga-se: § i •, accrescell-
tando-se: ' 

· § 2.o Os academicos de medicina, doutorandos de 192''· 
com os serviços de guerra acima mencionados, gosarão das 
graduncões que lhes foram con;reridas, até a realização do pri
meiro concurso para preenclumento de vagas no Corpo de · 
Saude do Exercito, após sua formatura. · . . 

"§ 3,• Os sargentos do Exercito ~u da At'mada com o curso 
de pharmucia, que prestaram serv.1ços. do guerr_a dessa pro
fj~sl'io~ nas formaçõe~ sanitari!IS OtlS tropas em operaQões, 
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terão prefercncia ein igualdade de condições e mediante o 
concurso legal para nomeação ao primeiro posto do respe-
ctivo quadro. . · 

.· § ''. •. Os cirurgiões dentistas da 2' linha, que tenhiun 
prestado serviços de guerra em S. Paulo· ou em outros pon
tos dà t.erril.orio naéional, em defesa da legalidade, poderão 
.ser, igualmente, commiasionados no posto de 2• tenente. 

A Commiss!io de Finnncas nada tendo a oppõt• ao que de
cidiu a de Marinha e Guerra no seu parecer n. 189, de 1924, 
opina no sentido dil serem as mesmas adoptadas por esta 

J Casa do Congresso, accrescentando, porém, como medida com
plementar e baseada no mesmo criterio de .iusti~;a e equidade 
·das que já foram approvadas estas sub-emendo.s: . 

· Ao § 4• da sub-emendn do. Commissão de Mnrinha c 
Guerrn,. accrescente-se: depois das palavras "dentistas", as 
seguintes: "da 1' linha da 2' classe e". . .. 

Art. Poderão ser admittiúos no primeiro posto do qua-
dro de officiaes contadores do Exerci to, a contar de 5 de julho 
de 1924, os sargentos que obtivet•am como alumnos do curso . 
de ]lJ'ClHll'nt.orios da Escola rlo :\rlminisl.ração· Militar .1m 1 !l22 
média final superior a gráo 3. 

A primeira torna extensiva aos cirurgiões dentistas da, 
primeira linha da segunda classe a providencia de que trata c 
§ 4° por serem estes merecedores lambem de serem ·commis• 
sionados no posto de 2• tenente, o a· segunda conforme a jus
tificação .iunl.a não traz nenhum embaraço de ordem finan
ceir_a nem tão pouco de ordem l.echnica militar. 
· Sala das Com missões, 15 de outubro de 1924. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator.-Lau1'o 
11Iülle1•. - Felippe Sch-midt. -'- Bueno Brandão. - Af{onso de 
Cam.arqo. -- João Ly1•a, .com restricções. · 

. - . ' . 
JUSTIFICAÇÃO A QUE SE IUlFERE O PARECER SUPRA 

A ilomcao!io rios· sargentos ele que trata a presente sub
emenda pat•a os 2•• tenentes contadores não importa crn. au
gmenlo cln' rlcRpcsaR, consideranrlo . o avultado número cln :va
gas existonl.es actualmente no ·quadro e que j(L se acham con
signadas no orçnmenl.o as vcrhas respectivas·. I~ssns JJomen
cões. só poderão beneficiar os serviços do Exercito, dada a 
i'all.a de officiaes contadores nos corpos de tropa e a sua: in
disperisavel cooperação ·no npparelhamenlo de subsistencia, 
fardamento c contabilidade das unidades; . 

. . · Os sargentos alludidos foram. plenamente. seleccionados 
cm· u'm concurso su,i. oerwris, · prévtamente. realizado .para ad
missão ao ·curso de pJ•eparatoriós da E. A: M.; frequentaram 
com grande aproveitamento este curso, conquistando ao en
cerrar-se o r.eriodo lectivo média final de. approvacão em 
porl.ngucz, historia do Bmsil, nrithmeticn, geometria, geogPa
phia cconomica, administração militar e topographia, se-

. gundo a nota fornecida pelo corpo docente do referido curso. 
Esses sargentos prrRI.arnm, na suá ·maioria, relevantes 

serviços prot'issionaes (ts l'nl'çns em operações em S. Paulo, Pn-
ramí e Matto Grosso. . . , . 

Pelo exposto na justlricaçilo da sub-emendn quo acabo de 
entregar t\ Commiss!lo do. Finanças, julgo ter contribuído, 
qest'!lrtc, par11 beneficiar a, ndmi'llistraç!lo de nossns forçl.\~ 
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de terra e proporcionar a esses ·sargentos· maior estimulo pelo 
amor c dedicação aos serviços da Patria . 

. Sala das Commissõcs, 14 de outubro de 1924. - Vespu-
cio de Abreu. . · 

PARECER DA COMM!SSÃO DE MARINHA E .GUERRA, N. 189, DE 192-í, 
A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA . ; 

_ A Com missão de Marinha c Guerra,· Lendo estudado a 
emenda á proposição n. 581 do corrente anno,· estendendo aos 
internos do Hospital Milif.ar. de f:3. Paulo e aos do Central da 
Marinha as vantagens concedidas, em igualdade de condições, 
aos do. Hospital ·central do Exercito, julga que e lia . deve se:r 
-apr.·rovada, uma vez que se basca em rigoroso · criterio de 
justiça e equidaçle. . · · . . ' . . . .-

E, para attcnder, na medida ·do possível, ·integralmente, 
esse criterio, applicando-o a todos os· casos de · seu conheci-. 
monto, rccommenda mais ú alla ·deliberação rlo Senado as tres 
sub-cmendas abaixo transcriptas, que, conforme pensa, com-

. pletam os dispositivos da referida proJ)osição, destinados a 
· recompensarem serviÇos cxtraordinarios prestados á Repu
blica; nus operações de guerra, realizadas-.em· sua defesa, por 
àfficiacs da 2" linha, sargentos e estudantes das nossas . es
•Jolas. Estas sub-ern_endas são as seguintes:. · · 

Ao em vez de parágrapho unico_.diga~se: § 1 ", accrescen
t()ndo-se: 

. § 2.• Os academicos de medicinu, doutorando~ de Úl21;· 
com os serviços de guerra acima mencionados, gosarão' das 
graduações que lhes foram conferidas, até a realização do .pri-· 
méiro concurso para preenchimento de vagas no Corpo de 
Saude do Exército, após sua .formatura.· · · 
. · § 3.•. Os sargentos do Exercito ou da Armada com o curso 

rlc pharmacia, que prestaram serviços de· guerra dessa· profis- · 
são, nas furmacões sanitarias das tropas cm óperações, terão 
prefercncia em igualdade ·de condições. e ·mediante o concurso 
legal· para nomeaçãó ao primeiro posto do· respectivo quadro •. 

§ 4:• Os .cirurgiões dentistas da 2' linha, . que tenham 
prestado serviços de guqrra ·em S .. Paulo ou cm outros P·ontos 
do ~crritorio nacional, em defesa da legalidade;· poderão ·· ser, 
igualmente,. commissionados no. posto de· 2' tenente. · ' · 

Sala .d~s Commissõés,· 2'6 de setembro de 1924.-Felippe 
S,chmidt; Presidente. -Carlos Cavalcant1:, Relator. - Soares 
llos Santos. - Benjamin: Ba1•roso,. vencido. 

BMENDA A' PROPOSIÇÃO· DA CAM·ARA DOS DEPUTADOS N. 53, DE• 
.1924, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA· 

• Accrescente-se, onde convier: 
I . 

. · Art. As vantagens .concedidas pela presente lei ao·s in- · 
tornos rlo Hospital Central do Exercito, são extensivas ao's :lo 

-Hosj)ità!Militar do S. Prinlo .c aos elo Ccntrnl da Mnrin~1a, em 
igualdade de cnnrlicõ(lS. ·.· . ·. 

' ' ' . ' . . 
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htsti(icação 

· A apresentação ela presente emenda additiva obedece ex~ 
clusJVamentc a. um_ sentimento de just,iça, que impõe igual 
~rata~enlo a CJ·d~daos que porventura prestaram serviços 
Jdcntwos ás iorl{as legaes cm o'pcracões, em condições seme
lhant.es, aliás, cabendo a constatação .desse facto· ao Poder 

.Executivo, unico compct.cntc, com os elementos de informa
ção que possue, para tornar effectiva a concessão de que se 
trata. . · 

Sala' das sessões, cm 21 rle scterr;bro de 1924. - .CarlQ.f 
Cavalcanti . 

. PROPOSIÇÃO DA CAMARA. DOS DEPUTADOS N. 53, DE 1924, A QUII 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

• O Congresso N adonal oresolve: 
. I o 

Ar L 1.' Fica o ;poder Executivo 31Utorizado a . promover 
no posto de 2" tenente os sargentos do Exercito, da Policia .. 
Mil ii.~!', c do Cnrpo de Bombeiros. dn Districto Federal que. 
pratwarem actos rle comprovada bravura na repressão· dO 
actual mov~imenfo ·sedicioso,. iniciado em S. Paulo dispensada.:: 
Iodas as condições da act,ua.l lei de: promoção. ' 

A rt. 2." O PodPr Exeçutivo p'Dderá. desde logo, promover 
·ao .posto de 2" tenente os actuaes alumnos do terceiro anno 
da Escola Militar, os .qnaes, finda a sua utilizacão nas força~ 
cm operações, voltarão a' terminar os cursos respectivos, dp 

· ' accrmrln com o regulamento de P.nsin:o em vigor. 
· . Ar(,. 3." O Poder Executivo fica l.!l;mbem autonizado a , . 
com missionar cm segundos tenentes: os sargentos, cujos ser .. 
·vicos . se tornarem. necessarios á marcha re.gular do serviço 
nclivn do Exercito, até '50 das vagas existentes . 

. Parag1•apho unicci. A· faculdade concedida ao Poder Exe
cutivo neste art. 3' cessará' logo que se.ia restabelecida a nor
maliclarle da situação perturbada pelo movimento sedicioso 
iniciado em 1S. Paulo. ' .. ·. , . 

ArL k" Os sargentos que, por actos de comprovada bra
vura, forem promovidos a segundos tenentes, ou que tenham 

-sido commissionadôs nesse posto por· .exi~encias. do serviço. , 
devem, para ter a•ccesso aos demais postos, habilitar-se com o~ 
cursos das respectivas .escolas, dfl accôrdo com as diisposi.ções 

. ··dos l~Oftulamcntos de ensino em vigor, dispensado o requisito 
.ria idade. · ·. · ·. · . · : .. · ,, .·:·•·;.":~~-

Paragrapho · uilico. Os sargentos . que forem promovidos 
ou .commissionados e não ·tenham podido satisfazer. ás exi

.A'RI1cias dos r.bgulamentos do enslino em vigor, terão, quando 
· fornm. attingiclos pela. reforma compulsoria, as vantagens do 
pnst.o :cm que se encontmrein.' · . · 
· Art. 5,• Os officiaes e ·sargentos das forcas poHci:le;;, 

·c corpos do bombeiros dos o Estados que houvoerem westado 
rcl~vantns servioos em defesa da ol'dem •c da legalidade, serão 
consirlcmrlos officiaes honorarios rlo Exerctito de 1." linha em 
pMI.os immcdiatamente superiores . aos que occuparem ·nas 
J'Pspecl.ivas forcas: . · 
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§ 1." Os alumnos das Escolas Superiores que, ao rebentar· 
o movimento sedicioso de S. Paulo, se achavam matriculados 
nos cursos de proparacáo para obtonçilo do poSto de official 
da reso1·va rio Exercito·, c seguiram ·incorporados ás suas res
pectivas unidades para tomnx parte nas operações de guerra 
contra os sediciüsos, ficam dil:lpensados. das ·ex:igencias do re~ 
g.uJnmcnl.o ·em vigor para l)blenQiio do referido posto de 2' 
tcncnlA de 2~ classe da reserVa da ·1' linha, que lhes será 
confm•ido logo ap,ós.a terminac.ão do' precitado movimento se .. 
diicioso, precedendo informacões do commando e·m .chefe das 
forças cm operações. . · · 

~ ~.· Jgunlmente f.icam dispensados de todas as exigenciM . 
dos regulamentos ·em vigor, ·excepto os interst.icios para a· 
· obte'hção do posto de official do Exercito de 2• linha os offi
cines da anftiga Guarda Nacional que ·SO tenham apresentado· 
para Brl'l'il' nas forcas do Ex;ercito activo, e tenham .presta::lo · 
serviços. 1wecedendo infol'!llaçõ~s· do commando ein ohefe da~ 
fnrcns rm operações. · , _ . · · 

,\ri . ." 6.~ O Poder Execut.ivo poderá.. promover ao ·posto ·· 
. .rlo SO!l'llnrlo tenente os sargentos e sub-of~iciaes dos diversoh 
co!'pos· da .Armada e~classes annexas, que, .por acto de bravura . 

. se distinguirt\m na repressão do nctual ·movimento· SPdic'ioso 
iniciarln (lffi, 18,' Paulo, dispensru:las. as e:X!igencins dos regula-

-mcnf.ns c leis em vigor, ficr_mdo aggregados aos· quadros dM 
nspncialiclndP-s a Que pertenoorem.. . . .. · ' · · .· •· · 
· · Pnragrap h o unico, · O : Poder Exei}UtJivo · commissionarn 

rlr.flrlc .iá r.m. seg·undo. tenente, os actunes primeiros sargento:. 
rlri Batalhlici Nava.l. cu,ios serylcos se tornarem. necessarios ú · • 
~ma m·g-anizacão, considerado o Batalhão Naval como um re
g;i_menf.o dr. infantaria: do Exercito, asseS'U,rados aos mesmos 
as vnntngcn·s constantes do paragrapho umco do· art. 4• •. · 

. :\rt. 7.• O ·Poder Executivo ltambcm .poderá desdê: logo. 
pl'nmovnr no 'POsto do. 2• tenente os alltuaes guardas.:marinha; 
ns rpw_rs. finda a sua uflilização nàs. forcas em operaÇões de 
l'CJWRRsi\n no: movimento sedicioso iniciado em S .. Paulo,.·vol.:. 
tm•fío a terminar. os seus .. cursos, • de · accOrdo com o ·regula.:.. 

' monto de onsino em vigor, sendo.· a: classifica cão feita cóm•: · 
rldcrminn o regulamento dn' Escola· Naval.·· ·. . . . 

A rt-. 1!.• Aos filhos do~ oniciaes das PÓJ!cfas. e Jlo Ccirp1l · 
rir Bomhclrns ·do J:)istrletó FederaJ e dos Estaqos, promovidos , 
por netos de com1)rovada bravura, serllo concedidas as me~mn~ : . 
vnritnA"c.nR c raA"alias .. ct.e· ·que· gozam os filhos dos offioiac~ · · 
offec(.ivns. do- Exer'cii.o ·e da ·Marinha para a matricula nnH 
r~cn1as r. ()Oilefit!os militares. · .· .. . · . . . · ·· . 
. :\rt.. ll.• Fica o Poder Executivo auto11!zado a ahrl~. pelos . 
ro~poctivo,~ minist.erios, interA~sndos na exeonol'ln dn -prr~~nnt.n 
Ir i .. . M crer!itos necessarios: ' · · . ~ .. 

Art: .. 1 o. RAvogam-seas disposiç11es em cont.rario .. · 
01\mnrn dos Deputados .. i3 de agosto de 1924. _;_Arno!( o 

Rod~·imus lf~ A:e1J1lfln, Prnsldent.o. - ,Heitor da Souza, 1• Se
crotnrlo. - llanulpho Bocn.yzwn. Cunha, ~·. Ser.ret.arlo, - A, 
~~~~ . . . 

. -

.• 
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N. 218- 1924 

A Commisoão de Fina111;as nada tem a oppilr a presente 
proposi1;ão da Gun:am tloH i':Jp;;. Deputados, approvando ri des
pesa registrada, sob protesto pelo 'l'ribunal de Contas, para o 
pagamento de 5:ll:m\1Í, 1'1!<\lizudu em u unno de l\l22, eom a 
locação de p1·edios pu!'a :1 llupul'li\!ÜO do Poli~ia do Dist1·icto 
Federal c· se1·viç.os em J'uvot• nu Institui o Nacional de Musica, 
e isso porque os J•cspccl il·os pagamentos l'ot·am feitos dfmt.ro 
de verbas existente~ e de al'l~vi·tln com o a1·t.· 163 do decreto , 
le·g-islativo n. 4.555, de lll de. ugo~lo de 1922. 

Assim sendo, . a nwsma Cornmis,;ão i\ tlt' parecer que a 
proposição· seja .approvada pelo Senado. • · · · 

Sala das Commissões, err. out11bro .de 192'•· - Bueno dt) 
.Paiva, Presidente. - .4.ffonso de Carnargo, Relator. - Bueno 
B,rtl.ndüo. - Sa11l<paio Corrda •. - Eu.1eb'io de Arul1·ade. -
Pelippc Schmidt. - Joao !"yra, de accôrdo com a seguinte: _ 

• Dl,Cl.Ar\1\I]ÃO D" VOTO 

u Tt•ib.unal de Conl.a~ recusou o rcgislru, que foi effe
. cluadn .w!J · pí·otestu, da duspesa de 5: 185$, correspondente· 

ao mez de janeiro de 1 U~2. com a locayào de predios para re
part,ições de policia dh Districto .E'ederal e serviços do Insti

, tut9 Nacional de Musica. A proposição da Camara dos De
. pulados approva o acto do Governo o não lhe re•cuso o meu 
apoio. Mas é opporl.uno recordar que,. tendo sido vetado o 
orçamcn lo do referido exercício, ficou áquelle, Tribunal pri
vado de· exercer, de modo r,omplcto; as suas funcções, até á 
promulgação da lei u. /1,555, de 10 de agosto de 1922.- De-. 

, vida a· essa circumstancia e-xcepcional, o Congresso admittiu 
que fosse l'eilo ít poste1'iO!'Í o registro dos dispendios. effectua
dos,, sem fundamento ·legal, du r·ante a dicladura financeira;. 
Era · improscindivel, sobretudo, ser normalizada a cont.abi
lidado do· 'rribunal, que não poderia verificar se a despesa a . 
ser realizada ·no rcsl.o·do oxeL·cicJo estava nos limites dos di
verso:; cl'edilos m·çamm!Larios, ctescouhccendu a imporlancia . 
,ga~.ta pot• ·cOnta de cada :verba antes da vigencia da lei de 
mew>, ·.que, ·embora publicada em agosto, ·abrangeu tpdo o 
anno .de 192/~o Entretanto, o ·Poder Executivo nílo quiz mi
nistrar os dados 'integraes, que lhe cun:.pria, ler enviado im
mediatamonte, .para o 'registro a poste'l'iori ;do despesa con
cernente ao pet·Iodo tie Janeiro u agosto de 1922, ficando, por 
isso, sem observancia a determinação legislativa. 
' . . t 

. · iF.sse facto bom demonstra q~.:al a. consequencia da . sup-
pressão: do rcgistt•o pl'cvio, actualmente .adoptado - a elí-

- minação al:solutn da fiscalização elos actos do Governo quan
. to tí aelministraç;io financeira. Uma vez paga qualquer des
. poHa .. jú.mais o TheRóuro ~e daria ao incommodo de compro-

vnt• a legaliducto da mesma perante o '.rribunal de Cqntas,· qu:e 
p11ssarm a Lm· stia acção fiRcnlizndora inteiramente subordi
nada ú vonlttdo elos agentes do Poder Executivo sobro os 
quncs ·teria elo CXI!I'Col-a. Estaria ànnnllado, afinal, um ap
parelho indispcnsave,l ú co!lst.atação da ordem ll,drnínlstratívl\, 
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bns~:~ insubtil.uivcl elo credito publico, corria annullada tem 
siclo lambem nrorogal.ivn consl.itucional assegurada ao Con
fp'esso de tomar as contus da receita c despesa de cada exer
cício, sob o ir·rJsorio pret,exto ·de falta de ilontabilidade, o que 
equivale á uma pasmosa confissão i:lo proprio Gov.erno; nos 
mais. ·serias documentos officiaes, de que, no largo período 
de trinta annos, tem descurado do elementar dever de corri
gir irrcgular·idades administrativas da ·gravidade dessa a que 
se tem ape·gado paT'a não obedecer a um preceito da lei fun
damental da Republica. Fclizirienlc a administração actual 
tem revelado o patriol,ico proposito de nivelar a contabilidade 
da. Uuião á dos paizc8 que a manteem mais perfeita. Não ve
nham com intmtos d1fferentcs us que a succederem, como 
t.em acontecido com outros melhoramentos ·Crr!prehendidos, e 
abandonados antes ele. pt•odilzi rem inteiramente os beneficias . 
a que se desUnam. · ' 

Rio de Jan<liro, 15 de agosto de 1924. -' João Z:.vra. 

' -
PJlotl'üSJr~ÃI: IJA CAMAJl.1 DOS I!F:PliTJIDCS, N, fi~, 'l11l !02-í. ,\ QV!l 

' . 
SE JlllFllRE: O PARECJtn AUPllA 

O Congrci>so Nacional . decre'ta: , .. 
Art. 1." Fica approvada a despesa registrada so·h protesto 

pelo .~I.'J•ibunal. ele Contas, .referente ao pagamenlc, de 5:185$, 
realizado em ·1022, com a lucai:ãu til~ prerlios para repurl.ioões 
de policia elo :Dislriclo Federal, e serViços em frtvor do Insti-· 

JL() N'acionur do Miu·sica. · . . 

Art. 2." Revogam-se· as dispo,sições em contrario. 
Gamara dos Deputados, Hl de agosto de· HlM. ·_ 'Arnolfo. 

Rodrigu.e:r r~e ·Azevedo, Pr.csirlenle. -lleito1• de Sonza, 1" Se~ 
cretnrio. -- .Jimwlpho Boca11nva Cnnha, ''" r;r.crntario .. 

,N. t219 - 1924 , 

;\ prl!pnsioão n. 5ll,- de Hl2t.. ria Camam ;los D;Jp;,l.arlos,' 
ora. sbmctl.icln ao est.udo da Commissão de Finanças elo Se~ 
nado, anlomn o Pr••Jsidentc da Reçublica a n!Jrir, pcl'o Mi
rti~lerio da Guerra, o ct•cdilio r..special de :ióO.:OUO$, para at~. 
tendei' a paganiOnlos ainda não· ~;i'fecl.undos, que deviam 
correr por conta da su!J-·Consig·nar;:io "Diversos. serviços ·
Vencimentos- <le o1'ficiae> rcf'ormarJ.oK -- Hcnorarios, c.tc.", da 
verba R", "Soldos e grat.ific'aciies d·IJ. offieia0s", rlo ·orçamento 
do dito ministerio, referente ao cxcrcic·io elo H:'2:J. 

Foi esse· erudito soliciLaclo. pm· mc~s~g-em do Poder Exe
ou.tivo, acompanhada da nocessaria .iustif.icativil em que se 
demonstra que ·a verba \"Ol'ada, na importnncin elo 000 :(}00$, 
não foi súfficionte para fazoe face ás desposas decorrentes do 
serviço aut.oriz~do, de que resu!La ser necussario o credi,~o. 
soJi.citndo, d·e 2~0 :000$, para atlcndor aos nagnmont.os devidos, 
ató o fim do cxorcicio. . · 

/ 
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E', por isso, a Comm.issiio de Finanças de parecer que 
a propoia•i(;ão seJa appr9vac!a .. 

Sala dn.s C o mm issue~. ·t 5 de ouLub·ro de 1\124. - Bueno de 
l'ai·va, Presidente.- Huerio lfmnrlão, Hclalor.-Lattru Mülle1:. 
- João Lyra. - Fel'ippe Schrnidt. -- Eusebio de Andrade. 
- Sam1Jaio Corr~a. - A({onso .rlq Carnar(io .' 

. Pl\OPOSICÍ\0 !JA CAMA! lA DOS DIWU1'AilOH, N. 50, DE; 1921, A QUE 
SE HEl'lci\E O PA!IEC:Ef\ SUf?l\,\ 

·O Congrc·sso Naci-onal resolve: 
Arl. 1." Fica o Presidente ·da llepuldica autorizado a 

abri~. pelo Mini1B-Lerio da. Guerra, o crediLu especial. de· réis 
210 ~üOO$, para n:Ltcnclcr aos pagamentos, ainda não effc
ct.u.aiJos, q~1e dc:v1am correr por conta ela sub-consignação 
"Div·crsos seJ•vil;os - ·Venci rn·entos a oi'J'iciacs reformados e 
honorarios, etc." da verba 8', "Soldos e gratificações .de offi
ciaes, do orçamento do ctito mini·sterio, referente ao e:x:ercicio 
de 1923. · 

. Art.. 2,' Hevogam-se ::IS disposições em con!Jrario. . 
· Camara dos Deputados, 28 de ftgosto. de 1924. - Arnolfo 

Roclri_gues de. A:eveclo. ·Presidente. - Heitor de Souza, 1' Se
cretariO. -·- Ranulpho Bocayuva G-unha, 2• Secr.ctario. - A 
imprimir. 

N. 220 - 1924 
'\ 

A proposição n. 63, do corrente anno, abre, pelo JVIinis
ter.io da. Justiça, o credito especial de 13:469$287, ouvo, para 
occorrer ao pagamento á The Rio de Janeiro City Improve~ 
ments Company, !.imited, dos juros de 9 '!'' ao anno, sobre o 
capital . empregado nos trabalhos de esgotos dos bairos de 
Cop'!lll~abana, Leme e Ipanema, no segtmclo semestre d·e 1023. 

A. exposição de. motivos, que acompanha a mensagem 
presidencial, solici !.ando :i abe:·t.ura do credito, justifica essa 
medida, com o facto de ter sido maior o capital empregado 
no:quelles ser.,;iços, no ·exercício ele 1923, do que o que foi 
calculado na dotação consignada no art. 2°, n. 21, da lei 

• n. 1~, 632, de 6 de ,im1eiro de 192:{ Esse credito; rara occor
rer á dei'iciencia de verba orçamentaria, devia ser .. pedido, 
por inLermei.lio ·do Mi11istcrio da Fazenda, nos precisos tur
mas do que dispõe o art .. 94 do Regulamento Geral de Con- · 
t.abiliclade. 

Mas. romn o Sr. Mini;d.rn :lo Interior allcgn que cs~a 
formalidade não· roi preenchida, em tempo opportunu, pelo 
Ministerio · ela Fm:r.nrki, 1\ a Commissão ele Finanças de pa
J'Cccr que a presente proposição se,ia approvada. pcl'o Sena
dn. para o cffcilo de. seJ' aberto o .ercdito cspecml de f!l!Jl 
elii!L tra~à. 

Sal,h das. Q(}m'missões. de cnlubro de 192<1. - Bueno 
de' Pa'iva PrcsiclcnLe. - Affonso da CamarrJo, Relator. -
Law•o MiÍlle1·. -· Eusebio ele And1·adc. - João L11ra. - Bne
?lo · B1•andiio. - Sampaio Col'l'~a. --· F'cl'ippe Schmidt. 
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PllOPOSIC;\o DA. G;IM..IIIA JlOii DEPU'r.IDOti· N. 63, DE. 192•1, A QU~ 
SE fiEFEI\l~ O PARECEI\ SI.:PRA 

O Congresso Nacional resolve: 
.. A;·Iigo unico. Fica o Poder· Executivo autorizado ,\ abrir, 

]JCIO Min isl.erio. ria Juslir.\a C. Negocias htler·ioJles, um ct•edito 
o~pecial rle 13:469$287. ouro, par·a pagamento 11 'fhc llio de' 
.iarl!'it•n City Improvemonl.s. Company, Limiterl, <los ·,juros de 
!l "I" sobt•e· o capital cmprcguclo nn.s bairros de Copacabana, 
Leme· e Ipanema, no segundo· semestre do anno de 1923; re-

. \'Ogadas as. c!isposr~ões cm contrario. 
' . ( ' 

Cama,·u cloR Deputados, 28 de. agosLJ de 1924. - Arnof.[o 
J:r•t:J•irjúcs de Azevedo, }iresi.clcnte.' - H eitin• de Sou:a, I" · 
~r·cJ•clario. · -- Ranu/plto JJocauuva. · Cunha,·. 2' secretario . 

. · rSão igauimente lidos, postos em discussão, que se en
cen·a sem rle~1ate, ficando adiada a votação, por falta de nu-
Incro, os segumtes . . . 

PARECERES. 

N. 221 - 1924 

A Commissão rle Finanças antes .de inlerpõr seu .pare
Qer sobre o projecto do Senaào n. 201, de 1923, que auto
;·ir.a a graduar, no posto immediatamenLc superior, os ooro
ncí~ flo Excr•ciLo de 2' linh:: que com sorvic;()s ·de guerra e 
antiguidade hajam exercido o cargo de commandantes supe
riores da antiga Guarda Nacional por mais de 1 O annos con
secutivos, 6 de opinião que se ouça o Governo, por inter-
medio' do Sr. ministro da Guerra. . 

Sala das. Commissões, cm 15 de oút1,1-bro de {924. -
Uue.no de Paiva; presidente. -· Eusabio da Andrade, rel-ator. 
- Lattro Miille1·. -João Lul'a. - Bueno Bl'andão. ·-Sam-

>· paio Con·ea. - .4/'funso de Damaruo. - Felippa Schmidt. 

PflO,JECTO DO SENADO N, 201 DE 1923, A Qll::l SI!: HEFERE O PA'
RECER SUPRA .. 

Accrescerllc-sc . onde . convier: 
Ficá o GOVCI'110 autorizado. a graduar no posto immedia

tamcnte superior, os eoronois do Exercito de 2•. linha que, 
além· de serviços de guerm c a devida antiguidade, compu
lado para a co.ntagem desl a n tempo· rle servico prestad.o no 
regímen anterior -ao decreto n. 13.040, de .29 de maio de 
Hl!B. ha,iam exercido o cargo de commandantés superiores 
da antiga Guarda Nacional por mais de dez annos eons-
cutivos. · · 
~ · Sala das Sessões, dezembro de 1923., - José Mttrlinho. 

Justificativa · 

,, .. ,Esta émenda não cróa nem augr.nímt~· nenhuma' despesa 
Visa tão sómcntc um acto do justiça e equidade, sinão o re-

' ' 
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cunhecimcnlo de um diroilo, concedendo graduação no posto 
dl• general de brigada a velhos servidores da Patr·ia e cta 
llcpublica, possuidores de fés de officio que muito os honra, 
graduação essa, aliás, a que fazem jús lodos os officia:es, de 
qualquor posto,. no Exercilo, uma voz que attinjam ao n. 1 
da respectiva escala. Para eslc effeito, entretanto, é de todo, 
.direito, seja computado aos ol'ficiaes do lDxercito de 2' linha 
o tempo que. servit·um na· antiga . Gua.Tdu Nacional, pois a. 
::wlual organização outra cousa não é que aquella milicia 
convenientemente remodelada com caracter eminentemente 
militar. De resto, aos coroneis commandantes superiores 'da 
referida milícia competiam ~s mesmas honras c regalias at
tribuidas pela lei aos gencraes do Exer'Cilo, sendo, portanto, 

, de toda a justiça que; aproveitados; os que se achavam nas. 
condições· exigidas pelo decreto· n: 13.040, de 29 de maio de 

. ·1923 e classificados no E.xerciLo dé 2' linha, não se lhes priv.e 
. da posição de destaque que dcsfructavam .até a l.'àforma. Por· 

fim é de v~r .que a matcl.'ia consubstanciada na emenda não 
contraria, cin absolulo, antes csLá de perfeito aécórdo com os 
dispositivos em vigor da lei n. 1.215, de 11 de. agosto de 
1904, e do proprio citàdo decreto n. 13;040, do 29 e maio 
de 1918. -A imprimir. 

N. 222- 1924 

. Sob1•e o próJeoLo do. SN,ado. n. 256, dÓ 1923,' que mandl 
tontar ao j1rofessor Car!o:~ Cianconi, da Escola Nacional de 
.~t>llas Arf.cs, n tcmro r:m .que J'r,geu a cadeira dé geometria 
descript.iva e sombras, aom•: sendo d·e .effectivo exercício de 
mn!l'istr.rio, é a .. Commissão ~Ir.. Finanças ele pa11eoer que se ouça 
primcirame:Jt.e o Governo, r:or inoormedHl do Sr. Ministro 

. da .Tustiça,. 
Salà das commissões, e:1l t5 de outubro t~c 1!124. - Bue

no de· Paiva, Presidente. - La.uro MüZZer, Relator .. -'João 
i: 11Í•a, .-. Bwmo Brarultio. - Sampaio Oorr~a. - A (fomo de 
(.'mnàrou. ·~ Euse~iâ de A 1ldrade, -- 'Felippe Schmidt. 

;>I\OJECT1I UO SENADO N,. 256, OE 1923, A QUE .SE. REFERE O PARE-
.' , CER SUPRA ' 

Omln ·convier: 
cArt. · Ao JWof•essOJ: da .Escoln Nacional de' Be.Has Ar-

:c8 cngmhcirn Carlos Chliwoni · saril.: contado o temp~ · em 
C~uti. dur:mte os. annos do 1 895 e I 896. sem re.muneraçao al
gmna,. r~gou.a cadeir:a ele goo~1otrin desc~iptiya e sombra~. 
r· o mo SCJ:OO ·de efoctJVO P.~l·l'ClC!O 00 IYJ:\g'lSleriO ,) 

Jtin rio· Janeiro, 211 de ;lezcmh"D 'de t923. -· Paulo de 
Frontin. 

Ju,stificaç4o 

o .engcnh~iro civil ·aa,·~os Ciancont f<li contractado e!l' 
s 1 de mnrço do iB~·i pa:-a re.ger a cadeira de geometria. 
descriptivn. per~pcct\va o sombra~, . na Escola Nacional 
de Bellas Arliee.' 
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Valendo-s~ do dis:Posk da élausula 7" do couLracLo, que 
1ha dava o dtreito de. «esr.ubelecer-se .definitivamente como 
)Jrofossor <ia Escola~, obte1·e a naturalização brasileira cm 
?8 dr. feve!'.ciro de 1895, arJresentou ao Ministe.rio do Inlc
dor as opport,unas declara~õe5 · afim ct'e passar ú categoria 
de profeqsor effectivt:J. · ' · 
· No coíneço êlo anno de 1895 nilo. tendo S. Ex. o Sr .. 
Ministro do Intcrio•·. mand .. ,c<J ainda expedir o titulo de pr.o
i'essor effcctivo,· rec!amadu ·pe.lo profesmr Ci~.nconi,'. o sr: 
clirector da escola· convidu1. · este· professor .a• continuar- a 
heccionar, o este. :para não prejurlicar. o e.nsino ·e porque ti
nha convicção ele que o Governo cumpriria, sem tergiversa
~:ão, os .termos precisos do tontracto, acceele:.1 ·ao .convite. 

Varias vezes, porém,· th-.rante o anlio, pediu ao Sr. <lire
~ter· da escola que providenciasse a~im de '--roée.ber os relati
vos vencime(ltos,,be.ndo surnpre · deste· a promessa ,CJUC\ iria . 
providenciar'. .· .. · . · . . . . · . . .. .. · , · 

O· Sr; Presidente -, Continúa a hora do expedi unte .. 
. . I . • , ' 

··O Sr. Lopes Gonçalvés - PeQo a· palavra. 
. . - . ' ' ' ·- ' . '. 

O Sr. President~ _:_ Tem a palavra o Sr. Lopes Gon'calvcs. 

. ó Si-. Lopes. Gonçalves. - Sr. Preside~ te, no ~ou· ultimo 
discui·so, justificando à· véto parcual, tive ensejo de infor.m:ll' 

·ao Senado que a Oonstnuiçilo. Nacional·argentina, c .as ele. 11 · 
·.províncias dessa RepU'blica cogitam desse. U$Sumpto. · .. A des

peito· dessa ·.prová prometti ao Senado :estudar, ainda a ma-
teria em ·race de outr·as· consUituiÇões · para, depois, ·t!Assry· 
estudo, demonstrar á saciedade, ·que .o. proprio--·Districtó· de 
Columbia, nos Esta~os Unidos d~ America d_o:Norte, que.·s() ·. . 
desenvolve e progr1de .sob o.I'eg-rmen da ultlma.Iei .organica . ·. 
de i 1 de junho de ·1878. tem· as suas attribuições .exerc~i-da~ 

· unicat;nentc ·por uma' coinniissiío de tres membros Aelogaelu. · 
· pelo Podet•· Executivo da Republica, send&- que innumerus da~ 
suas. J'mJc,;ões dependem exclusivamente do: voto , do. Senado · 
Americano, e de .relevancia o que diz respeitei a lei orcamen- · 
taria do Distilicto, que. ficai sudeita ú Commissão· 'de Financtfs . 
daquellc ramo do Poder Legislativo e ao voto no plenario do" 1 . 
Sena'llorcs da Republica.· . ·' · · . . .· ·. . · - · ·· 
· Todos sabem .que a Constitúicã'o do Mexico era uma. carta 
seculai-. emendada diversas vezes e. espécialmente nesse go- · 

· verno de 30 annos exercido.'por 'Pol'!ihirio Di::iz; tendo em suas 
emendas mecUdai? de elevado. liberalismo, de . notavel · com~ 

· motlimcnto. ao ,lel("(Jovemment elos estudos e elas municipáli- · 
dados mexicanas·. Essa ·ConstituiQilo foi sabiamente refoi•madn 
em :1917, sendo promulgada à vigente a 5 de fevereiro dcs~e 
anJlo. · . . . . · · . 

•. , Pois Lcm. o Senildo vae ouvir .a -leitura. elo art. 72, lettra C. 
dessa. moderna Const1tUiiçilo: "O projecto de lei ou elecretci 
rc,icHndo em todo ou· -em pâ:r;te· pelo Executivo,' será devo!~ 
.vido·com as suas observações â Camara.de .sua origem." 

. •remos, ainda, senhores · ria Ameriea do Sul, a Consti
tutioão da Columbia, que; ém SetU art. 87, prescreve que o 
J}t:ojec.to. de lei objeC:ludo êm ·seu conjuncto pelo Presidente, 

\ 

./ 
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volver'Ú para as ca.maras em terceiro debate. O que fôr obj()
ctado s6 mn parte, será con~iderado em segundo debate com 
o nnico J]lm do se tomar cm conta as observações . do' Go-. 
verno · 

·' Temos a.inrla a Constituição. do Paraguay ·que, em seu ar
ligo 7G, preRcreve: ·"Repellido, em toâo ou em parte, o pro
jecto pelo Poder Executivo, yolta com suas objeccões â Camur·a 
ele sua origem." . • 

Volverei agora as minhas vistas para a grande Repu
blica elo Norte, aquella que primeiro ante os paizes ciivilizadu:;, · 

. proclamando a sua independencia em 1776, estabeleceu o re
gímen Jedr.l·ativo até enl.ão desconhecido dos povos cultoo·. 

Nos Estados Unidos 32 constituições estaduaes admittem 
o véto parcial. · ' 

.'\qui estão ellas nestes sete. vol.umes. 
' . Alabama· (Consllituição de 3 de. setembro de 1901) . 

"Art. 5•, n. 124: Si o governador, em sua mensagem, 
propõe· qualquer alteração correspondente .ás. suas objeccõe~. 
a Casa, a que fOr encaminhada, póde emendar o projecto, en
viando-o,· nestas condições, á outra Camara, que~ sem modi
ficação, poderá adoptai-a. E, acceita a emenda p·or amba~ as 
Uasas, vollnrú o projecto ao governador,. que procederá comq 
nos dernai·s casos". • · · 

· Arkansas (Constituição de 13 de outubro de 1874). 
"Art. 5•, secçüó 17 : O governador tem competencia para 

-rejeitar artigo ou artigos de .qualquer projecto relativo a des
pesas, abrangendo dlisposições dlistinctas, sendo l•ei a parte ou 
partes ajlprovadas e r:onsi-dera·dos nullos o item ou itens ve-

. .tactos. salvõ · se forem novamente approvados, conforme a~ 
·regras e limitações prescripta:s ·para os demais casos" .. 

· Idcntica é n disposição elo art .. 4•, secção 16, d:J. Consti
tuição da California, de 7 de maio· de 1879 .. 
· E, assim, a do ·Colorado, de 1 de julho de 1876, em seu 

art. ~t•; seccfio 12; · . . 
A de Delaware, de 4 de ju.nho -de 1879, art. 3•, secção -ts: 
A 'ele Florida, de 3 de agosto de 1885, art. 3•; secção 18; 
A de Gcorgia, de 22 de agosto de ·1877·, art. 5•,. §. 1fi; 
E, assim, a de. Idaho, de 6 de agosto doe 1889, em seu 

art. 40; secção 11. . . · · 
r~. tambem, a de Illinois, de 30 de maio de 1870, art. 5', 

~ .16. . . . . . . . 
A de Kansas, de 29 de julho de 1859, em seu art .. 2•, 

/ seccão :14 • · • · 
' "A de 'Kentucky de 28 de seterribro de 1890, secção RS; 

A de Louisiana', ele 12 .de maio de 1898, _em seu ar~. 77; 
. A. de M·aryland, de 17 de. agosto de 1867, art. 2•. secçuo 17; 
·A r! o l\Tinnesot.a, de 13 de outubro de 1857, flm seu art. 4•, 

secção 11, '2• alinea, por emenda. adoptada ém 7 de nove'mh\'O 
de 1876;· · · · 

A de Mississipi, de i de novembro :d~ 1890, em seu. ar.;. 
~i·go 4•, ·secoãú 73; . · 

A de Mlssomi, do 2. de agosto de 1875, em seu art. ti•, 
secção 13; . . · , 

A de i\fontana de 25 do agosto de 1890, art. 7•, secção 13; 
1\ rJ,n Nebraslni, de 20 de junho de 1875, ·em seu art. 5•, 

secção 15; 
'· S. _.: Vol. VI 9. 
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c\ de New Jersey, de 30 de agosto de 1844, em seu art. !>•, 
, .. , ' 

n. 
1
Á de New York, de 29·de setembro de 1894, em seu ar--

tigo :1•, § 9'; · . 
A de Norbh Dakota, de .17 de agosto de 1889, em 1seu 

art. ~·.· § 80; · ' . . 
. A de Obio, de 10 de marco de :1.851, emendada em ja-
neiro de 1906, em seu art. 2', secção 16; 
. A de Oklahoama, .de 16 de julho de 1907, em seu art. 6', 

· swcão 12; . ., 
·A de Pensylvania, de 3 de novembro de 1873, em· seu· 

art.-·4•, secção 16; . . . .. · . 
A' de South Carolina, de 4 de dezembro ·ae 1895, em sou 

ai.'L. 4', secção 123; . . •' . . . . . . . . . 
A de South Dakota, de i de outubro de :1889,. em seu · 

al·' · 4• § •o· · · · · "• • ' ;&. • . • • . . • 

A de •rexas, de :17 de fevereiro de i87•6, em· seu art., 4•; · 
secção f4; · · , . . · . ,·. • 

j,l.. de Utah, de 8 de marco de 1895, em. seu art., . 7', 
seccao s•; · . · : .. 

_ A do Yirginia, de 10 de julho de 1902, em seu art. s•, se- • 
cçao 7·G; · .· · · · . .• · · . . 

. . A~ de \Y,ashingLon, de ,22. de agosto de 1889, em· seu ar-
tJgo 3 ,seccuo i2; . · · , · . . · · 

A- de West V'irginia, em 22 de agosto de 1872, em seu ar-
tigo 7•, n. 1·5; · · · · . . . · ·. . · . 

· A de Wyolning, de 30 de setembro de 1889; em seu ar-
tigo 4 •, secção 9•. . · · . . ·•· · . · · 

Ao .lado dessas Constituições estaduaes americanas, ve.- · 
mos,· ainda, a ·C:e Hawaii, i!hàs :annexadas ·aos Estados Unidos, 
en.1 i~·98, por expresso consenLimenLo àe suas populações, .cori·· 

. st!Lumdo aove1mo LerriLoi•ial e estaLuindo c!ammonte sobre 
o véto pai·cíal, cDmo se poderá foi' em sua magna carta de 30 
de abril .de HJOO, seccão 49. · . · · · · . · . 

·Como vê o Senado, ·Silo 48 as ConsLituicões ·republicanas 
· qUe adoptam a salutar medida do véto parciaL, sendo 14 du. · 
Amarica do Sul, uma da Arrierioa .Central; 32 cta America do 
Norte e uma da Oceania, assumpto que poderá se1: ~xarriinado 
na mqnumental obra, ·em seLe volumes, de Franms Newton 
'l'llorpe, As Donst"Uuiçiies J?ederal e dos Estados, Cartas Co-· 
·luniacs e outras leis organicas •. · 
·.. . Embora a· ConsLiLuioão. Federal de 1787 seja silenciosa -a ·' 
respeito do véto parcial,-o que não resta duvida é qtie, prat.i-' 
cao:iente, com apoio da Suprema COrte,· foJ•mando o constitu-. 
cionalismo da grai:ldo. Republica; alguüs. j;n'esidenLes dos E~-· 
tadps Unidos têm-nos adoptado larg.amente; por ~xemplo,, Ru
theford Hayes; que o exerceu em le1s orçamentaru~.s para ful-> 
minar os· r"iders, as caudas Ou enxertos inconstitucionaes, · ex
travagantes, cont.rarios .ao interesse publico, como se poder!i 
ler ,em Pomeroy (Intr'O(l_!tcção á Le-i Conslit1tcional) .em Will- . 
oughby (A Lei· Constitucional dos Estados Unidos)· e em Car-. 
los. Maximiliano, na sua· ·brilhante obra· Com.rnentarios á Con- ·· · · 
~tú'uiçlio. BrasUeir·a, pag. 447 ~ · . · . · . · 
· Não estou, pois, de accõrdo com o eminente Jpão Bar
bulho, quando, considerand·o o véto parcial' uma especie de 
.emenda do Executivo ao producio do Legislativo, não. facul~ 
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lada, oxpress,amenle,. peÚÍ uossa Constit.uicão affil•ma que se
meltwnte acto desnatuJ•a a lei cm seu todo,' em seu systema, 
em scn conjuncto. E1 não estou· de nccôrdo .porque exacta-. 
~~nlo em 1'l!._!!e do clel!!Cnto syslematicO C:'O rlOSSO estátuto po · 
lüJCO, o arguo execut1vo collubor:t com a le"islatura na con
i'ecção das lei~, não podendo estas ler existencia sem a sua 
sancQão expressa ou tacila. ;Es~e 6 o principio dominante .. · · 
· _ Ora, ~ arL. 37 da !J9nstitUJção,. nilo prollíbe o vrJtt> parcial, 

. nao J•ostrmgc o ,cxerCIC·l;O desse direito; e, não o fez, porque, 
. podendo uma 1e1, especialmente a. do.· orçamento,· conter dis-
1posi_c?les. _<HsUrwtas; alg:um!l;s de~Las sóment·e poderão ser in
consLJLucwnaes· ou contraruts aos interesses da Nação e não 
sel'ia justo que o véto -incidisse. sobre as demais disposicõe:i 
que·não conLivessem semelhunt.es defeitos,· · , .· · · · . 

O. Sct AN'l'úll-!W IMONJZ - Mas todos os. nossos commenta
dores pensam de modo diverso: J ofLo Barbalho, Milton,· Carlos 

· · Maximiliano• e Ruy Barbosa. . ·. 
O Sa. 1LOÍ'ES GoNóM.;vJis .,-:. Mas si eslou dizendo.a iV'-. EX. 

com, a minha modes.ta. e insignil'icap.te ·autoridade,. que não 
concordo com os que pensam assim! Cada um tem o seu modo 

, de ;v&t·. Estou explanando exactamente por·que divirjo de to
das essas grandes notabilidades .. V. Ex. ha de. permittir a 

... liberdade doutrinaria sobr'c semelhantes assumptos. · . 
· ' Como é s•abido - chamo a aLtenção 'do Senado·.para este· 
· .ponto', que i:\ de capiLal imporLancia - o nosso. Itegimento pro- . 
· Jiibe, em seu arL 141, nos projectos de interesse. individual 

·ou 'locai; cnnendas ciue visern e:fi'eito geral ·ou comprehendam 
pessoa ou cousa diversa. · ·· .. · · . . · ·. · ·· . 

E ~endo assim, seria .um· verdadeiro absurdo' manter na 
· .. íntegr.a uma lei em. tnes · cond-icões, ou rejeitai-a totalmente, 

1quando, ·de· proposito, com o animo firine o deliberado, a le
gislatura· votar uma cauda antí-regimental, contraria aos in
teresses do paiz·; E isto, ·que. se passaria no· 1Cóngresso Na-

. cional, pde ·occorrer, tambem, no Conselho ·Municipal, como 
· exemplificarei, no regímen mesmo de uma lei ordinaria . 

. · Com 'effeito, o ar L. 28, § a•; da Lei Ovganica do Districtu . 
·(Consolidação n. 5; 4ü0-, de S de marco de 1904), estabelece 
que não .poderú."'havci· augrnento de .vencimentos nem· creação 
ele erilpregqs. sem 111'óposta f'nndamentada .. do 'Prefeito; · Isto 
post9, supponllamos quç .~ste, em mensagem ao Con~eH10 )>ro-

. ponlia uugmenlo de vencancnlos para t~es e taes funccwna- . 
rio.s e ·bem assim á 'cx·eução .de. determmados empregos p~
·blicos. ,\ccceiLando a proposta o Conselho; ao envez de se !I-
mitar a esta, en:·.:erta na lei votada a.ugme.nto C!_e v.encimcnl~s 
·para out.ro3 cmpre9acto~ e c~ea Jogar?s, que n<:o .1ora:n -B_oll .. 

· citados· pelo Prei'eüo, mvudmdo, a·ssun, · funccocs prtvat1vas · 
deste· excedendo- de 'suas attribuicões .. Não seria justo, nestas 

· ·. con<ilções, que ·se dei,xas.se. de v é lar ,parcialmente, somelhautu 
res.oluções, ,comq ser!a~ lllJUSto suspendei-a. no seu todo, em 
todas as ·suas dtsposJcoes. . , 

• 0 Sa. ANTONIO MONIZ _;_ Se:ria O caso de modificar •J ar-
tigo 28 da ·Lei OrganiNL do Distrioto FederaL. · 
· · · '',o Sa. LoPES GONCALVES - Esta ,;..outra .questão. :-ião .. · 

estàrnos tratando do .revogar o art. 28 ela Lei Organica .. Es- . 
:tamos !ratando .de estabelecer o vétCI parcial cm relnçüo .á1.\ 
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lois o resoluções do Conselho Municipal. E' assumpto inteira-
mente diverso. , · , .. . 

o. S~:. JE~Dl"YMD •MoNTEmo - par mais um rasgão m~ 
iConsLrluJçao l! cdernl é a prcoccupacao do momento. . 

O Sn .. I .. oPEs GoNçALVJlS -· Occorre· mais oul;ro àrgu
n:wnl.o. O Executivo, vc.tnndo em pariJO, não emenda a lei, sus
pcnct·e-n nos dispos.i'Uvos ·incriminados. c· defeituosos, sendo 

·que .o se11 .acto, aindn, ficará suJeito á legislalúra, .que. 'o, po
d.eJ•tí l'Bjeit.ar· rp·or. dous, t:erços, • c.omo,>no caso do Districlo,. de-
libera o Senado a resperto• do véto global. . . 
.. . Ora,. senhores ·senádoros, na companhia de .tão brilhantes 
constituições,· •qúe <;onsultam . a doutrina elo · Dit•eito "PÚbli~o 
Moderno,. os interesses dns circumscripcões politicas· para 9.ue 
.foram votadas, se a·cha a Commissão de: Legislação e Jusl!cn 
do Senado, como seu ptlojecto sobre o véto pa\•cial.. · · .· . 

. · . Si. a:inda res{•a ,a·J.guma duvida· n esse. respeito, essa: du
vida, Srs. Senadores, não póde dejxar de ser úm'ai obstinaoü.n, · 

·. uma teil:nosia, porque não a p-b~so considerar zelo c zelo .ius
Lificavel, ,em relaoão a'· uma autonomia nmpla que não ten'i 
que nã.o ·Pódo ter, conforme o. nosso· regímen con~Lilucional, 
o àctual ;Districto Federal. · .··. : . · ·· · . , 
. Si no. •proprio. clistrieto J]C Columbia, a.·· cellnla m.ate1· dos' 
districtos federaes, si no próprio. districto .de :Columbia a ad.:.
mjnistração publica, exer-cida por uma c.ommissúo de trc~' 
memll:ros nomeada p·eJo. :Presidente da Republica,. essa a:uto
nomia não. é defendida por nenhuin constitucionalista, se alli 

. celliiJla ·. m.ater do districto fcdero:Livo, não ocçorre a leínbran~:i · 
· de. semelhante autonomia,, .como .se· pre·tcnder. creal-a · na Dis ... 

tricto Federal do· no~so paiz; entre. nós, que. com ft~anqueza, 
quanto á pratica . do rcgimcn, . estamos: ~inda na infa.ncia em 
. face. daquene. povo libelral, ·adllantado. ou· da velha Tngla-
terra?ll · ·. · . > . . 

Si em BÚenos :Aires,·. a lei ·de .·23 de outubro de 1882, a 
'respeito daquelle município, augmentado com. o. município dP.o 
Bclgrano, o .conselho. municipal. é constituído· pr~la élite (]os 
·eleitores, pelo' sen~ mais ·a!l.o da. Republica, o que não se· re.: 
quey P\tra c1eíção do Presidente da R_ep_u!Jl!ca .e do~ corpos 

. !egi·slatmJ:S dos Estados .c dos outros ·mumclpi~s •. e assqn, por
que, razão ,pt•ete·nd.er-se :é{ue 7 Conselho \Municipal desta Ca- · 
pil.al, ele i to pelo suf,frng10 . dJrecto; deve gozar ampla auto
nomia para usar~ apusnr della, da~ prerogath:as. que·· lhe sijo 

· intherentes, dos dir~Itos ·que. Jhe . sao caractensticos?l - .·· 
· 10 SR. jL,\URO sooR.E' ;_ E' o eleitora.:cio mais a:díantado do 
Brasil. . . ·. . · · · · ~, . . · . 

, · · O .s; LoPES :GoNÇALVEs· - No. enteridQr de V. Ex. ~áo 
d íscut.o si ó o 'mais lid'in.ntado, digo ap.cnas que é •O suí'.fragio 
dircllto, ·popular, ,qüc :eleg~ ··os conselheiros. muníciJ;Iaes; c . 
:V. Ex., republicano. ;h:Jslori,co que é, ·com .a)arga. Pl'Ut.Ica que 
tom ·cio rcgimon nrlminislratn·o e. congressual, por Isso. que· tcrn 
sid'o •Governador do Pará o multas annos Senador da Repu-

. iblica bom .snbo o :crne · ó o eloHorado, 'pelo .suffragio · dirooto, 
. em todos· os pniie·s que o ado·p~ám. e não .se acham sufficien-
temc.nte üducacl.os. . . ·' 

· o SR. LAURa Soonm - Eu cóntÍriuo parlid'ario do suffra .. 
gi·q universal sem rest~iccões ., 

IIII 

\ 

11 
~~ . ·'"I ·. 

•• 



SESS.=\0 EM 16 DE OUTUJ3RQ DE 1924 133 

; O Sn. LOPEs· GO'NOALVES - Não contesto isso mas estou 
cxactwmcnte dizendo que em uma republica federativa como 
a Argentina, cuja constituiçã.o. ele 18íi0 serviu de mo~elo á 
possa em muitos pQnlo·s .. ' · · 

O Sn. LAUJIO ·SoDRJl"- E o mal d~ -Republica não está ahi. 
O Sn. LoPES GoNÇALVEs - ... o município de Buenos Ai

res estabelece condições pa!'n sc.t• investido nas funceões de 
intendente e membr.os do Conselho· Deliherativ.o. • · 
. . 'iÜ SR. LAURO .SoonE; - V. Ex. d irt\ o que faz o C.o~gres~o 

· cm materia eleitoral.. · · . . . . 

. · o' Sn.· LoPES !GoNÇALVES - O Congresso Nacional tem pro-
. cura~o majs ele uma vez melhorar o pro.cesso eleitoral da Re

publica. E se, por ventura, no momcn:t.o aelual, esse processo 
não·. ~orresponde .ás vi~ las do V. JITx. · ou· .dos republicano,; 
genumos "C\m geral; a culpa nüo. ó do humilde orador. 

' . . • ' ! • 

. .. · O, SR. iLv\URJO SoDRÉ - Dig,o a•penas 'que tem falha:s nesse 
ponto .pelo menos. · · · . . · ,· · · · 

. ·. O Sa. !LoPES GO'NÇALVES - Mas IV. Ex:., que foi ~onsti:.. 
tuinf,e, bem sabe que o art. 08 da· Consmuicão não so rerm~il 

·absolutamente ao DislricLo. Federal, mas nos municípios .dos 
· Estados. A Cons•Lituição estatuiu o n. 30 do art. 34, delegou 
· ao Congresso· Nacional· a faculda·ce .de organizar discreciona
rinmenle o DisLricLo Federal. Log·o, essa autonomia, .pela qual· 
.Y. Ex. pug;na, não tem razão de ser, por isso .que o DisLricl.o 
Federal, pela lei de 20 ele setembro d'e, 1892, desenvolvimento 
do n. 30 do art. ·34, da Constit.uir;iio, é administrado cxecult

'vamcnte por um Prefeito da confiança do Presidente da Re-· 
· publica. .Portanto; não existe essa autonomia ampla de que 

· gozam .. os.>municipios· dos' Estados, não só praticamente, como 
em J'u·ce dos princípios constilucionaes. · · 

O SR. LAuno S~DRÉ - Mas ~ Dislriclo Federal é mais do 
. que um município. 

, O· SR. LOPES . GoNÇALVES - V. Ex. terá á bondade de me 
·dizer-qual o ponto ém que V. Ex. pretende dar·autonomia ao 
Districto Federal. Será por exemplo, concedendo ao Conselho 
Municipal o direito.· de dé'liberar sobre os vétos do Prefeito? 

O· SR. LAURO SoonÉ.- Terei opporlunidade de expô r a 
máteria. Não posso responder em um u:parte .. A minha pre
oecupação é apenas dar ·rargueza ás attribuições do Conselho 
·Municipal. 

O ·SR. LoPES GoNÇAI.vE:s ~ Nessn caso, V. Ex.· deve co
meçar propondo a reforma da Constif.uição, porque. si V. Ex. 

· quer reformai-a por uma lei ordinu:ria, ou por uma emenda 
·ao: pro,iectõ · em debate, não vae por caminho certo. A Con:.. 
stil.uição Federal não dá autonomia ao Di-slricto Federal; 
concede-a aos municípios dos Estados .. 

O Sn. LAuno SoDRÉ - O art. 68 é .de minha iniciativa!. 
O SR. LoPES GoNçAI.vi!:s- Perfeitamente. Mas V. Ex. o 

redigiu desta fórma: "Os Estados organizar-se-!Jão ele fórma 
que fique assegurada a autonomia elos municípios, etc." 
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Mas, quo:es são esses municípios? Naturalmente os dos 
, Estados.. ' · · . . . 

O Dis~ricto Federal tem .a sua parte propriâ no n. 30, do 
art. · 3~ . da. Constituição,· que commette o.o. Congresso Nacio~ 
na!, privativamente, a ·sua organizaçãO.· ,Por ·COJ;Jsequencia•, po~ 
dia o Congresso Nacional crcar um Poder ExecuLivo, como 
tambem um Conselho :Municipal. E V. Ex., que é um. dos au". 
tores .da Consl.ituiçiio, e exactamente do .. nTt. ·os; bem sabe que 
em tcido.· a. Constituição não existe um .. só dispositivo referente 
a Conselhos Municipaes. , r . . . 

O Sn.·LAun~ Sooml .:.__.o Consélho Municipal foi.·creadci 
por lei. , . · . . , · . ' . · · ··.. · . · " · 

. , .· O SR. l~oPES Go~\::ALvE:s . _:_ O Conselho do DistrÚlto Fe~ . ' · · 
· dera! foi.creado por uma lei cirdinaria,. a de 20:-de' s.etembro .· 
de .1892. \ ... · ... • ·· . . . · , . . · · . ·. · . · 

Vou. dizer a V. Ex. , quaL foi a•. curta, .historia·: do .Con~ ·>
selho Municipal do Dístricto de Columbia si ·V,. Ex. me, 
permittir. ·. . 1 . • .. . ·, .. ·· , , • . . , ·.· • • 

. . O· Sn, LAuno SopnÉ -· Devemos· argumentàr com o. que, .· 
· nós temos. O argumento de V·. Ex:. não colhe; Não se trata 

de um estudo · compal!ativo. · .· , 1 • • • ·· • · · · 
'< • • ', ' . ' • . • 

· o Sn. toPEs· .'GoNçAr.vEs - D!lrante largos annos, senho~ 
'res Senadores; o Disti:icto, d~ Columbia não tinha. Conselho 

.· · MunicipáL. Quo:nçlo foi .. da.candidatura. de um republicano á · .. 
· presidencia. da :Republica, os· leade1·s dó :Partido· Republicano 
.... promiraram esse candidato;.fazendo..:.Ihe_ ver que grande parle " 

da nação reclamava•. a creação· do Conselho Municipal· nesse 
Djsf.ricf.o·. O candidato republicano; homem de principias; que· · 
já t.inhn sido governador ·de .Estado, de grandes responsabili" · 
dades politicas, declarou.· á commissüo .de leadéri -do Partido ' 
Republicano que nfi.o. incluiria• om ·sua. plataforma .semelhante 

· idéa, prcférinào não .ser .reeleito (tratava-se de. um· candidato 
:l reeleição). Ouvido ·o Partido Republicano, replicou·,. então, ... 
a.o candidato: .mas, si. o .Congresso .votar. uma lei creando o: ·, 

·· Cons~lho Municipal, s~rá essa lei, sa:ncciona~a por Y Ex. ,cn~o 
J?resJclentc ela·. Repubhca?. Retrucou o .camhaato·: "Sendo. ele1~ 
l.o, san()cionaroi' a lei,: par~•rcspeítnr a opinião do Congressó, , . 

. do meu partido· o, ao .. me·smo tempo, para .,que.élle ·tenha SI 
prova certa dn quo .o . ConscllJo .Municipal· do "Dist.ricto ·é ,Jn- . · ... 
oompntivol com o .regímen federativo.:·.· ..... · ·. · · · .· · . . 

·· Fez-se a cloioão; õ canrlirlaf.n do· Partido· Rcpúblicano foi . , . 
J•ccleilo. TQmpos depois ·o Congresso .faz passar uma lei crean~ .. · 
elo o Conselho ·Municipal_ o .o. Presidente a -snncciqnpu. Pois. 
hem, (f,rnrdi a prova cnbnl c po~itiva do quo affirmo), dous 
.an·nos depois; osfnndo. ainda no poder 9 :Partido Rcpublica'llo, 
foí. vot,ndfl-.mnn loi, oxt.inguincto, ofiminando o Conselho Mu- · .· 
niclpnl o-assim :riooú para torlo o sempre o Districto de Co~. 
Iumllla dos Eslnclos Unidos som Conselho Municipal. . · · , 

· O Sn. r.Nüno Sciomú. - Isso fcÚ iti e· não ·aqui.. Aqui se. 
ereou o Conselho Mun icipnL · • · . · . ,. . · ·· . : ' . 

Porlnnto, niio t.om . vrilor o·ssc arg-Umento. . : . · ·· 
O Sn. torlls GnNCAr.v-Es - .M~s··foi'llt :que V; Ex; apren~ 

deu 6 regímen fodm•nt.ivo .. Estou·. citando um exemplo his-
torico .. , ' · 

I '' 

• 

.. 



SESSÃO EM 16 ,Dll OUTUBRO DE 192/i 135 
01 

·· O SR. LAURO SonnÉ - 1\fas nós temos direito constituidà. 
·r· O SR. LàP.ES GoNÇALVES - ... u.m exemplo da patria do 

federalismo, da consW.uição que nos serviu. de modelo ao lado 
da Argentino, como estou cançndo de repetir, para ru institui-
ção. do regimen federativo do Brasil. · · 

· ,Q SR LAURO SonRÉ - V. Ex. quer eritão extinguir o· 
·Conselho Municipal? · .. · · · 

O SR; .LoPES GoNçÚ.vEs - São as duas constituições. que ·. · 
no~ serviram de modelo, a ele 1787 e a de 1860, dos Estados 

. Unidos e ·da Argentina, respectivamente. · . 
· ·A nossw Constituição contém dispositivos que·. são .até a 

CJ6pia fiel, mesmo no numero, ela Constituição Argentini1, 
como, .por exemplo, no art. G". com excepção do n, · 4 que· 
dispõe .sobro· a execução" das leis e,: sentenoas federaes, os 

· ·outros tres ·numeras ·são a. cópia fiel do art. 6" da Consti-
tuiÇão Argentina. · · ' · · · · . 

Ora. V; EX. terá aprendido alguma cousa sobre·o re
gimen federativo· a não ser nós Estados Unidos, ou V. Ex:· •. 

. quer dizer que não serve a lição da grande .Republica Ame-. ' ' . riCana . 
. o SR. LAUnO SODRÉ -:--- ""'qui sfío outras falias. 

· O SR. LoPES GoNÇALYES - Estou citando o exemplo dli 
. patrin. do federn.li~mo e terei occnsião de demonstrar a V. Ex. 
o que estou dizrndo, l.razenclo ao Senado a opinião d,os· autores 
flUe se occupam ele semelllànte occurrencia. . .·. . 

O. SR. LAURO SonRÉ - N6s temos direito constituido . 
. 
10. SR.· LOPES GONÇALVES --' Houve UJÚ in:terregno na 

grande Republica dos Estudos Unidos .da America do Norte, ?: 
em quo .se creou. o Conselho Municipal po~ suggestão do .Par- . ·.

' .tido •Republicano.; Pois bem. o mesmo congresso, a mesma 
·legislatura, o mesmo parUdo que votou cssru Jei . sanccio-
nada pelo Presidente da Republica, delegado do proprio par-

·. tido,· esse· mesmo congresso revogou essa. lei. por considerai-a 
'inutil. e pre,iudicinl aos interesses do Districto de Columbia, 
que se: compõe; como sabe o Senado, de dous condados: o de 
Washington c o de Georgetown, com a populacão superior 
ao Rio do .Tnneiro. Foi supprimido porque era inconveniente •. 
porque em. contra a ess'encia 'r! o regimen fecleraf.ivo, porque 

. as capitaes clns republicas de. rrgimcn federrutivo não devem 

. ter .essa .autonomia pela qual V. Ex. pugna neste momento, 
mas que não teve n. lembranca; como collaborador da Consti-

. tuicão e como autor 'dos seus arts. 68 e 34, n. 30, de incluir 
uma resalva, com relação ao .Districto Federal. . . . 

. · . .. O SR. LAVRO Soomí "-- Qur valor tem aos olhõs d.e v,. Ex. 
· o art. 12 desse famoso decreto de. consolidação. de março de 
1904. onde cm 35 parngraphos se dão at.t.rihuições legislativas 
::1:0 Conaelho Municipal do Districfo Federa1?· ·· 

o SR. T..o~ES GONÇALVES - Innumeras'. vezes, o Conselho 
excede as attribuiçõcs ahi estabelecidas, c quand·o as atfribui
çõos· sfío t.nxnt.ivas, a ningucm õ licito desaforar. clellas, sahir 
rln. competenciru trarada pela lei. 

O art. 24 da Constituição, a que V. E."t. acabou de re~ 
ferir-se, trata do véto do Prefeito. 

···' 
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,,. 
"' o SR. LAURÓ SoDRÉ - E' um artigo errado . 

.·.' 

O SR .. Loi>Es GoNÇALVES - Não é absolut~mente .. Vou · 
provar a V. Ex. que não póde.ser de oubra fórma, porque_ si 
o· Conselho :Municipal fosse resolver sobre o v é to do Pre_feJto 
teria umw .autonomia que _não póde ter pelo. nosso, reg1men 

. constitucional. Si V. Ex. julga que a Lei Organica está ,em, 
desaccõrdo com a Constituição, é cousa muito differente. ·Si., . 
porém, .ju:ga que a Constituição está. errada, não póde emen-'. · 
da l-a, supprimindo um de seus dispositivos por uma . lei or-. 

. dinaria. Tem que reforma·l-a antes para dar autonomia am- . 

. pla, absoluta ao Districto Federal, pelos · processos do seu. 
art. 90. · . · . .·· ' . . . 

· · · · os· municípios a quine refere a· Constituição são as· es- ~ 
·· .. taduaes. ·Por consequencia essa autonomia. tão 11pregoa:da nãú 

pó de existir em face da' Constiltuição escripta, porque é. contra 
.. a essencia do regímen federativo; .não póde existir em .face 

do exemplo da: grande Republica,. que nos serviu· de·. model9 .. 
' . . . ' \ ' . . 

. ~ · · Si V~ Ex. julga que ·tudo :isso é pouco, então poderei en- · 
veredar por outro caminho mais pratico, para demonstrar .. • 

ó sR. LAuRa SÔnRll _: Essa é' outra q~estão. · 
O SR .. LoPES Go~ÇALvÉs·--.:.nos limite~ dos meus.fra

. cos recursos, quanto de inconveniente haverá nessa autonomia 
· ampla para o Distri()!.O Federal. · · . 

. 0 S~. LAURO SÓrlRÉ _:_ V, Éx· . .-'póde levar a qQeStão para 
esse terreno, si quizer. · · · 1 ,! , · , ;- . ! .;'.:-:. 1 • 1: i 

., 

ci SR: LoPEs. GoNçALvEs - Essa q'ucstão de se pret?nder . 
commette1· ao Conselho Municipa:l, por dous terços dosseus · 
membros a solução- dos vétos do -Prefeito é uma ques.Lão que . 

estudarei . ainda . em occasião opporturia, .quando o· projecto 
v.ol.t.ar á · 3' discussão, . porque, segundo. estôu informado, di., · , .. , . · 
ver,sas emendas . vão ser a . ell e apresenta:das. · · · . · . · · 

.. Por · emquanto, ,por ·ter . causado grande extranheza não 
só e.ntre · muitos "legisladores, cQmo · entre alguns orgãos da· 
imprensa,. a· questão .do vé(o pa•rcial, vim demonstra'r, ao ·.se-

.. ·nado gue . ex_istem 11ct_ualmente ante . as . forças liberaes que .. · .. 
. ; se des'encade1am; par:tlndo de todas as grandes · cwbecas .. lU-' ·. , 

. . ridiC!lS, 48 Constituições, consignando/ o véto parcial .. São .. 
· .. Constituições dos paizes mais modernos da America, .onde só •. 

existe o regímen. republicano. . . . ' . .' ' ' ' 
Port~nto, , senhores, .não: h à. razão ·para· essa: e~tranhéza ao • 

véto parcial. .. Si formos interpretar a nossa Constituição 
como deve ·ser, verificaremos que não está. proh;b;do taxati
vamente· esse. acto, porque' de alguma .fórma quem póde :o 
mais póde o menos. Si se .póde vetar .toto.'lmente uma .lei, por 
que' não se a '.póde vetar na sua parte incongruente,.inconsti.:. · 

· · tucinnn!, nnquellâ que se acha .cm dcsaccõrdo .com a· Consti-
tuição? ·, .. • . · . . . . . · · 

A Consti.tuicão bahiana admitte o véto pârcial. 
· O SR, LAURO SooRE' -'As cios'Estàdos do Pará e Ma•ra., 
. nhão, tambem · ·· . . . · ';..' . ·. . · · · · 

, · V,_ Ex.; ainda ha pouco, citoti o Regimento do Senado, 
con!J·nric .aos enxertos do dispositivos orçamentarias. 

"· ' 

. ' 
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SESSÃO EM 10 DE OUTUBRO DE 1924 !37 

O Sn. ·LOPES GoNÇALVES - Perfeitamente; é . passivei 
que, cm desaccõrdo com o arl. 1/d do Regimento, algum Se
nador, flm um projecto ele: caracter local ou individual, apre
sento emendas .. que .a M.esa deixe escapar, submeLtendo-as á 

. deliberncão da Dasa .- · · . 
. . o Sn: J"Atmo SoonE' - Mas V. Ex. deve lembrar-se que, 

o anno· passado, em uma lei de credito .. insignificante, in
cluiu-se uma reforma de autorização bancaria. 

" O f:.R. LoPEs'. GoNçAr,VJlS - N.~stas condições, o Presi
dente da Reimblica. deve cumprir,. com o maxirpo. zelo, o seu· 
dçver; v.ctando uma lei ·em t.aes condições,,porque a ella se 

· oppõc . o nosso Regimento, á nossa lei interna, que não póde 
estar cm desaccõrdo com a ·Conslituicão. (Pausa.) . ..· · · . 
. . Sr. ·Presidénte, supporiho que hoje, nesta Cas~. fal!ando 

: com a maxima franqueza, pondo mesmo· de parte. a obstinação· 
·e· um .pouco de· partidar.ismo, supponho . que não ·.haverá um 
· só· Sena(Jor que não' esleja de accõrdo com o .véto parcial. Fa., 

cam alguns . com o· devido respeito, uma cspecie de penitencia 
do· que já-..disserarn, ''façam uma confissão franca e decisiva, a 
bem . dos. intei•esses nacionaes, respeitando· o direito constitu-

. ci·onal; c. estou ce!'to. de que não haverá um só que. condemne 
' o proje"Cto da Commissão .de Legislação e Justiça, elaborado 
·pelo meu Jlrezado ·amigo· Senador Cunha. Machado. Esto11 
ce·rto de que hoje,. na intelligencia, no criterio, no bom senso • 
de cada um dos Srs .. Spnildorcs, é_ uma questão pacifica e ven-
~ccdora .u .do v é to, parQinl. .. . . .. · 

E,. como, Sr. Presidente, já esteja- adeantada a hora - e 
· . porque· eu. não venha gozando uma saude perfeita e. me sinta 
· · fatigado -· :vou deixar .a tribuna, promettendo rio Senar.Io 

· occnpar-me brevemente da segunda parte· do projecto,· caso 
surjam emendas, isto .é; ·referir~me-hei á. qüestãô que. muitos 
consideram prccipua, qual a.de ser· o véto parcial resolvido· 

·. pcl.o_:p~oprio Conselho: Municipal. · (!Vuito · bern; muitr/ bem:) 

. . Compàrecem- mais (}S • Srs. Dionísio · Bentes; Ferreira 
.... Chaves,. Pedro Lagq, Manoel Monjardim e José Murtinho (5) •. 

· • Deixam . de .. comp!lrécer co·m· causa justificada, os Srs. 
A .. Aze~edo,. PJres Rebello, Barbosa Lima,, Justo Chermont, 
José Eiuzt•bio, .· Euripcc!es d,~ Aguiar,· An:.onino. Freire, Joao 

· '1 homé; .João :f"yra;. J.l:.!oy d:J Souza, . Rosa c . Silva; Carneiro iJa 
Cunhá. Manoci Borba; GonnJio Rollembe:·;;, · 1\loniz Sodré, Mo· · 

, desto Leal, Paulo. de ·J•rontín, Lacerda· l!'ranco, Adolpho' Gora(),· 
.Alfredo .Ellis, Eugen1~ Jar.-!im.; Ramos Caiado, Hermeneg'iiJo 

· de Morrics, Affonso de Camargo, Gener(}so Marqües, Laura 
... fvii11ler; Vida! !\amos .o Ve1rmcio de Abr~u (28) ·, · . . . 

ORDEM .DO DIA . 
. ~' ........ 

E' .anntmcíada 11. votnciio, cm ai·· diér.LlSSÜO, da proposiçJ.ô 
· : da Caiu ara dos Depu t.:1dos,. 11. Gü, de· 192·!., que decreta a mc
·.raloria de· 30 dias; para o Estado do. Ma!.to Grosso nos JU}!r 
mo~ termos dà decretucla J.?rtra o .de S. Paulo. ·· ~ · · 

' .. \ I 

. O.Sr.":Presidente '-- Compareceram á sessílo 32 Srs. Sena
dores, ma~ no recinto não ha numcr•o p:ll'Ct as vot.ur;õcs'. v.:r.~.· 

· pois; Jl'landar procede e tí ch"macla. . 

' . 
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Procedendo-se á chamada verif1ca-se · 3 ausoncia dos S;·~. 
Costa Rodrigues e Benjamim Barroso (2). 

o· Sr. Presidente - H.esponderam á chamada apenas 30 
Srs. Senadore&. J!'ica, aosirn, confirmada a faJLa. de nume~t>, 

Passo á materia cm discussão. 
' .. 

';· 

RELEVAMEN~ I) DE PRESCRIP(!ÃÓ . 

3• .discussão do projccfc do Senàdo v.', 18, de 1924/coo, 
cedendo a D .. C.acilda Francioni de: Souza, viuva do Dr. Vi-· 
c.~:nw de Souza, relr,l'nrnento de prescrJilÇão, para o fim d~ 

. poder ploiLear o pagamento, a que se,, .1ulga 'coii,l direito; dC> 
·vencimento de seu eilposo, r,e!a regcnc1a ·da cade1ra de logJC:. 
rio Gymnasio Nacional. . . · .: . · 

Encerrad~ e adi:ida a vot~cão·._ .' . '· ·· 
) . 

«VÉTO) PARCL\Io NA M.UNICU:>Al.JDADE 
. '\'. 

3' di;scussão do projecto do Seriado n. · 19,, de 1924, per,:. '· 
· , mittindo ao Prefeito elo Di,·tricto Pedcral, :mediante as •: ... n

dições que e~tsbelf'oe, ;vt~tar pgrri:llment~. as resoltiol!es d!) 
. ,~onsclho Municipal qur. julgar inconstitudonaes, conlrtu:iai{ ús. 
!ei~ federaeo, aos dil'l'.llos ·de out!!os municípios ou de E~tarlo:l 
<lU a in.tcre$scs do proprio Distr i c to Federal.. . · O i .. · 

' ' j .... . . ' . -· ·_. ', '. ' '• \.'' 

O Sr .. Presidente - Tem n palavra o Sr: Mendes Tavares. . . ', ., .· .. ' . . ' . 
· ... o sr:· Mendes Tavares: t•) ·~ Sr. Presidente, as palavras e 

·conceitos que •vou enunci;tr retat.ivamentc ao pro,iP.clb da. i!--·, 
. lustrada Commissão de Justiça, ·que i.nstitUil . o regin~en'_ d•)' 

véto parcial ás J'csolu<;õe& do Conselho Mu•ndcipal, não · teer.a . 
outro fim sinão estudar o caso sob o ponto de vista doutrina.:. 

· rio·. e 'á luz dos· preceitos consLiLucinaes, sem que em,mi:Ja.s. " 
outras se me po~sam attrlbuir ·intuitos inferiores; preor.r.upa .• -
cões politicas, ou-qualquer referencia, mlníma embora, ao~· 
homens. autoridades. ou assembléas ·cm . jogo, no momento.· · 

. actual. Direi, mesmo, que srtivess~ de c.on~idernr homens ou 
·autoridades,. seria 'para r,onfessar· a minha ~Ita':admiracãi:i':ao . 
actual Sr. Prefeito, cm quem .reconheço um·-. administrador· 
corucicnciris.o e rledicndo, que ri1c inspira a maxima confiança. : . . 
· Entendo, plll'érn, Sr; Presidente que os homens· passam· 
e que as leis a serem elaboradas devem espelhar :o adf'a<nta.:. 
menta, a cult.tira e a competcm)ja das ilssembléas que as ditam, 
não cogitando de pessoas, ·nem allleinndo-se do momento, por 
isso que visam o í'u!uro. . . .. ' · _.. . 

-Por isso, Sr. Preàidenl.e, rogo a v. Ex. e ao Senado, mad · 
r.·rincipalmcnte :l illustrada Com missão autora · do · pro,iecLo .. 
vania para expor o meu ponto de vista, poi~ o que ine · animr. · 
é uni·camcnte o dese,io de centribuir com nm pequeno contin
gente para a elucida~;üo da n1aterla. . 

( *) Não foi revisto pelo orador. •' ~ .. 
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' 

O projecto, Instituindo o véto parcial ás resolucõe~ do 
Conselho Municipal. do Districlo Federal,. tem de ser examina
do;' primeirámente; do ponto do vista .da constitucionalldade 
.da. competencia .elo Senado pàra intervir Çm laes vétos. Ramo 
que é .do. Congresso Nacional,. parte integrante deste, o Senado 

· tem n · competencia ·respectiva expressamente . definida nos 
dispositivos da secção 1 da Constituição Federal,' em nenhum 
dos quaes se encontra, entretanto,. como attributo dessa com
petoncia o· poder do examinat: e· decidir. relativamente ao véto · 

. opposto pelo Prefeito aos actos do Conselho ,MunicipaL . 
. · Ora, Sr. Presidente, sabe.V. Ex .. que a competencia r, 

. . ma leria de direito c:r.r,·resso; não podendo· sdr presumida nem 
' ' ampliada, por estar limitada e adstrict.a rigorosamente ao~ . 

termos em que a lei a conferé, · não send'o ·· possível' applicar · · 
por extensão ou por.:.a.nalogia a esse.caso ésr.ecial do véto .á..~ 

. t·esolucões miu1icipaes, a aúlbrldade, que: o,§ 3~,. do art. 37 da · 
Constituicão FedernJc.onfere ao· Congresso Nacional, ou me- · 
lhor dize'ndo, a cada uma. das casas do. Congresso Nacional para · 
t•csolver sobre o v6to do Presidente da .Republica. · 
• · .Dir.:se-ha que o· direito de tomar.· conhecimento do~ vétos · 
do Prefeito fi:>! conferido ao. Senado pelo art. 20. · da·lei nu- , . 
mero 85, de ·20 dé·.setembro de 1892 .. •· ., . . .. . · · ·. 

· .. E'. preciso~ .porém,. indagar si m · compctencia· qúe o. nu
mero 30 do arl. .31 · da ComtiLuicão privativamente attribue. 
no Congresso. Nuciorial .pnm <degislar.sobre·a organização mu
nicij:>al do Distrlclo ·Federal), está a de. ampliâ.r . a orl.Jila da . 
autoridade constil.ucionaJ de Senado, . para,·. semelhmitemento· 
no .que lhe é pormittido fazer' pela proporia. Constituicão· rela-· 
tivametite .. ao véto do Presidente da. Republica ao~ projectos 

.desta Casa, julgar, c.decidlr igualmcnté·pi:>r .dou.s. teroos de 
vot()o,. sobr!',..O véto .do Prefeito ás' resoluções Conselho Muni- . · 
eipal. . · . "· · . . . · . · 

. Desse vicio, m:(peccad(l m·hJinal, ·ostão eivadas taml:iem as • 
Jeis,ns. A93; de 19 de julllo e 543, de~ 2!) de· dezembro, amba~ · 

.. .. .. do. '18!l8, na parto cm. que, dilatando a competcncia coh~titu-
., ·· cional· de· Senado .. é. exor<bltando · é!ó 'que. ·a ConRlit.uição 

' . ~ . . ooriferiu noCor:greS~ú NaiJÍOnal no jfL citado n. 30 ... r.lo ar!. :34. 
para «lcgi81Ur sqh1•e .a· organizncão·' municipal do. DislrJCLii .. 

. ,; 
.. . ' 

. . Fcidernl~, incumhir· t!)rnbC>rn. ao Senado,·. c.u,ias funcçües -- .. 
: nunca· ó · rJen;&Rincto repet.ir,· '-. nfir; .Portem. ser onlra·s· nem . 

· maiores üo qu·~ a~ que. lhe' fon.1m t.raçaC:as.:.pela Constituição. · 
· ' · ··.Nem, •.Sr. Prr.sidcnl.~. é'possiv:JJ.tão pouco, aclmitt.ir que 

· · nsta autoridano dE; clegislarsob.re a ·organizaoão municipal .do 
.Disf.ricto ·Federai:. .. uma vez exerc.ida :pelo· Congresso com a 

... elahoraçã•i da lei; n .. 85, de 20 do setembro di! J t;\lS, tsto é;. 
desde qt!e foi t;tiliznda, po'ssa :ser· .indefinida o:constnnl ement•) 

·· r•êpotida, :;;en1pN qüe as convenienc·ins · C:o momento. exijam a . 
mutilação cndu ve? .. mais crescente do simulacro de auton~min: 

·. ·qu~ foi ~on~eclidu· no District.o". . ·, · 
' . . 

• · VejanlLlS agora, Sr .. Presidente. o art. 1!. dei projecto ein 
debate: · '-

. «Art. f.o ·O !lrefeito do DisfrÍçto Fodpral suspen
derá; total ·ou parcialmente, as leis ou quaesquer reso
Iu;;ões do Conselho Municipal, .. oppondo-lhes v é to na. 

'. 
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todo ou em parte. sempre que as julgar inconstitucio
naes, conlrni'ias. ás· leis federacs, a ,direitos do outros 
municiph1~. ou .Estados, ou a interesses C: o proprio ,Dis- · 
tricto.:. · · · · 

Até agorà,~ Sr. Presidente, pelo .art; ·.1• da lei n·. 493, · 
·de. 19 de julho de' f89R, «o Pr'r.feito suspenderá as ·leis e re-

. soluções do· Cc-nse/.Jio 'Municipal, oppondo-lhes ·yéto, . . sempre 
qne as juloar· irwcnstitucionaes, .çontrci-riàs. · ás · leis fcde~•aes; .. · 

_. aos direito.ç dos· outros municípios. on dos Estadoson.aos in
teresses do mesmo Dist1·icto .. Sendo que, peld § 3'. do r~erido · . 
art. 1• «ConsiiJemm'-se. contmrias aos ·inte1'esses dt;J .Dist7•icto. 

· Fede1•al as deliberações do Cori.selho .i1ue,· tendo ·por objecto · .. 
actos adníirilslrativos. subordinádos . a normas. estatuidas em 

· leis e 1'C!lda7nentos em vioor,. violarem 'as respectivas leis e 
· reottlunt.entos».; . - . ; .. · , . • · •. ' ..... ,· ._,:. · , - " · .. 
. , Com a· meõma exorbitancia, de poder;· a.lei n: 543/ de 23 

, de dezembt·o do. ·1898 estabeleceu no arL 3.' que ~«0 ·~é to op-
{: -. ·~ . po.,çto ·pelo Prefeito :ãs.ll!is. e.1•esdlur;ões do Conselho será sub-. 

· ,mettido ao. ronlrecim'ento do. Senado .. ]Cederal; ~ .qualquer .. que 

',, . . ,. 

' 

: ) seja a natureza daquç,lle,y .actos·.'~>. . · .. . · ·· .... - ·.· • ·: ·. . 
. • Modificand.) taes · 'dispcisitivos, o· prdjecto dá illustrada : 

. Commissão. sub~titu_e:ésta ,.ultima expressã.o ;·do .. art; '3~ da, lei 
n: 5'13 por .uma. Outra ml)itO .mais )ata;' de: amplitude. muito , 
maior; incluindo~se. nelJa ·'até. as·, prerogativas que . aindâ .não ' ' . 

. foram·neg~dlili ,ac>:Consellio, quaes as .de .. y,erificar:·ó pode'r,de ~. · 
seus· mmnllros, organizar. o :regjmento .de ·suas sessões, órga:. 
nizar'· a ~ua Secret.iu;ia-e nomear seus fúncçionarios,'. ·etc~·,:,.,:. 

. ·actos essas que .. exercidos pelo Conselho em fórma rle resolu.:. ·. 
ções; ·constituindo; .por Canto, 1'esoluções.: -· . poderão ser· pas- . · · 

. eiveis. do 1;ét6 pareia! ou tofal ·é este, em' .qqalquer dos_ seus · · 
·: · · . . ·aspectos; subo_rdmado aoj~1lg~rryento 'd~ Se~acto,- o que é pr.ó- .. · · 

.. ·fundamente :vHIIador. do- prmCJp!O cons.tJtuciOnaJ da·. autonomia· 
, . ,, das ·municipalidades. <"• . . ·, ·:. . . , ., . . .· , .. 

..... 

.... ; 

·:.- .. 

•i: , . .. • Os proprins defensores .do váto:>parciiil reconhecem 'que ·. 
esse insLituto tem o. inconveniente de cercear. ertl muito a.so- , . 

. . be·ra.nia l.egislativa; ·menor. não .é, imtretantci, o ':inconveniente ... ·> . ·. 
.. de··· prop?'rJion~r. ao, ?.ode~ ~:'Cecutivó·- Muni~ipal •·. opportunida-: 

" .•·· ·,• _des d~mtac::vtr no .G>;erqJCJo,das prey~gabvas ;do Conselho· .. ·.; 
.. que,. nao pooendo ser «em. nenhuma ·cu~cumstancut e para ne- · . 
· nhu,m.fiin conferidas a. qualfWe~.·pl)ssoa est~anha ou ,não ao.·. 

' 'I-' 

• :Múnicipio», comd preccitt1a·.a J.ici. n;. 85, de 20 :de setembro.· . 
de .1892 .. no seu art.,.16, não póclc,. conseguintemente; .ser .. ob~ · · 
.~~~ic?~i~~~~am?nl?,: ~~ d~ ;~~~e.rf~rencia. es,tranl~~ • O.u não,,. ·aç .·• .. · 
. 'De par com ·esse :mconvementc, ha lambem;·- Sr·. Presí- . 

.. dent.e, o da possibilidade de' véto da parte, .relativa~oá despeza •·. · 
orçamentaria,· que· é. organizada de àcc'Ord·o· com ··o.,orçàmento · 
·da· Receita, resultando .da. rcc.usa .á execução· do-qtJe houver · · · 

, .. sido resolvido' sobre. a Despeza, .. calculada ·em ·correspóndeqcia · 
·.· .· á · c;;eterminada· lleceita; :poder o Prefeito arrecadar está se·m 
... a obrigação de em!)regal~a na despeza ·correspondente, o· que. · 

é· igualmente nf.fentatorio •. ao 'principio! econO'mico .. de • que a. 

í 

,,., . 

· Receita é· relativa . á- Dcspeza, · por•• isso ·que . sendo a receita 
· ·• municipal constituida por impostos, estes. só podem ser--tri
: ;bulados para sal is fação de serviços. municipaes. . · 

. . 

. ~' . 

' . -~ 

'' 
! .• 

·, • I 

' 
·' -... ,._ 
. , . 

. ' 

:· .. 

_, ·' .. 

.. 
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. \ 
Assim, :sr. Presidénle, approvada apenas a parle do' ar

eamento referente á receita em que houver taxacão de im
postos para occ·orrer a determinado serviço constante da pa1·te 
vélada da despeza, naC:a impedirá a. cobranca desses. imposto~ 
que.fle .. ixarão . de sqr ap].llicados ao . serviço .para· qujo custeio 

.: _. 

, .. 

. · ... 

· 1orá'in creados. . . · 

·Passo _agora, Sr .. Presidente; a'um outro ponto do pro-
.. jecto em de!Jatc que me parece passivei de critica: · · · . 

' - «§ Lo•; .No caso ,do véto parcial, o Prefeito, ao 
· sanccionar a respectiva lei· ou resolucão, exceptuará as 
disposições· impugnadas, que serão, indicadas no decrec.. 

· to; que c~pedirá··na mesma c!ata, · declaràndo-as sus-
. • pensas . . · · · · ,- . · ·. . ·. . ·. . · . · . · · · 
• , § 2.0 Ao· Seno.do Federal remetterá, o Prefeito 

-não só a prO'p_osicão .: do· Conselho Municipal; comq · os. 
aeto;; da sanccao .. e da suepensao;•· . . · ·. . · 

Estas di~po~içi)Ós.conferem ào Prefeito o· poder de riolla
borar nela sanc~lio · Das• resoluções legislativas. locaes .. ·. · 

... ·· ·_· O ··chefe ,qo ·Po.der Executivo Mu.nicipal não póde; poré!ll, · · · 
· · ter essa aul!mdaoe; _ · . . . . . . . . . · .. 

· · ·. Sr. Pre~idente, ,as 're:soluções dei Conselho. Municipal in.,_ 
dependem, •Para a sua .v.ahdade, da sancção ·dos Prefeitos, .que, 

·simples ,funcciunarios que sãó, .da, confiança. do Presidente -:la 
. 'Republic!l; nom~ados. pdr este, e, 'j;iois; funccionarios federaes _ 
- rios termos dó :n. 5 do · .. art. -iS· d.a Constituição: Federal ,e, 
consequenteniente.~ demissiveís ad ·· mttu.m,,não podem colla-: 
borar nas z·esoluQl'es do ·Conselho, que :emanam da so'berania 
de nature?.a: electiva .'dó ·Poder Legislativo. . . .. . . 
· : • Com effeito·, ao passó que a Constituição Federal .prescre~ 

· .ve expre~samente.no ar L 16. que o cPode1• L.eylslativo 6 C:JJer.:. 
. cido pelo ·Congresso Nacional, com a .çancçcio do Presidente da 
Republ.ica», denominado .no ar L 41' «Chefe Cl'ectivo da Naçúo'b 
.e lh.e confere _·no art. .· 37 ·o direito df:! sanccionar os 'projectos 
de; lei approvaclns. por .ambas1 as Casas , do Congresso, a Lei 

· Organiea do, Distri~Eo FederaL: esbatue · regimen differente, 
1 prcccituandó também, expressamente que "as funcções le-
gislativas .. são. exercidas· pelo Conselho -Municipal; "sem. que. 

· om qualquer das demais disposições;· .confira ao Prefeito o 
·poder 'de .coUaborar .pela. sancç.ão nessas "funcções legislá ti~ 

, vas da· Conselho". · · · · ·. .·. · · · .. : .. • · · • . 
·: . Nem,. sr: Presidente; na remota .praxe de. apporem os ·•· 

Prefeitos sil.ncçã,o ás -resoluções do ·.Conselho, podel'ú!. cncon- . 
. trar .abrigo a· SUpposir,ão de· .que tal.. coUabOl'al;ão já. é exer-

: cida: •porque a ·ausenc'ia rio . dispoõi~ão', 'que · clm·iuncnte · com.: · 
· .. mel.ta õssn compeLenc.ia . no Prefeito, torrra transparente a· 

'inanidado de tal praxe, l}LJC, emh.(Jra tolerada, não tem a ' 
·. mesma inflúcncia na validade das •resoluções legislativas do · . 

conselho; . · . . · · .· · . · .. · · · · . ·· 1 ' . 

. ·. · , E ümtà assim· 6,- Sr. Presii:Ieril.e, que. a Lei Organicn, cte-
. pois ôc declarar no art. 1.7, qur. as decisões do Conselho· _só 

obrigarão.·1o ·dias· clepoi::: do puhlicatlas, estabelece; de modo .. 
insophismavcl, no: aJ•t.' 24. gne pot· sua vez .6 rcproducciio do 
art 1o da lei n, 493, de 1898, qu11 "o Prcfc!Lo suspenderá as ·' ' ' ' ' . . . . 
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'leis · o resoluções'·.· tio .· Cons~lho · Municipal,· oppotÍdo-lhe 
·vêtu~ ele·.". ~ .· · · ._ . · · .. - . - - . 

E, si o· U:üo l'izet; JlOL'. csc!•JpLIJ, '.ctcnLro do pr~azo de· cinco . 
. dia.s ·cntqnder-se-ha (vejl! bem .. o . Senailo) · approvado o '· 
acto".. . · . . : · . · 1 · . · . . _. .• · 

· · Obvio é, porlanfo, St'. I~ residente, que só n publicaçüo, · ... 
wi:no exige o art. i 7 da I-c i' Organka, u não a sancção, é que 
se toma essencial . ít obrigatOl'.ii;Jdade das decisões do Con..: . 
s.elho. · · · , · · . · · . · ·. · 

• • . ( ' . - . - '; i' ' 

A sancção, de :acc·urdo · corn· ~:qirincipio' constitucional, só 
póde ·ser. e:\Cercida: pelo Chefe. cl.cctivo do Poder.·Exccutivo.,' .- . 
· · .. · Si, por. obsérvan::ia do preceito do art: 67 da C,onstitui- · . . . 

'i . 
:ri 

~:~ .. ' 

. .' '•, 

· ção Federalí ·o Chefe do. l'o.der Executivo .. Municipal, sem· · ·' 
ser autí:iridade rnunicipal, é. úm slmp1es .. depositar i o· da í:on-: , :, · · 
'.fiança d·O Prcsideríle · .. da· Hlipnblíc'a, que· só 'poderá. .prover . 

;-! 

. cargos de naturcú:t'.i'cdera!,'.(:Ômo determina o· n .. 5 .do arligó 
. ·. · 1.8 da Constituição, logiCa é a.po:wlus~o·.cte•que·a esse. func

. cio-nario • fallece, :-.constitucionalmente;, : competencia:, ·para 
. coll'abora.r, pela sanc,ção, •nas .. resoluÇões .legislativas dó .Con

selho Milnicipal. · · . · · · · ·· . . . . ' : : :. · .: , .. '. . · ·• 
·.' , · . - .. • •,. •.I •. · ( , ,· ' •· I ··. 

. . O prcije~to rí:. i9, dê' )924, iii;,; .em discussii,t( é, portanto, · 
Sr. Pre·si-cLenté, .·ne-ste . pontu,: .contrario· -ao ,alludidó .. ·-principio. 

· ·constitucional· qLie/atLribuc aó ·Presidente da Republica a: . 
· sanÓção dos projectos.:dci. Congresso Nacionàl; pôr ser o Pre- · 

' . .- . sidente da Republi~a- -~·o Chefé ''electivo. da JVação".! ... . · ·.·. 
'· · · Esta. doutrinà,: Sr, .. FrcsÚia!ltc,·qu~·-• ~c~bo·, cte .··sustentar,, . 

··:-., 

:· I 

'· 
' 

• } r 'i 

: é a mesma por,gue ;iá ·r?< bati; n~. Coiiselho:Munioi.plfl, quan'" · 
do .em 1911- fazra. p~rte r! essa AsM:!!mbléa .•. ~·.' .. - , . ·. · : ·.: · 

··· .· · Nos "Annaes". do:.conselho Municipal, de ·abril a maio · 
de· 1911, a pagin'ilS · 2'1:0;. éncontrúá ·v ... Ex.: ··o·· seguinte,·' .que :. 
eu ile9o .licença. para )er/ . ,..- . · · · , .. • : : ·, , ,· · · 

"A esté rissmnptó,· Sr.' P;e~idente,. 'se prende um . . 
~urioso põnto 'de dout~iria que; .. incidenteménte pro.;. · .· ... 

. curarei e.x,Pla~ar. ~; q\Je\.p?de;:·vir ep1' :obonô •do' _me_~ 
,modo de pempr. ·,O :PrefeitO,• Sr.·,Presld!m!e,. pela !e1 _ · · -~ · 

. actual, não.}\ um· coHaborador ''do Gonselho·.na. elabo- . 
tacão das. leis; iJ Ghéfe do Executivo só tem· o direito 

.· do .veto .. · Ve.iô, .cntrotarílo, que .em .contrario. ás disp·o- · · 
· ·· .· <. sições ·da Lei Onzanié::i',: 'o :E~ecutivo:·se 'tem· at.tribuido 

· . a faculdade· dé. :Lambem. sarú:ci0na1' .as.·· resóluoões. do . · .. 
. · Conse

0
lho

9
eoinpo 'n.~ pleha:._yig·encia. ~a~~~ n;~ 85. . . . · : \' 

... · ' · . · ra; r; . resH~(1~te,,. SJ_o, Prefe1tq nao póde ·s1quer • 
· · . .. . oollaborad.ornas .Ie1s .ao· :Cor.sel)lo,. nao'< h a . como.se lhe 

·.·.·emprestar. ·à •: fncO:k!ade de.deixar.dõ·:éxàcut.ar essas. 'leis,· 
·• maximé,. quando: 'ellils<en'voivem 1 direito· :de alguem," · . 

·-.· .. 

•, · .. 

.-.·: .. 

· .. ·· 

\,, 

·E.: n~s "A~~e~~~:(Io ~iÚn~~ ~;~g·o~t6;:\~rrfbe~ dé i9u,·~ '· ' / 
'·. · · paginas· 40. e 41, pronunciei., as '-Cguintes·,palilvJ:'a:s, ·que ·tam.- · · · ·~ 

bem vott ·ler · 1
·' • · • · · • ·. ' · ·, · · • • ·' ".. · . · ·· · ·· · • · • · · · 

·'~, , .'. ,.· • '.• · .. ··;:··_'_."'.' .. : ~···~r;_"f;'.: .. _: _ •. ,__._ .. ·-· .... 

. . · "Sr. Presidente; 'peço ainda. algulls momentos para . 
· · ·me r.eferir a um·'ponto ·de que tratei ·incidentemente:no · 

~eu ultimo :discurso : e qúe mereoéu talllbem reparo~ 
:., .·. 

' ' .·1·_- ' .. 

' .-' ·,, 
.. I 

I 
' ... : .... : ·. 
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' .. 
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do meu prestigioso collega Sr. EdÚardo Raboeira. Serei 
~onciso. Eu linha dito; Sr: Presidente, que , o Prefeito 
não tem o direito de tomar parte na elaboração das leis 
municipaes e· disse mais· que ao Presidente do Conselho 
não .cabe promulgar as resoluções não vetadas nem 
postas em execução dentro dos cinco dias da lei; 

O meu experiente collega, depois de confessar que, 
. realmente; não existe na lei vigente autorização al

guma que habilite o Prefeito .a sanccionar ou o Pre- . 
·· ,. Jidente ·do: Crmselho a promulgar as nossas resoluções, 

. c;.uando o ·Prefeito não ·tenha opposto véto, pergunta 
·i . indeciso a ·quem compete sanccionar • ou . promulgar. 

essas resoluções; faz" me simtir, entretanto,' o illustrado 
collega qué fallei contra materia do· nosso Regimento· 

. ' ~. 

. Interno,. que diz, .no art. 10,: · · 
. . . ''As resoluções do Conselho, dependentes de san
ccão, depois 'de approvadas em. redacção final, serão •re
meLLidas ao Erefeito em autographo ou: em impresso · 
devidamente authenticado .. '!. · ·. · . . · 

«Faço sentir ao meu prestimoso collega .que· o 
nossà. Regimento 'Interno não, póde derogar a Lei Or
ganica e que ·,só por· descuido,· aliás inuito justificavel 
em virtude da praxe·· ininterruptamente· seguida, esse 

1 •• Regimento contém tal disposição, pois elle é de 1905, 
'1 posterior, portanto, á Consolidação das leis · federaes 
i· · sobre organização · municipal. Decreto. n, 5 .160, de 

marco de.·1904; · . · . 
· ·: .. · . Agora, quanto ás duvidas. do meu distincto collega 

exaradas nesta .phrase: "Assim, Sr. ·Presidente, per-; 
guntarei aó .meu collega ·a quem' compete sanccionar 
ou promulgar as· resoluções do Conselho?" Respondo.: 

1 

A ninguem compete· sancéionar as resoluções do· Con-
selho.. .· . O: · .· . .·.. . . . 

"0. ,Prefeito póde cumpril-as immediatamente, dei-
i · xando de. vetnl-as ·no prazo marcado, e que é de cinco 

· i . dias. Findo este ·prazo, sem · qúe o. Prefeito tenlia o p-
i . posto' véto, as~ resoluções são . leis. . . · 
[ . ' •"Quanto á promulgação __,;,_ que não é mais do que 

' '- ·. . .ad .. publicacdão 1of1'icif~l •. la or
1
demp ·nfat:utral das coUS,!IS in-

"l . . 1ca que eve ser e1 a , pe o · re e1 o, a quem sao re-
. · , t . mett.idos os, autographos,- afim de que a lei tenha exe:.. 

cuçiío, quando esta não é sustada pelo véto suspen.., . 
i ; .. sivo." · .f • ' • 

. .. ·. 0 projectO, vii~. ·da illustrada ·. Commissão de JustiÇa dq 
Senado emprega pela· primeira' vez um termo, que até este 
momento nunca foit empr~egado, creando, ,assim, uma. situação 
que ·se me afigura infringente .do .:preceito constitucionl\1.. · 

\ ' ·- '. 

. · .. Peço venia p~ra solicitar ao' eminente Relator que ado- . 
pte ·o texto .da. nova lei ao espirita e .li lettra da Lei Organica . 
do Districto, não estabelecendo confusões sobro a origem do~:~ 
.dous poderes . que ·governam' o Districto FederaL . · · 

',·. Terminando, Sr. Presidente, vou apresentar uma emenda, . 
. . .. que não é mais do que a· reproduccão de um projecto de lei ' 

apresentado. á Camara. dos Deputados ém 1905, pelo operoso 
e intelligente Sr. coronel Leite. Ribeiro, com pequenas. modi-: 
~·icacões de .palavras. · · . .. . ' . . _1 

' 

. ' 
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' O projecto cl,o coronel Leite Ribeiro ·ó o seguinte: ·-

· "0 Congresso.Nacionalresolve: 

· Arl. Lo As resoltu:;ões que,· nos termos. dos artigos 
211 e 26 do decreto 'federal n. 5:100, de 8 de. marco de 
1904, forem vetadas pelo Prefei Lo do Dist.ricto ·. · Fe· 
cleral, serão, no prazo de cinco dias, devolvidas ao Con~. 
selho Municipal, c neste, observadas as disposições do · 

· arl. .11,. do mesnío decreto, soffrerão nova discussão. e 
votação. · · · · ··· · · . ·. · . . · · 
·. · · <Art. 2.? Incumbe .ao Prefeito, arrazoando seu ·acto, · 
·positivar· os pontos da· resolução· vétada que tiverem· 
incidido em sua conclemnaÇão. · ·. · · · · ' · ·.· . . 

§ 1.• No. caso do Conselho se conformar com as ra~ · 
zões apresGntadas, a resolução em. causa será, nos. ter~ 
mos. do véto, archivacla ou modificada, voltando, nesta . 
hypothesc, . á sancçiio. · . • . .. · .·.. . .. · 

§ 2.• Quando,' o vélo · for. reJeitado pelo' . Conselho, 
este aclditará á. resoli.Jf}'ão condemnada as suas razões· 
de contra-véto, e o processo, assim instruido, será re~ 
mettido ao Senado .l!'ederal, que, de accôrdo com. o at~~ · 

· tigo 25, do. decr!'lta. r~ferido, e_.em especie, derimirá' a . 
controversia. , . . ;· . . . ·. . · 

, · • · ÚL 3. • Rcvogam~sc as dis.posiciíes· em contrario.·~ · 
~ . • Este pro,ie~to ohteve parecer favciravel ·ria. Commissão de 
Legislação e Justiça,, nos seguintes termos':: · ··. • .. ···•· 

. · «0 projecto n. 100, deste anuo,. tiJm a' grande van:. · · 
ta,a;em de levar ao conhecimento do. Legislativo Muni;. . 

· .cipal os motivos, muitíssimas vezes de ordem constitu;. -
cional, . que. deLerminaram· o. prefeito a· vetar .as reso~ · 
luc<ões .do, Conselho; este tem occasião de,· estudando as · ,. 
razões determinantc.s do v é to - pom elle: se.' conformar, · 

- o que evita '- ser esse proj e c Lo enviado ao Senado: No 
· caso contrario, póde o Conselho ·esclarecer o . Senado,. 

dando as razões do seu decidir, o que só,poderá trazel' 
vantagens para a final decisão .. · 1 · · .. . . .. · . _ .. 

· Por estes: m·ouvos é.a · Gonúnissão de parecer. ·que 
seja approvaào 'o projecto. .. . . > . . . . · ·. · .... 

Sala das sessões, 21 de setembro de ·f9.0•5. - Pa~ · 
· ranhoJ Nontelwu1•o .. -·. Hosannah de' Oliveira, Relator: 
. - Julio (.los Santos. -.Este·vão Lobo. -· Germano H as~ 
· slôcher. ....- Luiz .. Dominaues. - Bernàrdd de Campos.;. ·· 

· Não I~ a rla min;1a p;!lrLe i;1cohe;en~i~- e~: acceÚ~r. o prÓ.;. ... 
nunciament.o do. Senado, .tendo combatido essa intêrferencia .. 

O meu fim hoje é apenas contribuir com· o· . .meu· modesto· 
oontrngentc. para elucidação desses .pontos de ,doutrina.· He- " .. 
co.nheco que o. momento não é opportuno para resolvei-os; O 

. tempo urge. · · . · ' · . · . . . 
Mais la;dc .:__ ·quem sabe?.- o prÓpJ'io Senado, o Con~ . 

grosso Nacional, ·o Poder Judiciaria poderão '.calmamente re~ 
solver essas qnesLã•es, com o patriotismo . de que teem dado . 
provas e a cujn magcstade. me inclino reverente. . · · 

\ .i'· I . I , ' '" •' ' 

, Tenho. 'concluído. (.illuito_ bem; muito, bem.). :! ' 

..... 

,.;. 

;, .~ r' 
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· yccm ú Mesa, são lidas, apoiadas c postas· cm discussão as 
scgumLes , · . · . · · ' . . · · · 

. E~IIlNDAS 

N 1 • · 
' 

. Emenda' ·~tu Jll:oject.o' n 19, deste. anno, da d~m·missüo de Léolsta:. 
· · ção e 'Jn.~tif.a' 1. • 

\,'. Ao;at',L. ···i", ·onde· convier, ·ou. como alinea ou como para· 
srap•ho, accrescente-se: . · · · · . · . 
. ''consideram-se contrarias a~s interesses .do Disti·icto Fe

. dera! as dcliheraçõos do Gonsel'ho que, tendo por objecto actos 
adminisLt•ativos ,sujeitos n normas .• estatuidas em leis e regu
lamcnto8 municipa(!s,. violarem as. respectivas leis ou regula-

. mentos.. · · · · ·· · · · ' 

Jusl'i(ieaçúo. 
.,. · .. 

·' 

· · . .. . · E;;Le di~posüivo, que 1!' uma. dcfinicão clara, destinada a; 
· · evitar duyidas, é do.ar.t. 2-í, alinca, da Gonsolidacão n .. 5. 160, 
. do 8 de março. de 1904--'- a Lci·Orgatüca do Districto Federal •.. · 

. . . >": ·• 'l'~n!Jo o pro,jcctoadoptado, na integra; a 1 .. parte daquella 
· dispostçao, 'r)arccc razoavel. .que. devia completar seu pensa.:. 
. monto, definindo o que sejam interes.ws do Districto ou deli.:. 
bei'(IÇú~s ·dO Con~clho contrarias a ·asses. intel'esse.~, evitando, 
na, interpretação e solução do. mJto parcial, os habituaes re
cursos do sopnisnia, as amj)i,guii:lade.s e o jogo de pala:v•ras in· 
uteis {) desneccssarilis· .. · · , · .. ·.·. · · . . . ·• , · ·. · · . 

. ·. : . · O h)glslador e as· leis nada perdem c Ludo consc.gueni p'ela. 
Glareza, expr.cssão, mesmo, redundante elas id~as, quo devem 

, dóminar seu qbJoctivo.ou: ponto de vista collimado. · 
,· · · . · · ·A. Commissão, propondo' o véto .. parcial, . crua um salutat] · 

··instituto,! apézar .·de :se· 'nü.o· achar dei'os() ·pela · Consolidaoão, 
ciJ.ada; e, assim, é. pOSSÍVel ·Q'UC, àcccitando, in princijJio, O 

· art,:. 24· rlest.n. Crmsolidacão,,.;se ·levantc .. a·. qúc.qf,ão de não ·ser 
i·emissivo ·o .ar!.. 1" do' ,proJecf;n.ao texto: da aUnca dei referido 

·,. art. 24 .da .Jéi organica; dadà ri: sua .. existcncia 1:n jlwq con.~tituti • . 
,·. ·· .. ·. E, nssin'l, .não será',pnra estranlran qUe, por' .consl.iluir me· 

·.·elida, que. se. cotisiderou conveniente, a. do ·véto parciàl, ·venham 
... ·os: interpretes ai legar• que'o legislado!' :moderno,. p·osterior ao 

: ·.· da· .nlludicla .. Consolidação; · den, p_ropt1sit.adamcnl.e, . por terra. 
· com à. defi11icão do 'interes~cs do D'ist1•icto Fedem!, por innocu.a, 

· : incab;iYoll :deixando no vag·o .dli ·exegese o concoito do assum:.. 
. pto; a niotL'vor; ·ele· graildc <l: insophisinnvcl .relevnncia. . 
. · E',, para afastar tcmpestades;;quc· poderão surgir; as acro .. 
. bacias dos interpretadores, quando obedccllm a pontos de vista 
. pessoaes, para, omfim; ·collocar. no projecto a sancçilo .nítida 

· indispcnsa:r·el;: rJe todo,art .. ·· 2ft .cta:Ici' or.ganica, requerendo a 
.. Iimp'kl~r. in m.odo(n.ciéndo •. ·que, com o deviclo respeito, vencon-. 

· do ·os escru-p'Lllos: da minha ·.timidez o iguorancia, nffereço ii. 
'doüLa Commissüo a presente em~ncla •. .. 

Sala das sessões, em w·: de' oulubro de '1924. ~ Lopes, 
· Gonàalvas ~~ ~- ~· . . : ' 

: .. , s.!; - .yot.: m; 10 
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N. 2 .. 

iEmenda ao projecto n. 19, de 1924: 

Substitua-se o art. 1• ·pelo àeguinte: . . . 
Art •. 1.• As resoluções que; nos termos dos arts. 24' e· 26 

.do decreto federal.n. 5.160,. d~ 8 de marco de 1904, forem .. 
vf)ta~as pe!o Prefe1t~ do D1st~lclo 'Federa!, serão, no prazo. 
de .. olDCO d!as, ~e~olv1das _ao Çonselho 'MuDlcipal para, obser- ·. 
vadas as. disposiçoes do art: H do mesmo decreto, soffrerem · 
novas discussões· e. votações no referido 1Conselhõ. · · . · · · · 

. 'Art~ 2.• .Incumbe aXPrereit~, arrozôando o ·s~u· acto, .po- ·' 
sitivar os J)Ontos da resolução vétada que tiverem .incidido . em sua recusa. · · ·· · · · · · · · · 

§ 1.• N~ -caso .do, Conséllio conformar-se. com às razÕes . 
apresentailas, a resolução em' causa será; nos 'termos do veto; 
archivada ou modificada, devendo, •nesta· ultima hypotheáe •. 
ser novamente remettida ·ao Prefeito.·· ... · . . • · · . . 
' . § 2.• Quando o véto for' rejéiiado pelo' Co~seÍho, este act.: : ' · . ' 
ditará á resolução vétada as suas razões de cont?'a-véto, re
mettendp o proc~s~o assim instruido. ao Seriado Federal ·quu 
de accOrdo ccim o art: 25 do decreto referido e em espeoitl, .· 
dirimirá a contróversia .: · · · ·· · · · · ·• J · ' • ·· · · · · · • · 

. · 'sala das s~sões; em. de outubro cie 1924 • .:..... MerUJes Ta" 
11ares • , · . · 

N.· 3 
'.'' 

. ,., ' 

. En:íend~, a~ proj eciÓ n. · i 9; di 1924 : • ,. 

Accrescente,..-se onde convier:. , . . 
. · . § · .·· · ·Ós rilein~~ós dó :Co~sel?~ Mu~ícipal do_J)istljicto Fe- · 
. dera! vP.ncerão, ·.a .t1tuló de subs!.d!o', a quantia de 24:000$000 

.· ahnuaes, pagos em·. rrE!gtações : men~aes .·li'O' 2 :000~, nl1o lhes ·. 
sendo. permittidó~·reccber da.·:'lrunic:i·palidade · .. qualquill' •· .outra·· 
spmma a titulo de represent!loão -oú o1itr.o. . · •· . · .· ..•.. '·. ·· 
.. Sala d~'s .~essões, 15 de,'.out~~ro de 1924. ;-' Meruies Ta-

t'arel. ·· . .· ·· ·. · .· ·:· , ~ .. ·· .. ··., · ·· ·, ··.· .. 
1 

. 

. '. 

· . Juatit~cf1Ç4~ .· : );;.i · · .. 
· · ~ ·r: i . I')';·, · I 

• ' •: i' ' .. ; . •,- ::·' ", ." ·: .. _ ·.':,' ... -'-:.·_.,, :.~,f ; . .._,' ·•. ~ ,_'· ' , I· • • 1 ,' ... •·. '., 

.. Os membrosdn Consàlho\Municipal3percebem actualmente-, 
1.:500$ ·rnensaes .. Os directorés g,eraes:tdas diversas Directo-: 
rliis da Prefeitura, o directo'!' e sub-"di'r.ector. da Secl,'e.taria do . 
conseJM Mtiriicipal :'!ler~~bem· mensahnente .qqantias superio
l'eS''à':ql.\e ·a e'men~a j:ito~õ~':'B!lsta · es~:t{~ffirrnat~va: ·pal,'a: Jus.: 
tlflcar a medida que tenho .. a h9nra ~e .'subrn~tter ã• consld~ra
~~~,~~ ~-~: : .. : ...... · .. _.:·· .. ~,~:· ·;·<·.~·.-.'~~~ .... _:~~!·~r.':~.\,·.·· '· .... ·.":·.~, .. _ .... ,, ',··· 

.... o $~. Presi'dertt~ ...: IÍ'etn a palâvrâ'::ó.:•s,r. ~tÔfriq M:t>~i~. 
\to • ' ' ' ' ' r o ' ' • •.'' ' •• 

' ' 

-. ' 

. ·' .. ·-.. , 
•' 

.. 
' 

. ' 

·' 
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· · ·. O Sr. Antonio . Moniz · ( ·) .::... Sr. Presidente, mais uma vez 
'·. divir·jo' da illustre Commissão de Legislação e Justiça do Se- · 

nado, · · . · . · ·. ·. · . . ' 
. . · · · . Co!lJo.Já tive ensejo dedlz~r,: ~ão. posso dar p ~eu apoio 

· ao pro,]ecto em debate, da sua miciatlva e autor1a. . · · . · 
. .. An(~s. poré!p, ~e . .iústificar o·m~u vot.o, pedirei perínis~ão 

a Y. Ex. para msJstir. em uma affirmatiVa· que . aqui fiz em 
· · contracticla .no i!lustrc Senador por Sergipe, o Sr. Lopes Gon- · 

.calves, àe que no Estado da Bahia o chefeé.do Ex.ecutivo,'Mu
·nicipal, que alli é denominado Intendente1:tem o· direito de 

. . veto sol:Jl'c ;as resoluções do Çonsell_io ··Mumcipa!, com recurso 
para. essa corporacao,. que poderá mantel-'as mediante. o. suffra~ .. 

/ 

gio de .. aous tercos da totalidade dos seus membros. ·. : , · . 
·· ·. · .õ Sn.'Lo~ÉsÓ:oNçÃ'LvEs.-:-:- Q 'arf uo da Con~tituio~ 1 

· . bah1ana,. que citei de ·memor1a;--nao diz ·"vetar1' e, s1m;.,"re- · ·-
• ·' presentar·•·. ,. · ·.: · · ' · .·· · ·- · · .- . 

: .. - ..•. ·•·• ,·. .. . .· •. · .·· .. r·. ·. , . . ·,.· , 

·. , O ·sa.- ANToNio MóN.Iz ...:... Para comprovar· a minha afflr- . 
mativa;Sr: Presidente; t.1ve ·ensejo .de ·lêr ao Senàdo • o·disposi- ·. 

:.· .. tivo da·cori~tituic;ão bahiana, que é muito claro a-respejto.:: .. ·· 
< Como, porém; 'o nobre Senador;por Sergipe não se. tivesile 

. . , dado .por satisfeito,. pedirei licenca. a V, Ex • para ~lêr. tambPm 

. . · ' ·. os dispósi ti vos-da Lei Organica municipal daquelle :Estado;·. que .. · 
· · · es~larecem perfeitamento a questão. : . ·r .... ·· ') ·, ·:-' .. :. . 

. :' •• ' : ' ' :. ,' • ',' ., •.• ~. ; • • ' ' • -' . '. ' ' '. ', -·Ao ' ' "· ' '• • '· -

. ,.• 

r .•.. ; o: .Sn. LOPES' .GONÇALVES ·- Eu Irie referFá ConstituiCAo ' .· . 
pahiana.;. ·. :. . · '·. . · · ·· >· ·· ·.· . ·-:. . · · · , .O: . 
. .· O SR.; A..~TONIO MoNIZ. ~ O al't.. 40, diz', o . seguhité: . . . ' . · 

' • · ' : . :•Approvado algum projecto;· será remettidoao Intendente;; que, ·. · ., : · 
. ' :C • . si.,o .considera~ i>~ej,udicial <_~u inconveniente·ao· município, con~· .'. · ·.-
. · - ; trar10 á Constituição .ou Le1s Federaes,., ou. do Estado,' ou atten- · · 

·.tório· do'·direito de outros municípios,· o. devolverá dentro de · . 
cinco, dias uteis da remessa, ficando suspensa. a publicâcão'. da · : . , , . 
deliberação ·até ultnrior decisão do Conselho, que poderá-: inan-: 
tel-a:por dous .terços da totalidade .de. seus •membros; ~ · , :_, ... , 

· ' . : .. : :,· Ái~da mâis, Sr< Pr~sicÍeni~, o a~i; 5Í(ho ~etl j .· t2; . es,:·.· . .. 
. . ·.. tat~e·: · • .· ; .. ·. · .· · . · .·· . · .: · : ., .. < .. · · . , · · 

: , , . . • \ ~:E' da . coinpetencia do Intendente (que lá é ó chêfe ,:do 
. ·. . ·.·. . .. Executivo Municipal) ".devolver·. ao; Conselho'. o ti quando este 
. ·... . . .: não· .estiver<:.fl.!nccionandó. :á,' sua secl'etària;· dentró de cinilo ..... · .. 

', .... ' '·dias. uíeis, as leis; 'resoluções. posturas,·: ~ecisõe~;:ou 'quaesquer~ 
· · · :. actos que pelo mesmo· Conselho· lhe se.1am · enytados para e:re-· , . · ·' · 

. · ·• . .cucão,· qu11ndo os considerar inconvenientes ,·ao municipio··ou· : 
· · ·· · . contrarias. ás Constituioões ·e Leis da Uniãi;l. ou 1 dos Estados, .. 

. sendo reputados approvados. os que· naquelle prazo nllo· torem · 

. · devolvidos." · · : . · . , · ,. · . · · 
• . . ·: , . .' 1 , Ditas··· essas" palàvras, Sr ... Presidente, dou: POl' encerrado 

'· : . .-. :o• irioidente.. . · · · · · · "· · .· · 
• .- .. · . ·• •. ·--: .-. • ,· ', .• .-'" .• .,• , . --. . • .. , _. , .•• , . ' ~·· . . . •: , • . • , J , I 

'.·. ·· · '·· /: .o:·SR. LoPES: GoNÇALVES- V. EX. 'já leu o art. t.to da 
• · • ·' 

1 Constitilicão, bahiana ? Elle diz que o. Intendente apenas re
. · : . presenta ao Conselho Municipal e si nllo fOr atteridldo, rooor.: · 

" ~e IWGovernador; · · · :; · .. · · •. , .. , . .. 
·,• ' .. ' .. . ~ 

•', I 

. •'. '. 

. 

•···. ..... ... 
. (;) ·,NQo foi . reYisto pelo orador, 

I 

'' ' 
' •; I • 

~ : . 

. ' .... : 
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O Sn. Al~1·o,NIO MoNiz-Isso é cousa 1huito differente. 
Po~8o garantir· ao nobre Senador que .na Bahia, os Prefeitos ou' 
Intcnclcnlc. M.unicipul t:oem o· direi Lo' de 11élo ü que qncm ,julga , :. 

·0. ·vtJto cm unima·analysc, são ,OS Couselhos·.Muuicipues. 
. · Pa~so. agci1;a; Sr. Presidente, a fmu.lumculur .o meu ·.voto' 

· ·contrario ao proj c.~.lu cm d~~bal.e, .. · · · , · . .· · ·, . · , . 
:-- Sou, Sr'.Presidcul.e, cm principio, contmrio aó>véto par- · . · 

ciul. Aliás, o ·véto é uma instiluicúo mn franca dccallencia .. 
. '· o sn. Lot>fts ·Go~i;AL~'Es ."--. ~ão apoiado. · 

~· ··o ·.··s},: . ._ .,\,!-1;róN:I6·. 1\loN·t~ -- O >véto: Ub~oluLoi· .como muito · 
. bo'!l1 diz o 1wt<wel es'criptm· · Saint.-Geroni3, já ha inuito i'ói 

·,·, ·: ' 

,. . 
' .. , 

' ... ~. ' 

t•cles·aclo ·Ilara. O' museu. das antiquullias · constitucionaes; · ··. ·, 
· : 'O S:L Lot>Iis' GoNçAr.vils ;_ Qunnlo ao absol~Co; c.oricôrdo,. , ; · ·' · · 

. mas 'não: quanto ao. condicional;. · ..... · .· · '· ··. · · ·. ·' ·. · .. · · · 
• \' ,' -~ . ',;' -i . ':' ' . . . . . ' '•' :· - " .· ' ' " -. ;. ' ' .· ' ' .... , 

. · .. · .·o·Sn: ANTONio ·MoNiz-· 0·1Jéto stispcnsivo,·quc, no' dizer 
ulcgaiíf.e 'de Calrleron, -~'não é .mais do que um convite {lo Exe
cutivo. ao Lt~g·islativo, íiura que novamente c~lfam inc o. projecto·. . ·~ . 

\ 

· om transito' antes. que 'adqui1'a força 'do :lei, pondo nos~ pratos · 
dà balan~n 'os pró c oscontra", cst.á.cahindo em'desuso. , · · . ··. 

• .. ..::- . . . · · D\Igint .al't'irrna: quu ll'a·J!'I"a!I()a o.:'displ15ilivo· que l'acul.ta. 
·-: · .. ·ao chere· d::r.nai;ão ·usar -do dir.cit.o de ,nétu.: de· ha :muit.o ê · .· >·: 
·.:~ ·.· ·.•. : ''lr:ll•t•a: '11/.0I'lu.': •. :accresccnt.àncto- q.ue . ucsdo' 1877, .. não .'·houw 
·· · .... mais ·uni .8ó· Presid01\Le · que · "oususst!.fallar" cm .. JJol-o .cm· 

·.···· 
.•.. - .. 

o. -··1·· }H"ULica~" . , .. ' -. ; ' ' ' ··~ .1 ·••· .. .· ~ ... 

.. . ·· .. ,·.···· ... ~o s~: I~OPES GONÇ.\LVES,.:;;. v. Ex. dá liccnca pai:a.u~ '·. . '. 
1 • ' ài)ai·rc ? · (ltssentinwnto.) :_ · , . . · · · · · · · · · 

; : •. i ' . . . 'EÍn'jll'Ínlciúo_ Jogar;' a Fi·anca. é uma i·cimblic~ c~ricata.: :. ' ;. .. ·. 
'":·. . ·,No fündo,:·:leni:urn. Prosillcnlc· que ·tircsidc. c não governa·. , , ·. · ; ,' : 

. : . .o-s,\. A.~;i:ONIO' MoNiz . ....::.. Na .Bclgic~, Sr. Í't;esidcriLc, :niio ' , · 
.se .l'cg·ist.rtcum ·st1 caso:f!c.?llito ·real; não obstante· ·a ·súa· Con- .. ,. · ... · 

' .. ·stititil'ão' Ull.niiüil-o ~ .. narissimamcúlc- a córóa: da· Ilaliâ ·tem· 
.. usado. dessa raculi:ladc. ' •, - ' . ' . . . ' •... 

'r.< 

,.'· .. . . , Gaslón Gesse, que o nohi·c· Scnúdor por Serg·ivc conhece ... , .. 
:··:: .. ~· .. O ·s11: T.tiPÊs· 'Go:;c:.\r,vEs·~-.'C'onlicço n:.sua oln·a dlll 4ous ·; • ~ . 

. , .. , < .. ~.ôllllt1c~. ·:: ,.' • , :' · .. · ·. _< : .. / :': .· 1· ... _ .- ·· 

> ·,, ... 

> ·• · · .·.· .•. , ··:o 811. l\~'l'tJNiú: MUNI?,~ Gastou Gósc'dii quc;.:ctos si;ándos· ;':· ... ··· .. ~·. · 
·' ' ·- . ,. : .•paizcs · civiliz:illos,: U; lllliCó :talvez qLic, ainda pi'Uticá. :o ·Véto, • .. 
i.' ,. , ·. · .... .._.;-- ·~ão · ôs .l~slados.; Unidos, ·e •Iós:o: acct•cscchla .que :·l.lsle . ittstittito 
1 . . • CSÜÍi ··pOl' ,toda' :a: parle,: cm 'niUllifcs~a docr.denciii; figurando C 
; •-· • , 1 apci]a.~ nas Jegisla(.'õcs., · .. :·. · , . ·• ·· .. · ...... · .•.... · . . ' · .. . 

. i"'·'.·: '·,' ' :. . '· .. ·• ' .· ' . ' .. '. ,, " .. '·." .··.' ;.· .. ".. ...... ·.··· ,• . " . ,, ~ 
•,_1'. 

' . '~ . ' .~. ~·-. 

,I-· 

'i' I . , .... 
I 

·I -' 

•,. ·.,. O S!i. -J:.oi'Ef:l.: UoNÇAI:n.cs .- ·E. ·nu Mgcntinu 'l. .. . . . .. : 
j . ·,; - '' • ': . ' . - '' - - . ' ··.' ' ', . ·~ .- ': - ' • • •• • ' ' .. • ' .- . ' 

. . ' o SB • ANTÔ:'> lO M !lN I z. ,_- A' I)OSSI\ .· C'oitst.i tuií;úo . Imp cria: . ' ·. ' 
· :cstahclccc í.i ,líétrr.stú;r,ons'ivo: ma~;·.JYol'0 ,:àJe'ttos1,(1tÚ'ánltl'os 5ll'·' . , : .. 
•. tÜtn08 ·do ·'rcinadn de Perlt·o .Tl, 'nfio·roi;•:oma · s6 ~·cz; .. applieado~ · ·' 
, ., · .· :E'.• 11oisd, .Ia1!tiCI)l1u~·~~l., óiiJJlf!ll!J :H]C1 .nà~ cst

1
ranltnyell, qL·ue,> u. ·.·, ... ·~.!· . ..... 

·~onullls~ao. c .... cgis ucao c us Ica· co . .,enuco,.,comJ os a;:.nr• 
.. , :,ua lolulitladc, de. illtislrt)S cül,tm·ns ,'dó· dircit.o, pot•. iniciutiva 
' · :i)I'opt•ia., e.tútsuiido alo ·geral udnlir~l)a'o, Yellh!i .p.i'.OPOr.·a:oiSe;... . 

nado o alargumcnLu ·à o: viito concedido~ no· Pr~fl!i te• ·Municipal, . · · 
. :uina!ldo-ó com o véto pa·roial, c cóhr.umu amplit.ude que não, ... 
'encontra pal'idudo cm Jcgislacãn alguma,. convindo . não.· es-· · · 
sluccor CJI.le ~ Prct'cil:~. uo DistricLo ~'edcral ó umt\ uutori~a~o. 

• , ' , I • • ' ,i ' ' , 

' ... 

.... ,'' 
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de nomeação do. Presidente da Republica o qne quem. toma 
conhecimento dos seus 1J!itos, quem os ,julga, não é o Legisla-·. 
tivo local, mns o Senado, nnlnl'irlaclo inlril'nrrwnto alheia Íl 
atlmini;;t.rncão.· do Dist.riclo. .. .. 

. Duvido que.· o· nolit'e l::ionador por SeJ•gipc qu<' tão bem 
conhece , as Jogislo.cõos .de lodos· os, paize~, mo· apresente uma. 

., , .. · Ró. .que confira a oult'O poder que niio· no J,rgislntJvo, .a fncul-
dndo. de dulgnr l:ltt prncllclc·ncia rios. !!tflàs oppnst.ns pelo. Po.dDL', 

.·, .. ·ExricnliYo :'ts ~nns twolnr;iios. · · · 
.. · · .. ·. O sn: :f,hrr;s n(,Nç,,J.I'r.s .:_:.. Aenllri dd citar n~ Senado qtle 

· ·.·{> yq·,,;; ,, n ;'fl!!l•llli.O 111ttllll:illul• riu• municipti·, i.!t!• Colutntdtl· 
· 11lahnrai1o pci1; .l.rcs commissnl'iOA do Governo da Hcpnblicn,. ó 

•· ... · ~ubrpcWclo no· Senado. da Rcpublicl\. J· · .. ·. ·.· ·. ..... ..- · 

· · · · , ·. ··. o SIÍ. ANTONio MoNiz :--:• Mas V. Ex:, s!lbrí iJue-s~ ha · 
, ,. · ponLo em. que ~ COtlsLiluioão ~rasileira,,·, djverge .. absoluta

.·.· mente da amerwann é· o que dtz · reSP,CJEo .a orgamzacão .do ... 
·. Districto Federal. A Columpia não é um Estado e eu fallel · 

' ·, em Estado. _ ' : · . ·,. . . . ·. .. , .· . 
. . . o· Sa. LoPES. GoNÇALVES -:-'.E' um districto •. , · · . . .· 

···· ·. 1 O SR. ANTONio MoNIZ .:..,.. 1\tas não him poder IegisÍativo: · . 
. . . , f.cm orgánizacãó especialissima, como não existe .em nenhuma. . 

outra parte do .mundo. . · · ·-.. · · ' · ·. · ·· · · · 
':- ·'' - ... ' . ,( , . . ·· .... o SR , CUNHA .i\bcHAno Especi!llisshna como .ó a do 

.·• nossorDistricto. Federat. . , .. , . 
. . - o s~. Josm' MUR'l'INHO -:- Á Columbia" elege o's seus in~ 
teni:lerites? N~o. Logo. não é. iglial ao nosso Districto 'FederaL 

' . · . ·o Sn .. ANT~NIQ .. rvr'oNrz ~:.cal!~ .ést.r ·pi;o,ieclo~ a illu~l.re . 
. . . . . Corrímissão de Justtça e LegJs!açao· vem . dar ma1s uma ele-
, , .· .· monstração de que entre nós; .vae se desenvolvendo,' dia· a dia,· 

o phenomeno ''de rcLrogradação ·.na elaboracão das leis, phe
;., · · nomeno "que. dcs~wacada'mentc ·está est.endeiido-se á interpre

..... 'tacão· ri 'applicacão das existent:cs. atA na· mf:is elevada/ rcpre• · 
.· · sentação do '}>oder Judiciaria: · · . . , . 

'' . . . ' ' ·' Mas; Sr; Presi'derite.~admHtamos que ó vÚó. se,ja in:nn in
. · · · . stituição.em plena 1'lorescencia. Eu não., podia dnr·o meu voto 
. '. ·, ao·,p,ro,jecln; ,])Oj:q]le O CoJisidC!'O incon'stitucional; ... ·· .. ·· , 
., . < , Si. é. verdade que .a· nossa ConstitUição con fei·e .ao Con-

.. · · gréssó, :Nacional: 11 r.(lmpr.l.encin nrivat,iva rl~ . "lc!;:i>lnr · so~1re. a ·· :,> ' organização· muJ1iCii1ril rio .Districto Ferlernl". · · (Coniltiluição-,. 
:·n11t:· 3'4,. n. ·:lO), ·não· é. ·ménos oxactp· qúe · esga :Ciimpet.encin 

•''·· ·• ·.:,:não é. absoluta, não:.ó . djscrecionaria.; · soffr.:e rcstriccõcs e ··li., 
· · -· · mitos t.raçn(!os pela mesma:. Constit.u i cão, · · · · ' . · . . 

. i .. · •., • .EssNi .limites, Sr, 'President.o, são os mesmos . quo ella · 
· . · impoz .aos ·Efitridos, quando t.rat.a dn ·~ua r.rl!'nnizaciío,• ,prohi- · 

;bindri.,.Jh(l.;; rxprrsRnmente· qnr>;· .. na elaborn~ão clns' suas. crm
.. 'sl.iLui()ÕPA .n lni;~. ofl'end:un "oS.Jll'iilcipios: .. crmMil!lclmwl's .ria 

·) 

. ·União. (Coilsl.il.uiciio, nrt.. G3.) . · · .. ·. . ·· . . · · .·· . ! 
• • . '• , ",. •:,• ' • I I ..... ', • ' • • • .' •• 

' ·.O. Sn. cu:Nru MACHADo - Mas níío é o Disl.ricto qu'0111 · 
... faz ·a sua Constituição. , · · · · 

. ' " O ·SR. A~TDNIO MONiz -: Mas o Cimgresso Nacional, !e- . · 
.· gislnndo, pnrn o Dislricln Fccleral tem o r.sf.riclo rlcver de n::io .... 
, dc.~rc.~prilnr nn prrrrilo cnn.~lilucinnn\ cln TJnii'in. . . ' . ' ' . . 

' , 

.,, · . 
,, ····· 

'. 



,·, ...... ' ,. ' 
\. I' ';I 

,·.',o' ·, I ~I ... ,• ,',·,,: •:,:,,_ ... : ... . .' ' ··. ·:.: < ? '\: .... 
. ,-, .... , . 

... "' 
'. •\ _.~. _· '' •. ' .. 

.,,_ ' 

'. 

' i-- . 
. ' 
'·I-

. ' ,, 
,. 

,·. ' 

. ~AJIS DO· SBNADO 

. · .. 
, , Creio que riesse ponto V. Ex .. esLá de ,pleno ticcõrdo. > ·. 

commigo. · 
0 SR. ·Cu_NHA MACHl<DO _:_ Eu dese,iària sall~r qu~ef! ds 

.restriccões impostas· ao Poder. Legislativo:. para·· organizar.· o 
Districto )federai; · . · · · · · 

1 .. · • 

' . 
•' 

.. · ...... >.o si\;. ~TONI O MONIZ _;_.,.São !lS mesina~ réstriccões, quri , .... ' 
.·.. ·. a Cons~ituioão impõe aos Estados .·· na órgan izâcão das ~nas · ·. · 

.. .Constituições·' . • • · · · ' · ·• · . ·. · · ... ·: · . -'· · .. : " · · · · 

.. · ._ .. ·· Or~; .Sr.': ~residente, si esse: poder 'có#ferido· ao Con~re~::.. . :·· ... 
:·· . · so NacJOnaJ· para legislar •sobre .a organização municipal não ' : 
., , ·. · tl".!'bs~l~to,: si. soffre. re~triccões, .. si . tem de. submetter~a~ .aOJ · ·.' 

. . . . . .· prmcipJOs ·consUtucionaes ~a União:· está. claro que não [ióde. , . , :'>· 
· ', ser>da<Jo. ao Prefeito. em ·materia·legislàtiva; .um. direito dé' ;. ·, ' 

· que não: gpsã o Pcresidente da Republica:~ ·· · · · ·· ·•· ; ;. <j: ... · ' o ·~residente:cia · Fiepúbiica não goza· entre: rió~ .do lur~ito : .:. · . 
. · ·.de.v!lto.:P,arcial, l'{estr.: ponto, estiib de.a:ocOrdo todos. os com;.· · · ·· 

. m~nt.aqores,. :da., nossa.·. Constituicãó ,_:_ 'BaJ;'balbo,. Ar,istid!!l!: .. . ... · 
.•-.. . . •(llhlton.e Ça~lqs MaxiJl?iliano. p Sr:. J;\l!Y)Iarbf)~a;.·pa:~tidario ' ', .', ·· 

. · · deciaraclq.do veto pat'CJai, pensa da mesma maneira .• O·iilustre : : .... • 

•.· J' 

--•,, . 

' ... ·; 

. 'Sr., Arthuh Bernarde~; no>seu:prógramina;'de ;~ef9rma' çonsb.:.1 · >: 
lUClOnaJ,· pugn_a pelo. estabelecimento do:veto parcial: .. : ·.· · . · ·: . 

. >;: Que ri .. poder do cólisress'ii ·NaciqnaJ.pâr'il IeSisiár .sobre:·â · · ., ·.·~ · 
· •.· .. orga~j~~ção .mnnicip~I, ,d!> District9 .l"~e~;al: .. nllo é alisolutà, · • . , .'.· ' , 
. ·hasta dizer· que·.nest.a.·o,r~anização :ene ll~Q. pode!'á, ppr;:ef,e.m-... · .. · 

pio; determinar a vitaliciedade do :Prefeito nem· confundir. as,.. · · .. 
J'uncções I'egJslativà's e éxecütiva:cin· Uma> só entid11de:.· · :: ; ...... ' . 

. . .. ·. . · · .. Mâs,.:dir"se~hà:·, a Constituição de '24 de ,fevereiro ... ililo ··.· · 
ecg~ipara.o pistrietó Fedçral açis Es!:àdós.: .. · AdiJlittam~s.que-·... :, . 

:•: 1: · a~sim .. s~,Ja:: · · :. ·_ ·<c. : . • '· ... :: ,'': · ,· i •.· .. : '·· 

. ··.··. . .·. 'Nes~e' c~~~< .~ão padP.mos ,consii:lerâl_::o· ~rj1. ~~t~~clri i~fe~ · ·.• . . . : 
. . .. nor nas. mumc1pros.'' O Sr.· Cados. Maximiliano, diz ·que• csob ·: ··' • 
. . . .. ~Jgitn~ ~~pect~s Já .é àcit1Ja)meljte: o ·.DistrictócFii~eral ~quipá7 · : . • · 

··,.·. . radó ·a.um Estado. (Constituii;~o;. a,rt .• 
0 
.. ~(}, ,tl~~r1.!l~d)p·:sobt :oJ!t. · 

:• ·· ·· . : tros~,Cf)l're!!Pil1ld~. a, um milnic~pl<i' ;J onsr,IuU. c~o·.>U: ::,., 1, ... 
· .:.; ·· ( -n . .-··30~->-.~~-- ._:,,_ ·-:''·;· . .-:- _ .: .. ··: ::-: . . ..·, .. '· .. _ , .. _·, · · · - · · · .;~;··.··· ···: .. ~ ·· ),· · .·· ·· · · 

·· · Pcelo .. menos, si não •.é igual • aoS' Estados, tamb6!Jl..i~fei:ior. . 
ao.munióipio;,.niio póde.ser. ·~·· :. ·: =.,'; 1.'-:.' • ... :: : •• ·.; , 

\ . . . o. Sli: ÓuNHÁ .MAi'iHAiio :_ ·Por isso· mesmo; -illlo tem': au- · 
.·.;.·~\.. . ,:,:: ~~n-~~.~~-~-...... · .. ~->::.:-·.--'.>·.·:· ~· .. · ... _. _ .:.. . ·. ~->. ·. ·:~·-·. : ... · ···:~::.:-.. -1:··- : . .> .. -· t :.: .; __ :.:_- \ ...... :.: :~-~-;·~::··< · ·.; .. :-~ ..... :: ?. 

. · .. ·>·:o. SR •. t\N'fO~ro ~UNJZ - O P.istricto Ji',édeJ;"al tem . :repre: · '·.; · .. 
. . sm:1tação .. no Senado 1gunfaos ;Estados•; e. o m,ul!et:o.de .~eus r.e~,''· .·. · · · · .. · 

. • 'pré.s~ntantes· na ,c;ama!'n dds Dep.utaclqs~obé(lece~ a~. mesmOJlrj.; .. _'\ .. 
:: ·l'(lf!O .I'Jll!" o_.f.]os:,ou 1 l'll~ E•t.nrln~ ,: <\ltlm d1s~o, .. o:.arL .1!0 da: noss~~:,' . ' ! . . • · · 

• · • ·Constituio"o, . "~ando.-. trata : da extradlollo de·: crimino,í!OR; · · .. ·' .: · . 
-.;eqUipara. o •Districto :Federà! aos Estados .. ::·... .• · •. · .. ·. · . · • '' ·· · 

. '' '' . ' .. ··... ' . " ,_. .. ,... • ', ... ' .. '' • ·.·• .... ' .. ' ,.·.. ' " J, __ , ,._, . .• • _.._" ." '- .• - \ : •. ' .. " 
... ··;·. O sri. CiJ'NitA' 'f/cnAhri :....!._Pmnif.tn~me .. Y .. Ex:, um aparte: · •.... 

·· • · -;,itô' caso de extradioilo;' . nllo , é . á autoridade rimnlcipai que 
' ·. despáoha sobre o J'espectivo pedido dll ,outros Est.aaos; ·.é ,,O 

·. · • '. Ministro da Justicn, autoridade ,federai. ·' · · · . : · · : · · 
' .· 
' 

.·:·~ J • , ._.. . • .. • • • ; .I . .. . . • .: . ··.. ·. . . ., 
· . · .1. Q. SR. AN'rÔI'!Ti:lMpÍ<ITz . ..:.. :Si'. .o argpmento de V~.: Ex: pre- . . . . . 

và!ece, com }'elaçlio ao Districto Ji'l)de~~J,.., deve ·-,.pr~VI\Ieçer .. ·.· .. 
lambem eom relação aos Estados,·. .· · ·.:. . ··. · · .. · .. , .· . 

' '.' ' '' . ,' ' .. 
·•·, 

I: ' ' 

' . 



.. -:' 
;;._,, ' ' - •''. ~ 

I · .. ' ·" 

SllSSÃO EM 1U Dll om'UDRO DE i924 I 15f 

· V .. Ex:, Sr. Prestdent.c. sabe qÍ.Je o dispositivo da no- ·1 

Cop.stituição, que trata ,do~- municípios, determina exp~essa 
tnente que, eJie~ Se,jarrt Ol'!~:trizados de moro que haja O m~.j•11' 

_ respeito a "tudo qu81llto respeite ao seu ·peculiar interesse". 
São as palavras. de, ~Lle SQ ser:viu o . lMi~l!ldor constjtu int.~, 

. .· ' Quem lêr o ar~igC' da. ConstituiçãO'. da Republica, (j'JP 
,~onfere !!,o Congresso Nacio:1al a attribuição de· legislar sobrA 

. a~· 'ciri.arihação do DiMricto ]'ederal, ha .il~ vê'r-. que elle moP . 
. da · ~:',]Jre'ssiiO. «Ot:f;R.niznçã(J lnUTiiCipaJ~;. A não da expreS'-~ O 
~legislar roobre a ·organiza.çii.o do District• Federal,, que ~~e·.a. 

, cou~a muit.o "diversa.·· · · · · · ·. 
·Dahi se infer.e que o legislador'. constituinte garantiu ao 

- Districto; emquanto. não se . tornar ~ffectiva a, sua promessa 
. de elevaçã'o a· Estado,_ â autonomia assegur~Ja aos. demais mu
. nicipios da Republica,: . isto é, ·autonomia plena "em tudo 

qtÍ·anto re·~peit~ aos. ~e1,1s pécu!iar~s int.er~sses". , . . .. 
Qrq, ~~ e !la cqnà:d_era ,:, D1S.tr1cto Ft'rJeral como munw1, . 

. . pio, não' 'é curial qu~ esse município, o .mais importante· da 
.. · RElpuhlica, gçize .d.e.-ll}r-i\0~ autorlOmia:.quf, .. os yarios mJmir:i

r,ios, . em que se acham djvididoii os differente~. Estados, re
tirando.: lhe, de facto, a faculdade de legislar sobre· taes ~~~-
~uril!:itos. · · . . · ·· · · · > 

· · , O véto 'parcial; maximé c()mci. se · âcha e.stabelecido no 
: pro,i~~o. ao qual falta até o càracterist,ico do. proprio insti
. tuto do véto, tráz como. coriseqctencia a extinccão do Poder 
Legisl~tivo .lqc_al. Basta;ter em ,:vi~ta que quem decide da. p~o-

1cedenc)a·ou .. nao do véto é .o Senado, o. que, perante o d1re1to 
coristituciónal, .é .unid requi·ntadà ext,rrivágancia, que nada 
ho.nra ·ao· S'eu inventor. ' 

Mas ainda quarido não se pudesse ·equiparar o Distric•o 
. Federal a:o-s munjcipios, cu negaria· q meu voto ao Jirojecto 

' em:discussão. Jllegária,' poraue, como já i.!ve occasião de. dizer, 
· ~ou éni .. principio contrario'. ao véto pat•tiàl. Para justW.~ar 

essa, irii11ha · Opini~o :i:1da mais preciso fazer do. que rél.embrar 
. as ·seguintes palàvrá9 de João Barbalho: · · ~ · · 

'· . ' . . ' 

', .. · - ·, "A J~i é, (:leve' ser. em &Úa contextura.' um todo 
·· á~st~mápcó;. c.')heso,. ~armonico; I ~ elíminação, ao : a~, 
·. b1tr1o dó Governo.· d•• alguns art1gos, a . desconcertaria ·~ .. 

e dêsfi!Í'tÚ·aria .. Por outro lado: . il Governo teria asoim 
a éscolqà . cl~~-:qi~p~\içõe~. que .lh~ f\!íràdasr;e e. afin?-1 
,só· prevafecer1arn a,; que elle prpfer1sse; a le1 se::m 
· ~ntão, nãó o ,aue o .ltlgislador tiv~~se estabelecido, n1as 
o qti~ quizesse. o ·-E~11cutivo. :.Este .só poria em pratifa 
a.parf.e n~o vetnda·.PGI' elle, .o resto ficaria em suspen
são á espera, ,rio ulte··ior- deliber~ão. e quebrado as~':'l1 
o riexo e ,dilP.iilÍdeÍlll.iii .. das dispósi(,lões, muitas, só por · 

. ÍSSCI se inutiJizáriam C0:;11 à: execuçãci r;~pJ!!'áda•das outr'I.S. 
partes.~ (João Barbalho, Commen/artos, pag . .146.) · 

· .. O nobre. Senador ·por, Rergipe.. nos d!ffer.entes discw:sos 
profer ido3; sustentand.J antecipadamente o· projecto da illu9tre 
Com missão de Jm.tiC\1 e, Legislação, mo~trou· que • em .varia~ 
Gonstituições estaduac~ .da Argentina o. da Amérloa do N,,rte 

· existe o:véto parcial. Mas .o que S .. Ex .. não ·mostrou nem 
pode~ià,fazel;,o .é que os 1!étos nessas ilon$tituioões. exprim~m 
ç. amqu1llamento, por completo, da autoridade. do ·Poder.:I:.e-

• , . ' I 
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gislativo; como :ICOIÜClü Wtit ; viJto csL•!.biÍlecido nO DisCrkto 
Federal, onde quem o decide nãu é .o poclcJ• eluuo!''ador da let 
uão é. o Conselho Municipiil osr.olhiclo por olciçiin .· popular,· 
porém o Senado. · · ' · 

1•.·.; 

O Sn. LÓPES GoNÇALVá; dá um aperte. . . . 
O Sn. ANTONIO llloNiz ,_ Não ad mitte . 'Aggrava ma i~ a · .. • · 

situação o· facto; do 7!áto do .Prefeito elo Dist.ricto Fed(lrlil 31li'. . · • • . 
. ·decidido pelo Senado e não pelo'. Conselho Municipal. · 

Sou cm princip,io c6~ú·a~ioa6 vl1iopar,eia:I. Alêm dissó, ·a 
•commissão de J.e.tl'islação c Justiça do Senado ·estabeleceu um · 
véto parcial .m.i (tenr:1'i.~,. quo nãci existe em•, parle algum'a o 
que trlir•á con\o consc·quencia ·.o. aniquillamento do legislativo·· 
municipal, ficando o Conselho reduzido a um papel"'·por de- · 
;mais ridículo. : · . . 

O Sn. LoP.~s GoNÇALv~;s - Mas y, Ex. deve saber. que 
. o Districlo Federal Lambem terb uma. organização sui uene1•·is. · 

o Sn. ANTOi:-110 MoNIZ ~ Sr. 'Presidénte, de accôrdo, pois, . 
· com a' doutrina que aqabei dé expelider vou· enviar á Mesa· 

um projecto· substitutivo ao da i Ilustrada Commissão de -.Le'-' 
· ~;islação e Justiça; N1Jste pro,jccto .vcnf estabelecido que o vét1)· 

opposto pelo Pre!'.eito · .aos . projectos ele lei ou resoluções. do 
Conselho Municipal se,ian1 ·.devolvidos· ao , proprio Conselho,.· · 
que os _poderá. manter mediante. o volb de dous 'terços dos 
membros presentes, dos que comparecerem á · sessão,. em que· 

.. o assumpto foi submeWdo á sua c!cliberação e não>dà totati-· 
dade dos mesmos. · ' : · · . · · / . · 
. . Isentas de qualquer intervenção do· Prefeito: as .resoluções . 
do· Conselho relativas á sua. e.conomia interna. ,Aliás, a ·.Lei· 

. Organica do ·município. já . .faz· essa. excepção;· entretanto, uJ •• 
timamente, surgiram' .duvidas a respeito, o q. actual ]?refeito:. 
tendo vetado urna decisão. do Conselho at.tinente á • Ii·elh6ria , 
de vencimentos tios funccionarios da .sua Secretaria, o .Senado. 
approvou esse·. véto. · . · ·· ··· , 
· · Por cons~q~encia, · Sr. Presidente; · ácho que a illüstradà ·~ ·. 
Commissão rle Legislação.:e Justiça· deve .esclarecer o 'caso, es
tabelecendo, 7 de: acéõrdo,. con1' os princípios geraes de· direito, 
que as 'decisões do' Conselho Municipal ··relativas á. stia eco-

, nomia interna indcpcJ:!dCm ·aasancção do •Prefeito. · 
. . 'Doseio que, Sr. Prcsidchtc.:6<proj~eto' ~ubstitutlvo dÓtcr~ 
.mina que os vétQl do Prefeito ·se,jam decididos· definitiva- , 

, mente pelo Conselho Municipal, ipso (actó; est.ava extinct~~o a 
intervenção do· Senado, mas para n:aior. esclarecimento redi- · · 
gi ,um artigo em (jlle Ó expressamente' reyi:lgada aqueJla indo;.:, 
hita. intervenção .. · · · · · .', · · · 

Não tenho, illusõcs a rcspr.oit.o do .. n1eu 'substitt;t.ivo. Sei 
perfeitamente quo o proJecto <la illustrada .Commissão de Le-: 

· gislacãg e ~us-Lica. vae de. v~nto ,em pôpa, si soffr.er a.lgiüma . 
alteracao nua ·seru subst-anc1al, c;. que, portanto,· o v é to· paT
ciaJ :vae triumphar. e c~m ,.o, seu trilimphu, vibrado mais um 
golpe .pl'ofundo nos· prrnc1p10s. democraLiciJs,· que i.m;piraram · 
o legislarlor na claboracüo. da ·constil.tliC·Ü(J brmsilcirn. (1l:luito 
'bern·;. rnuito ·bcrn.): · · · 

.,, .. 

\ ,• 

., . 
·' 
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Vem á Mcsà, é lida, npoiudn o posta cm discussãoa se-
guinte · · '-

' 
l'l~Tf.:~ll:\ RU!lR1'!TU1'1Y.\ 

' ' 
. ' 

' 

/" OCongresso Nn~ional.decreta: .. '.1 . . •. ·:. 

· • -~-\rt: 1.• Dcntno. ilo prazo de. dez (Úas, ,a conl.nr, d~ '.:.!ntn do 
. seu rilcobimen'lo. o l!r(•fcito do Dislricto J!'cdoral poderá· dP.-: • : '·., 

. >volver ao Conselho Mnniclpal, ncmi1rianhado .das .razões. do sati. · 
· :. acto, o: projecto· de lei ou resolução que· rE!puta~ inconsí.itucio-' 

na! ou inconveniente aos interesses elo 'Districto ~ · · . . :· · · ·· 
·. · ,.., 

1
· Parad~apho · ünico'.1 tA.~. dclilb,craçües. d~, tcoàsel_h!ld· Múhdici- · ·.·· .·· .. ·: 

pa .que rssercm I•esr.·e o a sua ·oconomi.a·m ·erna ID cpen em· 
da: sancção do P~efeito', entrando )ogó .. cm ~xecução, ·~:;.· .. ; · . :. · 

•> .: : .:·A~t. .2.• .Mediante :o :vot.o de .dous terços .dos membros pro-: 
. .. . -sentes,. o: Conselho Municipal podcJ•á manter. o IH'o,jeclo. de ·lei ·. 

riu .resolução qu0 lhe for"dcvolvido pelo Pr<1feito; .' a ·. quem .. o. .. • 
, . enviará novamente para à formalidade da ,.publicação. · . · · · 

. . . . · • Paragrapho unico. >Não. se verificando essa no prazo de· . : ,. 
4El.· horas; o Prcsiciente,do Conselho Municipal fnrá.n. proniul,..· ·· 

·gacão·.·;. · · ··,, ·· .·· .. ·· · ........ · ·. · .• · · 
. .·.. :Ar L. 3~ •. Serão ·promulgadas pelu .. Nesidenle do: Ccinselho 

·•. ··· Mu'nici-pa!'as. suas .resolucõe8, ou leis. sobro. as ·quaes não.· 'so' 
.. ·manifestar .o Prefeito. no prazo de: de~. dias,r a contar do :mo.:. 

•menta do seu recebimento . pelo mesmc . .' , · · · . ·. · . 
. ·Art .. 4.• I!'ica abolida a Intervenção do Senado.l!'cdcral nas' 

.. leis ou· resó!ucões. do Conselho 1\lunicipf.il que lhe·· forem de-
,volvldas'peli.l"Prcfeito, . ··• , · · · . 
. . ··. ·_ .• Art, 5.•, o· ConselhóOMunicipal será biennalmente. renova-. · · · · 
'do-pela ínctadé, durando .. qua·tro :annos .o.mandato. de ,seus . 
m~mbros. , . ·. · .-- -··-····· · · _ · · . . ·. . • · · .. · _ . · ' • -. 

· 'Art. 6.•. Revogam-s.". as .dispo,;içõr::s em contrario •.. , ... ·· · ... 
' . : sab das sessõc~-do ·scnáao, 16 de ~uttibro de · 102L .,...:. .. 

- <Antonio· 1ltoniz. . . · . . · · : / . · 
·: ,·_.',f l . ~ • , I , . :' , ., ·• 

; • .'·_ ' '' .. - ; ~ '. ,' _: '~ ' . ':. • ·':' • , • .'' '' '. . : ,. • ' 1 •• •' ' •. · . · •. : ... : 

•· O ;Sr.,Presidente ·"-·'I em a pnlnvra o.Sr .. Lnur.o Sodré. :.· · 
.··!··_;" ··'-. ' . ' •. ; '· ., : '' :. . ''· .. ' '. . ... .. .... .. . l .. • '.' ' ' '· '. 

: .-·· 0'Sr. Lauro Sodré ('.) .:.,;. St~.: Presidcrite, não'.farei nest.a. -~ .·. 
__ lhorti. üm. discursp como •·· desejarht talvez,·. pàra .. justific~r a : · 
_emenda ·que vou mandar á.' Mesa, cm--que ·pesem a considera- . · · 
Ç~o.(âpre~o. el_!i.<jUC ~oilh?;OS membros da Qommissão de Ju_s.; . 
t1ça -e·.Legislacao o,':especiahnenLo,. ao relator, que funccionou, :. 

;.-IPUt:a:que viesse tor ao·;Siénadoo proje'c.to_;quo 'está :om.di~-
eussiío. ··Poderei ... cm outra occasião,· dizer algumas. palavrns .. 

. · cju1h sirvam . de ,iustificação :ti· ictéa consi'gnada· i1eS!.n. · emouda · · 
· ·subst.itlltiva· do projecto. o . · . · -· · • : · .. ':.. · · . • . · . · , 

. · .'Sr~ .Presidente,· t'nco· do Conselho. ')\t>unic'i:pnl iJ. da· orgnni- .. 
·. ·zação do úistricto Federal uma idéa que nã:w ~·a que outros 
, · teem .. Ainda h a. pouco,· ·essa . d ivergencia •ficou clara quando .o 

illustre Sermdm:~ ·ror· .Sergi·Dc. se pronunciou cm te~nios tão ... 
. ·, ·:<· .. 

.... --
(*) _Nií~ .foi 'revisto pr.lo ornrlor. · ~' 
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,•\' ,, t• .. ~ ' ' ' . 
", ' 

·', ' . '" ··' '., ... 

. ,, ,, 
' ,, 

-·:· 
-';,,,. :: 

'• ' •·,.' , ...... ,, ...... . 

'·:154.~-
,. ' 

,-·.· '.' 
"•'' .. ,. · .. ·.,, •I "'; : •, I':··'.:' ... ,',' 

' ~· . 

, AN"'"AES DO SENADO ' ,,"" 

' . . 

,~·"- ,: do:;nir~so.s para ~s quê ,Iegi~lam no Districto Federal. E' que 
,,_ , . M. d·ecreto. de oi•ganir.acão munidiliil dó Dist:rictoc-F-edêral ha . 

· :um artii;o - e.é,'precisamel)f.o o art: 12 do. decreto de 8 dê · 
·~·· .. :_ .. ·-:.-· .. ··~··':.·.·.·~·.·.·. > .. ;natn:rco~, 'ale ;,199904.0 ,., .: e1mh .- q'ue1• .sbe • 1dã~d la~gas ,-attribuipõe

1
s .legis7 , -. . _, ~ 1va., ·•., " c •,vnse _o, es.a e .em as em,, um cap1tu I) desse • 

, _, -decreto,- QUE).• tem: exartamente, por 'titulo - Do Poder· Legis- -
' -.· :-·Ja:tivo', , , · -, ·. · - ' · , · · - ··· , . ' ·· · - · .; .. -·. . ' . \ .. - ~ . . ...... 

;;:· '>', ;' ,· ','N~sias ·condicões, Sr. Presiclentll;· nãci' sei. ilài\10: nega,;;_ ~o 
•:• : ,;. : .. •)Co,~seJ.ho :~unicipal'•que aqui 'existe: âfaculiladfi que à proi)J:i~ "·· 
·.·~·-.,. ,~· , · :- Le1 IOrgamca manda· que e11e ·exercite·- 11 ·de legislar so~· 
1--:· ',: ·. -~ríf. oS,'iriteres8e_~ do. riipniéipio ·do Dist,rictn Fei:leral: . , ', 
/;·,·:.-_; : ,. ·· ,Al~m d_js~_o~. Sf;• .. :P!~side,nte; ,~om,o rião yoú)tJstifio~r .~ar~ 
;•;

1 
:/_ •• •• g'31f\OI\f·~ .• a: 11ll,nh.~) eme'qél~·. SllbSf.J,t,pt\Va fiO pl'OJegto, dn::el· de ··><-•: p;Iss~gern~:qu~.-elle'restrmge o;11éto. parma!_-~penlls-~s;Jeis DI:- ·· 

::_--:- ' ·. carnentaf,J~s.;-E' ·-Prn pontcr· •nara m1m · oap)_ta!.- contrar.10 como:· .... 
sou. -~:.facpld~d~ :dada, iw ]loder, ·Exé.cintiyiJ ,para mutUar. as: le,JS.· · 

.. , .. _. 

.', 

.. ,. ·' 

. - : ... 
ordinarias:ern:geráL-:-_. ... ::J.· .. -, . .':>:· .. i. '',!_ : ,:-,·>.·:>' .. 

:-:.: : )!lsse Pr~r:ejl.0:f:iio larg-o nlio foi e-on~i~;!]ai:lo s·epão I)D;, re.;,: .. · · ··.: o' ~- . 
•i >· · ··:.· . 1}orma cla,-qpp~tltmç~~ fie Mina,s •. · 'Lá· é ,Q:u~, se al11rgon. as~.111:1, a··. , \ .. 
· ···', Ja"culdade• e-. compet.enoJa .do. PodP.r., IExP.ciutivo,,•que •n~de ·Ir--até-· "·. ; . ' : .>.-:: .a ·seleoéli:inar' rinrteil" das !iiis: ordinarias; entrando, port.aqto, ' .... 

.. ,: ' ., com' úma ,fa~nldade' qiúi lhn dá '.larg'\]eza'•, nestn. contribuio!io 
<;.::.·-:•·-::·naacçãodo·PoderLegislatiVo'; .- _::_·•·-•.::i"\:>·-.·.· ,- '/>:'• .· ... -··: 

... ' 

'" I"'' ' ' ' ... ' '· \ ' ' ' ' . . ~· ' ... ' 1 • . • ' • ' ; " ' ' .. .·' • .._ - - ~.' ' ' ' ' 

?i- .· ·:: ( .·:. :' ' ~~ :.otih#:_,p·D~t.Q. n,à,:rnin~á eTil~n:d:l .~llb,S,t.it~f,i~à;f,'~--/t pÍ'~j. '·,I , . '' 

.;: .. ·.·•· · ·~msarnente a;quelle .a·que.·m.e .. referJ em: a-parte ap :111ustre.~e::- · ···· 
';\; •.·., .... :ria !lar: por-c:Ser.~ine: i{!· . .í'l' 'àrt..: '2R dei.·. decreto' d~Jl ~ dil:, marco: ·a 
i;:.,. ·.. · .. · A"rànrln cláyà~corr(crüe. :éiri .iernl 'se.ináníiiá cônt.rà 'ó: Cpnsélho · 
:: , Mijiiicipíil:. nii.'ra·lteril~ii. ~e incâriaciidai:!e·erri -t.o~ós .ós ril}tcis de-' ': .• ... 
::~.~.':. · . prétnrios· qu.P. )iin~JÍÍ ·vi~iif: ,os'trit~~9~~rS: ~r(ríiurif'cini~: : M.i~ha · · ~· , . ·' ·' 
•·-·· · · Crr\Oil~!l:, r.ot;lf!l:; ~~~P.: p.ClnJ.n. rr.~l:fJnll',Jlld!f1 f1t:f, .Consel~o.·. Mun1ci- . -.- -
K.)< ' :. ' n'a_tl1;\ a!-f·T'~Dillf'P~~' nn G . . nl'r.. _.rleyp .f.yr;, r-rlf.r,~-11~(1 n~ ,IJ.P~S~':d!lR_ ''.. ' ' -· 
:,\_,\ ... ~.~.·.:.·_:.-! ·; .. re'llllJas- rrue, ~!li.~ .. r!~o .ii.n, ,caber pela . prqpr1n m:::;-ll.rn~ac~0 qup; .. 
. . . ·. nlri r),.!linllria •lhP deu:. · .. , · -'- :: . ,:· :, · · •:;•:, '·, , .• , --.' .. 

r· .·: :: .'Nãq.;~é-tr'iita:'.:edm!l ha•:T}OlHÍo' Úvr:,qcêf1Si~o '(ir, .djzér~· .de.:-, 
/·:><: . ·'.•.1ire,1tn'~n.>Acl!lstibiif:i:n~r,a .iJiyqçnÍ': ~~ ;_anf:~gf.def!f.~s r. 'prn~~d en; .. · ...... . 
:· :~ _: ·' . · t.es'. e .. ris ~exemn!n~ ;rf~;, nuf.rns,; · ni111.es, p,-,-~e .· outr.o~_c· ]llsf:!l,~fl<!!. '-< 1. , • 

·:i_->.~ , it~~t.a~swd?:'ilp~· .n·~~ · f.P;rnos::relilm.C:nt;e_.)~ :co111o ,dirojtp ~o:nt17, · · -:·~ ,:,::.";. · 
;·.--. _ . hlldq,: · P,,, !!)>~1 Or~an,1~a rln·· ~-mnr:l,n~fl Neqtrf'l .. · r .. -~: I~] -gnP., · · · ·· 
-::: . · ·_;-'detJ ·.~tlr,,lip.ll'l.lle~·.nQ;.f;nn~Al~o;qf~li]CJpal ... :p~nt.r.o ~e~~a.-·:leJ 
1.-~--: .. ·. re!!\l.rt,t,Jlm,ent~; r.p_:;·fJco ·~ll:t:ll ·,~ust,~nf.nr ... r. ·que qst.~· djspos~o .. no· · , ·_ .: 
1• ·.: --,pro.!f1 to.,Sltbsf.rfubvn otw:vm~·"rflrnnUnT' .<1, :MeRa' ,, , .. _ .. _, , -,c_-

;re.·: ~- ·.• . '1l~~if'f:o,·F~~m·nl. ,~izi~\~!i Júi.pnjic!'n !lO, "l1P;'":Sf:\f\t!!nt.!l.' · ,' 
' ' 

'::•" 1 ~<·. _,.·-in,S\~r.~llfln.- f!_n!r;lrnr~·n''~". !T'":'R"~" .11l.'~ 1!TYJ-1ll1?'l1C,1T1t.p. §!,···• ,.·· .' 
: . ,, ·· . S.,, E~,,' Jllilq ,!!p~b_c~:: np. DJstr.I~f.o,h:fe~~r!ll- ·~. -~rt. 6·6d,S qa

1
-
8
: 0n .. d(Y[

8
t: .· , .·.·. ::. ,': .. 

·i·': . fli,i.l-lPr.ãn .r r., 2;:,-.. fl fr,vnnr.irn: ~n ar. a :crnfl: n~,a:Re -n . e es .'.- ... \ , , 
:/o.: ~ ' :: 1\0 I)isf,yii rf.n: .lJ'P(lh'rti,] . ri sR~ .. :I ~1'À'tl.ll7.~, r! e · r.tlmnet,nnoi ~.·. flaQ!l , . !1. · . 
.. ·: · :·.fnd·nr;.,ns.mii'n!Aipinfi rl·n "RrnoiJ:··'P,i1fiiri.:.coiífes•semos qt1r._é 11~-:... . 

-:-:i' flC~Rnrin-' nll~ lhri P.n:i'h'l. 'n!riumà n0iisn mniR; nP]'Cfllri• ri. Di~f.:f'icl:q .· . ,,, ·. · 
... F~fli1r~ J. ·'n. mil'i.~.: ~l,n' ,r.,,.~"\0 Til' inir,inip .. íS ,CI~]:lÀi ,l)'[Tl! 'E}sf~qp ,, ·.0 : . 

·· qJir'• ll~f.nn, ~ IT17.hn<:<m'nfn !"O"f.r tP,m d1l,rjin hq ,.mmt.n.,:qu~m .D -
. ·• ,, t.niillli.;re~pti~n:-~esn'pn;:_n: nn·'onl!'n.r. ~rr im])rf}nsn; ' le'v.nm·,·. 

· •-,, ·'R,~.'-~1'!·1,1-': 8r.' 'P~r~~rlr~IR',"'l•' •nnf,Jmenf,Pil: cnt~ mn , 
'·_, •. I r.. dhrrrà-ir. ilii: r:rim.,;)~~fin rln .Jti~t.icn. · · ·. . ' ' ··. · ... · . · · · 

. .. : , 'T-I~mPfJ.flnrlf'\ ~ Mnen, O nroipefri •tlhofif,llf,iVO rlÍ'!ITlH1 olln.',Or .. 
_:.·. inn iz-ou. t·'lrci nin~a. op~ortiniidaclíi;. ,cnmo> o.· pro,ieM.Q· :vàe ·fi. 
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1.: '•, ·. i56 .· • . A~NA 1l S DO. SE\" ,\DO .. ,· 
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·•· .. ·., §. 6 .. ·. Approvadà ó .•vêto. pai•ciâ( pulo.·. Conselilà,' li· !P'refcito' 
·.· . ..- .. .,~ 

. ' 
· ·. · mahdnr:í publicar·. de ·novo, a· lei,· :r.~zendó · nella -ns ·corre-.. · 
l,.~ , ~Qõn~.rr~nlt.nnt.rR'rlil rlirninncii,ndciR i)'i>pqsil.ivns vrf.ados. :·· .. · •.· · • . )· . 

. . .• · •··· 1 • •. ··.ú·t. ú d;mpclc .1Úiviiúv:i.,{iéllfe' no_',c,)ns~Ilio··AI~·;ii&i!)Íll::• · ·.·. ·' · .·. 
•. . . . . :·. 1~. ÜI;C~I' ·,~ rec~Il~: e :fi~ar ~: desf.ei~- do Dl~-t:~icto Federal . . ' .. 

[,:._: .·· nririüalinei\t.é .r, .·lomnr ns · conl.ns, ela· riJcei ~a: c .dcR:jlcza . do icatlu. : .. 
·''· · .. '·' .. oxorcicio .. financeiro; .,: . . :. · ·.:'~'·; ;,: :.'.•.': ... ;c.· <:·: .. ::··. :':·'·• · .. :, 

. ·.' . . • .. . . 2",, 'U:u,t.qr:ir.ai· . o .Prefe,it,o ;: a . : corá.rnhi,r . ;(lmprosti,mcis : e">n. . . 
,. ·. ·:fnzc:r ... outras':opr.rnçõcs ·do Cl'üdito.;· 'IÍ legislar': sohr.o·::n:.divida .: · ... 
;é .:· ,·.rublicri,•·esl.illl'r.Jc'cmido os•.meios:~pn.ia o sAu.J)iigO:·íneritó; .. '\:.·. · '· ·.·· 
,·., .... , · :a~·.·nreàr'i~ ~su])jlrimi1·:.-.flll1Pril'gos.:pliblilios·:mUniciip,o~.:.<J'i-.· ·, .. _ 
,· . · .:'. > :xandfi.:lh.o.>t :a~'.ât:tribu·içõris, il : o~tipulançlo~Jllps .osfvlliJci 011\Jl.f;ó~; :: .... 

_ .. ··~~··_: ... ·,::>··•: .. :.-':-'; .. ~·,., .. :· .. ~.··•,'.•.;,,··.·.·''.·,.'.\·:·."···. :··· .. ::~·.:·:· .. : .. _.·.\t"··'.'.;t·".l:· .. :.:·-·.,:.···-... · ...• ,, ,'•' .- ., 
·' · .. /', : ' . ·.SQTiado'::f.~doral; .'16. ~e :qu~ubro .. do··!.9_24 ;, ~"L~ur.o .. {io~·é_ •. , -:_. -. , · .. 

' . ~ ) ;>.\'.':'-.,: 1
· ;.: .. /. •Í•;. ;,' ·' -.· .'., '.',~.::· . :;_ ·~:> ,' .: :, , ,: ' ' .:. ,1:; ·,.' •:· ; . I'·,. ' :' '•; ' . ". ·,'_',:,; ; ~., .~.\',1 .' :~ ',' :' •-: i'_·:·.,: . ~ ·_.·.: · ',.-.r,:' • -Í~·,' . .;~ '. , ,; ,::.~.: • <1 ' 

.. ·.· •.. ::1 . . o, Sr.::P~:esidente.~ Tém a~.Pnlnvrn·p Sr; sr.íiri~p_r.SnliJpliio:: : · · ··· , · 
:,,. ' ' ''·: ·:9~f~ê~.,:· ·;( i ... : .. ··.:<. ... : ,-.; . :. ' >:·,_ .''}: :~·;'\/-· : ':. ,'' ::< .· 

·· · · _: .·· ·-. :··:.o sr.;-Sain)lilio 'Corrê a C~·f •·· SJ;,:·prêsiden:te;'·.a'Iü:ir~',act\iiin.;, . , · .. ; ; .. · 
. .:.· , !~i:ln•;ctrJs, Lraf,•at~os-~e o': .niuilo :.'~e~pcit.o,':;gue-' tori:ll·q;,P:eta::,I>a::•:/' -:. , • ·;.: 
: ~- .. men_CJ_a :.d~ :Jtr.eus; l!o~rados :_:co,Il~gas .;aql!.I:::P~~~e.n~~JS;:: ~taQ .•· 'l.l'e :· 0 · .~ , .• .. • 

·, •:pei'mittir.ao, .•aodduzur· · :todas•;:•11S': coosJ~ez~alll1es· .. que· pretendia. · ;_ ·. 
·· .. ·: ·· aprcsenlar.:'á':'iúialysé 'do·Senado;'. acerqa'dó>projer,toi'âii ini;;,: ·.·. :··· .. : · 
·· . c.iátiva' da; -digna coràmissão. 'de .·Leg'islâção .. e: .:rn~tiÇa, .'.::ora · · ... ·· .. · .. · _ . 

. llúbnlflHido .-ao <;e~ame ·•.e :ao: jtilgàmento:::cta: C:.isn~ · Procurari:íi 1 
; ·~ • • • ' ê, .. 

. .. . :: :< !lo\: tãp:, l'ir,e~e · .Cihahto .. !)qssivcl .. para, :.como .dissê' ··ha>pptiêo,::·: · . ·.·· : · · · · 
':·•. ·' •> Iiiiit '·Jàtigâr': ·â',·àtteri~il·Ó dos :·meus; pre?.àdos~ collegllUi;:.., > ·:: ;, '·;.·.:: · ·. · · : .·. 
·:" ,' : 'A-,(Uscú'ssão. hâv!dá ·àt:é este .momento;·. om: .. qué .tomàrárir ·.· .. · ·.· 

. :partp, ... além, ·.do-' meti il'lu:sirc. comparihíJirrf dê ~~epi;esentaQãói,: ' '. 
'I . ' cu,ro·-~nomi!: PeÇO" ver,:c. :párá· dei)lmar, '.ó' :$~;:Mendes' ·Tavarôs,".' ·: 

. : :· '.o·:hrn1rado· .. :;:tmador pela,,.E.ahià,-f:>i·,, Ant.o.nio.'Moniz,. a· .O· pre.- ·· · .. -
, c!a·r·ó ,"::~~·.; L'auto Sodrll; ·:qíJe 'cmh··tailt.o· :Jit'iiiÍo. · ja ·. J•éprêgentou · · : r· 

, ,_,. · .JJistricto:: riesl a·_'.'Cilsa' clo.: Congresso·:.Nacional,' -:a ~:discussão· • ' · 
. . . ·J.aqu'j' ;travadtÇ·rc1lfto,• mo~tra :,c,~ií:lilnteriwnt.e· :q'u'e' 'o·.·proje·~to -·. . · · · .' · ' 

,. : · -·' -, ·a. quo alindo ,foi· apreciado do· rJous pontos" d•J··.visfa,~divcr7 ,, - .. · " 
. : , .. : -: so·s~ IÍ)uitô ·,.embol'a-:-sc -.. refirà;'·.·.pr'tc'jp'uamtnit.e,-i ao~: esi.abeleci- , ,.; ·:. . 
: ~- : mente). ·iJo ·:'VIJto: parciá:F á-S', !'r,sohi'Õõe's ··.-dó':·Conscl~o:'· MimicipaJ... : . :í,: 't .> 
:: _ ., ..... ::·: :::'Di$c.ut,i~do :~uu·.o'ject.o "que -.~ii.:refimi,. p.~eqjpuwm~nte/ r'e- •: -: • (.:··.>·:· 
~--;. •; : ·p1to, -·ao, 1!1ito. parcial', algun~ 'dos· :çrradores ·,.qtw,:me,.;·.prec~de.:. .. · · J" •• ' •• 

,. '·~ .:. >râiúl,·.na .tribuna;<cpnfc~l.arani;,··r.·iii'.'pa~Le,_;ó_:.·diz:eito -d.ó .... v'éto--. , :. ·:··> ._ ·: 
<!:·· ·\:··,::·,d;~} :r,~~r~~-t~?:~~.s;\r~s~l ~.c97s,;-· ,~?:.::f~e~~1·h,~~ y~;;r: ·:;···.~ ~-:~': : .. :>: '•.-.}' .· .. : "-· .. ·. . .. , .... ,· ... 
-,,. ·--·· . ' O· SR •. •. MENDES. rA'VARE$.:-.. ·EU, não.",· ...... - '. ··-'o,," ........ I 
~ .• .,_-;.,: ... •.- .. \,.,~·· · .. ~ 1 .·-'-~·-· .. ; .. ··.·~··:.,.:-~· .. •/.-:.~ •. -.......... •1;.1•:-·· · .. ·:··:·'··_'r<.::,,.· .. :.·: ··-'1:,. .. ·,,.· ... ,:,..;- ... ·.:·-···· ·~ 

.: . ::. :.:': ·::':O:.:o,;.sn::.·;Si\Ml".\rô··.·.conRêA., 1 • .• 'Pérdão; ,.algúns·.;:di~sc::·eu'~' o·,. 
< :y·-: r'.:' s:r:·.·An'tonici·.Mci!liz' a··outrós ·.contesVitm'. o :·direíti! · que·•.orá.'t:ém.·· 
· / .. <. i:,-··sé-Jtado,:'icle>Ms-ar 'e\n· .última;. in.1Lancià'.d{is ·_vtitOs: opposto~ · · ... 

·: ·:-- ~ .'rol~, J?_rçféil,o ~lt\s· ,rc'~oluQõcs <lo ··c6n~elho.;.f:.' :.;·: · :· ·::· ·: -:' ·. ·."· · ,. · 
. ····:·;.: ··.··.-•o··sn; •ME:~ót~. :r,\v,~nÉ~·::.l/.Jl:st·á; di{,dail; ,.ilih1i :iíiil;~sônt~i:. , ·: .· .• 

. . _.··· .' :: ·,/_~((s~·j ~Sú;i~.~~·~'.:coRil~~.. <.' sr.\•.~i-~'ái'd~ritc(.:ostóh:i~'te'í~â~ •· : .. ? •. · ·· · 
. , . , ~~*O c~n·vencj.~,O: ·:de qqe;c por. cnnsider.a~i!e.S' :;·:v,ar.i,US,. ,e ; ll~O · , ' ...• ; .. ' 
, . . por ·motiv·os ·de .. ordem· estriqtamentc.' constttuclf.lnnl,. as.· .re;;o-. . . . , .. ' 

.. '·~ .. ·::·."~···;~·:·:~ ;~. .:~,; ... : ,' · ... : .... ·· ',-··< 1 .. •, • •••. • ... :.?':1 . .i •;·::.;·J,·::·.:·,· /::!·,·· .. ·.; ,. 
.. ',.r 

' ,. · .. :. · .~-~~(:-;N~~rol't:;~-;~,o v~~-~ .. 9rait~.r.: ·~··' :;' · ·:•• 
,:,'i( :·, .' ,',' '../I I '': : ', 
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_ .. luçõcs '~o Collsºlho;· veLadas pelo. P1•é.feito, devem ser jul., 
gad·as, · ao. m~np~ em: grande. munérq' de .. casos, pcl'o . ,proprio, 

. Conselho Mmuctp:al. · . . . . ;·: •. ,·. . .. , .·. .. . . . . , > 
...• - · . · ',.;;A_ .• dispQsição' Jion~tilnc'ión'al (Jtic 'regula a maLeria·· ~sta.:. .• .. 

. ·.·b~lçcc; .de. modo clát;o·c"posít,ivo·.nir'Ji, 30do .ai,L ... 34'·da Con-' .. 
' IJLiLuil;.j\ol de 24 d.o :l'cvcre.iro · .ciue'•i::cómpetc priv_ilLivanicp.~e ... 

.ao Congresso. ·Nactonal lcg1slar · sohre a orgamzacao mumc1- ·· 
' '·. '' 

.. · 

,.\: 
. •pai' do, Districto Federal, bem. ci:imi:i ·s.obrc a poLicia, ·.o éP:- :' ·' ' · 
·.· sino S\I•PC,rior:.c·' os :dcinais servi~os';.i·que;. rta' Capital, forém .... · ... · 
·· res~rv_ados par1f,'o' 'Governo· 'dà .Un·ião~~;., Niida·,·.impede,. opor-·. 

, ; .·. ·. · ta_nLP: : q'ue,, ·.l~~~~Iiindo .. , sobre. ,:·11': .',:ors'ap.'izàçãp · ·rimni~iipal 'dó .•. ', 
· '· ·· : · .D!s.trt~lo, · .. resqlvo,,c .o~: Congr~sso., COI!Jmii~t~r· ::o ::Julgamentq. ':.d?s .: 

.•;.... 

. ·, vetos .;oppostos:: :pclil:. Prcfcilo·. ao.· ·proprw:. ·Conselho Mumot-· · 
· pai .. E,' si assfm .vier- o 'Corigresso:a'proceder,· agirá elle, ,sem· 
. d.U\'fd_a .. ulguJJ:la~· d~ .1!1?~6 ,,mui~, r.~ertado · ;p~ra, a: :grande fel' e-' 
. nm:ahdade .dos .casos •que' s~ pódcm' apresentar. em ;fóco~ ••· ' · 

··· · · ... '.s(:~.i·esiiÍ~~ü~i ; p: ·;I.. e i ;or;~a~~·i.6.~: · ~ctUi;r!: rw · : a'r·higo: qu~ ·" . · : ', 
. ... · .. ttl~·c.> ·a ,o•.mater.m; eslabeolec!) ·: qu.e · .. ''..cJ.·.:P~cfcJI.o suspe~1derá .as_. ·. ·. 
: • ,• ~·····: ... ;lc1s, P.,I·csolucõe~!üó. Conse-lho: ~url.icipal. do'·,mstric.to. Federa!, : · 

• · ! ?PPOn~o~lh~s··v.rJto,.·,~siún:pre,qtie, as;jti1gàr ,inc~nstituciqnaes;:; ·. · .. 
. . • ·. IS Lo,·.·. :e •. : scmp1:.e·,: qnç: ~·.itilgar<;,que :essas·. lcis.••OU' · rflsoluçõ.~s·, , . ' 

·· :·fÇ~:mn •rJ.q.:.l~~!'lp , dt~p_QSIÇOeS ;~. d.U: : !li:lSS!t~CIII'tll ·~·C. 2~ ~d.~ f~V~-:- ·~· ..•• 
. remo •. c, ·a·cilrcsccnta, ·:·contraria~ .1t", lc1s Jedcrac"; . ao's d1r01- · · 

. . . los 'dps: ~ut:i1?s •.~u.ni~.i~io·i. 'ii' E .. ).ad(!~ ·.e .. aos in~eresscs · do 
.:. , ·mesmo; Dtstr~eto . . . : . · · .. · · · "' · ... · . ·. . ·> · · · · · 

, , , •: I •, • , , , ' , ( •', ', ,' ' , ' , •' I >• ' '~ , • , 1 I , , 

· · :· o • )I~;.sr'(:Prq~idéut'c,·;Jóio diÜ' .s~~uictu:· c~ tê :me~n;o arti!!6 : · :. 
.· .. ,:,• .··. , '2\ :o~~lic~::•. : .:\ .: ~::·:.· ; .• .. : · .. '. ..•. . ..•.•. : ,:·, i• ·.iO'':-.,., .• .· ; .. ,:.: .: , : : .. ··.·., • ,······ · · 
. ~· :. · · •· . ,, .:·:. ~:, . • «Considerllm~s~ ·-;(.onLt;arias: .aos .,illtcí-es$es..: M. · Dis,.- . 

. ,: .. · ·· · ·:'· ~tt·!clóO:~'edét~àl·: as· ·d~libcrà'Çõe:S <lo'. Consélho que;~ tendo ' 
. ·' ..... ·. : .-J),w ·,oli.iecto·•:aetos:adtnihisti·átivos, Siubordiiiâdos·a -nó:r:.· .. ·· < 

:· · · · · · ··mas··est.atui.das 'eritlei ~ c:: regula:ri1cntos riiunicipaes, vi o:.· · ; 
· · · ' laJ•eilÇas t\e.SpQctiya.( \eis ·(~tilo:çegúlanúmtos ;, •: .: < . 1 .. 

:~: :; . · · "~--· ·.· ~ r-.-::_.'::. __ ·..:.::· . .-:.:::\:_1:·:·· ·.:··/:':' )<-.:·.): ,. : <_"· ... \:_-_:·:~- .. ~~---.~-d:~_-. ·. --~- ·; ·: _,.:·y> :->:.,.·.·~-~·>·::;~- .. :.· ,·- .. · ·:. · 
: ,. , : ... '< Nilo ,.dtifendo; ·Sr,;' :P·residcnw;· ;a a'edác~ão. mrf ·:tatilci :,con- . · ~· .. 
·> .. ·.·\·Jnsa: cla scg'u.hda parte'do ·àrl.. 2k.a'cúja l·~itúra::iir9cedi;·.to~ .. ·· :··. ' ' 
·: . · .. '. .da via:,: -vê-se: qúe.' cllil'evidencia, fie· modo ·.iüsophismavól;.·apç~ · . . . . . 

·•.'. ?nl'dEo;S\I.a Ul~'.;i'Çd~qC~I);)cjtí'ií:,odir~if~dQ 'y~.Lat~as':liCÍ~·~Ú;'·~·:· .,.·, : .. : < 
• ·· sr.!qçor,s :mutüctpaesi' ·contrartas aos- :mt()Tcsses ... do·. mumc~p!O; · ;. · : , · , . 

' , )J~tít·.'rt:>sLriügidl);.'áquelle's'. 'ca~OS\ P.Specjaes, caracterjzados na' . . . . ' 
· •· . , , c', sc4únda; par til·: do ·•artigo; ·a· Q)JC: ·hafpouco··mé;:rcfc~i':.: . · ·.:· ·: :.: ·.• ' . , 

, '' \ .•. )
1 

•. nií .Ilt·~fei.t.~.;·n1ão ~.o~af·::llf!Jó, 
1
d
1 
a.:Jio~.t'dtad·e.~cte·· v~ta,r,Duplta)•et:-·. 

· • .· .• ~~o IJ~I}I·.;lllUl!,IClpa ·,~,l).or .. · er,.t,r-. e a' ,os :m, ~rc,ss?~ ··:uO · '. ,IS r_1c o. 
· ·.·. F·c.dcral, senuo :nn:qunlles ,casos: .cm, quQ·-:~saes mteressos f.erldo'l . .: · '::: ·. 
, : ·-'~: ,; possam .Se li 'conti()t)s,: IIO!{.:tel~mos d~J·.~i~p9sto :da: seg;,;nda: parte ; .. 

(·: ··. do~.a'l~t.'· fl~r. · .. ··:· ... ··:~:.:··.· .. :···'.· .. .!.:·;. · ........ :~ · .· ... ,:.·:>.,.:···.~·•.:.;:···:··:·<;·> ·(::·1.:<· .. ·····~· ... > ... ·. 
· · ·: ~ ·, . ·.: ·• . ~ra;•.Sr.;',Pt·~sid~litc: ~o ::J?,ro,ipclc) '.dit( ·,.ligri,a .... Gomn~i~ão. a a. : 

·, ·. · ·;~l)SLJça,- .nãp, s?· m~•Lt.f.tre,p ;veto pa~·~tal.-. como· ,d·á· o d1rmto . de ·. 
'· .. ·. · .. 1!f:tO .a;o: Pt•cf'CJto, sempre• .qi.W este .IU~lgat•,que;: pqr, ':)Ua~squet• ~· 
· ·.·. . · · ·· .,mi:Jtivos;: .. a. .rosa hWão'. ni unicipal. fc.f9,.~i'.·• inh~rr.ss·es,· dq•: mu~1jci-· 

<: ... •li o, ·smu, a rcstriC~1ão ·-c'onsig·utlda no. art,. 21 da· lei , orgamoa, 
, , ' qu~)tojo 1'es•ula.a n!ll.te~ia •. :.·~· · '. , . · ~ .· , .. ·· . , . :· 
, : ..•. o· SR; .Lot>Es G6NÇÁLvE::l .:,:... JJ:b'i rw:sénLido: 4t:l;·sana~ essas · ·· 

.. , . idifficujd~des ·qúo .':fprmulei(ima• cn'!e.nda,. .P:onso .que se do:ve · 
-: .::.: '. '. ' '• .·· .. :! ·:-:' : ·• ... · ' '··: '.' .... ''.' :' ' .. :- '·:.: . ' . :: .· .' ... ·.' •,." :' .: .. _.': .. •· . . ' .• 
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ANNAES DO SENADÓ 

trasladar essa disposição para o projecto. a lei nlio perde por . 
der clara. . . ·. . . · . , . · · .. 

O dn. SAMPAIO Cunllll:A- Sr. Presidente,· sou dos -;tue en
tendem C!l1e ao Prefr.ito Mulllcipal deve caber o .direitc d(l col~ 
laborar na feitura r; as leis municipaes, pé la sancção · c1u pelo 
l!a/o. . . . \ 

Ma:;, Sr. Presidente, s: c: véto tem apenas o em~ito BUS· 
{:.ensivo, si elle deve ~2r ju~gado e.m definitivo por· qualquer 
outra cntldade, n ju:'gamen:.o 'final só deve .caber aos repre-· 
"Jntantcs 'los- munícipes, ist.: é, ao ·proprio Uons~lho Munici
pal,' e n:.inua ·.ao Senudr>, qu~ nada tem a ver com os interesses 
rio Dist.rir-fo e· <io~ ~·rus hahitant,es em· matrria . d·e nature.~·~ 
locai. · . . ' - . . . . . 

O SR. LoPEs GoNÇALvEs . - Os munícipes . são cidadãos 
brasileiros. , 

O SR. SAMPAio CoRRll:A -. ·o nobre Senador;me permittir!t 
a· abertura de ·um · parentbesis em a minha despretenciosa ex-

•. -" ' . • • t ·, • ' ' ' ' ' . ' pos1cao. . . , . . ; . . 
Sr. Presidente,· sabendo. que ia navegar: em aguas .bra~ 

vias, com. muitos escolhos constitucionaes,. que ~eu' .. na· minha 
, inopia queda evitar, mau navegante que sou,· comecei.pqr àd
mittir como verJadeii:as todàs às considerações feitas, por ·va
~es variàs, na t1·ibuna desta: . Casa, Pelo illust.re representan~.') 
de Sergipe, para quem, .nos termO!! da nossa Constituição, cab•l ao Cqngresso, . e privativamente, legislar sobre ·a ·organizacã·J 
municipal. Ora, .legislando sobre ella, póde e~te. commetter an 
Conselh:o Mu nillipal u dire1.to de julgar dos vétos, desde que 

· ·assentem· en1 razõeti: pertint:Jntes aos interesses dos mtinícipes. 
. Creio, .Sr. Presidente; ser esta uma questão pacifica, con · 

.tra a qu1U nãp se oppõe a .nossa ,Magria .Carta. .· ·· · 
· .;· A questão, portanto, não se prl:lnde á .situação sui generi.ç 

do Dist~iêto, e sim á Ol'B'aiiização que, no momento, convém ilai' 
a tist.e müniclpio, e deve ser dada, pela' autoridade a quem 
coinpetii'essa f.unccão, demodo privativo, nos te.rmos da 'nossa 
Constituiç'lo. · · · · · .. 

· . . Assim, . Sr. Pre~idehte, . evito que os .. :ventos rme ·levem IJ 
barco ·.:para,.-' os recifes ponteagudos; capazes de determinar o 
naufr~gfiJ;.1.lliás muito natural, em'vista da pequoná' perícia d·.J · 
pi)o,~?·; :~o; :.c\uzar o mar constitucional. onde tanto n.av~ga· -.~ ' 

. m~ll.}.O.\l.I;ad,o ·c~llega, que, por certo, perdoará :t. oonfissa. o· ,da · 

. miilha''f!roorancJa·:. · · · · · · ·· . · ' · · . . •. · 
,', ' ' :.f :I, I/;, ~ .. 'i ., I ' ' , . • ' 1 ' 1' , ." ' . 

O SR;:.,LoPES GoNÇALVEs.•- v. Ex. está. ínterpretando a 
· Constituição .. ·. · · ... 

. · · O SR. ~MPAI6 ,CoRR~A.:... Não estou, nem tenho capacidade 
par.atanto 7. •· .. ·· .··.· .•.• ··• ·• ·•· 

O SR. LoPn:s GoNÇALVES - O Congresso ,póde 'fazer isso, 
. mas. não. deve. · · . l . • 

•.· O• SR. SAMPAio CnnRll:.~ . ..,;., Póde, mas não ·devt:. Logo· Sr. 
Presidente, . .iá ·tenho uma pi'imeira conquista: ::3. dAQlaracfi·l 

. dó nobre . Senador p()r Sergipe de ·que o Congresso póde ·faze~ 
isso; mas não deve. S. Ex. sqstenta que não .deve fazer e eu 
sustento que deve: Assim, posta a questão nesse terreno,. iremos 
~ebatel~a, o .. que farei com irnmenso ·prazer, quando V. ,'Ex •. 
JU\~r ~P,~!lO. ' . b . . ' , 
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. .Cabe agora indagar si o Congresso deve assim pro0eder, o•.1' 

. não. Sou dos que· entendem qu~ de v~, 1> apreiientt.re1 as razõ•)S 
, rlo meu modo de: pea8a1· sobt•e este particular, aguardándo l!lle 

· ,'o meu prezado 'o .honr·!irlo collega por Sergipe. ao menos po1· 

I 

· 11ma del'úrencia. p:u a com n hmnilcld •:epre;L•nlante Jo Districl., 
Federal, queira enumerar, em tempo habil, as ·razõea que o 
conduzeJli " .illl~nl' epit• u t~ougt·t·~:lll a;;.e tu 11iio deve pi·oceder·. 
. Helr·Jlif.rllo ;;~ lir.. ria nx[iosit;iio qiJc vinha fazendo. eú m •. ;.· 

.Permii.Lh·r.·i 1 c~umi1·, pa1':t mell1o:· cnli.:lu~iJ' o 11eu per.,mrnento. 
o que dis~e iliuda ha pquco.. · · · · 

Si, portanto, -;;- disse eu, - o pro,iecto da Comrnissão diJ 
Legislação e Justiça dá ao Prefeito maior • liberd·arlc de acc~ãfl, 
nc v,etar as leis ou resoluções municipa:es, desde que ellas, n" 
entender dessa aul.orj.dade, dfendam os interesses elo proprió 
Dislrict.o Federal ou dos seus municipes; si o projecto suppri
mc a J•esl.rícção couslante. da segunda part'6 do artigo 24 da Le t 
Organica vigente ••. • . . . . · 

• 0 SR. CUNHA MACHADO - Nãó retira: 
· · Ci SR. SAM~AIO CoRíuh _:_ . . . estabelecendo qu~ o jul~ 
gamento do véto, neste .particular, deve ·ser . éommeltido ai; 

· Conselho Municipal, que muito mais q~e o Senado ··- per~ 
mittam~me a frauqucza ela declaração.- póde julga!' dos iu
teresses do Districto Federal. ..• · · • 

. O ·sn. LoPES GoNCÀLVES -. · V. Ex. faz apenas esta. res
triccão: enl eude i:juc tudo quanto •fõr lei. contraria aco iule
r.esses · do Districto Federal . deve ser . deliberado pelo C<in'
Relbo Municjpal.. Mas, quando a resolução do conselho fõt· 

· . julgada inconstitucional ·ou contraria ás leis . federaes ? 
· O SR· S.'L";;PAIO CoR!illA - Chegarei até lá; tenha V. Ex. 
· a bondade 'de ouvir. : ·. . ·. · · · 

Quer a I.ei Orgá~ica actual, quer o pro,jectó da Gorninis
são de . Legislação e Juslicu, reconhecem o direito de véto á~ 
resoluções e .leis do Conselho. Municipal, não· só nos casos em 
que os interesse do municipii:l estão feridos, ·como lambem . 

·quando a· lei ou. resolução · fôr · inconstituci-onal. ot'fensiva a 
leis f~dcraes ciu conlrarias aos direitos de outros municípios 

, cu. de n'uCros E~lados .. 
' Nos uHimos ·casos mcucionu{]os, seria rimito .mais curial,, 
a m'eu vêr, qu·e as duvidas fosse.~.· dirimidas em outros tribu-. · 
nues, nunca nas assembléas politwas. . . .· 

O SR'. ·LoPES' GoNÇAr.vEs ·_. Pelo Senado, Po~ exemplo, ·. 
que é a alta Cama_ra do paiz. · 
· · O SR .. SAMPAIO CoRRl1:A - Mas é uma assembléa politica. 

·Sei·ia, portanto, mais natural .fossem elles resolvidos· por ou-
.f.ros t.ribunaes...... . .· · · 

O SR. LOPES GoNçÚ,vEs -Então, 'pelo Poder Judiciaria. 
o Sn. s.\MP;\!0 CORRJ1:,1 -Por cert.o, mas como )mia modi~ 

ficacão neste sentido nãb se enquadr-aria; de modo. satis!aciN-
.riir::. · · ·· ·. 

· p SR. LoPES GoNCALVEB .-.:.. E o Poder JUdlniarlo .tá :tA'Ii 
1\D sua\' :· aH~ibtliÇõe~ def!n)das; · '· '· · · · .. · • .... 
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O Sn. ·SAMPAIO CoHI\1~.~- Nas atlrilluiçõcs acluacs do Po
der Judiciario, que já tem as suas ::tlt.ribuiçõcs definidas c ca- ·. 

. t•acterisadas cm lei, não convindo modificnl-:as. no momento, Ct~ 
lL·ansijo no meu modo de vOr neste particular... · 

O Sn. LoPES GoNÇAJ~VEs ·- Não é transigir, é a ConsLi. 
luição que assim csLabclccc. . 

. . o S1~. SAMPAio ConiiliA - Estou ele u·ccôrclo com V. Ex.·:· 
transijo neste particular,, em face. da organização ·ora cxiii- . 
l.en I c, a ,qual decorre de. cl ispoEilivos da nossa. Constituição,· 
que se não pódo nll.crar por lei· ordinar.ia. Acccito os ·vétos, 
ntsles casos cm que haja ofJ'ensa :i Canstíluição. Federal, á~ 
lGis fcderacs ou ao dircitü de outros muniCJpios ou Estadofi, se- . 
. iam julgados por. uma asscmbléa c:xtranha ao Poder Legis-:
lat.ivo municipal, sejam julgados pelo' Senado da Jtopublic11, 
comn. o Wm sido até hoje. . · 

Neste particular, portanto, não estou longe de concordm~ 
com os pl'incilJios geraes, com o J/Cnsanlcnlo central da uom
missiio de Legislação e }lli5·~ica, admil.tinrlo u manifestação oo • 
Senaoo sobre os vétos do Prefeito, por·que sou··obrigad·o a con.: 
siderar aquelles ·casos cspecines em que, na· vewlude, nao ·ckwo 
compct.ir ao Legislativo Municipal o julgamento dos ·vétàs 
oppccl.os ás suas leis ou rcsolucõcs, as qunes, ·na nypotheso · 
IJOI' mim· figDrurla ngnra, não· nffccfam mf.ere~•'•es ·d·o .·mum-

. c:;;::io, mas vão· ferir disposições rle o1·dem geral ou o direito 
· de o:ul.ros Estaclcs ou Iínm!cipios. · · .· 

. Como, porém, Sr; Presidcn~e, não !Í passivei restrjugi-r a 
acção do· Prefeito, obrig•a,ndu-o a encaminhar os vétos, ora 
para o' Senado, ora para o Legislat.h·o. Municipal,. conforme 
rus razões cm que estiverem 1'i.mdaclos, al.é porque, muitas 
vezes. poderia . o Pt·eJ'eito invocar simultv.Mamente varias 
m~ões. :ele ·vélo, :cbi·angendo .es'dous tasos dive!sos, a que mo . 
rete.rJ, paret:e-me, !:ir. PrcsHI·ente, quo a ·qucsfao eleve ser re
solvida· cm dons g-rítos de· recürsots succcss·ivos, SI assim me 
J?OS&o ~xprimit·, n~ minha linguagem muito 'pouco juridica, ' 
1sLo é, .Julgndo o veto pc·lo Conselho, JlOI' dous 1.t'rços de mem- · 
bros presentes; não fica o PrcfcHo adsl.r•icto ,a rospeit•ar a àc- , 
libcrr.ção deste, podando rccOJ•rer. para o Senado, sernpre qi.lo · 
a resolução for contraria á Consf.ituição ou offensiva dos di· 
reHos de outros .Estados ou municípios. ·· · 

1 Eis, Sr .. Presidente, o modo por que encaro a questão· e, 
·nesse sentido, terei opportiwidnde de enviar .substitutivo á 
Mesa, · subslif,utivo, que, devo confes~ar, •i, em grande Jl'arle, 
aquello que foi apresentado pelo honrado Senador p&la Bahia, . 

· o Sr. Antonio Moniz, com. dtcr·ação apenas ·elos ·dous ultimas 
· al'tigos. . . · ·. ' ·. · - . · . . -

· Sr. Presidente, não podÚci dar o meu apoio ú doisposicão 
solll'e .o véln parcial. Penso que 'nenhuma vnnLngem existe em 
mutilar as leis determinando a suspensão ele var:ios ar~igos de . 

· uma re:.oltH)ão qualquer; . · · . . ·r . . 
O honrado Senador pelo Estar! o do Pará, Sr. Lauro Sodr~. 

· admillc o véto pa~.:cial no,s casos de leis de orcamento; mesmo 
nesses casos eu nao posso concordar c0m S. Ex;, não posso 
dar o meu apoio, porquanto, Sr. Presidente,. ,principalmente. 

·no· tocanl.c ao· Dislricto Federal, em virtude de leis em vigor, 
.e que o 1n·ojccto não rcvos-~. disposições existem rosuladpra§ 

' 

• 
' 
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ele todos os aclCJs do Prefeito e do Conselho· Municipal, que 
impedem o véto Jlll1'Cial. 

Sabe o Senado que o Conselho Municipal, cm virtude da 
' Lei. Organica, não tem si quer a iniciativa do despezas; esta 

iniciativa cabe ao Prefeito. E' muito diversa a hypothese que 
se verifica no Legislativo Federal, onde qualquer membro ·do 
Congresso Na<)ional, nesta ou na outra Casa, gosa da liberdade 
de apresentar pro,iecto do lei sobro qualquer assumpLo, in
dopenácúlemonlo de proposta do Poder Execut.ivo. · 

· . No Disl.ricLo Federal, porém, para a grande generalidade 
d'õs casos, .não g·osa a Assombléa Legislativa local, pelos ter
mos das leis cm vig·or, do direito de iniciaUva, só podendo re.-
solvcr sob proposta do PJ•cfcito. · · 

Vdjarnos, então, o. que porlct•á acontecer,. cm mataria: per
tinente ao' ot·uamenl.o; por exemplo. 
· Este podert\ deixar de· ser foi/o pelas autoridades muni
cipaes, c passará a set· elaborado pelo. Executivo Municipal· c 
pelo volo ulterior. do Senado. · 

· · .. O Conselho Municipal passará a sei.· cousa .inteiramento 
nulla. na organização municipal. O Prefeito propõe - e só 
ellc póde propor, só olle pólio ter a iniciativa -; o Conselho 
altera, o Prefeito vtJla as alterações, c só mantém as 'leis ou 
·resoluções, na parte que respeitar a sua proposta. O Prefeito 
e o Senado .deliberam sobre a . ma teria e os munícipes ficam 
de lado, sen'Lados tt beira ·do caminho, como o Jeca Tatú, 

. vundo pa~.,aJ' a civilizar;ão,. ~cm que possam, de modo algum, · 
'intervir, no sentido rio que clla ao menos lhes beneficie a 
epiderme. . 

·O Srt .. LorEs.C:oNÇ<~LVER -.Devo' dizer· a v. Ex. que o 
Senado púdé clelibcrat· cm dcsaccórdo com o Prefeito. ·. . . 

O Sn. S.\l'.rr,\Jo Comu~A _,....Não contesto o que' V. Ex. diz, 
· em these. Mas o que d·igo é que o Senado, nesses casos, não 

.. .. pódo, nem devo lm· in/.crfercncia alguma.· Is lo, cm tllesc, por
que,. ·si rosst)mo.s I aliar, . não em I hoso, sempre qnc o Prefeito 
elo Disl.ricto .E'erlcral, como QllUsi sempre acontece, dispuzosse, 

·na /ribuna dos/a Casa; rio lllll Ião gt•ande argmneúl.ador êomo 
n · roprcscnl.anlo de Sm·gipc, ai· das resolu~•õos elo Conselho I 

. , ai .::o proprio Conselho ! Eslm·iam lodos · perigando.' seria-
mcnlc·. . . . . . . '· . . 

· Sr. Presidente,' eram' estas as considoracõcs que preten
dia fazer cm jui:iLifica(iÜO do s1,1bstitulivo que torei a honra de 
submcllor á considorar.•ão do ·Senado. · · · · 

.· Como ou~iu V. Ex. e como bom ouv.iram os meus pre
zados oollegas preson/.f)S, a. questão JiCOl,l posta apenas neste 

. ·terreno: devo o Congresso .agir, no sentido do reconhecer ao 
Conselho o direito' do Julgar aos vâtos ás suas resoluções ? · · 

Si o Congresso pódc lambem seg·uir outro r:umo, qual o 
mais conveniente '! . ' I · .· í · · 

.Ora, St< Presidente, tenho· ouvido, por vezes, acres cen-· 
suras, foit.as na tribuna desta Casa, á acção do Conselho Muni
cipal do Dislriclo F~dcral:. qu~ é rcsponsa:v~l por Ludo .que 

.'de mal se ha produzido .na Capital ela Republica, .cm mater1a 
ele admmislraçãiY municipal. E, quando não .se satisfazem com 
as arguições contra o Conselho, resvalam para o, corpo elei
toral do Districto Federal .• " · 

O Sn .. CUNHA i\L-I.CHADO - Quo elege o Conselho. 
S~ - Vol. VI . • 11 
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0 ;:\ll, . SAMPAIO COIUliÜA - ... que elege O Conselho, que 
ologuu, com ri:iuila hohra para min:i, a mim proprio, qUe estou 
h o jo occupundo a tribuna do l)cnado :Federal,' que voto.u nos 
Srs. l}i·e:3ídel1i:il e v icc-Presi'dentc da Rep)lbliéa'; corp<) .eleito
l'Íll em nada inferior aos demais corpos cleJLol•acs dos outreM 
Es1.1~dos dO: Republica~· ·· · ' 

. ••. ·'., I I '. ' 

· · .O Sf.\. MmNDES .TAVARES - Apoiado. 
O SR. SAMPAIO CoRRJ1:A - E não quero, Sr. Presidente, 

ubanuonar a tribima, sem lançar o meu protesto contra estaM 
'a'l;gtifcõcs sobre as quaes assenta,· poi· certo, o· .verbo deve1', ·_a 
que~ ilinda hO: 'pouco, alludiu o illustre representante' do Ser
gipe,· antigo, ·quasi permanente defensor de .todos os vátos pro

. feituraes que chegam ao conhecimento' desta Casa. · · 
-· .. '.'Sâbú o Sena.do, Sr:· Prcsidenl.c, ·e cu o repeti ha pouco, 
que o Conselho llluni<.:ipal nã-o 'tem, sequer, o diroiCo de inicia-

· .. 'tiv:a de· d'espezas. -Sabe mais· ·o Senado· que o Conselho Muni- ' 
tiipal ·'não póde, sequer, ·onerar as receitas do DistrioLo coll' . 

. as resp-onsabilidades de emprestimos externos, sem o consen
timento prévi-o dei Congresso NacionaJ, sem auLorizacií.o ex
pressa de >lei federal. · 

.,, ' .• '. ' ' . t' 

· : ; O ·SR, MENDES 'J'AVARES - Permitta-me V, Ex. um 
,ap.a\;te.? (As$entiúú:nto do o1·ador). Se os Prof'oitos approvlliu. 
ancsoluções do Oon~t!lho Municipal, é porque estão de aooOrdo 
4o.m ella: ·se as: vétam e o Senado approva o véto, é porqua 
'o Senado esLá de accôt;do com o ·Prefeito; se o Senado r·ejeita . 
'o váto; ·é porque és tá de accôrdo com . o. Conaelho Municipal, 
Este, portanto, não póde ser tesponsabilizado, cqmo tem sido. 

O Sa. SAMPAIO Coiu~Jh - Perfeitamente; diz muito bern 
o meu collega. . . . ' . . 

. Sabe ai·nda· o Senado que a adminisLracão municipal -
já nií.o me refiro á pnrte legisl:úiva, Ipas á' parte administra
tiva - niio cabe a uma auLoridade · municipal· eleita pelo 
iid,rpo eleitoral, tão malsinadó por vezes, mas indicada _pelo 
Sr~ Pt·esidente da Republica, quG a itomciá como quer e 
como entende; e 'que vódc' tambén1 demittil-a conio entender ,-, 
como quizer'. . . . '. . . ' ' ' . . . . 
· . Assi~, S1·. Presidente, se,. por vezes, ó Dist'ricto, como tam-· .. 
bem var1os· Estudos da Ropublica, se teem visto em situacõe& 
fi11anceii·ws por ·demais precarias 'sendo ·· principalmen~e n 
de~pez~s ·excessivas; !1. resrw~~;sa~ilidáde dos desastres possí
Vl_JJR nao cabe exelusJva c prmc1palmente aos representantes 
du·ectos do coi'J.lO elei~oral municipal, se não ás autoridades 
que nome11lrn os Pr•efe1Los e ás que julgam dos vétos do Pra:.. 
feito,. como o S!lnado da Republio.. · 

O_Sn, AmoNro MoNIZ~ A ,im•isprudo~aia do Senado eiD 
mal.r-ma de wfto.v do Pr·r.l'eito 13 muito contJ•adlo~oria. 

_O Sil. _SAMPAIO Coitn~A --' /1. J'tl~ponsnbilWnde ·é, po1·tanto, 
m~nto maJor• da Plll'te do Porle!' Exooul.ivo da tTnilí.o. e do" Se
n!l-flG d!i ~eP!llllinlt nos desn.si.!•os ovont.naos' das admlnistra
Q_oes dD DJSL!'If:tn, tl'o fJIIn nns rlfi~llsl,res clils· administraQões (t~ 
J~~l.ilrl_os, Ble1tas pm· t:QI'ilOS el·r!l tnrne~ om t11do 1!l'l\aes ao elo 
DJSI.rJ~trJ FiM!erAI. · · . 

Sr. Presidiirit.e, fi!ilns esl.ns cnnsirlernç,iies q11t1 ~0c,laro. :t:i,
nae:: e que· .t.raf]nr.crn ~ prnfl,lnrln mnSl_m (l~TII que ()\\~, a-g 

' . r ;• •. '·· •' 
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at:cu~acõcs quan~o iujusLus Li\o communs Lermlnarel en
. vlundo á Mes1.1 o sulJsllLuLivo; quo, ooh1o disse, é uma ligeira. 
i;.lloi'Uciio daquulle quu J'oi submoLLido á Casa pelo honrado 
Senador, Sr. 'AnLonlo Moniz. 
, O Sn ... LoPm:i GoNQALVJCS - J.á silo troa projeoLos .subsLiLu-

Livos: o do V. Ex. o l' tJus Srs. Luuro Sodré e Anlonw Moniz. 
O su.· i:lAMPAio Col~lt~A - E v. Ex. oha muito? O Dis

l.rielu l1'uilurul ó umu L•spet:iu do cu~eça de t·urco. 'l'odo9 apl'e~ 
sunl.um prnjueLos sup"'LHubivus ou emendu.s, eomo V. Ex .. 
(!{is o) • I 

O Su. LWEB OoN()AI,V)cs - QuintLo mais , es,:llirecido o 
IIBBUII!pLo, molhol', . 

'o S11. SAMPAIO ConnJ!:A - São muitos os subsLittíLlvos e, 
. ,aobroLudo, muitos os discur•sos sobre o assumplo prinoipal

meuLe !I{Juellos oum que fomos deloiLutlos por V. Ex. du
runto varias sessões. 

O substitutivo li o seguinte: (LO). · 

Tenho dito. (Jlwito bem; muito bem. O ()'l'otlor é cum
primentado. ) 

Vem ú mesa, li !iua, 'lr,oíuda e po&tti em cliso'!lsslio a ~e
guinte 

EMENDA SUBS'l'l'l'UTIVA 

N. 6 
I 

O Congresso Nacional de'r;ret.a: 
ArL 1,& Dentro. tlr. pr<~ro. de dez dfn~. a c·ontar da daf:t 

do seu recebimentt•, ,, Pr'efeitu riu Disfr··icto .Federal prifll,·rft 
a·rvolvm· ao Conselhl) \•funicípal, acompm.harJo da~ r~zões ~Jr, 
seu acf.o,. o projecto de le·i ou resolu(}ão que rr.putar' incnnsti
Et,cional, orfensiva á lei organica do Dist.ricf.o ou aos direitos 
d~ outro~ munic:ipi'o~ .. t'u inconveniente aos· interesses do (H
tl"Ícto. 

Paragrapho• unico .. As clelib~r:;ciíM do ComP.lno Municipal 
cr11e di'sst':·em respei.to ~- su:a economia i;~~erna. indepP.ndem ,.,,, 
~:.<;ncção· de,. f>re·fetto·. cntraT\Cio logo em rxecução.· 

.trt- z: Merliant.> o· vnto de dQU~ t<~rcos elos memhr·o, 
pre~enf.e,s, o· Con3ell\',, ~runici.pa:J. pod'crá· mantP-r o proj>'Jdn 
rl'e- Pei· ou resol'nl(ão· que ::J\e ror devolvi do pele. Prefeit'•. t\ 
quem .o envi'ará novarn~nt.e pana formaHd'ad'e ela publicsç."'I.O. 
· Piragra-pho· unico·. Não se· verificando ~ssa no lrazô de· 
·íS' horas,. O' PTesidente do- Conselho 1\fun icipal far . 1\· . pre~ .. 
tnulgação· .• 

Art. 3:.· Serão p:·omu'll<"ad'a:s pelo Pr.;s-idente do Conse.h1, 
·Municipal: as soas re~CJlÜi{Õe? ou I'eig sohre as· quaes não sll 
manffestar o· Prefeitc. no: J).rnto' de dez. dias, .a· contar do. mo
mento do seu· recebimento. · 

Art- ti"' sr o Pr,~1'eito não· se cnnfm•ma1' cnm a. delibPra
ção da Camielho, tomada M • termos- do a1•t. z•; po~erá reco•'l'~r 
para. o. Sen:ula1 dentrn rlo p:•azo· de 48 horas, env1ando• a· ~"1:~> 
todos os dncumentng· preciso~ a nm~t demgiJô· definil;iva .. 
' : ('· • > .: : t: .1'. :·· ' 
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.Paragrapho unicc;: O rcctu'so ao· Senado· cabe apênas 
quando l'or allcg·acló, rws :·a~õc.s _elo véln, offçnsa .da l.ci .~Lt 

· rcsolu\'ãu mu\licipal t\ · Con~l.lLllt\1aO ela Hopub!JCO:, .a~ ~CIS .c
dcracs ou ao clircilo do outros .E:starlos ou ,muntctpiOo • 

. Ar!.. 5.~ · llcvoga!Yt· se· a.; disposições cm contrario. 
Sala das scssücE do Senado; H de culubro de :102~.: 

~~OIYfTJaio Cor?'êa. · 

· ' O. Sr. Presidente ·- COntinúa. à discussão, . 

O Sr. Cunha Machado . ...:.... Pcoo. a palavra .. ' 
.O Sr. Presidente- 'fema pulavrao Sr .. Cunha· Machado;. 

. · . O Sr. Cunha. Machado (') :.._; Sr. Presidente, quando, na . 
Cuuunissiio ele .Justiça c LcgislaGão· accciLei a incumboricia do 
redigir o m·o,iecto, hoje sulunel.~ido á 3" discussrw, a respeito 
do .véto parcial do. Prof'cilo contra as leis c J•csolucõos do Con
selho Municipal,. não me 'ilhidi wbrc a cclcmna que cllo teria 
de levantar dentro c fót•a elo Congresso, porque, realmente, 
.sempre que' se trala ele Locar na organização ·municipal deste 
'Districlo, surgem, cnli·ti outros, pruridos da autonomia rnu-

. nicipal que ·se vão sempre chocar 'de cncontt·~:~ aos .·dispositivos 
claros,· po~itivos, da Constituição Federal, estabelecendo assim · 
motivos de debates sem fim .. · · . . . . . · · • . .. ' ' ' . ' .. , . 

Mas, si não me causou aclmÍl'açiio a: celeuma levantada cm 
· · torno "do projecto, devo· informar a V. Ex. que fiquei admi- .•· 

' rado cm vrlr que, a Jlt'oposilo dellc, que trata de maleria ex
tremamente rcslricta sobre a modificaçfi.o. da Lei Org·anica do 
Ji1llnicipio,. se viessmil reviver até_., questões que dizem respeito 
com. a parte c:onsLilucional da organizaÇão do Districlo Fe-

·dcral. · · · ·· 
. - Dcse,jaJ.:ia· t·ebaler algumas accusações .feilas nesse sen- . 

tido, não só au principio existente,. como ao proJecto cm de-
, bale,· e, particularmente, pelo vnt.o em separado. rio meu hon
rado collcga, St'. Senador Soal'es dos Santos, anlcs ele r•assar 

. a. justificação do projccl.o • elcboraclo pela Comrnissão de Jus- .· 
Liça c Lcg'islar.ão. . · . . · . . . . · . . · 

· Muitos silo. os substitutivos. apresentados ém: 3' dlscus~ão 
. o'aS emendas; sobre uns o outras terei de mo manifestar; 

como H ela lot·, perante a Commissão .. · · · · .. · • 
· · AHs i m, Sr. Pr,ç_sidenlc, voü .deixar •a Lribui'la, reservando
me para, na occasJUo, que o pro.JecLo ·voltar a· debate,' mostrar 
ao Scnarlo o meu ponto de .vista'não só com rclacão á' impu..o 
gnacão feita como particularmente . ú defesa dos motivos que 
me determinaram a apresentai-o .. · . . · .. ·• · ·. · . · · · 

· .. · Por consequencia, o Senado .. por· occasiüo .. dà discussão· do 
parecer sobre as emendas. hoje. uprescmladas,' tcrú a pacicncil~ · 
de ouvir a defesa que a Commissão de. Justica c Legislação 

. fará por intermedio do humilde. orador. · · · · · · 
Tenho concluído. (.Jluito bem; m!tito bem.) 

---
(*P~ã~ ~CI'i:·~~ev~s!o pelo orador •. ' • 

• 
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-- o Sr. Presidente - Em virtude das emendas apresenta
das,' 'o projecto, volta á Commissão de Justiça e Legislação, fi
cando suspensa a discussão. 

1\El;EVAMENTO 1lE PRESCRIPÇÃO 

·- ·· 3' discussão, do projecto d~ Senado n .. 47: de 1923, re
levando ria prescripçilo em que mcorreu o direif.o de .D. Rosa 
Dias Guimarães, para. o fim de rec~l~er o montepio dcix':ldo 
por seu . irmão, cartetro da. ·Rcparttçao Geral dos .Corrcws, 
Bcllarmino Dias l\lal'in!ho. . 

Encerrada c adia ela a votação. 

CREDITO PAM O MINISTER!O DA GUER'!U 

. 3' discussão da proposição da . Gamara dos Deputados 
D. 135, de 1923, que· autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
Guerra, o credito de 175:914$019, supplementar á consignação 
- Missão Militar de Instrucção - da verba 4• do orçamento 
do mesmo minisleriõ para 1923. · · . . , ' · 

Encerrada c adiada· a votação. 

'· 
TAXA DE SORTEADOS l\Ul.JTARES 

3'; ·discussão. da proposição .da Gamará ·dos Deputados 
n. 51, de. 1924, .que revoga o decreto n. 4. 370, de 1921, quo 
fixou a .taxa prevista no. n. 56, do art. 1", do. decreto nu~ 

. mero 4.230, de 1920, éxigivcl pat·a os sorteados não chamados 
ao serviço mil i I ar. · . · · 

Encerràdu c ad ind:i à v'otac)ão. 

O Sr. ·Presidente - Nada mais havendo a tratar, dosign.o 
para :i. sossão de amanhã· a seguinte ordem do dia: 

Votncãó, cm 3" rliscuss~o. rla proposição da Cainara dos 
Deputados,, n. fiG, .rlc.1 924, que· decreta a moraforin ele 30 dias 
p:trn o.Estarlo d.c Mat.lo Grosso nos mesmos termos da clecrc
lnda para O ele S. Pilnlo (r.om: parece!' [riVO!'avel da Commis-
.wio de P'iná.nças, n .. 203, de. 1924; · 

Vot.~ção, cm 3• ,discussiío, da. proposiciío da. Gamara dos 
. Deputados, n. 131;, de 1923; que institue a Festa da Creanca 
no dia ·12. de outubró cm foclCJ tcl'rilorio nacional (com. pare
ci!!' {a.1>oravel. dn Comm·i.1stio- ele J·ttstiça c Leai.çlaçli.o .n •. 183, 

. de 1924; · · ' 
··· 'Vota~ ii o, fim 3". cliscussãb; da proposição ela Camnra dos 
Dcpulados n. 1;9, de 1924,, que abre, pelo Ministerio da Guerra, 
um · cr,edilo especial, na imporf:anc~a de 16:079$604, .para 
i~clemnizar o Conselho Administrativo do Collegio Militar do 
I!w rle Janeiro; (com pm·ecer (a1!oravel da Comrnissüo de F'i· 
nançns, n. Hi9, de 1924) ; · 

Votação, cm 3' discussão, da proposi~i•o da (:amara dos 
Deputados, n. 41, ele 1921•, que autoriza a abrir, pelo Mi

nisf.cl'io dn .Tuslicu, 11m credito na .imllorlancin do 200:000$ 
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];)11l'lt r, Sel'vico de Saneamento e Prophylaxi~ .Rural no. Esl.udo 
de St~l·gipe (com parecer favoravel da Commtssão de Fmanças, 
n· 1HU, da i924); · 

Vol.acão, em ·1.•. discussão, do proj.ecto do S.enado, n · 79, 
de 1923, que manda adeantar, pela Ca1xa Benefwente da Po
licia MiliLar, aos seus. conLribuinles, imporl.anc.ia correspon
dente a cem vezes o que lhes couber de rnont.opw ou do pon= 
são para acquisicão de predio para residenc1a (com parecer 
{avoravel da Commissão de Constituição, n. 112, de 1924); 

V.otacão, em discussão imica, do véto do Prefeito, n. 21, 
de' 19.24, á resolução do Conselho Municipal, que autoriza a 

. abrir o credilo necessario. para pagamento de diffBrcnca de 
vencimentos a Antonio Lopes de. Azevedo, auxiliar f.Mhnico 
da Directoria Geral de Obras e Viacão (com parecer favora~ 
w:l da Cormnissão de Constituição, n. ·168, de 1924; 

· Votacão, em discussão unica, da redacção final· do pro-
' jacto do Senado, n. 54, de 1923, que equipara, para f.ôdos os 

'offeilos, os diplomas conferidos pela Academia JAvrc do Com
mct·r:ío. mantida pela Phenix Caixeiral Paraense, rtiJS expedi
do.~ pela Academia de Commercio do Rio de Janeiro; 

Volucão, em discussho unica.. da reducçãá final do pro
jacto do Senado, n. H, de 1923, autorizando o Poder E::wmtívo 
11 ceder, mcdiant~ aforamento, ao "Botafogo Foot Ba!! Club", 
o tonroJno situado ú rua General Severiano n. 97, ()nde a mesma 
90(Iiodade tem o seu campo de sport, em vírt.ude de contracto· 
tlo urrondamento assignado na Procuradoria Geral da Fazenda 
Nuoional; 

Volut;ão, cm discussão unica, da redac~ão finaL do pro
Jecto tJo ::lr1narlo, n. 2, de 192!•, substitutivo da ~>roposit;'ãO· da 
Cumal'll dos DtJJHilados, n. 93, ele 1923, que mocli!tca a Lei 
n. 3. 7:!!t, tfn Hi du janeiro de Hl19, sobre accidentes no· tra
ballw; 

. Vnf.ttt'iio, tim rfisgJIS~iio unica.. da redacção final do. pro
.Jouio _rio BnnHtlo, n. Hi, elo 19:?ft..tieterminando que'" admittidac 
11 llcono Hllntll'lltl'ht t•specinl do que ~rata l} art. J:3 da lei n. 9'21',. 
dt! ::lO dtJ _JHJVflJJllii•tt tio 18!l!t, S('jn citado o re:prelltu.nte' dll· M:i
HJ~IoJ•Jn f'nillwll, " 1'11\'tll:\'a n di~pt•>i~ão do § 3.''· do· mesmo ar-
I.Jgo e fe1; . 

·V til lltJíill, u111 tlist•llssiio ttnioa, tla t't•dm;t;il~· >i:rJ:.Ü rfu Pmemln. 
rl~}ull;irln IÍ Jll'tl[lOsit;ão rln Cnmat'!l doi< Dep.lttado~~ o: •. Ui!r: •. cte
IJ"-.1,, tpli! !11/ltll'l.lii 11 u!IJ'Il', pelo :\linistet'io. da Viação, r.· Obr.:t& 
i'nl:ilJtH~<;, 11 cpurllln ~spo(linl tle (l.'d·i ;ã76$6.9S,. pa.l"J. iJa:;:amt!tl:o 
aos l:iU'I',"tli:l.illll'lfiS da União, nos tet·mos C\o ad, t50>. :lo t•; da:. 
IBI IL L·l·l!l, tlu lO tio H!:;tl:i(tl dn. [\):::~~ 

. Vrd.:\~fill, tlln. tlisnuss~f\_ uniua, d<\ t'edac~ã.o (il:la.l. da::.c •llrttln,
dn~ dt,:, Si.ll!t.rln .. '! pl·np~lstonn (la Gnmaxa ct.os. Dept.ltutir;:;.. rt .. :?.5;_ 
1lr: IO~·t. rpw l1xn a> lol·vas n:w:ws P<it'a o exer:ci.c.io d~ 1.92u·;: 

, V~ila~:.~n. r:1n,> 2" di,;rlll,sBãc•. da py,•J?.OSit,lft.o dit .. CnmaJ~tl; do~. 
Dt.!,lli loitltt.-• ... n. _O~. du t 112-t, qlltl :t\tl.,lt'i,z:\ :t :).br·il', pelo 'VIlnis... 
l.<:lilli, da \·JillillP 11. Cllu·as Pnb:it\a~, um c.rcüitv ~~pceial cio 
$-r 1. r/lO, ltllf'l! l~lllt:t'lilalltt, pat·a all,•nll!•t·- :w p:J.Oa,rnclltQ de un 111 
t:ttltf·:t tla \itll!/'lt:illl J,tJ!llllllt:livu S•\l(l.~ Ç<,i.r·p,•r•af,i•ln, UOI'l'Ó$p6ri-. 

I 



doul.11 an ftll'nocimcnl.o de durts lueornolivo.s á :l!lsl.ritdri de .í!'éh·b 
t:r!ni.Í·nl du l'lrurlly (vn11r. J,,.,.,,.,. fu.rJiihr.rJe/ thi. IJiJiiiíllí.~st71J i/e 
Fiiiiii'II('HH, '//., 1\IH, tlr! l\12·1); 

Volncnu, t'ln 2" rlisrJUs~íio, dn prliJJltfiÍiiüo dti di!iJt!U'ti dos 
Dr•prrl.u.rlns rr. lílli, rln l\12ll, qrw rrrii.III'IW 11 Grrvr•l·ill• n r:i!JHr·, 
pnlo Mirrisl.m•Jn rln 'Jnl.nr'luJ' Uirl IJI'Otlllo ria ilnfJtirliUrtiln tle 
llfilr:1211J(tilr2, pni'n prrgnlrrorrl.u, mrr LH23, rln !iêbr·estíirno defl
rtllivrr di• viJtWirH11iilt19 11 t/!111 se 1'11f(Jt·~ r1 rtt•l... 150: tlilliii Uli
rrr~r·rr 1,. úiili, rlo i 11~2 (r:mrl prir'erir!r' {aliur'nvet tltl IJtirmit'lssrliJ 
tia Jr''i'rranr;a.~. rL 202, di! 11124) i 

Vr~J,nr:íw. mr1 W rilsriussrio, du pr•o.IMI.u du. SerJitdo rL' is, 
de 111241 rJIJnMdFJiir1o fl D, drWifrln . .Fr•urlriirJ!ii de Sutlzri; viüvrt 
do Ut•, V ltJr!llle dr•. ~·UII'I.It. t•rdt!vltltll'itill tft~ fii'êsp'l'I!JijiW, (ltii·H u 
!JIN t1!J tJor.IIJr' tr1e:1trlfif IJ pil~ltlné'ril.ô, ti. rjtlli se jil1#ii litJrtl /Jii'lill.d, 
dei vr,tWitli~rilll r1!J ;:e'tl l!.'i!JI_I~o, tilliN l'e~l!tlti1ri ria tiil.drlitil. tU 1cl
g1e11 1111 GttttiiY!Iiliu. :~!W1rl'firtl (1f11 lftlllillllúlltl 111~ Pl'lttM(ill.~. Jlll
'l'ffl:lft' rt. H1.( illf HIZ'-1); _ 

i!tvf.:tr;1iu1 n·m :i' 11isl)üs;;ã<:Y1 tiO' pr'IJ.Íeêtli rJ(j Setiiid&, ti· 47; 
1re H1Zii1 r~kvMr'r.lo r111 !)r~·s<iri•;vrjilu em title rn'liciTI'iftl 11 clrreiló' de 
J)i,. f~Mir JJi'N~ On'i'rrr·!ltií'Mr_, p>m·~· rr fi'm rfc· técel'JM u tltrmtepi& 
IÍI\'it~·.·fl>' r)i'l't' ~e'!' I i:mi•ií'O, r:~·rlr!i'Nr' ltfÍ! ÍÍAft,'t:rl.i'6Í'IY Gérill: ll'I!S'. CM~ 
r·ekrsf. JiAJIJIIIrmí•nrv fli'~'" Nfa'rirt•h•rr (rJ!/r!tl!t'Úl(l '(Jelli {)/Jl!l!lfl'l,q.ifJtJ 
rle' Pirtttrlt;'rtl,. rJtJre'l:er ri .. m':Y1 tfe· fl'-12'3ó)'; 

Vr.1n·!;~<Y •. r.m :>/ ài•;;<'.t'r'ss::i'r,•,. rl'a• fl'!'lrJ'!'IJsi'l;ã'ó• ela! Ca'rnn:ra rlc.~ 
I>ri]:>l'r'l:wkrs,. A•.. I'~>::Y, rJ'~ ~flZ~ .. i'ft'r'A' rmP.CY!'iiál· :i< albTir; pel'& Mi'nis
i!r"r'iir> rl'.1 1 f~'Hwr·~·, Ir' MMhi1.!J' rl'A' ~75-::~·f>~~(J'Ji!)!,, snppl'emenia'r :í 
~Mr>i'i;A'rra·l}íirv- .\IH;;sfir,• Mi'l!iúi·r rl'é· Tnsfrú~l;fi'IJ'- rllt v'érb:i.' 4" !Ter' 
,.,~n·t'r! ~nf.rr• !l'•'r' r~+' :;n·,,,. rMn i ;:'J:;W i rr pára• {9Z:l' ( étlltl ~ltM'Yirlri.~ rlrt 
(;(,~'fllm!ii.~.,lirr ri'r:· fi'i;n'll'n'~n!~" .M rqryi,'ll'llli!ltt.~,. plt't'e"te't' ft. ·t92', illf 
JI!'IZ-~};: 

\f'rrt!:t0ão: ~m :;" rlisc.r1~~~,.,; rlá f'l·l'i'lpMi~ó· da' Ca-tMi:rii' dos 
Jl)\\pn•I'MIIis, r1· .. fÍ·fl •. rJ,, Ji!J,•.::.~,. rpw t'>W!t:;\'ri' ,., tli'CI'Af(l· n. L::i'i·O:· rl•1 
'f1!}2'1~,. ql1A rixrrul á.' (~X';l· príwisfa riO' ri~ [\(}: rirt:; (o; ó'CY CJ'e
cref:r,, n .· 'i: .. :r.m:. !li- f.!lZil: rxi:l;'iv~r p:rrii: ós ~·i'll'l'eá'dog nã<Y éh!i'
madhs :tn; s~rvir,iv nril'if(tl' Ctii11ll' pór1~~i" /ál>ríltii.''l,d d'ij:q' é'óJtt-. 
7Wi·.~.wf.r~:~· di!' .l'f!tl!l'iW/1!11' ~· fl<lr'm'l'•l fl' d~· ft'i'11~.il'11'1.k, ~· I i!17-, r/'~· I-0·2·1') ; 

ítoül<!iÍ•i~. em· rlisrm~sfiil' rmü;ii', dii• r'i•tíiJ•'":r\1rJ1f'ó' tih: Có1i1~ 
mif;sãí,. di!- F'i11rt.T1~Ii$, pPrlinrlo iT1fnT'111:if}õcs áii• Giívcr'rtf'\• q.ohrií' 
0.• ptmjer.t:o, r1h•. f;im:hib: rk 2:il1;. ri h t!i~:J:: rjl\e niár\H~' é6!itrir Jió 
pr.orr!~Srlt" Cm•li1s l~innr~nni, rln reo;cr\lri Naciótiú d~ Bcllris Arf:M,• 
o• tJt!mpn• em f!llC l'P-f!'C11'. à' ll:idf.il~l de ;:ii'liti1efri::i descript:ivà! r.· 
somht'aR;· cnmn· ~n· etT•1rJI'ivri• friRHe· ( prweca 1V.· zzz; d&· f12'.1') ;. 

Vill:tt)an:. em rli'lms,;;lo· nnkn: dí1· r'f'~lll'J'in1Pnft1 rlit i':om
rnissiín· rlw F·inn.nr):iH, pr~rlindn inf~l)'111rir;iJeR :in Góverno· gohré 
o· pWtj r!clh rio · S•m nrl n, r1 •. zo 1 '· rlf' 1 \l~:J·: q i Hi · an tóri mi'. ri· :fratlmn·, 
nn• nn;;lil immNlinl.:mHínl•~ sllpr~•'ior',. o.~ cornneifr dn' Exm·cil.n' 
rti1· :!"' n:ilihn .. q1w t.••n h nm nX•)t'cli di1 n ea.rgi1 · rJe· co!i1n1fi1i dfin r,~ ~n
pnrinr· dn Günt'rln :\'rwinnnP por mais rle fO' alit1os· (pm'i~ce·r' nn~· 
m.trro· ~1' •. rli! tn2:r); 

:J•· discussão dn: pr·opnait:ãn rrn Camarn• dos Dilpnf.adn~ nu
muro :!S, dn·iOi::., que riiii<H'ir.li :i :-r:brir, pelo :\!r1nisf~r·in d~. Ji'ri
zcnda... um <Jrcdil.o r-specinl; nn irnpnrlancin de :Jil:':!l5til1!700, p!ira 

• !' 
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pagamento ú Lighterage Cornpany Limitcd, cm vi·rtude de scn
tencu judiciaria (com parecer (avo1:avel da Commissão de. Fi· 
nanças, n. 175, de 1924j·. 1 

LÓYnnto-se 'o ~os~iin :íR l•G horas c 30 minntos. 

·· 104" SESS.:\0, EM 17 DE OUTUBRO DE 1924 

PRESIDENC!A DO SR• · ESTACIO CO!MilnA, PRESIDENTE 

·. A's.13 e i/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
Martins, Silvcrio Nery, P~reira Lobo, Aristides Rocha, Costa 
Rodris·ues, Cunha Machado, Ant.onino Freire, Thomaz Ro-' 
clrigues, Benjamin Barroso, Venancio Neiva, Pedro Lago, An
tunio Moniz, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Bueno Bran
dão, Bueno de Paiva, Affonso de Camargo, Carlos· Cn:valcanti, 
Generoso Marques, Felippe Schmidt, Vespucio de Abreu, 
Soares dos Santos c Carlos Barbosa (23), · 

O Sr. Presidenta - Presentes 23 Srs. Senadores, está 
aberl a a sessão. 

Vae ser lida a acta da sossão al)terior. 

O Sr. 2• Secretario proced1J 'á !eitura ela acta da sessão 
anterior, qur., posta cm rliscussão, é apprnvarla, s1~m rccla-
macüo, · · 

EXPEDfENTE 
' ' 

Officio rlo SI'. I" Secr·>'•l.at,.io dn Canlnt·a dos .Ocput.ados, re
mettendo a. seguinliJ 

PHDPOSJÇ:\o 
' . ., 
O Cnns·t;esso -:o.acional rlocrcta: 

· At•Lig'O unico. O ,~rcsicÚ1nl.c ela Repu·blicn ó autorizado a 
· cle:speryder, no ~xet•cicio de 1925, pelo Ministorio da .Tustiçú e 

Nog·ocws IntoriD!'c~, a~ quant.ia~ rio :3 .li 58 :SHi$520, ouro e 
88.803: 464$70·1, papel, com o~ serviços abaixo designados:' 

,/ 

.. I 



1. Subsidio do Presidente d•I Repttbliea. ~ ...•.•••..• 
:!.. Subsiflio do )'iee-Presidei!le da llepublica ....•... .. 
;J. Gabinete dQ Presidente da Republica . ......••••.. 
~. Despezas coin o Palacio · da l'residencict da Repu-

blica. . . . . . ............. · ..... · ......... ; · · • ··· ;. 
5. Sit bsidio dos Senadores . ......... : .......••••••••• 
6. Secrelal'ia elo Senado - Reduzida de 75 :800$, feitas 

na fab'ella as seguintes allet•ações: ":.\lqlei·ial", 
sub-consignação n. 2, · 21 :000$, supprima-se; sub-
consignação · n. 4, 54:800$, supprima-se ...... , • 

7. Subsidio dos Deputmlos ...... : ... , ............• 
:> • • Sec1·etal'ia da Cam.m·a dos Deputados- Augmenlada 

d.e 2.805:720$597, feitas na L!!bella as seguintes 
allm•aÇões: "Pessoal", suh-consignação n. 3 .(gi·a
lificações addicionaes) : 

De 15 o/o: 

Acerescenle-se: 

Ao ajudante da acta lachigraphica At•
naldo Vaz· :.\!arques Pinto (a co-
meçar de I de maio) ........ . 

Ao servente :.\lanoel :.\rarlins Loureiro 
:(a começar de 1 de ·dezembro) 

áoo$ooo 

37$500 

o uno 

l'ariavel 

...... o • o •• o ••• 

•• o • o • ·- •••• o o o 

PAPEL 

Fi.:ta 

120:0008000 
72:000$000 

161 :.1.968000 

[9.1.:0008000 
968:6256000 

876-:!!728000 
3.259:5008000 

l'ariaveZ 

!Z! • o • o o o o o o_O o O 

' -· 96:000$000 

459:738$000 
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llloalTJqu e-ile: 

Em. vez· de "aó · tachygrapho · de 
3' çlàsse Americo Leitão, i :386$",. · 
diga"-se: "ao · tachygrapho . de 

.- ~ 

2• classe Americo Leitão .• ; .•. • • • . i :782$000 · 
.Ao cóntinuo.·Armando Gonçalves- dos . _ · 

.Santos. (até 30 de junho) ; • ~ . . . . . 405$000 
Ao servente João '1\lari.oel Pinto,_ em vez . 

· de:<"360$, diga-se ·c ...... ; •• ·; • • • • • • 450$000 
Ao ··servente.· Mànoel,,Aives" de·,Maga;; .· 

Ihãês;o- eÍn.·vez"dê' 360$j diga,sú. 450$000;; 

De>• 20 ."o/o.: 

.Accrescente~se: 

.. · Ao ;.c(}nÍiriuo" Armándo-. Goncaives · dos, · 
· · Santo's"(ded ·de<·julh!J· em dean_te)' · 5~0$000'· 

/ 

. 
Mbdifique-'se: . 

· Eín,~ez·de ~·ao·tachygrapho.de.i~cl~sse~ 
César Luiz .Leitão,. 2·:~76$!', .diga.,; . 
se: "ao. tachygrapho de,·f• classe 
Cesar Luiz Leitão ...... : ......... · 2 :904$00G 

A(} conlinúo Antonio José de·:carválho · . . · .· 
·(at-é 31 de • janeiro) •. : . ... · .. , 90$000 

. . ~ . . 

' . 

• 

.. ~. ., 
' ' 

·oURO· PAPEL 

Varim>el 1-'i,Ta. Variavel . 
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.úé .• 25.o/o: 

Accrescímte,.se: 

~'\o continuo Antonio' Jo"se. de ·carválho 
· (dé'•f de fevereiro) ,-•........ , .. ,. · ~ 1 :237$500 •• ' 

:\!Odifique:.:se: 

Ao servente Léonardo'-àoArilàral Têsle.· 
em-.•vez·, de · 600$i·' diga~se,•, ~.,: .- 750$0.00 .··· ~ . . - . . ·--·. ' -

·Sub-'oonsignaçãô · n:: 6, ._i :~ontin'uo, ~ :825$,' suppJli-'-'
ma'-'se: ~.'"l\laterial",: sub'-'consignaçãó ·• n; 1.- ~em
vez de •20 :000$;; diga'-se ·15 :000$;· sub-'consigna
ção-n. 3, em vez de'-15:ooo·$,~diga~se 10:000$;: 
sub'-'consignação· n:~ .7, ~em ·vez de 50 :000$/diga:.. · 
;;e·r.40 !000$;': accrestiente-se urila outra c sub-'cOn"- ~ 
signáçãó; assim: redigida·: '.''Para~ o prosegui..: 
ri1entd e cinicltisãô ·da's: obras, inclüsive :mobi_!ià'-: 
rio,- _do .:Pàlació ·da Camarâ. dos Deputados,· .nos.• · · 
lermos do·art: i 0 ·do"de()rew.legislativo·n;.4o727;·. 
de· a·,de •setembro· de··f923,::-2. sao :57~$597"~·, .• 

9. · Ajudmr. de cústo ·aos. membros do Congresso -Nncional.,. 
10. Secretaria:de .. Eslado~·-·· -· Redúzida•i:i., 55 :027$,::feitas: 

ria tabella:as. seg~,~intes: alteráções :" "Pessoál'.'; sub.:.c. 
consignação n. 4. (gratificações por serviçQs extra~.
ordinários, ·etc., 20 :000$), s_uppririla.:.se. "Mate-. 
ria!", sub~consignacão n·. 1. 6.:000$, súpprima·-se; 
sub-consig1lação n, 2, 3 :000$, suppriina-se; sub-

'/ 
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consignação n. 5;· em vez de 2:000$, diga-se · 
.1 :000$; sub-consigriacão n. 7; 21.:000$, supprima- ·. 
· sé; sub-consignação n. ·. 9, . ein vez de 163$118, . 

diga-se 136$118; sub:.consignação n. · 1(), em vez 
fie 6:000$, diga-se 5:000$000 .. · .......•.•.... ; ~: • 

11. Gabinete do.consullor (/el"al cla.l/éjmblica- Redu..: 
zida de 2:000$, feitas·na tabella as'silg1,1intes alte- . · 
rações: ":\Jaterial", sub-c·ohsignação n. i, .i :500$,. 

12. 

· supprima"se; sub"cónsigríação n··. 2; 500$, súppri'-
ina-se ... · ... ·; •. ; . ·._ ...•. '· .. · ... , · .. : . ....... _. ..• 

Ju.<tü;a ·Pederal.- .Recluzida ri c 858:011$, feitas na 
labelht as seguintes~ alterações, ·rectificada antes, 

devido a erro da pmposta, a som ma da. despeza do 
ma teria:! de consumo. •de·t21:'.J25$ para 121:925$ e 
a somma da dj!speza variavel de l.l.fi8 ;135$;H8, 
para .f.'f68 :635$318; · ''Pessoal", sub-consigriação 
n. 2, em· vez ·de 3 .chaufleio·s,. f8 :000$, diga..:se 
2 chauf{éw•s, 12:000$; em vez ·cte 3 ajudantes .de 
c~hauflew•s, .12:600$; diga-se·2 àjudantes.de chattf-_ 
/ihlrs; ·8 :~4.00$-; sub-cqnsighacão n;_ 4,. segúndà ali-' 

· ·nea, .125: 0()0$, supprima~se; sub,-consigriação: nu
mero H; accrJJscente-se: · "1. juiz.secciónal em dis-. · 
ponibilidade -(Dr.. 1\lathias ·• Olympio · dé. 1\lello), _ 
12 :000$; .sub7eonsignacão· n. 16, em .vez de "gra-

. · tificaciió addicional_'de 20; o/o', ele .. · diga-se: ''gra
7 · tificação, addiciónal d~ 5 %, ·etc_;"; "?.Iaterial,;sub

consignação n. 1, f68_:000$,.supprima"sé; sub-con
signação n. 2, 190:500$, ·supprima..,se; sub-consi..:· .. 

- ,·. ' - ·-- -- I • 

.• . ' 

.. 
-, ,_._,.--.. ~...-_;.. . -

-# 

QURQ: ----~. :;-:-- -;-----: 
PA!'.~G , 

Y.!lriaí.iel F~ . . 

·' 
:···-· •.•.......• ·-. - . 655 :"5008000 i ' - . -- . . . -

. .· ·~ 
;~ ..... ~ . .-· ... --... - ~3.:600$000 • 
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I gnaçãil n .. 3, 3Go :.OOQ$, suppi.'iJ!"Ía-sé; sub-consigná- . 
pão 11· ,4, 10 :000$; siipprinla-se;>sub,consignação 
n. b, ·to :000$, stimirin'la:..sc; ·sub~consignacão ·n. 6, · 
50:000$, supprinia-se; ·sub-consigJlação ri·, 10, ,em . 
:\•cz. de_i2:7)>0$~ diga,-se .. 15 :000$, .ficando assim _re~ 

· t.hgida: ''.Custmo. e reparo de dons aulomovms"; 
.. sub~colisigni}.ção n. 11, ·em vez de 2.!l :2~0$,. diga:-se 

f5:o'OO$; sulJ'-consiguàção n. · 12, êm vez, d·'e 

--

1 ;:.. :000$, .. diga-se lO: 000$; · sulf-cónsigm:tcão n. 13, 
em vez dé 1~ :000$, diga-se 12:000$; süb-consl..: 
gnação. n. J~ .. em. vez 'de 7 :000%\. diga-se 5.:000$; 
sub-cons'iguacão ri. 17; · 500$,·:·suppí'ima-se; súb_, 
consig·naçã'u ·n. tH; f:ÓOO$, stipprima~se;, sub:.con.,. · 
signaliãu Ii. 23,• 2:500$, süpprima"-se;·sub:.c()nsi'"' . 
gnúção··n. 2.i; ·1.: 125$; _süpprima-se; sub.:consigna
r,;flb-· h. ·25, 1 :3008; StiJÍIJrinlU-Se; _sub:-consignhcã9. 
n ... 28, 1.:000€', 'supprima-'se; sub-consigflacã!) iiu- · 
mero 30,' em yez de 3_:800$, diga-'se 1 :800$; ·sub..: .. 
consigm!çã() .Ii'.. í!J, em vez ·,·de· 8:886$,. diga-se · 
í :OOÓ$000. : ...... : , · ..... , ..... · ..... ·• ; ......... ·.·· 

Justiça do Dist,.icto Fedcml -·-.Reduzida de·. 81 :050$. · 
feitas. ria tabelia às .. seguinte!> · a)terações: · "P~s.:: · 
soar·•, súb-consignaçãci · n; ·: 4;' eri'i•:'·,;ei'' dê·· 1 ~:600$, • 
diga.:.sC: 8008; snb-cóilsignacão''h;;;'~. (Jnh 'prôê~i·ac. 
. dor gemi cm· disppnibi1Jd;\dc,':_2() :250$),. stippri:.· 
nu1-sc;. sub~coúsignação-; n·.- I2, .. __ .cii1 't;.;cz" {]e iun~
\uesb'e de· gymnlts!ica,. ordenado 2: ~·00$ .e· gràtF 
fieaçãil 1 :200$, diga"-se um mestre de gymn'astica, 
gratificação 2 :-iDO$, seln allei'ar a dotação; sub
consignação n. 13, em ''ez de 732$, diga-se 730$. 
"Material", sub:.consignaçãi) n. 1, 3:000$, suppri-
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· ma~se; sub-'corísighà!:ão:n: ~~~':Mó$. ~tii:it)~jhia~se; 
súb-:~onsi~ai;ao Jl· · ~,' f:OOp$, ~-if~lix:.~~a;:sê;·; 'iíq~

. , .· co.nSI!P;laçap 1}• :9, 2,'!Qp_Q~~ •. ~.l!PÍH"IU!~-,se; ·s~~-;-fOD_S!
;{ gnacão.: n. 18; 25 :p_OOt!:l\\iPn'tíii1a'~$1l· 1 ~Qij•-!li:HlSl:. ~ ~nac~~: n:.: 25,'J9\~óq$;•'·s;up,~r~m!f.'-'s~tsü~·.!~9'!\ili-
' gnaçao D: ?.9;,,em· VB1i:Q!l, t~,:i:ljW,~;, .~Ifw.:-Se S ... ~,O!J$, 

·ouao 

·Variavel 

' .... 

. · e sub-consignação: 11: 33,,!) :0001; si,lpj.'lrllha·=:lm: .•• 
' ·u. Ají_1dai de i:ilstci"a.1itàgisl1·Qdos.>.> ~·:: • .-: .. __ ,·;~:.:.' • .-.•.).''; ••. .. ·.~ •. ·. ·. • • · • • • • • • · 

15. Policia do DislJ'icto Federal.-.--Reduz.ida de 223.:01)!$,-· • · • ·;- · · • • · • ·, • • 
.. féitas. ha tabella as S!Jg'riihtes 'alteracões;"J•i!élifi-. 

. ·• Cãdà'· a·ntes; devido li .!!tro: da' pi.'opôs.fái à;··stní!Ij)!C da. 
· despeza.vària\•el dé 2.080: 1_80$'pará 2: 080~260$500 
':M~terialn·, su~-:c_oiuii,~~â,ó,jl .: 1, 2_8 _':OOÍlll\~s-11i_?Jji-i-. 
.ma-se; sub-cons1gnaçao ·n. · 2, · 3:000$,- suppr1rna-· 
se; ·sl,lb"-consig'i:iação · n. : 3, · 8 :oôO$,'·supprímaL"se; 

· sub-Çonsignacão·Ji. s; em vez''de 70:MO$;'diga..:s·e 
.. c 60:000$; st,Ib..:çimsigna:cão'ri.-9;:em v(lzde'.33:000$, . 
~ .... :diga-se 25. :OOO$;' shb;.;coii.sigiiãcão ~ri.: 1_i/~êril'''Vez 
... :. ':de· 70:000$,' ·digR"!!e'·~30 ;OOQ$; ·· ·.·· sub:.:coilsignãilão 

~Il,q~. em _vez de .}5:'.QO'o$/:diga;=~.e'65':·o·oo$; ~ub-. 
·.: 'IÍÔÍl_Si~;l'ção. n; :{4,' em' .. ye~ 'de·,77:000$,' digae::se 

.. . 50 :000.$; .' .,· sub.,._co.risjgnaÇão< n.· '15; •em ':Vez ijie · 
. 78 :000$;• qi.lf<l::._sli !i O; 000$; rsulí.:.copsigiÍÍICãi> · Íl: 16, 
_ém vez ôe"65 :OOO$, (liga.:s~·é 5oi00'0$;· ~un.:cblisi- . 
gíia:cão n. ''18,'. '1.6 :000$. süj;r(:ú'jma;.;se; ·.osub'-ôíihsi-

·. ~hacãi:t ·n. 24~'em vo~'di\.'~O~:oo'il$;:diga.:slf:t<f:(lóil$; · 
. :· su)j-cpnsignà'Çãci n .•· 26; )1m Vez M ·to :OOO$,'diga~ 

·se· 5 :000$.. siJb''-'consi~ni;ão ·.if .. :·28, · :f:O'OO$, <siip-

' 

·. 

..... 

PAPE,L 

Fixa· 

3; 200 .;1!()0$000 
...... -· .......... . 
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Variavel 
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' 

( : p,rim.a-~e~ _'SUb'-\)ODslgnaçã(?; n. ·.'8~ 1 ·.e~ vez.'::de 
· ,· 5' :000$ diga'-s~:·· 3 :000$; ··sl,lb,-t)im5Igna:çao i ·n. -'33, 
2ênr vez• ·de' 5·: 000$_;, diga~se '3 :ooo$;· sub'-iH)ilsigpa
·; Ção'n .-'37; hm \•tlZ' do 4·:oOO$;'diga:es~ 2 :OOO$;"sub
. côilsigllação 'n. • '40, •·em · véz ·'de '8 :000$;!. diga'-S& 
. 5'!000$; SUb-consigilaÍ)ãO •n, · 42,; em· VOZ do 9:000$,.. ~-_:: 

''tli!;ll'-M'5:000$; sub~ctmsignação n. 44; em·vez-•de 
.' 20 :000$, diga'-se. 10 :000$; . sub.::consigilação n. ·46, 
•'em· vez de 4':012$.'' diga-"se•3 :ooo$' ~ ••..• ··' •• ; .• ~ 

Policia Militm· elo Districto ··Féderal - Reduzida de 
. 152 :"000$; feitas na tabella· ás següintes'alJeta~es, 
rec-lificada antes, ·devido ,a.· erro. da proposta, a 

_. sl;iii)Ií1~· ;ga: 1despeia :nxa·~de t.B: Hl2: t 71$605 para 
.. B·.1G2 :651$605;_ "Pe·ssoal", süb-consignaçã~_:n: · 9, 
s'eguúdos sàrgeutils Joaqtiim Ferreira,-· José_ ·Fi'ân
oisco de Souza ·1\lagalhães;. G,abriel• Bràz. rlo _'Nasci-· 

•_._n1cnl o,. B.cinvirtdo Zeferino Niemerer de ·l\lello, 
· F1'an11isco José. de · Sá· Cavalcante, . Caseh1iro · de 

-: CarvalhQ., ·Roz·endo_Gónça_lv~s d!l' Silva,<Frànoisco 
·AMelmó da costa Franco; Julião·'Méftdes, Josia!!l de 

. · Í\IÕdl'ii;os"Fai·ias, ·João~ Nepómtícimo • da Oôsla, Ma-
• lloel Messias BnP-lisla· Bàrreto. 'Robért~ Cêa Couto, 
Joüas'l\litcicl da Rosa, Guilherme Crüzj· João _Palilo 
Góines e Leoncio lllaia ~- ondç se -diz 849,500, 
diga-se· 839$500;· o _calío de esqundra lllàiloel' Joa-. 
quim dos Santos (2•), 01ide se-diz 1 :081$334,;di-

." ga-s_Q ~5-i0$667, .. manli~~ .. porêm,: a s_omm~ -de réis 
. 21)3. 9<>9$431. 1\latermi , .sub~consignaçao- n. 4, 

15:000$, süp'priina-sc süb..:con,si!pla·cào n. 5, 
i :OOOS supprima-se; sub-consignacão n. 6, em 
vez de 25:000$, diga-se 15 :000$; silb-consignacão 

~ 

6.3:!9 :67-i$950' 1.857':248$500 
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11. 7, em vez de -i?: oôos: digà-so 30:000$; sub
consignarão 11 9, tO: 000$, supJH'ima-so; sub-con-. 
sig11acão 11. I C cm ,-cz de 35:000$, diga-se 15 :000$, · . 
ficando assim· redigida: "Objectos de expediente";_. · 
sub-consignação n· .. 12, em vez dc.·130 :ooo·s, diga-
se 80 :000$; sub-consignacão n·. 18, oril vez . do 
50";000$, diga-se 30:000$; súb-consignação. n. 19, 
en't yez deH :000$, rliga-sc -30:000$000 .......... . 

Casa de Detenção- Reduzida de H :600$,. feitas na 
fabella as segujirilcs aHcraçõcs: ":llalerial" ,-
sub-consignacão n:. ·. t;, 600$, supj)rima,-se; sub

. consignação n, ·2,_ f:OOO$, stippdma.:.s·e; sub-con:., 
signação n. 3, cnrvez de-10:_000$, diga,.se 5:000$; 
sub-consignação n .. 4, mn: vez de 12 :OCO$. 'diga;..sc 
tl :0003; sub-consignação n: 13, em vez. de 24 :000$, 
diga-se 4 :000$; sub,.consignação n. 15, em ve• 
de 24 :'000$, diga-se 12:000$000 .•. ; .• .•.. : .•...• · •• 

Câsd de CÓ1·recção- Reduzida de 9n :300$. 'ré ii as ria 
. labella ·as seguintes alterações:, "Pessoal", . sub
consignação n: 2, 1 :SOO$, supprima-se .. "l\Iale-_ 
ria!", sub-coiisignação 11 .. 1, em véz- de 25:000$, 
diga-se 10 :000$;· sub-consignação u. 2,- 1 :000$, 
supprima~sn; sub-copsig·nacão 11~ 3, '1 :500$. stip
prima-sc; sub.:consignacão n. · 5, em~ vez de ré is 
4 :OOOS, diga~se 3:000$; sub-consignação u. ·7, em·_ 
vez de/70 :000$. diga-se .75:000$,. ficando· ass-im· 
redigida:· "Alimentação d_os cmi>regados, inclusive 
!fos.Hi do l\Ianicomio Judiciario"; sub-consignàção 
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Fixa 
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Variavel 
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• r_ . 
n. 12, em voz de 23:000$, diga-se 3 :000$; su!J
consighação n. 1-1, cm vez do Jfi_:OOOS, diga-<o 
8:000$; suh~consignação n.· 15, cm ·ycz de .r~i:> 
100:000$, <~iga-sc 50 :000$; su!J-eonsigna~;ão n.· 19, 
cm vez de 12:000$, diga,.sc 6:000$000 ......... . 

/ ·.' 

Al'cltillo Nacional- Hcduzida de 18:900$, feitas na 
lahclla as seguintes altm•acõcs: . "Pessoal", suh

consignacão n. 1, •cinc.o auxiliar~s, -10 :800$; sup~ 
primam-se: sub-consignação n. ·3, (para farda
nienlo d'os sei'\'cnles ele.), 1:500$, supprima-sc . 
"l\lalcrial ", sub-consignaç·ão n. 1, 2-:000$, sup~ 
prima-se; sub-consjgnação ·n. 3, 700~; suppri
ma,-sc; "Suh~consignação n .. i, 1-:600$, supprima.-. 
se; süb-c'onsignação n. ·7, cm vez de 2: 800$,diga-se 
i :300$, sub~consignação n. 15, 800$, supprima-sc. 

Assistencia a alienados·- Hcduzida de 283 :6H$03G'. 
feitas na -tahclla as seguintes· alterações: · "Pc3-
soal": suh-consignação n. 3 (1" aline_a), cm vez· 
de 26:000$, diga-se 15:000$, ficando assim re
ctigida: "Para gratificação ao pessoal extraordi
nario preciso, por excesso de lofação"; (2" alínea) 

· fica assim redigida: "Pura graliificações a seis iu
ternos, cstudanlf'& de medicina do {i" c 6" annos .. ;· 
sub-consignação n. .\, 1 :800$, supprima-se; sub
consignação n. 6. um conson·ador (echnico, réis 
3 : (iOO$, supprima-sc; um conservador do gabinete· 
do psychologia oxpoi'imcnlal, 2: 160$.' supprima-se; 
em vez de Ires auxiliares, 2:250$, d,iga-so elo i;; 
auxiliares, 1 :500$; sub~consigna~;ão n. 9, cm vez 
de dois internos, 2 :-iDO$, di~a-se um intemo, 
1 :200$; sub-consigllação n. · 1 O, 17 : 37-i$. sup- · 
prima-se; suh-CO)tsignação n. 19 (ultimá alínea), 

\ 
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r em vez de 10:000$, diga-se 7:000$, ~ suppri:
; mam-se as palavras: "e para os premJOs a que 

se refere o art. 67 do regulamento" - "1\late-
. rial" sub-con~ignaciío n. 1, 1:000$, ·supprima:..se; 

sub-consignacão n. 2, 6:100$, supprima-se; sub
consignacão n. 3, em vez de 39:369$500, diga-se 
19 :369$500; sub-consignacão n. 4, cm- vez de ' 
9:552$400, diga-se 7 :000$; sub-consignacão n. 6, 
em vez de 5:000$, diga-se 4:000$; sub-consigna·· 
cão n. 7, em vez de- 2:000$, diga-se 1 :·ooot; 
sub-consignacão n. 10, em vez de 160 :39~$636, 
diga-se 100 :000$; sub-coiisignação n. 13, cm vez de 
40 :000$; diga:.:se 20 :000$; sub-con&ignação n. 16, 
em vez de 850$, diga-se 500$; sub-consigna<;ão 
ri. 'i6, em vez de 8~0$, diga-se 500$; sub-con
signacão n. 22, em vez de 4:000$, diga-se 9GO$; 
sub-consignacão n. 25- em vez de i :200$, diga-se 
60Õ$; sub-consignacão' n._ ,26, 800$; -supprima-se; 
sub-consignação n. 27,- fica- •assim redigida: "In
strumentos, utensilios. e apparelhos"; sub-consi
gnacão n. 28, 200$, supprima-se; sub-consignacão 
n. 29, 400$; supprima-se; sub-consignação n. 30, 
em -vez _de· -4_;(100$, diga-se -2 :000$; sub-consi
gnação n. 3i; 500$, supprima-'-se; 'sub-'cónsignação 

1 
n. 32, em vez -de i :000$, - diga-se 500$; sub-i 
consig_nacão n. 33,- cm, vez -de _ 2:600$, diga..:se 
-1 :200:;;; sub.:consignacão n. 36, 900$, suppri-
ma:.,;se; sub-conilignacão n,•_ 37, supprimam:-so as 
_11alavras "casas para o . dir:ector, alienista ou 
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assislento. pharmaceulicõ. e administrador" o do

. ilois da palavra _"edifício" · inclua-se "material 
·de· installações"; sub-consignacão n. 38, redija-se 
· assim: "Livros em branco, coin dizeres· impressos, 

pnra ·a escripluração. dõ esfabelecimenlo"; sub-. 
. iiinisignação n ,_ 39, ll: 000$, . supprima-se; sub
coiisignação n~ 55, em vez ·de 10:000$,. 'diga-se 
3·:ooos; ficando assim redigida: "Sementes;.· ar
vores o adubos"; sub-consignacão n. : 58; em vez 
de 20:000$, diga-se 15 :O()Ol?; sub-consignação 

. n. 59, 1:000$, supprima"=-so; sub-eonsignaçiío 
n. 60, em vez de 6:000$, diga-se 4 :000$; sub
êonsignação n. · 61, .em vez do 30:000$, diga-so 

. 20:000$; sub-eonsignacão n .. 62, em vez d.:1 
3:000$, diga-se 2 :000$; sub-consignação n. 6"í, 
60 :000$, supprima-se; sub-consignacão n. 66, ew. 
vez de 45 :OQO$, d1iga-se 27:000$, ficando assim 

, , redigida: "Para subspluicões das camas e col
çhões dos dorinilorios"; ·sub-consignação n. 69. 

': em vez de 44:000$, diga-se 40 :000$; .sub-con
sig_nação n. 70, em vez de 3:000$, diga-se ré is 
2 :000$; sub-consignacão n. 76, em vez de 8 :0008, 
diga-se 6 ;000$; .sub-consignacão "n. 77, em ve:r. 
d_o 6:000$, diga-se 3 :000$; sub-consignação riu
mero 78, em vez do 1 : ooos; diga-se 500$000 •••. 

~ Depm·tamento Nacional ele Saude Publica-Redu
~ · zida do 2.285 :438$, feitas na tabella as seguinlo3 

alterações: "Pessoal", sub-consignação n. 1, um 
assistente, 7 :200$; supprima-se; em vez do· 20 
sub-inspectores sanilarios, . 192:000$, diga-se 19 

sub-inspectores sanitarios, 18~ :400$; sub-consi-
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gila~.ãõ fi. 3. um sub-secretario, . 3: ooo$, sup
prima-se; sub-consignaç-ão n. 5, um delegado de 
saúde (chefe do serviço), H :400$, transfira-se 
para ·a sub-consigna~;-ão n.-.-15;. um encarregado. 
da bibliotheca, 4:200$. supprima-se; um escri
pturario, 3:600$, supprima-se; dois auxiliares do 
escripta, 4 :SOO$. l\upprin~a~se; um conservador , 
do museu, 4 :-200$, supprima.cse; utn encarregad·.l _ 
·do archivo, 2:160$ supnrima_-se; dois guardas
sanifarios, 5 :280$, 'suppl\imarri-se; dois guardas, 
3:600$. supprimam-s<i; dois serventes, 3: 600lJ:. 
supprimam-,-se; sub-consignação n. 7, em vez de 
cinco pharmaceuticqs sub-inspectores,, 36 :000~. 
diga-se quatro pharmaceuticos sub-inspectores. 
28 :800$; sub-consignacão n. 8 (mensalistas),: 
dois chefes de dispensar;io. 6 :OOO~t, supprimam-se; 
oito assistentes de. dispensaria,. H :400$; sup-· 
primam-se; seis internos microscopi:;las, 7:200$, 
.supprimam-se; 15 ·internos .. 18 :000$; suppri-

. mam~se; quatro ·auxiliares enferm'eiros, 4 :800$, 
· supprimam-se; duas auX!iliares enfermeiras, réis 

2:400$, supprimam-se; •um cinematographisl.a, 
2:400$, supprima.:.se; l~es conservadores, 5 :4001;'t, 
supprimam-se; gratificação a dois medicos chefes 
de dispensarias. ele·., 2:400$, sllppr-ima'-se; idem 
a seis medicas assistentes, 7 :200$, supprima-se; 
idem a tres internos microscopistas, 1 :800$, sup
prima-se;' idem IIJ, seis internos, 3 :600$, sup
prima-se; idem a dois enfermeiros, I :200$, su11,-,. 
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• prima-se; idem . a duas enfer.ú1eiras, i :2001;:, 
supprima.:.se;, idem' a dois conservadores, i :200$, 
supp11ima-se; sub-consignaçli.o n. 9, um inspe~ 
ctor geral de assislencia hospitalar, . i6 :200$, 
supprima-se; sub-consib'llação 'n. ·11, quatro au
xiliares de escripta, 12:000$, supprimm·n~se; um 
jardineiro, t :SOO$, supprima-se; sub-eonsignac;ão 
n. 16, em vez·de seis guardas, 10:800$, diga:-se 
cinco guardas. 9 :000$; sub-consignação n. 17, em 
vez de . oito encarregados de secção, 38:400$, 
d!iga-se sele encarreg.ados de secção, 33 :600$; :Cm · 
vez de quatro llOrleiros auxiliares, diga-se tres 
porteiros auxiliai·es (mantida a dOt\IÇãO de 9 :000~ 
devido a erro da proposta); em vez de quat:~.:d 
machinistas, t7 :280$, diga-se tres machinistas. 
12:9606; cm vez de 40 guardas desinfectadores ile 
I" classe. 120 :ooo~. diga-se 38 guardas desinfecta
dores de 1• classe, H4 :000$; em vez de 40 cl!au{
{curs, diga-se 35 cltauf{ew·s, too :SOO$; sub
consignacã.o n. t 8, seis auxiliares lechnicos, 
36:000$, supprimani-se; em vez de cinco auxi
liares de pharmacia. 1·2 :000$, diga-se quatro au·
'x.iliares de pharmacia, 9 :600$; sub-consignaçiío 
n. 19, em vez de 19 guardas de 1', 68:400$, 
diga-se 18 guardas de 1•. 64 :SOO$; sub-co'nsi

_gnações ns. 25, 26 e 27 (reunidas as tres inspe-
ctorias em •uma só com a denominação de "In
spcctol'ia Sanitaria Marítima e Fluvial") :· doi 1 
inspectores (ficando livre ao Governo aproveitar\ 
para a chefia do novo sen1iço qualquer dos tres), 
32:400$, supprimam-se; em vez de oito inspe-
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~tores d~ Saude do Porto; 115:200$. diga-se sete 
- mspectores de Saude do Porto, iOÓ :8008; um 
ajudante do administrador, 4:800$. _supprima-se; 
dois escripturarios, 7:200$, suppriniam-se; dois 
guardas sanita rios marítimos, 6:000$, supprJmll.·· 
se; um continuo, 2:400$, supprima-se; um ser.;. 
venté_ (salario annual}, i :800$, SUIJprima-se; doil!
contra.:.meslres, 6:0008, supprimam-se; dois se.,. 
gundos machinistás, 7 :2008. supprimam-se; cm 
vez de nove mestres, 38:880$, diga.:se · oit.ó 
mestres, 34 :560$; cm vez de sete machinistas~ 
30-:240$, diga-se seis machinistas, 25 :920$;- em vez 
de f!Jb foguisias,- 54 :72Ó$, diga-se Ü foguistas~ 
34 :56 s;- em vez de 40 marinheiros, 96 :-ooos, di
ga-se· 32 marinheiros, 76 :800$; -cm vez de- oito 
moços, 12:000$, diga-se seis moc<is, 9 :900$; sub
consignação n. 29,- um pedreiro, f :800$, stippri
rim-se; sub-consignacão n. 30; um director' (em 
commissão},' 4 :800$, supprima-se; um pher:r;naceu:.. 
tico, 6 :000$, supprinia-'-se; um ajudante de. alma ... 
:xarife, 5 :400$,· supprima.:sc; uin porteiro, 3:600$, 
supprima-se; um motorista, 3:600$, supprima-se; 

--um -auxiliar de pharmacia, 3:000$, · supprima-s~; 
um- CllCfe de turma, 3:000$, supprima-se; dois 
desinfccta~orc:>, 5:400$, supprima-se;- um -enfer..,. -
me iro, 2:700$,- supprima~se; um- cozinheiro, . 
2 :700$, supprima-se, um padeiro, -2 :700$, suppri
ma-se; ern vez de 20 serventes, 28:800$, diga-seiO 
serventes, H :400$; accr:escente-se (á mesma su~ 
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consignação n. 30) : um pedreiro, diaria d~· iÕ$, 
3 :650$; um carpinteiro, diaria de 8$, 2 :920$; 
um bombeiro, diaria· de 8$, 2 :920$; sub-eonsigna
ção n. 31; um chefe de serviço, 18 :000$, suppri
ma-se; um segundo official, 7:200$, supprima-se; 
em vez de dous terceiros officiaes, 10:800$, diga
se um terceiro official, 3:400$; sub-consignação 
n .. 32; um cscripturario·-archivista, 5 :400$, sup
prima-se; em vez de cinco estwiplural'ios, 18:000$, 
diga-se quatro escripturarios, 14 :400$; em vez de 
12 escreventes. 28$, diga-l?e, 10 escl'eventes,' 
24 :000$; . 14 auxiliares. de eséripta, 27:000$, sup
prima-se; um auxiliar do almoxarifado, · 3 :000$, 
supprima-se; dous ãjudantes de :photograpl:1.0, 
7:200$, supprima-se; dous fiscaes de turmas, 
10:800$, supprimam-se; em vez -de 80 guardas de 
2• classe, i 4ft :000$, diga-se 60 guardas de 2• classe 
108 :000$; em vez de qUatro chattffew•JJ, H :520$, 
diga-se, trcs chan(feui'S, 8:640$, em vez de 320 
balhadores, . diarià 3$500, 408 :800$, diga-se 200 
trabalhadores, diaria 4$500, 328 :500$; sub-consi
gnação n. 33; ·um superintendente- geral, 1:200$, 
supprima-se; uma secretaria stenographa, 6:000$, 
supprima-se; em vez oe duas dactylographas, 

. 6:000$, diga'-se· uma dactylographa, 3:00013; em 
vez de 60 visitadoras de hygiene, 252:000$, di
ga-se, 30 visitadoras de hygiene, 126:000$, sub
eonsignação n. 34; em vez de 30 alumnas internas, 
36 :000$; diga-se 28 alumnas internas,' 33 :600$; 
para pagamento aos professores, na razão de 10$ 
a -15$ por aula, 12:000$, diga-se 6:000$000. "Mate
rial", sub-consignação n. i, Q.: 000$, supprima-se; 
sub-consignação n. 2, ~m yez de 6 :_000$, p.iga-se 
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\ 

3 :000$; sub~consignação n. 3, em vez de'-40 :000$, 
diga-se 20 :000$; sub-consignação u. 5, em Vez 
de 8:000$, diga-se· 6 :000$; sub-consignação nu
mero 6, em vez de 6': 108$, diga-se 2:000$; sub
consignacão n. 7, em~ vez de 9:100$, diga-'-se 
7 :000$; sub-consigação n. 8, 300$, ·supprima:-se; 

· sub-consignação. n. 9, 2:4008 suppt·ima-se; sub
consignação n .. H, 2:000$, SU}Jprima-se; sub-con
signação · n.' :13,. ·em vez de 25 :000$; diga-se 
10 :000$; sub-consignaÇão n.' 14, em vez de·: 

":18 :000$, diga-se 'to :000$; sub.-consignacão nu
mero 15, em ·vez de· 6:097$500, diga-se 2:000$; 
sub-consigna'}ã0 n .. 17, 15:000$, supjJl'ima-!Se;· sub..: 
consignações ns; 18 a 27, (Sorviço de Propaganda 
e Educação Sanitaria), 36 ;700$, -supprima-se; .sub
consignacão n: 28; 1 :OOOS; sup.prima-se; sub-cons~
gnação n. 31, 'em vez_ de 3:10.0$, diga-se 2 :(lO O$; 
sub-·consignacão •n. 32, ·cm vez 4 :000$, dig~:-->e 
2 :000$: suü.,.consignação n. 33, em vez de 24 :(JOO$, ' • 
diga-se 12 :000$; sub-consignação n. 3; 1 :000$, 

· supprima-se; -súb-cõnsignacãó n. 39, 3:000$, sup-. 
prima-se; sub-consignacão n. 41, em vez de 3:800$, . 
diga-se :1 :OOOS; sub-'consignàçõeS' ns: 42-·a.53 (VI 
-. Inspectoria de Prophylaxia da Lepra e· Doenças 
Venereas)',- subsl_ituam-se :rielas. seguintes, com o 
augmerito de 2._:162 :500$000: . .. . i· 

iiiaterial permaneute_: 

Utensilios :diversos .•..•. ~ ; : . · .• : .... • • '4 :000$000 
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Apparelhos e instrui:nentos 
' ~·~····' . .;. .. 

lllaté'rial de· consumo: 

Acquisição e fabrico de. medicamentos~: 
Custeio da enfermaria de leprosos e lei-

los Para. venere os ................. . 
Impressos, cai'Iazes e folhetos ..... · •.. 

Des[iesas diversas: , 
Conducção e expediente ........... : .... . 
Despesas de pron1p~o IJl!lg~mcnlo e even-

tuaes .... , ...•..•.. ; •..... · ....•... :. 
Assignatura. d!l telephone: ............. . 
Auxilios aos leprosos: isolados ou a· suas 

.famílias . : . ........ _. ........... : .. · 
Aluguel de prediós ....•.•.. _ ....... ·: ... · 
Subvenção á Funllacão Gafft'ée-Guinle 

para manulcnção "_de dispensarios .. 
Custeio na zona rural do- Districto Fe-. 

· dera!,. inclusivo petj~Oa} ......... • .• 
Serviço nos Esl:u.fos: · · 

Custeio do··serviço do Amazonas, inclusi\•o 
pessoal e auxili.J para isolamento do 
leprosos, auxilio da União cumprin
n_o ao Estado enlrar com igual _quan,-
LIIl •. ; ............... , ...... - ... . 

Idem no Eslado do· Pará, inclusive pessoal, 
despesas com o eustoio de ,400 lepro
sos na Colonia elo PI'ala, auxilios ao 
hospilal de leprosos do TOcunduiJa e 

'· .· 

• 

.f(Í :000$000 

200:000$000 

30:000$000 
10:000$000 

10:000$000 

6:000$000 
. 2 :000$000. 

15:000$000 
6:000$000 

5oo: ooo$o~o 
"40:000$000 

40:000$000 
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manutenÇão de um dispéns11rio pàra 
Lratamlmto de Iep;~:osos, cumprind(_) · 
ao Estado entrar com: 40:000$000 .. • 

Idem no Estado do Maranhão, inclusive· 
pessoal; auxilio para isolamento_ de 
leprosos, · 375: OOO$· para occorrer áS 
despesas pom a continuação do lepro
sario de· S. Luiz e. manutenção de 
tim dispensaril:~ · .......... ; .. · ..... _. 

. Idem no Estado do: PÍauhy, . ·. inciusive 
pessoal, auxilio da União, ficando· a . 

· , cargo do Eslado igual quantia •... ~. 
Idem do Estado do Ceará, inclusive pcs- · 
· soai, idem · . . . : . .. ; •.............. 
Idem no Estado do Rio Grande do Norte, 
·.. inclusive pessoal, idem. ; .......... · 
Idem no· Estado da Pàrahyba do Norte, 
.. ·inclusive· pessoal, -idem. ; ......... : 
Idem no Estado de .P<'rnamlmco,.inillüsive 
· . · péssoaL 'e auxilio para. o isolamento 

·. · · de lepr.osos, · idem ... , , . · ... · ... ·• , _. . ·. 
Idem no Estado de ,Alagoas, inclusive pes~ 
- soai, _idem ..... '": .. , ........ , . , . :; . ~ 
Idem no Estado de Sergipe, iuclúsiv? pes-
·-- soai, · idem ... .-...... -; .. _ ...... : ·. :. ~ . 
Idem -no Estado da Bahia, inclusive pes- · 

soai, idem ...... : . ;_ ..... : :·. : . .. ; . 
Jdeni -no Estadq do Espirita Sai:J.to,)nclu~: 
_ sive pessoal, -idem ...... : ... :;. .. _ .. 

'-

500:000$000 

• 
490:000$000 

20:000$000 

20:000$000 

"12 :000$000 

20:000$000 

55:000$000 
~--

12 :000$000 . 
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30:500$000 
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Idem no EsLado do Rio de Janeiro, iriclu..: 
· - sive pessoal; idem : . ...•..•.....•. 

Idem no Estaqo de- Minas Geraes, íiiclu
- sive pessoal c 300:000$ para a con

.. struifção de Ioprosarios, de accôrdo 
· com . O contra!l!O . firmado com a 

· União, idem ...... ; .. : ........ .- .. : 
Jdem no Estado do Paraná, inc1usive pes- · 

soai, idem .... ; ...... ;-.~ ......... ·•. 
Jdem no Estado de Santa C;;tthariria, .in-

clush~e pessoal, idem .. , .......... . 
Idem no Estado de l\latLo · Grósso, inclu

sive ·pessoal, idem •... : ..... , ..... -
Idem no Estado do. Rio Grande do Sul, in-
. clush;e pessoal, idem ............ , . 

20.:000$000 

360:000$0000 

30 ; 000$000 . 

20 : 000$000. 

20:000$00Q 

40:000$00ó 

2. 70-i :500$00Q 

. sub-consigriação n. 54, 3 :000$, supprima-se; sub.:. 
consignação n .. 55, cm vez·. de 20:000$, diga'-se 
'10-:000$; sub-consignação n. 56, om vez de 6:000$, 

· diga-se 2 :000$; sub-consignacão n. 57, em vez d~ 
12:000$ diga-'-se 4 :000$; suh-consignação n. 58, ellJ 
vez de 16:000$, diga-se 10 :000$; sub-consignação . 
n.-59, em vez de 50 :OOO$,diga-se 20 :000$; sub-con~ 
signação. n. 62, em vez de-,142 :000$ diga-se 130:000$; 
sub-·consigna()ão n. 63, em vez de f4 :400$, diga-se 
10 :000$; sub-c(onsignação n. M, em vez de 77:400$ 
diga-se 60 :000$; sub-consignacão n. '65, cm vez de 
20:000$, diga-se fO :000$; sub-consignaÇão n. 66, 
em vez de 22:000$, diga-se 17:000$; sub-consignação 

<D 
l>il 
<D 
<D .g;• 
I ..... 
oo.l 

. I . t:l . 
l>il 

o 

~ 
:10 o 
t:l. 
~I: 

.... 
~ 
"" -
-·· : ~~·~~1~"' } 

oi 



i I. 

. 

i 

n. 67 em 'vez de 40 :000-S,"diga"-se 35 :OOO$;sub-con
signação n. 68. em · vez de 10:000$, diga-se 
8:000$; sub-eonsignaÇão n. ~0, · eín vez - de. :. , 
10 :OOO$, diga-se-i :SOO$; suh-consignação n. · 71, 
em vez de -4:000$, diga-se 2 :000$; sub-consi
gnação _n. 72, 100$, supprii,-la-se; .sub-consigna
ção n. 73, 2:000$, supprima-se; sub-consignà
ção n. 88, em vez de 7:200$, diga-se 5:000$; 
sub-con~ignação n. 89, 4:000$, supprima-se; ~ui:

. consignação n. 90, 11:000$,- supprima-se; sub

. consignação n. 91, em vez· de 35:000$, diga-se 
10:000$; sub-consign!lção n. 94, 30:000$, ·~uppri
ma-se sub-consignação n. 100,.em vez de 41:500$, 
diga-se 40 :000$; sub-consignação n. 105, em vez 
de_ 6:100$, diga-se 5:000$; .sub-consignaçãQ nu
méro }06,:-eni v-ez de 2:730$, diga_-se 1 :000$; •sub.-

. consignação n~ 107,_7:200; suppnma-se; sub-con-
-signações ns. 108 !!.- 122, substituam-se pelas se_- · 
guintes, com r~ducção de _30:935$000 .. -

·_ . , , Material per_manente.: -

· 1 Ql:l. Instrumentos' de- cir!J.rgia o de Iabo~ . 
· ratorio .... · ................. ;·.. . _ 6 :000$000 

- - \ . - . 

Material d~ consumo ' 

109. Refeições ás mães que amaí1lentam. 15: 000$00~-

' . 

oURo

· : Variave~ 

__ ;, 
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.fJO. 

'111. 
1!2 . 
. H3. 
1H. 

I ·- -
Drogas. medicamentos e material de 

Iabora'torio .......•............ 
Material . de.· expediente .. · .•.... ; , .. . 
Roupas ..... -... · ................... ; ~ .. . 
Asseio ·-c conservação das sédes; .•.. 
Gaz e electricidade ................. . 

" 
·Despesas .d!ve!•sas 

. 36 000$000 
. 3 000$000 

. 4 800$000.· 
1 000$000 
240$~00. 

~ 63 :040$0QO . 

115. Assignaturas de tclephones ... ~ ..... . 1:185$00~ 

15:000$000 
116. Despesas 'de prompto pagamento e 

eventuacs ...................... . 
117.-Alug.ueJiS de casas para quatro con

_sultorios, tres novas aéches e · 
acquisição de artigos de phar-
nia"cia ....................... .. 

118. Serviço da Bahia .................... . 
119. Material para automovcis, camaras de 

ar, pneus, etc. . ........•...... 

~~;ggg~ggg 

3:000$00[1 

96:685$000 
. . . 
sub-conslgnação n. 123, 2:000$, supprima-se ;sub
cqnsignação n. 124, 3:000$, supprima-se; sub-· 
consignação n. 125, em vez de 16:000$, diga-se 
10:000$; sub-consignação. ti. 126, eín vez de 
3:300$, diga-se· 2:000$;. stib-corisignação n .. 128, 
cm vez de 4:727$500, diga-se 1 :000$; sub-con
signao;:ão n. 129. em vez de 6:400$, diga-se 
3 :000$; sub..:consignação n. 131,' 600$, suppri-
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ma-se; · sub.:.consignação n. 133, eq1 vez de 500:;1, 
diga-se· SOO$; sub-'-consigna'Ção n. • 134. em vez de 
200$, diga-'se · 150$;· sub'-consignàção -n~- 138, ·em 
vez 'de 12:000$, diga-se 10 :000$; sub-consignacão 
n. 139, em vez. de 18:000, diga-se. 15 :000$; sub
éon!'lignação n. 1U, 8:000$, ·supprima-se; sulJ
consignação n. 142, em vez de 121 :000~, dig;1-se 
:100:000$; sub-consignação n. 143, em vez . de 
86:000$, diga-se 30 :000$; sub-consignação n. 1-i!i, -
_em: vez· de 37:780$, diga-lle 30 :000$; sub-consi-. · 
gnacão . n. 145, em vt!z de 50:000$, diga;-so 
:15:000$;. ·sub-consignação n. 146, em vez· de 

. 21:600$, diga-s!l 15 :000$; sub-consignação ri. H7, ·. 
em -yez de 104:280$, diga-se: 100 :000$; sub-con-

. signação n. 149, em vez ·de- 4:620$ diga-se 
2 :000$; · sub-consignação n. 151; 7:000$, sup .. 
prima..:.se; sub-consúgnação n. 152, em ''ez do 
50 :000$; diga.:.se 7 :000$; sub:.:consignação n. 153, 
.27 :000$, supprima-'se; · sub-consignação n, -154, em _ 
vez de 80 ;000$, diga-sé 50: 000$; sub-eonsigmcã!:! 

. n. 155, em 'vez de.20':000'$, diga-se 10 :000$; sub
consignàção · n. 156, em vez de' 30 :000$, diga-se 

::15:000$; sub-consignação ri·. 151, em vez d'3 
:18:000$, diga-se 12 :000$; sub-consigiiação ·n. 159, 
em vez dé 20:000$, diga-se- 10 :000$; sub.::cohsi
gnação il. 160, em vez de 6':000$, diga-se· 3 :OOQ$;. 
sub-consignação n. _ 161, em ·vez de,· -15:000$, 
diga-se :lO :'000$; sub-consignação n. f63, cn{'vez 

'· de 6:000$, diga,.se 2 :000$; sub-consignação n. 16-i, . - " - - .---· ' . - . . - - - .- . 
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f"' em vez de-24:000$; diga-se "f2:000$;. sub-con-
:·siguaçi'Ío n. 166, f?OO$,. supprima-se;. sub-'consi=-. · 
gnação. n. ·. 167, 500$, supprima.:.se; · · sub~cons1.., 
gnação n. 169,-em vczde 6:810$; diga-se 3i000$; 
sub-consignação n .. 170, em vez de 7: 000$; ·diga...:se 
4 :000$; · · sub-consignação · n. · 171, cm · vez de 

· ·!·:515$, diga-se 480$; siib-consignação n. ·172, e;n 
vez de 10:000$, diga-se 5 :000$; · sub-consigna<;t>.O 
n. · 17-3, 2:000$, · suppi'ima-se; ·. sub-consignacão 
n'.'· '174, -'2 ;1,00$;. ·supprima-'se; sub-cónsigúacão 

'·'':i:i':;'f75;'em:'vez de 12:000$ diga-se 10 :000$• sub-
·- • - . • - , . . • J 

' cõnsignação n . .177, · em -vez de 4:600$, diga-se 
,. 3:0óO$; süb-consignação n.. 178, em vez ·1o 

'7:0_00$,' diga-se. 4 :000$; súb-consignacão n; · 179, 
em·· vez qe · 7:000$, .diga.:.se · 4 ':000$; · sub-consi
gnação n. ,180, em Yez de 1:185$, diga-se 480$; 

· ficarido assim redigida: "Assjgnatur[l dé appàre
Ibos tclephonicos"; sub-conSjignacão n. 181, 800$, 

· supprima.:.se; sub-consignação n. 182, 220$, sup
prima-se; sub-consignação.· n. 183, 800$t sup
prima-se; sub-consigilacão : n; 184; em vez de 

· '1 :OOO$,:diga'-se 500$; ilub-co.nsignação n. 185, em 
·vez de 200$, 'diga-se 100$; sub-consignação n. 186, 

em vez de 1 :000$; diga-se 300$; sub-c!insignação. 
n. 189, em vez de 2:800$, diga-se 2:000$;- sub
consignacão n. 191, 800$, supprima-se; sub-con
signatão n. 192, 6:000$· supprima-se; sub-cbn
signação n; 193, em _vez de 18:000$, .diga-se 
H :ooos; ,sub-consignacão · n·. 195, em vez' de 

_ a:ooos. diga-se 2:000$; sub-consignacão n. 196, · 
em vez de 13:2008, diga-se· 10 :000$; surr:-consi

_gnação n. 197, em vez· de ·3:600$, diga-se 

' 

' . 
"' "' "' ~ o 

"' I{ 
.... 

;-J. 

t::l 

"' 
I o 
t::l 

"' .... 
<O 
tiO .... 

--~ 

.. ,· 



-- t 

' 

· 3 :OOÓ$; sub-consigmição n. · 198, em~ vez de .:; 
21 :000$, diga-se 10 :000$; _ sillH:ónsignação nu.:. 
mero_ 199, cm vez de 9:00P$, diga.:sQ 3:000$; 
sub-consignaç-ão n. 200, em vez dé J ;600$- diga-se- · 

-~ 480$; sub-consignáção n. 201, em vez de '16 :000$, 
diga-se 7 :000$; . sub-consignacão n; 204, em vc~: _ 

- de . 9 :000$, diga,.se · 5 :OOO:S; sub-cons.igimção 
. n. 205, em ·vez de 6:000$, diga-se' 5 :000$; sub
consignação n. · 208, em veZ" de -1-:0008. diga-39 
480$;.sub-consignação n. 210, em vez de 2:000$," 
diga'-se L:OOO$, ficando assim rédigida: ' "Má te-. 
riàl para conservação. e- concertos"; · sub-consi
gnação n~ 211 - em vez de 80:000$; _diga-se 

-40:000$; sub-consignação .n. 212, 2:000$, sup
prima:.se; sub-éonsignação n, 213L em -'vez ·de. 
S :000$, diga-se 4 :000$; sub-consignação n. 214, 
em vez de 1 :000$, diga-se-600$; sub-conSlignação 
n. · 216,- 4:000$, _ impprima-se; sub-consignação 
n. 217, em vez de· 2:160$, diga-'se :1 :440$; sub
consignação n_ · 218, em vez de -4 :OPO$,: diga-se 

i 2 :000$; sub-consignação n. · 219, · ·1 :ooos; sup,. 
• prima-se;. sub-consignação ·.11. 220, .em vez_ de 

1 :500$, diga-se · 1 :ooo$, ficando assim -redigida: -
".iii ateria! para éonservàção, àsseio e concertos"; 
sub-consignàção n. _· 221, em· vez' _de 100:000$, 
diga-se 80 :OOO$; sub-con~ignação- n. 222, em· ve?: 
de. 1.1':000$, diga-se 10 :000$; _sub.:consignação / 
ri. 223, _em vez de 32 :000$;- diga~se· 25 :000$; 
sub_-êo!lsignação n. 224, em vez de 2:500$, diga·-:ie· 
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. 2:000$; . s_ub-consignação. n: 225, em vez de 
13 :000$, dig'à-se 10 :000$; súb-ctmsignacão n .. 227, 
em vez ·do'. :1. :000$, diga-se 400$; ,sub.,consignação 
n.. 22.8, 1 :500$; súpprima'-se; , sub-eonsignai,:ão· 
n. 229, fica assim.redigidà.: "lllaterial pat•a:con-
. SCl'vaCão, asseio ··e cohcertos•~; sjib-consignacão 
'n; 230, em vez de 2:500$, diga-se 500$; sub-·· 

.. co11signa~ão •- ú .. · 231; etn: ·vez de. i :500$, digà.,so 
1 :OQO$; snb-consignaçã() Í1 •. 233, 'em ~ez de 
l:OOO$, digà-so .400$;· sub~consignação · n ... 23-i, . 
500$; supprinla-sc;_·_-sub-COnsigil~çãó· n:- 235~- réis 
i :000$, supprima-se;· sub.,-çonsignação• n. · 2-iQ, 
4:000$. · 'supprima'-se; ·sub-consignal;ão . n. ~ 211, 

'8: 000$, SIIJlJll'ima-se;· sub-conS;ignàcão IL 2-i2, eü1 
vez de 48 :000$,• diga-se ·zo :000$; sub-consignnção. 
n. 243, en1 ·vez. de·. H :000$; diga-se :1.0 :000$; 
sub:..colJsignacão · 11. · 244, · ·em .vé·z ·de 74:000$, 
diga.-se· 60:0008; sub-có11sig11ação n. 245, ê1~1 vez 
de 90:0008. tligao.se 70 :000$; ·sub-co11signao;Ftc 
11. · 2Hl, em ·vez de 43 :000$, diga-se 40 :000$;. suh
consignacão n. 250, '2 :400$, supprima.::se; suh

'consignação !L 252, e1ü· vez de' 1:800$, ·diga-se 
SOO$; sub-consignação n. 253, ·em vez de· ·1: 500$,
diga-se . 500$; sul;J-constignação 11. .25-i:. e'm ve7 
de. 4:000$, diga-se 2 :000$; süb-consignac;ãõ nu-: 
mcró 255, em xez: de 12 :000$; diga-se 6 :000$; 
sub-cunsignação ·ü. 258, . cm ·'··pz de 19 :ooo.:;;. 
diga-se 15 :ooos; sub.:consigJlaçãó n. 260, Pin ycz. 
do·· 7 :500~. ·diga-se 5 :000$;. sub~éonsignação nu
mcr<• 261, em n'z de 1:1.:000$. diga_,.sc .7 :000~; 
~~~h-cunsigúac-ão n. 263, eín vez de 4 :000$, diga-s~ 
3 :000$; su!J-consigna~ão JL· 26-i, . em vez de 
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2:260$, diga-se 1:000$;-SÚb-coosigDaeAo n. 286. 
em vez de f:570$, diga'-se ·t :0001; sub-consi
gnação n ·o 270, em vez de 2 :000$, diga-se 500~; 
sub.:consignacão n; 272 redija-se- assim: "Con-. 
servação do material da usina àlectrica e .dos pre- · 
dios";· sub~consignação no 273, em vez de 2:000$, 
diga~se 500$; sub-consignação no 274, 2:000$, 
.mpprima-se; sub-consignacão no . ~75, em yez 
de 2:0001, diga-se f:OOO$; sub-éonsignaçãó nu
mero276, em vez de 5 oOOO$, diga-se 2 :000$; sub
consignàção no . 278, em vez de 7:800$, diga-se 
'3 :000$; sub-consignacão n: 279,oem vez de 3:000$, 
diga-se t:OOO$; sub-consignacão no_ 280, em :Vez 
de f2 :000$, digà-se 6 :000$; sub-çonsignacão nu.
méro 28i, em-vez _de iO:OOO$; 'diga-se 3:000$; 
sub-consignacão n: 282; em.vez-de-5:000$, diga;..se 
3 :0,00$; ·sub-con~ignapão n _. 281( 3,:000$, · suppri
ma.:.se; sub-consJgnacao no 284, em vez de 60:000$, 
diga-se 40 :000$; . sub-consignação no 285; em vez 
de 20:000, diga-se 10:000$; sub-consignaÇáo-nu
mero 286, emvez de 8•:000$, diga-'-se-5:-oQO$; sub
consigilação no 288, em vez- de 24:000$, diga-se 
i2 :000$; sub-consignacão n; 289, em vez dt'- 'réis 

· 40:000$, diga-'-se !!O·:OOO$; sub~consignaçlio .n. 290. 
em vez de 39:000$, diga~se _'20:000$;-_ sub-consi~ 
·gnacão·n. 291, em vez ae-2:51!0$, diga.:se 1::000$; 
sub~consignacão Ii o '292, em vez de '3 :QOO$; diga..:se 
i : OOOS: -. :sub-con~g'tiàcão lJ. o '293; -em vez de 
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32:500$, ''diga-se 20 :000$;' sub-eonslguação nu;. 
mero 2D6; em vez de 400:000$, diga..:se 200:000$; 

I 

i, , sub-consignacão n, 298, em vez de 250:000$, di~ 
ga-se 175 :000$; sub-consignação n. 300, em .vez de 
450 :000$, • diga:.se 225::000$; , sub,-consignacão 
h. 301; em.-ez de 200:000$,diga-se 100:000$; sub-' 
consignação n. 302, e[!l vez de 270:!)00$, diga-se 

, f 35 :000$; sub-oonsignação n. , 3031 em _ vez de 
i50 :000$, digao...se 225 :000$; sub-oonsignação';,nu
mero 304, em vez de 500:000$, diga-se 250:000$; 
sub-oonsignacão ri; 305, ein vez de 400:000$, di-

' ga-se 200:000$; s_ub-oQnsignação n. -306, em vez 
de 400:000$, diga-,se 200 :000$; sub-consignacão 
n. 307. em vez de 550:000$, diga-se 275 :000$; 
sub-consignacão n. 308, em vez de 504:000$, di
ga-se 252 :000$; sub-oonsignação n. 309, em vez 
de 360:000$, diga-se 180 :000$;- sub-oonsignação 
n. 310, em vez de~150:000$, diga-se 75:000$;-sub
consignacão n. 311, 1 :900$, supprima-se; sub-con
signação n. 312, em vez de 1 :500$, diga..:se 1 :000$; 
sub-consignacão n. 313, em vez de 22:000$, ·diga
se 10:000~; sub-consignacão n. 315, em vez de 
6:000$, diga-1m 4 :000$; sub-consignação n. 318, 
em yez de 5:000$, diga-se, 2 :000$; sub-consigna
cão n. 319,. 500$, supprima-se; sub-consignação 
n. 320, e]Il vez de 6:000$, diga-se 2:000$; sub
consignação n. 322, em vez de 9 :000$, diga-se 
'f: 000$; sub-consignação n. 323, em vez de 6 :000$, 
diga-se 3 :000; su h-consignação n. 325, em, vez de 
43:000$, diga-se 10:000$; sub-consignação n. 326, 
em vez de 6:000$, diga-se 4:000'; sub-oonsisna-

/ cão n. 330, em vez de 48:000,, diga-se 36:000$000. 

' ' 

3.439:498,520 1o.929:508f375 , to.oo7:ot5$8oo 
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22. Secretaria. do Conselho Su1Je1·io1' do Ensino: ....•.• 

23. Subt·enÇões q institutos fie Cllsflw ·of(icia~ - Au-
. gmentada . de 1 1 :850$, feitas ·nas tabellas as se

gt: in!cs alterações: (na r.!Jbrica "Subvenções"), 
nrcre~cenlc-se o seg·uintc: "Para .os JH'Ofcssot·cs 
calheúralicos de direito internacional privado nas 
Facnld:lrles de Direito de Recife e de S. Paulo, 
sendo t.l: 100$, para cada pmfessor, lendo em 
vista a ultima parte do arL. _ 177, do dem·etq nu-

. )nem J1.530, de '18 de n1arco de 1915,_28:800$. 
. lllalei"ial -. -sub-consignacão n. ·- t, -i 50$, suppri..: 

ma:.se: sub-consignação·'n. 2, i5 :óOO$, supprima
sc; sub-consignação·n. 3, 1 :5QO$, supprima-sc ... 

2-i. Hscuhr .Yacionnl de BeUns .4rte.ç - Reduzida de réis 
.30 :-1oos, feitas 1ià labella as següinte;; al!et·acões.: 
"Pes~oal", sub-consignacãó n·. 1, -3 coniwrvadores 

·de gahinele, 7:200$, snppriina-se; snb-consignação · 
' · · n. 3, aluguel de casa pam o. porteiro, 1 :200S,;sup..: 

prima-se; sub-eonsignação n. 4, a,.·despeza de 
15:118$ é de om·o vm·iavel e não papel,- como por 

·erro de impres;;ão está na. proposta: ")Iaterial", 

.• 

sulJ-cunsignação n. 2; 2·: 000$, supprima-se; ·sub- · 
consignação n. ·3, 10:000$, supprima-se; sulJ-con
sign::u;:ão ri. 6, em vez de lO :000$, diga-se 5 :OOOS; 

. sub-con;;ignação n>7, ·en} vez de 12:000$,' diga-se 
fO :OOOS;. ~ub':...con;;ignação n. !l. cm y('7. <le R :000$, 

\- - . . 
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' 
rlÍga-se 5 :000$ ê' sub-consignação n. I O,. 3HP!H'Í-
nla-sc a expressão "de onron . . 1 • ••• ~ • • • • • • • • • • • -~ 

' . -:!5. 1ustitulo .Yacimzal ele ,1lusir.a - Reduzida do 
19:800$, feitas na labella as seguintes altel'ações, 
J'eclificada antes, devido' a. cno. da Proposta, a 
som ma da dcspeza fixa· do 377 :080$, para ré is 
376:980$: · "Pessoal", sub-consignação n. -1, em 
vez de . salal'io ·1 :SOO~, diga-se: salario, 2: JQO$, 
sem altet:ar· a dotação de 15: 120$; sub-consignação 
n. 5, ao. professor l'rcdm-'ico do Nascinlento, 

:!ti. 

.. i :800$, supprima~se, -"~latm·ial", s11b-consigna~ão 
n. l, cm vez de 5:500$, diga-se -~ :000$; Sllb-con
signação n i 2;, 4; 500$, supl)rima-sc; sub-col)signa
ção n. · 3, em vez dé 2:000$, diga-se 1 :500$; sub
consignação .n. 7, cm yez de 2:500$, diga-~c 
2:000$; sub-consigna~ão n. 9, 8:000$, supprl-
ma-sc. . . . . . . ....................•.... ' ; .•.. 

/ 

lnstitrtln. Benjamin · Conslant -. llerlnzida pÓ réis 
23: J 80$; fcita·s ·na labolhi as seguintes alterações: 
"Pessoal "• · sub-consignação n·. J, cm vez de ré is 
63 :OSO$,· diga-se 62:•280$, mantida à dotação da 
flespcza fixa; sub-consignacão n. 4, onde se diz: 
"ao professor José· De Lart·iguc de Faro, 1:6806, 
supprima-se c onde se diz:· "á ,dictante copista 
Albertina de 1\lcllo Campbell"; - cm vez de 
851$612, diga-se 1 :851$612, mantida lambem a do
tacão da dospeza fixá:- "1\lateriai", sub-consigna
ção n. 1 i :000$, supprima-se; sub-consignação 
n. 3, cm ':vez de 9:000$, diga-l;e: 4:000$, suppri-

5" ""-
.::!_.j-. 
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27. 

mida a expressã-o "de moveis"; sub-consignação 
n. 4. 8:0001, supprima"'-se; ~ub-consignação n. 6, 
em vez de 28 :0!10$, diga-"se 25 :000$; sub-consigna
Ção n. tO, em vez de 3:0001, diga-se t :000$ e sub
consignaÇão n.- t5, em_ vez de 5:000$, diga-se 
2 :500$000. • . • • . .• .- .. -... -· .......•••.•••••..• 

Instituto Nacional de Surdos-Mudos - Reduzida de 
4:304$, feitas ·na tabella as seguintes lllierações: 
"Material",_ sub-consignação _ n. _1, 104$. suppri
ma-se; sub-consignação n. · 2, 800$. súpprima-se 
sub-consignação" n. 7, em vez de U :400$, diga-se 
9 :000$; sub-consignação n. 12, em vez _de 3:000$, 
diga-se 2:000$, ficando assim redigida: --•Even-
ll:laes'".- . .. ' .••. -....................... .- ....•....• 

28. 'Bibliotheca Nacional --- Reduzida de 37 :200$; rei(as 
..,. na tabellá as seguintes alterações: "Pessoal'',- sub

consignação- n. 4, (3• alinea), redija-se àssim: 
"Para o -pessoal encarregado do serviço especial 
da catalogação·; "Material", Sllb-'consignação n. t, 
4 :800$, _ supprima-se; sub-consignação n. 2.- em 

-vez de 35:000$,- diga-se 20:000$, supprimida .a pa
lavra "periodicos"; sub-consignação n. a, 600$, 
supprima-se; sub-consignaciio n. S. em- vez ·de 
15: 000$, diga-se 1 O :000$; sub•çonsignação n. 1 O, 
1:000$, supprima-se; sub-consignação n. U, em 
vez de 18_:800$, diga-se 8:000$000 ........ ;; •.•• 
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29. Obras -. Reduzida_ de 400 :ooq$\ ·{eita na la_bella _a 
segumte alteraçao: · "Matena "• sub-cons1gnacao 
n. : 1, ein vez de 500 :000.$, diga-se 100 ~000$000 ..• 
-.<>fJ-i·'~&;·--::;Jt,,J,• -·- :. - - . 

30. Serviço eleitm·al : .......... . ' .•. : .. , .. . · .. : ....... . 

3i. Corpo· de Bombei1·os -. Reduzid·a de 284 ;.(iOO$ (recti
ficada ·prelimin.11rmente a· despeza- fixa para. ré is 
2:224:364$617 •. em consequencia da -rectificação 
feita na sub-consignacão:n; H do "Pessoal", fei
tas na tabella as seguinfes alterações: "Pessoal",· 
sub-consignação n. 1f' (rectificada a dotação para 
155 :741$985}, cabo de esquadra 'Ji'~uctuoso Cruz, 
766$500, supprima-se; .1° sargento 1\~anoel Cor

·deiró do Nascimento, onde. se diz 2. 202:045$, di-· 
ga-se, 2:185$; cabos de esquadra Geraldo de 1\lat

-tos Corrêa e Eduardo Barbosa, onde se diz ré is 
1 :37-4$590, diga-se: 1 :366$500; e soldados Eleu
terio Anastacio da Silva. . Antonio Francisco da 

. Cunha, Ismael Baylão Maia, Carlos Xavier d'Avila. 
·Antonio 'Alexandre. de Castro, Arthur Soares · da 
·Si!va,.Gdrnelio Antonio dos Santos; Armarido José 
da .Silva,- Apollinario Pereira da .'Costa; Fernando 
Silva, Wenccslau_ dos Santos, Manoel Duarte Cor
.rêa, Victorino ·Henrique Coutinho, Carolino José 
Augusto, . Henrique . Ladge, Adriano Florentino 
Baptista. José Fernandes da Silva· Carvalho, Mi
guel Elias da Roàá; ~ibal da Silva Deiró e Her
mogenes ·José ]férnandes, onde se diz f :305$ di
ga-se 1 :090$; sub-consignação n. 12. em vez de 
40 :000$, diga-se 20 :000$, supprimidas as pala
vras "e para os ;:ue não cunstarcm da presente 

....... " . . . . . . . 
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relação", .u"Ialerial'', sub-consig!lac'ªo n. 1, em vez 
de 300:000$, dig;f-se 150 :OOO$\':"$ub-consignação ·· _ .. 
n. 3; ein vez de 83.:500$, ·dig~.:~e 63 :5005;· Sl}b-' 
consignação u. 4, . en1 vez de 25 :000$, diga-se 
20 :000$; .sub-consignação n. 5,' em vez çle ré is 
200: OOOf.; (liga-'se 50:000$; sub,consignacão n. 6. 
em vez de' 28 :ooO$, dig~-se 20 :000$; sub-eonsi-. 
gnação n: 1-3, 1·5 :000$, supprim&-se; sub~ronsigna-. 

oolili 

Varicu;il 

ção n. ·18, em vez .de 50:000$, diga-se 35:000$ e - · 
.sub-consigitaéão n. 20, em .. vez de-4:000$, diga-se 
.• :500$000. •.• .: .;:. o o o o o o o o o o o o o o o o .... ·, o o o o' o o o -~ .• •••• •••••••••• 

3:!.· . . tÍtlminÚtrdçãó, justiça c; outras. dêspezas do J'erri-
0 torio elo· Acre -·-.-Reduzida· de 1•59 :918$168, feitas 

na labella <.JS·,seguinf es allepàções: "Pessoal", sob
consignação .n .· 5?; em vez de 1 O. porteiros-serven..c 
lei dàs repartições da capif'al. e dos· municípios. r 
a 9:160$, diga-'se: "10 porleiros-ser\•entes das re- ·· 
parliéões da· capital·e ·dos munic!pios, a 2: fiiO$", 
mantida- a mesli1a. dotação de 66.9:288$, sub-cónsi-
\lll:lção no·. 4; cm' vez, dP. 720':918$16S. . diga'-.s~. . '. 
700 :000$; sub-c9ilsignação _n.~ 6, em vez de .réis. 
iO:oooe., diga-se 5:000$ .. "l\latcrial'', sub:...consi'" 

. gnação n. 1, 3:000$, supprima-se; · .snh'-consigua-
rão n. 2, . em vez de 30 :000$, . diga-se· 20 :000$; ~ 
sob-consignação .iJ •· .i, em .vez de 34:00.0$. diga...,se. ·. 
20 :000$, sub-:-consignaçãó n., 6,. cm vez de ~o :000$ .•. 
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' ' 
diga-Ee 15 :000$; ;;uh~c-onsignação _n. 10-! 'en1 .. ·vcz do· 
11 :000$,. diga-se 8 :000$; snb~consignaçao n. 12,·cm 
vez de -i O :000$, diga-i!c 20 :000$; sub-con.signação 
n. 15, ·em vez de 12:000$, diga-.se 6 :000$; sub-con
signação n. J·u, ·em vez de ~50 :000$, digà-sc réis 
200 :000$; ficando assim redigida: '"Auxilio aos 
cinco municípios, á razão 'de -i O !000$!. Sl!h-corisi
gllai;ão n. 17, 1:000$, snpJil•ima-'sc;: sub-c'onsigna
çã n. -21, em vez de 3 :·ooo.$, diga-se-I :000$; sub
consignação 1L 22, 1 :000$, 'supJwima-,sc; sub
consignação n; 23, ·cm vez de 2-:000$, diga-se 

· 1 :000$; sub-cqnsignação 11. 25, cm Ycz de 5:000$, 
diga-se 1:000$; sub~consignação 11. 27, -J-:000$, 
supprima-;sc; sub..:consignação .n. · 28, cm ycz de 
2 :o.oos; · diga.,se . 1 :OOO$; s_ub-consignação n .. 30, 
cm \•ez de 5:000$, diga-se -i :000$; sub-,con~igna
ção 11. 31,:em vez.dc 3:000$, diga-se 1 :000$; Sllb
consignação n·. 32, 1 :000$, snppriina-se; sub_..,cqn
signação n. 33,.cm vez de 2:000$; digà-se ·1 :ooos; 
sub-consignação n. 35, _cm vez de 7 :0.00$, diga-se 
5 :00.0$; sub..:consignação. n. 36, em vez de -i :000$, 
diga:.se 1 :000$; sub-consignação 11'. 37, 1 :000$, 
Enpprima-sc; sub-consigm:ição n. 38, em 'vez de 
2 :ooo$, diga-se í :000$; sub-consignação n . .41, cm 
vez de 3 :oOO$, diga,..se 1 :000$; sub-consignação 
n. -i3, em vez de 2:000$, diga-se 1 :000$; sub-con- • 
'signação r~ 45, cm vez de 5:000$, diga-se 4 :000$; 
sub-:-consignaçã!J n .. -i6, cm vez de 3 :000$, diga-se 
1 :UOO$; mb-consignação n. 47, em vez de 12:000$, 
diga-se 1 O :000_$; sub-coiisignação n. 48,-_em vez de 
8:000$, digá-se 5:000$000 ..•.•. : ......•.•.• ; •• 
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~ . 
Institufo Oswaldo ·Cru:;; - Reduzida de ·-143: 038$200, 

, feitas ·na · tabella as seguintes alterações: ~Pes
soal", sub-consignacão n. 2, 3 :000$, supprima-se; ' 
sub-consignação n. ~-a. 7:000$, supprima-se. ~"Ma
terial", sub-'consignação. n. 11 em vez de 20:000$, 
diga-se· tO:OOO$; sub-consigriação IÍ. 2, em vez 

de 30:000$, diga-se 20 :000$; sub-consignação nu
mero 4. em ~~vez de 75:922$200, diga-se 75 :000$; 
sub-consignação n. 5,. em vez .de 72:000$, diga-sd · 
50 :000$; ~sub-consignação n. 7, -em vez de~ 12:417$, 
diga-se 10:000$; sub-consignação n~· 8, em _vez· 
de 12:942$, diga.,-se 12 :000$; sub-con~~ignação n.- 10, -
·em vez de 10:257$, diga-se 5 :000$; sub-consigna
çãó n. 15, em vez de 4 :20()$; diga-se 2 :20Q$; sub
consignação n. '16, em vez de. 20 :ooo$, diga-se 
~6 :oop_$;~·sub'"consi_gnação n. H\ em vez de réis 

~ ~ , 18 ;.:;oos; diga-se ·to :000$; sub-consignação n. -20, 
- em véz de .18 :ooO$, diga-se 10 :000$; sub-conslgna

çãii --n: 23;··em .vez .de 48:000$, diga-se 25 :000$; 
sub.:consignação ·ri.' 25,' ~m vez de 1 :500$, diga-se 
f :000$; sub-consignação ·n, 26, em vez de 8:000$, 
diga:..se · 6 :000$; sub-consigriação ·n. · 28, em vez de 
12 :414'$400, diga-se 8 :000$; süb~cm;~signação nu
mero 30, em vez-de 2:117$8óO; diga-se 2:000$; 
süb.:.consignação n. 31; 30.:!)00$, supprima-se; 
consignação n. 32, em vez de 8 :03~$800, diga-s9 
3 :000$000. • ..... ; . . ' ... ' .... ; ....... ' ........ : 

.. ouno. 

Variavel 

............... 
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Fi:ra Variavel 
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34. Serventuario& ·do Cídtb lJatMÍif!D' -·Reduzida de ré is 
- 3 :600f, pelo r-aneci!Iriento· do· ar-cebispo D. Glaudio 

José Gon!{ollves- Ponce ãe:I.eon •... ; .•............ 
~ \ . . 

35. Md.(Jistrados em di$pom7nliiitrde • ...............••.•. 

36. Substituições .............•. _. ..•..............••..•. 

37. Subvenções- Supprimida a do tacão .. , ....•....•. 

-38. Eventuaes -................. -..... .- ............. . 

39 •. Limites interestaduaes- Supprimida a do tacão ...• 

-40. Musett -Hístorico- Reduzida de 49 :400$, feitas na 
tabella, as segúintes alterações: "Pessoal•; sob
consignação n. 1. 1 director, em vez de 15 :000$, 
diga-se 12:000$; '1 _ajudante de porteiro, 3:600~, 
suppi1ima-se; sub-consignacãQ n.- 2, 1 :800$,- sup-

- prima-se. "1\laterial-". · sub-consignacão- n .. i. em 
vez de 16 :OOOJ, diga.,.sec &:000$; sub-consignac;:ão 

_n. 2. 10:000$,,snpprima.~e; sub-eonsigna.ção n.-3, 
15:000$. suppriina~se~ sub~consignacão n. 4, em 
vez de 3: 000$, diga-!ie i :500$; sub-consignacão 
n. 5, em vez de 800$, digaLse 500$; sub-con.<~i
gnação n. 9, em vez de· 6 :800$, diga-se -i :000$: 
sub-consigna!)ão n. i O, em vez de f :8410$, diga-sP. ' 
400$000 ............... -.. ' ............. .. -: ..... .. 

-H •. Instituto . J.fedico Legal- Reduzida -de· 14:500$. 
feitas na tabella as seguintes· alterações: "1\fate
rial". sub->consignação n. 1, 2:500$, supprima-se; 

............... 
............. 
. . . . . . . . . . . . .. 

I . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . 
............. 

21:400$000 

45 :000_$000 

............... 

.............. 

. ............ . 

---

U7:000$000 

150:000$000 

80:000$000 

17:950$000 
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suh~ronsignação n. 2, 8:006$; supprima7 se; sub
consignação 11. 9, em· ''ez . de 10:000$, .diga-se 
8:000$; sulr-eonsigna~:ão n. 11. cm vez de 5:000$. 
diga-se 3:000$000, ... :' ....... ;· ......... :, . · .... ~ ._. 

-i'?. Ga_binetc de Identificação. c. Estatística- Reduzi1a 
-de 5 :500$, feitas na tabella !IS seguintes altera-
;:ões: ".Material", sub-consignação n. 1, 3:000$, 

· supprima-se; sub-consignação n. 2. 2:500$, sup-
prima-ile ·-.................. : ........ ; .......... . 

-l3. Escola 15 de NovembrO- Reduzida de 62 :254l]:372, 
feitas na tabellà as seguintes alt.erações: "Pes
soal", sub--consigna~:ão n. 2, ém vez de sete en
gommadeiras, 4 :790$60-i, diga-se seis· engomma
deii•as;· 4: 106$232; em vez de seis. chefes de lm•
Inas_ruráes. 9:000$, diga-se cinco chefes de hirma. 

· ruraes, 7 :500$; um mestre oleiro, 1:5008, ·sup
prima-se; sub-consig·nação I).. 3, em vez de 
3:600$, diga•se .3 :000$00_0: "lllaterial". sub-con- . 
signação n. 1, _ 2: 200$; supprima-se; sub-consi- -. 
gnação n. 2, 1 :800$. supprima-se; .sub-consigm1-
ção n. 3, em vez · de . 5:000$, djgá-se 4 :500$; 
sub-consignação n. -i, em vez de 21:670$. diga-ae 

·18:000$; sub-consignaçãó n. 5; em vez de' 5:200$. 
·diga-se 4:800$1 sub-consignação n. '6, em vez de 
. 55:000$. diga-se ao:ooo$;· sub-consignação n. 7. 
em.vez de 4:000$, diga-se 3 :000$; sub-consiguação 
n. H, em vez de_36 :00.0$, diga~se .3_0 :000~; sub_.;. 

.. 
·, -~· . 
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consignação n. 1.3, em vez . de i O :000$; 'digA-sé 
5 :000$; sub-cons!gnação n. i5,. em vez de 4:2008, 
diga-se 2:200$; sub-éonsignação n. i6, em vez· 
de 5:000$ diga-se 4:800$; sub-consignação n; i7;. 
cm vez dà 15:000$, diga-se iO:OOO$_;·sub-consi
gnação n. 18, em vez de 10:400$, diga-se 4 :0008; 
accrescenle-se: "Livros e material escolar, ·ré is 
i · '-'ooc·ooo" · · · · · · · ·--!' •••• -.................................... . 

_S1n'viços lllllus_t1·icws elo Estad~ - Reduzida de 

I 

• 

•• o •••••••••• 267:566$396 · 567:7:00$0QO 

' 
-::995 :0008. fei_tas na tabella as seguintes altera
cões; sub-consiguação n. 1, !l!n' vez. de 900:000$. 
diga-se -iOO:OOO$; sub-consignação n. 2, em vez 
de 600:000.$, diga-se. 200 ;000$; sub-COI1Sigl1ação 
n .. 3. em vez de 100:000$, diga-se. 50:000$; suh
con8llgnação n. 4, em vez de 1():000$, diga-se 
8 :000~; sub-eonsig'nação n. 5, em vez de 10:000$. 
diga-~e 2:000$; sub-consignação n.' 6. em '\•ez dr: 
5 :000'$, diga.:sc 2:000$; suh-có11sig11aç-ão 11. 7, em 
vez de 5:000$, diga-se 1 :000$; subc.eonsig'l1áção 
11: 8, em vez de 5:000$ diga~se 1 :000$;' stib• 
coÍisignação 11. 9, . em; vêz 'do 10:000$, diga-sé 
2 :0008; sub-co11sig11ação 11; 10, em' vez de 5:0008. 
diga-s!' 1 :000$; suh-co11sig11ação 11. 11, em Yez 
de 5:000$, diga-se 1 :000$ e sub-co11sig11ação nu
rilei'o 12, em \·ez de 10:000$, diga-se 2:000$000 • • • • • • • ,. •• •·•.!. .............. 67Ó:000$000' 

. . 
3.458:816$520 . 47.931:8678719 40;871:596$932 .. -

Camat·a dos Dl'.pulados, 16 de setembro de 192~. - Arnolfo Rodrigues de 'Azevedo, Presidente. - Heitõ_1• 
de Souza, 1" Sen·etario. -Domingos Bal'bosa, 2• Sect·e lario. -·-.A' Commissão de .Finança~;. 
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Tuie!il'l'amma dp Leór seguinte: • 

. ExllJ(i, S!'· Dr. Estacio Coimbra,, D. D. V!ce-President-': 
da HePLJbllca ;.,-- Senado I<edei,al - •rransmitto ao grande co
ra~ão db V,. Ex.' o gl'ito de horror dás colonias de pescador c~ 
de tod11. llh!! Granel e contando cerca de 15,000 .brasileiro~ 
·<Jmi.mca~os polo Congresso de supprimir medico. e pharmaceu-
Licd cto· !;~~areto, ali i unicos recursos, daquella. ·pobre genJ,n, 
naq\lelle remoto ·e abandonado .lagar · sempre perseguidos 
pel~ts. endemias que flagellam nosso liUoral. Appellam para 
sent.imonw& civismo e piedade dos altos pddere~ .·da Republi'.lrl 

, ~ c·onfill!Jl sereis seu grande advogado na desgraçada situação 
do que stitão victima~ caso sejam · supprim!dos referidos 

. filnj}ciOJláfiOti. Apresento V. Ex. íneus respeiti>sos cumpri- · 
· meqtos, .:..,... Villar, director pesca. · · 

Int~lrw;io. 
O Sr. 2• Secretario deCla~à que não lÍa parecerea. 

Compar~cem · mais c)s Srs. Bernardi.no . Monteiro, Sam· · 
JJ$iP Corrêa. e Luiz Adolpho (3) • : . · · 

Deixam de comparecer com ·causa justificada, os Srs.; 
A'.. Azel'edo, · Pires Hebello, Bar,bosa ·Lima, Dionisio Bente>, 
Laqro $ot;lré, Justo· Chermont, José Euzebio, Euripedes d.• 
J,guiar, Jo.ão Thomé, Ferreira Chaves, João Lyra, Eloy· de . 
Sou~a. Antonio Massa, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Ma' 
noel Borba, Lopes Gonçalves, Gonçalo Rollemberg, Moniz So~ 
dré, Manoed Monjardim, Jeronymo Monteiro, Miguel de Car~ 
valho, Modesto Leal, Paulo de Frontin, Lacerda Franco. 
A9olpho Gordo,.A!fredo Ellis, José Murtinho;· Eugenio Jàrdim. 
!lamo.s Càiado, llermenegildo de M.oraes, Lauro Muller e Vi• 
dà.l Jtamú.s (34), · · · 

o Sr. PresicÍeriÍe - Está terminada a leitura do expedieritu. -
Não ha oradores· iuscriptos, Si nenhum Senador quer ~sar · 
da palavra na hora do e~pediente, passa-se .á. ordem do dia, 

.. 
ORDEM: DQ DÍÀ: 

. Nã,o havenclo auida. numero pará aã votações, passo a 
matilria em di~ussji,o, . 

. . . 
' . . . 

CIUI;O!TO . PARA PÀOA:t\tEJI1TO A' LJOHI)'IlMOÉ COMP,\N)' .. ~IMi~·~ - . . ~ ' ,. ' 

. 3' discusàãci ~a propps,ipão da i:l~nil~ra dos}~ÓpU~adO:s ii~~ 
mero 28, de ,11)~4, que autor1za a a'br1r, .pelo 1\finJ&terw da FII~ 
zenda, um cred!to especial na impor~an.oia 4e SB :256$7001 pªr4 
pa.gamento á LJgbterage Company LimJted, em virtude de siHI·· 
tenca judiciaria. .. 

. Encerrada e acliacio a VO'tacão. 
' . . ' ' . . 
O Sr. Presidllni~ '- Nada mais. havendo. a tratar, de~igno 

para a sessão de um~nhã a seguinte ordem do dia: · · · .. 
votação, em si discussão, du proposicão da Gamara dos 

Deputados n. 66, de :1024, que decreta a moratoria de 30 di&ll, 



SESSÃO EM 17 D& OU'l'UBRO DE 1924 

pam o Estudo de Matto Grosso,· nos mesmos termos da decre
tada para o de S. Paulo (com parecer' {avoravel da Comrrds
são 'de Finanças, n. 208, etc -1924); · . : 

Votacãn, em 3' discussão, da proposição da Camarà das 
Deputados n. 134, de 1923, qujl institue a l!'esta da Creanca 
no dia .12 de outubro ém todo "territorio nacional (corn pare
cer '{avomvel da Cornrnissão de Justiça e Legislação, n. 189,. 
de 1924); 1 . · 

· Votacão, enÍ 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Doputados n. 49, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Guerva, • • 
um .credito especial na importancia de 16 :079$604; pal'a in- · 
dernnizar o Conselho Administrativo do Collegio Militai' do · 
Riu de Janeiro (co'llt parecer favor·avel da Comrnissao1 de F!~ 
nu1tças, n. 159, 1924); . · 

.VJt•acíiil, em '3' di~cu~são, da pi:uposioão.da C1,1mlira (los 
Deputados n. U, de ! 924, que autoriza a abrir, pelo Mini;,te~ 

. rio da Justiça, uin credito .na importancia d.e 200:000$ pa.rà 9 
· . Serviço de Saneamento e Prophylaxia Rural no Estado. ije . 

Se. rgipe (com parece·r favoravel. da Commissão de Finanças,· 
n. 186, de 1924); . . ·. .. . 

Votação; em 1" discussão, do proj.ecto do ~en11do n. 7!!, 
.qe. 192~,. que. manda adeant~~:r, pela C~1xa Bener1cente (!,li JlP· 
l!Cia !VIIhtar, aos seus contrll:iumtes, 1mportanc1!1 .corresp0p.
dente a: cem vezes o que lhes couber de montep10. ou de pen-

.· são, para acquisição de· predio para residencia ·.(com_ pweéer 
· . favoravel da Comrnissão de Constituição, n. 142, de 19141; 

Votação, em discussão unica, do véto. do Prefeito !,, ~ti 
de 1924, a resolução do Conselho Municipal que autoriz~ a 
abrir o credito necessario para pagamentO de differença de 
vencimentos· a Antomo Lopes de A~evedo, auxiliar-- Léchnico 
da Directoria Geral de Obras e Viação (com parecer faiJort~.-
vel dà Corrtrniisllo de, Constituição, n. 168, de t/fU); • 

Votacão, em discussão unica, ila rea::.ccão final dq pro
. jecto do Senado n. 54, de i 923, ·que equipara, para to<lo~ os 

.. el't'feilos, os diplomas conferidos pela Academia Li.vre de Com-. 
mareio, mantida .pela Phenix Caixeiral. Paraense, aos expedi- ·. , . 
dos pela Academia de Commercio d~ Ri~ de Janeiro; · · 

. Votação, em discussão unica, da redallOão final .do pro~ 
jecto do Senado, n. 11, de 1923; autorizando o Poder Exe~utivo 

·a ceder, mediante aforamento, ao «Botaí'ogo Fo,Jt. l:lall lll~b, · 
· o terreno situado á rua General Severiano n. 97, onde a mesm~:~ 

sociedade tom o seu eampo de .sporL, em virtude dl contracto 
d.: arrendameiito. assignado. ·na Procuradoria Geral da If~:~zenda 
Nacion~l; · 

Votação, cm disrus~.ão unica. da rednccão final do pro
jecto do Senado n. 2, fl!l.1924, substitutivo da proposição da 
·Gamara dos Dcputadbs n. 93, de 1923, que modifica a lei 
n. 3. 724, de 15 de janeiro de 1919, sobre accid!lntes !!O tr~-
balho; · · 

J 

Votaoão, em diBcussão unica, da redacção final do pro~ 
jecto do Senado n. 15, de. 1924, determinando que, admittida 

·.a acoão summaria e~peoial dP que trata o art. t3 da lei n. 11,21., 
do 20 de novombro de 1894, seja pitado o reppe~entante do ._!-

, ' . ' . 
-·~ 
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nisterio ·Publico, c revoga a disposicão do § 3' cio mesmo ar-
tigo. e lei; · 

' ' I , . , , 

. Votação, em discussãounica, ·da redacção final da emenda 
d.:>. Senado á próposicão da Ca111ara dos Deputados .n. 154, de 
11923, que autoriza a abrir, pelo .Minislerio. da Viação· e .Ob1·as 
.Publicas, o credito especial do O. 414:576$608, para pagamento 

. aos· serventuarios da União, nos termos do arl: ·150, § 1 ·,· da 
lei n. 4. 555, do 1 o de agos Lo diY·1922; · ·, · . · . · . , . 

VotÚÓão,, em discussão ~micâ, da Ndacçãó final das emen~ 
< . ..i ' · · das do Senado d proposição da .Cilmara dos Deputados ,n. 25, 

de 1924, que fixa as for.;as· na~aes para .o exercicio.de.1925;·. 
'·.,· 

· ;Votação, em· 2' .discuss1'io, dá proposição da .CamarÍí do~· 
Deputados n. 62, de 1924; que· autoriza a. abrir, pelo Minis-
terio ·da .Viação e Obras Publicas, . um. cre,dito·; especwJ 'de ·'- .. · 
$41.700, ouro ~mericano, pa~a att.9nder ao. pagamento de uma 

i, ,, 

,,i 

_ con.tn. da . Amerwan Locomotivo Sales. Corporatio!), correspon- · 
dente .ao. fornecimento de .duas lc;comotívas li Estrada de ..,,erro 
Central do .Piauby (com parecer {avoravel·da Commissão de 
Finanças, n. /9.1, de 1924) ;· ·. .- .'. · · 
· :Votação; em 2• discussão, da prôposiêão da Camara ,dos · • 
.Deputados. n. 136,·. de 1923, .que autorizá o Governo a abrir, · 
pelo Minísterio do :Interior.. um credito na importancia de . · 
ll69 :·1.21$692, para·· pagamento. em 1923, do. accre.~cimo .defi- ·· · 
nitivo df:l vencimentos a· que se .refere o art. 150, da lei nu- · 
mero 4. 555;' de -1922 · (com parecer (avoravel da Commissão .·. 
de Finanças, n. · 202, ·de 1924); · . . · . 

.. . VQÍaçlio, em·.3· .discussão, do projecto. d~ Se~ado o; 18, 
•· de 1924, ·concedendo··a D. Cacilda :l!,raricioni de Souza; viuva 

d_o Dr.~ Vicente ~e Souza, relevamento· de. pr.escrJ:Pi;ão, P,arl)o o. 
_ ·' :fim cte poder ,pleitear o·pag:amento,·a que se JUlga com dlreltf!, 

d~ vencimento_.d_e SCI.l ~sposo, pela•rege_ne~a. da ca~eira· de .lo,';,; 
giCa ·cto Gymnasw Nacwnal: (da Cprnmt.çsao de Ftnanças; pa .. 
·.recer n. 19.f; de .. 1924); .· · . . .··. 1 · · ·. ·. · 

.· . · · Votacão, .. em 3~· discussão, ·êJo projecto do Senado; n. 47, .~ .· 
de 1923; relevand!J da prescripção.ern que incorreü o direito de. 
D .. Rosa Dias: G.uimnrãcs, para :o :im do receber .. o . montepio · · 
deixado por seu irmão: carteiro dá· Repartição· Geral :dos. Cor.:. . 

·releis, .·Bellarmino Dias' Marinho .·. (o{fm•écido pela Cominissão 
de .Finanças; pàrece1•' n •. 3l5, de'./923); · · · · · · · · .· · . 

' . ·• , ~Vot"~cão, 'em 3•. di~cussão, dà' pro:rosicão da Cam"~a! dos.~ 
·. Deputados n. 135, :de 1923, que ··autoriza a abrir,:pelo lllinis- · ·< .· 

terio da ,GU'erra, o croclito. de 175:914$019,, supplementar á · 
_ consignação .:...,; Missão Militar de Ins;ruccão ~ dn verba 4" do · · - · 

orçamento. do mesmo ministei·io pára 1923 (com eme7ldas. da 
Corttmissão de . [l'inanças, já.·. approvadas,. parecer ''fr . • 192, ~.· 
de 4924).;. . , · · · · ' · : · · · · 

. : Votacão, .em 3" discLissüo, rlu proposjção· da ·camara dos · 
Deputados, n; 5'1.: de 192.4, que J•cvogn o decl'IJLo' n. , .. 370, de 
t92i, .qqc fixou n tnxa previ~la no n, ·56, do art. 1 ", do de-

, creto n. ·4.230, rle 1020, cxigivcl pnrn os :s(ú·tenclos não cha- \ 
mados ao SC!'Vico-·u.lilil.ur (coui, 1m1·ece1· [aporavcl dás 00'/YJ.rnis
,sões .de. Marinha c .G·ucrra a da Fi11anças, n. 18'1, de '19U)'; 

.. Votacüo, cm discussão uniea,: elo requerimento dr. Com
l!l!.ssão de Finanças; , poclindo informações no Governo s_obre 

' . 

' 
i,,''. 

~- ... 
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o projecto do Senado, n. 25G, de 1023, que manda contar ao. 
professor Carlos Cianconi, da Escola Nacional de BeiJas Artes, 
o tempo em que régou a cadeira rio geometria descripliva e 
sombras, como se cfl'ectivo fosse (2la1'Úe1' n. 222, de .f9U); 

Votação, cm discussão unica, do requerimento clr. Com-
' missão de l?inan·cas, pedindo inl'ornmc;ões ao Govern~ sobre 
o projecto do Senado, n. 201, de 1023, que autoriza a graduar, 
no posto immodi'atamente superior, l•S coroneis do Exercito 
de 2• Linha que tenham exermdo o cargo de commandante su
perior da Guarda Nacional por ma1s do lO aunos (pa1•ece1' nu-
mero 221, de 1924); · . 

- Votação, em a• discussão, da proposi(:<io da Camara dos 
Deputados, n. !?8, de 1924, que autoriza a abrir, pelo Minis
terio ·da Fazenda, um Ct·edilo ·especial na irnportancia de ré is 
38 :256$700, para pagamento t'l Lightorage Company LimitJd, 
em virtude de sonl.enca Judiciaria (com rarece1· favoravel .:la 
Commissáo de Jt'inanças, n . .f7ii, de 1924); 

' . 
Continuação da 2" discussão da tJl'Oposição da Cama!'il 

dos Deputados, n. 53, rle 192~. autoriz:;,ndo o Governo a pro
mover os sargentos c allllnnos das escolas militares que se 
di.;;l.irlguiram na _rcpre;;são da sedir;[i.o r:m S. Paulo (cmn 
emendas das Corn·ln:issr)f!s de Marinha e Guerra e de Jt'inanças, 
e . parecer [ttvor·wH!l de ambas á emenda do Sr. Carlos Caw!l-
canli, n. 2· i, de 192-f); _ . 

. ConLinuação ela 3" discussão da proposição da . Cama:::oa 
dos Deputados, n. ri5, •i c i!l21;, que abre, pelo Ministerio da 
.1ustic.a, os creditos de ·J :·1~0$, para pagamenlo de pensão ao 
guarda civil invalido, Antonio Fcl'llancles Filho, e de 2:700~, 
par:a pagamento rln grat.ificar;ãr •lcldicioml ·,1. um funccionar:o 
da Cun1ara· dos Deputados (com -parecei' tla Commissão de Fi
nanças, opinando que sc;ia deslaca!la. a emenda da Sr. Men
donça il!m•lins. " rrae sobre clla sP,ia ouvido o· Govemo, nu· 
rrte1'o 216, .de 1924). · 

Levanta-se a sessão á:s J 3 horas e .15 minutos. 

' 105' SESS.:W, EM 18 DE OUTUBRO DE 1024 

Pl\ESIDENCIA DO SI\. ESTACIO CDIMBI\A, Pl\ESIDEN1'E 

A's 13 c -1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins. Silverio Nery, Aristides Rocba, Dionísio Rentes, Lauro 
Sodré, Costa Rodrigues, Euripedes de.Aguiar,.Tbomaz I~oârigues, 
BenJamin 13at·roso, Ferreira Chaves, Antonio J\Jassa, V enuncio 
1\'eiva, Antonio Moniz, Bernardino l\lontciro, Mendes TavarcB, 

· Bueno Brandão, Lutz Adutpho, AJ'fonso de Camargo, Carlos Ca
valcanLi, _fclippe Schmidl, Vcspucio de Abreu e t:artos Bar
bosa (21) • 

O Sr. Presidente - Presentes 21 St•s. Senadores, os lá 
aborta a sessão. · 

Vae ser lida a· acta da sessão anterior. 
S. - Vol. VI 14 
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O Sr. 2' Secretario proeedl! :.í !cilura da acta da sessão 
a1:1 enor. que, posta e111 dis~ussiio, •\ apppovada, sem recla-
lll a v ii o . ' 

O s~·. 1· Secretario . d:l. conta do seguinte 

EXP ED IEN'l'E 
OJ'J'icios: 

''Do Sr. 1 • Seerel<.trio da Camara dos Denutado!l, remeÚendo 
as seguintes 

PRO PO SI ÇÕ ES . 

. N. 76 -i 1924 

O Cong·resso Nacional resolve: 
Art. 1.' E' o· Podo r Exebutivo anl.orizado a abrir, peltl 

Minisl.erio da Marmha, o credito supplementar de réis 
8:085 :293$676, destinado á compra de generos alimenticios, 
verduras; i'r.uctas e á dieta do pessoal dos navios, corpos e cs-

, tabclecimentos de M:arinha. · 
Art. 2." Revogam-se a13 disposições ern contrario.· 

· Gamara dos Deputados, Hi de oulubro de 1924. - Arnol{o 
Rodrioius de Aze1Jedn. Prcsirlcnte. -- lle'ilor de S•Ht'za., 1• ·Se
m·etario; - 'Durninaos Ií'a1'úusa, 2: Secretario. interino. -.A' 
Comniissilo de Financas. :.-_ · 

N, 77.- 1924 

O Con~r.csso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Poder Executivb autorizado a abri!·, 

pelo Ministerio da Viação c Obras Publicas, ~m credito espe
cial de 1'. 500:000$, para occorrer :'ís despezas com a repa .. 
racão da via permanef.ltc da Estrada de Ferro Central do Bra-
sil; revogadas· as disposições (1)11 contrario. ' 

Gamara d~s Deputados; 1õ de oul.ubro de 1924. - Arnolfo 
_ R.odrig1tes de. Azevedo, Presidente. - lleito1' de_ Souza, 1' Se· 
cretario. - Dominuos ·Barbosa, 2• Secretario, interino. - A' 
Commissão de Finanças. ' 

' 
- N. 78- 1924 

O Congresso Nacional ,decreta: 
Art. {• Fica prorogado até 31 de . dezembro de 1925 cJ 

prazo estabelecido no art. i' do decreto n. 4. G24, de 28 de . 
dezembro de 1922. 

Airt. 2.• Revogam-se as disposições em. contra~·io. · 
- Gamara dos Deputados, Hl de outubro de 1921\. - Mnol{o 

Rocl?'iiJ.ucs ele ;tzevedo, Presidente. - Heilu1' <Iii .YaHzc!, 1' Se-· 
cretar10. - Domina os Barbosa,- 2' Secretario, inLcrmo - A' 
,Commissilo de •Justica e Legislação. · 

•• 
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Do mesmo SP.nhor, do te<lr 3er;uinle: . 1 

"St•. t• Sccrclario do Senado Federal - Communico-vod, 
para os devidos l'ins, que no autogrupho refererlte ao proje~ 
eLo dq orcament0 da dcspeza do i\'linistcrio da Justica e Ne
gocias Interiores par·a o exet·eieio do 1025, houve a seguinLe 
omissão: na verba 21' - Departamento Nacional de Saude 
Publica _:. sul.J-consig·na~'i:io n. ·27",. "Inspectoria Sanitaria de 
M.arinha MercanLe" foi supprimido por esta Camara o cargo 
d~J a:;sislcnle, com us venctmentos de 9:600$00.0 . 

. · .·saude ·e fraternidade'. - Domina os Bar·bosa . ...:.. A' Com~ 
missão de }'mancas. . · . . . 

O Sr. 2" Secretario. declara que não ·ha pareceres. 

E' !ido, apoiado e rénuittido á Commissão de ConstituicãQ, 
,o segumte . "'· · . . 

'PROJECTO 

N. 23 - 1:1924 
,·•· '• I 

. . . .:•·( :·; 

O Congresso Nacional decreta: .. 
. · Art. L" Ficam isentos do imposto de importação·.' todos· os 

machinisJÜos c acccssorios, destmados' ás primeH·as fabricas 
de índustria ainda não explorada rio .paiz, que :se. · fundarem 
dentr() do prazo de dez annos. · · · · · · 

A.rt. 2: Revogam-se as disposições em contrario. 

. 
. ' Justificação 

Incentivar a ·creaçilo de. industrias .. novas no Brasil é, sem 
· duvida, de ·grande alcance para a exploração. de suas riquezas 
naturaes. e· do seu desenvolvimento economico. · . . . · 
. .Em .os ulLm10s tep1pos, grande· tem sido o esforço 'para .às 
libertarmos i:la indusLi'Ja estrangeira, eóm a fundação de fa~ 
bricas para a manufn.cfura de pt·oductos que até então impor
tavamos, em sua· totalidade, para o nosso . consumo.· interno; 
. ·. · Resta~nos, porém, muito a 1'a:;:er para nossa completa 
emancipação economica, Jilotivo pelo qual .. devemos .suggerir 
medidas. que, não, constitu. indo. um proteccion. ismo absoluto .ás 

· .. no·ssas industrias; fac.iliLetn, no entanto, o .· sau desenvolvi: 
.;mento. · · · .. . · · . . .·. . . . · . 
· E' do que trata o presente :proJecto, que. sem. crear qual
que! previlegio ou.monopolio; o1f~rece U!lla pequena. compen
saçao. aos que· deseJarem explorar mdustrJa nova,· mm tas vezes 

· sem• resultado pratico ou sujeita a onus' i~previstos a~é o seu 
·perfeito. funccionan?enlo ~ou a ~ua adaptaçao .commerc1al.. Por 
outro lado, a ·receita na o soffrerá com esse pequeno. favor, 
attendendo a que essas industrias ainda ine:...:pioradas no paiz . 

. virão ·concorrer para o augmento da riqueza publica, como 
demonstra a estatisticã, quando accusa o augmento de renda 

. nos .Estados da O mão onde as J'abricas são em grande num~ro. 
· Haja vista o imposto de .consumo, que vem sendo ~rreca~ · 

dado mais ·nos Estados industriaes de população reduztda, d~ 
que, nos ·gi·andes· Estado~ onde a~ indust~·ia~ são ainda .. 'ino~"> 
pjentel.. , ... _ ..J 

• 
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. ' Do exposto resulta a opportunidado c a vantàgem do pre• 
· sente projecto,. que tem cm vista incrementar a nossa vida 
· oconomica .. , 

Sala das sessões,· em 18 de outubro de.1924 .. 7 Af(onso de, 
. Camm·go. · 

o Sr. 2' ·Secretario declara que não h a pareceres. 

· o Sr. Presidente - Continúa a. hoi'a do expediente .. Não· 
ha· oradores inscriptos. . · . · ·· · ' . , · · . . 

o Sr.· ~andes Tavares ....: Peço a !làlavra •. • . 
' . , ' . ' I . ,._ -' 

· . o Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador pelo 
Districto. Federal.. ·· · · 

I ,'. \ ' I 

· ·. · o Sr. Mendes. Tava~es (~) - Sr~ Presidente; quando em .. · 
uma. das sessões anteriores .o eminente Sr .. Relator da ·,Com- · 
missão ele. Legislação o Justica solicitou a .palavra. para,, r;t- · 

., pidamente,. responder aos: oradores .Que · combateram o pro-
.· .. jecto. que inst.itue o reg·imen do véto parcial ás. deliberações · 

do Conselho Municipal, disse S. Ex. que, ·quando· acceitara essa · 
incumbencia na Commissão, de que é um dos ·ornamentos, 
. .tinha de antemão a certeza do que o s·ou trabalho iria pro-· 
. voe ar .. A'rande celeuma; despertar larg·a discussão, inas que, . 
· apezar dessa certeza, não rceuára · do. seu proposito, desem- . · 

penhando:..se da incumbencia que. lho fôra commeUida por 
·seus collegas. da Commissão, -àguardando a volta do projecto · ' 

' · a 'debate para, detalhadamente, responder áquélles que contra · . ; . · 
e!Ie se manifestaram. . .. : · . ,. · · · · . 
. . ' Occupando a tribuna rieste momento quero· tamlJcm fazer .. 
uma ·declaração. Tambem. quando me animei a faze~ ·refe- . 
rene ias . ou criticas . ao . assumpto que encerra esse projeCto, ' 
tinha1 de .. untemão, a cect.eza de que a minha atti tu o c seria mal ·. 
interpretada. e mal desvirtuadas minhas palavras. E'. assim 
que vejo,. Sr. Presidente, que virios~:iornaes· desta Capital, 

. tratando · do debaCo havido, · att.ribuem~me intuito que não 
tive, a despeito do exordio: do meu discurso,. em o crua! disse 
.b~m:. cln~o- que, fo!llando .parle na· :discussão,. outro~ fim .. rião 
v1sava smao aprccmr a mate1•ia sob· o· aspecto constitucional, 

' invoe~índo .até precedentes de ha longos .annos; :·a· proposito 
·.de discussão 'travada no seio do .Conselho Municipal em época 
que dessa 'corporação fazia parle. · · · 

' ·, 
. · ·. . Deste modo- pensaya deixar patente a. inteireza ·com que 
· agm no caso. · . · · · ·· · . . . , , '· · 

· Um d9s pontos, Sr. Presidente, que' motivaram· reparos . 
desses org·aos·de publicidade, foi o. consubstanciado em uma · · 
.das emendas. por mim .apresentadas -· aquella .que se 1;efero · . 

. á m~cl,ificação d~ .subsidio· que ora porcobom os .intendentes 
·. .rnu_nJCIP~cs, .'~!JSI.JfJCando a procedencia dessa ·aiLe!'açã,o, cha- · 

'ffiCI, .na Just.IfiCaçao da emenda, a attencão do. Senado. para o . 
· s~gumt.o.: d1~ecto~os .do repartições .municipaes,.· os proprios . 

director o . vwe-chrcclor da Secretaria do proprio Conselho · 

.( •) Nãe> fe>t l'evisto pelo orndol', 

I; 

. ' ii .~ 
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Municiprtl percebem vencimentos superiores ao subsidio 
actualmenl.c fixado para os intcrirlcn~es municipáes. Não 

. entrei na occasião em maiores detalhes. Não venho tambem· 
ho,ie justificar ·mais amplamente a razfto qúe pre[Jondcrou nó 

-meu espírito para a apresentação dessa emenda. · . 
São do conÍ1ecim'ento de todos que, mercê das diÚi~Úlcia- · 

desde vida 'em que todos se debatem, é manifcstament'o in-
- · sufficiente, s!não irrisorio .o subsidio estabelecido para c·s in-. 

_ tend~ntes · munic.ipneg clc~l.a Capital. Não só clle não lhes ga
mnLc a su!hsistencia ele maneira condigna, como os oõem elll 
verdadeiros embaraç,os pccuniarios. . • 

· Não _percamos ainda de vista que se trata dos represen
tantes do povo da mais, importante e adiantada· capital da. 
Republica. · · 

so'Jicitando hoje a palavra, Sr. Presidente, OULl'O intuito 
não tenho sinão provar que; ao ap·resentar essa. emenda, rião 
me· moveu · qualquer motivo de ordem· subalterna. EsS(I 
questão ele : lta muito ·que se vem impondo ao meu . 
espírito, tanto que, em 1920, quando · se discutiu na Ca- , 
mara .dos. Deputados, da qual então !'a.zia parte, uin p~·oject(l_ 

. referente· a· situa~ão ·do Districto. formulei .uma emen,ja. qll(• 
foi assignada não só por mim, mas tambem pelos Srs. Paulc' 
OeJ~'ronpn; Azurem } Jlrtado, ::iam paio Corre a, ttaul . Barroso. 

·jú fallecido e Nicanor Nascimento. A emenda que. apresente:· 
ao projec.to da Com missão ele Legislação e Justiça nada mais é 

: do que a rept·oducÇão 'fiel da que pretendia. apresentar, na. 
'" quelle.anno, ao projt!cto cm debate· na Camo1;a. Por· fortuna 
· minha· conserve,i entre os meus pa.pei.~ o original dessa cmen-. 
. .. d~. rir. mórln ClUP. OR honrarlos·. Senadores poderão verificar si 

não são authenticàs as assi'gnaturas dos políticos cujos nomes 
venho de.cttar .. ::;::;, EEx. entendiam tambem que a medida. 
por mim lembt;ada encerrava ,t,'Tancle just.ica·; ., · ·· . ·· · · 

\' • ' . .- . , . ,' .. , • . . , .· . I : . ' 

·. Rogo, pàis, àos meus honrados collegas que ·verifiquem 
. si não ·são elos póliticos citados as assignaturas appostas a. esta 
· emenda, .e que .só por motivo de forca maior deixou. dr. ser 
apresimtada. naquella occasião. . · . . .. . . . . . • 

! ' , ' . -;. ·• .. -, ' - .r . . ·. . 

·. . ·cs. ~Ex.' ]}aSSa (I emenda a' cliVIJ1'808 S1~S. Senadoras que a 
exmriinam.) ' · · · · · · 

' ·O Sn. JERONYMO MoNTEmo (depois de e:caminal-a) ·....::.Está·· 
.·de accôrdo com a que .. V. Ex. acaba de apresentar' Ílo Sen·ado. . 
Aliás,, não· havia necessidade diss.o. A· palavra de. V. Ex. era 

. ,sufi'ioiente. . ' · · .. · · · . · ' · , 
' ' . . . .. .. 

O Sn.,MENDES TAVARES- Sr. Presidente, a· Ga:eta,.de No
. ticias,· importante ·orgão .de publicidade desta Cupit.al, -Jornal 
··que .motiva estar. eu ocCl.]J)ando neste momento a. h•ibuna, 
· pois desejo pôr. a questão nos seus devidos termos o. pro
var quo ·. allegacões urdidas·· cin ·torno . de meu ·procedi-
1ment.o siíb erroncas, diz hoje, co.mmenl.ando ri emenda, ,"quo 
·os senhores .edis g·anham i :500$ por mez durante o funccio· 
namonto. do Conselho, isto ó, de junho a dezembro" 

Hà, Sr. Presidente; um equivoco,· ou mesmo· um .erro fla
grante nossa ellegação. Aliás,· a local que ,estou commentando 
persiste nesse orro ou nesse equivoco até o fim. ' · ' · 

' . '·· 
·.'• . 

. ·:·: 

,. 

·.· 
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Os intendentes municipács percebem, Sr. Prc~idente, · d 
subsidio mensal de 1 :500$ durante todo o anno o. na o apenas 
nos mezes de ,iunho a dezembro. Isto quer dizer que .cada in

. téndente percebe annualmente i 8:000$, divididos· · em 12 
11resl.acões ·de 1 :500$000. · . . . . ... 

· . Portanto, easo a emenda que tive a·. honra de apresentar 
ao Senado, seja approvarla, o nugmr.nto que teriam os inten
dentes. seria muito inferior úqucllc que a ·.Gazeta de No(cias 
suppõe.. . . . . 

Mas, affirma a Ga:;,eta: "Quer dizer, cada intendente .Lerá· 
um augmcnto de dez. contos". . · ' · · . . · 

Ora, Sr. Presidente,· si actualmente elles percebem de
zoito ·contos e si, pela min lw. emenda, passarão a . perceber 
vinte e quatro· contos, segne-~o que o, augmenl.o será.· não. de 
dez· contos, como assevera essa ·folha,' mas de seis· contos; pas
sando cada ilm. dos membros elo Legislativo 1\hinicipa.l a per-
ceber dous contos de réis. men~aes. .. . , .. · .. 

. Acredito - e estciu certo dP. que commigo todo o Senado 
- qne esta imporlancia não. ~ excessiva para· carrcsponder ás 
necessidades. da vida de um cidad~.o . que recebe a: alta ínves,;, 

' Lidura de representante do -povo da Capftal da Republica no 
Conselho Mimicipal. . . . · · . , .... ·. . ' . . . 
· Si todas as classes sociaes ce· debatem ·na crise ang-Ús~ 
tiosa que atravessamos: si todos os servidores da Nação. func-

. cionarios. militares e operarias tiveram ha algum ··.tempo .·a 
est.a parte ·augmcnl.o de seus vencimentos, porque se ·verificou · 
que o q,tw ·perpcbiam era insnt'ficient.c para· att.ender ás.·ne- · 
cessidades da vida, não po_sso comprehcndcr- porque ·se julgar , 
exce~sivo o accresc.imo de· quinhentos· .mil réis men~aes · ao 
subsidio .dos int.endontns muni.)ipaes, afim .rle, .que elle~. pós- ·· 
sam condignamente representar ·o povo á altura: do cargo~ qufl · 
lhes foi llonferido. . , · . · : ' · · · · · · ·. 

Jul~ro. assim, ·Sr. Prr:isidenl.e, Ler· .itist.ii'icado. atial o ponto. 
·que visei ao apresentar a emenda incriminadá: fazendo~o só 
cogitei de ,corresponder a nmn siluar.ii.o palpitanlo do. mo-
mento.. . . . . . · ·. .. . . . . . ... 

. Ne.s~n ~mendn não· se poderá vislumbrar 'da minha. parte·. 
qualquer outra nttiturlc qtlc·não se ia a de att.ender a· uina·ne.-
ciissidnde.' · . . . · · . · . . .. . . · · . 

. . ..Deixando a· tribuna. faco-o, Sr. Presidente, certQ. de que 
. gj .esses jornaes apreciarem norn mi:iis -jtistica 'a ,minhà' ai.ti

tucle, reCionhccerão que o mim intuito foi· o. de dar cabal. dos~ 
· ·empmho ú~"minhas ohrig-acõcs. (Muito. bem .. : muito bme.) , 

·. · .. Comparecem maiA oH Srs. Antonino Freire. Mon'1z Sodré, · · 
Manoel M0njardim, J nronymo Mon1 eira, .Toaquim Moreira .e . 
. José· Murtmho (G). . · · · , . . •: . 

. ,Deixam. de oomnarecrr. llOm causa ,i ustificada. 0~. s.~: . A •. 
Azeredo. Pires RebeiJo, Pereira Lobo, Aristides .Roeha,' Bnr- . 

.. bosa Lima, .Tusl.o Cheriuont, Curiha Machado, ,Tosf\ J:usohio. , 
Jofio .Thomé, .Toiio T.Yrn. EJoy rlc Somn,' Rosa e Silvo.; Cnr..: · 
neiro · dn Cunha. Manorl norha, Rusrhio de Anrlrá(lc, L(ir,cs 
Gonr,nlvcs, • Gonralo RollomhcJ'A'. Pedro· Ln.~o, MiguiJl· de, .Car--· 
valho, Mod~slo Leal. Pa11Io dr. Front.in. Sampaio Cot·r~n. BuPno' 

. de Paiva. ·Lacerda Franco; Adolnho Gorrlo, Alfredo .Ellis; ·Eu
genio Jardim, Ramos Caindo, Hm·m~nr.gilclo · de MOI·aes. •Ge-

. neroso MaNrucs, Lám·o Müllcr, Vida! Ramos. e 8oarcs · dos. 
:· Santos·. (33). · 

·r, • 
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o Sr. Presidente - Gontinúa n. hora do .expediente. 
(Pausa.) Si não houver mais qu_em queira usar da palavra, 
passarei {L ordem do dia. (Pausa.) . 

ORDEM DO DIA 

Tendo comparecido ao Senado apenas 26 Srs. Senadores, 
não' ha numero para proceder-'se ás vota:ções, pelo que pas
sarei á materia em discussão. 

PROMOÇ.1i:O DE )11'ILITARER 

Continnação ela 2' 'discussão da proposição da Gamara 
dnr. Deputados n .. 53, de 1924, autorizando o Governo a pro
mover os sargentos e alumnos das escolas militares que se 
r]i.~tinguiram na repressão dá sedição em S. Paulo, 

Encerrada. e adiada a votação. ,) 

CltE:DITO PAnA PAGAMENTO DE PENSÃO A UM GUARDA-CIVI!; 

Continuaçií.o da . 3• discussão dn. proposição da Gamara. 
nos Deputados n. 45, de 1924. que abre. pelo Ministerio da. 
.rustir,a., os crcrlilos de 1 :440$, para pagamento de pensão ao 
guarda-civil invalido Ant:onio Fe.rnandes Filho, e de 2 :700$, 
para pagamento de grat.ificacão addicional a um funccionaril) 
, da . Gamara dos Deputados. 

Encerrada. e adiada a votacão •. 

O Sr. Presidente'·- Nada mais havendo a tratar. designei 
para· ordem do dia de segunda~ feira, 20 i:! o corrente, o. se
guintA: 

Vptndlo. em· 3' rliscusEfio cln proposição da Cam~ra dos 
D~nntrrcln.~. n. 66, dr. -1!124. que decreta a moratoria de 30 dia• · 
nnrn.o 'E~t.ndo rir Mntto Gro~so nos mesmos termo~ da der.reta.:: 
da para S: Pnnlo (com pa'f'ecer fanora?!el da Com.m.issão di.-

. F'inanr,(ls, n. 203. de 192J.); . ' ' ' 

· · · Votn~fio. rm 3" d,isr.us.~ãn da nropo~ição dn Camnra do~ 
· Deputados. n. f3t,, de f 923, (Jtlo imtltue. a Festa. da Greancn .. 
no dia :12 de outubro. cm todo tcrritorio '!lacional (corn pare
r:e1· fm•o1·avel da Comrm:ssiío de l1utiça e Legislação, n. 183 
de í,924); 

' 

Vot.nçfi.o. cm 3" disc.ussão · dn. proposicão da Cam'lra do~· 
Dcputnrlos. n. 49 .. de 1924. cru e 'abro. pelo Ministcrio rla Guer
rn: um crrrlit.n r~prcial nn imnnrtnncif! rle Hi :079ffi6.04. para 
lndomni~nr o ConRellw Administ.rntivo do Gollcgio Militar do 
Rio rlr. '.Tnnrirn ·rcom rwrccer fa?•or·m:r:l da cam.misslin dr F'i
nanças, u . .J:in. de 1.?~-i): . ·• 

· Vol.nr.<in. cm 3" rlisr.ussão da p~nposiçíto da Camnrn rlo1 
· Dr.pnlnrlos. n. 41. do Hl24; qur> autoriza a abrir. pelo l\fir.istl3-
rio rla .Tll~l.i~a. um crrrlifo· na imporf.ancia do 200:000$. para o 
Srrdço rle· Snncumcnto c Prophylaxic. Rural, no Estudo d.~ 
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Scrg·ipc (com p'arccer (cwm·avcl da Cmnnvissão rle Fiunnças. 
n. ·186, de 192.f); 

Votação, em 1" discussão, der pro.iol.co do St!iHHIO 11. '7[1, 
de 1923, que manda acloanlar, pela Crtixa BennJ'ic<:ntn da Po
licia MIIIlUJ·, aos seus conLribumLcs, imptll'Luncm !!OI'I'<!~pon
dente a cem vcztls o que lhes couber de rnontepio ou do pen
são JJUI'U acqu1sição de pJ·edlo pura rcsirlcncia (co·m ]liii'CCC1' 
ilavoravet. da ComrnissCw de Constittdção, 11. U2, âc ·I!J2f); 

Votuçfw em discussão uni cu,· do vélo do Pt.·cl'eil.o, 11. :.!J, 
de 1924, ü ir.solur;ão do Consciiio. !\lunicir..al que atli.Ct'i1.a 1t 
abrir o cr~dilo nccessario pai· a pagamento de di l'l'<~ren\'ll do 
venciméntos. a Antonio Lopes du Azevedo, auxiliai' l.rwlinicu 
da Direcl.ot•ia Go1·al de Obras c Viuçfto (r:orn. parecr!r /'(11!orrmt:l 
da Cornm.is8ÜO de ConstUÚ.'içü0 , n •. ofli.S, da .J!J24) ;. 

V o tacão, cm discussão ~mi c a, da rcd~~çiío fi na! . do· fH'O• 
jecto dQ ::;enado, n. 54, do 1!J23, que equJpat·a, ]lUI'H l.nthJH o~ 
efi'eilos, os diplomas conferidos pela Academia Livi'<J do Cnlll
mercio, manl.ida pela Phcnix Caixeil'al Jlumcniw, anH oxpetli
dos pela Academia ele Commcrcio do llio de .Janeiro; . 

Votação, cm discussão uniea, rla l'Criac~\ão final do pl'o
jectn do Senado, n. H, de Hl23, aulm·izando o Pode:· :r~xeculivo 
a ceder, mediante aforarncnl.o, ao "Bol.al'ogo Ji'ool. Hall Cluh~. 
o terreno s11 uaclo ü rua General Sovcriano n. !J7, onrlo a rrH\Hnifl 
sociedade l.em O· seu campo de sporl., em virtude rir. r:nnl.mcl.n 
de arr·endamcnLo assignado nu Procut·adoria Geral da J!'uwnda 
Nacional; 

. ' 

Votacão, cm discussão unica, da rcdáccão. final rlo pr·n
jeclo elo Senado, n. 2, de 192<1, suhsl.il.uLivo da proposiciio rlá 
Camara deis DcptJlados, n. 93, i:Je 1923, que modiJ'ica ,a lei 
n. 3.724. de 15 ele janeiro de 1!H9, sobre acciclcnl.cs no l.ra-
balho; · · · 

Votação, cm discussão unica, da rcclacr;ão final do Jll'O-· 
jeclo do Senado, n. 15, ela 1924, dcl.crmina'nrlo que, admillirla 
a acção summarin especial de que !.rata o art. ·J 3 da lei n. 221, 

de 20 de novcmbJ•o de 1894, seja cilada o rcprescnlcnta rlo Mi
nislcrio Publico, c revoga a disposição do § 3" do mesmo ar-
tigo c lei; . · · · . 

Votação, em discussão unica, da redacção final da emenda 
do Senado ú proposicão da Camara dos Deputados, n. '154, de 
i923, que autoriza a abrir, pelo Ministcrio da Viar~ão ó Obras 
Publicas, o credito especial de 9. 4 H :576$698, para' pagamento 
aos scrvcnluarios da União, nos lrrmos do arL. 150, § 1', da 
lei n. 4.55rí, de 10 de agosto de 1922; · · . . 

Votação, em discussão unica. ela redacção final das emen
das do Senado á proposição da Gamara elos Deputados n. 25 
de 1924, Que fixa as forças nanes para o exercício cle·1925; '· 

Voiação, cm 2' discussão, ela pt•oposição. ela Camnm dos 
Deputados. n. 62, elo 1924, que autoriza a abrir, pelo i\linis
tcrio da Yiacão c Obras Publicas, um creclilo especial ele 
$!d .700, ouro, ·~ml'ricnno, para nttcncler no pa1;amcnto ele uma 
conta rla :\mcriCan LocomolJve Sales Corporal ion,. COI'I'Cspnn
clcnlc ao forncwncnt o de duas locomotivas ti Estrada de P\'l'l'O 

·-----·-····· ......... . 
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Conl.rnl elo p'iauhy (com. JWI'CCCI' {avorovcl ria Commissrio de 
Finli'IJ(.'as, n. /.'1:1, rlc /.'1:?.1); 

Vol.aciio, em 2" rliHcUHH:i.o, ria pr•nposiciio d11 Cumurn rloH 
.Dnpul.ruloll, 11. 1:10, riu I02:l, tlLW aulor.·izn <1 Gnvur•nn n obrir· 
Jll!lo MiniHI<•r·in rio lnl.el'inr•, 11111 et•••dil.o nu inrpot•/,nllcin dJ 
1)(10 :·1:!1$0!12, pat·n 'p:11,mmenlo, Plll :1!12:1, dn nccr'<!Hcinw dol'i
nr/.ivo riu vunclnwnlos n qno Hc r·ol'm·n o 111'1.. 11iO, dn loi nu
nrt•ro. lj. Góli, de Ht?2 (cmn JHII'Ccer j'ut;oravr:l da Cum'/1/Js.vfio 
de P1.11an~·a.v, n. 202, drJ ·/.'i:z-1) ; . 

. Vol.nr;:io, r.' III :J' diHIJIIHMiio, do Jll'o,jecl.o •.ln Snnnrlo 11, · !fl, 
do Hl21, 1!111Wndondo 11 IJ, Caellrln .J.i'J'ItnCionl do Souza, vluvn 
•,lp DI', Vwr!ll/.<) rio Rnuzn, r•ulol'llln<.!lll.n rle /ll'llHCll'illCiln, par11 n 
:l11n dn t;mdur• plnilr!IU' 11 pn;nrrnenl.u, 11. 1'(1111 Hll ,lulf(rt ·r:onJ diJ'IJi/o 
rli.J VCIIIJIIW!Iil.ll do Hl'.ll !IHjiiJHil, }11!111. I'IJg'J:IIIJiil 1.J.IL IJili.IIJil'll do IO• 
f(I(JII do (il'lillllt.~ln Nucrorml (r.o UII'I/I.II/.Í,V81ill rlu P.inrmçrr.v, rm

.'l'tJOC1' n, 11M, do IO!M); 

Vol.ucfío, 'orn :J• diHIJUH.4No, rio pt•n,lodn do, StJIHtdn, n. !j'T, 
,r!a ,1112!1, J'rJlovnurlo, dr1 ~I'OHIJI'ipr;lio IJI~I fllliJ incof'l'lll.l o dh•oil.n do 
JJ. HOHJI D lu ~I CIIJ Jlnlli'IJ OH, fllll'll 11 r I lrl dó l'i.ll:l.: bnr.• o IJJOII/.o pI 1.1 
drlixndn IH•J' lin/.1 ii'JIIÍt.o, I:UI'i.eir'll da Hopal'i.iGJio ·or.:•ul d11H 11111'
J'uioH, Hellur•mlrlll DinH Mat•lnlia (nf(ul'or:ldo pda Crmmi'i.~.~/Jo 
da Phttt1t,'rtH, fJII1'tJr:r:r• ii., :Jlfi, rir: 1112:1); 

Vnlm;no, rJJn !.1' rli.~oUHHiin, ria fii'OJWHir:fi.ll da Gu:nnm rloH 
lJfJpulnrioH n. 1:Jií, do ·I!J:t:r, .rpw JllltOJ'I1.JL 11 ahr•ir•, fH:Ir. MlníH-
1m·in ria rillrJI'I'fl. o IJI'f!díln rJr1 17;, :!!H$01!1, Hl.lpplornnnl.:u• (L 
r:onHignuçílo- MiMHíin Míiii.JH· rlrJ lrrHI.r•uer;íl[l- ria vr.<J'hJI IJ' rio 
rm;urnr<rrl.n rln trH:Hrno rrriniHI.rJr'lo pru•a 1l!:.l:J (rmrn emrmrlfiH r/r~ 
Ormr.miHHao dr: F'irwru;uH, jrl rqqJrrnJuflrJH, fHJrr:r.·r:r n. 1.')2, rl11 
4!1:.1~) ; . . . 

· . Vnl.aç1io, em :1' di~r:uBBIÍO, tlu proro!lÍcüo da Camm•n doR 
Dnpul.:trlrJM n. lj!, r/e 11!21J, ljiJIJ I'IJVOga n · rJecr'IJI.rJ n. IJ. !170, rln 
1!121, que l'íxou a l.axa pr·evíHia 110 11·. r,{;, rlo ar·l.. 1", rlrJ riiJ
r;r·cl.o n. -1.2:!0, rle 1!120, oxígivcl pamoH Hm'l.rmrloH niín cllll
marloH rw.Her·víco rníiHJH' (r:om pttrr:f:f1r {ttl!orrJIWl rlus Url'flt'fi!ÚI
aüea rir: Mal'inlta r:· Guerra t: tltJ Pirwrtçaa, n. 487, drJ 11!21,); 

Votação, rJrrJ rJíseusH:ío uníca, rJo r·equer•írnrml.o rJn Cnrn
missão rJe Fínanr:aH, JJCdínrJo inl'o!'rnar;óel! an Govm·no aobro 
o projl)c/o rlo Sanado, n. 21íG, ·do 1923, qur, manda cnnl.ar•. ao 
professor• G:u•Jo.~ Cíanr:oni, da Encnla :iacional rlrJ 'Br-lhll! i\1'\.c~. 
o tempo crn que regeu a car!1!Íra de ;;eornrJLría rffJscr•ipl.iva e 
sombras, co~() se dfecl.ívo fosse (p?rr:r:l!r n. 222, rlr: J}fU) ; 

Votação, cm rJíscussiío uníca, rJo rtJquo~rírnrmlo · d:i· Com
missão de fínan~as: J1edindrJ ínfnrmaçóC~s ao GowJr•no sobr•rJ 
o projecto· do Senado, n. 201, de 1!J2!3, que autoriza a t,'I'UdiHII', 
no po;;to imriwdialamcnle supl!ríor·, os crwrmeis do Exrm;iln 
de 2' Linha que t(!nham exercido o c:argú rJr~ comrnanrlunlc su
perior- da Gua:·rla :\'acional por mais de 10 anno:; (parer:er nu-
~ne!'O .~I, r/e t9z.fl ; · 

. Vota-:ão. cm 3' discussão. da prr!pMÍI;iio rJa Camartf. r!O'! 
Deput;ulos n. 2S, de i92·í •. que aul!ll'IZa a. abrrr, pr~lo :'lllnJ~
tt>r:o da Fazenda. um credJio esr,l'cral na mworlancra rln .r•IJIS 
38:256$700, l-'aá':l pa~m('n/o :i Lír;:hterage company Lirnílcrl, 
!'nl virlu;i,, •l<' "•'llli'n~a jurlieiaria (cllm pm·cccr fm:'>rli1Jr:l ria 
Cfl:l~!n ~.ss~in <lt~ -F.i;h~l!~o.s .. 7L Jil;, de 192.f!; 
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' Votação, eni 2' discussão, da proposição ·da CamaJ:a dos 
Depulo.clos n. 53, de :1924, autorizando o Governo a pr·omo
vrot· os sar·gentos c alumnos das c::;colas militares que se distin
guiram na rcprqssr~o da. sedioão em S. Paulo (com emendas 
das Com missões de lo! arinha e Guer1•a e de Finanças, e pare:.. 
ecr {at•oravel de ambas d emenda do S1•; Carlos Cavalcanti, · n. 217, 4e 1924); · · 

. . Votação, em a• discussão, da proposição da Gamara dos · 
Dep.utados, n .. 45, . de :!9211, . que abre, pelo Minister~o da 

.Tus,llça, os creditas rle. 1 :440$,• .. para pagamento de pensao ao · 
guarda civil' invalido, .Ant.onió Fernandes Filho,. e ·de 2:700$, 
para pagamento de gratificação addicional a Idibaldo Colombo 
Martins de. Souza, funccionario da'. Secretaria· da CariJara dos 
Deputados (com pa'recer da .Commissão de Finanças,. opinando · 

·que seja destacada a emenda .do Sr. Mendonça Jllarlins, e que . 
. ~obre ella seja ouvido o Governo, n. 2·16,. de 1924) ;· · · 

I ' ' ' O 

2' discu.ssiio ela proposição da IJamara ·dos Dopu'tados' · 
n. 59, de, :!924,'C]Ue autóriza abrir, pelo Ministerio da Guerra, · 
uni credito especial :de· 240 :000$ para •pagamentos ainda 'não 

: el'fectuados, :que deviam correr por cont.a. da. sub-consignação 
- Diversos Servicos - do orcamento de 1923 (com parecei' 
favoravel dá Cornmissão de, Finanças, n •. 219, de 1924). 

Levanta~se a sessão ás f.4 horas. 
' . ' 

' 
106' SESSí\0, DE 20 OUTUBRO DE 1924 · 

,._ ,, 

PR!l.SlDlllNCI'\ JiQ. sn, .ESTAqió, . COll\:IJlRA; :t>RIÍSIDENTIJ: 
.,. I ' • 

. A'~ :13 e :l/2 horas acham-se presentes .os Srs. Mendonç~ 
Martins, Silverio Nery, Pereira. Lobo .. AriRI.idcs ·Rocha, .:Dio,-

. nisio Bcntes, J"auro ·Sodré; CosLa, Rodrigues. Cunha 'Machado, 
·. Euripcdes de Aguiar;· Antonino · .. Freire. ·Thomaz· ·Rodrigues,. 
Antonio. Massa, Venancio Neiva,' Eusebio de Andrade, Pedro-' 
Lago, Antoni,o· 1\foniz •. Bernardino Monteiro, Jeronymo Mo_n-

. ' toiro,. Joaqmm Mor.eira, Monde~ Tavares: Bueno .. Bran.dao,: 
Adolpho GGrdo, Lmz Arlolpho, .. ·Carlos · CavalcantJ; · FeiJppe .· 
Scl1midt, Lauro Mü llcr; Vespucip de Abreu, Soares. dos Santós. · 
e Carlos· Barbosa (29). · · , ' .. · · 

• • • ' , , ' I 
' t:. ' .. . . . _· : .. 

· O .-sr, Presidente - Presentes 29 ers .. : Senadores, .. está 
àbli\rta a sessão. . . . . · . . . . 

.:·t) 'sr.' 2' Secretario procede á. Ieltura da acta da sessão 
a'nterior, .que, posta cm discussiio, ó approvada, sem. recla-
n1acão_;.: ·. :. · _,,. 

• O Sr. :1' Seéretario declara. que não ha expediente. 
. 0- ' · , 1 I .· ' , . • '·' ' ' ' ,. • ' . ' 

···O. Si. 2'. Secretario declara .que não ha pareceres;.· 
'' 

· Deixám de comparecer, com causa .iustificada, os Srs. A. 
Azeredo; Pires RebeiJo, Barbosa Lima, Justo Chermont, José 

•. . . ' I . , . ~ ' , 

-· 
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Euzebio, João Thomé, Benjamin . Barroso, · Ferreir.a . Chaves, 
João Lyra, Eloy de Souza, Rosa c Silva. Carneiro da Cunha, 
Mano c! Borba, Lopes Goncalves, ·Gonçalo Rollemberg, Moniz 
Sodré, Manoel Mon,iardim. Miguel de Carvalho, Modesto Leal, 
Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Bueno de Paiva, Lacerda. 
Franco, Alfredo Ellís, José Murtinho. Eugenio Jarc!im, Ramos 
Caiado. Hermenegildo de Moraes, Afi'onso de. Camargo, Gene-
roso Marques e Vida! Ramos (31). · · . . . 

' . . O Sr. Prcsid'ente - NãÓ ha éxpecÍiente, nem· oradÓres in-
. scrípto~. . · 

·· · ' Se não houver quem queira tisar da palavra· na hora 'cto 
expediente, .passo n ordem do dia. (Pausa.)· . · · . . . · 

I . '. • 

' ·.. ··ORDEM DO DIA ... 

·. · ·· Não ha ~umero. para oràceder-só as votações, pelo que 
passo ú. ma teria em discussão. ·· 

• \ ' • a, ' 

. . 

·-... ' ... 
. . . . . ' 

CREDITO PM/> O .MINISTERIO DA OUERRA 

2' discussão ·da . proposiçüo ela' Gamara dos Deputadog 
n. 59, de 1924, que autoriza abrir, pelo Minist.erio da Guerra, 
um. credito especial de 240':000$ para pagamentos ainda nãc1 
effectuados. que deviam. corr·cr por conta da sub-consignação 
'.'Diversos Serviços" elo orçamento de 1923. · · 

Encerrada c adiada· a votação . 

· · .·. ·o Sr. Presidente ...::. Nada mais havendo a tratar, designo 
para ordem do dia da sessão de amanhã o seguinte: 

· .. Votação, ~in 8' ·discussão, da. proposição dá Gamara dos 
· · .. Deputados, n. G6, rlo 1924. que dpcreta a moratoria do 30 .dias, 

./ . pal;'a o Estado de Matto Grosso. nos mesmos termos da doere- . 
tada para o de S .. Paulo (com parecer (avoravel da. Comm.issão · 

· de. Finanças,· n. 20.1, de 1924); · . · . .. ·' · · · . · ·.. · · · · 

•• 

. . ' . . . 

Votação; ·cm 3' discussão, da proposição 'da Gamara dos 
. Deputados n;· 134, de: 1923, que institue a Festa! da Creim~.a· 

no dia. t2 de outubro, em· todo o tcrritorio nacional· (com pa
, re.cm· favoravel da. eommissão de Jústiça e Leâislação, n': 183, 
de 1924); · · · · 

'votação, em 3' ·discussão, da proposição da ·Gamara dos 
Deputados, n. /!9, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Guer
ra, ·um ·credito pspcciaL ·na importancia de . 16 :079$604, para 
indemnizar o Conselho Admlnistrativo do. Collegio Milit,ar do 
Rio de Jancir,o (com parecer favm·q.vel da Commissão de Fi-

. nanças, n; 1!i9,. de 1924); . • 
. • ,Votação,. cm. 3• discussão, da proposição da Cnmnrn dos 
Déput.arlos, n .. 41; de '1924, que autoriza a abrir. pelo Minis-

. terio da Justiça, um credito na importancin de 200 :OOOS, para 
o Serviço do Saneamento .o Prophylaxia Rural no Estado de 
Sergipe (com parecer favoravel da Comm·issão de Finanças, 

· n. 186, de 1924.); · · · 

. •'.' 

'. 

'· 

... . 
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. ' 

. Votação, cm i' discussão; do pr•ojoclo do Senado, n. 79, 
do i923 que manda adoantar, pela Caixa Beneficente da Po- . 
!icia MÚitur, aos. seus· conlribuinlcs, imporlu~cia corrcspo_n~ 
dente a cem vezes o que lhes couber do montepJO ou de pensao, 
para acquisição do ptedio pura resicloncia (com parecer· fa-
voravél da Comrn:issão de Constituição, n. 442, de .J924); · : 

.Votaçfto; erri 'discussão unica, do váo do Prefeito, n. 21, 
de 1924, á resoluçfLO do .Conselho Municipal, que autoriza.a , 
abrir o rii'edito· nocessario ·para pagamento . da di1'1'orenca .de 
véncimentos a Antonio. Lopes de AzeveM,. auxiliar teclmico 
cla'Directoria Geral cle.·Obras e Viação (com.parecm• {avoravel · 
da· Com missão de Constituição, n. 468, de 1924) ; · .. •· 

' ' . ' • ' • I 

· .• V o tacão, em discussão-· uniéa, da redacção · fjrial do pro.-. 
jecto.do Senado; n. ,54.·de' '1923, que equipara, para todos, os. 
effeitos, os diplomas cpnferidos p~la _Acadeínia Livre do Com-','
morclo, mantida pela Phenix CaJxeJral ·.Paraense; aos expe
didos pela Academia de .Commercio do Rio do Janeiro; · . 

.. • ' • ' J ' • t • 

Votação, em discussão, uni c a, . da . redacção ·finaL d() .pro~· 
jecto do Senado;' n .. H,de i923, autorizando o Poder Executivo 

. a ceder, mediante· aforamento,,· ao "Botaf'ogo J[oot. _Ball Clul;l."; 
· o terreno .situação á .rua General .Severiano n., 9.7, onde .a mesma 

sociedade ·tem o seu campo de sport., ·cm virtude de contracto. 
·de arrendamento assignado -na Procuradoria Geral da ·Fazenda 
Nacional;· · . . . . . .• · '-. . . · · · ·. · 

· . . '\rotação, em discu~s~o uilica; da rednccão final· do pro
jecto do senado, n. 2; de i924, substitút,ivo da proposição da 
Gamara dos Deputadõs, ri. 93, de 1923, que modifica a lei· 
n. 3 .724, de 15 de janeiro de 1919, sobre accidentcs no tra- ·. 
balho; · · · , : 

Votação, em discussão 11nica, da redaécão final do pro-
jecto do Senado, n. 15, de 1924; ·deterrninando~que; . .admittida 

---
· a acção ·summaria especial de que trata o art. 13 da lei n:· 22i, · . 

de 2Q. i:le. nove~bro de 1894; se,ia. citado ·o :representante . do . · 
. : Ministerio Pubhco,. e revoga: a ·disposição do § _3• '·do mesmo· · 

. ' artigo e ,lei;.· . ' . . ' " 

-· . Vot!tção, em discussão unlca, dá redacção final da emenda 
_ · · do. Senado ái proposic-ão da .Gamara dos Deputados,. n. ·154, de 
·. · ·1923,. que autor!za a abr_ir. pelo, Miilistorio da Viação e. Ob~s · 

Pubhcas, o credito espec1al de 9; 414 :576$698, para pagamento 
a~s: serventúarios da Uni li o, .nos termos do: ar I .. i5.P, § i•, da 

.. 

lc1 n. 4. 555, de 10 de agosto de 1922 ;· . . , 
:votaÇão; em·. discussão: unica, da redaccão . final' dàs 

emendas do. Senado á .proposição da Cari1nra dos Deputados, 
· n. 25,- do 1924, que fixa· as.Jorças navaes<para ·o exercício 
de 1925;· · ·· · · · · · 

. Votação, cm 2' diséussão, da- proposição .da Gamara dos· 
Deputados. n. 62, ·de 1924, que aüLoriza 'U abrir, pelo Mi'
nistcrib _da Viação .e Ol)ras Publicas, um CJ~edito especial de 

·· $41. 7,00, ouro ~mcrwano, para attontler ao pagamonto do uma 
conta, da ;\mer1.can Locomotivo· Snles Corporat.ion, correspon
_dcnto ·ao ·fornecimento de duas locomotivas 1\ Estrada de Ferro 
C~ntral do Pinuhy (com pm·ecm• favoravel da. Corimrissão de 

F1nanças, n. o/93, dp ·1924); · · · · 

'·· ' 

.. I' 
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Votação, cm 2". discussão, d:i proJ~Osição da Gamara d~s 
Deputado~, n .. 13G, de 19?3, que autoriza o G~verno a ~br1r, 
pelo Mimstorw do InLorwr, um credito na Jmpor~anCia ~o 
909 :121$092, j)ara pagamento, ·cm 1 D23, do accrescJmo .del!
nitivo de- vencimentos a que se refcl'C. o a1;l, 150 da lei nu
mero· 4.555, do 1922 (com. parecc1· {avora:vcl da Commissão 
de F·inanças, n. ~02, de ·1924); 

Votação, cm 3" diS'cussão, elo projecto elo. Senado, n. 18, 
de 1924, conccdericlo .a D. Cacilda .Francioni do Souza, viuva 
do Dr. Vicente de Souza,· relevamento de pr.escripção, P.ar!!- o 

:.fim de pocler·pleitear o pagamento, a que ~e JUlga co!ll d1rello, 
do vencimento. de seu esposo, pela regencm. da cadeira de lo
gica do Gymnasio Nacional (da Comrnissão de Finanças, pa-
recer n. 194, de ·1924); · . . . · . 

1 

Volaoão, em s• discussão, do projecto do_ Senado, n. /17, 
de 1923, relevando da prescripção em que incorreu o direito de 
D. Rosa Dias Guimarães, para o fim de receber o montepio . 
deixado por seu irmü.o, carteiro da Repartição· Geral dos Cor-

. reias, Bellarmino Dias Marinho (offerecido. pela Comrn.issão 
de Finanças, parece1• n. 315, de 1923); 

. Volac;ão, cm a• discussão, da proposic;ão ela Camara dos 
Deputados, n. 135, de. 1923, que autoriza a abrir, pelo 1\Ii
nisLerio da Guerra, o .credito de 175:911$019, supplemenlar á 
consignação "Missão Militar do Instrucção", da verba 4" do 
orcameríto do mesmo ministerio para 1923 (cont emendas da 
Cornrnissão de. l<'inanças, · já appro:vadas, Pllracer n .. 192, 

·de 1924); · ·. . · . . · '· 

Votação, cm 3• discussão, da proposJçao da· Camara elos 
.. · ·Deputados, n. 51, ele 1924, que revoga· o deércl.o n. L370, de· 

. 1921, que fixou a 1,axa pre:vista. no n. 513 do arL. 1.' do de
creto n; <1.230, rJe 1920, cxigivcl para os sorteados não cha
mados ao serviço militar (com parece1· fa:vorcwcl das Com
missões· dr: Marinha e Guei'ra a de Finanças, n . .f87, de .f924); 

Volacão, om discussão 1mica, do requerimento da Com
missão de. Finnncns, ·pedindo· informac;ões ao Governo sobre 
o pro,icclo do Senado, n. 25ü, de ·1923, que manda contar· :to· 
.professor. Carlos Gianconi, da Escola Nacional de BeiJas Arlro. · 

. o tempo em que regou. 'a .cadeira de geometria debcri;plivn e . 
sombras, como. si cffç.cf.ivo fosse (parecer n. 22-2, de .f·921í) ; 

. .. 
Volaoão, cm· discussão unica do requerimento da Com

missão ,rJc· · Pinancas, pedindo· \informações ao Governo sobm 
o projecto do Senado, n .• 201; do 1923 que autoriza a graduar. 
no .poslo· immediatamento superior, 'os coroneis do Exercito · 

·ela .·2· ·linha que tenham. cxerciclo ci · cargo do commandunto 
superior da Gnnrda Nacional [por mais do 10 annos ()Jarece1· 
n. 22.f, de .f92.1); · .. 

Yotàçfto, cm 3' ·discnssfto, ela proposicão da Camnra dos 
D.cput.aclos, n. 28, de 1924, que ·autoniza· a abrir, pelo Mi
mstcrJo da. Fazenda. um 'credito espeeial na imporl.ancia do 
38 :25.G$i00, pura pagilih1e.nlo. ~ ~ighterago Company, Limited, 
em VIrtude ele sentenc;a JUdiCmrm (com llal'ece1· {avoravel dq, 
Commisscio de Finanças, 11, 175, de .f924); · . 



,, . 

222' ANN.AES DO SENADO 

Votacílo em 2' discussão, da •Proposição da Camarv. dos 
Deputados, n; 53, de 1024, auLo!'izando !) . Governo a pro~oyer 
os sargentos e alumnos das· escolas . m1lltares · que se distm
guira!Jl Da repressão da sedição . em S. Paulo ~com emendas 
das Commissúes de .~lar·inha e Gue1'1'a c ae Z.'tnan(:as, e pa
?'ecer [a·vor·avel de' ambas d .emenaa do ::Jr·. Cw·los Ca·valcanti, 

·n. 217, de 1924); 
V o tacão, ejn 3" discussão, da próposição da . Camara dos 

Deputados, n. 45, de 1n4, que abre, pelo Ministerio da_ Jus
.IJica, os creditos de 1 :440$, ,para .pagamento ge pensao ao 
guarda civil, .invalido,· Antonio. Fernandes Filho, ·e de, .2 :700ill, ·. 
para. lJagamento de gratificação addici.onal a Idibaldo Colombo 
Martins de Souza, fwiccionario da Secr.etaria. da Cemara dos 
-Deputados (com parecer da Commissão·de Finanças,. opinando 
que seja' dest'acadi.L à emenda ·do S1•. Mendonça Martins, e ·que 
sobre clla seja ouvido o Governo, n., 216, de_ 1924); · · 
. Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 

· D()pulados · n·. 59, de 1924, .que autoriza a abrir, !Pelo1 .Mi
nisterio dà Guerra, um credito. especial de 240 :oOO$, para 
pagamentos ainda não effec'Luados, que deviam çorrer, pela · 
sub.:cunsignacão ."Diversos servticos" do orçamento · de, .1923 . 
. (com par•ecer: [avora·vel da Commissão de. lcinanças, n. 2·19 • 

. de 1924); 

. . Continuação .da 2" discussão do projecto do .Senado, n. 28, 
de :1911, que regula a concessão· das pensões graciosas (com . 
1Ja1'ece1~Ja·voravel da ~omrnissii~ de _Finanças, n. 233, de"-1922; · 
.contrano da. de Justtça e . Legtslaçao, declatação .de. voto ·do ' · 
Sr. Aristides Rocha e voto ern separado . do . Sr. ·.Ferreira.· 

· ,Chaves; parecer n. 209,' de 19.24); · ·.· · ·· · · ·. · ..• 
2" dilscussão :da prop~sicão da.. Camar~ . do~. Deputados· 

n. 54, d~ 1924, que approva a despesa registrada sob protesto, 
pelo Tr1bunal de. Contas, referente . ao pagamento 'de 5::185$, · 
realizado, em 1922, com à locaÇão de predios para repartições 
d~. Policia e 'serviços a favor do Instituto Nacional. 'de Mu
Sica (com parecer {avor•avel da Oommissão de Finançàs. e de
claração de.- voto do· Sr. João Lwa, n. '218, de. 1:924) .• ·· · 

: Levanta~se a s~ssüo ás 13 horas e 45 minutos •. 
.' ·'. ' 

:107"SESSÃ0, EM 21 Dl~_OU'l'OBRO DE 1924 ... -_ 

. l>RESIDEN(lrA .DO É!lt. MENDONÇA MA.R'I'INS, 1~ SECHE'rARIO 
• ;. 1 ' . . 

·. . · A's 13 G 1/2 horas acham-se presentes os S~s; Mendonca 
li!Ia:.'lins, Silverio Ncry, l'eréi!~a .Lobo, Dionísio Bent.cs. Lunro 
Sod·.·c, Cunha Macilado. nwmaz· Ilodrigues, João Thomó Fer
I'el>'~ Chaves, Antonio Mass:1, V.;,nancio Neiva Eusebio ct'e An- · 
~raoc. Pedro Làgo, Antonio llf,miz. l\1oniz SocÍré, Manoel Mon- . 

. Ja~d1m, Bernardino Monteiro,_J~r.onymo Mont'eiro, Joaquim Mo
. re1ru, Mendes Tavares, Sampaio Corrêa, Bil:eno Brandão Bueno 
· Jie .Paiva, Adolpho Gprdo, Lui~ Adolpho;_' Carlos ·Cavalcanti, 

.,., ·, 

·1 

• r 

\ 
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· Gencr oso Marques, Felippe Schmidt> Laura Müller e Vespucio 
de Abl'cu (30). . . 

O Sr. Presidente - Presentes 30 Sr-s. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
' ' ' i 

... O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão an
teriJr, que, posta cm discussão, é approvada, sem reclamação .. . . . .· . \ . . 

.o Sr. 2• Secretario (servindo.'de :t•) dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
. . 

Officio .do Sr. 1 • Secretario da C amara pos Deputados, 
reme! tendo a seguin~e . . .<:1 

. PR~POSICÃ9 

N. 78-:1924 

q Congresso Nacional .decreta:·.: 

Artigo unico . O Pre~idente da Republica é autorizado a 
despender no .exercício de 1925, pelo Ministerio .da Marinha,· 
as quantias. de 1. 000:000$, ouro, e 95.548:047$095, papei,· 
com os servico.s · ab31ixq designados: · 

. ! 

,' .. 

. . . 

..· 



1. Gabinete do Ministro e Di;•ecto~ía. ílõ E:r:pedientc ~ . 
·- · Cl JlerluZJ:da de !!4 :200$, !'citas na taiJetla as se-

guintes alterações: ·"Pessoal". sub-consignação 
n. 7' lO: 000$, supprirna-sc -· "lllalcrial ", sub-con
signação il :. t, tO :000$; supprima-sc; sub--<Jonsi
gnação n. 3, cm vez de 6:000$, diga-se 3 :000$; 
sub-consignaçãi! n. 5, 1 :200$, supprima-sc ..•... 

2. Almil·mltado .............. ; ..... ~- ............... .- ..• 
3. Estaclo-Jlaim· .................... : . ...... · ...... . 
4. Directoria do Pessoal c Gabinete· de Identi{ieação 

-Reduzida ·de tO :000$; feita na tabclla a se
guinte alteração: · "Material", sub-consignação 
n. 1, 10:000$. supprima-se ..• ' ....... · ........ '·. 

5. Directoria -de Enuenhm·ia Naval. e Inspeétoria de ' . - . ' ,Uaclluws .... _ .......... .-..... -.- ..... : ... .- ........ . 
6. ·Directoria. de Saude, Hospital Central e cEnfel'llia.:. 
· 7"ias-Réduzida· de· 34:000$, feitas ·na labclla :ts . 

seguintes al!cráç!)es: "1\latcrial", sub-consignação
n. 1, em Yez de '35 :000$,. diga-se 30 :000$; sub,
consignação n. 2; ·em vez de 35:000$, diga~se'-
30:000$; _ siib-coiisignação n. 3 .. em ·vez ds 
24:000$, diga-se 20 :000$; · sub-cons-\guação ri. 9, 

- 24:000$, ·diga-se 20 :ooo$; sub-consignacão n. 9. 
cm vez de '1 00 :000$, · diga-se' 80 :000$000 •. · ....• 

;7. Directorias dtr Fazeiídace de Cóntabilidade. · DeJJO
sitos i\'avaes · .--- Reduzida do · 22 :ooo$, feitas_ ha · , 
tabclla ·as seguintes alterações: "Pessoal",: sub
.cónsignaçã~ n; . _7, -15:000$, supprima-se; .$UQ-

... 
4 

OURO 

Val_'iavel 

; ...... o ~ ••• o ... 

• o o ••• o •••••• 

........ , ...... o .... 

•• o •••• • : • •••• 

' 

PAPEL 

Fixa 

278:610$000 

30:560$000 
f5:840$000 

' 
-11' i2 :720$000 

23:520$000 -

€43:345$000 

" 

~ ----- -~~----- :T" 

. I 
l'ariavel 

117.:800$000 

3:400~000 
11 :500~000 

"-> 
'" ... 

~ 
'7. 
:-
i~ 
{h 

7: 200l;i0(\0 ' 8 
16:200$0QO 

52G:040$00tJ 

"' "' z 
"" o 

.O 

\ 



Ul 

i . '-

co'nsi~nação. n. 12, ém ''ez de 10:óOO$, diga-s~ 
5:000$. "1\ia!erial-, sub-cansignação ri,. -i, em vei• j 

· de 5 :000$. diga-se 3 :000$000 ....... ·., . .- ... · ...... . 
s. Justiça Militar-Reduzida ·de 20:.000$,. feita na ta-. 

· belfa a 'seguinte· a.lt~racão:. ".Pessoal", sub,..eonsi-
. ·< 

'2. . 9. 

'<! ..... 

10. 

-U\ 

gnacão _n. · 2, ·20 :000$, su;pprima-se •. · .......... . 
DirêctOJ•ia de Aeronautica -· Réduiida de 299:-560$, .· 

feitas .na tabella as segui rifes · álterac.ões: "Pe3-
saal·, su'b-cansignacão _n'. 2, em vez de 42 ope-.. 
rarias de 1• classe, 151 :200$, diga-se 30 operarioo 
de 1• classe, 108 :000$; em vez de 42 operarias 
de 2" classe,, 120:960$, diga-se. 30 'operarias 'de 
2• classe, 86 :400$; em vez de 27 operarias de .3•
classe. · 58:32.0$, diga-se 20 operarias de 3• classe, 

· 43:2008; em· vez. de· 27 operarias de. 4' classe. 
38:880$, diga-se _20 opera rios. de 4' classe, 'i-éis. 
28 :SOO$; em vez de 30 ajlrendizes dé t• classe, 
21 :600$, -· diga-sé 20 aprendizes de t• classe, 
1.-1::400$; em vez de· 30 anrendizes· 'de 2•· cla!!5P., · 

. 10 :SOO$, aiga-se 20 ·aprendizes _· dé 2" classo. 
.7 :200$; em vez de 16 ·ser\•entes, 28 :800~, dig:l-i>C 
10 serventes, 18:000$000. "Matm·ial·, sub-cansi
gnação · n. 1, em vez de· 375:000$. diga-se, 
300:000$; sub-consignacão n .. 2, . em vez de 
400 :OOO$, diga-só .300 :ooosooo •...•.........••..• 

Di1·er;toria de Navegação--. Reduzida- de 122:000$, 
feitas· na tabella as seguintes alterações: ·. "Pes
soal", sub:..consigna(;ão n·. · 4, 6 :OOQ$, supprima.-se. 
"1\lalerial", sub-consignação n. 3, cm vez de 
400:000$, diga-se 300:000$; sub-consignação n. 5, 
em vez de 3.(i :OpO$, diga-se 20:000$000 ........ . 

......... -. 

" 
' ............. 641:872$500 

' ._ 

. ~ .......... . 168:120$000 

............ •: 477:120$000 

f.024:37f$000 

; 

267:040~000 

7:000$000 

963:240~000 

_476: 000~000 

"' "' ~ \ 
>• o 

"' ~ 
"" "" 
t:l 

"'' o 
c: 
>'! c: 
l:ll 

13 
t:l 

"' .... 
co· 
t.:o ..,_ 

"' ~ 



p.~i. 

:12. 

Ín~:Prensa Naval -·· Reduzida de" 50:0001, feitas na 
tafiella 'ás seguiiltés altéraC()es: "Material"; su!J.; 
coíisignO:cão ri."- i,- em vez· de 100~000$, diga-se 
50 :OUO$;· sub-:eí>Iisilinacão ·n; 2, iiiclu~-se a im'" 
pressão do relatório· do Ministro,· do almanak d!l . 
.Marinha, da Revista Ma11itima ·e d;o Boletim do. 
Cltib- _N~val ..... ....• , ... -: ..•.... .............•••.. 

Directot'ia ela Bobliotheca, Mtiseu e Archivo-Redu
zida de 41 :0()0$, feita na tabella ·a segu!iite alte
ração: "Material", sub-consignação n: 2, ·41 :000.1, 

_ supprima-se . __ .. ·.- ..•.... -.- ... -.:~-.-.. .- .... · .. ,1 ~ •• ;; 

1:3. Dir-ectoria dé Portos e Costas: .• ~.; •••...••.•••• .- ••• 
Jt. Directoria dos A1•senaes -. -- Reduzida de 105;760$,

feilas na tabella as seguintes alterações: "Pes'" 
· soai", ·sub-consignação n .. 1, em vez_ de tres pri
meiros officiaes, H? :600$, ·diga-se dous primeiros 
officiaes, 10 :400$; em vez de oito segundos· offi; ... 
ciaes, 38 :40_0$; diga-,.se séis segundos officiaes, 
28 :800$'; em vez de H terceiros officiaes, 39:600$, · 
diga-se nove h•rceiros officiaes, 32:400$; tre·s prà.,
fessores· para :.. Escola Profissional: 14:400$, sup
nrimam-se; em vez dé -séis desenhistas de . 1• · 
classe, 25-:200$, diga-se tres desenhistas de t• 
classe, f2 :600$; em vez de quatro desenhistas dl" 
2• classe, 14 :400$, diga-se t:res desenhistas de 2• . 
classe, 10 :800$; seis fieis civis, 21-:600$, suppri
_main-se; em vez de· seis porteil::os, ·21 :600$, di
ga-se. d~us 1porleiros, .7:200$; em yez de sete 

~ .. 

/ 

... 

OURO 

Yatiavez 

. ... -. • ... -.~· ·- .. 

............... 

PAP~. 

Piza 
- - ' "-: .· ·. -;i' 

3!J6: 780$0ci0 

51 :180$00_0 
880:591$010 

~ . 

.V~r,iavel 

2_!Q:600$000 

27:680$000 
529:100$000 

.J -- ...... -T" 

~ 
. "' 

~ 
·P;I 

"' 
8 
ui 

~ o 



serventes, 15: 120~ diga-se cinco serven.les, 
1 o: 800$; em vez de sei.s apontado'res, 25 :200$, 
diga-se cinco apontadores, 21 :000~; quatro em
pregadas para o serviço de -iricendio, 8:640$, sup-
prirnâm-se ............. • .. , ................ . 

'j5. Di1•ecto1'ia do Ensino - Reduzida de 12:000$, feita 
· na tabella a -seguinte alteração: "Pessoal", sub

consignação n. 1, elimine-se a quota pedida para 
mais quatro conferencistas para a Escola Naval 
de Guerra; 12:000$000 .•..................•...• 

·_f6. Of{iciaes e Sttb-O{{iciaes - Reduzida· de 100 ;000$, 
feita ·na tabella a seguinte alteração: "Pessoal" 
(diversas quotas); s_ub-consignação n. 13,- em vez 
de 400:000$, diga'-se 300:000$000 · ..•.. ~ ...•. · ... 

.f7. Mal·inheil•os e Tai{a -. Reduzida de 5:0008, feita 
na tabella a seguinte alteraç-ão: "Nateri!ll", ~ub
consignacão n. 1, em vez de 15:000$, diga-se -
10":000$000 ... : .... •.• ..... · ....... ; .. : ...•.. : :·: 

. f8. Batalhão Naval --Reduzida de. 2:000$, 'feita na· ta
bella a seguinte . alteração: "Material'', sul:i-:c.on- -
signação n. 1, r,m vez de 6 :000$, diga-;-se 4. :0.00_$,0:0.0 

f9, Addidos . .. .... · ......... : .. .......... ; ......... . 
~ 20. Classes . inaciivas · .... -............... _. ·.:. ·. ~- .. : ~ ~ .. · 
,2t. Despezas exlt·ao>•dinarias -.-. Redija-se asS-im_ a ·sub-

consignação n. 3, fio "Pessoal", "E-í•enluae;~:. Par;i· 
àtlender ás despesas com o pagamento dos f_une
raes dos funccionarios civis e militares, ·com. o 
pagamento da differença de vencimentos por sub,. 

·-stituições· regulamentares, gratificações ao pessoal 
do Gabinete do 1\Iinistro, serviços extraordiriarios, _ 
inclusive a gratificação ao funccionario que serve 
no gabinete do direator do expediente, ás grati
ficações exlraordinarias a0 pessoal que trabalha 

:• .............. 

.............. 

• I I I I I I I I I I I I Í. 

....... ·-· ...... 

.............. ...... ·-· .. •:•.•. ............... 

3.598:656$520 371.320$000 

til 
M 

1.812:042$000 192:000$000 "' "' i;' 
t;l 

is: 
:18,360:420$000 1.710:000$000 t<>· ..... 

t;l -
7.972:716$000 2.6-i0:000$000 

~· 
916:023$000 264:000$000 ~-
1!0:996$370 t:l 

. 5; 797:858$165 200:000$000 t;l 

,..: 
<O 

·~ ,;.. 

!I 



·::- jÚnlo á Jllissãó revisãõ do ~elat.õtiO: :e o.r.came~t.o::~ 
outras despesas não previstas'_'; .... ·~· ~-·:·:·~·-"·~·-·~J·~ 

~2. Jfunir.ão de Bocca ...•...• -•. -..•.•• ;., .••••• ; ••• -.-., 
23. Ajudâs d_e custo. Representações. Comm.issões. de. {;_o,-

. qucs ..... · .. · ....... ·-· ......•. . -... r •• - ••• r .. ~~·:•I•:•:•--:.·~J 
24. Fardamento· e insl1'!l11Wiltos de 11lltSÍC(Z ••• ;.-.,.-; •• • ,.-•t•cu 
25. Snbresalentes c 111obiliârtos . .... ···....!-•-•.:...•.:•~·~·- • ••••• ~:·...:n 
26. Material de Construcção Naval.~ ••• •:• •• •:•.•••:•.:.•-•1• .,.,., 
27. Combustivel e Munição de Guerra .••• ;. • ...• -.-.-., ••. .., 
28. Obras . e Se1·viços Accessol•.ios - Reduza-1>e d~ 

200:000$, feita na tabella a seguinte altm~ação :: 
"lllalerial", f.iUb-eonsignação n.- 2, em :vez de: 
f. 000:000$, diga-se 800:000$000 .•••.•••• -••• -.- •• ., 

29. Conservação e reparos da esquadra . ......•...• _ ., ... ;~ •! 

30. Se1;viços Induslr·iaes do Estado . .......•.......•.•• , 
31. pespesas em ouro- Reduzida de 500:000$000 ... ., , 

- ! - ' . ; • - : ' ~\<c: ' ; . ·-~ :~{,'' 

o mio 

Vm·iavel. 

............... ............... 
. . . . . . . . . . . . . . .............. 
.............. . . . . . . . . . . . . . .. 

:·-· ...... -...... : ............... , ' . . .. .. . .. -........ .. 
L 000:000$000 

L 000 :000$000 

P.u>m:; 

_Fixa 

205:182$500 . ......................... . 
... •' .... -....... . 
•••• -••••••••••• •i 

................. ·: . .. ~ ............. _ ........... ;. .... .. 

:·· ....... -.. , ... ···: ................. ............... -.. 
45.059 :8'27~095 

_Variavel 

500:00($000 
14.153:G00~000 

650:000$000 
5.533:200$000 
4.900:000$000 
2.500:0008000 
7.200:00[)~000 

1.800:000$000 
4.500:000$000 

521:000$000 

60.488,220$000 

. I 

Camara dos Deputádos, 20 de outubro de -1924. -· -- 'Arnozfo Rõ(~J'igues de Azevedo, Presidente.-'·- Heitifr de 
Souza, 1" Secretario._ - D.Q1hingos_ Bar_bosa, g_• Seor!;ltariQ ~I! terino._ - A' ~ommill_sã~ de Finanças., - . · · 
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Tel·egramlna ·do Sr. Dr. Go·t•gc.s de 1\Ieclcrios do leór se~ 
guinte: 

(Exmo. Sr. 1" Secretario do Senado - IRdo - Agradeço 
a essa Egregia Corporacão pesamo~· dignou~sc enviar-me por 
motivo fallccimcnto r:mincnte brn:silciro Dr. Homero Baptista 
assim corno pela significativa homenagem que tributou 1í su:~. 
saudosa mcmol'ia. Attcnciosas snuclaçõcs. - IntcirD~do. 

· Deixam de comp:arecer, com causa justificada, os Srs. A .. 
· Azeredo, ·Pires RebeLio, Aristidos Rocha, Barbosa Lima, Justo · 

Chermont, Costa Rodrigues, José Eusebio, Euripcdcs de Aguiar, 
. Antonino Freire, Benjamin Barroso, João Lyra, Eloy de Souza, 
R:osa e Silva,.Càrneiro da Cunha, MD~nDeJ Borba, Lopes Gonçal
ves, Gonçalo Rollemberg, Migurl de Carvalho, Paulo .do Fron~ 
tin,/Lacerda Franco, Alfredo· Ellis, José Murtinho, Eugenio 
Jardim, Ramos Gaiado, Hermenegildo de Moraes, Affonso do 
Camargo, Vida! ~!amos, Soares dos Santos c ·Carlos Barbo~ 
sa (30). · , 

O Sr. Presidente --Continua a hora do expediente. Tem 
a palavra o Sr. Felippe Schmidt. · · · . , 

. O. Sr. Felippe Schmidt (commoviélo) - Sr: Presidente, o 
. telegrapho trouxe~nos e~ta noite, c os jornnc:; publicam .hoje. 
a desoladora noticia de haver 'fallecido em Florianopolis, ás 
19,20 de hontem; o Dr. Hercilió Pedro da Luz, Governador do 
Estado que te.nho a honra de representar: nesta Casa do Con~ 
gresso !Niacional.. , · 
· No cumprimento ele ·um dever para mim al.tamcntc dolo~ 

roso,. venho, cm meu nome e no do meu c o !lega de banca-da, 
SClnador Lauro Muller, que, apezar · rle adoentado, se' acha aqui 
presente, trazer· ·ao conhecimento da Casa a c,ommunicacüo 
desse infausto acontecimento, que, a esta horá, terá ·emocio
nado todo o ineu Estado c envolvido a generalidade dos seus 
habitantes nas tristezas o amarguras de um grande c profun~ 
do pesar. . . ·. . · 

[E'' .que o H!ustre cxtincto de hójc ali i desp·crtou · para. a 
vida de. relação,' .nascido de uma familia grandemente rcpre

. sentativa, da. então província de Santa Catharina, no Tegimen 
· que .findou a 15 de novembro dr. :tssg>, com o advento da. Repu~. 
· bhcn, c alli se fez ci·dndão, politico c estadista. sem se atlartar . 
do seu torrão natal sinão pelo tempo necessario para illustral' 
o seu espirita I!IO.oonhecimento· das :humanidades, nesta Ca
pital, e no estudo superior das scicncias .o actos que consti • 
tui•am o curso de engenheiro ·civil na Universidade de Gane!, 
no reino da Belg:ica, o duranto as ·sessões lcgif;lat.iva~ do Clln
gresso Nacional nos períodos ·em que representou o Estarlo de 
Santa Cathar.ina, nesbt e na outra Casa.. · 
· Muito moço ainda, apenas t.erminnnclo o seu curso de en
A'enharia· e de regresso á Patria, aos >22 annos de idade, foi 
S. Ex. chamado a desempenhar commissão ele sua profissão
na província de seu nas!l'imcnto, c alli, sr.guindo a oricntncüo 

. nolitic.o n.artidaria de seu i!Justro nae, filiou-so ao Partido 
Conserv.ador em que milit.ou com denodada dedicaci'io aM nl 
instituiç.ão elo regímen republicano a que a'dheriu ~ml?cclinf~
mente, com fervor o lealdado, auxilirmclo com P.atrJOtJc:t solt~ 
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citude a orsanizacão politica e administrativa do Estado, en
tregue, por feliz escolha c acertada nomeaoão do Governo Pro
visorio da Republica, em dezembro de 1889, ao Dr. Laur~ 
,Muller, nosso actual e.cminento collega nesta Casa. . 

. · .Tão assignalada foi no seio do partido republicano dt
.Santa Catharina a· acção de Hercilio Luz,. no período . de orga- . 
nização do Estado, e, .especialmente, naquella phaso da mais 

. triste· recordação para os catharinenses, em ·que preciso se 
tórnou ao partido republiéano retomar a · administrncão do 
Estado das , mãos inhabeis do governo que succedera ao . de 
Laui'o Muller e fizera causa commum com os revolucionarios 
de 1893 e 1:894; tão assignalada foi, repito, sua actuação nessa 
reconquis'tn. ·que, o Partido . Republicano, resurgí•ndo pujant"' 
da luta, não hesitou em elevar .á curul governamental por )lrna 
quasi unanimidade de seus suffragios aquel!e que havia sido 
um dos grandes batalhadores e tambem eminente factl)r de 
·sua rehabilitação nas lutas partidarias de então.· 

Teve assim inicio, cm 28 de setemlbro do 1894; o primeirCI 
quatricnnio governamental que, succedendo áquella phase re
volucionaria, decorreu des~a d:J.ta a 28 de setembro de 1898. 

O que foi para o Estado· de Santa ·catharina o quatriennio 
governamental de Horcilio Luiz dizem-n'o bom o surto que 
teve a instrucção publica primaria. no Estado. o -desenvolvi
mento que se operou nas vias··de communicação por estradas 
de rodagem, o advento de uma situàção econoinica promissora 
e a situação financeira em ,que se encontrou aquella.unidade 
ao encerrar S. Ex. o seu governo. · 

. · . O lapso de tempo decorrido da terminacfio da. sua adini-
' nistracão em 1898, até 28 de setembro de.1918 .passou-o Her

cilio Luz, sempre prestigiado pelo Partido Republicano · Ca
tharinense. como representant,e do Estado, a principio na Ca,- .. 
mara dos. Depútados e, .em· seguida, nesta Casa, onde, em uma 
attitude discreta e bem .orientada, pr.estóu ao paiz, ora· da t.ri- · 
huna, que pouco. gostava de frequentar, ora nas commissoes 
'permanentes, de que foi assíduo collaborador, como attestam 
os Annaes desta e ,da outra Casa do Congresso, serviços que 

. recommendaram seu nome :í consideração dos brasileiros, · es-
pecin.lmente dos catharinenscs, que. novamente, o chamaram 
6. administração do Estado, · elegendo-o seu .:Vice-Governa.dor, 
para o quat.rionnio de 1918 n 1922. Nessa· qualidade; e dentro . 
dos princípios da Cónst.ituiçfio estadual, assumiu Hercilio Luz ' 
o ·governo do Estado no 'mesmo •dia cm que iniciou· o qua
triennio, por não ter podido fazei-o •o Governador então eleito, 
Dr. Lauro Müller, que, pouco tempo depois, foi levado a re-. 
nunciar o cargo, por motivo de sande. . ,. · · .:· . · · · · 

Nestas condicões, e aindn. obedecendo os termos expressos 
da Constituição do Estado, manteve-se o Viée-Governador. 
Hercilio Luz, no exerci cio· do cargo, do qual só se afastou dez 
mezes antes da terminação do quatriennio· para desincom
patibilizar..:se e acceitar a sua reeleição ao cargo do Governa~ 
dor, reeleicão que lhe era offerecida pelas Municipalidades do 
Estado, para o quatrionnío ele 1922 a 1926. . · 

Homologada essa escolha pelo Conselho Director do Par
tido Republicano, foi Hercilio Luz reeleito em ,julho· ·e· re
empossado a• 28 do setembro, onde se manteve ató princípios 
de maio do corrente anno, quando foi obrigado a licenciar-se 

I 
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pJ!,ra ausentar-se do .Estado e ir á Europa, em busca de leni
tivo: á. sua saude, que repentiname!lte se apresentou ... afi'e.-
ctada. · ... · 

No ve)ho mundo, em. Franca, onde chegou em junho ul
timo, consultou e foi submettido ao tratamento de notabili
dades clinicas, não obtendo, sinão, a· começo, melhoras pro
visarias .e enganadoras, que muito o animaram e aos membros 
de sua familia; mas não capazes de iiiudir o seu medico .assis
tente, que, aproveitando uma dessas . ffllizes alternativas, acon
.selhou seu regre,sso ao .. paiz natal, onde poderia vir completar 
o tratamento que .lhe era, pre~cripto. . · . . 

· . . Deixando .a Funça em seteml;lro ultimo, aqui chegou a 
27 deste mez, mas em tal grão de depauperamento e. com. á mo
les tia tão . recrud.escida pelo abalo . da longa travessia a que 

. se· obrigou, que, póde-se dizer, mal poude, após descanço nesta 
Capitai de -poucos dias, chegar á séde de seu governo, .á sua 
cidade natal, a 7 do corrente mez. · . . . · 

De então até hontem o mal que o victimou, aggravou-se 
dia a dia, sendo, Sr. Presidente, de grandes soffrimentos os 

' · que ainda contou até o m6mento em que expirou, 
Hercilio Luz, .porém, finou-se com stoica serenidade, sa

tisfeito por ver realizado o seu grande desejo, muitas vezes 
.manifestado quando, no. estrangeiro, o .. mal se aggravou, qual 
o. de findar os seus dias reunido á. sua esposa e filhos, na 
térra que. foi o seu berço e cujos destinos lhe estavam agora 
confiados. · · . . 

. Hercilio Luz uesapparece da scena do mundo aos 64 annos 
de. idade, completados a 29 de maio ultimo. . · . . 
· Sua obra, nos ult1mos seis annos de administração ·do Es
tado ,e de orientador de sua politica, está _bem na lembrança de 
quantos acompanharam, no. Estado e na !Republica, . a sua 
actuação e os seus feitos. . 

Não farei aqui ·a resenha do que . foi. a. stía actuação em 
cada um dos departamentos de que se compõ() a administração 

· de Santa Cat~arinà. Seria isso fatigar ::i attencão do Senado 
' com a minha. palavra incolor e. desataviada. (Não apoiados.) 

Limitar-me-hei, por isso .a salientar que nesses seis annos do 
seu governo, Hercilio Luz .abordou muitos dos. problemas de 
mais vital interesse ao progresos do Estado e, si é verdade que 
não lhe foi dado vel.,.os. todos realizados, não é menos certo que 
os deixou em tão .elevado grão de ·desenvolvimento, que faz 
bem lembrado dos catharinenses o seu nome, quer como adlmi-
Iiistrador, quer como estadista. · : 

No Departame)lto da Saude Publiéa, tomou Herci!io Luz 
medidas de saneamento,. que muito estão contribuindo para 

· .melhorar o estado sanitario da capital c 'de parte do littoral do 
Estado mais. perseguida pelo impaludismo. · 
• ·.,.. No .da instrucção, diffunçliu-a quanto lhe perrnittiram os 
recursos do Estado; êreando novas escolas onde mais . se fazia 
sentir a sua necessidade. · · . 

No da Viacüo e Obras, rasgou novas estradas de rodagem 
que vieram facilitar as commúnicações entre o interior do 
Estàdo,' os centros consumidores o os portos que düo sahida 
aos productos exportaveis. . . . 

Nesse departamento, deve merecer mençlio especial a 
grande ponto metallica, cuja construcçüo foi' contractada por 
Horcilio. Lu~ o deverá ficar terminada om mciados do prO·· 
xirno. anno. de 1925, e. que ljgará a ilha do Sa-g.ta· Catharina, 
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onde está situada a cnpilal do Eslndo, no continente, (]e que 
está separada .por um p.!'Ofundo braço de mar de mais de ·700 
.metros de largura. . , 

No departamento ela Agricultm·a a acção do Jiêrcilio Luz 
foi extraordinaria: fomentou o seu desenvolvimento pm· uma 
acertada distribu~ão <ie sementes seleccionadas e pelo au
gmcnto da rMc de estrada~ nece~sarias á facilidade da cir-

. culação dos productns colhidos, 
Sr.. Presidente, depois da exposição que v~nho de fazer 

a V .. Ex. e ao Senado, com a· alma granrJcmemc contristada 
pela perda de um amigo que tanto .prezava c de um cidadão 
que amda poderia prestar á paLL'Jll •erviço~ .de grnnde vana, 
permitta-me V. Ex. que solicite a V. Ex. cor1sullar á Casa 
no sentido de ser lançado na acta dos nossos trabalhos de ho.il3 
um voto de profundo . pezar pelo fállecimenlo do ex-Senadot• 
Dr. Hercilio Pedro da Luz, que occupava, ,ao fallecer, b cargu 
de Governador do meu Estauo;· que n Mesa, em nome rlo .Se• 
nado; telegraphe· á suo. viuva c ao Governador em exercício, 
dando-lhe pe1oames c ~ornrnunicando-lhcs o .voto do Senado, e 
que este, em homenagem á memoria do illustre morto, sus-
'penda os se~s tr,;lbalhQS de .hoje.. (Muito .b~m; muito bem.) 

\ ' 
O Sr. Presidente ,.;_ Em homenagem á memoria . do ·em i~ . 

nente e .saudoso brasileiro, Dr.' llercilio Pedro da· Luz, que 
com tanto paúriotisnio governava o .E'stado de Santa Catlni
rina, o Sr. Senador Felippe Schmidt, requer que a Mesa con
sulte o Senado sobre si consente. se,ia lançado na acta de nos- · 
sos trabalhos de hoje um voto de profundo pezar pelo seu 
fallecirnento; que se telegraphe á sua vi uva e ao Governador 
em exercício, apresentando-lhes os pezames desta Casa, e qu·) 
seja levantada a sessão em signal de pezar . 
. · Os senhores 'que approvam o requerimento .do $r. Sena-
dor Felippe Schmidt, queiram levantar~~e. (Pausa.) 

Foi approvado: ' 

. Em virtude do voto do Senado, designo para. amanhã a 
mesma ordem do dia marcada para hoje, isto ó: · 
· Votação, em 3• di_cussão da proposicãq da Gamara d.os 
Deputados, n. 66, de 1924, que· decreta a moratoria de .30 dins, 

.. para <J Estado de Matto· ·Grosso, nos mesmos termos da de- · 
cretada para o de S. Paulo (com parecer tavoravel da Co:m:. 
missão de Finai1ças, n; 203, de. 192-~); 

Votâcão, em 3•. dicussão da proposicfio da~ Camara dos 
Deputados, n. 134, de 1923, que institue a Festa da· Creança. 
no .dia 12 de outubro, em todo territorio nacional (com pa
recer fa'voravel da Comrnissão de Justiça e Legislação, n. 18.1,· 
de 1924); . . · . . . 

·. Vol.acão, çm 3' dicussão da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 40, de i 924, que abJ'e, pelo Ministerio da Guer
ra, um credito especial na· hriporl.ancia de ·16 :079$604, .para 
indemnizar o Conselho Administrativo do Co!lcgio Militat' do 
Rio de Janeiro (ço11í pm•ecer tavoravel da Commissão de Fi-
nanças, n. 159, da 1924); . . . . 

Votncü.o. cm 3' clicussão ·da proriosi(;ITo da Cadmrn no~ 
Deputados, n. 41, de. 1024, que autoriza.a abril', pelo Minis~ 
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terio da Justiça, um credito na importancia de 200:000$, pnrn 
o Serviço de. Saneamento c Prophylaxia llural no Estado do 

.. Sergipe (com parece!' {avoravel da Com missão de Finanças, 
n. 186, de 4924); · 

Votação,· cm 1' discussão, rlo projecto do HenaiJo, n. 7!J, 
de 1923, que manda adeantar, pela Caixa Bcncficcnl.c da •Po- · 
licia Militar, aos seus Cúntribuintcs, importa.ncia corrcspon-

. dente a cem VeZGS O que lhes COUber de ffiontepio OU do pen
são, para acquisição de predio para rcsidcncta (com. parecer• 

''favoravel da Commissão âe Constituição,·n. 142, de i!I24J; 

Votação, ·em discussão unica, do véto do Prefeito, n. 21, 
· do 1924, á resolução do Conselho Municipal que at!lor·iza a 

abrir o credit.o nccessario paru pagamento da diffcrença do 
v.enc.imcntos a Antonio Lopes de Azevedo, auxiliar technipo ela 
Directoria ·Geral. do Obras o Viação (com parecer favóravcl 
da Commissúo de Constituição, n. (68,. de 1924); · · 

. Votação, cm discussão unica, da .. rcdaccão .final do pro
'jecto do Senado, n. 54, de 1923, que equipara, para todos os 
cffeif.os, os diplomas conferidos pela Academia Livro de Com
rnercio, mantida pela Phonix Caixeiral Paracnso. aos expedi-
dos pela Aeademia do Commcrcio elo Rio do Janeiro; · 

·Votação, cm discussão unica, da redacção final do pro
.iecto do Senado, n. 11, de 1923, autorizando o Poder Executivo 
a cedér, mediante aforamento, ao "Botafogo ]'ooL Ball Club", 

· o terreno situado á rua General Soverianó n. 97, onde a· mesma 
sociedade ·tem o seu campo de sport, em virtude de contracto 
de arrendamento as'signado 'na Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; · 

· .. · Votação, em discussão unica,. ela redacção .final do pro
,iecto do· Senado, n. 2, de 192;., substUutivo da proposir;ão da 
Camara rJos Deputados, n. 93, de 1923, que modifica. a lei 
n. 3. 72''• de 15 de janeiro de Hl19, sobre accidcnte no tra-
balho; · · 

Votação, em discussão unica, da redacção final do pro
jecto do Senado, n. 15, de 1924, determinando que, admittida 
a acção summm·ia especial rlc que t.raf.a o art. 13 da ICI n. 221, 
de 20 de novembro. de 1894, seja citado o representante do Mi
nistct·b Publico, e revoga a disposição do § 3' elo mesmo nr-
tigo e lei; . · . • 

Votrir.ão, cm discmssão nnica, da redacção final ela emenda 
do Senado á proposição ela Gamara dos Deputados, n. 1M, de 
1923, que ~uf.oriza a abrir. pelo Minist.erio ela Viação o Obras 
Publicas, o credito especial de \.1.414:576$698, para png-a;nenf.o 
aos Bervent.uarios ·rla União, nos t.er·mos do art. 150, § 1', ela 
lei ü .. \. 555, rle i O de agosto rle 1022; · · 

Vofar,ão, em discussão unica, da rcdaccão fina'! da> emen
das do Senado á proposição rJa Camara -dos Deputado~ n. 2fi, 
de 1924, que fixa as forças navaes para o exercicio l.lfl 1025; 

Votação, em 2' discussão, da proposição da. Gamara dos 
DeputadoR, n. 62, de 1!l2", crue autoriza a ahrir, pelo Minis
terio da Viação e Obras Publicas, ··um crr.clHo especial de 
$/d. 700, ouro americano. para. ai. tender ao pagamento rir urna. 
conta da American .Locomotive Salas Corporaf.ion, corresron-



rlenf.~ ai) l'ornecím:enf.IJ rle rluu~ !owrrrof.fvfiS !í Estrnáu 11c I!'mcr 
Gentrat rio J>ia:ulry (r:rrm fJitreu:r f/J.?:r,rriiHfl da Crmtrrli~~MirJ ·tle 
Firumr;aR, n. 193, de .f9:U); 

Vot.ar;5o, em 2' rJi~em~iír~. rlrt. prnposír;iio r1~:, CNmar'll. r!o.~ 
Df'put.~.rlni! n. 13'fí·. dr~ HJZ~. qm~ ant.n·Mr.l! o rJrr<.tfftTICi u llbrrr, 
pr~·lo Miní~t.erin do lrrf.rrFior·, llm crermo mt Jrrwortltm:ia rlA 
fJfl!) :1~1~fí92, p~.rn: pn:gn.mr.nf(J. em 192/r,. rlo IWr:'T'ASdml1 rl~Ji:
nU.ivo dr.· veneimrmfo~ a ({IIf~ Afl' rrrfár.i o· :trL Hí(),. àl! tfl'i nu• 
mr.rn !1. 55>5, r! r-- 1922 I r:rrm. r•m-r.r:r:r {rnmrrt11el r!rt C!Jrrtrrti.risfio dd 
Fírum.ça.o, n. 202, rir· lfJU); 

Votar,5.o·. em :1• rli~ml~Aií.o, do prnjecto rfo ::'(m'Jarto n· .. 1K 
rle 1.021,.,. noner.rlenrlrr ~. D. G:wilrlrt Prnmrioni rle ~ó111.1t,. vilivl!· 
do Dr. Vicente rJP.· Srlllr.n., rrlevnmentn rir. preAC1'iPC1í./'l, ]iaT'II o· 
fim de poder plr.if.en:r o pagamento,. fi rflm ~e .in'lgn. cotn rlirci(o·, 
rlo vr.nr,imcnt.o· rJc sm1 eApo~o~ peln. rrJgrmyiil rln: Mrl'eirâ rJo lo-· 
gica r/o G:vmnnslo Nn.r;ionn.l (rl.a (IJmm.i.~slío dK P'irutnças,. pa-
rer.er n. 1.9/J, de lf}21J): 

Vnt.açii.n. em 3' di~cn~~iio. rln prn.ir.ct.n rlo B'en!lrlei,. t!' .. 41,. 
rle 1 !l::!:J. relevando rln. prescripçãn nm que incorreu o. rlir'eit.o 
rlo D~ R.oAn DinH 11nimnriieR .. para o J'im rffl rr.cnher· 11 mont.r.pio 
deixado por seu irmii.o. cn.rt.P.iro fia. n:r.p:rrt.ir,1ío Oernl rlM Cor·
reio~. Bolln.rrn i no Din.H Mn.rinho ( o{fr:rr:eidn pP-la Commüslin 
rie Ti'inn:n.ç11.~. parer.e·r n •• ~1/í. r/.e ·1.?2.1) ;· 

Vol.acão, em 3•· disr.usAfíl'l rfn. pronosi'çi'ío rla. Ca.mnrn:. ciM 
Denutar.los n. 135,. de 1 !l23,. que autorf1.a a. n.bril"', pelo Mfn i~~ 
t.eri(}' rln. GuRrrm n crerliJn de 17~·:01!~$019. supplr.menta.r· {J 
consignn.r.fío- MisAfío Milil:n.r de fnsf,rnrGí'ín ~ rl:1. '\l'erha; !;' rlo· 
nrçn.m1mt.n elo moAmo mil'liRI.crio pn.r~.· 192:1' (r.nm. rmenrln:~ dfi 
Cornm.iss11o de F'inançn.~. jrí nppr•ovrui.11R,. parecer n. 1.9:J'.. rll! 
1e~~ · 

Vnt.n.1;ão, rm :1• rliAcus~ão, rln. prnposiçfio rln: Cnmar:1. rloR 
DPpnt.ados n. !)1, dfl 1 !)21>. 1111e rrvoga. n ri~~rP.f;o n. ·L370, rll'\ 
1!l21. fllJP fixnn a. la-xn. prr.viAf.n no n. ~f>. do n.rL Jo, rlo rlr.
erof.o n. I, .2~0, dr J!l::!fl. r":i~ivPl para oR Rorfra.rloA niín cha
mnr·lnH ao sr>rvi~n militai' ( rnm. rmrr.r.r.r·. (mmrm,el dns Cnm.mb
,vão dr. ~ffl'rÍn/1.11. P. (tnr:rrrr. ~~ fle Ji'Í'nll'nf;f!,Y 'Y/.,. 187, dr. ·f92J): 

Vot.nçito. em rfiscnHRfío nnicn .. rio requerimento, rln. 'com
missão rle Finnnr;as,.' pedindo infnrma~õr.s ao' Governo · Rohr~ 
o pro.ier.t.o rln Senado, n. 2lí(f. dr. 102:1 .. IJllfl manda; cont;~.r· ao 
professor Cn.rlo~ Cianconi, rln. Escola Nac.ionnl de Bellns ArtP•. 
O· tempo em que· regeu a cnrlrira rlP gromPt.rin. àP~r.rintiva e 
sombras, como. si. effect.ivo fosse (parecer n. 222; de· 1925): 

Vot.tJcitn. em rliscussãn unica .. rlo requerimP.n~O· ria Com
missfio rlo .Finanças. pedindo informn.ções. ao Governo· •nhre 
o pro,ject.o rio f;ennrlo, n. 201, de· 1!l23; que :v1toriza ;l rrrnrlnar. 
no. nosl.o immrrlial.amenf.e superior; os coronf'is· do Exrrcit.o 
da 2• linhn. IJltc t.en hnm cxercir.lo o cargo de commandant.r. 
superior dn. Guarda Nacional por mais. de 10 annos (parecer 
n. 221; de 192q)·; 

Vot.acfio. em 3" rliscnssão .. da nroposiçilo rla Camarn dos 
D.eput!ldos, n. 28, de 192~ •. que aut.orizn. a nbrir •. pelo Mi~ 
mster10 da Fazenda. um credito especial na import,nncia dll 
38:256$700, ·para pngament.o. :l: Lighterage Company, J .. imitcd, 

I 
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em virLude de senLenca judiciaria (com parecer favoravel da 
Commissão dr: Finanças, n. 17/J, de 192~); 

Vo!:tção, em 2' discussão, da proposição· da Gamara dos 
Dep1.1f.allos, n. 53, de 1924, autorizando o Governo a proma
ver os sargentos e alumnos das escolas militares que se disUn
gtJiram na. r•epressão da sedi1;ão em S. Paulo (com emendas 
da.~ Corrtrrtis.~úu de Jll arinlta c Gue'l7'a e de Finanças, e pare
ter favor·av·ct de arrtba.~ ó emertdh, rJ.o Sr. Carlo.~ Cpvalc'anti, 
n. Z.f7, rle .ffJM): < 

Votlír,1lo, e:rrJ 3' rJiscussão, · d:t prop{)i(icão da Camarl'l dos 
J~eptJ'I.a!dO~\ rt •. 4;í,. r]'e· 1~?~, rpJe ah1·e, pelo Mini.~f.eriu da .Tus
ti:r,a:, os cr~dirf()S' de i :440$,. para pagamenl.o d& pensão ao 
gn·ar(1:t ei'vi'i, ~mati'dd, Atl'f.onirJ 1!'er·rmnd6S F'ilho, e de 2:700$, 
P'àT~· paga·m~m-€u r1e gra:éitffcm;ão' a:rJrJICi011'al a. Jdiballlo Cofumbo 
M'wHrrs de· Sfffiza, furi'ccionari& da Secreíatia da Garrmra r]()s 
Deptl1fia:dos> (wrti '(l'rl:t'Cter· rla Crmim{ssãfJ de Finartr;tt~, opinartdh 
({1/.f! slf,irt riffsÜJtHirlff rt ertterulti 1k1 /11', Mff1!flortr;tt i'J«rtin,ç, 1; q?Mf 
.~fJltr'tf tflla .tt'jd. mtvlrld fJ rJrnier'rtt/,. rt.· Uli~ rl(f .f9'M); 

\fot~ção, em1 2" rHsc:n~s1Í6, &, pro~os:lçãá ria. Camara rlo"' 
De~,~:l.a:dos:. #,. 59; .. de :í~.t1 Cjl'le' a:rrl.mi:r.a, a. a&rn~ pelo Minis
tr,ri1o'. rJ1!! Gi1:~r!'a'.· .l'l:n'l' q-e·~nw 6ErPeC'i'âli <fe' 2'-1!0'~000'$; pa-ra paga
rr.'en'li<'lSi a:i'n~la;. n~·(i• efPec.ttq:'lxJbs: .. cro'e· deViam: Mrl"er pel~ ~ub
fl'on~·i'gn~'~ii:61 "]i)im-erMs' sél"''it';(•s"' rl~y (}T~ame.nto de 1~Z3 (~orn. 
Wil''fft'er· /M!'o>ttJ1;'r,'t IJ'a Corarrtiúlir; rle' F{nanç'd..,•", n. 2-f.<J, rle 19'14)': 

. COn,l:i~u'a:~ã:ó' d~ 2"' rl1sc:riss1Í<'l' elo' oro.iecto d:'>' Senado~. n. 2fr. 
ele' 1>9':!111,. f'!'i1'f:i' re:mtl';:.! a' c·onc·tss"to· riaS' pensões g"!'M'i·osaA· ( tf/ffl, 
tptttf:'~f:~"' (fm!rtltpt .. t dtt CfJ'm!Jrli':~~:~lí:r; d.~· ~~.:h?·'(1YY'"'k·., ..... tiJ?'d Nil' i fi t/(1 4f? 

/1hlir,n· ,.. /,r,'(rist~t.~lk•~· &drttn~âr; til:' vt;f& dr; Sr·,. A:r-i.l'lide.~ f:rr
t/'t~(t ~'~'.~:dr>' r,m .~r:t-rnt,tf~>· tllf .C~r~ p:.,·ràrrt Cn:rr>;·IJ:~. r•tttu,,. r;, ?riiJ, 
(}r,' .f.tfM)r ~ 

2"' rl.i~~~ws~:f(li· dil;. ]tl'óp.,q;~~"" <:~a' Carf,aT:t rk,~ í ·~pntad<1~. 
n'.· r;.,;,. ~~~' 1'92'1,, !'J't~'~·.arJt'l'i'>V~ ~ cl~~p~7.a' rb~ii>tl:rarJ'~: ~Mi 1/!t:.Ü'.<lrr 
r.r{J,~·. 'Frrhm·rx!· 11~· C:Dn·t•.a:~:. rP-fi"Wtnf.,.,· ;:.·o• pa·!iam.~ntr•· ;I~· 5> ·1 R!'i$. 
rParl1za~lb• cm 11022:. Mm• a: lbr.a~if~ r!:~· pr~d\{lq j!lara r·t·•>a'l'fi'ci'i~." 
d&· f.>('jJlj~:i~ e· ~,wvfçf>::;; a;. ~a'V'úr' rli'l' ~ns(:i•fío•t!r•' Nar.inn<.t( d',:. !Hn
si~lll ((ri'!7Jli 'r''are·r.e:.·· f(m()r'fi•J<~X rk C'r,-m:rm:~:~lfrr rü· P'inrtn:~IL.~· e tü-· 
4MI'J·~rí:f!· rf.P.· 1:1&; rtr)' ffr;. Joli:,, Lu?•'fl; r...· 'i/,( fie· !t;'J!,)• •· • 

"•"'" n ,,, ~·· ,. ,. ; .. ·4o á~ f•.< 11·~. ~. n, o· •. .J•.1 "·.:\- -a-. V ,.., •• ,t"~:"iii · ,., .- • ''·.~r> 

PlmRlnllN!~lil'< Ml'f SRI'I' •. K~F.~Dfl';ll-ÇX J\f,\1Wl'N:,.,. ~·· SECRJI:T:~RTO·,· E STT,
VERTO NE!W', . .2"' ~lti':Rlt<M~TO' 

"1:;'3; 1i3: e' 11/!1' li•lrll.'l aeh<lm~sc pl'eser:trs. os: 8rs ,· Mendil!-:tl:\ 
~f,trUii1l' Síl~~rÍil• Ni~nv .. J'i~ri~Üill,' Ltihtl; ,\.:·i~Jiidils· R'oc:ha•,. BarhGÃI). 
l!..ilnu\. J:Jhmi~io• Fli>nf.;)~· .. ],n.'I'FJ'O' SI)I'JJ•é:. (~r,~ea, ffDrl'ri~nls;. c·L:nh:t 
M'nC!liadh:. Nn1:oninn• J1't'PÜ.'Jl;. Thtlm:l.z· P~nt!'r''p,11es .. B'en,iamin Htll''
roso;. },\ntnnio, i\{a~s/1.:. Ven:mcio :'lei,•a~. :FJi·,~~~hiô' rte· .Anrll':J.de.· 
~foni:t.~ Si1dV!!:. ~fanoel: ~fonjardim:. Bet'na'!'rjiM ~fonteiro; Jero:.. 
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• nymo l\lonteiro, Miguel de Carvalho; .Tna(!uim ··.Moreira, Men•les 
'l.'avares, Sampaio Corrêa, Bur.no de Paiva, Adolpho . Gorf.o, 
~:.uiz AdolJi!Jo, Carlos Cava!tantt, Fc!ippe Schmidt e Soares ·do~ 
San los (29) •• • 

O Sr .. Presidente 
aberta à sessão. 

Presentes 29 · Srs. Senadores, está 

,Vae SCJ: :.lida a nela d!lr sessão anterior. · " 

O Sr. 4' Secretario (servindo de 2') procedo á leitura. 
da acta da sessão anterior, que, posta em discussiio, ó appr~~ 
yada, sem reclamação. · : . , 

O Sr, 2' Secretario (servindo de i•) dá conta do seguiu Lo 

.EXPEDIENTE . ~ ! 

Officio do Sr •• ~oi•onol Raynwndo RodrigueS' Barbosa, clo 
teor seguinte: · · · • 

«Palacio do Govcirno -- 2~ secção - Em 8 do setembro 
de ·!02·1: · 
. · Exmo. Sr. i• Secretario do Sena.ru Federal -~ Rio rltl 
Janeiro - Tenho a honra de· communicnr a V. Ex. que pot· 
determinação do. Exmo .. S!·. General ~cnna Barreto, Com
mandante do Destacamento, do Norte, .:;m missão especial do 
Sr. )lresidente da Republica nos Estado~ elo Pará e Amazor:tt~. 
assumi, no diá 30 de agosto u!Limo, o cargo de Govern9.;lor · 
rlest.o Estado, · . . 

· Com os proteotos õe alt.a estima e diHtlncta consideração., 
,.... Inteirado .. · · 1 

o Sr. 4• Secretario .(servindo de 2") declara que não 
h a pareceres. · · ·. · · · · • , · 
. ' 
. · E'. lido, apoiado .; I'cmettido á Cornrili~·são. de Constitui~iio; 
o .segumte .. · . , _ . _ . .. . . .· , ·. . . . 

N:. 24 -:- :1924 

' · l'ltOJECTO 

O Congresso Nacional 'decreta: 

. 

. Art. 1." Nas vendas de bens,. eff.ectund:is em; praça pe:os 
JlOrteiros dos auditorias da~ varas contencio&as e adminiskfl-· 

· tivas da Justiça local do Districto' Fede:·al:·o produeto ve!.'i
ficado sobre o liquido estabc)lecido no ~ri..' 5•. da lei II~ 4. 440, ·. 

· de 31 de dezembro cl~ i921, caberá eu: part:es cguaes,· ao~ 
cinco porteiros das varas 1•eferidas.. :· . · .. , ·· · 

Paragrapho unico·. Para a cg~aldâde da vantagem na 
perc;;epçiio de emolumJnlos.-o& cinco porteiros acima mcn~io~ 
nados serão substituídos un;; pelos outros cm caso do licença 
ou qualquer impedimr.nLo. · 1 · ; . 

Art. 2.• Revogam-se as diHpÔsiçiies em . cnntrnrio. 
Senado Federa.!, !!.2 do. outubro do 1024, -- Lauro Sod?'é •. 

• • 
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Jttsti{ic.açãó 

. Em virtude da !e! n. 3.232, de 5 de janeiro de 1017, o3 
porteiros dos q·uaes !rata o pro,icclo, S1io vitalicios em sua•J 
1'uncções,, sem que lhes sejam marcados vencimentos, pelo~. 
cofres pnblicos. Succcde que :.ão rar!;;,imas as r.cndas jurli"" 

. ·~iaes, .a que se refere. o pro,iccto, por i!'ih1 que na maiorià doa 
·casos, essas vendas são realizadas por n~entes de leilões, me-

. diante alvarás de juizes r.oncedidos. a requerimento dos in
teressado&, do que resulta ficarem o~ "J)orteiros dos audito" 
1'iO~ . privados dos emolumentos propri·JS · dos Reus cargos vi
lalicios. E' de mencillnar que os demais .porteiros, a quem 
se concedem. dit•eitos e vantagens eguaes, em casós taes, 
gosam da compcnsaçã~. de E o/o, no maximo de 50 contos, em 
cada lo. te que,. por d1 cito de pra,9a, vrndam conforme prc" 
<:eit.ua o art. 5•, da lei n. 4. ·1.40, de 1921. . 

· . O Sr. Presidente _;_ Não há m•adorcs inscl'iplós. Não ha·· 
vendo quem queira usar da pal'avra, passarei á ordem do dia,, 
'(Pausa). ' 

ORDEM DO DIA 

Compareceram ao Senado apenas 29 Sr5. Senadores. Não 
ha, portanto, numero para se procedei: ás votações; pelo que 
passarei ás materias em discussão.: 

o -

. ',.. "' CONCESSAO DE PENSuES GRACIOSAS 

· : Conf.ínuar;ão da 2' discussão do projecto do Senado, n. 28, 
de 1911, que regula a concessão das pensões graciosas. . 

' . . . 

O Sr. Bueno de Paiva- St•. Prcsident.e, o renpparecimentci 
cm plennrio 'do projecto, cuja discussão V. Ex. acaba' de an
nunciar, c as. referencias nominalmente. feitas n.o seu autor 

· , pela r.minenlc e rlou.ta Commissão de .Tustica, obrigam-me a 
solicitar do ·sena:d.o a. tolerancia de alguns momentos de at
tencão. .-

Fez bem a nobre Commissão lembrando ·a nata cm que
foi apresentado o projecto: trata-se <I e um velho projecto 
submcttirlo ao Senado cm sessão de 20 de ·setembro de 1911 
e que, em sua .iú. bem longa vida rle elaboração, vem clemora:da
mentc passando pclós dive~sos ·tramites regimcntaes ba mais 
do 13 ·annos. . . · 

Apresentado c apoiado, foi cm primeiro: discussão una" 
.nimemente approvado. Encaminhado ·á Commissão de .Tus
t.ica c Legislação, deu-lhe esta um parecer favoravel c soli~. 
r:Uou que sobre ellc fosso ouvida n Commissão de Finnncoas, 
em cuJa comnetencia se comprebendia, por sua natureza, ·a 
matcria de qüc ellc tratava. . . 

No seio da Commissão de' Financa:s dormiu elle o seu 
longo e prolongado sornno, aguardando informações solicita" 
das ao Govérno c que . não foram dada~. c Ró depois rio 
10 annos. quando eu ,iâ não fazia pa'rlc cl::t Commissão. foi elln 
e:xhumaclo do pó dos arcbivos, com um parecer, favorave~ 
aconselh.andq aq ~enado .qt\e ~ :aPP~o:Vã§sEi.~ :r: IJ ·~·-·~- --' 

--

I' 
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Entrando, então cm debate o Vfllllo projec_to, a'o qual n~o 
foi oi'fcreciàa emenda alguma, quer no plenarJO, quer no selO 
da~ Commissões, soffrou pela palavra do. nobre Senador por 
Sergipe, a mais injusLa, q mais _cruel das ~mpugnaç_ões. · . 

. Felizmente. Sr. Presidente, graças á 1Utervenca9 de emi• 
nente iJO!lega · 'que por elle intercedeu, na ausenCla do. seu 
autor e do Relator da .Commissão de Finanças, voltou o._pro
jocto á. Commissão de Justiça e Legislação,_ que, agora; sob~e 
elle se manifestou. em parecer, que peço licença para consi-

. derar tambem um parecer favoravel, pelas. razões nello ad- . 

duzi~~· 191i, quando. justifiguei o meu p~oiecto tive occa'sião 
de repetir. o que dissera em 1905: · · · ' 

' ~ . ' ' 

·"Pensões á larga~ ..-.. foi. a expréssivà epigr~phe · 
que·A Tribuna empregou para commentar uma nota ~e 
O Paiz, gue já naquelle tempo - em' :1905 - reflectiu 
o assombro que causára' a largueza com que o Con
gresso.· vinha aquín~oa!J.~O. a ·Deus e tod~ mun~o. es- · 

· palhando pensões· v1talwias, que de 29 mil contos que 
sommavam no Imperío, se elevaram a 100 mil no curs() 
dos primeiros 15 annos. de Republica. 

Para 1912 • a proposta se elevou. a 10.739:994$000. 
De modo que, quando .já ·em· 1904, se achavam exorbi
tantes· as despesas do regímen republicano, feitas com 
as pensões, que . diremos, . comparando-as com as · da 

· Monarohia, quando,· cm ' 1,911, atti!lgem ellas a réis . 
/ 169.919:956$893 ?" ' . . ' 

Foi, Sr. Presidente; alarmàdo com a libéra:lidade do Con- , ' 
grésso, corri p augmento progtessivo, constante, insistente das· 
pensões concedidas, que tomei a liberdade de apresentar ao. 
Senado o projecto agora em .. debate. · . · .. · · .. · 

Lembro-me bem po'r que o fiz. · · · · : · 
· Vinha eu da Camar'a, Sr. Presidente.· L:i tinha. a honra· 

•de occupar um Jogar no . seio da ComJ11issiío de. Finant'QSI 
. quando me foi distribúido para dar parecer, um projecto de 

· pensão á viuva de um alto servidor da Republica. · 
Pedi informacões ao Governo, procurando· s.aber si' a se.:. 

nbora, a quem a pensão era destinada, já recebia ou não do 
Thesouro; por qualquer titulo, alguma outra pensão,· ou ajgúm 
.vencímçnto. A informação que tive foi de . gue· .a referidtl se
nhora Já recebia do Tllesouro· a mensalidade de um conto' 
de .réis. · · · , . . . . · · 

IJ:!lpUgnei a ~ensão, mas fui tinic'o voto: vencido.: . . .. 
. VIJ:!l para o. i5enado, e a mesma pensão, contra o meu voto,. 

fm aqu1 Jgualmente ·approvada. · . . •. . · • · · 
]\{as, Sr. Presidente. não foi. s6 o augmento 'do. despeàa corri •. 

~s pensõ~s graciosas que .me lov~u .a ·apresentar o meu pro.;. 
.)eçto. ;f01 J.ambe!ll o sentimento mtJmo' do .protesto contra. a··.· 
lnJUStll;;a c a desigualdn.do com que taes concessões eram feitas. .· 

. Quand9 ViJ:!l da Cama'ra, em 1911, as pensões se multlplí- ' 
co.ram, c, m~ehzlr!e.ntc, Sr. Presidente, quasi exclusivamente 
ernm dadas a fam1llns de ex-Deputados e Senadores a viuvas 
de alt.os fuf!CCion~rl_os flti Republ.ica; o isso creava' pB:ra nós , 
.um. verdaqe1ro. priVIleS'lo c contr1bma para o desprestigio do 
Poder. Legislativo. · . . . · · 
' . S1 naquolle tempo ara assim, S1·. Presidente; peço' licença· 

11 V • .Ex. e ao ·Senado .. para lêr os algarismos _que t1re1 de todo~ 

.. 

. ~._;.·.- .... ---
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os orçamentos da Republica, desde 1892 até hoje, e que mos
tram que de 1911 para cá as cousas se não modificaram~· 
· A verba do Orçamento da Fazenda para pensionistas que 

·em 1892, era·de 2.432:000$, eleva-se em 1905 a 4.224:000$; e 
em 1911, quando foi apresentado o projecto em debate, attingia 
já a 10.399:944$000. E hoje, Sr. Presidente, a verba para 
1925; consignada na. proposta é de 19.472 :000$000. 

. . Comparemos o que se tem. gasto com pensões no regimen 
J.'epublicano ,com o que se despendeu com ellas nos 60 e tantos· 
annos da monarchia ... · · . · · · · 

. E'. verdade,· Sr. Presidente, que, comq. bem disse a douta 
Commissão de Justiça, tem:llo houve em que foi menos fre.: 
quente a ·concessão de taes lavores, mas de tal modo surgiram 
de novo os projectos de pensões, que a Commissão de Finan
ças; por intermedio de seu illustre Relator Senador Justo 
Chermont, lembrou-se de ·recorrer ao proj~cto que jazia em 

. esquecimento para trazei-o ao plenario com um parecer em que 
aconselhava a sua. approva1:0ão. · 

' E como foi elle. então recebido ? 
· . Peco, porém, licença para antes de referir-me á impugila
ção que soffreu, relembrar e ler os pareceres .que sobre elle 
foram dados pelas Commissões de Justiça, e Legislação; de 
:1911, e de Finanças em 1922. · ' 

o' da Commissão de Justiça é o seguinte: 
. "O proj•ecto do Senado n. 28~ do corrente anno, estabelece 

regras pan serem observadas na concessão de pensões gracio- · 
sas e ·manda que o Governo· proceda á revisão das concessões 
feitas · até sua data, afim de ser consignada na proposta .das 

·. leis . orçamentarias _verba especial e discriminada 'para seu 
pagamento.. · . . ·. : . , · . . 
.. Diante do· progressivo augmento que tem tido a. verba 
destinada a'os pensionistas . do Estado, foi· patriotico o pensa
mento que. inspirou o projecto, chamando à attencão do Con-

. gresso · Nacional· 1Jara os o nus cada vez mais pesados cjue 
·· acarreta ao Thesouro a generosidade com que tem sido feita' 
· a concessão de pensões. 
· · Mas, a ·materia, 'por sua natureza, · é .daquellns qu~ so 
coinpr:ehéndem na competencia da CQmmissão de Finan~s, 
que não póde deixar de ser ouvida a respeito e emittir seu 

,parecer. · · · · . ·. · · · · . · , · . · . 
. . E' JJto que .requer: a Commissão de Justiça e L!lgislacão." 

. 1 Este parecer: foi· assignado pelos Senadores Metello, seu 
. 'Rcla'tor, que foi mais tarde Ministro do· Tribunal' de Contas, 
· . Coelho· Campos, de\)oi~ Ministro .do Supremo Tribunal ]l'edera:l. 

ambos provectos ,JUI'lsconsu!Los, c pelo ·Senador. Joao Lu1z 
Alves, hoje Ministro .da Justiça, e cuja coinpetcncia juridica 

. todo. o Senado conhece' · . 
· A Commissão de Finanças· assim se. manifestou: 
· A Commissão de'Financas, concordando com as razões que 

dol.crminaram a a'prcsentação do projecto n. 28, de 1911, é 
de parecer que o . mesmo seja ·subinettido á deliberação do 
Senado. · · · . 
· Estava assignado pelos eminentes :Senadores : Alfredo 
Ellis, Justo Chermont, João Lyra, Vespucio do Abreu, Muniz 
Sodré; José Eusebio, Bernardo Monteiro e Irineu Machado, 
unico que se declarou vencido. · · . 

. Quando entrou em debate o projecto, assim amparado _por 
· ,esses pareceres, e por uma approvaoão do· Senado. que já o JUl~ 

• 
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gara conveniente e consliLucional, dei ~ocórçlo c~m o _Regi •. 
mcnl.o, que isso preceitua' sobre .as prJ~CJras diSC\~ssoes, .o 
nobre ScnarJor enLão por Amazonas e hoJe por Sergipe,· CUJO 
nome peç•o venia para declinar- Sr .. Lopes Goocalvos- oc-
cupando' a tribuna, disse:. · • . , 
. "Sr. Presidente, pedi a palaVl'!l• nao para divers:a· do 
orador ·que me precedeu (era o Sr. Irmeu ·Machado) na tr1buna;\ 

· · mas simplesmente para fazer a.Ig·umas obse!vações. · . ; . 
·· Não posso bem, comprehende~ .a expre~sao- pen~õcs .gra-· 

c i os as, . Ac.ho que nenhuma pe·~sao concedida. a . s~rv!dores da. 
Hcpubhca, sobr,etudQ por serVJCQS pre~tados,. .é gr~cJOs.a. . · 

E' a·ntes um premio, um amparo l!UC .. a Nacao dispensa 
aos funocionarios que, lhe prestando serviços,· ficalll'na. dura 
contingencia de não dispor de recursos para a sua subs1s·ten-· 
o ia e· da suas familias •. ' . . . · . 

· · Por · consequencia, restring·il· · no .. project:o. a·· expressão 
. " aquellles que exerceram ,funccões gratuita's", é .exactamente . 
. : ·.não. admittir o funccionalismo .. publico;· porque> todos os ser-· 

· vlcklres do Estado, todos .,os officiaes do. Exercito :e da· Ma- f 
~inha, emfim, todos quantos servem á .Patria, siio··remunera7· -
dos. · O projecto cahe pela ·base o vem cercear ol Congresso ' 
de legislai; discricionariamente em. favor das classes que ser~ · :,.1 
vem a Naoão. · ' ·. · · · ' · · 
· Nã~ ·comprehendo essa resLriccão para pensÕes graciosas; 

porque para mim, nenhuma pensão é graciosa .. llensão é um 
acto de justiça que a Nação presta úquelles .que necessitam .. 
de amparo, sobretudo quando ainda accrescimta ·o :projecto que· 
as .. pensões só podem ser outorgadas· ou concedidas a quem. 

·tiver prestado .servioos .gratuitos.· . · .. ' :, - · 
. Oru, qual é o cidadão . que . exerce .uma funcção publica· 

que ·não tem direito ,a um.a reLribuioão, .. pelos .seus. serviços,· 
dos cofres publicas ? . · · · · 

O projecto é absurdo. oahc pela: base; é .inco~stituc.ional. .. " , 
.· · E accrescentou: ·"é inacional". .· . . ... ·· .' · · : .· 

.· S:•. ·Presidente; não' conheco na Constituição' de .24 de fe
vot•ciro .t)m· só artigo que o meu projecto poss!l, de. leve si-. · 
quer, ferJr. . · ·. · .. . .. 1 . · . · · · .. 

. . . N cnhuma. palavra. sobro pensões . existe · na :constiLuiçãó ~ • 
·• Federal, nem nos pro.Jcctos que. a precederam. O Congresso : .. ·· 

· ns tem concedido e~. Lcni julgado constitucionalmente dadas, · 
simplesmente baseado nos pod<!res implicitos· que tem; dccor- · · 
rentes . da· disposição do . riu mero 4 do art .. 34, que diz: com., . 
petir ao Congresso: · . · · · . . . , · . . · · ·. . 

. . . . ·\ 

ii Regular -...a arrecai:Iuciio. c dlRLi-ibuição · da's · rendas fe-
deraes. "· . · · . · , · · · · , 

. Pt'ocurando o que a respeito de pensões 'dizem. os nossos . 
ll'iais concoitúados. constituciórialisLas. apenas et'wontramos nos 
sempre Mnsu!tados ."Commentat•ios". de Aristides- MHton, o 

· seguinte· · . · · ·. · . · - · .. 
· · ".cha·~a~se'pensão à dactiva de uma •ceita:.quantia feita por . 
parto ·d~ Governo a umap~ssoa qua'lquer ci:n rcconbocimento 
de serv1c•os prestados ao palz; quer por e !la. mesma, quer. por 
algum parente seu. A 1lensão conseguintemente nfl'ecta a dis
iribuil)ão das .rendas publica·s ;· c 6 loaa1• .de ·inqu.irir si o Poder 
Leaislati11o tem facultlada .de concedei-a muito embora· a Con
stiluicão nfto !Ii' a confi·ra expressam enio. Parece que •a im-· 
portante at~ribuicão de. outorgar. mcrc.ês ·· pocuniarias ·está~. 
compt•ehendidn entre os poderes nnplici_los do Cons·rosso, e '. · 

o 
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r,e deve considerar ·como. inhcronl.c ;í' autoridade legislativa 
da União." 

Assim, ao a·caLado commenLador - apenas - parece -
que só implicitamente se póde deduzir da disposicão de n. 4, 
elo arL. . 34- compcLcncia do Congresso para conceder. pensões. 

. Lo·go adiante faz ullc referencias aó parecer approvado 
pelo Senado na sessão de 19 de julho de 1897, assignado por 
_l,luinLino Bocayuva, Abdon Milanez o Vicente Machado, con-

, ·, Lendo· as segumtcs concluso e~: 

' ' 

\ 

"1 •. Que a . .iniciativa ·na proposição de pensões 
cabe a uma e outra. Gamara do. Congresso Nacional; 

2•. Que. emqua'nLo não fOr. adoptada alguma lei 
·que t·egule à· coneessão de pensões, devem ser submet

Lidos á deliberacão do Senado todos os projectos que já 
foram apresentados, sobretudo, os ·que são oriundos da 
Can1ara dos 8rs. Deputados e . constituem proposições 
já adoptadas por esta Camara~'. · 

· Nesse parecer, motivado por uma: duvida .levantada no' 
Senaé!o ·sobre a .interpretação .que se deveria dar a uma dis

. posiç-ão· regimental, e que· traz, como disse, a assignatura do 
· grande brasileiro - patriarcha. da Republica, Senador Quintino 
· ' Bocnyuva; lê-se o seguinte, que peco licença para repetir ao 

Senado: · _ · . · · . · • . . . . " 

"A Commissão julg~ que, embora não esteja, pela · 
ConstiLuicão da Republica, e:cpressarn,ente conferida ao 
Poder Legislativo a. attribuicão de conceder mercês "pe- · 
cuníarias; essa faculdade é. inherente á autoridade· le
gislativa ,eLa União e póde ser comprehendida entre os 
seus poderes implicitos, isto é, aquelles que, segundo 

· a doutrina dos commentadores das institUlções ameri-
. canas, podem ser exerc~cLos,. por ·uma recta interpreta
cão da Constituição, de accorao, com o espirita da mes
ma Constituição, e como sendo .. licitos pat·a o fim prin
cipal da sua. missão ·e cabal desempenho dos seus .altos 

. deveres, os quaes devem ser cumpridos do mQ® mai~ 
benefico para o povo, 

· "Pelos ns. 4 é 33. do art. 34 da Constituição da; 
Republica o Congresso tem a attribuicão de: 
. a) . regular a arrecadacão e a distribuição das ren-
das federaes; ·. . · . ·. o J . 

b) .àecretar as leis e resoluções necessarias ao. 
exercício. dos poderes que pertencem . á União: ·parece,_ 

. por(anto, que nada obsta a que o ·Poder Legislativo .da 
: · ·União, . exerça a fuquldade, que legitimamente .Possue, 
· de applicar .uma parte das rendas federaes a f1ns que • 
·. se legitimem pela sua influencia benefica, pela sua 
· moralidad.e e justa applicacão -· como taes ·podem ~er: 

consideradas as recompensas ou ·m\')rcês pecun1ar1aS. 
. , , · concedidas, não como liberalidades indiscretas ou abu

sivas, mas como premio de. bons serviços prestados á 
1, patria e estimulo •á . dedicac_ão dinddividual, nob

1
_desem

penho obrigado ou voluntar10 . e everes pu wos ou 
P,e actos espontaneos de ~enemeren,cia pa~iotica. 

$.;, - :yol •. Y~ · · · lõ 

~. 
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'lambem não .se acha na· Constituição expressa
mente conferida ll nttri'buição de conceder nposenta
d~riqs ç _jubilações, que importam a npplícacão e a 

· distribUJçao f],e uma parte das rendas i'ederaes · mas 
Cjuer por cfJ'eiLo de legislação anterior, quer pÓr ·lei~ 
promulgadas depois da installacüo. da Republica, essas 
merces pecuniarias (•que assim as. considera a Commis
são) hão sido concedidas com a mesma' ou maior- con
·d·esccndencia c liberalidacJ.e do que o teem sido as pen
sões, cuja decretação, aliás, requer dos legisladores mais ' 
escrupulosa attencão; . · .. 

· Julga, portanto, a Commissão que na defesa dos 
cofres publicas e no 'intuito de impedir as condescen
dencias faccis, sobretudo quando se podem acobertar· 
no manto do anonyomato .'•d,a responsabilidade .conectiva ·. 
de uma assembJ.éa partiCularmente quando· ella deli-.· 
·bera nestes casos por meio do· escrutínio secreto, con
viria, a adopção de uma .lei que reaulasse a concessão 

. de pcnsõçs de modo· a serem estas .plenamente justifi-
cadas a essa' ordem de remunerações publicas", · · · 

. ' . 

. Assim, Sr. · Presidente, possó · nffirn1ar, àpoiado na · opi-
. nião de conceituado constitucionalista e na do · proprio Se-, 
nado, que ·--: na Constituição não ha attribuicão l}xpressa· con
ferida ao Congresso para conceder pensões, só pod.endo· essa 
fnculêladc ser comprchendida :·entre os poderes implícitos- de
correntes do art. 34, n. 4 .. · da Constituição, e que nada impe-

' de a votucão de. um projecto que se transforme em· lei regu-
ladora da concessão de pensões . ..:. · . . - · : . . _ 

O meu projecto não f.'criu, .portanto, nenhum d.ispositivo 
constitucional e apenas procurou fixar os termos e determi- .. 
nar as. concjicões em que as pensões graciosas . poderão. ser, · 
concedidas.- · ·· · . · _ . · . . . . . . .·. . . · 

O nobre Senn.dor por Sergipe· tambem não app'i'ovou, e · · 
até a. considera. incxplicavol a denomínacão ·cte pensões ura
cio;çps, de que tl'ata o projecto, e seguncl.o se deprehende d.e ·. 
suas palavras, entende .que taes :pensões só podem ser dadas · 
a i'unccionarios- publicas. · · · . . · . . . , 

O,r~. os funccionari'?_s publicas são remuneraçlos. Si .nq .. · 
exerci ciO do suas funcçoes elles se descatam dos outros, · st ·. 
desempenham com brilho ·O' _seu cargo· e o seu man.:l.ato, a coú-

. sciencia do dever cumpriitdo basta-lhes, como retribuiçãq, ao 
zelo que demonstraram.· . · · · ' 
. . Pensões graciosas são as. que se dão a qüem', indep-endente 

de qualquer esperada remuneração, pratica. actos de beneme- . 
rene ia, acf.os. excepoionnes que redundam· em alto beneficio · · 
púra o pniz e pára a Republica. . ·· · · · · . · · ·· · · . ·· · · · 

E não me sinto~ só, Sr. Presidente,:' quando chamo, de 
ora ciosas essas .pensoes, · porque .ainda ha pouco tempo, no 
·relat.orio da Commissão .dos 12, os seus membros, fazondo a 
distincção entre. ns clifferent,es -especies de p.cnsões, dizem. ser 
preciso que se faça a discriminação, nas futuras propostas. do 
orçamento, das de aposentadorias., od.as de reformados, das 
oracio.ças, das de montepio ·civil e militai é das de meio soldo. 

. Por conseguinte, 12 especialistas . ein ma teria orcamen
tarin acham que existem pensões araciosas. ·e que estas .elevem 
ter 'rio orçamento uma clussificnçl\o espe·cfal. , 

. ' 
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· ·Mas, Sr. PrcsidenLe, não q).lero tomar mais temp,o ao 
. Senado. · · · · · · · · · 

A nobre' Comm!ssão de JusUca ,c!.eu parecer favoravel ·ao 
:proJecto;, achou-o justo c mcritorio, e só não o ncceitou por 
Julgal~o mocuo. . . . · . • · · . 

o sn. EuzEBio DI> ANDRADE - É' o que· se deduz do pa-
recer: ·. · · ( 

O Sa. BuENo DÊ PAIVA --: Para rcspondàr á Commissão, 
a quem agradeco a gentileza di~pensada ao proJecto bastam 
o. voto divergente do Sr. Senador Ferreira Chaves e a decla
rn,~n de voto do Sr. Senador. Aristides Rocha. Diz. a decla-
racão: · · · · 

,'., 

. . . ""~encido. · Adopto o projecto apresentado e voto 
·. no sentido'de sua approvaoão .• Salutar é' a -medida pro
. posta. mesmo como uma especie de escudo que proteja 

os .:longrossistas contra os solicitantes de. nensões. Im-. 
. procede a arguição. qa inocui,d.ade · do·. projecto. pelo 
facto do Congresso não ficar sujeito' aos. seus disposi

. t.ivos. si, convertido .em 'lei, daclá a. competencia que 
·tem dê allr.rnr c revogar leis, po'is toclas as leis podem 

.·ser .. revogadas. Quando outra vnntngem--não ·encerre_ o 

/ 

•' ·'. 
pro.ieclo, seria. conveniente approvàl-o; sómenfe pelo 
facto ,rJ.e prohibir a concessão de pensões a· pessoas que, 
percebam aualquer quantia, sob quelquer ·titulo~. dó 
Thes.ouro. Esse dispositivo vale como. uma regulamen- . 
la cão. na cspecic; do dispositivo constitucional que pro
bibe accumulacues de funccões r_emunerâdas prohibe 
tambom accumulações · de -pensões.~~ · . · ... · · . . · . · 

... 
. . , · O Sn. · ETJzEJúo DF. ANnMnE - Rou contrario a ·este ponto, 

á- equiparação ,d.e funcções e pensões. _ . 
< · . . . 6 SR. BuENn ÓE'PAJVA _..·o pro.iecto trata tamhcl11-da r e

_ •.• · visão elas pen.iões. E'. es!n u.mn questão cuja solucão· vem 
. · senrJo'. reclamado de .hn müit.o tr.muo: c ainda n!\"ora, no ·começo 

-· :.' ·deste nnno. ·nn. Commissiío de Finnncns da Cnmnra ·dos. Depu-
. tr.dos,-o seu illustrc Presidcnt.c chnmou n' nttcncão· do.~ seus cal-. · 
· lngas' pnrn. o assumpto. incumbinrlo um dos seus dignos mem7 

·. bros de elaborar um projecto sobre .. e)le. · ·. · , · . · : · . · 
· - Sr. l'J·e~inenfe _ êiimo v. Ex. o ~ Senado ~cem. o projecto 
, não é inconstitucionril: não fere nenhum.· princinio da Consti
.. tu i cão; • e. si em 1911, .representou ene·. um protesto cont.ra ·o 

augmcnt.o das 'despcizas, ;Jio.ie. é, mais do que .isso. ·é um brado 
rln .J•Pvnlt.a·- contra ·a ·constante e· assustadora liberalidade do 

· ·.- Congresso. . . · · .. . 
. ÜlJar;d.o'nós. Sr. Presidente. éoncedem6s i)crisões a VÍJ.!VIlS . ' 

·de· Senadorús, de Deputados, do _altas patentes ,do .Excrcltt~, 
es-quecemos-nos de que, para sat1sfazcl-as, · vn,mos t1rar o dJ-

.. · nbciro do povo,, _pnra o _qu3l, !.nn).n~ vezes .·negamos o~rcle
vameulo de. umn prcscrJpcao md!spcnsavel á pcrccpcuo do 
um· mói o soldo ou ú validnrJe. do uni direi,t.o· antigo. que o ·jn
tcrossndo nfin ,pu~!-rra reclnmnr cm tempo. O p~vo. p~ot.,estn 
contra a nossa in.iusl.icn. prot.csln contra cssn cleslgualdnrlc. 

Sr, Prh•irlenf~:; precisamos ·ser sinceros o Ienes 1- Todos 
ps · annos declnrnmos que vnmôs cortar . despezns, que . novos , 

. l 
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irnposLos não serão cre!lldos; e, to.cl.os os "annos; novos impostos 
se votam, sendo sempre augmentadas as· despeza8-l ·. · 

0 SR. MIGUEL DE CARVALÍiO - Muito bem. ' 
· O Síi. Bu.JJ<No DE ~AlVA- Todos 'os'annos affirmamós aos .. -
nossos eleitores que vamos trabalhar para fazer desapparecer · 
o deficit; e os deficits ahi estão. Sl'. l:'re,sidente, já attingindo · · · 
quasi · á í'antastica cifra ç!os milhões.- : , . · -.. · ·. · · · 

Todos .os· anuas dizemos: ... E' preciso acabar· com .a .cauda- · 
O!'camentaria( abolir os, creditas supplementares, especiaes. e 

· extraordimiriós que inutilizam os _orçamentos e· cream um 
outro .parallelo e clandestino"; e· os creditas. continuam, sendo . 
até preciso invocar. a necessída.d.e de novos dispositivos consti-

. tt~cion1aes para. que seja cu!llprido esse ~ovo dever de_ patrio- .. _ 
tsmo· · · · · · · - · · 

'l'odos os annos tami>ein proclamamos qt:Íe é .Preciso sustar •. ' ' . 
as obras adia veis_ e não. iniciar outras,, não realizar ··ctespezas·· 
que não sejain immediatamente reproductivas; e to_dos os dias., 
contrariando as pi•omessas_ feitas, -votamos ·verbas-para·.novas -: c:· . .-. 
obras inteiramente adiaveis,, muitas das quaes sumptuosas · 
c_om são os palacios que se constróem I .. , . . ·_ - .. · -··- . · - < :_: -

0 SR .. MIGUEL DE CARVALHO - Muito bem. Tem V•. Er.}, - -
toda a,rázão; · - k · , :. . · · · 

. o SR. Bu:&No DE PAIVA - To à os os arinos ·dizemos :• "E' 
• · 'preciso supprimir cargos •inuteis para que possam ser bem · 

· remunerados os funccionarios que trábalbam; pôr fóra do qua..: ·. 
droaque!Les que nada produzem, que nada. fazem''- E, todos os< ' 
annos, novos c_argos são creados,·augmentallOO-se ass.iró. o nu-··- . 

-mero já excessivo desses .em grande parté v-erdadeiros próleta-. 
rios 'da burocracia ·1 _. .·, • _ . ·: · · · · . ·. · ' . -· . . I · 

. .. . Sr. Presi~ente, não ac~edlto que ~·'senado rejeÚe o meu;··. :- . 
·· . velho, pro,iecto .. Pó de· emendal-:o, refundil-o, melhorai-o, mas · · 

não rej-eitai-o. Si1 entretanto, eu estiver· em' erro .e. o ·Senado. . 
·· · o rejeitar, ficará elle nos·Annaes, como um protesto, como·.um • -~ ·' · 

grito ,d,e revolta contra··cssa nossa prediga. liberalidade 'á .custa; . 
dO·dinheirq do pOVO; que SÓ deve pagari!Ílpostos.para as'des-. . . 

. pezas indispensaveis ao' serviço da nacão. (Muito bem;--in:u.ito,:. 
. bf;m •. O . o~ador é cumprime.ntado v.or. varios àe se.us coUegas; , , ,., 
pr:esentf#s:). • .. '. • . • . ·• ";·.._, : ... ·. ; :. · 

· CompareceJh ··mais ··os· Sr~. Euripeaes· de .AgUiar,. João .. 
· Thomê,.lferreira Oliaves; .Joãó·Lyra, Antonio Aloniz, :Bueno. 

' ·. Brandão,. José. lllurtinho e ;uauro. Müller (7) •. · ; . , · 

. . Deixam de comparecer: com ~a usa Justificada, os· · Srs ;, ·• • .. 
. A. Azercdo, .Pii'es Hebello, Justo· Chermont,. José Euz.ebio; EIOYJ , ·· · · 
de· Souza, Rosa .. e Silva, Carneiro. dà • Cunha,, Manoel · Horba, . 

'· Lopes Goncalve~, Gonl{alo . Rollemberg, 'Pedro. Lago,- Modesto· . ; .· 
· . Leal, Paulo ,de :Frontin,· !Lacerda Franco, Alfredo_. Ellis,· Eu;,; · . 

genio Jardim, IRamos Caiado, Hermenegildo de :1\l.oraes, Affon- -
so de' Carroargo; .-Genero.so Marques, V1dal-Ramos, Vespucip 'de , · · 
Abreu e Carlos B,arbosa. (2'') • . .. . . 

. ; O Sr. Preside~~e - Havendo num~~·o para se proceder á . 
votação , das 111aterias -encerradas, 1mterrompo . a discussão do, . 
;projecto~ · · · · 

.. 

-· 
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· Votação; em 3•. discussão, da proposição da CamaJ·a dos 
Deputados, n. 6ill, de 1024, que decreta a moratoria de 30 dias · 

·· pam o Estado de Matto Grosso nos mesmos termos da· decre~ 
tada para o .de S. ~aulo. · - · . · 

Appro~ada, vae á sanccão. 

Votação, em 3• 'discussão, da proposição da Camara dos 
· Deputados, n: ! 34, de 1'923, que intitue a Festa da Creanca 
. no dia 12 de outubro, em todo territ.orio micionaL 

. '· Approyada:, vae á sanccão. 

. Votação, e~ 3• discussão. da prÓposicão da IJamara' dos 
Deputados n. 49, de W24, que abre, ·pelo Ministerio da Guer
ra, um credito especial na importancia .de 16:079$604, para, 
indemnizar o Conselbü Administrativo 'do Collegio. i\fililar. do 
Rio de Janeiro. · · 

Approvada, vae á s~nccão . 

. ·. • .. ~Votação, .·em ·a· discussão, da proposição da Camara dos· 
· J.?eputados,, n .. H, ·de !924, que autoriza a abrir, pelo Ministe
. rio da .. Just!~a, um ·credito .na importancia. de· 200:000$, ·para o. 
· Serviço· de Saneamento e Pr.ophylaxia. Rural no . Estado de . 
Sergipe; · · · · 

. . ' . 

·. Approvadar, vae á. sanccã~ .. 
·Votação, ew P disc:)lss'ãu, do projecto do ·s~nado, n~ 111; 

.de 1!123, que manda adeant.nr. pela Caixa Benericent.e dâ Po
. licia '!l'l:i!itar, aos seus. contribuintes, imporla:nc.ia corr.espon
. dente. a cem vezes o quo lhes coubr.r rle montP.p;o on de pen-. 
do, para acquisição .de predio -pa_ra residencia,. . . . .· ·' 

. Approvado', vae á Commissiio .de Finan~as :·. · · 
' • I • 

.• · Votação, em discussão unica, do. véto'do Prefeito, n. 21. 
· .de 1924. 'á resolução do. Conselho Municipal que ·auto.rizn a · · 

abrir o credito nece,;sario para pagamento de differença _l'fe 
. vencimentos, a Antonio Lopes de Azever,lo. auxili~I: Jechmr.fl 
·da. Directoria Geral de Obras o Viu~ão. . · · · ' · · 

• . . . ,· • . ' 1'. 

· · Approvàrlo, vae s~r:dovolvido aõ R r. Prefeito .. ·i ' 

Vot~cã~. em discussão bni'ca, da .rect~cÇão .. finnl do. pro
jecto do Senado; n. 54;· de 1023; ,que equipara, para todos os. 

, efffeitos, ·os diplomas conferi dós pela Aeadçmia .Liv•ú .de Cm'!-. 
· merGio, ·.mantida pela· Phenix ·cab:cir::t.l. Paraensc, aos expedi

dos pela. Academia de Cúmmcircio dn Rio de Janeiro; · · 
' -~ .. Approva~la, vac sr·r. rcmctlida áC~múa dos Ócputados. 

. V~tação; em diAcu~si\o uni~, da ;·~daccã~ fii,tal do pro; 
jecto do .Seriado; n. 11, ele 1\l2:l,'autor:J.ando o Poder .Exccutwo 
a ceder, mediante aforamento, ao ·.«Bola:fogo E'oot Ball Glub,, 
o terreno situado á rua General Suve1·ian() n. 97, onde, n mesrna 
sociedade tllm o seu curnpo do sport. nm virtude d" ccntracto ;. 
de arrendamento assisna,do na Proçuradoria Geral da .l!'azenda 
N~cional; · · · · · . · . · 
· ·.·· .. Approvada, . vae S'lJ:' ~·omiJttiçltJ. á , L:arlll\ra dos Popntados. 

) 
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VoLacão, em discu$3[io unica, .da· redacção final do pro~ • 
jeclo do 8enado, 11. !!, de 1 9~~. substitutiVo da prap·osicão da · 
Camara dos Deputados,· n .. 9::!, do 1\!~3, que. mouJl'ica a Je1 
n. a.'/~4, de 15-de janeiro ele. 19·JU, sobre· aociclentos no tra:. 
balho· ',_... · · ·.· 

1_ . ·, ' ' ' ' - ' . . ' ' .' . 

Approvada,. vae ser devolvida á Gamara rlos ;llcputados; 

:V~tacão, em discÚssão unica,, da :;:oedacção final do pro> 
jecto .do Senado, 11. 15, de i!:l24, determinando que, admittida. ·. 

. a acção sum·maria especial de que trata o art .. ·1a da. Jez n. ,2~1, · 
·cte 20 dá novembro de ·18!ol4, seja citado ·a representante do 'Mi-· 
nisterlo Publico, e revoga a dzsposJção do' § a• do, me~mo ar-

. tigo e lei; · · '· 

1 
App~ovaâa, vaé. ~cr remottida á. Camara .Clo.s .D~putados. 

·. · Votacão, em' discussão unica, da.redacção final âa ez~enda 
·. dó Senado .á proposição da C&.mara dos Deputados, n. 154, de . 

. 192a, que autorzza .a abrir, pêlo Ministerio da Viação· e Obras . ··' 
·.· . Publicas, o credito especial de U. 4'14 :576~ü!:l8, ·pa:a pagamento 

aos· serventuarios· da União, nos termos do art. ':!iiL1, ~ 1•; da 
· . lei.n .. ·4.555, de 10 de agosto de 1!!22; · ' 

'·. ·' 

· .. , ... 

Approvada, vae ser devolvida á. C~mara dos. Deüutados.: 

.. · Votacã~, em disc~'ssãb unica, da red~ccão· i'inal'd~s 'emcn~ · ··· . _ 
·. das dll l:lenado· á. proposzção da Gamara dos D:Jputadob n. :25, , · · .. · 

de i924, quê. fixa· as forças navaes para o exerci.!io de 19i5; · 
.•·· . :Apprcwada; vuo ser devolvida· á:cámara 'd~s Dnpuill.dos .. · · \. ·· 

. .· . . . . . . . . . . .:·, . , _. : .. , .. __ I ·'~- . . . -~ .. " 

. . Votação,. em 2' di~cussão,. da proposição da Camara dos .. 1 · 
! . Deputados, n .. 62, de 1924, que auwriza a àbt:ir.:J.Jelo Minis- · · ~· 
· ter1u· !lá·.Viacão e Obras Pu'blJCH~. JIU: 0rfld.ln·:. · .. ,,p~c.iaJ .. ·do · · · 

lll41.iOiJ,, our0 arn~J'JC·ano, para. attender 'ao pagamento de. uma· 
conta 'da. Amerumtr·Lu~;umulive :!alei> C.or•puratzon, coJ•respon"' · 

· deut~ ·au tot·nc~zmeuto 'ilt: duas wcuiuottva~ á· ,g.Lrad~ de .l!'ll•'r·ô~. •·. ' · · 
Ceno·âl do.'.Piau!Jy. · · ·· · . ; . ' · . 

. 'APP'rOVada. . ·-
. ': ' 'i .... '.': ,_. ~ : . . ". ' . " . ' • ' -· "'- . ... -' ' - .. 

· Vota~íio; biil .2" discussão, da proposi~ão da Camara.dos • 
' ', '. Deputaqos' .n. 1a6, de 192::1, que automa o Govei'no a abrir,·. 

pelo·. Mnüsterio .do Interior,: uih cr•.edzto na. importancui de· · 
: \!til! :.1~1$692, .. para pagamef!lo,. em 1!l2a, .. do nc~resoimo defi;. • 

nitivo de· v~ncunentos :'a· que· ~e refere o a1·t. '150' da le'i nu-. . ·, 
· , mero !1. 555, ·de 192il. · ·. · · . ·o' · -' · 

---~ppr-O.vácta ._. · · ·, . 

o Sr~ Eusehio de 'Andrade (pela: oi:dem): re(juer e' ·a Se- ' 
·nado ,concedo. dispensa' do interstJCio para n a• discus$ii.O; .. .· 

-, .: 

\..- ' . '- . ' ·. . . . . '·, ····:' . " . . . : ·. . .. ·;, 

·... . · . Votácão, erri s• -discüssiio, do projêcto do l:lcnado n: 18, , . ~ .· 
· dé.192·1, concedendo a n .. Cacilda .~rancwni de Suu~n. viuva : ... 

do Dr. Vicento de Souza, J•elevurnentil. de prescrip1;ão, para .o· . 
fim de podor.plcitca!' o pagamento,• a· que se julga· com direito/. 

·1 · • do .vencimento elo seu esposo,· pela regcncin da;. oad1Jira de lo-
.gica do Gy!Jlnasio. Ntlcional. · · : · · · . . •.. ·. · · .. · ... , . 

ApJ)·rovado, vac á Com missão dc 1 Recluccão. . ... 
J • 

' ' . . . ' ' 

u 
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O Sr. Thomaz Rodrigues -- Peço a palavra pela ordem. 

O Sr .. Presidente - 'l'em a palavra, pela ordem, o 'sr. 'l'ho-
maz Rodrigues. . . . · 

· .. O Sr. Thomaz Rodrigu~s (pela or:dum) - Sr. I' residente, 
Jl<'dJ a J?alavra para enviar á Mesa a seguinte declaração de 

. voto (lê): · . · 

;'Decluro- huvcr votado coul.t·a· o· pt·ojecto n; 18 do 
" 1924, que concede a D. Cacilch F'rancioni de Souia o 

. ~ relevamento da JJ!•eseripção pura o fim rlr. . pleitear o 
pagamento a que se julga com dil'i::ito de vencimento 
llo seu i'allecido esposo, corno professor interino ela 
cadetra do logica do· Gynmasio Nacional, em os annos 
Li e 1900, · Hl01 t\ 190~., .· . 

· Assini procedendo, ·mantenho a:. cohereucia de uma 
· 11orm!t de acção,. até hoje· inflexivel. 

,· .- . ·-· I 

i'llego o meu voto· ao projecto, ,.Pcirque: 
a) e!Je liberaliza. um favor ~e ordem pessoal; 

· · . b) para conc~der esse J'avot·, ellc abre uma exce
pcão na· lei, permittindo urna relevação de prcscrJ-
pção; · · 

'c) c:onccde a rclevaçfto da prosci•i'pção, para per
mittir que seja pleiteada em·.,iuizo uma accumulação de 
vencimentos.. · 

Contrario· á nossa Constif.uicl'to, . ao nosso direito · 
escripto e á boa ·moral poiHica, ·o .pro,iccto tem a seu 

· i' a v o r apenas razões de m·dcm sentimental que, feliz ou 
. , infelizmente, não consegue inl'lu1r sobre as mmbas de
. liberações, como x:epl'esentante da Nação." 

' O Sr.· Lauro SodrtÍ -" Peco a .Palavra·. pela orclem. 

O Sr. Presidente -- Tem a pal:wra "o Sr. Lauro Sodré. 

O Sr. Lauro Sod~ó ·(pela ordem) -- Sr. Pre~idente, fili um 
dos signalarios do projecto ora-appt•ovado pelo l:ienade. Cabe- · 
me, em relação 1í declaração de-voto que "aCabei de ouvir, ape
nas trawr ao conhecimento da Casi que se trata de urn caso 
commum 6 simple~ no Congresso Nacional. · 
, Mais de uma .vez, essas rclcvacões de prescripçãó teem 

· sido concedidas. . · · · · 
. . .. Este é apenas um_. caso de prescrip'cão extincla ou ne-

gativa. . . 
· A interessada, a quem a lei aproveita, ter{L de provar, 

'opportunamentc, si effectivameute t.em direito ao que a lei 
permitlo. · · . . . . 

· Este caso é tanto mais singular quanto não se trata da 
. ·pessoa. que poderia pleitear esse direito. perante. o Poder Le

gislativo, mas de uni hiHdeiro do nosso saudoso compat.ricio, . 
o emincnté professor do Gymnãsio Nacional Dr. Vicente de 
Souza. 

- · · Nfio _direi· que o· ineu digno collega, cu.ia opinião· acato e 
cuja logica de conducta muito considero, não tenha razão, si- . 

· não quo este cmso é muito. simples, é um favor eJwopcional, 
embor~ pessoal, mas que o proJecto assenta. ·de alguma sorte 
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na equidade e, Signatarios commigo, muitos ou~ros. collegas 
. estão convencidos como eu de que é um acto de JUStJ~a,. . . 

·;tá o Senado· por duas ·vezes, em dous annos segmdos, · . 
concedeu esse favor em cauda orçamentaria, e· agora reduziu-o 
a projecto especial. . · · · 

Era a çjeclaracão que me cabia fazer. 
. . 

o Sr. Barbosa Lima· - Peco a palavra, pela .ordem .. 

C Sr. Presidente- Tem-a palavra o Sr:. Barbosa Lima. 
.. 
' 

' . . .. · ' ~ \ '• . 

· O. S.r. Barbosa Lima (pela. ordem) - Fui tambem signa-. 
tario do. projecto que despertou a attencão do meu integro e 
bonrac:.o colle:;a. o Sr: Senador Thomaz Hodt•igtws... . . . 

· A d<!claracãr> ele. vot0 çle s, 'Ex. obriga-me a fazer~ por 
·minha.·vez .. uma riec.arat;ão de voto, na qm.l accentuo a minha 
llQl!erenc:a dando o rr.eu voto favora\'el a.o proj ;~!.o que come·' -
oe'i ~uJ:.~:r.rr:vr.ndu. . ·· · · · 

11. \ • ' 

Desde que se discut•iu na Gamara dos D.eputados o pro-
. jecto que veJo a ser .o Codigo Civil da Republica. eu me in
surgi com. o ·J;;r!ncipio que me parecia menos concent,aneo 
com a mo·rai rt'publicana elevada; que' dá a Fazenda Nacional 
o di.reit'J L"!'e declarar prescripta qualquer divida, decorrido o 
prazo rJe cinco :mnos, ·mas. reservando para si o ;1rivi!egio r' e· 
prescreveram as dividas no :Prazo de 40 annos. · · 

O SR. 'C«UU.o~ CAVALC.~NTI ....:. Isto é~ uma .iniquidaflo. · 
. ' . . . 

· O SR. BARBo'sA LrMA ·- Nessa· occasião, membro da ca;. 
mara dos Deputados, apresentei emenda ao projecto do Codi.-

. go Civil, -inRurgmdo-me contra esse dispositivo. · · 
·. Po~ o~tró iado parece-me ~o o Senado q~e mneleve 9 

. plebcismo é a expressão __ ...;. qUe é uma velhacaria do :F~stado · 
querer, prevalecendo~se da· inrudvci•tencia de pessoas não mui
to l•etrada!i ou nãc. muita familiarizadas corn as praticas fis
c.aes, para embc.Jsar quantias· que são.!'ig-orn:;Rmtmle .<levicl:ls 
por um. trabalho effectivnm~nte realizado. . · · ·. .·. 

!Por is~n ~ubscr~vi o :project,o e dei o meu voto.·· 
. ·Em seguida •. Sr. Presiàr.nie, n·esse. projecto vamos \ot~~ 
um. outro ~obro :r:elevacão dt3 • pr~sçrlpcfio por motivo. de mon· · 
tep10. Nllsse caso a. velhacil;ria rlo ·Estado rodobra; .porqiJe, 
·tratando..;,e de um contracto feito, ou quasi . contracto. entre 
o ·Estado e d instituidor da pensão; entendem os representan~ 
·tes do Estado .do fazer I'Ccolher. ao Thesóur:o;. como. renda 
eventual; tt}do. qu_anto t~sle deixa ~e pagàr aos beneficiarias 
da ponsau. mstJturda om' Ma r. dev1da fórm•a. · · . . 
· . Nest.as condicõos, num cas-o co'mo .. em outro,, voto com 
equivale sem q!l ebra dll minha .rigidez :ii soai. (M!tito befn.) . · 

Votaciío, em 3' discussãoj do proJéóto do Senado n. 47; · 
de 1923, rol_ovando. da J?_r~seripção er~ qu~ incorreu o direito de 
D. Rosa D1as Gmmaraes, par:n.o fun de receber o montepio 
deixad6 por seu irmão, carteiro da Repur·ticii.o Gér&l dos Cor
reios, Bellarmino Dias Marinho. . . . 

Approv~do, -vae á Commissão, de nedaccão. 

.-:, ____ ...... ,...,, .. -... -~ .. --·~·~··" 

." 
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· Vot.avãÓ, em 3-' discÍ.tssão, da p!·opoHi•;fw da Gamara do~ 
DeJJtttados n. 135, de 1923, que autoriza a :JtJri'r•, polo 'lliinis-. 
ter tO. da Guerra,. o_ crcd_ilo de 175 :!Jl4$0Ht, suppi6rrwnt.ar· á 
·constgna~~ão - Mt~sao MthlaJ• do Ins~ruccão . ...., da verba 4' dei 
:orca!llento do mesmo minislet·io para 1923 • 

. Approvada, vaeá Cbmmissão de Redacção. · 

. Votação, em 's• discussão, da pÍ:-oposição da Gamara _dos· 
Deputados n. 51, ae 1924,. que revoga o decreto n. 4.370 de 
1'021, que fixou a taxa prPvista no n. 56 do ar'l. t" rio 'de-·· 
crcl.o -n. 4 .230, de 1920. cxigivol pat•a os sorlcnaos nãtJ c• lia~ 

· mados a·o serviço militar. · · · · · 
Ap provada, vae iL sancção. . • 

Votação, em discussão unica, 'do requerimento da Com
missão' de Fina_nças, pedüJdo informações. ao Governo sobre -
o projecto dó Senado n. 256, de 1923, que manda .cn11tar ao' 
professor. Carlos Ciancont, ja Esco-la Nacional ·do· B.ella> Art~''· 

. o tempo ·em que regeu. ·a cadeira de· geometr·ia deRcripliva · e• 
somb_ras, como si ·erfectivo fosse. · ' · · 

. . 

Approvado. • 
. · Votação, em discussão unica, do requerimento da .Com

mi~são de Finanças, pedindo informações . ao Governo tiobre 
o projecto do Senado n. 20J, de 1923, que autoriza ·a graduar; 
no. posto immcrliatamente superior, os coroneio do Exercib> 
de 2• linha que lenham. exercidoo' cargo de ·commandante ,>u.,. · ', · 

· perior da Guarda· Nacional por- mais de 10 annos. 
' . . ' . . . . ' ' . 
Approvado.. , 

• :· ... ·. . r, , 

_ :Votação .. ein 3• discus;;ão, da pràposicão da Camâra dos 
. Deputados, ri.· 28; de 19,24, que- autoriza a -abrir,1pelo Minis-, 
··teria ·da <Fazenda, um credito especial na ·importancia de· réi~ 
. 38:256$700, para pagamento á Lighterage Cómpany. Limited, 
· em virtude. de. sentença ··judicia ri~. · · .. . . .. · • . . .. 

ApprOvida, ~ae a sanccã~. 
. · Votação; em 2• 'l:liscussão,· da propos{cão· da Cam·ara · doB 

Deputados · n. 53, de 1924, autorizando o G~yer.no a pro
, mover os sargentos _e- alumuos das _escolas m!lllar.es que st: 

· dístinguiram na repressão da sedição em"São Paulo. . . . ' .. . ' . 
· Approvada, 

. . . 
. Sii(• apprpvndas aõ scgu intcs 

' ' 
Y.MENDAS 

.N. 1 
Ao árt'. 2•: . . .. 

. Depois dus .palavras ..:-' actunes alnm!J~S '...:., a,o ,envez de 
dJzer-se, «do ·terceiro anno da Escola 1\hhtar), d1ga-se: cdo 
ultimo llllllO das E>colas do Exercito». O mais, como está •. 

', ' 

'/ : 
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· :Accresccn tc-se, onde convier: _ 
• Út. .: O Góver·no poderá manter no, servico activo drÍ 
Exo~r.ito, como. internos do Hospital- Central ou da l'olyclínica 

· · 1\-Iilítar, no posto de aspirantes a oíficial, com todas as van-
tagens o· deveres· c'orrespondentcs,. os .academicos de- medicina 

· que; com · aquella iraduatão prestaram ser:viços ás tropas em 
ooeraçõcs no Estado de S, Paulo ou em outros pontos do ter
r·itorio nacional, lias .linhas de. fogo, postos <;le soccorro. ou nos 
hospitaes de sangue; . · . · - · · - -

• Jláragrapho _ unico. Ap6s a conclusão do curso, os-.refc• 
j•idos- acndcmicos, mÍla' vez satisfeitas as exigencias legaes do · 
eónr.urso e cm igualdade de conclil~<ics, tcriío preferenci:l· para 
inclusão .no quadro dos ofl'iciaes do corpo de •sande do Exor- ' 
cHo.- · 

N. 3 •-

' , : b .em vez din)aragi•apho unico, diga~se: · § P, ~cilresccli-
tando-se: - ·- _ ·._ --- · . . - -, · · , _ · 
· · • _ § 2.• Os academicos .de medictna,, doutoranâ~s 'dé 1924, -
com os ~ervicos 'de guerra acima mencionados, gosarão . das . 
graduações· que· lhes foram conferidas, até a realização do pri
meiro crmcurso para pr'ccnchimento· de- vagas ·nó ·Corpo· de 
Saude.' do -Exército, após sua formatura, · ·· ·.· . . 
· · · § 3.~ Os sargentos do Exercito ou da Armada con1 o curso. 
d6 phàrmacia, _que prestaram scrYiços::de guerra de~sa pro-fis-

. são.: nas formàcões sanitarias 'das tropas em operacõcs,'terão' 
preferencia em igualdade do condicõ<is e -mediante o concurso_ 
legal para nomeacão no. primeiro posto do respectivo: quadro. 

· · .. , .§ '~." O" ciruhiõcs dent.isfas. ·da 2•. linha·, -que · tenham 
. 'p;•e>~tado serviços -de gur.rr·a em ·s. Paulo ou .em outros pontos 

do territorio nacional;· cm· defesa da. legalidade; poderão ser, 
· ·. · ig·uahuente; ·Coinmissionados no posto de 2• tenente. • ·.· · · 

.. 

. . ~ - ' ' . . ( ' . . 
. (•. 

. ···. --.. 
I' 

'. •, . ' ' ' ~. N.-4 ' ' 

. . . · .4-ccrescente~se, onde conv;er: . ~- · · __ 

., ·\ . 

' ... - ' 

.' ... " .. ''. ' ' •,.. .'·' . ·' \_ ' ..... 
. -· Art. - As· vanl&gen:S concedidas· pela preseut.e .lei aos in-. . _ 

.l.e!'llos rlo Hospitnl.eeutral rlo Exercito .. são extensivas nos ·elo-
· Hospital 1\Iilitar de· S; Paulo e aos do Central da 1\-Iarinha, em ·. · ·. 

ignaldade ele condir.ões. ,- · · ' 1 

. ! ,· ,' , .. , •• '. 
··- ~ · ·, ·. N •. 5 

,•'. 

·· :_ · í\:o § 4• da sub-emenCÍa da ComrnissA:o - de· -Marinha e 
. Ouer~a; accresc'ente-se: depois das palavras «déntistas), ' as 
·seguintes: ~da: i" .I~nha da 2• classe e,·, - .. · 

N .. 6 ...:: ~ . . 

·. · ..••. · . P.oderão· ser admittidos n~ primeiro posto do qua- _ 
dro de off1C1aes contadores do EJ~:erclto, a contar de 5 de julho 

-· ·~~-··-'-···- ·.: .. ' ~. '_, 

. ' 
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rliJ HJ24, os snrgcnlo~ que 'obtiveram como álumnos do curso 
~·Je prepat•atm,.ios da Escola de Administrarão Militar em 1\!22 
méd!tt final superior a gráo 3. • ' · 

O Sr, Càrlos Cavakanti - Peco a palavra pela ordem . 
. ·. . O· Sr. Presidente ~- Tem a palavra· o Sr. Cal'los Caval-

··canti. . · . · ' .· · · · · · . · · · · . 
·. O. Sr.. Carlos' Cavaicanti . ...:.. Sr. Presidente, requeiro · · ~ · 
V .. J<Jx. consulte o Sentido si consente na dispensa de intersti- . 
cio 11urn que a ·:proposicüo n. 53, ele' •192.\, possa J'íg·nrnr nu .· 
ordem· do dia da.: proxima sessão: : .. · . . 

. O Sr. ·President,e - Os senhores que 'approvam o requeri-: 
, menta .do Sr-. Carlos Cavalcanti, pedindo dispensa .de intcrsti

cio para que a proposião n. 53, de. 1924, possa. figurar na 
. ordem do dia . da sessão de amanhã, queiram levantar-se;,. 
o(Pau.ça ~ l. · · · · 

Foi approvado; . . 
o Sr. :Bimjamin B.arroso -Peco· (palavra. . 

: .... o sr~· Presidente - Tem a palavra o honrado Senaç!or. 

':: .. 

O Sr. :Benjamin Barro~o...:... Pedi a palavra: Sr. Preside~tEi, 
afim fie enviar á Mesa a minha ·declaracão de' voto contrario 
ao pl'ojecto que acaba de. ser approvado. 

. . .. I. . . , . 

. · . '· O Sr; Presidente . ...:.... A .Mesa tomará em. consideração a de-
claração de y. Ex.. . · 

Vem á Mesa e é lida a seguinte . ;- . 

:DECLARAÇÃO .. . 

. · Declaro que. votei . contra a proposicÍ'ío. da . Cámara. dos 
. Deputados n >53, de .1924, constante .da ordem do dia de· hoje .. 

. ' ~. ' ~ ' ' ' ' . ' ·. ' ', , ' . 

·Sala das. sessões,. 22. do outubro de ·1924 •. - Benjamin 
Ba1'1'0SJ·' · .... · · · ! · 

• I . ' \ • ', , • ' '. . . '' ," ' . ' " , 

Votaoão, ém a• ~dis-cussão 'da proposição .dà · Gamara dos 
- Deputados:.n. ·45, de ·1924; que·abre, pelo Ministerio da Jus-· 

· tiça, os creditas de 1:44.0$, par:a pagamento de pensão ao 
guarda civil·. invalido, Antonio Fernandes Filho, e de 2:700$, 
para pagamento dQ gratificação addicional a um funccionario. , .. 
da C amará dos Deputados; · · 
, . .E' ai)provàda ·para constituir projecto especial a· seguint!) 

' . 

. ' ' . 

N. 25 - 1924 · , 

Emenda. á proposiçãO dá Gamam 4~s DeJJutados n. 43, de . • 
.. · . • . 1924, a que ·se ·refm·e o parecer· supra . 

I • , ' 

. ·.' 
· . A' prúposiciío da Gamara dos ,Deputados: · 

Ao art. 2' accrescente-se in fine: 
.... e bem assim o crédito, de 22: ôOO, para oc~orrer á despesa 
1esultanto da tabella annexa !lo regulamento, que baixou com 

. ' 
' 
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'<l decreto n. 16:590, ·de 10 de setembro do corrente anno, de 
lfi dJ setembro a 31 de dezembro· de .19211; com· o pagamento · 
de vencimentos a _censores theatraes. . 

· · Sala das_ sessões; 6 ·de· outubro· ·de 1924. ·Mendonça 
Martins. · · 

. Justi{icaçrio 

. . '· ' 
O credito proposto na emenda.' se'' destina ao· pagamento · / 

de . vencimentos devidos a esses funccionarios de 15 do cor-
. rente .mez a 31 de dezembro deste anno, os quacs forain' fixa-
dos ·na tabella .annexa ao ·regulamento que 'baixou com o de-

·.creto ri. 16.950; do corrente anno. , ·_, ·, . · 
. Em virtude da autorização contida ·nos:· arts. 13 e 36 da .· 
lei n. 4 .793, de 7 de janeiro de. 1924, o Governo baixo·u o de
creto n. 16.590, de 10 de setembro do. corrente anno, ao qual : . · 

·_se ·acha , annexa · a. tabella de vimcimeritos cuja. approvacão é 
pedida pela emenda. · . . . .. .·. . . ... . 

. ·: Accresce .que o .serviço reorganizado pelo 'decreto citado 
produz receita mais qu_e sufficienf.e' para. enfrentar a despeza 

. da tabella de. vencimentos, deixando ainda.saldo. . . -
... · · E' llJ?pro:vado o requerimento ·da Commissão de. Fi nane as, 
pedindo·mformações do',governo sobre .a-referida emenda. · 

· E' approvada. a• proposição· que vae á sanccão. · · ·... . · 
Votação,: ~m 2' diséussão, .d~' proposir,ão dá Camará dos · 

Deputados, n; 59, de 1924i·:que aut.oriza a· abrir, pelo Minis-
. ter1o ·da Guerrà, um credito. especial de 240:000$, para paga-
. mantos .ainda não.· ef~ectuados; que deviam· correr pela. sub- . 
consignação, "Diversos serviços" ,do orçamento· de. 1923. 

· Approvada; . · ·· 

. . o &. PresÍ~e~te _:_: Continu~cão da 2• ilisc~ssão do pro.: 
· jecto· .. do Senado n; 28, p·e 1911. . . , · · .. · ' · . 1 

. . Tem a ,Palavra ~ Sr., Euz?biq ·'de Mi.drade; · 
. :· . . . . . . .. I.· . .. . . . .. . . 

·. o Sr •. Euzebió _de. Aildra4e · .(*) .. ~ Sr:: Pre~idente; por so
licitação da ·commJssão de F1n•anoas, a de Justiça. e Legislação . 
teve, ·.pela segun~a. vez,· de se pronunci-ar sobre. o projecto em · • 
discussão, e o: fez nos;termos que;-syntheticamente, pásso a ex-

. plicar· aos nobres Senadores que me honram com a_ sua pre- . 
sença. . · .' :. .. · 
· O projecto,. da .auLori·a· do illustre Senado:r Bueno de Pai;. 

va, põe· .em ·evidencia;· mais uma vez; o zelo deste eminente · 
Sena.dbr. pelos :dinheiros pubHcos: e tendó a'··cbercitar a'.libe• · 
ralidade (naqueUa época muito mais frequente) dessas con
cessões tão onerosas ao Thesouro Nacional'. · .. • · · .· . · · . 

· Que o assumpLo é de relevancia e Nic!amn-m·eticuloso cui-
dado. é fora.•de. duvida. • · · . · 

Determinandb, o projecto que taes pensõe·s sómente se
jam dadas em remuneração de ~serviços :excet:cio::-taes, e indi- , 
cando. guo por excopçion'aes nao' se tenham -os prestados )lO 
exercw1o de .funccões· remuneradas, véda·que·_s6 as conceda a 
quem já tenha percebido remuneracão d!r serviço, · " 

I 

(•) Nlo foi revisto pelo orador. 
·' 

\ ' 
. ' 

·.: 

\' 
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· Algumas vezes, tem se liberalizado este :favor Cio· Estado 
ás fanulius ou a algumas das pessoas da J'arnilia. de dedicadoR 
~orvidu~e.s _da N!tçãD; pa_rcce, porem, que a .esses. não altin.girú 
a prol1llncao,, salv.o ·SI .Já receb,eram, a. outro t1tulo, aux1!10s . 
dos cofres ·publico~·. · · · · 

O intuilo do projecto <í prudente cm sua prev1são c' indu
bil.avelmente coosull.a graudes interesses ·ao erario publ!co, 
tolhendo de alguma sor'Le a frequencia tlessa· pratica mais ou 
menos constante do Poder Leg1slat1vO. Todavia; convertido 
cllo mn lei, não impedirá que u Congresso .continue, si ussirn 

• 1 . o· entender, o quando o .entenda, no uso de preroga;tiva cDnsti-

' 

. -tucional; porquanto .lhr. é facultado il.brogar, modificar e até· 
· .. revogar a lei que neste sentido se ·.fizer e que se opponha a 

um acto lcgislatiyo a e lia posterior. · · · 
o Sa. 'rHoMAZ HoinuGugs - Por essa razão o Congresso 

não legisl•ava. . . ' o • o 

O Sa. Euzgmo og ANDJÚDE .:..... Vou responder á objeccíi..., 
do V. Ex~ . . . . . . · .: , · · · . . · · · 

· Sómente sob eôLe aspecto jurid1co - resu!L:mte do dispo
sitivo consLil.uci•onal - é- que parece á Commissão não attin
gir aos ·seus fins o projecto em aprei;o'1 porque,. além do ex
posto, ~i fôr convertido .em. lei ordinat1a,. p<lderá de um· mo:.. 
menta para· ouLI'o tornar-se inocuo,. pela promulgacão de t:ma 
outra lei ordinaria que a abrogue, derrogue ou revogue .. 

· O SJi. AnoL;Ho Gc.Hilb - V. Ex. dá licenc~ ·pará . um 
aparte? (Sianal da asst:ntirr~ento do orador). , 

Assim como o Cóngr(l3S{) tem à\l Loridarle para converter 
em lei o projecto . do nobre Senador por Minas Géraes, tem 
tambem para revogai-o. . . . · . 
' o· sa; BugNo mi PAIVA -'como todas us Dulras leis. Se.:. 

não o Congresso hão. teria razão .de ser. . . . · · . 
: ' ' ·: . . . ~ "" . . ' 

O Srt. 1\IJGVEL DE C.\f\VAT.IIo ·- Por isso é que se' diz sem
pre; no. ultimo ~rti;.:.,: ·'ftevogarn-!H) as dJRpo~ições ern t'Oit· 
traria': · · 

() Sll: Eu~Eill& llE ANDR;\o~ ~ E 56 por essas razões, em
bora reconhecendo. a nece>Bidade ri E- .prescrever normas· a uso 
dessa prerog&liva do. Congresso, ~amos levados a não acceitar 
o projecto, que· de· facto consulta aos melhores interesses do 
Thesoúro e apon.ta os casos em que seria justo concederem-se 
taes favores: Portanto, sómente ao crilerio do Poder Legis

. lalivo,· proposto o ,assumpto e debatido em cada caso concreto, 
·nos termos rc1;imontaes, cm u!rln e cm ·out.ra Casa do Congres .. 
so, parece. que· permanecerá affec'n a especie,. como até ago-

· .. ra, si outros alvitres não forem su!:(geridos de modo a tornar
se effioaz o3im ··co!Hmado pelo r.resente projecto; 

o 'O SR. BUENO orn PMVA - Qu-e d'iz v o Ex: a respeito d~ 
:pro,ieCt.o que regula a concessão oe;licenças? 

O SR; Et,;zEBio ·oE ·ANDRADE "- Foi regulado por uma lei., 
o· SR. BUENO o~·PJUVA -·E erlti:io? Uma, l!li póde ser ~e~ 

yoga:da ·por .ou tr:a, •. · ' 



,I 
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.. O ·Sn. E~zEllto ·oE Al\'oit,IIJE - Podemo: ·conccclct' liccnoa 
fóra dessa le1. . . . · · · · 

Ú Sn ... BUENO DE, P,IIV:\ .,...·:E' o mesmo caso. 
· O Sn .. EuiEnto o~ ANDilADJ> - . <) ·easo' do '/. Ex. é diffe-. . t ... . ' . ' . . 

lr.'ªA ~-•1 : : ..... ,1 .~ ·.. : I·.' \ . I ': . ' . ' 1:, 

. O Sn. BuE:--;o DE 'P,\tYA . ..:... Tanto se póde revogai: uma lei 
sobre licenças como uma lei' sobre nonoões. 

• - r ' •. 

O Sn . .Aoowr,ro GoRoo - O .projecto .piío impedo à. con~ 
cessão. · · · · . . 

o sfi. Euzll~ro- oE AI'mllADE - Nrr~ iri1pede.: .. · . 
· Ó 'SÍ-i. BUENO Ím PAIVA ~ :Eu ~r;per~Y~ qu~ V. Ex. ·o cón· 

:certasse, mas que não o rejeitasse. . · · ' .. · · · · · .· · 
. .O SR .. EuzEmo op: A."'DH4J)E ..- ó. meu ilrusÚe, emmente· e · 

estimado collega,~ a~J(or do 'projecto,. alludiu ,ao .voto em sepa
rado ou declaraçao de voto de um tios membros da .comrníssão; ·, 
erri que allude a fr'ag·ilidàde dess'e;;. :tr,g-umentos; a que os nobres 
Senadores: t!iinbem·ag·ora se 1~eferom. ··· · . · .. · · · ·. · ... 
. .· Ném se' d~;á da'Úagili-dade dc,;~e • ponto· de. vista que ·n~~ · 

.. seja para. considerar a 'probabilidade de~sa occurrericia Iegis- . ·. · 
. lativa, nem que possa. ser uma dc,fesa a .sólicttaçües ,}e itera"· 

{!as em beneficiar, com favores de pensões, ·a. qnerri· delles. ne-
. · cessite oú dos que dos inesnios· do:-xrm de carecer. Do uspect(J 

fragil effcetivamente .poderá -pari!cei· a. opinião ... enunciada; 
mas. prat,icamente . 6' qüe se ycrJi'irurá .. é que, a. Clespeito da,. 
existencia. da :'lei, nada fmpcclirá: 'I') e ·o· .legislador. vote uina 
outra· ~onccdendo · taes- favores,: 01.1· fazendo,· preliminarmente,: 
e para esse ~ffeito,_ .revog~r a qua·.a isto se oppuz~r. NeJ!i ~e 
conhece me10 ha:ln! ou . 1doneo, no. estado. act\lal do nosso di
reito de .legfslar; de impedir que ne faç.à .uma ou.tra. nesse sen-
tido .• ,. ·. , :.. · · · . · ·.. · ·· · 

' I , ' ~ '. . ' , . , ' . . '; . • . , , . . • ':. . . . . · · 0 SR, BUENO DE: PAIVA -)lei!! revogar•.a lej préviámente, 
não se ·póde · :&azer. · . ' . · . ' .· · · ·· , · · · .· . · :: · · · . .. · . . .. . , ... 

, . . I ', : ~ . . \' .·· . . , . . , ' ' , . : . , 

. o·sn, SAMPAIO Coan~A-"Si.!ião .se pódc·agir:contra.o. 
J'cg-jmcnl,o, sem· revogai-o,. qua~lo mais co~tra .u,ma lei; . ·. . · 

. . ·' O SR. EÍJÍE1Úo DE( ANDRAriE - Defesa ;contra .solicitações. ·· . 
reiterativas·. e ·.incisivas. tambem· não.·mc.· pareoe 'qiie· ella ,pos- · 
sa assegurar· aos membros do. Cou~·rosso; que é elementar,' "'. · 
até dos leigos, cónlleciclo .quC,!lO C.,~rciciO Jegit\mo de sua '.~(o~. 

. herania,.· teem . poderes para .n1odiflim, alti:irar,. supp1~imir,; re- .. · 
vogai'. et.c., qualquer dispositivo q<Jc t~_:io ,- ot'fePda p'rin~ipiCt 

? constitucional;. E quantas :vezes jà' o' trm feito ·o Poder· Legisla-: . 
li:vo, foi·ça~do o P_oder Judicia!•io, err\ ,esp·~cie ·e. ·nos _casos· con~ · .. 
crotos, a na o. pubhcul-as, por )nconst!Lucl.onacs,. _ass1m ·as ..fui- · 
minando? · · · . .. . ., 
. ': Podcr~:lc-hin ·Jenibt·ar n ·alteração dO nosso.Rógiinerilo de· 

. nwclo ,a não 'admitUr à rtccei.lnçüo do t>ro]ecto que oontivcss~ 
taes ·ravorcs .. Mas a .mesma. rar.iio que torna incfficaz. a Ie1 
ordina!'ia. dcl.erminanilo o caso cri1 que se 'possa ·conceqer P.en
Siio, scrvir1í nalurnlmentc· narn' o'Pnór á . lembrança de ·.modi

. i'icar O. ·Regimento-Interno do. Senado pura. impedir. u aprescn-
1', ' , I ' • 

'I. '·. ' . 
:I. 

I ,, , . .,~ 

'l ·; 

. .. ,.·. 
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La~ião, d.ll projectos dessa natureza. E' que· o dispositivo rc- · 
gin'wnLal poderú Lambem ser annullado pela vonta_dc expressa 
t'l)gimontalmenl.c pelo proprio Senado. O caso parece-me di
gno de allenção mas, dentro do mbu imperfeito alcance jurí
dico, não vejo como remediai-o de modo a produzir os !ou-

, vavcis reaullados que ,se prelenqe. Assim ·lambem· pensou a 
· Commissão de Legislação c Justiça, subscrevendo o pat•ccer 

que ora se· discute. · , · . 
Mas o projecto não rcgLJ!a .. a concessãó de pensões; não 

.estabelece , os casos em que esses favores devam ser concedi
dós. .· . . . . . . . .· 1 

E .ainda que a regulasse, e ainda cjue os estabelecesse, a e~ 
·ria de esperar. que se tornasse lettra morta deante de uma 
outra lei mais nova, pelas razões adduzidas e que se nos afi
guraram· muito pr.ocedentes .. · . . · . : · · . . . 1 1 

· .. E como seria possível regular casos que taes de moela a 
Impedir a ·libct'alidadc em outros occurrentes? 

Acrcclito que. o. projecto em apreço · não a evita. c que, 
portanto, ·só o criterio .do Poder Legislativo ·poderá guiar em 
cada caso, .e nos lermos regimcnlacs, o sentimento e a opínião 
sensata dos legisladores. . . . · · · · · 

o caso não. se cliqi:Jadra rio princip•io constitucional que 
. prohihc as · accumu!a1;ões remuneradas. · · · . · 

. E não se enquadra porque é ponto pacifico na doutrina e 
na jurisprudericia que a accurnulação é .de funcções remune

. radas. E nem ~c . póde arguir. que . uma pensão resulta de 
-· funccão remunemdú, porque, muitas vezes, beneficia a quem. 
. ~ão teve funcção 'publica de qualquer especie. A nossa legis-
. laçãb. est.á cheia ele leis. nesse sentido. . . .. . · · 

. Assim, embora· seja prudente o projecto em· sua previsão, · 
. tolhendo, de· alguma ·sorte, a frequencia dessa pratica mais 
· ou-menos conslan te dp l?oder. Legislativo, convertido env lei, 

não lmnedirá que o Congresso continue, si assim l.l entender. 
e quando o entenda. ~ ~ · · · · 

··O sa·. BuENo DE PAIVA -.Depois de revogada n lei. 
O Sa. Eusm3i6 DE ÁNDnkÍJE - ••• rio .uso da prerogativa. 

consLitucionol; porquanto ·lhe é facultado abrogar, modificar 
e até revogar a lei que. nesse sentido •se fizer e que se oppo

. nha .a um acf.l.l legislativo a e !la posterior; ·· .E s6mente sob 
·' esse. aspecto jurídico - resultante do dispositivo constilucio- . 

nàl. - é. q~1e nos pareceu .não att.ingir' · o projecto aos seu's 
· • . fins, porque, além do .. exposto, si for convertido em lei or

diriaria, poderá de nm momento para ·outro. l.ornar~se inocuo,' 
pela pro1nulgaoão ·do urna. oulra lei ordinaria que a abrogu'e, 
clerroguQ ou revo·gue.. · . .. · .. . · 
· . São essas as ·razões que teve n maioria da: Corrnnissüo de 

· Lcgislacão o J'ust.iça para nc!;ar o seu ass~ntimento ao Jll'O
, ,iecto do ·honrado senador por Minas · Gernes. (Muito bem; 

··· muito l1ern.) · 
Encerrada. ~ · . 
O Sr. Presidente - J~stnndo no recinto apenas 28 Srs. Se-

nadores, vou· mandar; proceder á chamada. . · . . · · . · · 
Procedendo-se á.·chamacln verifica~se a ansencia dos Srs., 

· Dionisio Bentr.s, Lauro Sodré, · Joü.o Thoiné,. Mendonça Martins, 
Moniz Sodré, Jercmymo Monteiro. e Mende~ Tavares (7) •. . · . 
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O Sr. Presidente - Responderam á chamada apenas. 29 
Srs. Senadores. Não ha numero; fica adiada a votação· • 

. CREDITO PARA O MINJST!lll\10 DA JUSTIÇA 

2' discu:ssão da· proposição da Camara dos Deputados, 
n. 54, d.e 1924, que apjJrova a despezà registrada sob protesto' 
pelo TrJbunar de Contas, .referente ao pa~amento' de 5:185$, 

· realizado em 1922, com a locação de P.red10s para repartições 
da Policia e serviços a favor do Instituto Nacional,· de ... Mu-; 
sica.. . · · · · · · · ' ' · 

' . 
Encerrada .e adiáda a yotaclo. , 

. O Sr. Presidcmte - Nada mais havendo a tratar; d~signó 
para. amanhã a seguinte ordein do dia.: ·. . . . 
· ·. ·: Votacão, em 2' discussão,_do pro,iecto~ do Seniidó, n.· 28, · 
·de 1911; que regula a concessao das pensoes graciOsas. (r.mn 
par'ecer favoravel· da .Corninissão de Finanças,. contrariO da M 
Justiça .e Legislação; declaração de poto do Sr. Aristidt•.y Ho
cha e voto. em separado do·sr. li'errewa Chaves, 1Jarr:cer n. 20!), 
I ''.9Q'). . • .. . . . . . . . liJ' 1 ,.,,. ) ' . - . .. ·\ 

.. Vot.acão, , em 2" disc'u~sãb, da proposiçÍió da Camara ·dos ·. 
Deputados, u. 54, de '.1924, · gue approva· a despeia registrada : 

. sob p1•otesto pelo 'rribunal de Contas, referente ·ao pagamento 
de 5:185$, .reaJizado em 1.922, com ·a .locáção. (:!e pre~ios para 
repartições da Policia e serviços a favor do Instituto NacJonal 

·de Music~ Jcorn ·pm•éce1' [avora1!_el da Com missão de Finanças.· · 
e declaraçao de voto do Sr. Joao Lyra,. n. ·2·18, de. 192.S); . . , •. 

3', discussão,. da·. proposição da Camara dos Deputados .· 
. n. 53, de 1924,. autori7.ando o Governo a promovei' os ~ar-. 
gentos· e. alumnos ·das escolas militares que se distinguíi·am 
na repressão da sedição em S. Paúlo (com emcitdas id app1'0" 
vadas das Commissõcs de, Marinha ·o Guerra c· dr. fi'ii1ançiH·· 
n. 217; de 1924) ; . · . , . . . . · · .. · . · · · · . , · · · · · 
· 2• discussão cta' proposicã·o da Camara 'dos 'Deputâí:lo~ 
n .. 21, .de f921t, que .abre, pelo. Minist.erio da Via.;ão e· Obra~ 
Publicas, um cr)ldito espc~ial' d. o 4.:l\\JO$ para pagamentó do 
que é devido a· Virgilio Brandão c Euthalio de Castro;. práti·· 
cantes addidos .da· Inspectoria de•Porlos,. Rios e Canaes· { corn ·• 

·· · · par,ecer (avoravel· da Com'ini.ssão de Finanças .a. declamção de, 
t . d S ·;· - ·L '>1". d '19~') '· vo o .. o 1'.· oao· ura;n .... a, e.. ;;.,. ; :.- . \ . 
. 2• cllscussão· da proposição da Gamára dos · Deputados ' '· 

·n. 63, de i924,· que autoriza obrh\ .pelo .Ministerio da Justiça, . 
' um credito especial de 13 :469$287, ouro, para: occórrer ao· pa- ·. :. 

gamento devido á Tbe Rio de :Janeiro City Improvenientol . · 
Company, Ltd;. ·dO juros do capital enipre~ado nos trabalho.; · , . 
de esgotos de Copacabana, .Ipanema e Leme ·(com parecer fa- · 

l ·a . ·c . . . d ·;··· . . . 990 d Jn94) , vorave . a omrn1ssau e. wancas, u .. ~- .... e ;•· ; . . ·, ... · 
. 3• discus'sü~·. da prilpósição · du Cam~l's dos. Deputàdos · 

n. 136, de Hl23, que autoriza o" Go,~m·no a abri(., pelo..JVIinis- .. 
te rio do II1terio.r; .um credito na importancia do 9ü9: 121 $ti9~;· . 
para pagamento, cm 1923, do ·accrescimo definitivo ·qc venci-
mentos a:.quo se. refere .o art ... 150, da lei n .. 4. 555,· de 1922 
( corn parecer· .. (avoravel da Cornmissláo ; de Finanças, n. 202; · · ae 4924). · · . · . . . . · . ' · ·. 

'·· '~.eván{a;.-se. a sessão .. ás l4 'horas·· e ·so minutos.·· 

.'·' 

' 

. ' 

. ' 
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·,, 
'I 

,, 

SESSÃO EM 23 DE OUTUBRO Dll: i924 ;! '257 

iül!" SE'SS.i.O EM 23 DE OUTUBRO DE 1924 
' 

PR:ESIDIE'NCTA DO SH. A. ,\ZEREDO, V!CE-PRESIDE'NTJI 

' : . A's 13 e 112 horas acharrJ-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça Mm·Lins, Silverio. Nery, Dionísio Bcntes, Laura So
dré, CosLá Rodrigues, Cunha Machado, Euripcdes cln Aguiar, 
1'homaz Hodrigues, João 'l'home, Ferreira Cha·v·es, ,foão. Lyru, 

. -Antonio Massa, Venancio Neiva, Lopes Goncalves, Pedro Lago, 
· Antonio · Moniz, Bernardino MonLeiro, Jeronymo Monteiro, 
. Sampaio. Corrêa; Bueuo Bralulão, Bueno de Paiva,, Adolpllo· 
· . G.ordo, Luiz Adolpho, Carlos Cuvalcanti,. Generoso Marques,· 

Fe!ippe Schmidt, Laura Müller e V.espucio de Abreu (2·9) • 

. · . O Sr. Presidente-· Presentes 29 Srs. Senadores, está aberta 
·asessão.. ' : .,. -· · .. · ... 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. ' ! 

O Sr. a• Secrétario procede á leitura da acta da-sessão an-. 
' terior, que; p'osta em discussão, é approvada, sem reclamacão . 

. _o Sr. i•. Secretario dá cpnta é:lo segtiinte 

, EXPEDIENTE . 
. · Officios : . 

·. : Do Sr. ministro ila·. Fazenda remettendo dous dos auto
, graphos das, seguintes resoluções legislativas, sanccionadas, 
que::. · · 
· · .. ·· Ab~·e um credito<cte 2:467$71-111, para ·pagamento de grati-. 
·· ficacão a que tem direito José Bof181es Ribeiro da posta Junior, 
·.agente· fiscal do imposto de 'consumo do Districto Federal;. . 

·. A!bre um credito de 52:-605$989 para pagamento a D. Dei" · 
mira de Souza Almeida, em virtude de sentença judiciaria; 

.. , . 

' . · .· Autoriza a mandar ·construir, na capital do Maranhão, um 
edifício apropriado para o serviço da Alfandega, de·spendendo, 
Jl,ar~ esse-fim,, ~.té a ·quantia qe 600:000$000, ihclusi'Ve mobi- . l · 
·harw e machm1smos. - ArchJve-se· um dos autograpbos e re~ 
metLa-se· .. o· outro á Gamara dos Deputados. ', · · · · .. · · 
· ·. · Requerimento do Sr. Dr. Pedro da Cunha Pedrosa; minis
tro do TribunaL de Contas, solicitando. um anno de licenca com · 

· os .. respectivos vencimentos,. para tratamento 'de saude, fór!l 
·. desta Capital. ...,... 'A' Commissão de Finanças. . . · . · 

' ••• •• j ' ' ' • • ' • , •• 

. · ' ;, O Sr. a• Secretario· procede á leiturà dos seguintes 
'' . ' ' ' 

PARECERES 

N. 223--:- 1924 

· A' Commi~são de :Justicn e Legislação foi· presente. em 
. virtude de ·r~querimento da de. Finan~as, o proj e~f.o n. 95, de 

.19.23; determinando a abertura do credito· necessar1o para cum;-t 
S., - :Vol •. Y:l; · 17 · · · 

' .. 
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prir, na parle relativa ~ vencim~ntos, o' esta~cJ.ecido no art. 12 
·do regulamento que bmxou com o decreto.n: ILGBO, de 1'1 do 
novembro de 1002, desde 3ü de ju,'ho de 1000 até 31 de de-
zembro de 1920. · 

O art.1:2, a que se ref~re o prqjecto citado, diz o seguinte: ·· 
«AOs funccionarios coristanles da tabella A annexa a este : 

regu!'amevto, são applicaveis as_ disposioõ,es em 'Vigor para os 
do' Thesouro Fe.deral, com reJ.açao ao ponto, concursos, acces- · 
sos, transferenci!is, aposentadorias e vencimentos). · . . 
. O deêreto. executivo 11ue ·deu causa a .esse regulamentq. ·. 

-reza o seguinte: · .' · · . . . 
' cO Présidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
. usando da autorização conferida ao ·Poi.ler Executivo no art. 29, · .. , 
·n. 23 da lei n; 7/!6, de 29 dedezembro de 1900, revigorada no 
. art. 32. da·lei n~. 8,34, de 30 de dezembro de 19.01, resolve que ·: · 
na Imprensa Nacwnal se observe o regulamento que com este · ,, .. 

. baixa; ass-ignado pelo ministro c secretario da.l!'azenda). · · 

.. ·.. A lei n ... 7 45, de 29 de dezembro. de 1900, em seu art. 29 
n ~ 2:3; autoriza o Governo. a dar novo regulamento á Imprensá 
·Nacional e .ao Diar·io Official, sem alteração no systema de tra~ . , 
balho existente, creando o quadro do pessoal p•ermanente de 
cada officina ou secção, respeitados os actuaes. funccionarios 
effectivos. · · . · · · · · · · · r 

·. • Da· data da expedição do regulam~nto, em novembro rl~ · . 
)902, .·até fins de ju!lto de .1909, vesprra da data -da lei nu
mero"2-:0S3, de. 30 ·drJ Julho de 1909, que reformou o Tpe-

. .,ouro Nacional, os :vencimentos dos. •funccíonarios da. ·Im.:. 
prensa eram eguar.s aos ele seus çollégas. do Thesouro, per .•. · 

·· manecendo com os mesmos venc1mentos, dessa data· ()m 
diante,·. erilquanto quw os do Thesom·o,. cú1 virtude ·da' re~ · 

:formá fe.ita,· foram augmentados. · . . . · . : · • · .· 
.·· · Somente· em 19.21; com a lei n.. 4 .• 242J de 5 de janeir<) 
·,·desse .anno, · o· Congl1•lSSo Nacional, ~econhecendo o.· direito 
. desses : funccionarios, . mandou lhes :Cos~em pagos ven~imento~ 

· ·eguaes aós pertencentes ao quadro de Thesouro, nada. !al-· · 
;ando, .porém,. com ·t·e!ação áquellc lapso de tempo em qtw • 

.. · .. " '.ficaram prejudicados, deixando' de go~ar das. mesmas vanta.::. 
· • : gens . que. ·ps ·seu~ co!lc!fas· ·da r~p!lrl.\~.ão dô; fisco; embo!'a · 

a cl!as .. t1vessem .Já cJtreJto~ adqumLlo~ em VIrtude -de !e1 3 
' .. :-egulãmento existente.-;. .·.. · ·· . ·. · · . . · 

·. . Nestas .c'ondicões é. de· inteira justica a intençiic do pro~ 
. ·,jcr.to. n. ,95, ·de 1923, ·e a Commissã') de Justiça .e. Legi~!a··· · 
'çfio .é de' parecer que ·.o mesmo sej:t a•)!)rovado. . : ·. . 

. . · :Sala das sessõAs, .2J de.· outubro de 1924. ~ Àciolpho . 
· . Gordo,>relator; ~ -Euscb·io de And1'ade. --Cunha Machado., 
. .. . · · .• -.:. Fen•cira ·Chaves. -:- Mist.icies Rocha. ··. · · . · · · · ·. · · · 

i.>ARECER .DA CO!IfMISSt\r• DE l'l~ANCAS:;~( 102, DE 
. ,' SE '.Jl!J:F'ERE O PARECER;flUPM · . . ' .. 

1924, .A QUE 
I 

. ··• O proJecto do Senado n. 95; de;,192S, determina a aber ... 
tura .do crodif.o para oagamtmto da :di'fferenca do vencin~eni.o~ 
~ 2t!!~&· f~mccionarh1s, · er.n vir-tude. _de· dispositivos reguia~ 

. men . .!\1J!lS~: ; ' I • 

" 

. ' 

.. ·· " 
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E' prcrogativa exclusiva do Congress.o a creaçüo dos ca. 
fl'OS publicas ú a dcl'J."ll1Í11Üt;flO' dos \lireilos C vantagens rjo~ 
que os exercerem. Ni:iu parece, pois, quo possa constituir pre
ceito do ,regulamento, dnão quando hajam sido cxpressamantt; 
consignadas na lei a f(t:c ellc se refc!':r as concessões e m~1it·) 
:~1pnos tod'as as garantias mencionada•; no acto em quor;tão. 
do Poder Exccu ti v o. 

E' certo que o caéo tem o ampar0 de nocivos precedcn .. 
tos, porquanto se encontram. disposições regulamentares em 
vigor que autorizam o Governo até 1t estender in!'initament•1 
o. numerei de scrventt:arios ele alguma~ 'classes. sem audien•1ii 
do P.odcr Legiblativo, tiO qual é apenas reservada a faculdada 
~le approvar os creditas orçamentarias precisos á despeza cor~ 

. l'espondente. . . ·· , . 
. Mas os regulamm~tos qur) cslabcle::.Jm e>sas excepções ~too, 

dispositivos constitucionacs que nos rugem, teem sido cm re
gra approvados pelo Cong~·csso, ú uJ!.iina hora, nas iJauJa~ 
orçamentarias, de sorte que, volunLaria ou inadvertidamente, 

· o proprio P.oder LegJ;1ativn tem dado o seU assentimento a 
. qur~ seja. o-- Congresso inve~tido de· :•.utoriza~ão · permanen~.o 

· · . , para ir creando cmpl'egos, á vonta:le.. illimitadamente. 
Não estamos habi!itad•J.S a affirmr:r. entretanto, que em 

taes condições esteja o regu\nmento a cujas disposições rec:,r
reu o illustre autm· d(l projecto, procnrando justifiCar o ore
dito l'elativ,) a differf.nças ele vencimento&, no período entr•J. 
:lO de julho de 1909 e 31 de dezembro de 1920, em favor de 
todos· os. (unccionarios abrangidos pela tabella A da Impreusa 
:'racional. 

Em qualquer hypothesc, porém, !!'atando-se de t.im as
.~umpto sobretudo de ordem juridJCa, ~.ntes de pronunciar-&'il 
definitivamente a respeita:._ a Commisp,ão de Finanças opina 
c· requer seja ~ubmctf.iclq ao estudo da Commissão de Justiç:~.. 

·. ··. Sala das Càmmi~sóes, 1Gde jÜlho de 1924. --: Bueno de 
.Paiva, Presidente. -'João T..yra,.!'telator. - Lauro Miille?', -
Felippe Sehmidt. -- Eusebio de Andrade. · Af{onso Ca· 
margo. ,...;.. Sampaio Cor1't!a. 

PROJECTO 'DO SENADO, N. 951• OE 1023, A QUE SE REFERE O 
PAREcER SUPllA 

O Congresso Nacional decretn: 
' . Art. 1.' O Govérno abrirá, na vlgencia desta lei, o neces-

sario credito para cun'iprlr, na parto relativa a vencimentos, 
o ·estabelecido no art. 12 do regulamento que baixou com o 
decreto n. IL.GSO, de 14 de novembro de 1'902, desde 30 de 
.iülho de 1000 até 31 de dezembro de 1920. · 

Art. 2.' Hevognm-sc as disposições cm contrario .. 
(lTimcnda n. 31,- ao Orcnmcnto da Fazenda para 1024, 

· • con.~tante elo pm•Pccr n. H5, de 1023), · 
S~Ía dns scssõc::;,

1

10 dr. clr.z~mbro de 1023. -.Carlos Ca
valranti. · -...- Eusebip ele. A_ndrade, 
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Justificativa 

O art. 12 do regulamento que baixou com ·o decreto 
n. 4.680, de 14 de novembro de 1902, diz: 

"Aos funccionarios constantes da tabella A - annexa a 
este regulamento, são applicaveis as disposições em viga t' 
para os do 'l'hes·ouro Federal, com relação ao ponto, concur
sos, accessos, transferencias, aposentadorias e ·vencimentos. 

Até 29 de julho de 1909, vespera da data da lei n. 2.ü8H, 
de 30 de julho de 1909, que reformou o Thesouro Nadomil, 
os vencimentos daquelles funcciomirios, ·como os demais dis
positivos. do art. 12 do. decreto n. 4.680, citado, eram rigo-: 
rasamente pagos e cumpridos, e,. desde essa data· (30 de julho. · 
de 1909), até 1 de· dezembro de 1920, os mesmos serventua
rios de que trata aquelle artigo 12, · embora não ·excluidós, 
com tudo .deixaram de receber a dit'ferenca de vencimentos a 
que sempre- tiveram 'direito, por forca do mesmo· artigo, re
sultante do augmento que tiveram· seus coltegas do referido 
The&·ouro, pela lei n. 2. 083, até 31 de dezembro de 1920, 
data em que o Congresso Nacional bem houve lhes mandando . 
tornar effectiva, .dahi por deante, mensalmente, aquella· equi
paração; faltando, apenas, o pagamento da parte do período 
anterior, em que taes funccioila:cios deixaram de receber o 
que lhes cabe, conforme-prescreve. o art. 12 referido, o que a · 
illustrada Commissão de Finanças mandará, éom. acatamento, · 
.tornar effectivo (o pagamento de. qué se trata), cumprindo~se 

. o disp·ositivo regulamentar. , . ·~ 
. E, para melhor elucidação do direito em questão, basta

ria que_se lesse ás p'ags. 17 e 18, o que diz o Exmo·. Sr. Dr: 
Antonio :Bo11ges ·Leal Castello Branca, no · seu . relatorio ao 
Exmo·. Sr. Ministro da Fazenda (exercício de 1919), tra
tando-se, como se trata, de um juiz em disponibilidade, quan
do director geral da Imprensa Na·cional, em 1919, e, actual-
mente, juiz federal no Estado do Maranhão. · · . 
· · Sala das sessões, iO de dezembro de 1923. -· Carlos C;_. 

:z;alcanti; -. Eusebio de Andrade. -A imprimir •. 

N.. 224 ;;;_ 1924 
' ' 

A proposição da qamara dos Deputados, n; 143, de . de-
zembro de 19·23, autorJza.o Presidente .da Republic.a a abrir, 
pelo Ministerio da Marinha,. o credito especial de, 97 :32ti$!i71 
para pagamento das differenças .de agio sobre as . cousif,'1ia
oões estabelecidas, no ·anno de 192'0, pelos .officiaes, · sub-offi.:. 
ciaes e praças da Armada que desempenharam commissões no 
e:rterior. . · · 

Segundo a nossa legislação. os· officiaes e as. guaro icõcs 
dos. navios da Armada, em missão em aguas e pontos estran-' 
geiros, percebem os seus vencimentos em ouro, como se ·dá 
com o •Corpo Diplomatico e Consular e com. os· addidos mili- . 
tares. · , · · 

. Para fazer o· pagamento nessa especic ·· dos .. officiaes e 
guarnições, dos navios de guerra que "desempenharam com- . 
missões no estrangeiro om 1920, solicitou o Sr. Presidénte da 
-Republica, e o Congresso Nacional autorizou:-o, a abrir,. pel~ 

. I 

.·.r 
•' 

.. 
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lei n. · ,4,501, do 4 de out.ubro de 1922; o credito· de réís· 
240 :650$336, então reputado neccssario para cobrir a diffe'
rença de vencimentos proveniente do agio do ouro sobr() o 
nosso papel. Abertio esse credil.o pelo decreto n. 1:5.711, 
lambem de .4 de outubro ele 1922, reconheceu a Contabilidade 
da Marinha que as despezas a serem · lancadas ú.· sua conf.a 
montavam a 337 :975$047, ou mais 97 :324$7'1 1, .além do con

. stanfo da lei que autorizou a sua abertura. 
. Deanle. dessa deficiencia, deixaram de. ser pagas ás guar-

niçües as differencas ·do vencimentos relativas a consignaçõ&s 
por ellas estabelecidas, segundo se vê da exposição de rn6ti
vos do Sr. Ministro da .Marinha, de 23 de outubro de 1923, 
trarismiitid.a ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente da 
Republica cm mensagem da mesma data, solicitando a aber
tura de um credito especial para o pagamento daquellas dif
fe~encas. ' 

.A proposição· em apreço reconhece a legitimidade do cre
dito solicitado o autoriza ao .Governo a abril-o pelo Ministerio 

. da Marinha. 
A Commissão de Finanças, nada tendo ·que lhe oppõr, é 

de parecer que o Senado a faça entrar na ordem dos seu::; 
-trabalhos e a approv·e. · . 

· Sala 'das Commis~ões, '7 de setembro de 1924. - Bueno. 
de Paiva, Presidcnf.e. --. F'c/ippe Schmidt, Relator. - Ensc-. 
bio de Andrade. - Laura -Mü.ller. ,...- João Ly1·a. __. Bueno 
Brandão. - Sampaio. Çorrêa . . 

JlROPOSlÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. :143, Dll 1923, A QUE 
SE REFERE O PARJl:CER·SlJPRA . 

' ' 

O Congresso Nacional resolvo:· .· 
I , 

. Artigo unico: Fica o .Presidente da, Republica autorizado · 
. ,a abrir, pelo Ministerio daMai'inha, o credito especial de réís 

g7 :324~711, podendo fazer as nr.cess:~rias ciperacões de ·credi
to, para occorrer. ao. pagamento das dift'err.nças dr. agi o sobre 
as consignações estabelecidas, durante o anno do 1920; pelos 
nffici!lcs, sub-officiacs e praças · om com missão np exterior; 
1•evogadas as di·sposicões em contrario. · 

. Camara dos Deputados; 21 de dezembro de 1923. - A.l'
nolfo Rodriuues de Azevedo, Presidente .. ....:,. H1t(JoRibeiro Car
neiro, 1' Sec.r·of.ario, em exercício.'- ~fannel Rei,<, RCJ'Vindo 

, de 2' Secretatrio. - A imprimir. 
' ' ' . ' ' 

' I 

,N, 225 - 1924 

A Cori1mis~ITn rlc Finanr;M oxaminmi clcvidament.o a pró
posJ~ão da ·canuira·dos Deputados numero 16, de '1!l.2ol, e bem 
assim trclo l ns clocun:cnt.os quo· n ucompanhalll. Nessn pro
pusiç~o é o Prp!i'dontl! fio ll•Jpublicn autorizado a abrir. o 

·' 
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credito especial de ·i :071$837, pal'a pagamento de venciment-os 
a que teom direito os .i uizes l'cdcraes Drs. li'rancisco Onrnciro 
Nobre de Lacerda, João Baptista da Costa Carvalho Filho e 
Francisco Vieira de ~'folio, nos lermos do art. 18, do decreto· 
legislativo n. lt.381, cl~ 5 de dezembro cle·:l921. · . 

A abertura ·desse credito foi sÓlicitacla por mens~g~m · 
de 31 de agosto de H•Z2, acompanbada ela seguinte cx:posicão 
de motivos: · 

«Exmo. Sr. Presidente da Republica: / 

Nos termos elos dec.r·etos de 2, !l c 24 deste·mez, e de ac
côrdo com o ar!. 18 do decreto legislativo n. 4.38'1, de 5 de 

· dezembro do anno passado, tecm direito a accrescimos sobre os 
.seus vencimentos os seguintes magiol.raclos ela ·Justiça Federal, 
a partir de 11 ·de dezembro ullimo, quando entrou em execu
ção o citado ··docrcl:o. leg-islativo: Dr. l!'raricisco Vieira de 
l\'Iello, substituto do Juiz federal na .Recção de Sergipe, i O' o/o 
até 21 do abril ultimo e 20 o/Ó a partir do 22 do mesmo· mez, 

. por ter completarlo 15 nnnos de effectivo oxçrcicio em 22 de 
abril de 1917 o 20 .annos em .1212 de abril ele 1922; Dr. Fran
cisc-o Carneiro NoiJre do Lacerda, juiz federal, na secr;ão do · 
mesmo Estado, 1 O % até 2 de maio deste armo, e 20 "/o a 
partir elo dia .seguinte, por terc:ompletado 15 annos em ·g de 
fevereiro de 1!l17 .c !!O annos em 3 .de maio ultimo; Dr. João·· 
Baptista da Costa Car·Yal!Jo l"ilho, juiz federal na secção do 
Paraná, 10 %, por tei· completado 115 annos de éffectivo 
exerci cio, ern 23 do rlezembro ele 1920. . . 

·Para atlencle•: á clespeza com c5ses accrcscirrios, tanto 
da parte conecrnente a 1921, como da relativa a 1922, não . · 
·ha recursos consignados/ em lei, pelo, que se torna 'preciso que 
·o Congresso Nac.ional providencie a respeito, visto ser neces~ · 
sario o credito de.\ :67i$837', paPa qccorrer.ao respectivo pa-
gamento, no período de H de .dezembro de Hl21 a 31 de .dezem- · 
bro vindouro, na scgu,inte conformidade: Ao juiz substituto 

. na secção de S.ergiiw, Dr .. Francisco Vieira de Mel! o, .I : 45.!'$42ü; . 
· ao juiz federal, na mesma secção, Dr. Francisco Carneiro No-· 

bre ele Lacerda, 2 :~C5$302 o ao juiz federal. no l)araná, Dr; 
João Baptista da Costa Carvalho Filho, '758$109. · · ' 

Suhmetto, '[lOis, o assumpto ti apreciaÇão de V. Ex., para 
que V. Ex. se digne de -re~olver como fôr acertado. . · 

R I o de .Janeiro, 30 elo agosto de 1922. ~ Joaquim Fer- · · 
reira Chaves,, "• . 

·Como se ·vê da transcripção supra. o Sr. Presidente da 
Republica, solicitando a abertu·ra .do credito· a ,que se refere 
a proposição, teve em vista attender a pagamentos autorizados · 
por lei, de "quantias ·devidas aos magistrados acima mencio-
nados. ·· · 

Assim, é .a Commissão ele parecer que o Senado dê seu 
ass·enUmenlo li proposiÇão ela Camara.n. iG, de 1924. 

Sala 'das Commissões, 'em 22 de outubro de 1924 . ...:.. 
Bueno de Paiva, P.residente. - José Eusebio, Relator. -
LaU?~o Mi!ller. - João Lyra. - Sampaio Co1'1'1Ja. - Bucno 
Brandão. - Feli)Jpe Schmidt. - Ensebio lle :!nd1•ade. 



I 

/ ,' 

. • SESSÃO E_:l.1 23 DE ·OUTUDRO DE t9211 263 

· l>ROI,JOS!I;:iio DA CA~fARA DOS DEPU'fADOS r;. 16, DE 1024,' A QUE SE 
. ' REFERE O P.\RECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a. 

abrir, pelo l\tiuisterio da .Justiça e Negocias Interiores, o cre
_dilo especial de 4 :67·7$837, para pagamento de vencimentos 
a que teem direito os mag1slrados federàes Drs. Francisco 

·Carneiro ·Npbre de Laccrcl.l, João Baptista da Costa Carvalho 
. J!'i!ltO e F'rancisco Vieira de M.ello, respectivamente, juizes se

'· ccionaos em Sergipe e Fa~aná e substituto tambem em Sergipe, 
. . ·nf!s termos do art. 18 do decreto legislativo n, 4. 381, de 5 
- · ue dezembJ:o' do 1921. · · . •·. · . 

Art: 2, • Revogam-se .as disposições em CO'ntrario •. · 
Camarn dos Dcputadof, '4 de junho de 1924. '-' 'Arno!( o 

ll(l(!~iattes de Aze?;edo, Presidente. - Heito1' de Souza, 1• ):!e-
. crel.ario. - Ram!lpho Bocayuvà Cunha, .2• Secretario. . · 

· A _imprimir,-. · ' · .. - . · · · . . ·. . . · · · 

N; 226 - '1924 

. . . I • 

·.. . A' Cornmissão de Finanças .foi presente a·, proposição da 
Camat·a -dos Deputados n. 33, .de 1924, autorizando a abertura. 
dó credito. especial de 1:596$774, para p&gamenLo da pensão 
(jue compete ao: guàrda ch•il Cornelio • Soares de Azevedo, a 
coutat• de 12 r!e março a 31 de dezembro 'do corrente anuo., 
·. :Trata-se. de um credito solicihido por mensagem. do Sr. 

· PN!sidentó ela Hepublica; datada de 30 de abril deste anno, 'para 
attell(tcr aó pagament.o de uma pensão igual a dous terços dos 
·seus vencimentos, ronccdid;;, r.o. guarda civil de primeira classe 
· Cornelio. Soares .de Azevedo, por decreto· de 12 ·de mar:co ui- · 
!.imo, ~xpedido ·na r:onformidade da· lei. A pensão importa em· 

\ . . 1 :SOl\~üOO,' por· anno c para o respectivo pagamento no cor-
·. · renJe llXercicio, ·no .período de 12 de março a 31 de dezembro . 

·,,, 
· .deste<mlnó, h a nécessidade da quantia 'de 1 :590$77 4. · · 

"Em vista. dó expodo, a Commissão ó de parecer que- o Se- . 
Itado approvc a. ·referida proposição n. 33, de 1924, que au;. 

).ori?.a a ·a·bertura do credito especial solicitado pelo Governo. 
' ... · Sala dás CÓmÍnissões, 22 dç outubro. do 1924. - :Bueno.de 
. Paiva, Presidente. ·- José Eusabio, Relator. - Lauro Mü!ler . 

.:... João Lwra. --F'elippe · Schm.idt. - Sa-mpaio . Cori.•ea. -
.· Rueno .flrandiio. ,_ .Euse.bio ele .4.ndrade. 

'· ...... ' ,·, 
11RoPosroÃo DA a.\MARA uos · or.Í>uTAnos, N •. 33,. DE 1924, A QUE 

. . . i', . · HE REI'El1E O PA!tECER SU!'M 

O Gongre.~so :Nacional 'resolve: 
, . Artigo unico. ·Fica o Presidente d[). Republica autorizad(l 
n abrir, pelo Ministerio da Justicn, no actual exerci cio, o cre

.. dito' e'spccial do 1:596W774, podendo fazer operacões de cre
()ito •até essa importancia, pnra occorrer ao p!l:gamento da
peusüo que compele ao guarda civil Cornelio Soares do Aze-

I 

I· 
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vedo, a contar de 12 de marco a 31 do dez'embro do corrente· 
anno; revogada.>. as disposições em ()IJntrario._ / 

· Camarà dos. Depu ta dos, 5 de julho de . Hl24 .. - Amolfo 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. Heitor de Souza, t• Secre

, tario. - Domingos Barbosa, 2• Secrettario, interino. - A im
primir. 

N. 227 ....: :1924 .· .. ,, 

. . A proposicão da Camara dos Deputados.· n. · 68, do '1'924, 
· auf,ori:m o Poder Execu'tivo a •abrirr, pelo !Vfinisberio da· Fa
zenda;. um c.rcdil.o especial de. 015 :200$302,' para pagarnonto . 
"das. f\'raU ficnc•ies c porcentagens concedidas aos . mensalisfJM 

· e, cli9.ristaR·_,da.•. mpa.J•Ur,ões ·desse minist.nrio pelo § :t• ~lo ·ar
··· t.igo 15o;·qa ·lei n. 4.555, de 10 de agosto ele 1922, .e .pelo ar-. 

tigo'·151. da lei n·. 3'.632, de 6 de Janeiro de-1923" .. · .. , . · 
. · 'Para evit.ar qualquer duvida na inbe!1)retacão do à'ispo
sitivo, convem M'Clarecil'r.qne a lei. n. -4 .51\5; ,de :!922. não con
cedeu, Riinu!ta.neamo.ntc, ao funccionali~rnn;·•g:ra.tificacfio e . 

. pomcnUagens, com?~ se porlern cle!Jr~hel1dm· da .red:1eçãó ·do .· · 
ar L. 1•· da· propns1çao. ~ . ·. · · · . · ., . 

' ·A grat,ifielação concedida é realmente fix~da.. em üm:a ta
beiJa fle pnrcenf.aA"ens sobre os•,•cnciment.os dos funcciona.rios, 
mas ·isso. não ,jus·t,ifica dizer-se ql\e o credito. é para. paga-
mento .. de· ·~g~at.ificacões. e porcent,agons~·. · ·.· .. · ·. · - · · · 
· O que. certament,(l se preteárle · det,orminar. ,é·:qllo o crc•-
dito .~e dest:ina. ao· pagamento das grat.ificar,õos 'J'l!'Ovisb!'ias e . · 
dos •aufW11entos definit;ivos pr~s•criptos 'no .. §' t•. d•a lei cilrud·a.. 

. Não póde:ter sido. ouf.ro .o ·pensamento da Gamara, <ru•e t.evé (\ri:t 
vistaattender á mensagem .'do Sr .. Presidente .. da Ropuhlica, · ·· · 
baseada na e:xposicão do Sr. Ministro da. Fazenda,· de 29 dfl 
dezembro .·do anno passa:c!o;, e nessE). dDcum:ento o .que· o. refo~ 
rido W.11Iar procur()Jn demonstmr foi. a necessidade .rio· crcrlito: 
de ·0<15 :209$30:2, sendo: .622:302$964 para o ·nagtÚ'nento dcfi- . _ 

· · nitivo . do pessoal ld·as repart.icõcs daque!ie. ininisLcrió; o·. 
. í · , · 252:906$338, para o augmenLo'provisorio. Dizemos que prn..: . 

curou .demonstrar, porque S.. Ex. apenas ,jnstificou ·a' n0ces- · : 
. si dado do cr-edito· especial po.ro pagamento .do ruugmento .defi.:: ·':i 

: nitivo,' nenhuma. al.legaciío. tendo feito quanto. á (;:trencia •je , 
.ser. alterado o hm1k de 75.0QO:.OOO$, «"f,abelec!do: ·pa~a. _.,: . . . 
custeio das gTat.ifieacõe:s• provisorias. que 'não attingiram a . " ~ 

. essa · sommá; pois,. ·foi·· recentemente deliberarló quo; ,neste· 
exercício,. om quo .estão bene.ficiados · funccionaJ'ios 11-titerior-

. mente .. exclu1idos da. mesma · gratifi-c9.cão;, soja ,e lia.· 'paga inté.: · ... 
!l'ralmente .no segundo <Semestre;. rpor estar vermcado: que 11.'·. . 
despeza DO primeiro .é. inferior .á 'm&tnde do crnd'it;O.'. ·e, f!'Or~ .. 
tanto; . que em todo o .exerci cio não subirá a 75' m!I :cont,os. · · 
. . , O íiiust.r:o Relntor da, Receita, un Camnra dos Dapntados. 
escreveu no magnifico· p•arecer .cruo ··acaba· de. emittir··'sobrc o· 
orcamento para Hl25 :. "Sendo, portanto: o Estado ·'um coli:-

. sumi-dor que adquiro, annuo.Jmcnt;o, grande cópia.. <lo merea~. · 
· dorias e materiaes, claro é que su·ns desneza.s hiio. de. crescer 
.na .pr_opor~lío, do augment.o dos precos. Seus . operarias, seus·. 

· funccJOnar!OS/ acossados pelo •custo · · dn . vida, reclamam au~ 
~manto rle p•nc:a, que, rio ,i11~ticn. ó impor.sivelnegar, e n.s. f,:~-·· 

· hellns Lyra ahi veem, cnm o peso do milht\rOS de cont.os so!Yre 
os orça,men~s em. deficit", · · · ' · 

' . 
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P.edimos licença a. S.- Ex. para,' a proposito da .parte 
filiaL dessa pas·s•agem de seu substancioso trabalho, cons1gn~ 
, aqui algumas consideraoões do todo ponto opportunas .. -
. _ .Somos dos que reconhecem ser súscep-tivel ·de reduccão 0 
numero dos funccionarios publicas da União, mas não é ·a. des-

' peza resultante dos c~gos que podem ser supprimidos, e 
monos•ainda a gratifica~ão que a.ctualmenbe percebem os ser~ 

· vidores. do paiz,· a causa. .prillCipal .de no.sso desequilibrio 11i
... ··nanceiro .. - consequencia inevitavel da desordem .administra

. tiva em que. temos vivido, sem cucto .. ex:terminio j~ais •terão 

.. et'ficiencia· ·as mais .. avisadas :prov1dcncias legislativas·.- · -
· ·. · Como seria poRsivcl ·impedir que se·, desequilibrassem . 

. p'rofundaínente as· finan(!as de . um 'paiz. privado de' .saber a 
: quanto ,mon~a.vam •a •receiLa e desp•eza .anmJaes do Thesouro? 
' · .Já Livemos·dccasião de recordar uma vez que Cathariu II, 

. _q_uando ialterpellada· sob~e o que 11aiia: par_a manter ~m .con-

... :Lmpo. floresmmento as fmancas do seu . p:uz, [>8Sponc!ia 1;..va~ . 
· riavelmente: contando sempre; e que. Necker, era momento de · 

· dolorosas provações para ;a FI'ança, recõnhecera a i-ndiscutível 
sabedc;>rÜ!. de.s:sa observa~.ão enunci-ada, em. admiravel e expres
siva synthese, pela celebre czru'in'a. EntretantJo, olvidando, esse ·· 

· elerrien~ar ensinamento· que o em>ph·ismo imp·oz. ú consagração · · 
· un::mime dos melhores mestres · modernos .. da sciencia ,eco

nomica, só agora, graças :â tenacidade dos .Exmõs. Srs. Pre
sidente · da Republica e lllinistro da Fazenda, cuidamos de . · ·· · ' 
~instituir . os·. furidaméntds· de uma organização,· qu~ 'precisa . 
. ser perseverantemente aperfeiçoada· para ·se tornar capaz de 

evitar a. balburdia em que tem permanecido o. movimento do 
·· Thesouro; E não é. sem razão· que. ainda duvidamos. da con-
. tinuidade . da Iouvavel orientacão mantida pelo . actual GO
,vef'no . quanto· .â nossa. contabilidade -publica. No Brasil· es.se. 
, servii;o tem sido varias vezes, começado e já chegou a haver · · ·, · · 
o. cargo de contador geral do Imperio, creado por lei de 4 de ··

., ou.tubro de .1831. ~as, depois d(lS.:innum~ras reorganizações 
· feitas; .chegamos afmal a passar dez. e mais annos consecuti-
. yos sem. que fosse passive! ao menos .termos demonstrações "· 
·completas· sobre ·o movimento financfliro de cada exercício; 

·· Concordamos plenamente com a conclusão do eminente ·: 
·. ·neputado Sr. Affonso ·Penna Junior, ,e:tpressa nas seguintes ' 

. :palavras· do: seu c!tado par~cer: ".A.. falta.de decisão .e ener,- . 
. - gia para, as solucoes severas e radiCaes. do .Problema finan,... 
' . ceiro :nos. tem· levado, invariav(llmente e.cada·vez com·menos. 

: tentei;' a esses· recurso~ enganadores . e . faceis que, ,longe .. de -' 
.· atalhar, aggravam terrivelmente o 'descalabro dos. cofres pu-· 
· b!icos ,'' . :. · . . . · · · ·. · . . · . · ·· . . · .. : . · · 

. . . . . :Dessas ,indecisões e ·fraquezas . é que · teem .. provindo real- . 
.. · · mente os maiores embaraços â nossa evolução economica: e á 
· ·· : estabi!'idade de nossa . situação financeira, ·cujo. desequilíbrio 

. ' "actual, · repetimos, não . pó de . ser. razoavelmente· attribuido á 
·- . · .. gratificação ·provisoria:.que.: está auferindo ·o fun:ccionalismo 

. publico. . . . ·· . . . · ·. 
. · ·Foi ·o . Relator deste parecer quem propoz .em emendá 

· ao ·areamento de· 19.22 o ,dispositivo qub a creou ·e deseja, 
por. isso,~ que o assumpto. ·soja perfeitamente esclarecido. -
Tem•se .:affirmado que a. providencia · em ' questão, sempre ., 
malsinada perante a Camara quando se trata de deficit orca
montaria ·o tão applaudida perante os. beneficiados, sem · 
al!usão ao· illustre represenLanto mineiro. a quem nos vimos ... . ' 



·· ... 
' ' 

' ' 
. 

266' ~:, · ANNAllS DO ~ENAOO 
... . 
·.~ . referindo a cu,ios mor~cimentos tributimiós as · homenagens . 

do maior respeito c da mais viva admiração, por alguns des13es . 
. , · ·. ·. mesmos · inflexi~eis def(ltisor:es dos interesses ·da Fazenda; foi. · 

:· . idealizada· por um funcoionario do-.Thesouro .e· submettida. á .·. 
approvacão do · Congres~o por suggestão do ·Governo. Não é 
exacto .. Ao .Relator exclusivam'ente. cabe a 'responsabilidade, · ; . · 
que nunca repudiou, do augmento da despeza e .da organi-

, ~ ·; _., __ · zação da tabella de que . procede, 'trabalho .. 'para . o qual . só · . 
:'- recorreu ás· inspirações e ao auxilio do .intelligente.e :operoso· · 

... SI'. Léo; de Affonseca Junior, directo!' da Estatística. Com- : · ··· 
·. mercial'. Si alguem teve pensamento semelhante. ·nunca lh'·o • . 

r· 
. . ·, 

. 'manifestou;·e .aos;:gue tinham as responsabilidades da .admi;;..:· 
:nistração nunca ouviu, sendo mesmo . sabido' que. o: Governo : • . 

• pleiteava naquelle tempo a appro:vacão da tabella elaborada -: -: .. · · 
· "por .uma commissão presidida pelo· illustre 'Sr. Dr.' Cícero · · . · · 
. Peregrino, tabella a. que :o Relator não~· dera o .seu'apoio.'por', ·· 

·.·.·- . 

,... 
11·-' 1 

:;-

,. ' 
',.-:·· 

· c()nsideral-a ·mais: onerosa· aos cofres ·publicas· e· á ·qual, por · .. · 
. · isso; offereceu . o· substitutivo· que· o.riginou·: o dispositivo ·dei' . 
· art.150 .. da !!'li n .. 4.555, de-10 de agosto de 1922 .. · .. ' ·: · 
. • · E' 'certo qmL o .ex"Presiderite. da Republica; po'r se ter 

· ·· convencido de quo· .seria preferíveL a providencia. de· caracter. 
transitorio .:,que a alludida disposição traduz, 'ou por motivos 

. de ·outra ord~m, prestigiou,· afinal,. decisivamente, ·a emenda 
e :a]teracões triumphantes . nó . Senado .. Jamais, entretanto,. 

·•.' .. -, .. S. ·Ex .. tratou sobro ·O assumpto coin o autor da.mesma,.di- ·' 
·recta nem indirectamente;: - .. · · · · • , 

,. 

· .. ····.. Vigorava · então , a gÍ'atificacão · .. denonihiactâ da i(ome, . 
·.· · · · . prescriptana lei n. 3.990, de .. 2 de jáneirode 1920~·.Estava, :. 

·· ._ .portanto, o Thesouro já obrigado á .. despeza .. correspondente, · 
: quefii;prava nps orçame.ntos, no-totalde cerca. de 43.000_:0QO$, 

· ' ·.·r• , quando ·aCamara dos J:)eputados votou a:\elevacão de'finitiva;-. 

._ .1" 

'.·. 

'- . } em ·propor·.cões .. srperiores, ·dos'. venéimentos: que competiam:: .· .. 
··,·ao Exercit.ó,:á Marinba,·á Forca· Policial· e aci .Gorpo·,·ae Bom-:> · '· 

.. '· .. ·.be'iros·destn Capital, e· aos prof~ssores :dos cursos ·superiores.· .. , 
_ . ',/ · Dahi a in'iciativa do·~se~ado, que, ,não' )ulgandó raz~!Lvel ~e.· , 
.. , ,. · at.tendesse a llfiS ·e nao a todos os ser,v1dores da ·Um ao, m1,.. : 
, .. .. .' , · .. Ii.tando ·en;t favor :dos e~cluidQs ·as mesmas; e .. :·qu~ntQ a. alsuns, • .... '· 

' · · ·amda. ma1s. fortes· .motiVOS para. serem melhor·.remunerados,. ··'' · , · 
, , :. · · :VQtou •a 'tabella de augmento proporcfonal e provisorio' a 'que • , · · 
, . <' ·deu ·.o seu assent:imento a· Camara· dos Deptitad()s, :de ·onde , ·. · 

...... 

... partiu depois a· iniciativa para·ser. eliminada a·re_stricção feita , c. 
··. . . ·. : ·.;no 'toc~nte aos logarcs.·cre~dos posteriorm.en~.e•, n. data-,·da lei;, ' . , .. 

, ... .. :.·,.- ···Do:expostc'se vê.que.a gratificação actual'nãó•-estabe-: .. · . 
. .- ·.· .. teceu um encargo· novo;. :tendo . .apenas· ·aggrayado. o. que já , . · ·· 

,,, .•. : · .. · existia,· proveniente do· mesmo serviço;. e que .o .Sena·do não .. _,: · 
·, :·. · .. teve a prioridade na .concessão· do favor de que. decoiTeu esse ' .. , · ·· 

.- , . · ·· augmento na despeza, po'rql'uínto; se .a Gamara ·não hoilvessé :· · · 
,~ votadó a elevação .de~initi:va dos :vencimentos·. de uns,.: .o.. Se,_, . . . · . ... -

.. ' ., ... 

. nado· não teria· ficado :na contingencil,i de tornai-a extensiva, : . , 
provisoriamente,· aos Ou~ros ,Juncciónàrios publico!!. ·.): .·· .: ' . 
. ·Tem-se .exaggerado· ,mfundadamento ' o vulto da despeza 
'd~corrente da s:ubstituioão ~.a gr1,1tificac.ã~ .da fome ·pe.la qile 

. . .. é ·agora concedida ao Junccwnahsmo ciVIl; ·havendo até um . 
. I · · · ·. •finàncista de alt.as ,responsabilidades que asseverou;. ha dous : · 

4 
· annõs;. na Camar;a dos. Deputados; <serem ·superiores. à 200 . . ·. 

,, .. mil contos .annunes . os dispendios que· e lia determinou. · · ·. · 
:' . · . . . ·· .. A sommn desses. clispendios, no primeim semestre deste 

- , '· . · ... exerci cio, depois. da· decisão 'do ·Sr,. Ministro· d~ ]i'a:ienda .man~ ... 
". ,, 

'. 

,'· , I .. 
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'dando fazer o pagamento inlegràl da ·gratificação em todo o 
exercieio, 6 evidente que não podia ter excedido de inel.ade 
do total do credito, 75 mil contos. E . effeclivamenLe nem 
mesmo o atLingiu, segundo se vê rlo seguinte quadro organi
zado pela Contadoria Central da Republica. 

GRATWICAÇÃO PROVISOmA 
. ' ' . . 

· Pauamcnf!OS no p!•imeiro semas!re de 1924 
• ' ' ' I , ' 

RepartiçÕes pagadoras . · · Tôlal 
·.Caixa· de AmortizaÇão; .. : ..... · ........... ; .. , · 68:603$924 

Collcctoriu do Estado do Rio· ............... ,· .• 18:278$498 
· AdminisLraoão elos Correios do Estado clo:Rio ·. 256:482$340 
• Alfandega ........ ::; .................. ; ........ · 585:461$564 

Casa da Moeda ........ ; . ; .......... ,. . . . . . . 294 :585$775 
· Pagadoria da Marinha .. ;..................... 1.495:484$109 
·. Pagadoria da Guerra." ........... • ............ ·· . L 514 :39'3$056 
'Estrada de Ferro Central do Brasil.......... 9. 593 :860$287 
Jn~pec.t.oria ]'cdcr~l de. P,ortos, H i os c Canaes. · ~308: 525$444 
PrJmcJra Pag·aclor.m do Thesouro............ 4. H7 :815$140 

. Seg·unda Pagadoria do .Thesourp .. · .... :, ....... · 2. 498 :666$714 
Recebedoria : •;.; .. ' .. ;; ... ; · ................ : · . 241:206$903 · 

. Repar[,ição Geral .dos Correios .. · ........... ; . 1. 640:578$078. 
· Repa1tiçüo Geral dos Tel_egraphos.·.......... 1:030:652$356 
~rhesouraria Geral. .. ·.: ........... ;.,·........ 851:796$8-11 

· ··. Delegaciali'.jscal no. Amazonas ........ ; .. ; .... · · . 328:585$284 
. Delegacia Fiscal no Pará........ . . . . . . . . . . . . 655 :856$416 
· Delog·acia Piscai n·o 'J\Ifaran.hão . ....... :. . . ... . .. 472··:436$418 ·• 
Dele"ncia. Fiscal no.· Piauhy; ................. :.. 115 :621f96'1 · . ., •'1 ,~,· .• ,. 
Delegacia Fisca no C~ar,L .. , .... ~ .... ; ... , . . 629:803$619 

, Delegacia Fiscal no Rw .Grande do Norte.... 222:997$253 
·Dolegac.ia Fiscal na 'Parahyba ...... :. . . . . . . . 297:397$541 
Delegacia Ji'iscal em Pernambuco.............. · 715:920$437 
De.Iegneia .Fiscal em Alagôas· ........ • ...... ~. · 276:861$159 
Delegacia Fiscal· cm Sergipe ....... ;........ . . . 218:036$912 
Delegacia Fiscal. na Bahia ........ ; . . . . . . . . . . . 697:1.13$799 
Delegacia Fiscalllo Espirita Santo: ... ·...... 204:502$661 
Delegacia Fiscal em S. Paulo ... ;.:.......... 2. 741:166$1-34 

··Delegacia Fiscal 110 Paraná ....... :......... 453:984$308 
·Delegacia Fisciil t'Jm Santa Catharinà • . ; ...... · 541 :417$093 

· Delegacia ]'isca! no Rio Grande do Sul.-.... , 1. a26 :'551$463 , 
•· .. Delegnci!J. Fiscal em Mina~ Geraes........... ·.· 336.:651$968 · 

· • • c: .nelegncia Fiscal cm· Goynz .... , .... ·, . . . . . . . . 101 :688$957 
· . Delegacia Fiscal em Matlo Grosso; ...... · ..... · · . 309:070$153 

. - •' 

. 35.157 :084$570 

Dessa den1oi1sLraçiio, que nãn admiLLe controversias; so .· 
conclue quil, emhora a dcspeza est.ejn no anuo corr-ente aggru
va~a •. por •haver sido ~stendjda a. todo. o funccioilali~mo. a gra
tifwaoão que antes só,'em auferJCia pelos .quo exerc1am cargos · 

·. creactos untos dn lei quo a inst.it.uiu, é, .. ainda nssiin, de réis · 
· 70.311!:109$, ist;o é, apeilas mais cerca cJc.27 mil contos do que 
. a som ma anteriormente precisa para a gralificaciio da fome, 
conformo as· varias dot.aoõcs mencionadas nns · respcct.ivos o r-· 
çamenlos, elos quucs foi, cntrctnnlo, cliJ:ninndo o creclilo im-
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· . J~rescindivcl a esse gasto, que ~em· si~10· c. continuar~ a .ser:):-ea~ 
·11zado, Chega a p'arecer que iSto fo1 feito com a mtencao de 
serem attribuidas á gratificação do funccionalismo as maiores 

.• difl'iculdades financeiras da .União, tal a insistencia com que 
· é salientada sempre que são. discutidas as. crises do. Thesouro; 
. Entretanto, não se faz. referendas ao augmento de vantagens 
definitivamente concedidas ao E:\:ercito, á 1Mlarinha, á Policia . 
1\fiHtar c ao Corpo de Bombeiros desta .cidrude; aos professores .. 

. i!os cursos superiores, á Justiça Federal,. á Justiça e á Policia 
civil locaes, ·além de out;ros encargos de cujo cQnjuncto teem 

. aviando responsabilidades .. permanentes, : incomparavelmente 
· mais elevadas que ·as consequentes ·dessa- tão· fallada gatifica..:. · 
.ção, accidentalmwtc permittida aos mais humildes, aos que 
não.tiveram a ventura .. de~ ser contemplados naqueUa numerosa··. 

· lista-.de classes que ficaraín;melhor favorecidas, .e, além disso,· .. · 
isentas. de servir de pasto a esses repeticlos oommentarios e : 

·livres das i·nquielantes 'h!certezas .que.a versatilidade dos de-
tentóres da orientação do Congresso torna assutadoras. · 
. .. Nãó monta, aliás, nem·mesmo a 27 mil: contos, a.despez.a 
relativa ao servico' .em .QuesLão, O artigo 15(}:da, lei orcamen-

. .. . : taria. rle 1922, previdentemente,· preceituou,· ·de . modo· inéqui- · 
. voco;:que o :credito a. ella destinado ·rosse :abevto·«para ·cada 
· ministerió, :repartição .ou serviço) .. .O. _Governo, P'Orém, não 
. cumpriu essa disposição c teem· siao ·abertos sempz:e creditas .. 

· · glo!baes,· de sorte· que·. o Tribunal' de .Contas. não tem elementos 
· . ·para conhecer da legitimidade da interpretação•. dada. aos. dis-
, posilivos,'.Jegaes pelos di·versos chefes.de,-serviços, ,que· mandam· 

• • " t 

L · . .- ' 

· _seja pag·a ·a gratificaçãO: aos. que;· arbitrariamente. 'julgam· em· 
_ . . · ' condições. de ser beneficiados. Demais, ao. envez. de .requisita- . 

~- ·· rem os· creditos estrictamente necessarios, comprovando a sua 
··exactidão com quadros que. possam ser· conferidos pelas taibeHas · 
·orçamentarias, . varias delles calculam suas. requisj((õies com . ·. • .. · · 

;i.,.. margoro
1
·.·f!'ancáa.para mt.t;;:,excedam ás sot!llmas ptre_i:IC!S~s :á des- · 

. · . ··.· pezn rea_•i.Va. s repar J,,..,e~· que :resP'ec. 1vamene mgem. · 
: ' · .· De. outro· lqr.lo, toem· sido confundidos OS· augmentos· de 

,, 
',r 1 

. ,, ' 

' .I 

· . · · · vencimentos ·definitivamente consignados n'a 'lei n. ·4.555,· de . . ·' 
1922, com a gratificação pvo,visoria est.ntuida:· na mesnra lei: 

.. correndo por. ·isso, pelo credito a:berto 'para custeio dessa gra~ 
' . tificapão, pagamentos· de differenças entre as .vant111on:ens. defi:. .· · · 

. nitivas quo auferiam c· as)rue passaram a auferir varios fun- .·. 
:cclonarios. · · · ·· · . · · . ,: .. '. · 
. ! A p~oposicã.o cjúe. e.s~uclamos é bem Um exemplo do qiie' 

.. dizemos;· O .CJ:edif.O sohmt.ado. é de 9115 :!2{1()'$; .constando da pro.;. 
·' .posição que· se destina a .«gratificacõ'es e porcellitagens~. En~ 

.: tretant.o, conforme .iá accentuiunos q se .verifica da demonstra~ . 
·çfilo do ·'l'liesouro annexaao processo, só 252 :9(}:6$ são para .sra~: 
tificacõos p'rovisorias relativas ·a:. 1923,. sendo a quantia res~. 
tant'e, (i22 · 302$, pu~~~: atigm~ntos d~fini~ivos corr.espondentes · , 
a. esRn mt_•smo. oxerciCIO, creditns que dev1am ter.. sido mas não . 
foram computados -.no areamento. . . ·' ·. . . · ... ·: . . , 
. . ,. :DI!. exposto resalta inool).t.raditavelmente,', <iUe não é a 111g:.. · 

·. gravacao da. de~p~za provemen.te da gratificacão.provisoria a 
• causa desse lle/~.elt: Dl'QamentarJO, que se annuncia como sendo 

um oyclone qu~ tertí de .Per!.ur~::r. sinão .de absorver irremeêl,ia
V·elmel')t,e as. melhores Jnshtmclo•es, empeoendo até os servicás 

' . 

.,. ' 

· essenmaes ao desdobramento dos ree1lrsos: economicos ·do paiz' 
Das informacãos. insert.as na. propria pvopostn. do Governo· nem 
mesmo se poderá colli:gir que e·ste,in na verdade previsto '~Jual
quer de{i~it or:cumen.tario no exercício pro:x:imo, E' certo que 

.. 

' •, '.\ . ' . ...-. 
·< '' ·' 

. ' ' '•' 
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na. sua exp'osicão,· o Sr .. ministro da Fazenda, comparàndo as·. 
sommus tota·es das estimatfvas sobre .a receita e.'.despeza ta
.bellada. declara que haverá em 1925 o deficit de 59.379:677$. 
M'as, confrontadas as· demonstrações do balanço publicado no 
:n:iesmo documento, pag. 33, sobre a re()eita e des-peza de. 1923, 
com os proj_ec!:<Js cor.re~?pondentes P.ara·i92!5, vl!.rifica-se que. ha 

· nestes· sens!'v•eis omissoes, sem cUJO coteJo na:o será possJvel 
· · estab~elecer previsão real ou approxímada quanto ao ,tJxercício 

!i)rOximo. Consta, dar1uelle ·balanço, .por exemplo, que a con. 
versão dé especie em 1923 produziu 11 receita çle 47.360:675$, 
·ouro; c 333.294:183$, papel, Lendo sido 'applicados na desprh 
·za, 'pela mesma· conla, · 35.001:606$, ouro, e 233.376.:600$ 

. . :papel. Havia, ,pois, em 31' de dezembro. do anno passado, 
· . ~esultante das operações· c;ue 9 referido titulo compreheude. 

o oaldo .de 12.3·59:060$, ouro, e 99~917:583$, papel, ou, ao 
.. cambio 'de 6, ·o total, papel, de 155.533:393$, importancia 

que ·bastaria para · cobrir • .Mm avultada vantagem o. deficit. 
alarmantemente.' annunciadú si não fôra estarem tambem ex
c.luidos -do. computo ·vrçamentario, ql]antías elevadas, · que · 
ierão de ser :fatalmente despendidas cm 1925;. qual a que é 
1mprescindivé! para h.!ros .• 1a divida fluctuante que, conforme 
a mensagem do Sr .. PI·esidente da Republica, pags~ 24, absor·· · 

.· veram o anno passado .70 mil ·contos, sinão 80. mil, segundo 
consta do ultimO .relatório· do Sr. Presidente do Banco do 
Brasil; pags ... 12, Tanto .maiB estranhnve!. é que _se não tenha 
incluído no _projecto nenhuma parcella daquella alta somm11. 
que procede d,. uma fonte: de rendas · in!apivel nas condii}õe-J · 
actuaes dos mercados monctarws e ('m virtude do. contract-> 
exiotente c.om o Banco do- Bra~il, • quanto figura no orçamento 

' em vigor, estimada em 5. 000:000$, ouro; e o art; 261, da !.ài 
· n .. 4.793, desie anno. estdue de modo. i~sophismavel, que 

seja mencionada .nas propostas· orçamentarias seguintes. 
. Provocado A . pelo· precl.aro Senad9r, Sr .. Paulo de Fron-. 

tin. 'já tivemos .ensejo do tratar desse asoumpto, em pareilel'. 
cujas conclusões, . sem.· nenhuma. modificação .. ,mereceram ser 
approvadas pelo. Sena elo e' .Pela Gamara. O. Thesouro é e 

· não p,oderá deixar de ser benéficiado com a differenoa qu,, 
'· ha .entre o valor da ·moeda ouro, em quÀ os contribuinteq 
.·.;pagam uma p·ar.te-:da. tributação que: lhes~ é·, imposta, e. o 

• : ·:valor do ouro bancario, .especie em que .é recolhida ·a.o The- · 
.!louro a'mesma renda .. A clausula.18 do contractl} do. Go-
verno corn o Bànco Jc\ Bra~il, diz que esse Banco «continua . 
com o direito exclusivo. •is crriittir vales ouro para paga-
mento· de direitos aduaneiros em toda a Republica, mediantll . 

. as seguintes <condiçõW: os cheques ~erão emittidos á taxa 
de cambio á .. vista sobre Nova Yor)r,, quo .vigorar no dia da . · 
·emissão; os cheques·. emittidos durante oi.mez,· serão resga-' 
tactos· pelo Banco no :ne'z immediato, logo que sejam apresen-
if.ados pelo Thesou.ro: ·o . resgato seJrá . ,etf'ecl.uadp contrv. a 
entroga -:dos ·cheques· em . duas. cambiaes li · 90 dias· de vista, 

·.uma:em. dollares pagnvel em Nova York1~de.valor correspon
. ifente a 20 o/o do total do.:~ 'cheques . r.ntregues, e outro em 
· , .. ii·bras, pagavel em Londres, do valor correspondente . ao;· 

80 % re;tantes .. A , r:onversão dos Mil ares em libras sará 
!feita pela taxa de cambio á vista, do Nova •York sobre Lon-
dres.~ · · , . . · 

Dessas . disposiçõe~ conrract.uae~> eetá .visto que não e 
. · p()ssivel ·'deixar de haver :1. ·natural di:Cferença que. invari:\·. 

.... ,· ( 

. ·. 
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· vclmentc existo onlre. a taxa cambial á v-ista; semp!•e màis 
baixa, pela , qual é feita a emissão dos cheques, e- o cambio 
~ !10 dias de vista, que ~erve de baso á conversão desses 
':Jale_s ow·o nos saque::. banearios corú que. é feito o resgat:, 
do:: mesmos. E La! diff.erença só tende a &ubir, p.qis que está. 

.· cre~~endo annualmoni.n. o valor total.ilos cheques para paga~ 
· mento de direitos alfandegario5. Segundo a mensagem presi:.. 

dencial deste anno, em 192::: sominaram f: 8.169.09:1., e,.eln :1.92.3 
ilscendorain a :e 11.303 ;796. Tamanha renda tem ella produ-

.·.· ~ido; que, -pltra acqui~ição _ da considcravel · somma- do" ouro 
que frJz subir· a dez· milhões esterlinos o valor que nesSI) 
metal' setransferiu ao Banco. do Brasil e ·para ser prigo o. 

·'1)rcjuizo .de 19.32:1.:776$016: que soffreu: o 'fhesour~ .c.om a _ 
elevação de 15 para 16 d. tla taxa camb1al, estabeleCida para· 
ns ·operações da Caixa, de Conversão, não ·fQi. votado nenhum 
.:redito. Todos esses_· pagamentos te um sido .cu&teados · 'pelas · 
vantagens --obtidas na -conversão _de e~pecie, que provava!-.··
mente é. ~ fonte de re~urS(tS a que o Governo está recorrendo 
para· attender tal!lberr._ aos _encargos d.e. dezenas de. mllharea 
tJe _contos provem ente:,- dos .:uros da· dLVlda flu<~t.uante. ·. -
· 'Sendo, como suo- os servicos. externos feitos 'em ouro 

·· :Oancario ·e as· dotar,\')~s or;mmentarias calculadas. na base d~ 
ouro moeda., é patente que,· Si· nãof,ór majorada .a receita OU. 
reduzido o total doé .. rrediws órçamç.r.tarios destinados . as . 
despezas que se .realitam n'O · exterior, _ein importancia equi--

. valente á· dífferenoa. que 1nfallivelmente haverá,· pois ql.lb · · 
ierão de ser necessarlarnilnte convertidos· os· creditas consi. 
gnados rio orçamento,. este não. exprimirá núnca· a 5'itua~ão 
_provavel que de ~ua. e~ecur,ão. adyirâ ao,Theso!lro. -•· ·• , 

.. Não ha ,c!Jmo JUStifiCar que de1xen; ser prev1stas'·.na reta- , 
· ri-da Je1 essas. e outras operações semelhantes, que. tanto. fazem -· 

avuúar o movime-nto -financeiro em todos· os exercicfos, per--· 
mittindo que os cofres pub!icos disponham -'de recursos e rea
Jizerrc despezas. em jr.·,pórtr:.ncia·.-superior; a que·_ -é' registrar!!\ .. 

. nos orQamento~ arinuaes.· s.en,do, entretanto, subtrahidas. abso- · 
.1utamente ao exame .do -'I'ribunal de Contas ·e ao conhecunento 
do Congresso. · - _ -_ , . · . . . . _ · . _ . 

· .· .. · Não é uma simples corijéclm;a a declaração· de que a maior · 
)arte .do nosso· mo·vimento. financeiro animal -__ é. excluido -do ·. · · 
orçamento .. Ao _passo que, para1923, a ·despeza ·arcam·entaria· -' 

-foi fixada em' 88:483 :4791~. ·ollro, c '791. 562 :789$, papel. oJ~i· · 
· . .'mando-se a receita em 82;859:055$, ouro, 'e. 7:1.9.565:500$, 

·- · . papel, o balanoo d!!- receita e 'dcspeza do -mesmo 1iimo, 'Publi-:' · 
·· · càdo na. proposta· e na ultima mensagem presidencial, ·abran-

. . genrlo apenas.as· operacões .rcg-istruclas 'na conlbilidade. até 31 

''.' : 

. · . 

', ., 

, de dezembro, demonstra ·tcre·m subido essas- a ··17!!'.825-:976$, 
· · ouro, e ·2.3!d. :179:0_68$, papel, de reco'ita:: ''e 155·.657:032$, · ·' 

ouro, c 2 .1.-1.7 :959~224 papel, a e .dcspeza.' Eis' porque a: affir-
. rnaçilo de que cerca de 50 "I" da renda ,da l)'nião·· são d~stinados. • 
ao pagamento do pessr~al.d••ve ser entendida-_ cm termo:r. N;n-.. 
guem cont.esta que .o pagamento do. funccionalismo ·ac.tivo':e 

- mactivo, .absorje gronde_ parte da receita orçameíltal'ia: mas_,·. 
·esta· receita na o repn:sent< .. a que é rcalmen te .. nrrnr.aclqtla •. 
assim como a rJespezá tabellacta nfin 1l n ol'fc,:tivnmcnte reali~ · 
1nda. Pn1•n se saber a quari!.o :,obe, de facto. a percentagem da 
des])ezr, ·ciom o pessoal. sr.rú ncr.cssario conhecer em ·sua.tota
li.C\adc a l'Ccci~O: o a despezr. püblicasi engnn:u·-se .. ia · qu-;m . 

' . . ' - . 



,•'. ,' .. • "• I' " 

•,' 

SESS.~O ll?>f 23 Dll •Oi:l'rUB!lO. DE i 924 271 

' quizessc fnzcr obra pelas leis orcamcnl.arias, que,· cr,n'formo 
teem sido, constituem ~:ma méra ficção. 
· · fJe tudo que:... fica clito, não se vil. infcrit· que o He!?,tor é 
dominado pelo dese.io do provocar.o agradccinwnLo do funccio-

/ .· na!isrno pubiko. '!~ão é ess~ o ;:ou intuito, 'pois bem sabe que, 
·:;i. o .reconhecimento individual já não ü si pão uma hypothese, 
a gratidão c'ollcctiva é umr~ chimcra. O fim que o impólliu ás 

· · . t;eflexões expandidas foi con\·encct• ao Sunn:~o e, especialmente 
. ·a esta Commissüo, que o hc~uaram com' a. approvação unan\ffi,) 

da medida suggcriua, de os niío .ter induZido .. a apoiar uma . 
euienda capaz: da. 'Produzir . os. nefastos· effeilos · altribuiclos . á 

' · actual gratificacão. do funccionali.sino. < ! . · · . · ·. · 
' ·· Em rcla~ão .ú prop_osicão· da Camara, .. nada· .ha a oppõr: 

.· _ autoriza a.aberlura de um credito para duas. despezas distin- · 
.: .. elas/mas. ambas igualmente legaes. Póde, 'pois, ser approvada. 

... ·_·. ·- Sala da Co~rriissão, 22 de. otitub~o do 192lt. - Bueno de.·· 
· :. ,':. · Pai;;a, .Presidente. -João' .~iJrá, Relator, ;;,.. Lauro lllüller. --.· 

. ,·· 
···, 

' Felip1ie· Schrnidt .. '- .Btta'no. Braitdão. ·.;.;._,Sampaio Go1'1'~a • . _, · 
Eusebio :ae. A,ndrade. - · · · - . · : · . ,: . ,. 1 

··: :PROPOSICÃÓ DA CA]I.!ARA oos DEPtJTÚlOS N. os, O& lQ24, A QUE SE 
. . REFERE O PARF.:C[R STJI?RA ; • 

' ,• . 
. ' ... 

o ·Congresso Nacional resolve: · 
• '.·· ,· .• ·_ • ··,' . ' ' • - . . ·.1' .. ' • . . 

. AI't. V. Fica o. Poder Executivo autorizado. a. abrir; peló 
Ministerii:r, da· Fazenda, um. credito· . especial de· 9'1.5 :209$302, 

. para occorrer .ao "'pagamento .das gritlif.icações. r. püt•centai!'J!lS .··· 
. · · ... concedidas; aos .niensalistas o diaristas. :das ~reparticõe;J desse · 
· ·· . · .·ministerio pelo §:.f• do art; .150 da· lei n. -4;55q. de 10 .de · 

, . , agosto. de. 1922; c pelo- ar!. Hii. da ..\ei n. 3. 632, de 6 de ja-
nei~o" de 1923. .. ·· ·. · , · , 
: .' .. A!'t. 2.~ Re~ogam-sci às di~posicões cm.cont~ario. · · 

, .· ·.·: · ':çamara doSD~pbtàdC)s,)l de ou~ubro de 1924. ;_ ·~4.mol(õ. · 
· · · ,Rodr'I(Jues de.A::evedo, Pr.es1dcnte . .,....·.Heitor~:de Souza, 1• Se:

cretaricv ;_, 'Doinili(/os. Barbosa, 2• Secretario interino. """ A' · . .imprim, ir. · ·· .. : ....... , .. · · ·· · · · · · · ··· · ·· ..... ·· ... 
, I ' '-·. 

: .. :. ...... · 
·' .. ., '- .... 

:·' 
•" • ' .':~ • .. • . • .' • ~ ,': ' '. . • . :, •. ' . • . : ' . •. • . - . • • . , " I. , • , . . . . ' ' . : 

·• · . .' ·::. · ... Ao•Gongresso.,Naciol)al, e .. em mensagem .de 21 .de. agosto ... 
'·'último, acoinplin1iada de expo~ição i:le motivos do' $r; .. Mi!lis:... 

·· ::.tro da Víacão, '-pede· o Sr.· J>re~iclonte ela Republica· a .. abet·tura . · 
... ,cJé um cr<!ditô especial· de 19:628$515, pa~a a ,liquida~ãn de 
· -. , diversas .rcclamaoõcs. em., con~cQtJ.mcia de perdas ·e ·avarias •·' 
· de, mercadorias na Estrada de F'erro Central do ·Bras!!, du- · · •· 

rante o exercício de 1923. · · · ' · · ' . 
· :, A .. Camara ·dos Dr.putado.s aLtendeu ao ·pedido, approvando · 

' ' 
'.· .. 

· a proposição' n. 72, cle J924. que a C01nmissiio de .Financafl ·. 
· pensa póde ser ncceita .pelo· Senado,. cm .vist.a das ·rnzõ'As ex- , . 

postas· nn ·exposição .de mo'Li,'os, as quaes 'siio as ·~eguinLJlS: 
. ·· .. · . ·.· • "A Estrada de Ferro ·GenEral do. Bmsil liquidava · por 

:, · "Caucões e depositos"',. até o anrio ·do. 1922, as reclamacões re-
. · · sultantes do· perdas e avàrias, umn vez· que os descontos 'fei-
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' ,•-· tos nos vencimentos dos' résponsnveis por. estas, eram escri
pturados como "Depositas~·. não o· podendo f~,tzer em -1923, em. 
virtude da resolução da Delegação do Tribunalde Contas que 
mandou considerar taes descontos como· renda . el:tl'aordina
ria e ainda mais, que o ·pagàmento ·de reclamações fosse feito · 

' .. 

pela consignação materiaL · ... · ·. · . .. ... · . . . . ' 

' ' .. 
Em. consequencia dessa: decisão, varias reclamações foram · 

classificadas e pagas pelo creditó ·''Material para as cinco. Di- · 
visões" da lei oroamentaria do -citado exercício; outras, :rio~ , 

, rém, .dei;xaram :de o ser, ·pela ausencia de recursos, o. que d11-. 
termi~ou: não ter .·havido empenho da. despj!za> , . . · .· · ... 

','_.I . 

· Desta fórma, e1 ppr ter o .. Tribunal de Contas, posterJor
ménte. discordado da classificação- que vinha sendo.·: feita e · 
·determinado. que .. os. referidos·: pagamentos · só. ·poderiam· ~e r 
considerados como. ".Deposites :eventuaes"; ·a Estrada de Ferro· '.': 

'· -' 
. ;-....:.' .· 

.... 
. ,. ', 

··.-.: '.• 

. ~' 

,·.: 

.',Central do Brasil .viu,-se· na 'impossibilidade de fazer. taes _li..; . 
quidacões;\que attin:;erri a .19:628$515." .• · · •. · : ··. · ... ··.. . .. · 

· · Nestas condições, ·a. Commissão · !ie ·.Financlis- opina,. como · >. ' 
·· .iii declarou, pela apprQvai;ão ela providencia .a respeitq. ado~ · . 

p[ada pela outra Casa do Congresso Nacional .. , . , .. _ ... : · 
, ' : .-, •. • .• , . ,' •· ·, ·' . ,, • . .• • ' • P • ,.. , • ·'· ; ''• I_ , 

" Sala ·das CoriünisHÕCl~; 2.2. do outubro .de: 1924..- 8-ueuó 
·de· Pa~va, .Presidente.- ...,..,.·Sampaio Correa, ··Relator.·....:. Lauro. · 
. Jlüller; ...::... João Lura. ,.:._. Bueno Branâlio. ,.,...., Felippe Sckmi.it. · 
'- Eusebio. de . Andrade> · , . . · · 

; ' ' ' ' • o I . ' 

., PROPOS!~ÃO Df •. CAMARA oos' DEPUTADoS .N. 72, DE 1924, A QUll SE 
... . ' , REFERE, O, PARECER SuPRA ·. . . .. .. 

. . . o. Oongressci· i';aéionaf.·resOlvé: . . .•. · · 

. . ... · :ArÚgo .mÜco. É' o Poder: .Executivo autorizado a abr1ri : · : i 
. ·péilo Ministerio :da Viação :ri Obras 'Públicas, o credito especia~ , · 
. . rle .19.:628$515, destinado a liquidar· diversas, reclamações;, re- · ·. · · '· 
. :imitantes de perdas C avarias de .nieréadorias no, exerciciO' de,· 

. ·.·· 
-,1,. 

... 1923; revogam-se ·as .d isposiçõos• r.m• ·contrario. ·, .. ... , . . .·. · · ' 
,._ .. ,. : · . ;· Camàra dÓs Deputados, 9de.outubro de in4; ~ Únolr~: 

· . Rodl'iques d~ Azep'edu, JJrcsideri.té. ~ Heitór, de Souz9; 1 ~ :se:...·· .. ·· . ~ · 
.,. , , :,_ . · · · cretar10. · .. ;_ Domtngos · Barbosa, . 2• Seoretar1o., interino. _, :A: 

, im .. P. r~m.·_ ir._.. · _; < i · · .. ·. · ·· · · . , , . ·• 
.. : :,_ :· ' ':' . 

• ~:. ·_. .•.. :
1
,_· · .• ·., N:~-_-.'·:!29· .. ~--·192_4 ._._ ,-.··... _..... ·::·-·.:<-<~---. :··. -·-· ... -.·~· 

,., . ,·.· '" . ' ' ., ~ • -<'. 
/' ,• ':. '. • -: ~ .• , .. :.,.' • '' ' . ' • -':·- . ,·: ' t ... • .. ,·;, 

', .Ao c·ongrcsso-.Nat.iónal foi, peJo, Sr. Presidenf.e da Repu- .. ·. •. ··' 
. -blica, ·dfrigirl.:. uma mensagem em que solicita a'·abertura, pelo .. .· .. 
· l\tiniRicrio da Viaçiio e Obras ·Pl-lhlicas,'.do ·um credito ·especial. , 

de .85:.\47$556, ouro, correspondente a·~ 9.612-'17-0, ·reclama-. ·_ ... 
·~ ... 
'e ' ' ' -

··. das··i)oln :ThP. .Wrsi.P.rn:;Telr.A"raph .·company, .Lt.d;, como ·1n:..:..· .. :··., · 
·: demnizacão· das despezas 'feitas: com: .a: mudànca ·,do porto , e: · \.. . . 

· ·· · . nlnmimenl.o .dos seus.~cabbs·.'em· Recil'e, .. e: ile sua estação tele~- · ' 
· gmphica, .na .·mcsri'ia· .cidade,.>i.nn:. consequencia de ·obras. no · ·' 

.. i. 

p'lrlo -.de Recife> . · : . · ·:-. · · ,. · · . ·:.. ··· ,. ·· ·· · ·· .. 
. . Da· o:-::posicão,fcil.a ~eló Sr. ~~i-p.isb:o o dÔcumentbs que· a .. · 

in!it1•uem, verifica.:.se·: ·.; •. · · .: . · · . · · · • ·· · 
,. . . ,a) que ta~r. lrabaÚi'os :ior~:m inÍcia(hk cm'. Í'9Hl e con..,'' · 

' ... 

.cluidos em 1915; . · . . · · · ·. . · . 

.... 
'· '. 
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' . . 

. .. 
. '.,• ' . ·.· 

,f 

,. 
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· b) que a aliuciicla companhia reclamou cm consequcnein 
o pagamento tle '5: H.SH-16-8, a tíLulo de indemnização das 
dilas despezas; · 

· c) que dessa rcelamaç.üo foram glosadas. pela Repartição 
Gcrnl elos 'I'clegr'uphos dcspczas na imporLancia de f 502-12-0; 

d) que, por aviso de 7 de ,janeiro de 1919, do MinisLerio 
da Viação, foi determinado que se fizesse discriminação da9 

. despczas, e ainda por officio n. 628, de 5 de junho do mesmo 
ai!no, que se organiza~sem rchi(;ões distinctas, com o x:cspe-

: ct1vo. custo, dos màl.crl:tes que Llvc.ram o consumo das quan-
. lidados indicadas nas facturas; , . . 
. · · e) que •. orgr.nizadas as facLur•as, .inl'crn'iou a sub-directo-

·ria technica dos 'I'clcgTaphos que lhe faltavam elementos para 
fixar as rr.:anlíclarles consumidas, por isto que o .t.rabalho fôra. 
executado sem a fiscalização por parl.e cl!!. RcparLioão dos Te

. legraphos,· e sim apenas por dcter;ninac;ão dos administradorc~ 
· cas obras elo porto ele llccife; 
· ·, : f) C!lle, por offício ·ele Q de agosto de 1920 informou' a 
.Directoria elos •rclegrsphos que sómonl.e por meio de accôrdo , 

· ~odc~ia. ser reduzida a conta, uma. vez que não houve .fisca-
lizaçao, . 

. al ll<.\C, devidarncnl.c aulorizMla; a Rcpartíiio dos Tele
. graphO,s propoz ú clit·cct.oria da ''Tho WesLern · Telegraph 
Company"; o. abatimento ele 20 o/o na mencionada conta, res
pondendo esta que sómontc poderia fazer a reduccão do 15 %, 
pois :i conta r·er.rcscnla.va a quantia realmente despendida, da 
qual a companhia so achava desembolsada. ha longo tempo; 

h) <Jue, por ·lhe faltarem elementos, não llOudc a Dire- · 
ctoria dos 'l'clcgraphos, quo já não era a mesma, sob a qual 

·se haviam executado os serviços, insistir por , uma reducção 
maior;·. • . · . 
· . . i) que, em ccinsequencia de glosa das despezas e do aba
timimto de 15 %, ficou a conta -a ser paga reduzida a 

·!: 9.6!2-17-0, constantes da expooião e da mensagem. · 
· Em 'vista do exposto nas .considerações acima, ·Com as 

quaes concordou a Gamara, . e da· informação, · prestada pelo· 
Governo, de niío dispor de recursos, . a· Inspectoria de Portos, 
Rios e .Canaes, nos fundo~ especiaes que .se destinaram ás 

·obras do porto de Recife para esse· pagamento, é a Commis~ão 
de parecer que seja approvada a .proposicã9. n. ·73, de .1924. 

· . · · · Sal à das Commissões,' 22 de· outubro de 1924. - Bueno 
, · de Paiva, Presidente. - Sampaio Oorr~a, relator . ..-. Felippe 

Schmidt. - Eusebio de. Andraâe. ,..... Btleno. B1•andão. - Lauro 
M:iiUer. -João Lvra. , ' 

. \ .. PROPOSIOKO 'DA CAMARA DOS DllPU1'ADOS N. 73, .DE 19214 A C!Uli: SE 
. Hli:i>lltlll· O p,~HJWilll SUJ'RA 

1 O Congr~JAso ·Nacional rÓsolv0: 

A1•tigo unico. Yica o Poder Executivo ànLorizado a· abrir, 
pelo .Minislerio ·du. Viacã,o c Obras Publicas; um. :credito espe
cial· do :S5 :447$556, ouro, pa.ra occorrer no pagamento tb. in •. 

. demni~acão ·devida a Thc Wo~tern · Telosrar.h· Comp:my I,.\-
s .. -:- Vol. :VI 18 

r . 

''·' 
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mited, pelas despezas feitas pela mesma i:o1)1panl}ia coa! a 
mudanoa do ponto de al.errament~ dos seus ~abos. submarmús 
e da respcct.iva estação lei cgraphJC~, por _ex1genc1a tias· ~brrt•• 
do porl.o do Recife; r·evogadas as d!sposJçocs cm contrariO. . . . 

Gamara d'os Deputados, fl de outulbro de 1924 . .,- A1·nol!'" 
Rod·r'irruú da Azevedo, Presidente. 1--. Jleitor de So·uza, l"' Sr,,. 

crelaJ·io. -Domingos Barbosa, 2• Secretario, interino. --: A 
imprimir. · · 

N. 2~0 - 1924. 

·A Gommissão de J<'in.anca.~, tendo ~xaminado ·.cuidadosa
mente todos os documentos que acompanharam a propooJCãG .. 
n. 74, do corrente anno, da Gamara dos JJeputadqs, é de pare
cer que eila está no !!aso de merecer a approvacãu çlo SrnaíJ.o · 
em vista das razóes õeguintes : · · 

A abertura· do · cr,edito · especial de S9-3 :218$200, autori., 
' zada na proposição, parà pagamento de contas de transporte~ 

effectuados, no anno de !922, para a construccão da · .Estrado. 
de Ferro âe Goyaz, foi solicit~'ldo ao Congresso N•acional pelô 
Sr. Presidente da .·Republica, em mensagem de 27 ~de : junhlt 
ultimo. · .· . · ·· . · ·· · . . . . . . j 
· ·A' exposição de ·motivos que aco)llpanhou ·a · men~agow 

·alludida, exp.lica: a) que as contas são relativas· · ao Lr·ans-
. porte de tril'hos e à.ccessorios pelas Compall'hias Mogya.na do 
Estradas de Ferro. '332: 735$8UO; Paulista de Estradas .d~ 
Ferro · 23 :41>6$300, c S.. Paulo Railway, 3i :04flf100, 
as quaes deveriam ter sido pagas pela ... dotação · .. d.,. ré is · 
5 ,uoo :000$., p.ermitt.Jcta pP<!O D.. -14, lia art., 97; Ja . 1~1 .nu
mero 4.555, de 10 de agosto de 1922, .e por conta.do deposito 
feito, em virtude do decreto n. 7 .. 887, de 28 de fevereiro dtl 
1910; b) que não. poude ser feita em tempo habil ·a distribui
(Jão do credito pedido.· ao 'Ministerio. da Fazenda, .de·· acr.ôrdo 
com a cit.ada lei n. 4.555, de .1922, cem face de difficuldades 
oppostas á applicação dos: recursos <lo .alludido deposito•. 

. · Â Cam~ra <I~~ DeptitadÓs, tendo duvidas sobre o :assurrpt•.•, 
por não julgai-o bem esclarecido pela eXposição .de. :inol.ivos: . 
requereu informações- ao Sr: Ministro da Fazenda, que r!ecla- . 
rou cque as difficuldades oppostas· á applicação dos recursos 
do deposito feito em virtude do decreto. n. 7 .887, de 28 ·"~~> 
fevereiro dÓ .19H.l:, versam não só .subre u. m p~otesto. int.er-. 
posto peJ.a «Société Internittionale de' Vaies Ferl'ées r1t dEl 
Tr.avuux Publics», cnca]llinhndo com o officio ri: 160: de 2 d•· · 
outubro de 1922, da Procuradoria da'Republica, como tambem 
porquo ainda. não se acho.' liquidada a questão da . r!'SCÍSãO dO 
contrar.to com a Companhia de Estrada de Fenro de ·~ Goraz,, 

. difficuldades- que não implicam a lesa !idade. da de$pez't effe-
ctuada pelo Gove~no nos t.rnilsportes alludido~ .. · · . · ' 

§~h1 d11!3 G.ornm.i,ssõ~s, 22 de: outupl'o ge 1004. :-·· · Bueno 
~. P~ztY~,Z,. :!lres1den~. = Brt.~pruo · .corr4a; Relator. -· Liw'rc 
·M!Allb. ~'.fO{iQ.L~.""'"' Hu~no Br(J.'lfillio: ;.... li'P.Zi1ipe .fjcFmiiJt~. 
~ ]!uz~b,io di!. ~7,ri4e. , · .· _ · ·. , , , . , · 1. · .. • 

. ' 

r' ·'' 
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SESSÃO EM .23 DE OUTUBRO DE f92.i Z/5 

Plli!l'OSIÇÃU JJ~ UA.MAllA DOS DEPUTADOS N. 74, DI!: J !!~4, A i.!~l! sg 
. . ,' REFERE O PARECER . SUPRA . 

- O Congresso Nacional .resolve : 
' . . 

Fica o Governo .autorizado a abr:ir, pelo Ministcrio da 
Viacão c Obras Publicas, o credito especiaL de 393:218$200, 
poclc!Jdo f.azer as necc!)sariatJ O_:Peracões . de cJ•ediLo até essa · 
1mportancm, ·para attender ao pagamento de contas de trans.: 

. portes cffectuados no anno de 1922; para a' construccão dà 
.· ·Estrada de Fen:ó dci Goyaz;· revogadas as disposições. em cion-
. traria:. · · · · · .. · · · · 
. , · Camara d~s Deputados, 9 de out.ubro ·cte .1924. ~·· Amol(.~ 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heitor de. Sou:a, 1• Se
cretario. -:- Domin{jos Barbosa, 2• Secretario, interino. ....:. 
A h11primir. - · 

·. m.: igualmeó.té lido, apoiado e remettido á CommisÍ!Ao de 
Constituição; o seguinte · · · · · · 

PROJECTO 

N. 26.- 1924 . ... 
O ·Congresso Nacional . decreta: · 

.· ... Art. 1. • A' ai:J.tiguldade do posto de capitão de infantaria 
do maJor reformado dó .. Exercito Francisco .Biqueira do Rego 
Barro's, será contada· de 24 de: maio de .1906, 'data em. que lhe 
cabia a promocão· áquelle p'osto pelo· principio de antiguidade, 
conforme à lei de 31 tlP. março de 1851, cujo preceito foi re- . 
\rigorádb pelo paragrapbo unico .. do árL 5~ do decre.to n. 1. 351, 
de 7 .'de' févereir.o de 1891; reconhecido o direito. do mesmo 
.C?ffipial .aos pnst.os ·de m11Jor e timente-coronel, lambem l;lOr 

· ant.JSUidade. nas datas· de 12 de. novembro de .1913 e 9 de JU;_ 
lho· de 1919. · · · · ·· · ·· ·· · · 

'· · .... Art. 2.• Revogam-se as d i~pos: cões 'em roritrai'io. 
ScriudÓ. Fe~jenil, 23, de outubro de 1924. · .. _;_ Lauro Sod~é o 

' . ' ' . - ' ' ' ' ' ' . ' ' ' 

.. . ' 
. . 

O assmnpi.o .ie qUe cngita este, proJecto foi :iá objecto. da 
uma. emenda apresentada. ao. orçamento da despeza do· .Minis
teri', da Gnerra; em dezembro do anno de 1923: _A,•essa emenda 
deu·. a ;:comrr.issiio lie ·Finanças J)arecer favoravel, · · DJlinando · 

. qtie fosse· el)a dest.a~ada P-&ra constituir projecto especial <ride 
~iario Oflicial de 28 .de dezembro de 1923) •· . · · . ; . . 

. · · O actuá! ma,ior reformado do Exercito, Franc1sc·o Sl
.queira, do. Reg·o Barros, teve a ·sua promoção· de alferes de 

· · infaritario. em .. abril 'do 1890; ·na vigencia da lei de 3i. da 
màroo de 1851. que lhe garantia as promocões .aos postos .de 

. tenente· e capitão, na razão de. duas terças 'partes nas ~agas, 
p~;)p. princifjfo, dE' an.t!guldade absolut&, enlt:e seus :par. es< ·· 

· . i'io· fmno 1mrn~dwfo no de. sua promocao, a alferes, ·1sto 
,. ,ê,. cm 7 de. !c.vcreiro de 189.1, !oj prpniulgado o dec.r.eto nu-. 

' - . ' . . ·,' •' ., ,'\" 
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mero 1. 351; que, estabelecend-o novas condições para o 
accesso no Exercito,: reaffirrnou os direitos j:á adquiridos pelo 
então alferes Rego Barros, a essas duas tercas· partes. das va:
gas para as promoções ..a- esses postos (tenente c capitão), 

· pelo principio de antiguidade; Assim é que o referido de
creto, no paragrapho, unico do art. 5•. diz textualmenlf!: 

"Emquanto existire111 subalternos nas armàs de infanta
ria e cavallaria, sem o curso das· referidas ·armas, .a promooão 
aos postos do tenentes e cap!Uies. continuará a ser feita nes-. 
sas· armas, na razão de duas tercàs partes JX)r antiguidade o . 
urna terça parte. pelos sul.m.llcrncis que- tiverem o respectivo · 
curso". : · . . . · , . . · ·. . . ... 

A clareza e precisão desta disposiclio é de natureza a nii.!i 
deixar duvidas sobre u. sua interpreta cão. 'Pois bem. Quin?.e 
annos depois rlli. uchat:-sc o referido .nl'ficiul com direitos ati:.. 
'quil·ido8· e· reafl'irmados _pela Ici·e dccruto'.cilado~ .. foi pt·o- ., 
mu!gudo o ·de JL. 1.318, .dó :12 d1! ·.inlho do. HlU5, qnc inverteu. 
·os principiQ:;', m1lão l!slnlwlec!do~ para 11 accesso .aos postos ' _. 
de teúenlc e 1~aj'Jilüo nu infautaJ•ia:. E' bem de ver que ·csl.e 

. decreto não visava -alienar direitos adquiridos c reaffi~·maclos, 
. quinze ·annos antes de· sua -promulgação; Seria dar-lhe effei- · 
·tos ·de retroactividade, o que . ó absurdo. ·Entretanl;o,.' foram 
ilulcbitamcúte, aliás· in,iusLamenrc, applicados os· preceitos. do', 
arL t·~ n .J~n5pectivo riaragrap!Jo.:di!SSe dcércto, ao nul.ilo alfc~ 
ros, hn.ie ma.ió.r rcJ'o't·mallo elo K\:l!t•cito Francisco· Siqdcira rlo . 
Rego BarJ•os, · a, . qncm tocou. m·omociio por anl.iguidado uo 
po_sto de capilão,_cm :!-í de .maio 'de 1.006 •(que foi retaJ:dada 
para ·27 de agosto de 1008), cabenrlo~Ihe as de major e·tcncntc-
coroncl' po,r . anl.iguidarle, re.spcclh'amcn lc .: a .:1:2. ·de novembro ., 

· de 1013 c 9 ele Julho de HltO. ' , .. . . . · 
· Ess'c .. ofl'iciâl, logo qiw. se .scl)t.iu pÍ>ot.cddo na i)rnn1Ócão 
ao posto ele capi[[Ío;. reCjllCri!IJ osso: promlieiio ao Miliisl.crio d:i 
Guet'J'a, allegandr: que nã1i. lhc eram applicaveis os· preceitos 
rJo , der:rclü n; ·L !:l-18, de -1'2 do julho ·de' .1005,. que invertera · · i 
os ~princípios Plll.~'o l'egtilndorcs dás· pràm(lo'õcs pot• úútigui" .: ·· · · · 
.dade c estudos,' vis tu. CilJn ,i1i.1.inha direitos adquit:iclo3 cm .leis · 
·anl.erioJ•cs; quu lhn garanliam :a promocão:na ·razão· ·de. duas . , .. · · · 
terças· pari.Ds ,fliis. vag·as pelo JH'iilcipio. de antiguidade, quinze . 
annos antes da proiJJulgu~ão dà citado doci'elo .que. invertera ·' · 
esse pi•incipià; ' · · · · . . · · · ... · ·· · : ' · 
. · O rcqlr!H~inicnto lro1·o as melhorc"s- c. as mais.:iudfciosàs. · 

· · informacôc.s nas. J•epal'til;ões: milital'cs pot' onde .transitóü,. in~ ·.. , .. 
· · . clusive a Auc!if.oria ·do Ministerio da .Guerra, iiue: confirmou 

o· direito inconteste do requerente. Niio obstante Jsso, .foi iü~ · 
deferido, semdeclaracão' ele mo'tivo. · · · ' .. · , . , .· · · ·. 

Novos t•eq,uerimcnl.os, cm JHJmero· de cinco ou seis, -foram 
cm . unnos succcssivos rlirigiclos ,·ao. Govei'no,. pelo . rcfc.rido 
official; .!'l.'clamanrlo a sua antiguidade do .posto. .. . . . 

·1~111 aJg·uns tiessos· l'I!(]IICI'illl~lli.OS pedia J'CC011Sidnra~ão de . 
clespachtiS dnrlos cm JleLiçlit•s .nnl.rl'iOt'l!~ e cm ouLrüs-~ UJli'C- · · 
SI)Jiluva novos argumrnl.os, novas alle:;acões e lloeunlcutos que, · 
pt•ovavt~m. a ]li'Occdl'liCia _<li! sua I,"Pclumacão o o direito· que · 
lhe . ass1slm; Dons desses l'I!((Uet·mwnLos uãu· Jugt•aJ•anl . i.lcs-
padw; e os·t!omuis foram, como· o. priJnoiro, indeferidos. · · 

·. · Esse c~J'J'icial veio fazendo scmpl'e essa mesma ·reclama~ · : 
(iÜÓ; para nue não prescrllvc.ssc o seu clií;cito e lhe fosso :!'cita · 
!I jusl-iéa •. l'i essa espectut.iva J'Qi ut .. ~illgiclo pela rororrnu cqm.; 

·,' ,, ' 
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pÜ!soria, r~forma que lhe foi dada na effectivirlade do posto 
ele ma,inr, em Yisl.a rlnR annnR rir servioci'·qur havia prr.Rtndo, 
quuniln lnl rPfoJ•nJn .rl;:via lc•J• sido nn di• l.cnr.ntc•-roronrl. _ 

E' umn: ropnr~~fco do. i'n.iustiça quo o· Gon;.:resso fará a um 
.homem cicce. guston n maior c melhor parte .rlc sna cxist.encí:J. 
cm sel'Viços ela pal.ria e que vem rcclaniancl(l desde 1908. 'li: 
dessa rrparacão 'Dão decorre a sua rcvcrsüo ao seryiço activo 
elo Exec·cilo, porque .i•ii completou a idade maxima para sua· 

. J•eforma no poslo de tcnrntc-·coroncl.. Não Ycm, portanto, pro-
.. ,iudicàr aos .. seus compimheiros rio classe, da activa. .. · . · 

· Accresco fJUe .a 'c:lcsprza rlecorrcnto rlcsscJ .acto dr Justiça. 
ú insignificante, porque tendo sido reformado na eJ'fccLiv:i
clade . do postn de. maj cw, fÍürccbo mensalmente . 750$000 

. por. BJ.CZ e ·no posto ·de tenente-coronel lerá apenas. uugmontl) 
·· · do 200$000. . . . . : . 

.. 

· · .. : Comparo~r.m ma h· os Srs. ·Moitir. Sodró c. l\fnnoel Mon .. 
jardim. · . · . 
. . . Déixam rle· comp:ircicor .. com catioa ',íustificada, os Srs,, 

Pires Hehello, Por·cJirn J_,o!Jo, Aristides Hocha. · Barbosa 
· i.'ima. Jnot.n Chermom .. To;!) 'EuzcJ)io. Aril.onino Freire, B~n-: 

,iamim- Barroso, E!oy· C:c Souza, Rosa ·(.·Silva,· . Carneiro da. · 
.Cunha •:llanoel '.Borba, . Eusebio de· Andrade, Goncalo R'ollem

.. b~1·g,. MigueL de Car·:r.lho. Joaquim Moreira,· Moqesto L-;:ü. 
... :H~ndes .Tavar•cs. Pamo de :i''rontin, Lacerda Fratíco. -Aifr···do 
. Ellis, J.os'5 Murtinho, .Fuge!·!o Jardim, H·amos Caindo. Herroo
.. uegildo de }lora~s.· Aft'onso de Camarrro, .Vídal Ramos, So2res 

elos Santos e Carlos :3i!rbo.'l~ 129). · · 
.. ,. , ·. I ' .. , • I , 

O Sr .. Presidente -'·.O Sr. · Presíd~ni.c ·do Sonàdo pediu-
. me cf.lmmunicassc a e~ta Cn~a' que deixa rio. comparecer àu

rnnl.o · ií•(,s semanas nor• h,l\'cr seguido ·vara. :o .:;oc.i Estado. 
afim do tràlnr ·ele inl.crer.ses pessoa,3.':. ·S. :Ex., dentro de• 

• vinte· dias estar1l rl~ ;·t~gres>o a os la capital. · · · 
··.Continua 'a hora .lo expediente. · · 
. Si. não h a qu~m queim :usar da palavr.n na !1ora do ex" 

~je,àicnl.o, passo á ordem do. din. (PaHsa.) 
. . - ' ' ' .. · .. 

ORDJ~M DO DIA , . ,. ' .. ,. ·' 

. O Sr. Presidente . ..,... Não hnvorido ainda numero pára as 
''olações constantes da Ol'dcm do· din, passo á. matéria cm 
lliscussão. . · · , , . 

. . PRhMoÇ,\(1 DE ~l.IL!'l",\RES 

· .. - ~· rliRÍ1ÜBsão, rl!i própno'icjão da .Gan1arn dos Dcplltado.; 
n. rí3, de 1024,:autorizando o Governo a· promover os sar
g·r,nl.o~ ·é· ahm1nos· da~ escolas inilit.arcs que se distinguiram. 
na ·rr.pr:cssão da ·Scdi,:ão .on, São Pau ln. · 

' .... •' :, ' ' . : '' ' . 1·. 

V cem 1í mesa~ são lida;:, apoiadaE e. postas ·em discus,;õQ .. 
. ~~.~ SCg'lJiDt.CS . . . .. . . I . 

'r.:.Mr:NDAS 

.. . ,<\cccc·acrhto-sc o~1de convi,,r·: 
'«l.o'i.•a -n Gnvcc·nn idenl.ir:~I'Ilnnl.c. tllliOI;izalln n commís~.io-. 

nm•. no J10.,III clr ~" ~1.'1101llJ os acltlac;. sargentos utumnos ctu 
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· Escola de Intendencin, de nmbos os r.nnos, que tenham pres~ 
tacto_ servicos profissir>naes na represo;ão da sedição ·em Sfi11 
Paulo.~ · 

Saia das sessõeil; d·l out.ubro de, 1924_. Mendonça 
.li/a7'tirw!'. , . 

. ' 

Juatificação 
I 

. . Os cursos de ad:r.ini~tração·. c de contadores · biio tlou.~ . 
institutos de · ensino militàr ilestinados ao prepáro . de sar.:. 
gentos da tropa para o provimento d<,s- quadros de officia~-. 
di> intendencia do Exercito. - . . . , . · ... ··. _ 

A matricula· ne5.~es CJ :r& os -• é -disputada pelos. sarge~tch 
' que tenham. má is de cineo 11nnos. de praça, de conduct.a irre~ 

prehensivel, . robustez -phys:ca, fllnne!dade moral !ltt~~tad>t .e 
que hajam satisfeito a prová cte. !.rist.r,Jc•çãô geral, apurada ort · 
concurso dirigido pelo JD&tado Maior •J;c Exercito. _ · . 

Fma. v.ez. matriculados fazem um curso de .dous anoo~ . 
. :Cindo. o cjual são déclaradoq aspirante~ a offichll de ildminís~ 

· .· tração· ou,contador... . _ : . . . . . ._, . 
· ·Esse Iigeirõ · esbot;o -s.obre o. <fun~cionàmento daque!!e;. 

cursos, basta. para evidenciar, de. maneira . incontestavel; . .a 
sil.uaçiió doi sàrg~nto· qúé nilllP.: se. arhem rriatric.ulados., . 

· . Convém. accrescentar C:ile, ·no ulli!r.o. exame· _de admi~~ãtl · 
feito pelas act1,1aes t.urma3, de 700 eandidatôs ápenas foran;. 

· julg-ado•· habilitados !!~ .. no c.urso de roritadores e t2 no .dt' 
· · ·· administração. · . · . · · · . · · . · . , . · .·· · · 

. ·Feitas. essas rap'idas . conside~ações: , jÜstifiquemos. a·· 
emenda~.· .· , .. · . . · . . .. 

Ao ir:roníper . a . criniinosà sedição em S. Paulo, o 
Governo maridou suspender o . funccionamento. da Escola .. de . · · · · 

. Intendencia,,ficando. os seus alumnos· do rigorosa ·promptidão . 
Assumindo a rébelhão um caracter . de altíssima gravitl.ade, · .-
necessaria tornou-se à concentração·- de effectivos do· Exer- • 
cito mais ou menos cons.ideravr.is e, em .consequencia, inlfis.:. 
pensa vela organização dó. Servico ·de Subsistericia. · · 

Pr·emente. era a neccssiflad•'· l'apidas deviam · ~et· aH nü:-
. .didas a ad~plar. Assim ac•itltêce1L Na. falt,a de officiaes pessr. , , 
importnn: ·· serviço, rfJsolveu o Gnvt!rno lançar mão dos· a! um" 

· nos. dii -Escôla de, Iritendencia (tittilo gerierié'o dós cursos cm 
apreÇ'o); .mand!uido-os pára. o-lhratro de. acção, rio r>xàrc'iiWr- · · · · ·· 
r!e. ftinccões profis~ionaes .. · .. · . .. .' · · .·. - .- • _,:: 

· Por aviso ministerial, foram .r.readás duas bases terres- · 
tres e· umamaritima' do Servioo .de .Suhsistencia Militar. pnrn 
o abasc.ter imenfo geral da~ tro,i:lR'~.:,em. oneracõcs; D~st·arl'e. 

· executou;.;se,. entre·· nós, .'pela. primO Ira vez, ,esse serviÇO· h a · ' 
. pouc.cint.roduzidc nc. .nosso Exercito.· ·.. < .. :,- ·.· •· , - ·.1 
· ' . Sobrê o exito alcançado nessa_ inaugurar;ão e no·. que di i 
re~eilo ;1- cfficiencia dos alumnos. no .desempenho das futi~ 

. • ecoes que lhiiR foram .commef.l.idas, nada· se torna ·preCiil0 
dizer por ser do co:Ohecimenl.o de l.odos, A's forcas rm opt·, . I 
rações absolilf.amlinf.o nada falJ.ou; São os respectivos chefd~ 
qúe isso affirmam, procla~ando· a·. dadicacüo c o valor prCJ- . 
fissinnal r elevado por esAes. alumnos. em momll_nto t.ão dn-. 

: lorosc r::ara' o.Brasil. · .. · .. ·. · ' · . . · 
.. Aconir!ce, porém, q11e l1·ndi1 .:ndns oR alumnos da Escoln · 

de lnlnnd<>ncia, tt unica dni-; c8colilR milHares qur. teve acção 
' ' . ' ' ' . 

'. ·.:• 
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directa ·na repressão daqucllc movimento criminoso, prestado 
igualmcn"ir. reaes serviços de campanha, apenas foram prn-· 
miarln~ · nquellcs qnn a felieirlarle r.ollócou sob as ordens im
mr.rl iaws rlos gener·aes,. que, na medida das necessidades, to
riüil·lm a ir.iciaLiva de comnlissional~os no posto de 2• tenente;· 
Os rlemn1~. embora com a. mesma snmma de servicos prestados, 
ou lnl\'ei maiores, ainda toiio. foram conf.emplados por essa 
jus! a e riJerec:iida recompensa. . i . . · · 

A pr0sentc emenda P)'Or ura eorrigir ~ssa. excepção. 

Onde convier: 
A~t. Fica o Governu .auf.tirizadô a t.:i.ffectivar nos Ioga~ 

re~. de ·elifermeiros de 3' classe, ns act.uaes enfermeiros in
tei'inos o commissionar!ns quo poss~mrri o curso de enfermeiro · 
pelo Hnspilal Cerilral .rio E~:ercifo .e que tenham prestado ser~ 

. viços nas forças em opcra.;r•eq conf.ra os revoltoso~ ou no Hos
(Jit.al r.efiJrido. c.ehtro que foi de· trabalho int.emiivõ de .fe
ridos e rloente~ vindos das zonas de combate. · . 

. Sàia elas sessões, r! e setembro de 1924, - Lopes Gon-
Ç!rlves.. 

à Sr. Presidente -- Em virtude das. erllendas apresen
tadas, fica suspensa a . discussão para serem ouvidas as 
Comrniss(íes de Marinha r rliwrra ·e de Finanças·. 

2' discussiÍú da proposição·· da ·carnara dos DeputadM 
n. 21, de 1924, .que abre, pelo Ministerio da Viação e Obras 
Publicas, um credito especial de 4 :690$ para. pagamento dn 
que é devido n Virgilio .Branr!ão () Euth,alío de Castro, praf,i
canles acldirlos da Inspectoria de Portos, ·Rios e Can:tes .. 

Encerrada e adiada a vof.acão. 
' . 

· · f:RED!TO PARA PAGAM llN'I'O A'. C:l'I'Y', IMI'ROVEMF;NTS 

2~ discussão da proposição · da· Camara dos Deputado~ · 
n. 63, de 1924. que autoriza abrir, pelo. Ministerio da Justiça, 
um credito .especial de 13:469$287. ouro; para occorrer ao pa
.ganient.o devido á The · Rio de Janeiro City Improvement~ 
Company, ,Ltd., de juros do capital empregado nos trabalho:· 
de esgotos de Copacabana, Ipanema r· Leme. 

: ' ' ·. \ 

Encerrada· c adiada a votação. 

· CREDITO PAHtl P:IGAMEN'I'O DE G!Ú'!'lf'IC.~ÇÕES 

·. a• discussão da proposição da . Gamara dos Deputado~ 
n. · 136,. de 1923, que autoriza o Governo a abrir, pelo Minis
t~rio do Interior, um credito. na importancia de 969:121$692 

· -para pagamento, em 1923, do accrescimo definitivo de venci· 
'· · mentos a que se refere o art. 150,.da lei n. 4 .555, de 1922. · 

;E:nceri·ada e adiad!l .u votà'ção .. 
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O Sr. Presidente - l\nr:la mais haYcnclo ::i i.f::t::tt', -dcsig·no 
pa1'a ordem do rJia da sessão .:lll amanhft o seguinte: 

Votação, cm 2' cliscussiio, do proJecto· elo· Scmado, n. 28, 
de 19H, que regula a concessão das pensões graciosas (com 
parece1· {avo1•avel da Commúsrlo de .F-inanças, eont1•ario da .de 
Jus liça e Le{Jislação, íleclaraçti.o de voto do 81•. A1•istides Ro
cha e voto em· se]Jarado, do Sr; Ferrcim Chaves, ·pcn·ecer nu~ 
·mc1·o 209, de 1924); · · 

Votação, en1 2• discussão, da ta·oposicão da Gamara dos 
Deputados. n. 54, de 1924, que approva ·a despeza res·istracla 
,çoú protesto pelo Tribunal de. Contas, referente no pagamento 
do 5:185$, realizado em· :1922,eom a locação de prediOf! para 
rcparLi~'ões da Policia e serviços a favor-do Instituto Nacional 
de Musica (com parecer (avoravel da Commíssão de Finanças 
e dcelal'ação ele ·vulo do 81·. Jo!lo L1J1'a, n. 2-18, dd :1924); · . 

Votação, cm. 2• discussão, da propÓsição da Gamára dos 
Dellutatlos, ri. 21, de 1924, que abre, pelo .Ministerio da Via
•;ão c Obr·as Publicas, um credito es~cial de '' :690$ para 

· }Jagamcnto do que é devido a Virgilio Brandão e Euthalio 
de Castro, praticantes addidos da Tnspectoria de Portos, Rios · · · · 
c Ganacs (corn pm·ecer {av07'a?!el· da Comrnissão de Finanças 
c declaraçlio de. voto do 81•. João Lyra, n .. 215, de· 1924); . 

Votação.- cm 2" discussão, da proposição da Ca:mara. dos " 
Deputados. n. li3, ele :1924, que autoriza· a abrir, pelo ·Minis
terio da Justiça, um crcdilo especial de 13:469$287, ouro, 
para. occmTcr ao pagamento devido 11 The Rio do Janeiro.· 
City Improvcments Company, Ltd ., de· .iuros do capital em
pregado nos tmbalhos . de esgotos de Copacabana, Ipanemr1 
e Leme (com parecn• {a11oravel drt Commísstio de Fin(.lnr:as, .. 
n. 220, de 1924) ; . . - . ·. · · . · .· · . 

/ . . . 
•· Votação, em 3' discussão, da proposicão da Gamara 'dos · 

Deputados, n. 130, de 192.3, qúc autoriza o Governo a abrir, · 
.Pelo Minist.erio do Interior, um .m'eclil.o na· importancia. de. 
9G9 :i21$ü92,. para pagamento, em Hl23, do accrcscimo da!' i~ 
nit.ivo dt1 vencimentos a quo se refere. o m't. 150, da· loi nu- · 
moro 4. 555, de 1922 (com parecei' {avomvel ria Commissão de 

. Finanças,· n. 202, de. ·1924). . · · · · 

Levan l.n-se a sessão · ús H horas . 

' . 
:110' SESSii.O, EM 2-1 DE OUTUBRO DE 192~ 

PRESlDilNCIA DOS Sl\S. SILVEI\ !O .NERY, 2o SECRETARIO· E JliiENDONÇA 
MARTINS, :1• SECRETARIO 

' ' 

· · · A's 13 c 1/2 horas acitam~so presentes ·os Srs. : Mendonca 
Martins,. Silverio Ncry, Pereira Lobo, Dionísio .Bontes, Lauro · 
Sodré, .Costa Rodrigues, -Euripedos elo Aguiar, Thómaz Rodri
gues, João Lyrn, Antonio Massa, Vennncio Noiva, Rosa o Silva, 

' . 

,-, . 

'< 
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Eusebio de Andrade, Antonio 1\!oniz, Moniz Sorlré, Manoel l\Ion- · 
jardim, Bomarrlino Monteiro, .1 oaquim Moreira, Sampaio· Car
rila, Bucno Brandão, Bucno de Paiva, Luiz Adolpho, Af!'onso 
de· Camargo, Carlos Cavnlcanl i, Grnoroso 1\!nrqJWA, J?elippe 
Schmidt,· .Laura '1\füller; VCSJlUc.io elo Abreu, Soares dos Santos, 
e Cal'los Barbosa (30). · · 

• 
O Sr. Pr~sitfente -- Presentes 30 Srs .. · ScnndÓrcs, ·está 

. aberta a sessão. . . . 
Vno i;cr 'lida .a acta .ria sessão. anterior. . . . . 

· . O Sr. Sampaio CorreJa (>upplcntc, sêr~indo de 2" Secre
tario) ·procede á ·leitura·. da acta·da sessão anterior, que, po~ta 
cm discussão, é. appro,:acl~, sem rcclamacão. · 

... ·: ,• 
. . ... ~ ' .... ) ' : 

·o Sr. 4" Secrotªrio {servindo do 1") dá ·conta do seguinte 
"·. 

· ... · 
·EXPEDIENTE 

. . OHicios :, / 

.· do St< 1• Secreta~ i o cia Camara' dos Deputados, co~inuni-
cando níio ter 'sido npprovada a emenda do Senado, suppressiva 
elo art. 3". da proposição n. 26, do corrente anno, ·que fixa . 
a·s i'ot•ças de terra paJ'a o exercício de 1925. - .. A' .Commissão 
de Marinha e Gum.•ra. . · · 

\' .. 
-Do Sr. Minisfra; da Marinha, reinettendo. a mensagem com 

qu'il' o St•. !'residm)te da Ropublicarenyia. a domonstra~ão. a quo. 
· se refere o arL. 91, do Codigo de Cóntabilidade, relativamente· 

: ·. · ao 'Credito de .. 1.743':528$, necessario á · verba ."MuniÇões de· 
· Jlocca -. Pessoal", para attender1 ao ·pagamento de rações em 
· dinheiro aos invalides e ao pessoal de navios,· corpos, es·colas . 

. . . ,c n~labelecimenlos de Marinha. - A' . Commis~ão de F'i-. 
,., _ .. ,/ .. ~~~cn~.: 1_~ _ _ .. :·.'~ . .:___ ·.. . , : . . . . . . ..: ; 

· ' . O Sr. Sampaio Corrêa. (supplente, sot•vin'clo do 2• Seõre..: 

I• 

, : tu rio), procede .;i. Joif.ul'a dos soguintes; .'. . , · ': .. 

• ; d- ' •• 

. . . 

. ' 

···. 
~ PAfiECllRilS · ·· ·' · 

; .' 

.. I 

·,··· N. 2S1 - 1924. 
... '. 

. O projecto n. :1.4, de 1924, apresentado, peio Sr. Senador 
· Mendes Tavares e prorogando .até 31 de dezembro de 1925 o 
·concurso para pqarmaceuticos do Exercito .realizado no cor
rente anno,· não offende nenhuma das disposições constitucio-

. · naes, pelo que é ·a. Commissão de Constituição de parecer que o 
·Senado otome na ~evida consideração. · · .. . . · 

· . · · Sala das Commissões, 23 .de outubro de 1924 .. - Bneno 
· B1•andlío, Presidente. - Bernardino Monteii'D, Relator,. - F'e?·-

reira .Cftave,v·. ·- Lopes Gonr;alves. ·· · · 

. ,•' 

.. 

,•·, 
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,PRO,IJlCTO DO SENADO ,N. 14, ·DE 192( A O li E >lE f\Er'lmK 11 
PARECER SUPRA 

• I ' ' • 

O Congresso Nacional resolve: . 
• , • . , I 

· At•i igo uriicci . .Fica prorog·ado até 31 de dllZI!mbr·nde .1 ~1:!3. 
1 o concul'SO parapharmaceuUcos do Exercito; realizado-no r.r•r-
. rcn/c unno; revogadas a~ disposicões em conlrar.io. · 
. . Sala.das .sessões. 1 de setembro de 1924. ·-· )f,•Ht!P.' 'I ti
. vares. 

. . 
, . - J lts ti{icaçáo , 

' . .. . ' . . ~--. ' .. 
.. Até ·a .presente data, sómente um candidato ·.do concUI'SC•. · 

· realizado no córrerite .ànno foi aprovei !.ado, tendo ~ido ·clàssi-
. ficados 30, .tendô-.se dado. es'se facto em· virtude de· .prorogacão · 
. do concurso anterior, cujos candidàto's .· teem sido. nomeado~ 
para ás vagas :q\le appareceram até esta' nàta~ a.~· quao~ .. ·rl~ tji. 

·rei to, pertenciam aos. cindidaf.ós · do concurso · l'ea lizado ,,rr,. 
1924,..queforam preJudicados em seu· direito.· MendP..v· 'fn-
vares. ---A imprimir •. ·.· · 

,• .. "·, 
. ' , . , ' 

. N~ 232. ~ 1924 

, A' Commi'ssiio . d~ Const itt11Ção ,foi · preseTTte o. projecto 
o.. 21, do corrent.e anno, delerrr:inando que os officiaes do 

:Corpo de Boriibeiros que·contárem mais 'de.25 imoos·de -tem-. 
e se tenham invalidado em acto oü em 'conséquencía do·ger>.-

.. viço, nomeadamene em.· corrida, pára ·inbendio, serão refor ~ 
ipados: ~o post0 ímme_diato e com o· respectivo soldo e;, com a · 
o refer1do proJecto nao. offcnrla nenhuma ,!las .dispo8icões ·da 

. Constituição ].?edt!ral; é a Comniissfio de ConsLi!.uição rlP pac. · 
,recer que .s~.ia· o. mesmo appt'nl'arlo J1P.lo· Senado.. · ·· 

·. : . Sala dás .. Cómiliissões. em 23 de outubro de 1924:. ~ 
Bueno Brandão; ·Presidente. -' Bernardini;l Montriiro,' f'l\lai or'.. , . 
-.~ Ferreirá Chave~ç, - Lope.v · Gonçalvú. · · ·. · · · 

• I • ' . • ' • 

PROJECTO DO SENADO !'i!. 21, . DE i 924, A QUg ''sE REFERE o. I>;' '' .. 
' .RllCER BUPRÀ . 

. o Congrusso Nat·ional resolve: · · .. · . · .·· · . ·.·.. . . , 
, ~ " , - . • . " r . • . :' . . . . • "-. • , •• " • ' ; ·' , :, • :.. ·, . , - ·,_.r. \' 

· · Art. 'L• .·os of!'iciaes. do Corpó dil'Bombeiros que con
tarem reais de 25 .annos de lernpo c' se· tenham invalidádo em. 

.. ao to· ou em· consequcncia ·do !'·e:t·yjr;iJ;. nomnadame.nte · e,ll') cor
, rida·· para· iMendio; ·serã·o _rerormados no .posto rm.medJaLo · '·' 

com·: o respectivo . !'o ido. · 1: . . ·. . · . : _ . , . . .' . , 

. ' 

'·.: 

\ 

· · · , Art. 2. • ·os officiaes graduados sera.o ·considerados :como 
si ~ffectivos fósse'm ·.pa.ra os effeitos do art. t•; .. 

Sàla das' ~essões. ta ,de; outllbt•o' de t 92L ... Mênde,\ Ta-. 
viíres. · .-... . ' 

Jit.vtificai;ild · , .I 

·. A.· legislaÇão actual perri:l LLe a reforma .yoluntarÍà; ccirn o 
soldo por· inteiro. aos. offic.iáes .. do· Corpo qe Bombéjros ,aue · 

. COÍltilrem ~5 anrios de serviço, i!}dependenternent(! de. pr\JV!l. 4e 

'' ,•, 

··. : . 

' '. 

•••• 1, 

,, 

. ·~· 

I 

I 
i· 
I 
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invalidez, ussegtirado,)ambem, .aos qu~ se invalidarem em ' 
~c to. ou eli! consequenc1a do serviço a r~lorrna com o· soldo por . 
mte1ro, seJa qual}or·. o t.etnP.o de serviço·.. · . · . ·, · 

· . , Ora, de!!de que o offic1al. se invalida ere aéto ou em cori-' . 
sequencia do serviW com mais. de 25 a:nnos: tempo esse que 

_já lhe assegura~a are~orma com ~. soldo p~r i~teir~, · indepen
dentemente de mcapac1dade physiC,II,, é de mte1ra JU.stiça .cju~ 

·. ~s q~e. perma~e(ler.em. no Corpo, .cont.àndo aquel!e, tempo. 13 s~ 
mvahdaremo·posterJOrmente; nas .hypoth~.s(ls 'do ·arL 1";:. sejarr. 

-premioclos pela sua abnegação. e ·amor â ·causa publica; ·....;.; A 
· Imprimir. ·. : · · · · · ·· ; · ·. · · · · 

N: is3 .---. t924 

.·.. .. Não é Ín~ringe~te. de disposicão aigtiir.a-' da Constitu1ç~o 
· Federal o .. ,pro.tecto n,-.22, de 15, do. c~rrente; aP~(lslintad9 pel~ . 

· · Sr .. :- Senad_or' ·Mendes. Tavar_es,. ·.autortzando- o. Sr.-~ Prestdehf.e 
· da ·Republica a .. ilbrir •. pelá :Ministério ,da· Yiação e. Obras · 
. p~~,I\~as; 9. c~editci especial d~. 69_ :_645$~1?. para 'oécgrrer: ao . 

pagamento do. augmento. prov1sor1o ·relativo .. ao:. exercício de . 
_1~23 •e·, que·com~ete aos. fun~cio~arios, 'djaristas ·.e operarias .. 

. do quadrp effectlvo da Inspectoria de Portos; Rios e Caiiaes. . 
· cciin ô ~erciêio na Ci:nr.m issão da :Baixada Fhimineilse., Assim,: 

·: · é parecer .da· Commissão. de .constituição ·que o .mesmo. pro- . 
· .. .i é c to 'póde ser -approyado em t•. disc.ussão .. ·.· . ·. · ·.·· · .. · · . 

' · · :. Sallhla~· bonirn'Íssõils dó' Senado 23 cie ôtitub~~ ·de 192r 
·.· . ~ Biuiilo' Brandão; Presidente, = Ferri!ira. Chaves. Relator. 

. ' 

• ~ .Lopês Gonçálves , . :...:., · Bernardino Monteiro, · · . . .· · 
~ ' .. 

PRoiiílüTo oo sE~AÓci !'L·. 22; n~ 1924.' A ~tiE .. sii· REFiiáÉ () p~:. • 
· · · • · · · i\EicER si:i?liA ·' · · · •·· · ·. · · ·· .· · · .. · · .· · 

,. ,' -~ .' , ' •' , ' ' , ' ; . ·~', I - - , , , 

. .·.· 
; -:ó ·cotigresso ·Nacior~at résofve: . ' . . . . . . 
·.' . Ârtigó uriico. Fica f.i Pre~i~erit!'.· dà. Rep.ublica. autor.izado . 
á abrir. pelo Ministerio· rhi Via~ão fi Ohràs .Públicas; o· credito 
esj:iilciâl de' '69 :545$416; para .tciccorre( ao. pàgamento dô. 
àtiginérito .próvisorio rehitivo âo. exercício .de Hl23'.que com~ . 
pet~ âo~·: turiccionarios; diàrist.as, e operarias do quadrô effé-' . : ·

. ctivo i:lá -tfispeêtorià de· Portos; Rio$ P. Ciinluis;. éorr.~: exercicio. · ·· 
na· Cilinmissão. da Baixada .Fii.miiiümse: revogaáa~ as , disposi~ · .. ' ..... ' •\''• . ,,, ··-~t- '. o ·-··' • • • • ' •• • . • ' . ' • ·, coes· em .oon rar1o; ·. · · .. ·. . ·. · ··. · · :. . : . · : 

• \ ' 'f .... , . " • • .. '... •. -. . •.. i • • ·' -' - _, •. -·. '. ' ;·_, •' • - • ' ·•• • 

. . . Sala Clá!i · sêssões 15 dê -outilbro de 1924; ~.'Mí!iides '1'à;.. . . ... 
.. •·' . 'iúife.Y. . 1 ··· • . . . • · > .. , ' . .. \ :· '' . 

· ' ' ·· · iustifiêdÇiio . 
' ·!·' 

• 

·,,I .. ' ' ~ . ' .... 

. .·- .. ___ I r ..... _· -.. . . . . .. -. . . .. .... . .. _. :.: .. : -~ -· :::·-.. -_ -·:· . -· 
, . Corista do memorial âhriexo a este. projeCto: que os fun-

:: ccioriarios ciiil.dstiis-. (' oplirarios .. éiri exercióio >nós serviÇos de 
. ínelh_ornmeritos dà :canal ~e. Mil.eahé :a. Çil!Íl·PO~, eAêso~struC.Ç~o . 
do ·r1o Guanrlú e· seus a!fluent.r.s; de1xarem de receber. o· au-'. 
g;rr.~iitó provisorid ·éiJrrespciriderite a!l. exercício . dê ·. i 923 .. tão· 
.s611J~~r~. t:ior)i~Ijl~ da, tleri1ora . ~.avida ·.h as ·.r.êpartiÇõ:ês : ihfci~:-

. · madoras .do processo ·i:Ie pa·gamcnto daquella gral!fJCacão;. Oâ 
sinis diri~Hos és! ão assegurados .:í:ioi;,)ei conforme faz certÍI o 
Qffi~ib i:lb. Sj';. qirerití:n; !)'êral da·Des.pe7.n Pti~liiià;· ern :éspostil 
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ANNAES DO SENADO 

-,,, 
no Sr. Minist.ro. da Viação, tendo a Insp'ect.oria 'de Portos, Rios 

' 

:·,.: 

c Cnnat•s, em vll'lude desse clcspac:ho, enviado as ·respecUvas 
Julltas de ragamenlo dr. lcJdo o pvs,;onl á mesma Dirccr.oria de 
l_)csptJl.a qu~ dc~:olveu as t•espee'! ívas J'ol h as. ele . pagamento 
aquello IY:IHJR[Crto dcclnt·anclo, ·nu o hawt· inats saldo do cre
{!Ho abortó pat·a o pag·nt.nenlo ele setembro. Esle ministel'io, .·. 

' 

Í ... 

s6 em SO de setembro rlcsle anno. rentcllcu o processo ·ao 'fri- · 
.bun'ul de Contas, o qual, cm. í. do· cnrt:en te, cm rcsposla, devol
vcnclo, .dcclam kwet• esgotado o 1)\'a1.0 para o rcecbilncnlo do .. 

.... -. ,. 
'· .;/ . 
. ,'. ,- ~' .·-

·' 
!i' :. 

processos ele exercícios· findos,. · · · · · · . . . 
Da.h!, o fUOLiv~. por que li.1m proccdcncia, legal o projecto 

ora su.Jetlo ·a constderação do Senado, . . ·· · . 
. . Ml:)rr:odal .:.... ·Ao Exmo; St< sc'nad~r rit< Me!ictes 'fa~ 

~a~es ;_ :C.arlos •. Hamann, Walfrido Dias, Alvaro da Silva, 
. Lu1z Lummuy. o .Eurico F·erre:ira . Marques, funccioriariqs :do.· · 

;· ·. quadro· effecLJVo da. Inspçctorm .. Federal de Portos, I!. tos. e 
_ . Canaes, com exercício. na Com missão da· Bab:ada Flumfnenso . 
, . . (ser.viços ,de_ Melhoramentos do: Canal de Macallé a Campos a .. 

. , . _l!>e~obst~uoç~p .elo ·Hio ·. Guandu. e 'seus. affluentes), os· diat•is-
. ·- ·. · , .. · . tas: .Joao J!.eltcw dl!ls Santos; Deoclccíano Tínoco, Eduardo · . 

. \-'. ·· . Susscl>incl, Otiilhcrme dll)rlrigucs dos Santos,, Anfonio .Leitão. . 
Alvaro ·de BaPrps, Maria Luiza Guimarães, Antonio :Gomeà 

. ~rci:xciya. An'i.c~nio· José· Pií11.o. e mais cerca. de ,80 ·o!!Jcrarios, 
., 
;- .. :;..' : 

-· 

\ •' 

· l'eprc.5entado~ pélà con;missão' úhaixo ·assignada, Jodos traba
lhando ·:1a 1;cferfda Commissão .da Baixada· l"luminense, cfesde: o 

. ánno de· !.92':l; ·lendo . deixado .de · pot•cober . o «augme!'lló . pro-
. visorio~ relativo ·a todo. o excrcicio.~d.e 1923, constante da 'lei . 
. ·. ti. 4. 555, de 10 · de. agost,o· elo .1922, cct•tos do . seu clireit.o á 

p'rr.ccpção ·do · alludido . ntigmento, ·.·,rcquúet·am o seu devido, . 
pagamento, cm· 20 de ·agosto 'rlo proxitno pasõaclo anuo de.1023, ' · 
ao•Exmo. Sr:. Ministro éla Viação .c 'Obras ·.Publicas que, ·em 
22 do ·n:esmo- mez, >cm officio submetlim · as· suas· petições a . 

. apreciação dp .Exmo .. Sr. director gcrnJ dn.Pcispc~a Publica, 
· a quem _cnbw: resolv.er o assumplo. :.Esla dtrectorl!l. ·em des-. 
·· pacho d'e G de uoV:embro do mesmo anno (1923), em officio .· · 

n. 229, affirmoU t·odo o direilo áquélla. gralificacão aos men-
, clonados .. funccionarios; diaristas e operarias .. Em yista deste , 
despac!Jo,, li:.Inspectoria Fedéral do Portos, Rios e. Cannes, .en- ·. 

'.vi ou as L'espccLiv.ns .J'cilhas .. de .png!ttr.:ento. c! e~ to elo .o pe~sO'al á . 
. :. mesma· DirecLoria·.cta Despeza·. para: .. Jiquidaçao .. Esta'.directo

o .. · ··. ·:- ria,.porém,·mll._offi~io de 2 rle. julho do co.rrepte: áp~o (1.924), 
···devolvendo: as refer1das folhas· dé pagamento ao MJmsterl.o .da 

Viação, declarou «não. mais haver saldo'do. cr.eclito' abert.o para 
,- . pagamento destes· augmentos,· pelo .. que; cab1a- ao. Ex_mo •.. Sr. 

•, 

. . Ministro -da.Viação· ;pedir. p n_ecessario credito, ~m mensagem. 
'· ' . ao Congresso, para· a:· liquidação. de~se .c·ompromisso~,· ·. · ... 

. · . · ·.Este .ministério; só em .so-.dc .setembro. deste anno. {f924). 

•,.-

remetiel.l o pi•ocesso para ó 'fribunal de· Contas;. e.éste,o-em.-7 
. do otifubrb corrente, ·em ·resposta.· dcvolv,endo-o. declara. havei'. 
esgotado o prazo para o 'l'ccqbimcnlo de processos de exercícios·· 

, findol'l (15 d.P. ago'sl(l), Pelo _qtic não l)OllOfl apreniaJ-o,. 
·, , Más. · Exn:o: ·Sr. Semiclor. os funccionarios e operarias 
cm questão, assim prejudicados . não toem culpa da ·.iminensa 

.{}emorli havidâ .nas it~part.icões ·inf-ormadoras' do processo .. do 
·pagamenlo~ duque.Jlri .g-rnt.ifl(mçüo .. occnsionando. a sua iaroia 

, · reme~An .J)ara o I'ofcriâo. Tribunal .de Conl.as·, uma vez que os 
· .sem direitos aellaliJ-sc asscgurtH!'os ·por lei. · l)elo' que,· :vecn: . ' . " \ . . . 

' . 

'( ·. ; . . I 

~- -·- ' . '_,. . '1·'.'. 
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a .V. E~. solicitar o v,osso bondoso patrocínio .e valioso presti
!l'JO, aftm rlc que. SOJa apresentado no Senado um projecto 
abrindo o · cr:eelito especial pará o ·pagamento elo seu augmenlo 
provisorio; relativo .ao exere.icio ele 1923, cuja imporlancia. é 

. ele 69 :.645$4.16, conforme V. Ex. poderá verificat• pelo al!udi
do processo, que 'se acha na Conlabilielade do Mmist!U'io da 
Vinção e ObrM. Publicas. - · 

'riesde j(t os 'runccionarios e operarias ác'ima citados fi-
carão profundamente agradecidos. _ 

· Rio de Janeiro, 10 .de outubro do .1924. - Et~~ico Fcr
.,_ · · . rcira'Marrrucs. · = Guilherme Rodrigues elos Santos . .....: Eiluar

do' Susscl<inll. _ _;, itarinaldo Moreira Limá,' _;,·Antonio Gomes 
-. Te'i:I:eü·a.. . • _ · . · . · -·.. . ' · . • · _ · _ · · __ _· 

'. ·. ' 

·A impl'i1_nit•. 
N. 23•1 .-'- I 02~ 

··. · • ·. Em fac~ _do a'rt. S5,· n'. · 2, da Constituicão; o projecto en
contra a mais decisiva acceilação, sendo louvavcl a. iniciativa 
do seu·aufor, o illuslNJ Senador. Affonso de Caniargo·. 

Com erfelto, .paiz novo, que n~ccssila apt;bveitaz: a im~
mensa riquéza.. economica. _de mat.eria. pt'ima; ·que ··dorme na 

· opulencia _de sua flora c ·nas Jazidas· _do· subsolo,- _sendo a 
· maio1; parte do pouco que- é ea:ploradn . . enviado~ aos mercados 
. estrangeiros, não haduvida qtic a protecção tarifaria aos ma-

. · chinismos, ,ap'J)arelhos, . engenhos,· •instrumentos c ufcnsilios, 
· . destinados ao seu beneficiamento ou .manul'adura, -impõe-se 

como _salutar medida de. progresso e prosperid.ade, Çmancipa:- . 
. ção ·industrial e'-comrnercial· das praças· alién igenas. ·- · ·_ · -

. ' . ' ' ', ' ' 

Si é conrlcmnavel o excesso de -prote.ccionismà dispensa~ 
do, acl.uillmenlc,'• ás' industrias naci·onacs,· baseado na_· tarifa 
elevarlissima, quasi · prohibitiva para os artigos manufactu
rados, o .que só serve para enriquecer o capitalista c-encarecer 
a vida do .. consumidor, não JH\dc deixar ele. ser a(JPiaudida a · 

, idéa_ .de IibP.rtnr.· do imposto torjas .. ús machilias 'importadas 
:para as)údustt;iàs novas; ainda não· exploradas; · _ 

-'Nestas condicões, !Í a Commissãd de I:ar.ccer' seja appro:-
vado o projecto. , . _ _ _ __ .. ·. . . __ 

· Sala das. Commissões, · 23 de outubro .de 1924 .. ·- Bueno 
Brandão, PnlsideriLe. - Lopc,1 Gmi~al·ves, Relator: ~- Bernar-

.. dinh lllonteil'O . ...;_-Ferreira Chaves. · _ , · 
' '-

~~ncÚEc~o oo SENADO N. 23, oF. Hl2~ A Qu::: SE ~F.FE!IE o P,\nEcEn 
SUPI\A . ._._ 

. o corisrcs80 ~"..tcilonal decrcéà:. ,. .· . '.. ' 

-. Art: 1.• Ficam isentos do impCI~ro rlc i 111 porlaiJÜO lodos o3 
machinismos ·c uccessorios, dest.inados ás priméiras 'fabricas 
.de inàListria ·ainda não exp]orada 110 "paiz, CJUC te. funclarcrri 
dentro do p~az.o do dez annos. .- . . . 

àrt·. 2.• He\•ogam-se as· disposii;õcs ·ein cóhtrariQ. - ·• ... . . •.. ' ' . 

" ' . · •. ' 

. . 

,, 

. " ' .. 
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. 
'' /usti(ica;ção 

' ' :-,· · In~entivar a creacão de . industrias• novas. no 'Brasil é, sem 
: ·\· ,' ., .. · duvida, de grande alcance· para a e:xploracão de suas riquezaA 

naturaes ·e do seu desenvolvimento ecpriomico. · .... · · · .: · · · 
<;,' ... 
,·,,.' 
: ... -; . 
. '•' 

'j 

1. 

•:, 

·',' . 

· · · . Em 'os ultimos tem pós; grande teni sido o esforço 'para nos 
liberi!it•mos da'indusr.ria estrimgeira, com a. f\lndaçãó de fa~ ' . 
bricas. para a manufactura de productos·que até então impor-

. tín·amos, em ·sua. totalidade; pará o· nosso consume( interno. · . · 
.. · ; !testa-nos, porém, muito ··a fazer pará· . nossa completa 

emancipação. economica,, motivo pelo qual devemos. suggerir 
. medidas que,- não c'onstituindo. um proteccionismo abàillutci .. ás 

·· ·· · noss~s industria.S, . facilitem, · no eritanto, · o· seu· desenvolvi-
.. inl;lrito. · · ._···· .. · ... · ·. -· .: ·· .· ·.· ... ·-.·. . : . . • · ·· .. · · _;· 

. E' do. que trata o· presente projecto, que sem crear· qual- · 
· quer Previlegio.oú monopolio, offerece uma pequena compen.:·. · 

·. sação aos·que desejarem explorari_ndustria.noya, muitàs :vezes·· 
··sem· resultado pratico ou· sujeita a onus imprevistos até o seu 
· perfeito· funccionamento ou a sua adaptação com'mercial. Por 
ou~ro lado, a receita. não :·soffrerá' com esse pequeno·: favor,· 
·atteódendo· a! que essas· industrias ainda . inexploradas no: 'paiz 
:virão concorr~r ·para o augm'ento .. da riqueza publica, como 

. ·demonstra· a •'estatística, . quando accusa o· augmetito de. renda 
· nos Estados da União onde as fabricas··são eri:t grande numero. 
· . Haja vista' ó imposto de consumo; que vein .sendo arreca
dado rnais ·nos Estados indust.riaes d.e .população 'ràdtizida, do 
que nos grandes Estados onde.· as · industrias são ámdá· inci-
pientes: · --· · · . . ·. · . · .: :·' :·· .. 
· .··. • Do exposto resultá a oppor't'unidadé e a vantagem do pre- . · 
sente 'projecto, .que: tem 'em· vista incrementar a nossa: vida . economica . . '. . . . . . . . ' . " ' . . . . .. 

. Sála d~s· s~·ssões', em 18 de óutubro de 1924. _: Úfomó de. 
C amargo ..:.. A imprimir. · ·. · · · · ... . . 

·: ;, ' . ' ., . ' . . 
.. . N. 295--' i9ú' . . ., · 

. , ' . , , ' . ·.' ' , ' , - , , I ' .. • : , , ,. , -: , , ', , . 

. ·: ··Não .. é inco~sbtucional o proje~to n .. · 2~,. deste anno, do , ·· · .. 
.. ·Sr .. S_enador · .Lat:iro .So~ré; ·pel~ ql!e, ·deve • -~n~rar tra ·, or;~e~, . · .. 
, ·dos nossos trabalhos, em. p!enar1o. · . · · •· . i .. . · · ·: .. · . · 

· . · : · · ~ia)a.:dà~ 
1
ÇÔni:mlssões,;·23 ·de outubro· de 1~2~, ·~ .-.]}lle~ ·.· • 

Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves;:.Relator .. - Fer- : 
r.~~r.~ c.hcw_es.' ~ IJer~ar(li~o<ltfontéiro~·· -~ ::;· .... ,'· .... · . 

. . .'· ' .. ,•. 'I, ..... :,',,.",·::· 'I 

· . PnoJr.p·fo oosh'NAoo !'i. 24,·oE.l924, A Qllli sE ·RtilFEâEo PARECER····.· 
... - ......... SUPRA', . ' .. · .. ·.• ···,' 

~ ' ',I' ' 1\' ' ' 1 . . . .· o Conilre:~so Na~ional. decreta:, . · · •·· ·· . · .. , . 
. · , · , Ârt. • L•• ~ias vendas de 'bens,' effectuadas ém prac;i pelos 

. . . . p_orLeiros dos-:audii.orios da(vara8 contencio.sas. e. administra-,,
··• . ". l1vas . da .TustJca .local do DistrJCto Federal.· o produoto ver!
.... : ; ficado. ~pbrc· o 'liquido estabillecidci na art. 5~. da, lei n .. ~.:414.0. 

de ·ai de dezembro' de i921; ·caberá em. partes: egua!}s;. · aos 
('inco pórt~ir'os das varàs-·reteridas. ·:·;· .·:" .... '. ' ..• _, .. : .. <' 

Paragrapho unico. Para: a . egualdade ·ela .• -:v~ntagem · ·Da 
percepcão,,d~ ~.~l~;:!Jel:lt!),!l;_ ~--~~:-~.·A,!'•~ ~~~ 

'. .. ' ! • • 
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narlob serão :inbstituidos. uns pelo~ outros 'em caso de lieenca 
nn qualquer impedime·nto. · · / 

.Art. 2. • Re\logarn-sP. .as· disposir,.õns em contrario. 
Senodo Federal. 22 de outubro de 1924. - Lauro Sodré. 

· Justificação 

/ \ 

. JJ;1:1 virtude da l.ei n. 3.232,, de· 5 d9 ja'nejr.~ _de i91i .os 
J?~rteJ_ros dos quaes trat.a ~ .pro,1ecto; sao· v:!Lai.Iclps em suas 
funcc,ors ~cm que lhes seJam .marcad.os venc1me.ntos pelos 
cofres publ icos. S~tcéede que são raríssimas. as z·endas judi-
. ciaes, !J Qlle ;r) rcfe~e o project.o, por '.isso que na'máioria do~ 
·casos. es~as 1•cndas são realiz'adas por agentes ·de IPiliies. me- . 
diuntr 'alvaní~ de ,ju ir.es ·c~llc.edjdos a reque.rimenl o. :dos \in- · 
J.crcssado~, rJo: qur• J'esu!La fwarem os porteiros d.os audi't.o- · 
rio:; . .Jll'i vadns cto·s P.ll)qlumento~· p'fopriqs, dos sc.us ,cargos vi-. .· 
laiJCIOG. -E' rte·.mencJonar que as dema1s _porl.etros, a· quem·· 
se concedem direitos e· vantagens eguaes; :em· 'casos · · taes: 

· gosam da compensação de 5 o/o no maximo de 50 contos, em 
cada lote qu'e.'. ·por. ef!'eito de pra~;a: veridam conforme pre

:ceitua o art; 5'.' da lei-n. 4.'440, de i92i." ~A. imprimir. · .· . . ; . ' . . ,, . ' ' ' .... ,, : . . 

. O.Sr. PI'esidente - Continúa a hora do expediente. Tem a 
pal::.v1~a o Sr. Sampaio Córrêa. . · · · · · 

·. •o Sr .. ~hmpaio .Corrêa n ,.:.:. Sr. Pl'esidentu, não me re
. eordo .·de • haver subinéf.!:ido .á consideração. dos· meus· colle

.·. gas>· nesta e .na 1 oul.l·it Cas·a do Congresso Nacional, ·durante 
· sete annos. de vida parlilmen'tat·, nem . um só projecto . que 
· en:volvessé' múdida· de excepção, que constituísse,·' de certa 
· .. 1'1ll'ilia; um. favor. pessoal· conceqiqo ·a ·este ou aquelle in~i

vzrJuo, a •esta 'olf. áquella collecttvJdade. · No emtanto, . ctr
cumstanéias · .extraordinarias . ·que terei .. opportundiade · da' 

. expor. ao Senado. éonduziram-me a redjgir. o ób,iecto· que vou ' 
, ,. ter. a honra de subme!.ter á consideração da ·casa, project.o . 
: que envolve uma· ·medtda de excepção. um favúr pessoal a 
· ·' d1~l r.t•m i nado .indi·viduo.: · · · · . · , 

," ' - ' ' ' ... .'-
·O .proJecto' e'st:\ concebido nos seguintes Ül!'mós: . . ..... 

-.~Ó Con1ga·es~i,· Nacional res~l·ve.: 

· · ·.· ,\rt . . ·'·" .. Fic·a .: dispensado das· ·provas de concu.~so exigi~ 
. d~s para promoção d.e praticantes a mpciljar~s. _na Reparti~ 

çao Geral dos Corrcws, o actual pratJCante Joao. Barcellos · .Filho. · · · ·· · · · · · ·. · · · ·· · · · · ·. · · 

·: · ArL . 2 .. ·• ·Revo'gam-~e as clisposicõos · ·~m contrario." . 
' ' 

' Dcéui·r·.c o ,p·r·o,iecto. Sr. Presidenl.e, .de uma carta que re
llt~bi hontcm. ·a inim dirigida nor grande numero"de' funccio..: 
·nai'ios . dos correiqs, todos .el h!~· praticantes ·tambem r. a Rie7 . ~. ' ,. '·'. . ' . .. ' . 

....... •"'"~ ... ' 

( •) ~ão í'oi revisto p.:-IÓ orador •. •' I' 

'1,• 
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.. · .. : 

·~ : 

·/ 

·' ;: 
"t. 

' ..... 

-.' 
I 

' ' 

' . 
····: 

. >• 

. ·: .. :~ 

.. '\ 

.'• j 



' . 
'· 

.... . .... '. 

'• .. 
'· 
{~· 

,", .· · .. · 

I -

c .. .- . 

:,'. 

; 

' -

2SS · 

parLi~íío Gorai dos Correios. e todos, conset]ucnlcmonlc, 
concurt•cntes do , Sr. Jo~o AdoiJ~ho Barcell~s- Filho,,. _que ·.o 

· projecto, que lt·as a mmha asstgnalura, vtza benollCJU!'. . 
Basla que os meus collcgas conhecam dos• termos da carl~

ri que me t·cfirp, para q~e ~odos comprohendam que . ;81 · 
apoiarem . o pro,J ccl o, . prM.tcarao um · grande acto de ,I usttva. 

.\Diz a carta: 
• I ' ' ' ' , ', • 

"Os · abaixo-assignados, funcci(ma!'ios da' Pirccto
ria Geral , dos Correios, proJ'undamen te . scnsibllisados . 
eom ·o desastre de que ·roi vi clima, ultimamente, o seu . 

· collcga, João Adolpho. Barcellos .F'i!llo, vecm solicitai· 
do .v. Ex. a ·apresentação .de um projecto, dispensO:n
rlo ·das pt'ovas :de concurso para auxiliat·, esse fun
{;cionario, .visto Ler occ.o•rt•ido o lamentavel· facto · que 
o enfermou; nas vesperas da realização· do ·concurso, 

t w quando estava elle. desempenhando o seu serviço na 
t·eparticão, impossibilitando-o assim · de compa!'ecel' 
úquella prova. cm- quo se acha'Va' inscripto. · ·. · . 
· . Rio de .Janeiro, 1~· de outubro de :1924 .. , _:_ Flor·ia-

. ·no Franco de Fw·ia. - Acc·endino Toma:. -:Mario de, 
.· Oliveira Guimarãés. - Ilercilio Damasceno Ribeh·o 
· rlr. Mm·aes. - Octavio Fer1·e·ira, Soarú. _:_. Themisw-
. eles Ài1drade . ...:...... Al'naldo Affonso Rebéllo; - Adalbe1·-'· 

to .Vieira de -Azevedo. - Sulpicio. Riod,•·iatúJs Vieira.- · 
Auemllno ·Coelho de Sa-mpaip . .,....; Galdino' Pereira rla 

.. , , , Silva. -·José de· Castro ,Ribei1•o: +-' Edrnundô Dertb1J. -
.·. -'--Oeta·vio Antonio de Castro. ·;_ .Toão ilfanoel .. de Sou- · 
· ;.a; ,.c- 2\lanoel A. Souto .. -' Cantidiano da Silva. Trin,;,. 

·. dade. - Oscar de ·Almeida Cruz • ..::. Evaristo dos San-
tos . . .,....; .José ilfm•cello Moreir·a . ...:.. A.l6m·to de Souza. · 
lAma. - Eurico ilfimez1fs Wllaqrand Calsita. - Ole
tJHl'io Ramo~. -:- 5Js1paldo Pimenf;cl- .Per,e}l:à :-.·, Af-:
(onso .da Stlva Rrbetro ... - 'Antomo da Stlva Pinto. -
Alousio de Melló Mattos. ·-· Gilbel-to .Ribeiro Dj·tt•. 
mmul . ...... Erico Falcão. -- Jlla:tim.ino Serzedello. _, 

. Aureo Maia .. -: Vicente de P. Bm•ge.~ .·de· }rfedeiJ•os. - · 
'Nicanoi•. de ·Souza. _, F1·ancisco de Paula. Quéiroz Ri- . 

- · beiJ:o.': · ·. · · · .... · ·. · · · .. · ·: · ·· · · · -~ ·. · · · · 

'l'!•at~-sc, ~~·.' 'P~e~identc, precisamente dó um funcclo.
nario que- for vic:Uma, como é sahido, ·na Repai•lição dos Cor,. 
rei os, ·quando no exerci cio <!c sua profissão, .de . um atte:nta
<Jo que a· elle não era di!'igido ·pessoalment~,' do üm vil e. Ílli·· 
Sel'a'Vel attenfado, ·. . .· . . . . . 

1 

A .. solicitacão .-. repitó .·-_· .. foi feita. -~ mirn pelos seus 
nropriOs companhetros, que com elle ·u•tam concorrer · · na 
<lisputa da :Jn•omocão, que só se pódc obtci· . nos. terriws ·da . 

· ·-lei vigente, depois .de cxhiobidas as pt•ovas ·de. h~bilitacão', no· 
concurso. de . praticante para 'auxiliar,. na Rcparlicão: .Geral 
dos. Correios. : · · · · · · _, 

: : l!enho assim~ St•. ~résidcntç, cnt.l~apidak pala~i·us, .Jhs
tifwa,do a. cxcep~ao aborta na. nunha·; norma de pt•oceder, na~ 
dua~ Casas· -do. Cong~esso ~ac!onal, e .,espero .. que ci Senado 
dara. a sua approvaçao a tao JUsta o :merecida medida. · · · 

Era o que cu Linha a dizer. (Muito· bem.; nmit~. bem, O. 
.• (J1'CUlo'r ó oumprimanlado.), . . ~:, , : , .. _ • .:.__, .. ..J 

_,., 

' I, 

• 
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:E'. lido, ntwiadri e rclllr!llido a Commi~siio de CónsliLLtir;üu 
o seguinlr! · 

I'HO,J Jil!TO · 

' ' ' . 

. O Sr.' Presidente _,_ Não lnwci1du numero··paht ·a,; voLilçücs 
constantes rla.orclcni rio dia, di>,;ig·nn pai-a amanhã a scgu inLc 
ordem do dia .. · .. ·. ·. ' .. . · .... · .. : ...... : . • .· . 

. · Vola~iió. cm .2'' tliséus:;ão, ·do . pt;o.i ec lo do Scüado,' n .. 28, 
de lUU, quil regula a concessão da,;· ponsües graciosas (com 
pow:c~r (avv;·m!el da :C07!1!n'issl1o. {/,J.·Pinanças, cont1•a1'io· da de 
justiça e· L~(.li.~lafjíío. declm·a(:úo ti~ 'VVlo ·do Sr; A1'istides · Ro
. chá· q votO· e.m sepài-ado do Si-.· Pdl'reü·a. Chaves. :pa.rece1• ·.nu-
me1'o. 209, de 4924); · , · . · 

· YoÍ.al•iio, .r.m 2;· discussiil1, r:la J•l'Oposi~iio rla Camàra dos 
De pulados. il. 51J', de Hl.?ft, ·que. ap[ll't)VU a despcza .rcgisLrada 

. sob. p'roteslo pelo Tribunal de Contas,, rel'crentc. ao pagamento 
de 5: 1R5~, !'CUlizU:do Cfll ·1022, com a' locação de preclios para 

. rcpaJ•Uçõcs da .Polici'Íl~C-SC!'VÍQOS a favor do Insmut.o Nacional 
· rln Musien :(com· paret!cr favo):a.vel c!a Coru:missiJo· de Finanças 

e. declm•IJ!lúo de voto do S;·. JoCiu Lyr11, n. 2.JS, de {924); 

. . . . Vôtur)ão, · r.m 2" disc.ut-:.sào, rla pl'LÍpos'ii:lio da Com ara. uos .·· 
1. DepuLnclos. n. 21 .. do 192,í, que. abre,. pelo Miuisi.Prio da Via

l;fio e Obms. Publ i e as,' .um credito .f1spcciàl . rJp 1t :()00, par·a 
· Jlagnmonl.o do flUO .é .devido a ViJ•Hilio ·Bl'Untlfío B Eulhalio 

cl~ Castro, pJ•al.icanLes .. udd.idos · da Inspectoria ele Por Los, Rios 
. c Cmiaos .(côm. pw•ecc1· {avoruvel da Cornnl.'issíio ·ae Finança..~ 
·e dcr.lwaçciu rle voto do S;· . .Joti.o L11ru, n. 21'5, da '1.924); . 

. v v tacão, P.ll1 2" iliscussíió, da. proposióüo dn cainnr:l . dos 
Doputados, n. ü.3; de 192·1; que aútohzo. a abrir, pelo· Minis-· 

S. - Vol. 'VI .· 19 

I ' 

i' 
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lcl'ii.l da Juslica. ~m crr.clilo . r.spcciar de·. 13:450$287,.. ouro, 
.para oecarrcr.' ao pagamento .devido á 'J'he Rio de Janeiro 
CJI.y Improvemenl.s Company Ltd., de ,juros do capital em
pr·o;:rar]l; nos traballws de. esgotos de Gopacabani:t, . Ipanema 

.e Leme ·(com parece1· favorável da Commissão de Finanças, 
·11 ~ 90 de f9Q<,\ · ' · · • ,..,,.,. t '~ .... -.... 

V o tacão,' em :3" discussão•, da· proposiçãp da Gamara dos · 
Deputados n: 136, .de 1924, que autoriza o Governo a abrir, 
pelo Ministerio do. Interior, um credito rlll importancia . de 
!169: 121$692, ·para· pagamento, em 1923, do àccreàcimo defi-

. ,nilivo de vencimentos· a que se refere o art. '150 ·da lei .nu
mero 4, 555, ·de 1922 (com pm·ew~ {avoravel da Commissuo. de 
F'inauças, ri. 202, de 1924) .; .· · ·. ·. . ·· · . · 

2• discussão. da prÓpo\içãq . da Gamara dos !Je.pul.ados . 
li. t6, :iie ,1924, que abre, pelo Ministet•io .da: Jus liça,· o cre-. 
dil.o especial: de ·· 4 :677$~37, ·para pagamento de . aiJcJ•cscimo 
de yenniocnento's a magistrados federaes · (cum. parece·r . (avo: 
ravel 'da Commissão de Finanças ni 22$, de 1924); · · · 

2'. discussão da p1;opo~ição d9: .ca~ára . do~ ~])epüi.ado~ . · 
D. 33, de 1924, que .'abre; pelo .M1mstet:1o. da Justiça, o '.cr·e
.~ito especial de .1:596$774 para pagam·ento da. pensão d,~vi-
da. a Cornelio So.rirc~, do :Az:credo,-Jgtuarda. civil. invalidado. no 

/ 

.:_, 

. , ser~igo (cOm larecer {avo1:avel da. Commissão de piuanças ... 
. n • .,,.6, de·. 19..4), .· . . . : . . · . . · . . . . . ·,.. ··,, 

' ·2" r!i!>cussãc ·da · pi'Opn~içãn. ·ria Ga,mm·a dos Deputadoa 
.u. 72, de l924, quc·àbrc. ·pslo Ministcl'io da Viação; um cre-. ... · 
. dito e.spMial.dc 19:G28$5J!:. para pagamento de· z:ocl:amaçõe~ 
de. perdas ·c· avarias de mercadorias oa /Central do Brasil, em. ' · 
i923 (com parece!• {avorave/'da Cmmnissão de Fi1ianças nu-
rnel'o ""8 de 19"4)' · · · . · · ·. · · ... · . ·· 

·;'~,.'.: r: .. ~. ·' ... .'·: .~: · ... ·... . ;· ... •:. . .:-:.· . .-··... . 
. 2". 'di.,oussã:; da 'proposiÇão· da Cámam: dos · Deiiut;ados 

n. 74, ÔP 1924, que. abre;.·pelo .JHiriísterio da Viação, um cre
. dito ;cspecial<.de .393 :218$20Q, para: pá_gahierito ide .· çcinta(.do, 

tra.nsporteq de 1 9,22; para ;:~ constr.ucçuo da .Es,!radu. de, Ferro 
de G·oyaz (com parecer fa~oravel da Comm1ssao de Fmanças. 
n. · 2.70, 'de .f 924) , ·';, · ' .. , <, 

. Lévl!nt.a-se a seàsãoá. 13 horas e 4·5 minutos. ;'• l 

•

0 

;/ ,;·.:e::~{):'F'',::.:~;~,;~t~/': ;. •· ;, ·~·· .· ·'·. 
. · .. · ' 1~,1·· ·SEss;\:o; EM. 25 DE OUTUBRO DE. r92,i, 

'·, • ,''' 1 I • 

-·-·:· 

' PRESIDENCIA oo. sR)MENDONÇA MARTINs, 1• SECRETAIÚo 

._ • '· • ' ... '- 1 .-.. ' ' . ' ,·_. ' • • ,•' . • • 

A'ss. 13 :e meia horas achai11-se ·presentes ris Sr·s. Men- . 
dorica . Martins. Pereil•a Lobo, ·Aristides Rocha .. Dionísio '.:Ren
tes; Laurci Sodré,~.~ Costa Rodrigues, Cunha Macliado, Etiripedc,; 
di). Aguiar. Ant.oninci Fréire, Thomàz ,Rodrigues, Ferreira 'Oh~- .. 

. · ves. Antonio. Massa; .Eusebio', de AndrarJe;· Pedro Lago,. Antomn·. 
1\!on iz,' Jêr9nyrn1J Monteiro;. J oaquim,Mor~ira, Sampai.o r.,ol'l'ôn, 
Ltiiz Adcilpho, Carlos Ca'valcânti P. Felippe Schl'!"idt (21). · · 

·-'' 

. ' . 
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· .o .Sr. Presidente-Presentes 21 Srs. Senadores, está abertá 
a sessão. · · 

· Vae. ser lida a acLa da sessão anterior. 

' O Sr. Samp~io Corrêa- (supplente, servindo de 2• Secre-. 
tario) · pr·ocede ú Ieibura dá acta· da sessão anterior, que, posta 

· em c1 iscussüo, é . approvada, sem reclamacão; . 

. · O Sr: ~· Secretario (s~rvindo de. t") dá c(n~ta do seg~lnte. 

· Óificios: • . 
EXPEDIENTE 

. Dó Sr. 1' Secrêtârio da Cámiirá cios :Qeputádos; . remet
tendo as seguinte~ ... · 

PROPOSIÇÕES 

... N:\·ào ...., Hi24 · 
. . \ 

.• ·i o .c~ngresso . NaciÕnal• resol~e.: ·. • . 
. , .· Artigo uni c o. Fica prorogada a actual sessão legislativa 
·até 31 de dezembro do corrente anno. . · ; · · ·· .. ·. 

• . .... .1.' •· .•. ·, ·'.'·. ·• ·. ·" ·.,.. •• ,.' .. ·. :' '. . ·: • .• . . 

. . . . Gamara dos Deputados,:24 de ()utubro de 1924.· -. Arnol{o: 
Rodrigues de, .4.zevedó,- Preside'r!le. ·- Heitor de• Souza, i'. se~ 

. cretario,. ·- D.ominoos .. 13arrbosa; ··2· Secrcetario interino. · :-" 
. · Fica sobre a mésa para se:r. discutida na .sessão. segumte, por 
· • ser materia urgente~ · , . · · · • · · , . · . . 

/". '. ' 

:·,· 

-.; 
•' 

~ . ·' 
·.;·· 

N. ·•. . s:i .. · .. ·-·· .192.!.. • .. · · __ , ...... · ·'i 

. q ccinS1'esso··N~ci6~al, r.escÚe: ' ' . . .. ·· ·· . . .. 
· · Ar.t. · 1." E'' reconhecida á · utilidâde publica: da Sociedade 

· União Operaria Amazonense·; . . . · : · . 
: , . > 'Art .. 2.' Revogâm.:.se as dispo.siqões em contrariÓ. ·. · .. ·. · .. 

. · . cau;ara ·dÓ~ Depu:tados, 23 de.:oritubro dei9~4.::..... Ari~olfo .. 
·., :: llodri(Jltes de Azeve~o, Presidente ... ....:..; Heitor de Souza, 1" Se-. 

. ·. .cretario. ·:.:::;,. Domingos Barbosa, 2' Secretario interino·. -· i' 
·. ·. 1 · · Coinmissão· de Justica e' Legislação. . · . . . . . : · . . . 

; doD.vite. da'únüro d'ds E~lpr~giti:ros do c~mzh~~io do Rio 
.·' · ·de Janeiro, para· as sóiemniçlades religiosas. que i ter·ão · ·lagar 
>' • -no :di!i. 30 do: corrente, úS}I•horas· dó. .manl1ã; na Igreja da Boa. 

, . · .. Mort~, em sutfr_agio d().•.Ma'rechal. Bento Ribeiro. e doe. ~orna-
listas ··paul o. Barreto e .. Curve !lo 'de· .Mendonça .. ..:....: Inte1rado. 

~· . . . · . •... ·Convite da união .dos. Erripreg~d~s· do .. êómiÍI~r~io co ·Rio 
. · . de Janeiro,· pará. a sos.~fio s,olemne que te~á 'Ioga~: il() dia Sl! 
. do. corrente;. ús.,20. horas,.,no ex-palaeio da Agricultura, para . 
.. · :a· ént'régn ·dos ·.titulas de: soei os honorarios ·:'aos• ·",Elxmo@· Srs. ' · · · · 
· ·. Drs .. Arthur ·Bernardes, ' Presidente· .da Hepub!i'éa, ·Miguel. · 
. Calmon· e· JoãO. Luiz Alvé.~; )lini;LJ'n> . da Agrinultur:l.· :" d~\ 
Ju~tica, . e Alaor Prata, Prefeito· do Districto Fedêràl .. -. In-, 

_teirado1, : • • • • .'' • :, •• _ ~ ,.,·i;J&.Si 

i ' 

.-.'' 

'· .. · 

·' .. 

. , :. 

.· '.·.: 

. · .. 

·· .. _ . 

... :. 
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· o. Sr. Sampaio Correa· (servindo de 2' Secretario) declara 
•CJuc não h a puro~crris .. 

· Deixam· de crmlJl:lt·e~r:t·, .curn ~uu:;n jutil.ifiemla; '':· Sl's. 
A. Azr•rr•do. ::l1lveriu. :\'et·r, . JliJ•u,;· Hu!J•~IIo, HariJu~a· .Limu._ 

. J·usto Gltr)Í·ÚwnL, .lo;;[~ Ji;u,;Pbio, ,João 'l'llo'mé, BIJnjam,in Bar- · 
J'OSO, João Lym, l!:loy U(J SoUza, vonúwio ''k•il•a; :({osa Ü' Silva,.; 

· Carnciril(lu Cuulla, ~tuuoel Borba, Lup~.; GoJH;.alves, GtHI~ulo · 
· Hollu1111Jut·~·. J\1oJti'z .. ôodr:r), 1\l:.tuuul · Mon,iardim, BemarditJO 
l\IonLeiT•u, Miguel de u:u·valhu, Mod0stu .Leal, Mendes •ravarc~. 

·Paulo. de :Froul.iu, Huunu· Jlraudãv, .Buuuú de Paiva, Laccl'da 
· J?raricu,. Adolpho G,urdo, Alfredo. E !I is,' Jo;,'é .!\1Ül'linhu,· 'El!gpúiu 
Jardim, llanw:~·. Guiado,· H'ci'mcnc;iilliu de l\'lur:v;.i;' Al'fo1ü•o· do .. · < 
Camargo, Gener·oso Mai;ques, Lauro Müller, . Vidàl · Hmnos, 
,vespucio ·.de Abreu, :::i'o:lJ·cs du~ Sal)Ü.J~ <o 'Carlos J:!Ú!'bu;;a (~U!: 

' . ' . . . . . ' . 
. '. ' ' . ', . 

· .... 
.ORDEM DO DIA . 

·' .. ··. .. ' ,' ' ' . ' . .' .· .. · .' . ' . 

. O .Sr. Presidente·- Não hayendof!iumcru-pat•a as votacões 
pois ~ó estão; prescnlcs .:!1 Srs·: Scnad,arc~. 'pas;;o . ti .. m~teria_ 
em discussão·. · · · · · · 

' .. '.,. 'I •·'. , ,-

iJHÉlltTÓ 1'.\!t\ l\IGAi.Vl.'o.:J'us ~~ · NJAt,JiSTH.IIJOS. · • 
•', .· . ' . ' , I : • . ·, ,· . 

. . 2• ditimsão qa j,t·ovusiiJ:io da Gamará . elos • D•)lluladós, . 
'n. 16,-dc cl02.1, que .;tbre, pclo:)linisl.et•.io .da .Tuslic:a, -i1' cre,. 

diLo .. especiaL de A: ti77$8:37, pum .. pagamento· ele' ticcrt•scimo de · 
·.'vencimentos a magistrados 1'cderacs. · · 

' ', ·, ', I ·" •,, . • '', , • ·' , ', , ': 

· Encel'ràda e adiadtt a votu~;ão. 
·'I 

,.,. . . ' -~ ·. :. ' .. \, ' -~. . .. 
1',1~~8,\0 Dl> OuAiWA~C!VII_; , . ' 

'· · . 2".' dÍscus·s~o·. r.la pt;OpÓ~içã~ d~ ·Gamam. · d6s .Deo:u!âdos, . 
..• n: 33, dcí' H\24,·cjÚc\"ábro, pelo .Minisl .. crio rla Ju$tica, .·o·· cre- . 

· .dito ·especial de 1 : 50'3$714, par: a pagamento dâ pensíío, tl~vida 
a Corncliti ·soiJT·"s, ue .-\zuéedo .. suaJ·da civil iom!ldado no ser--
VÍ{}O.··~ - · . ,; \ · · ,: . . ' ' · ' 

. :r ' · 1; ': E1ic,ei·;ad~ e· lluiadu a·.vota~\ão. ' . : · 
'' :. '· 

·.·' ",•. 

. -.... : : .. . _, '· .IJIIEDl'J'O P.~JlA ' lN~EMNlZ,\ÇÕEs · 

'. 

·I 

· .. · . . .• ·: r· . __ ,.. __ . • ,· ·- ·_·· . _. . , ·.·•. . .·.. ' . . . . . . ' .. 

.... . ·. '" :~'· discusti~u. dà · J)l'OJtOsjr.iiio· da:-:l)umaht·· dos · Dc[Jul:a'dos, 
, . -n: . . ./2;· do 1_92!,, cjuo 1\bre. · JJI!Io ,MiJ1 islul:Io .·(la· Via.r;;io .. ut!l :·cl'C:.; ... ·· .· 

dito ospudfll: !lo _1.9. :_li:ll:!$515: par~ (.'·aganwnlu clb./l·cclm~ações ·· 
de Jl.et'da~ c avarJas de mercadorias 11a ·CentraL ·do-Bras ti,· em· 

i 1923·. ... . . 
•- ' I ,• • \ ·, ' ·,··_.i 1 

Enc.el;rad:i c aéliudri :i. votaci1o; 
•'.: ..;._ .· ' ' . '. . ',I· ,_\ 

'•> . •: \, ~" -... :' : " '" . ·_ ' ' : :."," .... - .. 
">·., CREDI'ro PARA A 11,.. F.· DE GOY.'\.Z 

... 
. .... 

• ,,1· •• 

' _, . . . ·; . ·,' - ' '. 
:, .·. · .. 2•.· discussãó da· propo~icão ela Cumàra · dos . Deputados, 

11 ... :_74, ele, :192~, que abrO, pelo MinisLcrio dà Yittçüo, Un;J CI:e:-
/ '. \' 

'I 
... "' 

'I. 

', .. ,. 

. ' 

• 

.. '• 

... ··., 

.. · . 

. I . 

-. 
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dilo especial ele 3H>3 :218~200, para pagamento de ~r. \lias 'de 
-Lrunspol'l.c,;, elo 1!l2!!, .I'UI'U a constnJCcút1 da Eslracla ele Ferro 

"·de Goyaz; 

Enc.cáacln (' acliailn a votação. 
' ' ' ' } ' 

O Sr.' Presidente - N~clit mais' havendo it tratar, designo 
. para Ol'flem do cli,a ele segunda-feira o ·seguinte; . 

·· · Dis~lJsi;ão · un'ica dá p-roposição da ·Camar·a dos Deputados. 
n_ .. 80, rio J 024, prnrn~anrlo a acl.ual sessão legislativa .do Con
·g,•csso NacioliaJ al.r\. o dia _31 de. dP,zr.mhJ'O do coJ.'rente anno 
(incluida _pm· _ .sc1· mate·ria U.1'iJente )·; · ·. · · 

· _ Votação,en1 2" discus·são, ~lo pi·ojccto 'elo Senado,. n. 28, 
- _ de HJH, que1~ogula a concessão. _das_ .pcn:iõ~s _graciosas ·(com 

.parecer favomvel da ·Cumut'issãu de Fiuanças, contrw·io da de 
Justiça c Leaisla'r.iio, dcCirrraçflo· de voto- do S'1'. ·A-ristides Ilo
·cha é ·voto· em sr:i)(n·IÍ.du ilolS1·. ·Fe1"1'CÍI'a Chave~, JJw•eccl' mt-
'IIICI'O . 20!),_ de /.921) ; . . ' 

' I , • ' ' 

- ·. Yolar;ão, em 2" · di~eu~~;ão,. da. propu~ição ·da. Ga1.nara uos · 
Dopnl.arlos, n; 5-í'1 ri c· JO:J~; que approva a dcspeza 'registrada 
.Yo/1 Jl'I'O(eslo . peJo· Tril.ll!nal ri e Conl.as, .referen I. e ao pagamcnl.o ·. · 

. do ·5: l85lii, realizado .cm 1!122.; ·com- a· locação dn prr.dioR ·pum 
l'cparl.içõrs da Policia c servicoR a fa\"nl' do Insl.il.ul.o- Nacional ·_ 
'do ·.Musica ·(com lla1:ece1· (a·vo:ra.vel da Com:missflo de Pioanças 
e deçlamçrlo. de voto do S1·: João L'!JI'â, n. 218, de ·1924).; 

,. . -~ . '· ' .. . . " - . ' . 
. . · \'ola~.ãó, em 2" dismJs~ão, rlir ln:tipti:'i(:iio, da C~mara qôs 
~e pul-ados,. n. · 2 J, ·de J 024, q11e abJ'l', p1:lu. illJm~t.et'!O ~~~ V1a-. · 
çao C· Olwas. l'uhlicas, um credito, e~pec:al' _ele· 4 :6!10::; pam 
pagamento elo _que é dnvirio·. a Vil·gilio. Rrancliin. e . guLhalio . 
ile Casl.l'n, pt•al.icanles addi'do·a . da' Inspodoria de· Poi'l.os, Rios 
c Can:ies ·( ca;n. Jla:·erlá. {âvorcnúil de( Co·Jrt:Jnisswl rle Fi.nançasl 
e declw·açrlo.tlii voto :do Sr.- .loiiu LlJra, 1i •. 215, de ·1924); · 

· ·. Volação, .imí ~". dis~üssão, rJa: prbpÓsiÇão da Cam·a,·a dos 
Drpnlarlns, n. 63, de J!l24, que aut.ni'Jza a·abrit•, pelo Minís,. 

. te.r·io. dr. .rü~t;iça, .um credil.o especiat·;de 13 :4G0$28í, ouro,· 
,: para,. occorJ'I:'I' ao pagameút.o · rlcvirlo. a. Tlw ·H i o .. · de .TanriJ'O, 
. Cil.y Jmp1:ovements Company, Ltd;, do juros· do· capital .. cm- · 

·. prngadn nos -trabalhos ri e esgotos de . _Copa~ahana, Ipanema· 
·. 11 Lrmr (com pm•ece1· (m)nmvrJl' da. Ormm:.1 .. mw ·de - Fmança.~. · 

71 • 220, de -1924) : · ' · · · · · ' 

·· Vot.ação>em 3' di.scussão; :dá proposição da Camara dos-
Deputados, ·n. 1:36, do '1 023;· que autoriza o Govorno á abrir, '

'pelo' Minislcrio do Interior, um credito 'na importancia do 
969 :121$692; ·para pagamento, -cm 1923, do accrcscimo defi
niliyo -de verwirricnt.os a que se refere o art •. 150, da ,lei~ nu
mero 4; 555, dr ·J 922· (com. pm-ccm• (avm•avef, da Commts.mo de 

,Finança.·,:n. 202; dr: 192-1); · · ·, 

Yola~ão. ém 2' discussão, ria twoposJçao da Camai·a dos 
Depu lados' n: 16, Ale, 102/t, qur. ahl'l:', pelo Mlnislerio ·da .Jus~ .· 
Ur:a. o credito estiecinl de -1 :li7.7·~837, para pngamenl o do 
accrcscimo de· voncimcnl.os a ·magistrados l'cdorues (com pu-· · 
1·ecer (avonn•el ria. Crnn·mi.wio de .Finan(!as, n. 22iJ,- de -1924); 
• 

1 Votação; _om 2' cliscus.süo, da· p;•oposi~ão-.da Cumam dos 
Deputados n. 33, de 1924,' quo abre, pelo Minigtcrio da .Tus
.tica o cT'Cclil.o especial de 1 :596$77 ~. para pagamento de pcri-

. . ', 

·.-· . .'' 

. ' ,. 

·--

., \ 
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. são deVida a Cornelio. Soares de Azeredo, B'Unrrla civil inva-
. lidado no· ·~orvico (com parecer. {avoravel da. Commissiio c/.e · 

. ' ""6' d '9"') ' ' ' ' ' Ftnançasl n~ ,.,.,.,. , e ., ,_q. ; ·.·. . . , : .. _. ... ,·~--

. · Votàcã~, e'm · 2• discus;ão, da proposiçã~ ga C~mara ··. qos 
Deputados n' 72, de 1924, ,que abre~ pelo J\:limstm•w da Vm- · · 

. ção, um credito especial de 19 ;628$515, para pagamento de 
reclamações' de perdas ·e av:ir.ias de mercad011ilis. na Central 

·'·,do Brasil, em'1923 (com par·ecer· (avor·avel ;da, Ccimmissão da 
· Finançl13, n; 228, de 1924): -· ·.· · · · · · .: · '/. 

' Votacão, em '2~;. discussão, ctà proposicão da: Cariia~a do~ · 
·' ·Deputados n.: 74, de ~924, que,-abre, pelo Mini~terio da Vüi- .·· · 

oão, .um credito espeCial .de •393.:218$200, para .. pagamento. de 
contas. de .transportes, de 1922;. p'ara a' construcoão~cta Estrada 
de Ferro de 'Goy!jz (com. par·ecei' 'favoravel· dá •Com missão. de. 
·Finariçl13, :n. 230, de 192-i) ;· · ·. : .... . ' ·· , .·: · · :' .. · · ·. . . : 

. . - . , . . . . . , -· . '. .. ·-· .. "., . I , . . ' . . : . . . .. 
· · 3~ discussão; ··da propo~ii)ão da: C amara .. dOS' Deputados,. ·· 

n: 59/ de 1924, que autoriza a abrir, p~lo Ministe~io ·da · 
. ·. <:J:uerra, ~um qredito ·.especial> d~ -::240:000$, ·))ara vai:pun~ptos 

amda nao effectuados, ·que· ,deviam .correr :pela' sub';'consJgna
ção :'D.iversos servir,os", :do orcámento de 1923 ·.('com 'parecer' 
flivoravel. da. Commi~são: de' Finqnças, n. · 219;'.:de j294) ; : > · .•. 
· ·. 1~di~cússão do projecto do' Senado, .n. ·21;de.1924, per~-· 

mittindo a réforma iw posto immediat.o aos officiaes. do Cor~po, 
·de Bombeiros; qUe contarem ,mais. de-· 25. aimos de:. serviço e : 
·se .. tenham··.invalidado ··em consequencia de·· corrida, pará in
cendio . (com· pare11e1' '{avol'_aV~l dei. Com missão dil Constitui- 1 

- ' '2° 9 'd ' '9"~) ' . . . ' . . ' ' . -rao,·n·: ~1.w, ·e-_., ...... ,._;:-._ .... -,.. · · · - .•.... · 

',· .. 

' ,· ·" .. 

' i . , .. 

. ·,·. 

· .. ::1; discussão do pr~JectÓ. do Senado,'. ri; 23,' éié ... 19Ú, que 
isenta :dO 'im.pOSfO. de impprf:aÇÜO; tOdOS. OS' machiniSm0S1 e ac:. I; 

· .. ceRsorios, destinados t\s• prim'eiras fabricas de .indústria' ainda . _ . "·· , 
não. explor-ada no ;p:iiz, qUe se fundarem dentro :J:li:l- prazo :de . • ' ' : · 

·dez· annos (côm parecer {avoravel ·da' Coirimi:S.ção·,;de- Consti- . -
tuiç~o, ti: .234;' de ·IP24). · · '' · ' · ' · ; : ' 

~eVIirit~.-~~ ~ SeSS~Q á
1
S ,1~, .. b0f~8 ~. 45 1~ifH!f.~$; . . • I ·' •• .,' • • .••••• 

; !_, .: . .. I .-., ,. . ... ·_.-·. . , ... __ ;·j:: ... 
. i· .· •. • ... '·. . • ' ··' : . 

; " \ ' . . . . -'-_;,.;;..:.;...::, ' . ' . '·. . .. 
. , .. ·. ·, 'I 

·. ·r "-. :;_-,·.. .. • .. ·. ' •. ;i '··. , --:,., 
, :> ', '• , ~· ,' ',: ~---·r'·, . ·, '·,I '( 1 " . '• ,' ': 0 ' '/' I: ' -~ I·:· 

. ·. 112• SESSIO; EM· 27 D:Jil OUTUBRO-DE '1924· , . ·.•:: ·'· · 
• ··,, '1 I • ' ·•, 

1 
'' ' ' 'I , • ,.. ' ' " 

1 

' ' : '' .: • > •• , 

' ·'' '· I '" • .c' . ' ' .. ,- , , : ·." •I ; ' ', • '.·. i,.·:' ,,.;• . 
Piú:smii:NcrA no sn. • 4· : ~zl!nE:oo, vrcE~Pnmsiriil:l'iTm 

; . '' ' . . -> . ·. . . . ; .· ! : ,, ' ' ' ' -:•: • ••• ·:·· : .: .• . ••.•. ' ~·~ -: 

... , .... :· 

.. ·.-

. · Ns 13· ·a· 112 horas acham-se· presentes os·Srs. A. Aie.:. . . ·: · · · ·; 
redo;· Silvei•io. Nery, Pires. Rebello; Pereir.a:···Lobo, · Dionisio• " · ·. ·, 

1 · Bentes, Costa'.Rodrigues,, ·Cunha. MachadO;• Euripodw -'de' .· · .' 
-Aguiar,· Thomaz RGclr·igues,. ,roão. ·r:I'Iromé; ·Joãó· Lyra;. Antonio'· .. · · 

.. ·. ·Massa, Eus'ebio. de. Andritcle,'.·."Peclvo' Lago;. Mon.iz· .. Sodré, ·Ma:.:, . · 
· . no e L l\fon.iardim, : Bernardino : .J\:Ionte'iro, .. · .roaquim · .. Moreira: · . ,: · ·· 
. Mo,desto L,eal, J3ue.no Brandão, B'tel10 .. ,de, ;~aiva,·~Adolpho ,: . · 
. Gordo_, 'Lmz .Adolpho, Alfonso de Cama~go,_ Carlos Oavalca1,1ti, .. · 
. Feli.ppe Schmidt,-,Lau~.o · M~ller, 'Vespuciq ~de ·:Abr:éu ·.e· 'Soares· . · 
dos Santos (30) ;, . · ·· · · ' ' , · ., · · ·. , · 

' ' r, ... ' '• ". •'' ··f-• 

I .. I 

'' .·, 

. ' .• ... ··· .. , 
i'• ,, ; ,•·· 

. t.·,: . 
I 

'• ,·' • ... 

' 

I 
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O Sr. Presidente - Presentes· 30 . Srs. Senil-dores: está 
aberta. a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. . · · ' 
. . ' . . ' . 

o Sr. 3" Secretario (servindo de 2") procede á "leitura da 
.. acta da sessão ante_rior, que, posta . em discussüo, 6 appro
. vada, sem reclamacao. . . . . . . · . 

' . / . . 

O Sr. 2" Secretario (servindo: de i "l d(c()nta. ~o seguinte 

. :·. ' . '. \ EXPEDIENTE . 
Orfi!iio ·do Sr. 1" Secretario da Camara dos ,:pepullirlos, 

' · remettenclo a .seguinte ·. 
'.• ':. .'. . 

·x.. 
., 

'._. . 
. '., 

I'·._:. 
'·. ' . ,. 

' ' 

' . ' : . . .. 
. ·,_·, ·, ~· 

',• 
·.·. ' 

' ' ., ·,.' 

. : . . _., 

> 0 F ',o 
... , 

.. "' 

'•, .. , I. 
'' 

.. ·· . 
.. ,:· . 

-;. ... 
' I I, 

. ··. 

. ' 

... 

., 

·' 

. '/ :· · .. 

... . 
·: .. · 

. .'•' 

' ' ·. •" 
' : .. 

.. .· 
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• 

i 

. -.-

"'- o Cónsi:esso Nacional décrcta:. ·-

=.--:-·-

PRCÍPO SIC:i:;, 

N. 82·-· f!J2~. 

- -~ ; ) I 

. Ar I igo unico. O Presidente da Republica é autorizado a despender, -~lo C:Xei:cicio dtJ. 1925. pelo Ministerio 
ola~ Helações Extriores, as ·quantias- de 5 .. wo :638$181, (IUI'O,_ e :? • 266 :420$, papel, com os Se}"\'ÍÇOS abaixo desi~ 
g·nados :~_ 1• · -

i 

. - - .· - . ~ 

I. Secretaria· de Estadq -· -· Réduzjda de 't99 :200$, feitas 
na l~bella.:c as segui_nl et allcraçõ~s·: "~essóal "! ~ub-· 
conSII,'Tiaçao n. -I, em vez de .18 tercen·os· offJCJaes, · 
97:200$, diga~~e 15 ·.terceiros ·orficiaes, 81:000$; · 
sub~éonsignacãú n. 5, 20:000$, .suppt·ima~se; sub
consignação ri. 7,' cu1.'·vez de: 20:000$, . diga:..sc _ 
10 :000$; sub:.eonsigriacão n. 8, 35 :000$,· s_uppri., · 
ma-'sc: ~'Mal_et·ial", sub-corisignai;ão n. 1, cm Yez. 

~ 

.. de 30:000$, diga.:.se 15 :000$; sub-consignação nu
mero a; eril vez de 50-:o·oo$, diga-se, 20:000$, ·sub · 
c()risignáçã)J n .. 4, em ve'z de. 30 :oóO$, diga-se 

· .20 :000$; .sub-cc:insignaÇão n. 5, em vez de 48:.000$, 
diga-,se 20 :000$;. sulhcónsignação n. 9, 10:000$;. 
supprima-se; • .· sub-consigJiação · Íl. · 13, .· -25:000$, · 
supprima,..se . ,, ._. ~ ...... ' .. ,_;. · .... ; ... ':-.': .•.. ; 

. . . .. .. . 

~ ·c· · n · l · · · · • :. 0/'}JO _lp 01/U!Ilco •. , • · ••. ; ••••••• • •· •••• • •• , ••.•• 

o uno 

J.'i.ut · l'w•iavel 

' .. 

·,:· 

. 
' 

:i"'; .. . . . . . . . . . . . . . .... ·· .. -· ... · .. 
• . . ' ·. -i - - . . - . . . .. - . 

3. ·corpo_ Cons11lar-' Reduza-se de ·82 :500$, ·feitas ila · 1.386:000$000 692:305$555 · 
· .. tabeiia as seguiptes · illtt:itacõ.es: "Pessoal",· ~súb.:. · ·· · · · 

/ . , ~. --

·.·. /· ~-
J -· •• •' 

.' -.-, ' 

'PAPEL· 
._':_" 

'Fi;ra l'aritivcl 

~ ~ 

/' 

' 

835:020$000 . 2i6 :500$000 

'/ 

c 

Jl' --~--~--

1\) 
·<O 
,Q) 

\-

> z z 
:.-

"' m 

"' o 
w 

"' z 
"' ':;J 
o 

. ·. 

.. 



'- -- / 

. -·,_, 

consignação_ n .. · 1, .tres inspectores ~~nsul~t·es, _ 
· 42:000$, sup.prima-'se; :·sub'-consignação n .• 7,. em
vez de 320 :700$, diga;.:se 310.:200$,- em· consequen-
'cia da _Sllppresl"ão_ dos Cl!l'gos de il1spéétores con- .. 
sula·res. "lllatei•ia:I'';· .substiluaim-se ·as siJb-consi-'. 

. gnações ns. · 2 e· • :po1' uma~ àova, asJ?im 1·edigida: ·. , 
··Para de!lp.ezas ·evenluaes,, inclusive augmentos- de 
aluguel. e. exÜJediente :o as .. c,lui,ncellarias:" c, em: ''CZ 

· de ·•-to :000$, diga-"se, · f0:000$000 ... ; .•. · .. , .... ·.;.: 

-1. Jlee;p~~es of(i~itws ., n1ilu~id~' de -~~~ :ooo~· r~;la · 

·' 
_,-: -:: ., --· 

__,. t 

_-- ,· 

r 

1:255:050$000 _··. 5;'!(!:082$223 

-c 

· , .·na fahell!l ·a sêguinte. altera(lão,: ;;uh.:consigúação 
. unica; ·em vez de 250:000$, ~iga-se . 150: 000$000_.. ~ .. -; ..... -.... .......... : ... . ....... ' .. . 

5. Cauoi·essos e Con(cí·eiU:id~ --. -. ,Reduzida· de 75 :000$,~-
. feita na labella a seguinte· -allerat;;ãn :. "Pessoal", .. 

sub:.consigna\)ão li. 2.; 75':000$,. su'pJ)rima-se .'.'.· .. ·~. 
. ; - - - - ·-- ;". _-

6. Sei' viço. teleyrap/tico -· - Héduzi[Ja de 50:000$000, . ~. . 
7. llepartições · IlllÚn~cionaes •. ~ .. '. ;·.'. •. : . ... · .... · ..... 

~. '. -.. . . . '" - . . ·- - :- . -- . . - . \ .. 

8. ,4jtidas_ dê •Custo .-.. -. Hedtizida de:·30 :000$; feita;; na. 
tabellá as. seguinf es . alterações: 1~ ·consignação 

. . . 
. '· . .-. . .. . . . . . . . . . . 

·. . -· ·: .. ·- ...... . 
_ (Pessoal),- eiú vez de. 300:000.$, ííiga-se 28.0 :00.0$; . 
2•. consigna_cã'! (1\latCJ'ial de Dh;ersa·s De~pesas), 
en1 vez de 50:000$j.djga~se 40;oops.;ooo .... :. : . . '. ./ - . ,.,.-...:....:=..----

9 Tt:cti·aord(narias ná· Exterioi_.-_·_ Reduzidq ·de 80:000$, 
feitas na labella as seguintes à li e•:ações: t• con
signação, em vez ,de 300 :000$; diga-se 250 :000$; 
3• consignação, 30:000$, stipprima~se .. , •..•••• , " 

. :. 

\ 

.• .............. . 

I . 

rT-~· .-
200:000$Ôüo ·· 

< 
200 :000$0DO 

39S :200$4Ó3 

320 :OOO.SOOO, 

' - 270:000$000 . 

; . 

"' ... ~.-~;:,~0~I~~~;/::0"~~;;;~~;Ú~;~f;Úl_;_{~;~?; ... {•;;,.~S{~;:,;,::~·~:.A(:i.~:-,·;;:}.':i<'i)::;:,::>::J·.~ 
. \. ~ .-.- .. 

<:-;-·~ ... ;;· .. ~-~.~_;;;'I :-: :: . .,: ~-- ... .,. . 

.J 

-, 

'. 

--.. ·- :t -· 

•• 

.,, 

UJ 
:>2 m· 
m 

. :>-• o 

.150:000$000 
1:';1 
;;:: 
t>:> ...., 
.o 
.t'2 ' . 
6 c 
8 c 
"' "" o .. g 

_,... 
cg. 

"" "" , 
<. 

't-.> 

~-



' 

' 10. Empansão Economica- Reduzida de 40:000$, ouro, 
e 20:000$, papel, Jeitas na tabel!a as. seguintes 
alterações: (1' consignação), prupel, sub-oonsi
gnacão n. 2, em vez de 40:000$, diga-se 20 :000$; 
(2' consignaçõo), ouro, em vez de 240 :DOO$ di
ga-se 200 :000$1' ficando assim redigida: "Para 
servicos de propaganda e defesa do Brasil no es
trangeiro,. inclusive 20:000$, para manutencão do 
Serviço dil Propaganda da Herva Matte, na Eu
ropa, destacando-se nos lermos dos arts. 39 e 43, 
da lei n. 4. 793, de 7 de jane.ifro de !924 (Orça
monto. da D"spesa), .a. dptação de 20:000$, para 
manLe·r o mesmo se·rvico,, que será exolusivaJmente 
applio~do ·de aaeôrdo .com ns governos do Paraná 
e Santa Catha.I1ina ....... , .................... . 

11. Com missão de Limites. : .......... , .. , , ......... . 

!2. Serviços b;d.utriaes do Estado;, ... ,,, .•., ....... .. 

QURO 

Ya1•iavel 
/ 

............. 

. . .. . . . . . . . . . 

• 

PAPEL 

Fiólla 

ioo:OOO$ÕOO . . . . . . " ... ' 

' . . . . . . . . . .. . ' . . . .. ' ..... 

Variat•PI 

50:000$000 

soo :·oo0$000 

2!4 :000$000 

' 2. 641:050$000 2.819 :588$18! 835:920$000 1.430:500$000 

Camai:a dos Dopli;tados, 25 de outubro de 1924. - Arnolfo Rodriyues de Azevedo, Presidente. - HeitrYr de 
.Souza, 1(1 Secretario. - R.anulpho Boca'IJUva Cunha, 2o Se~retario. - A' Commissão de Finanças. 
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O Sr. ao Secretàrio (servindo de 2')'declnra que não ha 
pai·ocore~. · ; '· · · 

·. o l:jr. ~residente _:_, Continúa a tior.a dó· expedie~te. 
• , ' '. - I ', ' . • 

· Q .Sr .. Euzebio de. Andrade·...;,:, Peço .a palavra. 
,'' ·.. ' . ' .. ' ' •-'· . ·' ·. - ·. ' 

o Sr.,:President~ -·Tem i palnvra'o sr:'Euzebio de An-
drade: . .. ' . · ' : . · · ·. 

. ' . ' I· .· I. ·: •' ._. ' -.',. . • ., '.' ' I ' • ' ' 

. · o sr::. Euzébio. de Andrade -
1

Sr. Presidente o ·nosso.· col-
. lega Sennd~,r J\ri.slide~ ·npçha •. I)nftindo' hóje •pára p norte, em · · 

,i · · • ·conscquencm do gr,ave .. ·est.ado de snude iksua'.vencr.nnda: müc, 
.pede-me que commnnique a'o Senado,, ju~tifi~;mclo a sua· au-
s~mcia. · · ·: ... . : . · i • : • ' 

. -_ . . ·._::_·=· . .-~··.:_-,. -.. : ;~--:_:::~;r --.-~---·- -_._ -__ : . .--. _./_:.: .... ~ ..... -._:.- . _, .. 
i. · • O Sr. :P~esidente ....:.: A ·.Mesa 'fica intíliràda. 

.··.·.·. _:·· .. :·':-·;:.·,· .. _ .. ···.-r·:-:·".-~.;.-· ... _ . .-...,:·_,.:,.·.·.··.-. -· .. · 
..· ,_, 

. . . · Contmua a, hora· do. exp'edente: 

· ·. · () Sr .• id~.I~jl~ ~ol'd() _L. ;~c~ ·a:palàv;a: .. , ··· · 

· · : • .o sr .. ,Pr,e~id~~te ~· T~·m ~ ;~la~a ~,.sr. A~olpho Gordo. · · 

: · .. ::0 Sr:··A~oÍph·o: Gord~;;:,:_; S~~ ·~residente,'havendo :púÚdo. · 
. para o· nort'e; o:.·riosso collegá Sr:. Aris'tidés~ 'R'óélia, membro da 

-·.-. 
. Commissão' dé".1\lsti()a e.Legisláção, e como teriha esta. Com
.. n1issão .. de' resolver' assun1ptos importantes, v:enh.o 'requerer a 
·V. Ex·i gue .. se ''digne .. nomear :urr: collega que o sübstitua na.,. 
::'qu~lla Çom111issão1 duril.nt~ :seu 'impedimento.· · .. :· . · 

·.'. ,-':···.··~,.·<.·:'.:',· ... '·:·~:_ ~- .:<. ----· . - •· '.:.·_., ·-..:·:.:-··-._.·' -~· .. _ ·: ... ·.' . 
. · O Sr.'>Presiderite .-; Noinni•i iÍ':Íra•:íuhstituír; interinamen- · · 1 • 

.. · .• .· .. te, o sr·.: A i•istidês> Roc6a;· •nb. foi'iimi~'iiiÍ··~rli:: ')üsti.ca·: fi· T.r:,ri~-.· 
.. ·.'/.lar,:ão o:sr•.>·Antonio'MaR~iJ.:'' :' :·.:., ·. ·. ·.:· ,, · 

. , • •· ·<;·co!ltiiJi.ía.·à:'hOl:a d~(l,eXp(ldiénte, / ,.·. - ·· .. ·' .., . I·,', :··• ', ·.,~ ',. ',:· ·: '• ·, \ , 'ó I; ', t, . ) ,. • ,: ,·'' 

· '· · o sr .. Thomaz Rodriiiues :.. .. Peco .. a,. ·palavra. •· · · · · 
. •,·,. •' .-'· .. ' ,' :· ,' .. ·_,' ·,- .' . ..!': .. :':' : _' I.' '._ ... ., ,'_ . ':' '.: :·: ·:· . 

. . ' · Q Sr •. })iesiiiénte''+' Tem n. palâvhi.'·i:l Sr ... Thomitz, .RÚh•i- · 
·:.: · gue~> .. :.:· ·. ·.;;. ;;-·: .. _: .. ·· .. :.·•. ·• : .. · .. · ... ::: .· .. · :<···:· .•. · ·. · 

, ,: ·:. ·.0 Sr.,Tlloll!a~ ,Rodrigues ...,..; Sr,.· Presidm')te, por! mais qne 
i' • ·.·.o tempo. e i a. ex:per.iêiicia. 'f.i:mhàm pr,ocurado: .rr-vest.:T' a minh.n .. 

· ··.·· ·.···· . . sensibil'idad·e. M· uma':armti'dura·· imperietrav~l· ':\~· r.urpre8a~ .· i:ln 
' ..... '•,'vida pol'itica,. confessn '.ia.rú~ildo~. imaginado·:que à' simpl'é<.' it' 
· ·· ·· · · . desprqt.éncioso·:decláraqão dP. vot.o, 'lidll; pôr' Jl"!ini de~ta· .lribnna; . ··. 

• . na' s~s~~ô ãõ' 22':'~q "_Ç\'\~tent:C;/:á prop·pR,if.h' M:' p~oject~· n :· f ~. · 
,. ··. de~te ·annn,; · pu~é~~p prpvo.c~r; .da,,pnrl:e A~ q~~tit' In:'l~.~:e,nsa . .:f1.1P,. . .. , 

. me· lwnra. com. as• SUM('ant.mnl )1 Ias.· ow rommentn'rlOS .acerl; ·•s 
. e d nialovbleilt,r~.; dados' .':L'pbbliéirlndr o:· rio'~·' qhne$: .~e rlã.n . ~~· 

... mãos\ pafn' ·ntt:i.ni:dr~irw:. á 'porfiá. ti' rríilnl.i'rn 'rr.fnl~nrla.' n 'nrl!•) 
'impot.rmt.c ·c, :n,. ~in~olilllOi·a·.·mapcios!i ~ •· ·. : · . ' .. : .. ·· ·: :' · ... ,.. . . · · ... · 

' 0: S.ehar!rí 6 :'.le~lom.t:nh.ll dn ~i~crnr:~~ :0'11~ . qnn i rn~~ houve. . .· 
• nc· chso·· .. cw -:_:nprPr.o ·--· · ·.· .-' ~.:. · ...... _, ..... _. .. _._,_ -.· .... _. ... _. .. ·, 

,. , .• ~peznr· de :~·rir'· r:idi,calrrienl.n · c.ontrarin no pro,i('r.fn · . por :: · 
.. riJOtivos' dO. orclnm qoni~innria,: qne·:tcem inspirado :os actoR · .. · 
de :mi~hn'vicfa."publir,u, ]11i'(( ~ di~~u(i, 'não q imi).tlg'OIJ.I. nem 1'1'[1 .· 
primeira,: nem· em .se.gunt:ln, .nem. eU) ·tercc1ra discn~Rnf). 

. ~ ' 

) 

' . 

. -~ 

·_ .. .-:·~-~ 
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. ScietÚe do qÜe lhe eram favoraveis os pareceres das mni.~ 
imporl.ariles e illuslrcs commissões· desta. Casa; certo. ainda 
do que a proposicüo,. contava con1 o alto pàlrocinio .de algumas 

·.das mais brilhanLes e eritincntes :figuras do Senado, eU- me·u~ 
. mi[oi, em 3'! discussão, o depois dtr definitivamente ap!)rova- · 
·elo, o pJ•o,icelo,. a tornar publico qUe ''oUü·a·c.onlra o m·esmo, · 
. dnnrlo, em brcye~ pnl~vrus, as 1razõcs .porque assim. entrndera · 

· pr·ocerJer .. O meu gesto, nosso momento, não ·foi o· da·um com- •.· 

·r~ .. 

baf.on Lo; fài,, antes; .o rlo um :ven~ido que; vendo victor!:'lsá .um i 
cor•r•mltodc Oiiinião cont.raria ás suas idéas e. aos ·seus p!'inci., 
pios, ge .. Iinrita.a'J'Orlllular UrÍJ pro tosto .dé,VeJ'IlS platonrco. re-· . 
polindo mais ,uuia :vc.z o coühecido. broclii;do: ~«Etiarn ~i orn- . 

.. '·. 

,:. 

.:· ... 
,li': 
' - ' ., ... 

._, ... 2- . 

•.' 

n~'s,'e(Jo'non»;.. . · ·~ ·:: .,. ·. > .. c ...... ';c.:' · .· ·. • .. ,. : • 

. N'csso protesto ou·. c!oclárâcão .de votei, procUrei' éol!ocat.::me .' 
cm um ponto .. de. vist:t absolulanien to impessoal, .mesmo:.: por,. ·. 

'" que, oni. casos. taes, as)ndivid Liá!idacles; para:·milh, uãó 'cJxis,. ' 
. tem. E, lcnclo-m 0 a~sim ~olloêad.o, tive .crisqjo d,e: .affirmar : 
mais uma vez que nao · contan1, que '11fio rüdem contar' ·com·· o. ,: 

· meu · .. votá ·lodos qUantos pretendam .. medidas .do excepção . ·OU . • 
. 'favores ele. or,dem ·mOJ~àmento: pessoal .• E mi!.is, qrie não con-... · 

tum; 'que· não podem confar: coni ,mó11' vot.o.todo.s .. os· ÍJllO pre: .. . 
1.1• o~ riam oh Ler· 'relcvaoõr.s;. do ·rr:escripçiio .iúil' .: .. defdmento ... 'do'· 
CJ'·rr•io p' ublico · ... : · '· ·· · > · , .. ' , ~ .... :. · ..... · · · · · 

f • •• • • ... • .•• ·'.' ·- ,, . -.. ·: ' .... ~ .. :·· ••.· .. ·.-· .. _.~ ·/··:>.'· · .... , .. : .. I._ • .; 

Esta man,oll'll do.ponsar c de· agrr:, póde ser. errone'i; .mas; · . 
senclo<sincci•a, 'sendo cohcr·onl.e, •inl'lexivel, cómo.:affirmo ter .. , ·. · 
sido. scmpr·c,, dcsl}fiaildo. ~onfesLar;õr;s:··Ji:ú;ecc-rric" q~tl . ·devia .... · 
merecer .. algum respeito; nf[o so tornando,. assim; passivei de 
censuras·: No tmtJ·elan~u;•Sr,,·l'r:esidehte.'uão,'me,Joi·~ei..a ellas~'·: 
. . .um· dos jornaes qtic ,me accusali1, ·.cm uúf · dià; O: entende.': r 
sen !enciar ·enphaLicamcrilc; que o .,Cong'rcsso · !.em .usado. e, abu,. ·: . 

· sado do rclevamcnl'o ···da·. pre~c·ripcões, :e, Jogô .a: o dia· S(>guinte, · .. 
·para, nio:ocnsur•ar:, P'(II' Júwcr. ,votudo<it);;tariwnto col}t!'a nm re~ .: 

~·: · , . lcvam'onlo''dc pros~rip~ãü, :.pn~;;ri .à sustentar: ter• .~idó natural,'.·" 
' ·.·.. '. ··· ,iüsLiJicai·cro. xolo. r/o. ~cnádn,: ati]H'ovmirlr{ess·a·.rolcv~\)ÜO,·.Jll~-':. 

·,: : tr;m6n/e à. que. c'onct•;~ia :(t :su::i be::ncficiar'ia .o. dll~eito. ~le :piei:. .· ... 
tr.ar rm. jui1.o, rnn ··p#iirnr.nto··qucJ.i no ido ná pi'1c1w) M'inr'onsu.:. . 

:'.L\lciÔnalidriilc·; · por; sor· er:idcnl ei1icntc mil a:;. ·iicciúnUI~rfio ;, · 't·e~: .. ·· .. _ 

} 

· ... mun:rar1a: .·.· , · <:, ' . .',i · .· .. ·.·~/\1, <· :, ,··, .· •.. 
·• · ·. ···Jii:uito conv'endrlo .d~. suu ~ 'ctibcrcricitlci· ·assnH. r.ivclada, ·· •· '···. 

.... .• '. como fie. está '\•lindo'~ ó 'rrul./.ut:inil. gàYernislà/sinã:O offlllioso, in..:· ' ..... 
, . . ve~tc n10:is .uma. Vl'z contrú Jl'"íninha 'humilde .. :persorialidndo; · · ·· · 

.. . : ativil~mc uns remoques.· muito. scnsaiborõos;' chama-ti1e·. ·H ar-•.. :.:, · 
1: . pagão. Qplinto'é hom~oso r.ilil'a: miúüer Har.pagão 'do,5·· cr.ifre's · · 

·· · p.ublicos, de <J!nheir?s·:qu 0 ~rião_são mc:us, J).Orque ·s~ri?!,:; 7'lie:- . 
. . sour~, porque -(loi·tcn,ce~. ~:·l'lac.~~ r. E (roseg_u~'!J.a.,s~a, Jl}'l.pro.ba: .. 

'· · Jarei/1, t.enta11~ndc~eob.rrr ,u,ma ,mco))e\llllCla:,' e~l:~e .·::o,., me~ . 
. s-esto .de agora··e attrt.udes mJ.nha~·anterJOres; fa'vtiravP.l~. !l .da._ 
divas genoro~as. que•rles~:onheco, .e ·que, .diii;.hàvei·Cm·.<c:o:.con-

·" ' . . cedidas a :amigàs e.collegns il)CU~ ú 'eusttr do' The~ourú.:.· ·. \ 
I. . ·, j~lesto,ppnto,, Sr .. ~residente, nãó me àrr_eêefo: de' ~mbar- : . . 

·, 
:gar o passo .ao)ornal!sta,:provocando~o.a. :VI~ :.de publrco .de- ·~ 

' :.c! arar· onde; quando. como eu,: cor!) o :Depútnçlo ... ou .. ~enador, , 
· · tive· a iniciativa não só,· mas: apoiei ,ou pleiteiei, ·de,qualqiler ·. · 

. ·modo, para ·llruigos meus, pensões, .dadivas;•'mcrc/ls ou favores ' 
.dn cspecic, daquelles a quo.v~~ho !!Hudipdo.: ;. ·. :, : .. 
'·. ,: __ :.·.· _: .. ': . / .. ··. · .. , .... ··-·: .·. ·\_··. ·"\ 

· .. 'I i .•· ' 

I 

' '. '' '. . I 

• • I' 

I 
.'l 
I 
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' ' . o outro pcririd iéo, cài.c Ve8jlCrLiuo, occupa-sc de • minha 
'," Jiúmillima ilçcl~J!UQãO de Vúl(l, ~m uwa ·.'longa e csliracia co

Iwnna, J~ uepo1s: de !Jorclai' uma$ leves, 11na$ e ,transc~dci]Jes 
il'onias sobre os pró.fis:;ionacs. da· honradez; ctllré os· quacs 'me, 
inc!ue,·r•erihorando assJm lJUra sempre' ·a :·h1iuhit · gr::d.idiiD; 

' procura ülillbem cnconlrlll' ·limá iJicohcrcnqia. entre·~ minha 
... aLLitudc de JJOjc c a di) hri.nlcm.ninda, Ô''])assa ·.então, como· 

diz,. a.· Iaiol'. úuJa · acai'eal'i'IlÍ ·érti.J,o: as .. duu~· ·P.CI'SQn,alida~k: . e:riL 
que se !Ji~fjaJ'(c.a:nJinil:.-'csniic:ii!i.tcia,:' ,- · ..• ·· ··. . · 

--· · . ··o roseo· c• JJr'illtajJlc ve~pci:Unb, 'htr sua:edit;ão dé s~tbbad~ 
uftiJ:Úo;' lliÍO 'SI) ifmJLÓU: CO[l10 o•:U COlJOg~ d:, ,manhã, a fazfÚ' ·. · 

.al'firma.;ues ... yrifias 'C impi•ecisa·s; ,pósil.iví.íü,' citou O fuclo·que, · 
~segundo .àii, é um' J:t'l.estuci.l' Jt~gt·ur)Lu da uupla .pú3omdinadrr 
em que, se. ,d~sdol1ra. a. mi~1ha. ,copscicncia .. Esle fac lo é· rela-

:< · . tivo.:á pen~iio 'éoricccllclu.·á :·yiuv::((Jo meu· inolvidavrJI armgo; ·J · 
·. brilhant'e:pa!'laincnl.ar; ,e -HlusLro. homem. a~· _E:;tadp tJUe . se' · 

chamou en'l'vidit·Ju~tinianodc Sc1~pa.,.,. -__ , · · · · .. · ·, · ... 
· · · ... Depois _de 'se í·cfcriJ' dii• iriancira irrcv.ercnfc, e 'ácsfospei- · 

' . tosa .. (l'·TJers·onalii:laile' do cgregió compa/.riota, ·tiio .. pr.~malura-
. menL'e. ilcsaP.parecfc.lo; r:lcpois de su~t.Gn ta~· que' .ao :'rhc1ouro elo 
. iEstaclq .c· não ao;da N qoão; cumprfa, aéci:H:rer. cm au~il i o rJa r a~ 
:.miliâ Serpa, o al'liculi~la: afl'icmll, cn;,f.om"pnremplúr!C (;j cm-' 
. phatiéo, ·cJU'c,: cflll'IJ os plçitcante5 .. qc:~~(, . l'ni:oi· imrcHecido, . 
. entre Joil.o$ «fo,i' ó. Si·,'· :fhomaz HórJrigues .. quem· mO: is .agiu , · 
para 'que: i!ssa .p.crisão fosse. yot::ad:;.· pelo Congresso~ .. \ ·' ' · ... · 

:· .. , Aql.cs'dé demonsl.rar,,dc uma maneira. irretorcjuivel,' com·. · 
docimieitl·ós. om nifws,. quo. esta. .a'l't'irjnacãó encerra' uma in.;' , .. ' 

· signe · .falsif]adc; s,ei:~mc:-I!ãçf pcrinittidas, .: Sr.,· .Pl'esidenLe, al- : 
.: gumas J1revcs · consJderacoes.. :r • , • • .· •. , .- .• • • • • .,·. .. • . · 

·· , . /' Amigo' poiitic_b rião· s!j;- ~13:~ amigo particüiar de, Jus Li~,:. 
. n1ano .. ·.Serpa, adm n·ador · que.•·J.UI, .dos· sr:.us. talenl.os e wrtudcs .. 
. civicas; Ocu bim'i :podeéia' sem 'ilisi.dir ona péclm .de Íl}Cohercnl.e,'. ' 
· ter;sido nm .-dôs->pillaUinos. cles,<;c;pi:o,iccl.o, sabrmdo; como sabia, .. 

qúe -o :meti gt•an'de- amig•) .nã·o. dcix<ll'à · bims. de ftil'luna, ·mas· ao 
... cont~ado; que ·sua~Jamiliá. so :achava cm.conrlir;õcs pt~ecarias .. · 
· .. Si as~im h(Jüvilsso•·ri!1occd'ido, leria·. apenas .'ahcrfà uina exce~ · . 
. :Peão· us normas 1que .venho impondo· á .minl1a ·accãci:· parlamen- . ·· 
. tar,'é bem'. óode,ria 'clc'pois .rirocunu:. c· e'niloritl·ar: ~~·efug·io, á,som- · · 

:"· br.a:·da: cqiHn.ícida pammia ..:-:·ao ,exc\!fJI;õc:í.•.c.otifirmam:· a .regra · 
· · .ge,i·ut. .Mus.\ess~ cxc~fi.Ção. pwsi)\a; naf.!lral, .logi~u ·.c· ir1·ecu~ave!, 

. ,, ' enr ,um· ~a&u· espec.Iahssimo ·put·a rn nn,. ey _.,na~ :.!li c :\)ermittJ,. 
... Sr·. ::PrcsJIJcnto; VOU'·demoustral-o ·de .JJUll1Cll'a J nsoplusmavc!, 

•. · .. : ':<:)'project.o: que. •concede· unm pónsãõ -vitalicia',.á' ,~ii.lva: de 
·.' .·.Justiniano· Scit·pa• füi api;cs'enlach• ,ú Carimra. 'dOs Dój)Ül~dos 'na 

liCSsão :dc.o:.;W. dr. ag·iisli,Hlc .1923,• l·uniun,Jil ú 'lnüiiéro 179., ... 
. · : :<··Aqni'csl.a .{Jf!o,itJ'(indo uni: iàiJi,:e:lsÍ))~_ii · avu 1_~0 ·da· c'àmara 
dos P~IJ_ul:ados,_ P\li'a .o qlt~l, ,pomo csp~•cJal mcrçê; solicito o 
eJo:ame.o uLtcncao.clos.qu.e.mc ouyl•m·;: •.. ··.· .. · .. '"· .... 

.>·E~sa I?I'Oposicfto' I'oj. àssis·nacl:r ,pot~ ,17 peputa:dos cn_Lre 
· ,os quaes. 01to ·da bancada· cearensc.·-, qs Srs, Jlug·o, Curne1ro, · 

\ . , . :Alfr.~do ·~inheiro,. Herrriel)q'gildo F_irnl!lza.: J!'lot•o, Bnrl.holcimeu, 
. : · Mar.mho ri c· Andrade, Danlpl·Car·ncn•o; J\fore1ra ela .Hocha e Go-
. :. · .·'dofredo.l\lacicl;' . ·, "·' .. · .. ·. · ' ·. ·;. · .... · · . .·· 

. . · Enl.ro 1o's, 1iomcs dos.' seus signàlm•ios;.:nãli se .. encontra. o 
m'eu;<úüo a··assis-nei. 'E IcmbJ•a::mc .boin que. einbora,profunda ·· 

. e sinc~rnmcmf.o. c'or.slrangiclo, eu me :escusói · •.!e appôr-lhe a · 
j:gJph~ ~ssignaturu, prQCJll'áDQO' aca~tellar-me CIU •Uma. Qll~ I!• . 

. '. . - ' . 

'• '.· 

,. . .· •. ·; 
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oões'dn ineu grande e fnolvidavel mestre; que, \nspirando.ii ui.: 
um·u. Cpnsl.ii.UIGÍlÓ .P';uren<.e, nl'lla. fi~?-' woeru··. ~m · dl~pOSitlVfJ • 
que J'll'Olllbe oxprossuinente a concessao de. pensoes. .·. · · .. 

•, ;:;cgtiini:lo ·a:p;·óp(lsiciio, séu~ Lramit.e~ · r!)gimentaes,. foi . 
SUD!JÚ:LLida· ao. :conlwc;ImenLo. e delibàrnção da Gommissiiu de 
.l!'iuun~a~ da. Càwara:dos Deputados: Desta. fazja parle o hu-

. 1nildc orador que·ol'a se dirige ao Seiui.do ... ·. . .· : .,.,_ . 
. . O parecer. da· Commissão · foi-lhil .l'avoravol e .terrt;&. ·rJat~ 
de 30 de ulilubro do 1923''. · ... ,. . . . ·.. . . : •.. ·····.· . . . . · . 

.Estive. JH·eserit17.· [l :e!lsá ~eurliií.o~ ctá ·Comâí.úisão iJ .não t\ei 
. ti 1ü)\íha assignaLUÍ'fl aO.parecer. Aqui e~Lá o avulso (1f!Óstra:~ 
· .do 'um. i·rnpresso) ::1,.\ i 7~"A,:·de .19~3 .. ;• .ent1:e ,o~· nomes· dos. 01~0 

· · Dep11lados, memtir1 ·~: da'. Commrssao; que ass1gnaram O· pare.-
cot>; nrio"'se.encotlll'·u c.l níeu nome.·:.. . . ·.:. . . 

. A proposiciio ;voltou· â ·commi.~~ão ·pol" ilJtj' IJUVHt· .sido. · ,, 
apJ•c.;olitai.la -.enJ pl'nnurio;· em· segunda discussão,·. uma· emenda. 
E ainda desta. vez ine avsLive de assignar o paz·ecer '-da Com
missão·. favoravel á·· emenda e :: indirectam.ante·. favoravel ·ao·· 

· projecto.. · · . ·. · ·. · · · · · ' ' : . . · · ~ , ,-;' -
I ' f.l I , ._ · . : ._ • , ' ' I , J , , • ' , J , , .·, , 

Aqui está.o a:VtilSO·lÍ. 179 .à; o meu .nome .não se acha 
ehtre ·os- àignB.tàrioS; âo · pài'êc~r.·~· _. ~ · ··· .. ·-·.- :.::··:: ... _.: _._ ..... : .. · ,.. __ ~....... .. _ 
, · 'I'en bo ainda aqui' o avül!!ci n; 17!! .c; :que ·é· .. a, redaccão ·fi-:

. ual (/a .proposiciió; nssignada.peloS.inembros da .Commissiio de 
: Hedai::cão, os ·Srs: ú.oão -Cabral, Raúl·, ·Machado .eJ".iilheiro ~'Ju~ . 
lllOl': 1'eriho ainda .. em ''tllUÍ:JS 0 extractO d'a ,t~ynopsé dOS, traba.: 
lhos da • Camara. jos· Deputadoil; · etri. _1923;ona: .parte ·1;elativa ·a· · .:: 

.essa propo.i!icão.' Nelilr·nãà· se ·e.~ciJntra citado: uma:•;so-:>vezi. o .. 
·meu nome,. . · ·. ..... . . . · .. ·,,. · : ... ··· .. . .. : .. 
· .. '.. Das· discussões;' dà. marcllà'dô', projrÚiJIJ, , ein· 'p!ei\âi:)O, • ).lãcí · . 
consta. tenha eu· dado um. passo 'siquer, .proi'eridu·.uma:.só; .pa-
laVl'a ern seu favor: .os. Annaes·:cto'·Congresso'àhi•estilri<Para: ' ' 
quem· o~ queira examinar, e; ·HL ·nad esColi ·dizerido .a. verdade, 
·que me uonfundam os m~Jús'aco.u~adàres;j:m·os'.desâfló.: ~ .. ,·:·:,· · .. 

· .. 

, · : E.' 'bem' po&sivel, · sr·:·.P~esiâente; quf:).~Có 'tudo.a_incta· .. ~ão .· · · 
. seJa. basta~te; que .. os mqu:>,agg·resp,u:rel!;.•VOl~~r!l .. :lmapba:·M~aiia, · ., ·· 
·para· sustentat·· que, a :mmha :abstencao~::nesse .. ca~o,,foi.·Uml,\ · ·· .. ·. 
·covarçl!~·; ,que eUJ>odíâ.,e:,d~viii1 Qoinq DeP!JJÓ:çlp.,e)I).ÇI!!!>ro. da_,··.· .... 
Comm1ssão.: de ol!)na:ncas; .. ;t.er: compl}t.ldo, e~sa ;.~r.op()SIC\1,0, ,,Im.,. .• · 
pugnando'-a: ·comiJatendo-a,, po·n.• _todos· os:modos;·,. chegando .. :att'í ·· · "' 
u dar-o·meu 'V•>'('·c,.mfrà'·l'lln .. :. · ·. · .. ·. ,; ... · :-.-:· :· .. ·· ". ·; <'. 

· . .,_ . . · Désde'•j;.dtÚl!IÚJ;' ::ii~ .. \ií·ê~·lcíÍ:1Ult;, ·lJU~.I oJ·il'lu,)4ÍJà.~;l •iíüi~iilb! ' 
1· > .:· · . neste 'terren·o >niici''uie .. deJ\::hderei ·,., · .,,,, ·.:·:· · ·'· .. .. : .. , ,,·· ':·; . ·· · ::, 
· ' . · ·' .·· ·. ·' .. Pleriáil!ertte ~~tisf@Ito corr •. §,,JÍÚ~~m~n~Ô;;Jâ:·~Intui ~o!i~(ii~. 
, '· . . . cnc1a, eu,\ bem ·posso, , nesta·· conJuncturar appellar,:pa~a;:.a :'JUS'·: .... 

,. 
·' . 

,. ti cá. dos esJjiritó's ·, ·!h$Uspe.itoii:éo ,ctesapai:Xonados·, ~.E-. aliás;;.;slí: · .·. ·· 
1 ;·.·com esta.justit;á::êu :poilso·~côiiú.\t~ ;:·,Porqüê):lds ~eus .. :inimigos; .··.· .. ·~ · •, 

· dOS· qüe mé V(,tLairi, .Odii(j~rá(.UitO' e·· iucciC!rciYel/ que:;posso•,e~:.: ·. · .. , , 
. parar 1 Já é muito·qúelelle·s:fue.concedain';ó·praze~. !Lindi~!ve.t · 
alegria :Je podor rebat.er .. v.ictoi'iosarhimtc :aét)ilsacões;como ·esta, ·.· 

· · ·.que acai.Jo de confun~ir;~1 :fqlri:íinar •. ;;:, ::, ;:,·:.'>·.''.:;;,.>. ·: .. :: ... • 
. , . · • : Intelrame,ultr sat1sfeJt'o_ P.OI',JP!l .ter :~~il~:Jl1:0poL'OL~nada·:mut~: · . , 

. esta oppo~tumdade,-de ·demonst.rar::.quc:-mteresRes: ·pessolles,~qun. · · · ·· · · ·· 
· ' intere~sbs pacliliulãres,>·'.qi.Úl ,:interes$c)~ .subalto:Ú'I:lÓS. ri~qJ.iónse:. ·· ·•,: •.· ·· 
· · g1.1em . influi r uns ·'!J1inhO.s>.\le.liJJer·a•:ões: .ciumo' r.eprespntante' .da . . ·.•· , 

. · :Nacão; dou aqui :por.fihdàs: ·::;r.,,.Presit:lóilteo ·as. 1Jonside1~à~õeà· · · 
·que'linba a·razcr;: :: ·.::.·,<. · · · ·~- :• ·. · .. :·:- .. ·, .... 

. i :replÍo"co~_chÚ~~.:. (JlÍÚi(ri:b~in; mui{q·'k~m:·i..:. . .. ,:,:, .. '. 
'I ''. '· ·,, 

.'' ~ .. :. 
' .. ,· 

l ~ ' '' ' ' ' ' 
' . 

•' . ."/ .•·• 

:I 
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. ·· : Coillparccen~ rnaÍ:; us 'sr·ti. M~nuunca Martins, Lauro i:iu
.dl'6, Ar,L<JIÚnu l•'r·eiri:l, 'Anlonw Moulr., Jt!l'Oo:~>mo M~nti::ü·u ~ 
Jose Mllrlinl1o' (6'). : . · . . · 

. ) . . '~ ' ' . . : : . -. : . \ ·. . . - .- ' . : . . . 
: VeJxam .. tlc comparecer,· ~om · causa JUStll wada, os· ::irs. : 
Al'l~tli.les ·HOJ:UU, Harbosa,Llrriu, JU:itu .01!ermont, José JJ;uzcuw, 
Uenjanun Barroso, . .C'errerra · Ghave:;; E.oy, de Souza Venancio 

. N efva; Rosa. e .Silva, .t.arneiro. da' Cunha, .Maooel ±lorba, Lopes 
· . Goncalws, Gonçalo Rollerilberg, ·MigueL de· Garvalho~ Mendes 
• . 'l'il\~ares,:. Paulo de ·.C'ronLin,· Sampaio .CbrrC:a, Lacerda .L<'riwco, 

Alfr•ado,Ellis, Eugenio Jardrm, 'l:lamôs Caiado, H~rmeueg1ldo de 
.Moracs, .Generoso Maryues, .Vida! Hamos e Carlos Barbosa (24) • . r·:. ~ . . ·. ~ ' . . . ,. . . I . ... . ·. . . , 

.o Sr. Pre~lÍlente~llontinúa a hora. do tJxpedieute. (Pa4sa.J, 

. . .· ..•. flli nãO houver- ~ai~ qu~m.queira 'usà~ da palav;a na hora 
... do 'expediente, passarei· á ordem do dia. (Pausa;) . · · .· . 

. ' '. . .. ; , . ..... : . : . ' 
" :. . . ' ' ... 

" 

/ · · ORDEM DO DIA ·. · 

PROROOAQÃo DA sÉssXo l.llGI,SLATIVA 

' ' . ' . ' ~ ' -
. JJiscizssão uni~a da proposição çla Camara dos Deputado~ ·· · ·· o. 80, de _:192~;' pro rogando a iwtual sessão legislativa do Coo-,·· 

grosso Nâcional até .o- dia 31 de· dezembro do corrente anr.c,, · 
··· Approvada·; "va~ á Pl,lblí~acão. ·. · . 

.. . . . Vot~çdo, -r.~·2;. discussão;· do proJecto do Sen.ad~. n. 28, 
, , _de 1~11; cr1,1o rci;.uljl·.a conces~ão das pensões graciosas. · 
·,: . /' .- .. ':: ;··. ;.: .. _\·,' ·,'.: .. ·,. ; ·, ' . '' '' . ': ' .. ' ' 

, O- Sr. Presidente - A Commissão de Pinanças deu pa-
. ·: l'Oce'r favo1·avel a este projecto: a· de .Justiça, foi,.:.Jhe contra1·io . 

. !Ia, .cntreta~l;o, •úbus voto~.- ~m .separado favor~veis ao pro-
jecto, qur.• Rao Aos: Srs. ArJstJdes Rocha e. Ferre1ra Chaves. . 

. I , . .t' ,._... -. - • ,: ··. ·. · .. ,, , . ... . .. -. ;._ :_. . -- , ... , • • , , • · :· ·: · ,,,,,.·-rou· submettel-o·a' votos.: · 
·':::- .. :·.:.' ,'• ~. ':'-_.;·---.·,~ .. -~~~~-:·~· .. :· .. :(· ·:·· :.". '' '·:·.' 

·. . . Os ·senhores.·. 'que· appro:vam .o projecto;, queiram levan.: 
: t~r-se.· . .-(~tiu. sa·.'): . · ·. , · · . ~ .· 

I·.' . . , , 

·• . FolapJli'OVa~o . 
. ·é ()' S~.: Búenó .de Paiva'. (pe_ia.ordem) ~-: Sr. Presid~nte, r,e

·queíro. qm; \' .. Ex.· consulte o Senado sobre si concede dispensa · 
. · ... de. intnrsticTrY. al'innle. que o .projecto qüe acaba de ser ~appro-

. • · · vario, figm• ·, na t;~rdem, .qi:i dia ll!i sessão de amanhã. 
' '·' I , • ', ; '• , 

i· .O.Sr . .t'resÍdeÍ1te ·'"' 0;; ~!.'r11;,,,~e~ que·appr6vnri-, 6. requeri-
. ·· · \ .. · · nltmlô \.·rwbal que· aeaba. de ser feito. pelo Senador BIJcno · 

: ilr Pai\~ a .. qur.ii,am .lcmntàr.-se .. ·(Paus(.!. l ·· .. ·. 
. ·. . · Fo'1, ll.i,próvado .. o' ~~~;O.ieêió · ~onstiü'n (ià. Mdom . rJo dia do 

nm·anh:L · · · · • ·.· . :, · 
. ·- - ' . •. ' ' '' '·: ' \ ', I'.' ' . •, ' '' ·' ,• ' .... · I ' • ,. ' • • . • . • 

·. > . , · Votaofio, ·em 2" discussão; da prt1posicão da Camara dos 
<Dern.ilados, ·o.· 54, de 1924, gue approva .a' despeza' :registrada · 
·.sob prote.sto .pelo-Tribunal de Contas, referente ao pagámento 

'," .... 

;.:. 
,. 

·~-· 

··. 
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de 5:1858, realizado em Hl22, com a locação de predios para 
repar~içõcs da 'Policia· c serviços a fayo1' do ~n~tituto l'{acwnal 
do ~Juswa. · · 

A]; provada.. • · 

· · "Vütaçãó, ~m '2" di~cussão,. da. proposiçrro .dà ·c~ mar~ dos' 
Deptitados, n. · 21, de. ·J \l2-1, q~1 e abre, J!Clo .1\finisi:er:io. da; Via- . 
çü.o c Ob.l'as Publicas, .um credito especial de 4:690$ . para .. 
rmga;ucnfo do que é iJcviclo a Virgílio. Brandã.O e . Euthalio . 
r. e Gasl.w; prat.icant as addido'b -du inspectoria de Porto~,- Xlios 

. e l. anue,; .• · · 
- ' . . 

. ·. ,, .. 

· ; · -Vo{at;Ec; em ''" Cll~cLssão, da proposição ·da · Camara dos 
Deputado~. n. G;l, .Jo 1921, que autoriza .a .. abrir, pelo.- Minis.., 

·terw da Jus\.ir.a, um credito cs·pcdal _de 13:450~287, · otiro, · 
para. oceorrer 'ao pagamento devido a /Ihe Hio ,-:_.de._ Janeiro, .. 

·City Impro\·enúJilts G<llll[J!Uly,. LlrL; ·de ,iuros .do .capital:em- · · 
prégado nos- t,J'aballws .. de e:>gotos . rle . Copacabana,. _.Ipanema . · 
e Lorr.e . . · · · · · · · · · 

_ · . Appi·oy(Hia .. 
·.'. ' '· 

._.,. 

... ·· . Votuçfio, cnr ::!' discussão, da prop~siçfw.·da· Cai~ará elos 
,Devutados, .n. 1.:::6, üri l !123, .qn_e autçn·i~a. r; ,G~verno a abrir; .. 

. ... pelo MinJslerio. do·Jnr.e;·wJ', um credJLo .. ua·,,unpor:tancia ~o; 
·. 969: U 1$602, para pagamento, em 1923, elo at:;erescimo: def1-· .:: · · · 

· 1.itivo ,de \'~ncimenlos a· qur. sé refere· Q art'. 15,0, rla lei. nu-.· 
mero -I. 555, .de 1\Jl.:~. · · · · · · , - . . ~- . · ·· · 

. Approi•ac!u, vuc ~~ ;;anctão, . · :· 
.. ,.... . . '. ' ' . . ·.·. . .·. .· 

.... , 

·, .. 
Votur.fto. cni 2n clismJssiio. dri PI'<JpoSicflo 'da· Can1ara dos 

· ' · Depulnrlo~ u. ·Hi, d0 10Z!t,' que. ab'r,,; pelo )'ilin'is_lc!'io da. Jus--_ ·:-' 
··' ' tica; ·o credilo. e~pecial ele -tcG77$837, par::t pagameulo de 

. ' 

. - . i 

,. . . ,., 

. ,, . . . 

. ' . 
accrc;;cimo de Vt!JlCJir,cn!n.>. n: magistrados federacs. · · ·' 

. I ' · • ." ' • • ' •. ·:· .· . 1 ·, ' • 

... · . Approyarlu". ··1 · 
Vol.ncfJo, eni .,, disr:t:'"siio, ·.ta ~Pl'dl;·~.,;i~ün 'da. (.:amarti dO$.· -I' .. ,, . 

. Depu!:árlos n. · 38, de Hl:[l_, que. abr-1~. p'elf) :\lin_i_;lcr<iri d.a Jus-·. · . _, · 
tii;a, o credito especial rJc t:5\Hi$i71J, para pag-amenlo' da pen,. . 

. são rlev:da ,a .Gornclio f::.o,ü·os de A;.ü:ndo, gu::u·da civil inl'a~ 
, · ·,!Jdàdo ·ncr se1·viço•. · · · · · -:, .. '· _ .:-: ... .· , ·. 

':-' Appro>:adri. ·· ·· · .. · · · · · 

". · : 'votár;iio. Jm 1
i'' liso:ús~fi,J. du. Pt'•l\J;J;it;fw i.la Camrú•it r!o's 

. . .Di!pulados · 1L i2. cJe ·_HJ2,í •. qur.· a;_Jl'L'. .. ,,,;.lo' -,\j: ni>'t-oi•io: çla·. Via'- -
, r;ão. 11m .c:l'cr,!iLn espe::ial ,_·.lo Hl:G28$:í1 ;;,·. Jt<tJ:a . p:;ali:ícnl.o ·de . 

· ' reclamüçür·;;:_.dn pm•d:r~ c .a.ral'iu~· ,dr- m-iJ:c::Jl~;i·lll.~-::na Cnntz·al 
elo .·Hrasi'J, ·,:m i\!~3. · ' · · · · ' · .· .. 
· ·. • Ar!Pt'O\'lila:. . , . . . .. ~\ - .. , ,_ .. •. 

• I • • • • :·: . • •• ." ' .. I . : : . . 

V'otut:rw. em 2" . di sou ;;sriôt, · ria . p'r.op•t~ iGfLc\ ·ria r:rin1nra dos 
· Depulnclos )I- 74, .ilc HJ2.1t, que Jll:tJ'C,'-,pl:ln Mmistct'io. da. Via-· 

çiio •. um CJ>crJ i lo especial . i~ e: :l\13: 21!;1$200,' pa ,.a·', p'ugam'cn 1 o rio 
contas de iJ'aiJ.~por'ic!l, de -lil:!2, p:il'a ·ÍI: ron;;:t·tw~ão ··cta· E~tracla 
do .Ferro d~ Goym;_,_ ' · · · · ;' .. ,'. · ·. ·· · · ·· · 

· J\ppí•.ovitrla. .;' 
.. 
'· 

. . ' . . 

··'' 

,_' . 

I 
• 
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. . . 

CfiEOl'fO PMU tJ l\!INIS'l'EIUO QA. GUERRA. 
. . 

3" discussã·o da proposkfw da Camura dos Deputados, 
r.. 59, de 1921,, que aulorJza a abrir, pelo 111inisterio da 
Guerra, um credito especial de 240:000$, pa1•a pagamentos 
u 1 nela não effectuados, quo deviam correr pela suo-consigua-
çilo «Diversos serviços~, do orçamento de 1!123. · · 

Vem· á Mesa, é lida, apoiada c posta em discussão, a se-
guinte -, · 

Emenda ao pro,iec.to da C amam. dos Deputado9 n .. 59. 
de :1924: 

Ao arL. 1': . . 
. Em vez de 24~ :000$, diga-se . 7~4 :7flq$ .. (seteaentos .e 

vmtc e quatro contos setecentos e o!len'ta m1l ré1s), e substl-
lua-se i.n-{ine -.. 1.9~3.- por 1921 _a HJ23. · 

J·u'sti{icaçãu 

O cJ•cdil.o ele 2-10:000$, coustanl.c do projecto da Gamara 
t'i0s Deputados tem cnLL·c outros destinos e de servir ao pa
g·amcnto. aos vencimentos de officfacs reformados, referentes 
ao exe1:cicio do 1923. Ha .entretanto, officirles reformados que 
tiveram seus vencimcntós · rectificados pel0 art. 45, da lei 
n. 4. 242; de ri de· ,i ano iro de 1921. Esta rectificação feita 
para os·que se achavam úos Estados não o foi para os que· es-

" lavam nesta Capital. Sendo odiosa essa excepção o augmento 
. alludido impõe-se para sanar essa injustiça; · 
. . Sala das· sessões, 27 do outubro de 19211. - \'cspucio ele 
A.lireu. · · · . 

O. 81·. Presidente - Em .virtude da emenda apresentada, 
rica suspensa a. discussão para sel: enviada a Commissão do 
Finanças; ·· •. ··. .. · . i . , . : , ... i •--1 •. , · 

REFqnM,,\ Dll OFI'l(!IAES OIJ: l30MJ31!:11\0S 

· · 1' discussrio do pr.ojcclo do Senado n. 21,· de -192,i, pcr
mil.l.indo a reforma no posto immediatb aos. officiaes do Corpo· 
de Bombeiros, que contarem mais ele 25 annos de serviço c 
so tenham invalidado em consequencia de corrida para in-
cendio. . . - · . · . ._ 

. Approvado; vac ás Commissões de Marinha e Gue1•ra e de 
· Financas. 

-ISENÇÃO DE IMPOSTOS PARA MACliiNISMOS ' . 

_ 1' discussão do projec.to do Senado n. 23,· de .:1924, que 
iscnla elo imposto elo iinportacão, todos os machinismos e ac
eessoL'ios, deslinnelos ás primeiras fabricas de industria ain,da · 
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não· explorada no' P!l,iz, que se fundarem dentro do prazo de 
dnz annos. 

Approvado; vae :i CommissfLO de Finanças. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
pa,ra ordem do dia da. sessão de nmanhil, o seguinte 

2• discussão da proposição da Camnra dos Deputado~ . 
n ü8, do 1924, que abre pelo Ministcrio da Fazenda, um cre
<!Úo especial de 915 :209$303, para pagamento do grntificacões · 
e porcentagens aos mensalistas e diaristas do mesmo mínis
terio (com parecer {avoravel da Commissão de Finanças n. 227, 
de 1924); · 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados: 
n. 73, .de 1924 que al:lre, pelo Ministcrio da Viacilo, um cre
dito. especial de 85:447$556, ouro, para pagamento . a Tha 
Western Telegraph Company, Ltd., ·por despezas·pela mesma· 
feitas com a mudanca do ponto de nterramento dos seus. cabos 
na cidáde de Recif o,. cm '!irtude da~ . obras do porto (com . 
parecer favoravel da Cornm~ssão de Ji'manças, n. 229, de 1924); 

2: discussão' da proposição da Camara dos Deputados 
n .. 143, de 1923, que abre, pelo Ministerio. da Marinha, o cre-: 
dito especial de 97:324$711, para ,pagamento de diffcrenca d!l 
agi o sobre consignações estabelecidas em 1920 (com parecer. 
favoraval da Commissão de Finanças,· n. 224, de 1924); ' 

· i• ,discussão do .proj coto do Senado n. 24; · de 1924; dé'
tcrminando que nas vendas de bens, effeotuadas em praça pelos · 
porteiros dos auditorias das varas contenciosas e administra-· 
t1vas, o producto verificado sobre ·o liquido, caberá em 
partes eguaes nos cinco porteiros· das referidas varas (com 
(Jlarecer favoravel da Commissilo de Constituição, n. 235, de1 
1924); . ' . 
3" discussão' do projecto dO· Senado n. 28, de 191i; que re
gula. a concessão das pensões graciosas (com parecer· favo- . 
1·avel da Commissão de Finanças,· contrario da de Justiça e 
Legislação, declaração de voto do Sr. Al'istides Ilocha e voto 
.em separado do Sr. Ferreira Chaves, parecer n. 209, de 1924). 
'- Levanta-se a sessão ás· 14 hora~ e 15 minuto~, .... 

. • • . , •. ' I 

H r.• SESSÃO, .EM ZS DE OUTUBRO D1E 1924 

' 
pT,E:SlDE.'\1~1A DO Em •. M:llNDONÇA MARTINS, 1".-SECRETAriiO 

A's 13 o % horâs acham'-se presentes ~s Srs. : Monrlonça · 
Mari,in;;, Silverio Nery, Pereira Lobo, Dionísio, Bent~s. Laul'o . 
Sodré, {lunha Mach,ado, Euripedes de Aguiar', Thomaz Rndri
gue,.;, .Toão Thomé, Venancio Neiva, Lopés Gonçalves, Pedro 
Lago, Antonio Moniz, Joaquim• Moreira, Modesto Leal, Sampaio · 
Oorrêa, Alclolpho Gordo, Luiz Adolpho, Affonso de Camargo, . 
Ca.r:ICJoS. Cavalcanti, Generoso Marques, Felippe Schmidt; Lauro · 
Müller, Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa (2:1.), 

I 
I 
I 

I 
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O Sr. Presidente - Presentes 21 Srs. Senadores, está · 
aberl,u. a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior . 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura 
da acta da sessão anterior, que, posta em discussão, 6 appro-
vada, sem reciamacão. . , · 

O Sr. 2• Secretario (servindo de i•). dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

· OJ'ficio do Sr. 1 • Secretario da Gamara dqê, ·Deputados, 
remettendo a seguinte 

PllOPOS!ÇÃO 

' ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'.• O Govm;no FedCTal assegurará o· abastecimento 
de ca::~ n,, mcl'ca:lc, f!~ coz~umry interno do paiz, empregl!ldo 
a~ mcdil1as ('c.:1~tanle: desta lei. · · 

A1•t. 2:. Para o fim determinado no ar Ligo anterior 1ica 
o JJresidentc da Hepublica aut,oriza<lo: · 

§ i.• A prohibir o embarque até 5. ·o/o das quantidades 
<leslinadas á CJ.:portação para mercados estrangeiros, dando 
prcfc-rencia para essa prohibição aos cafés de typo 7 ou in-
feriores. · · 

. § 2.• A regular a distribuição das quantidades não ex
portadas ·e cm preços convenientes pelos mercados internos, 
segundo as necessidades Jeg,itímas do consumo verificadas no 
:primeiro semestre do corrente anno. · · 

· § 3.• A· entrar em accõrdo com os Estados product,ores 
· de café sobre a fórma daquella distribuição e ·do pagamento 

do preço aos productores ou exportadores. 
Art. 3.• Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 

ao Estado .de S. Paulo os armazcns reguladores do transporte 
de café pelo ·preço de seu custo e a receber do mesmo Es
taçlo a importancia ·do seguro pago até agora. 

·· Ar.t.. 4.• Uma vez effectuada essa transferencia, ficarão 
revogados os arts a• e seus paragraphos do .decreto n. 4. 548, 
de 19 de junho de 1922, e n. IX do art. 2•, da lei n. 4. 783, 
de 31 ele dezembro de 1!l23, e .. mais. disposiç~ões em 'contrario. 

Cao:ara dos Deputados, 27 ele outubro de 1924. - Ar
nolfo Rodrigues de A:evedo, Presidente. ·- Heitor de Sou:a, 
1 • Secretario. - Ranulplto Bocayuva C~tnlta, 2• Secretario. -

. A' Commissão de Finanças. . . . . .,_1 

• 
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O Sr. 4° Secretario (scí·vind(l do 2°) procede á leitura 'dos 
seguintes 

PAllECErt!lS 

N. 236 - 1924 

Redacção final do p1•ojecto elo Senado 47, 'de 1923, relevan~o 
da presc1·ipçilo cm q'ne inco1•reu o direito de D. Rosa Dtas 
Guimarães, para o fim de receber o montepio deixado po1~ 
seu i1•miío, carteiro da Repartição Ge1•al dos Oon•eios, Be~
larmino Dias Mm~inho 

· O Congresso Nacional• decreta: 
Art. · 1. o Fica relevada a prescripcãci em. que haja incor

rido D. Rosa Dias Guimarães, para receber a pensão de mon
tepio deixada por· seu irmão, Bellarmin_o Dias M~rinho,_ car
teiro de 2• classe da Directoria Geral dos Correios, .. desde a 
data. do seu fallccimento, .em 25 de agosto de .1891 a_té 31. de 
dezembro de 1910. · · · . . · . . . · · 

Art.. 2. o O Governo abrirá o credito especial de 9::708$178, · 
destinado a esse pagamento. 

. . 
Art. · 3.' Revogam-se as disposic_õo.s em contrario.· 
Sala da Con1missão do Redacçãó, 28 de outubro de 1924. 

- Euripcdes Aouiar, )?residente e Relatot• ... ..:... Vespucio de 
Ab1•eu. . . . - .. 

Fica sobre 'a mesa para ser discutida na sessão seguinte, ~ 
depois do publicado uo Dia1'io do Conaresso. 

. ' 
N. 237 -..o 192/t 

lledacçtio final do p1•ojeclo elo Senado n. ·18, de ·1924, conce
dendo relevamento dé P1'eSC1'ÍPção pm·a o fim de pocl~1' 

, ·pZeitem·, no · ;iucliciar.io, 11 paaantento ele VC1lCimentos. nao 
/ 1•ecebido !JOI' seu. marido, D1• . .Vicente de So'uza, á D. C a-

. c i/da . Francioni ele Sonza 

O Congresso Nacional decreta: 
' / .. 
Arl.igo unico. A' D.·Càcllda F!'ancioni de' Souza, viuvado 

Dr. Vicente do Souza, ó concedido o relevamcntQ de· prescri-
. peão, para o fim elo pleitear o pagamento ri que se julga com 
àireito, de vencimentos .ü.c seu fallccjdo esposo, como profes
so~ interino da cadeira de logica elo Gymnasio Naciona·l; em ·os . 
annqs de 1900, 1901 o 1902; revogadas as disp'ósicõcs em con
trariO. .. . / 

Sala da Commissão elo .notlaccrto, 28 ,d.c outubro da 1924. · 
Ettritwdes MJuicn·, Prcsiclonto o Relator. - Vcspucio de 

A~ffi. · · 

:Picou sobt•o a mesa para sor discutida mt sessão seguinte, 
õopois de pública do no Dim•io do Cona1'esso. ' 

' . '.. ' ' 

-~ 
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N. 238 - 1924 

Redacção final das emendas do Senado lÍ propositfiío da Ca-
. rnara dos DeJJUtrulos, n. 115, ele 1923, que a.b1·e, pelo ltl'i

nistei·io da Guerm, urn credito de 175 :914$0'19, swpple
mentm· á consi(lnaçr1o ";lfissüo .~filitar de Instrucção", do. 
orçamento de 1923 · , 

Ao ar L. 1" .- Em vez <lo 175 :9H$0Hl, diga-se: 
2Hi :354$191. 

Substitua-se n m\l.urcza do or.cdilo sttp1Jlementa~ por es-
pecial. , . · · )' •!i 

Sala dá Commissão de Redacção, 28 de outubro de 1924., 
• ..:. Euripcdes Aouim·, Presidente c· Relator. - Vespucio de 
Abnu. . · · . , 

Fica ··sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
,depois de ·publicado no Diario do Cona1•e.<rso. 

11 PARECER 

N. 239 -· ·l 024 

Ao Congres$6 Nacicma! requereu o cidadão Augusto ile 
Oliveira Xavier melhoria do ~oldo vit.alieio que recebe do 
Thesouro Nacional, como segun.jo sargento volunt.ario da l)a. 
tria para, elevado ao posto de segundo tcmentP., fazer .iús ao; 

· favores do decreto n. 4. 408, de ~4 da dezembro de 1921. 
· Estudando com o devido cuidado o assumpto que faz oh
jccto desta petição, vcril'ica-se que f;mbu!'a o requerente haj! 
assentado pra o a a: 20 ·de mar1,10 de 1805 · cm ·pm corpo de vo
·luntarios da l:'atria, por occa~ião da campanha do. Paraguay,, 
abandonando as aulas do segundo anno de pharmacla quR cur-. 
s.ava na F'aculdadc de M,edicina desfa capil.al, afim de se
guir, como ·declara, a reunir-se a ~eus r.ornpanhiliroS' que na
quella · R.epilblicn defendiam a NaQão Brasileira - todnvill, 
nunca poude realizar esse paLri otico objectivo, conf0rme se 
constata pela simples leitura de ~ua ·cxcusa do ~ervir,o, pre-
sento á Commissão. . · • · · . · . 

. De facto, consta desse doéument.o que tendo o referido 
.cidadão iniciado o seu serviço militar a 20 de marr;o de 1865, . 
tal :qual nffirma, foi, entretanto, nornaado ·nesse mesmo dia,· 
amanuense do commando da guarnição de S. Gabriel, Jogar 
em que permaneceu· até 14 .de Junho de 1867, p;issando dahi 
em dsante a servir no Hospital MilHar de Porto Alegre, no1 
cargo de enfermeiro-mór, -cujo exercício ·somente' deixou em 
25. de agosto de 1868, quando l'oi excluido do Exercito com 
baixa elo serviço por incapacidade physica, mediante inspt•
cc•.ão de. saude a que fOra .nréviamenle submetLido, por ar~ 
dem do commaudo das armas da então província 'do Ri~ 
Grancle do . Sul. , · . · . . 

· · Nestas condicõos, não h a éomo apurar serviços de guerra. 
propriamente ditos, como · allega o pcticionario, todos 

·prestados unicamente na retaguarda, isto é, cm territorio na
cional, a principio na guarnição de S. Gabriel- e po>terior
mente na cidade de Porto Alegre, nunca tendo · atlingido tl 
sólo·· inimigo. Sem embargo, pelos que assim prestou, corn 
relativo sacril'icio do sua vrecuria saude, ,iá foi oquitaLiva
rr:entQ recompc))SadP. .com o .~olrJo vitalic.ip, na fó~~Ja do. de-
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creto n.1.687, de 13 de agosto de 1907. E comquanto mo•· 
·desta. ~ssa .. reeompeusó., 1l fl)rça convir que cBtà na proporuiw 
ao~ nitados ser.vJços. ~m comoaracíío com os rlaQuelle~ un• 
incluídos nos c1>rpos de <trçpa foram· empregados nas ope
l'llCÕ<>~ de h'UI:l')'H dflS.>U ('3In]li1!\h&, <l'l m<!>lllO <'·<'til •JS OCS {lt\1' 
·,xcrcital'am ~na ac~i vidai'le omfi :lHi11ual na~ foc·rnacõeJol sani ... 
farias da frente. 

Eid os rnotivoii por for1:.a do~ quaes a Commis,i..tl <le. 
Marinha e Guerra, sente~se na obri(:(aciío de aconselhar ao So:· 
nado .que indefira o requerimento do que se trata. · . 

Sala das Commissões, 24 de outubro de 1924. - Pe. 
lippe Schrnidt, Presidente. - Carlos Caval~anti, Relator. 
Joaquim Moreira .. - Soares dos Santos. 

N •• 240 ,.....;.. 1.924 

Projecto n. :19 de :19,24, do Senado . 
(Emendas em 3• discussão) 

Antes de entrar no estudo ,d.as emendas offerecidas ao 
projecto n. 10, elaborado por esta Commissão, convem firmar · 
os· princípios constHucionaes, isto é, ·os .dispositivos do Pacto 
de 24 .do fevereiro de 1891, que· regulam a organização do . 
Districto Federal. · . 
. Formando cada uma ,d,as antigas Previncias um Estado, 
o antigo Municipir• Neutro passou a constituir o Districto Fe
deral, continuando a ser· a .Capital da União, e, quando a ca

·:Pit.al fosse estabelecida no planalto central da · Republica, o 
· Districto Federal constituiria um Estado (arts-:- 2• e a•) • 

O Districto Federal não tem a autonomia. assegurada aos 
municipios pelo art. 68, considerada. uhi como base da. orga
nização, dos Estados, pol'que ficou reservada· privativam~nte 
.ao Congresso Nacional a competencia de legislar· sobre' a or::. 
ganizac.ão municipal dess!) Districto (art; 34, n. 30), o que 
'Póde fazer como entender ·a seu prudente arbítrio , (art. • 67). 
Nem a expressão - organizac.ão mimicipal - elo art .. 34, n. 30. · 

· póde autorizar a illacão do que essa org'anizacão dove se ·:fazer 
de accórdo com' a dos. outros municípios, porque evidente

. mente ella é empregada em att.enQão á antiga capital, que era 
um município, e passou para· o novo regímen com .as rostri
ccõe~ . administrati:vas existentes. . 

Em face da Constituição tal autonomia não existe .. · 
João Barbalho, commentando~lhe o art •. :~:6'7, · assim · dis~ 

corre: · · 
"As restricoões ao poder municipal no Districto Federal 

l'lle são impostas pelo facto de t.or sido destinado para séde . 
do governo da União. E o arL 67 não se referiu só .ás restri:.. 
ccões especificadas na Const.it.uicão. mas tambem ás que por 
lei ordinarias se estabelecerem, pela razão de· quo outras so 
podem tornar necessarias, e não convinha· tolher nisso a. acQão 
do Poder Legislativo nacional. · · 

. O que se tem principalmente em vista ·com a inst.ituicão 
ào 4i~tricta (qàeral, ~ que 9 govl.lrpo d~ Upi~o, que n~ll~ ·tem 

' ' ~ 

·-
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sé de, esteja em sua casa e seja dono della. A esta considera. 
- • cão subordinam-se naturalmente todas as outras referentes á 

administração local. A Constituição fez bem, pois deixou os 
poderes necessarioo_ para regular, por modo di/ferente ao 
comm·um dos municipios, o da capital federal, e de coarctar, 
quanto convier a accão . do elemento municipal, subordinado, 
por necessidade, ao poder federal na especial _circumscripcão 
de_ que se.trata. 
•• • • •' • • • • • • • • • • • • • • • • ·• • L•-'• !e·· • • • e; .• • ,• •, 1• • · • • 

, . · "O principio da autonomia mumêtpal' jámais servirá de 
-obstaculo. aos fins constitucionaes dessa instituição especial · 
, - o districto federal -, creada unicamente. por bem da ·in
dependencia e livre acção da autor·idade central-._ ._ . . . 
. "Aos .Estado~ a Constituição formalmene impôz o respeito 
a. essa autvnomia · .(urt. 68) ; mas ao tratar do Districto Fe
deí·al não. fez o mesmo•c collocou-o, sem. disfarce, sem rebuço, 

· sob a tutelO: do Governo da União (art. 34, § 30). E a este 
confiou a organização especial desse município/ e lhe deu o 

. poddt,' de reservar. para a esphera da União os serviços que 
· nelil: for mister retirar das.:autoridades locaes". -

. Não menos interessantes são as ponderações de Carlos Ma-
ximJiiano, a_ proposito do art. 34, n. 30: · 

. . "Não se comprehende· autonomia ·sem a forca que presti
gia a autoridade e obriga os recalcitrantes_ a respeitai-a: Por 
1sso, dispõe o Estado da .policiá judiciaria ou. repressiva, man- · 
tida a preventiva pelo municipio. Pois bem; na Capital Fe
deral uma c 'outra estão subordinadas exclusivamente ás au
toridades federaes. Até as ordenanças do Prefeito pertencem á 
.forca obediente ao Ministro da Justiça. · 

' . . . ....................... ········ .~ .......................... . 
· "Confundem-se os poderes na Capital. Não ba, nem deve 
haver autonomia. O Districto Federal foi areado .exactamente 
para que o Governo da Republica se achasse ·em metropole, . 
onde só elle mandasse, livre da pressão de_ influencias. estra-
nhas." · · · ' · · 

Tão poucó· tem o Districto Federal a àutonomia reservada 
aos .Estados pelo art. 63. Elle será- um Estado, quando a Ca-

: pita!· da Republica dahi. for transferida. Em quanto essa con
dição não se realizar, será administrado pelas aut,o'ridades mu
nicipaes, de accõrdo com a organização que lhe ae1·em as leis 
federaes. O facto de estar o ·ar! .. ·67 incluído no t.itulo - Dos . 

, Estados- não implica a equiparação a estes do Districto Fe
deral como se·.tem allegado. O art. 67 cogita da. administra
ção do Districto; -limitada pelas restricçõcs da Constituição e 
das. leis federaes, .emquanto não constitue. um Estado; e só ahi 
podia caber tal disposicüo. . · . _ · . 

E' certo que alguns intcrpr•ol.llS· da nossa Constituição, in
spirados no accórdão do Supremo Tribunal, de 19 de setem
bro de l8!:l6' (apud Aristides Milton,· commentarios), affir
mam que ella equiparou o Districto Federal a· um Estado. 
Não ha como examinar os fundamentos. desse accórdão. Elle 
se baseia em algumas regalias que o nosso Pacto· Fundamental 
confere ao Districto, como sejam- a do ter. representantes nas 
duas Casas do Congresso Nacional (art. 28): a de votarem· os 
~ous eleitores na eleição do Pre~identc e Vice-Presidente da 
Republica (art. 4i, § i"); a de fazer ajustes com os Estados 
sobro limilcs t.orritoriaos .(art. 34, n. 10); a do ser adminis
trado por ~utoridacte~ municip~\lS. (art, 67) i a de ser contem-
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piado. no titulo que l.rata dos Estados e não no relativo aos 
municípios· a de tratar com os Estados sobra cxtradiccão de • 
criminosos' (ar L. GG, n. I;); e outros que não estão na Consti·· 
tuicão, mas que nascem da necessidade de firmar a r:ompe
·tencia da justiça federal. 

. Mas desses casos· restrictos e limitados não se pôde, nem 
se deve concluir que o Districto Fedcr.al tenha a autonomia 

. dos Estados, porquanto não lh·e é dado «reger-se pela Consti ... 
·tuicão e !ais que adoptarem». . . . . . . . _ 

O Senado Faderal guardou cr1teno opposto. Errt sessao 
ôe.15 do maio do 1897, deixou de· approvar o parecer: dares
pe.ctiva· Cornniissão ·di) Poderes e Diplomacia, que opinará 
pela· rejeição do véto, opposlo pelo Prefeito do Districto I~e. 
dera! a uma resolução . do Conselho Municipal, que . CI'COU l\ 
impostLl do 10 •1• sobre o valor dos nroductos exporludos,do 
·referido Districto. · 

Foram estas as razões em que se fundou o Senado (A. 
~!ilton, commen t. ) :. , _ . . 

· (Com .certeza, a decreta~;ão. de impostos. · de· ·expc-rlaciio. 
para os generos de produccão .do Districto F1edéral ·não com~ 
pete á Intendencia Municipal, mas ao Governo da lJniüm. 

Labora em -erro quem, para tal affeito, ·equipara o mes-
mo Districto aos . Estados. · • ·· . .. · . . 

· «0 art. 2•;~ da· Constituição,· legislancto....:..que «cada uma 
• das antigas prcívincins fql'mará um· Estado, e a· antigo muni- · 

cipio neutro const.ituir:í-' o Districto !i'erlerab, ·e o arf.. S, pa. · 
rngrapho unico, dispondo que, effectunda .a· mudança da capi
tal, o· actual Districto Federal passará a •constituir um Esta~ 
do, povquanto, ainda não se realizou a condição · de tra•nsi'e-
rencia, imrrosta por .lei~ . . /. . · . 

~Mais ainda. O art. 34 enumerando as attribuioíír.o: pri
vativas do Congresso, inclue sob n. 5 a seguin~e: <~:reg-ular o · 
commercio internácionnl, bem como o dos Est.ados enl.re si o 
com o Districto Federab. Si, pois, ·regular. o commorr.io dos 
Estados c'Õm o Districto ·Federal é funccão exclusiva. do ·con- · 
grasso, torna-se. evidente-que· a municipalidade da· oilpital,· 
crea:ndo impostos de ,,xportacão, v-iola a lei basica do p~.jz •.. 

«Nem se allegue-que para a especio o Distrir.to Federal 
está igualado aos .Estados, e tem conseguintemente, o direito 
que a estes é conferido pelo citado n. 5, do. art. 34 • 

. Ao Districto l!'ederal fallccem as qualidádes, que a um 
Estado caracterisam, visto como e!lo .não passa de.: um· silnple~ 
município, organizado embora· execpcionalmente;·•em · vh·tud~ 

' dos· motivos que aconselham sua instituioão .. -.... · :- · · .. 
4.'E. tanto assim é, que o· Congressú. póde llie'f .. dictar leis, 

como por exemplo as de policia, justiça, ·esgotos, ··agua e de 
mais outros ramos de administração, ao passo .que neuhuma. · 
lei póde tlictar aos Estados. · . · . . · · . 

Dahi se evidencja, a diff~rcnça que vae· de um para os 
outros, e portanto nao é possJvol comprehcndel-os na mesma 
categoria. . . · 

"Verdade é - QUCI o Districl.o Federal tem representação 
· propriamente· Sl!_a n9 C9~gresso Nacion~l; mas. isso nüo passa 
.de uma concessao, JUStifiCada por• mottvos .inL1mamento liga

- dos á·, sua ct•eaçfto; o outrora Lambem a tinha o m~:~nicipio 

. ' 

I 
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neutro, sem ·que ninguem j{tmais o confundisse com uma 
provincia, que aliás no regímen· do imperio não gosava da 
autonomia e dos direitos, que a um Estado federado actual-

. mente cabem." · 
.. Não tendo a autonomia do municlpio nem a do Estado, é 

o Districto Federal um organismo sui oeneris, excepcional,.· 
rogido pelas normas prcscriptas pelo Congresso Nacional, da 
fórma por que este o entender. . . · · . · . · 

- Foi· em virtude dessa ampla attribuição - constitucional 
(art: 34, n. · 30) que a lei n. 85, de 20 de setembro do '1892, 
deu a primeira organização ao Districto Federal, c nella 'foi 
estabelecido o véto do Prefeito contra qualquer acl.o emanado 
do Conselho, sempre que elle esliv.esse em desaccôrdo com as
leis e regulamentos em vigor no Districto Federal; cabendo 
ao Senado decidir si o acto vetado vioi.ava ou.· não a Consti-
. tuição e as leis· federaes, assim como as leis e regulamentos 
da municipalidade' (arts. 20 o 21) . · . 

A lei n. 85 soffre\.1 posteriores modificações, entre as 
• quaes a C! a lei n. 4.93, de 19 de julho de 1898, que· regulou a 

suspensão das leis e resoluções elo Conselho· Municipal. ' 
· Esta, dava autoridade ao ·Prefeito de suspender as leis e· 

. resoluções do Conselho Municipal, oppondo-lhcs véto, sempre . 
'que as ,julgasse inconstitucio~a~s •. contrarias ás leis federaes~ 
. aos d.ireitos dos outros mumcipJOs . ou dos Estados, ou dos 

· -interesses do mesmo Districto. ·Do véto sobre leis e resolu
ções inconstitucionaos, contrarias ás leis fedcraes, ou dos di
reitos dos outros municípios ou dos Estados, tomava c'onhe-

• · cimento o Senado. No caso ele suspensão das leis c resoluções 
contrarias aos interesses do Districlo Federal, eram· e lias de
volvidas ao Conselho, que só poderia approval-as por dous. 
terços dos :votos dos membros presentes. · . · 

Nésse mesmo nnno, porém, a lei 'ri'. 543·, de 23 de dezem
bro, regulando .a administração do Districto Federal, deter
minou que o véto opposto pelo Prefeito ás leis e resoluções do 
Cons'clho, na ~órma do art. ,1" da lei n. 493, de 19 de junho, 
fosse submettulo · ao conheCimento do .Senado, qualquer que 

· fosse a. natureza daquellez actos, derogando expressamente o 
· § 2' do art. 1' citado.. . · · · 

Depois de outras modificáções .feitas na lei n. · 85, âe 
"" '1892, :foram afinal consolic!.adas todas as .·leis fcderaes rela-

tivas á órganizáção n:unicipal, c publicada· em um só decreto 
á .tJonsolidaçãó1 que passou. a vigorar como Lei Oroanica do ~ 
1Jistricto Federal, por força elo art. 6' das disposições transi-

'torias da lei n. 939, ele 29 .de dezembro de 1902. . .. 
Esstt lei oroanica· é o ·decreto n. 5A60, de 8 de marco 

de 1904 . . · · · · · · . · · · · · .. · 
Ahi esbí a. comrótencia do Prefeito para "suspender as 

· leis e resoluções do Conselho, oppondo-lhes véto, sempre quP. 
as .iulgar inconstitucionaes, .::ontrarias ás leis fed·eraes, aos di
reitos dé outros· municípios ou dos Estados, . ou aos inte- · 
rnsses do mesmo Districto ",·cabendo, em qualquer hypothcsc, 
ao Senado lJ dcliberaoão sobre o vútn. · -

.Esso regímen vigora desde 18!l2, com a pequena in
terrupção acima votada, :·oriunda ria lei n. ft!l3, de 1898 - · 
?!rito ·do Prefeit.o ás leis. c resoluções do Conselho, decidido 
pelo Senado qualquer que seja a natureza dcllas. 

A Commissão de Legislação e .Tusl.iça. eom apoio na dis.;. 
posiçiio ampla que ao Cong·resso Nacional conl'CI:c o art. 34, 

' 
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n. 30 ·da Constitui~ão, do legislar sobro a organização do 
Districto Federal, offeroceu á consideração do Senado o. J)ro
.iecto n. 19, o qual, sem tocar na organiza!)ão actual do Dis· 
t.ricto, se limitou a nella introduzir o v é to parcial do ·!Pro
feito, regulando o seu prócesso c o modo de usai-o. 

E' uma innovacão; mas ·é tnmbem uma mataria restri
cta, a qual, entretanto, levantou. impugnações· até contra o 
•véto total e a competencia do Senado para dirimil-o, dispo~ 
sitivos consagrados na lei e na tradição, impugnações de que 
adoanto tomará conhecimento a Commissão. 

· O véto parcial é o meio de impedir nas leis o enxerto do 
materia extranha ao seu principal fim, ao assumptp essen
cial usado na iniciativa d'ellas; é uma , providencia contra 
um abuso muito commum de so evitar· na confecção das leis 
o estudo completo da· ma teria; que ó suggorido e offerécido á 
ultima hora. com sacrifício das normas· regimentaes creadas 
para que o Poder Legislativo faca o exame necessario áquelle 
estudo. Nas leis orçamentarias . essa .providencia é in
discutível,· para evitar as caudas que já constituem um gran
de repositorio de medidas legislativas sobre todos os ramos . 
. da administração publica. · . , · . 

. Não ha razão para que não seja. admittida· em relacão ás 
.outras leis, onde o abuso se dá da mesma fórma, ·se não em· 

· tão grande extensão. . · . . 
· O v é to total não sana semelhante mal;, pois colloca o Po- · 

der Executivo na contingoncia de, para · salvar . disposicõe~ 
utois , e necessarias, sanccionar tamllem as · inconveniencias e 
as absurdas; ou de, para repellir estas, sacrificar aquellas. 

Demais, si ao Poder Executivo ó dado o direito do véto 
total, pelo qual suspende a lei, oom todos seus dispositivos, 
não fugirá á logica a providencia que o autorizar a suspen
dei-o sómento em parte, pelo . v é to . parcial, desde que no 
projecto se ,estabelece o· correctivo para evi·tar possível ar
bítrio do Prefeito, na disposição do § s• do art. 1•, inspirado 
na reforma da· Constituição do Estado de Minas Geroes de 20 · 
de setembro de i 920, e· concebido nestes te~mos: ' 

' ' . 
"O véto pàrcial só poderá ser usado, quando a· 

parte yetada e a sanccionada . não forem mutuamente 
dependentes e connexas, de modo que, com a sua sepa-
ração, a parte sanccionada continue a se.r uni acto inteJ.; ~ 
ligivel e completo." · -, . . . · · . · .. 

. ' ' 

Perfeitamente justificavel. em , tbeoria, está. sendo. ~. 11P.ta 
parcial introduzil;lo na pratica. Para não fallar das)egislações 
estrangeiras, a Commissão salienta ·que os Estados· do Pará, Ma
ranhão, Ceará, Bahia e Minas Geraos já o adoptaram· em sua~ 
Constituições. Accentúa-se tambem uma ·grande corrente em 
favor de sua adopção na Constituição Federal, por occasião 
da reforma, que está em estudos, e para .os qüaes se preparam 
as duas Casas de Congresso Nacional, com a modificação de 
seus respe_ctivos regimentos, · . . 

Em face dos arts. 34. n. 36, ·e 67,. da Constituição, não 
póde ser tomada em consideração a arguição de que o véto 
parcial, attribuido pelo projecto ao· Prefeito, é Inconstitucio
nal, uma vez que na nossa Magna Carta não é elle permit.tido 
ao Chefe do Poder Executivo Federal. A competoncia do Coo~ 

· gresso Nacional, para legislar sobra a organ!zaçllo do Dis
trlcto F.ederal, é 11mpla, N~o se llle aeve appllo!lr 11 àlsposlç~Q 
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'do art. 63, que manda, na organização dos Estados, respeitar 
os princípios constitucionaes da U_nião. Accresce que, si se 
pretendesse incluir entre os princípios constitucionaes o di
reito do: véto, o que seria absurdo, ainda assim ollo estaria 
contemplado no art. 37, não passando o véto parcial de uma 
modalidade daqucllo no processo complemenl.ar· da con
fecção das leis. . · · 

. Si o véto parcial é uma medida racional e logitJa, si não 
cont.raria a Constituição Federal, não h a tambem. motivo para 
repuf.al-o inconvenicnt~ a adrninist.raciío munkipal .· O re
ceio de ficar annullada qualquer acção do Conselho Municipal 
cm materia de proposta, ou iniciativil uo.llreJ'uJt•J, ~omo are
lativa aos orçamentos e despezas, não ,justifica a r;ejeicão do 

· véto parcial. O véto total, em vigor, pód~ trazer maior damno, 
porque; alúm .de recmmr a collaboracão do Conselho. si assim 
é possível dizer-se. leva a perturbação ndministrntiva, pela 
caroncia de medidas legislativas reclamadas, e se traduz, em 
malcria orçamentaria, na necessidde da' prorogaçflo de leis. 
que não satisfazem as exigencias ulteriores. 

A administração do Districto é feita JlOr autoridades mu
nio'ipaes~ crendas· pelo Congresso. e na f6r'ma determinada por 
leis deste . .flara haver uniformidadr. do acção entre o Go .. 
vcrno Federal e. a8 autoridades municiracs cslá o Pr•c•l'eif.o. 
que é o traço de união entre aquelle. que l'l nomeia, l'l a~ 
demais autoridades .. O Prefeito representa o Podei' Exer.uliw• 
do Dist.riot.o, c como tal .elle fiscaliza a confecção das leis 
por meio do v é to. O Senado' é o ,iuiz supremo dos seus actos. 

Não se diga que é illusorio essP. recurso para o Senarln 
Féderal admittido pela lei da organização do Districto Federal, 
"por isso quo, em virtude dll uma velha praxe verificada, a 
acciio rio Senar!o· consiste. quasi sempre, em manter os art.>1s 
do. Prefeito em exerci cio. approvando os vétll~< por r. III' oppó)R- • 
tos ás resoluçõP.s do Consrllw Municipal". · 

Além de conter tal affirmat.iva uma injustiça a e~ta Ca3:t 
do Congresso Nacional. a verdade é qm: o Senado, estudado o 
?!éto pela sua commissiio tcchnica, approva-o ou rejr.ita-o. 
depois elo·. discut.iJ.:o e do apreciar os seus fundamAnt.os. Si. 
porventura, houvesse alg11mn pnxe ahnsiva, seria mnt.ivfl para 
corrijil-a, mas não para deixar rlr consagrar na lr.i uma di~pn~ 

· si cão salutar. . .. · · · .. 
Foi, apoiada nos princípios const.ittwionaes expo:<tos e 

nas ponderaoões. que vem SP.ndo adduzirlas. que a Commis
são offereceu ao estudo do Poder r"egislat.ivo o pro.iccto ern 
discussão. · · 

Passará agora a examinar as _emendas apreMnt.adas. em 
· terceira discussão, alguma~ das qnaes contêm ideas, qur. já 
foram apreciadas. 

/ 

Seis foram as émenda8 nprcsentadaH no plenario. que a 
-Commissão 'designará pelos numr.ros que tomaram na publi-
cação t•fficial. . · 

A vrimeirn, do Senarlor Lopes Gonçalves.· visa completil.r 
·a disposição preliminar do a.rt. 1", do projecto, com a repro
duccão da nlinea 2• do art.· 21,, d.o decr~>to n. 5:160, d~ fl de 
marco de ·1904. . 

A segunda. do Senador Mendes Tavares, snbstit.utiva do 
art, 1" devu~r considerfldil Sl.lbstitutiva do projecto, porque 
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toda a mnteria deste cstú comprehenclicla no referido artigo 
contendo o art. 2~ a formula legislativa da revogação de dispo-
sições em ·contrario. · · · 

A terceira, do mesmo Senador, ·estabelece .o subsidio de 
· 24 :DOO$ annuaes, para os membros do Conselho Municipal do 
Districto l?cderal. · · · · · 
· A quarta, do Senador Antonio Moniz, a quinta, do Senador 

T"auro Sodr~ o sexta, do. Senador Sampaio Corrlla, são dccla
radamente substitutivas do .pro,iecto. · · 

_ Começar.~ o exame pelas ~ubsl.ituj.ivas. . 
· São contrarias ao véto ·pm·cial: a 2', 4" e 6' ·emendas; a. 
5' acceita-o,, mas sómenle para as leis orçamentarias.. . 

Não admii.Lem a intervenção do Senado Federal para o 
julgamento do vélo: a 4~ que declara. positivamente abolida . 
essa intervenção,· c a 5' que a eliminou do seu contoxf.o ,, 
.A 2' admitte o recurso ·ex-o{{icio do proprio Conselho. Muni
cipal para o Senado; e a 6' torna esse recurso facultativo ao 
Prefeito. • · . . ' 

Excluem· da sancçiio e, portanto, do véto do Prefeito as 
deliberações do Con;;elho que· disserem respeito á sua eco

. nomia interna: a 4' e a ü•; e ·nenhuma resLricção fazem (I 2• 
e 6 .5~ . 

· São estes a.s pontos capitacs tratados nas .emendas súb
sututivns, em relação ao pro,iecto em discussão; os demais dis:.. 
positivos dellas .são ~lelalhes sobre o processo do .véto, com .. 
excepção da 4', qnil accrcscenta uma disposição· sobre a .dura
ção do mandato dos merf.bros do' Conselho Municipal (art. 5o)j 
e da 5', que no art .. 2• confere ao Conselho· competencia p1·i- . 
vatiVa . para fazer os OJ:r.amcnl.os, autorizar emprcsf.imos e 
operações de eredil.o, c crcar o supprimir ep1pregos, fixando·. 

·lhes ~s attribuiçõc:s e os vencimentos.. . . . , · 
Sobre o. véto parcial, ·sua necessiclndc e ·convcnicncia, diase 

.iá a Commissão e bastante para ,justificar· a apresenLacão do 
projecto, de modo a passar adoanle, ent.ranclo na nprr.ciação 
doa argumentos. cm que ·se· f11ndaram os autores da.s emendas 
substitutivas,. que não admittcm a intervenção do .Senado no 
,julgamento do vdlo 'do· prc!'eito. · · .. ' ·. 

· Firmados. corr:o toram, os principias constitucionaes so
bre a mat.eria, não é difficil demonstrar ·a,inanidade .da ar.; · 

- ~ruição contra as disposições legaes existentes, que dão a? 
Senado Federal n cómpr.tencia de .iulga.r definitivamente .03 
'l:étos do Prefeito do Districto .Fedoral. · · 

Foi essa inle!'vencão arguida de indd•ila, por inconstitu- -
cional. · · . 

Só' se demonstrou que· no Congresso Nnêional, quando Je~ 
gisl11 sobre a orgnnizaçfio do D)strict,o J~ecleral, não ·se .. appli
cam as rcstricções à(l.aJ•t. G::l dn CouRtif.uição; mns all'ega-se 

'- · que n. Constituiçiio Federal nüo deu ao· Senado competencia 
para ,iulg~t· o v1lo dp_ T~refcilo, não lho podendo ampliar a 

. compclcncm a c!Jspos11;_ao rln ar!. 34, ·n. 30·. 
· lia . urr.' 'ccrnivoco nco;;a nrgumcnLaçiir.;, :A Constif.niçii.n · 

Federal nfio porJin r.·o~il.ar rlc ar.los de umn ent,idade qno não 
existia c nclla nfio cslavn conLl'n:.plada; O JlJ•efiJil.o foi 11ma · 
autoridade municipal r.J•c;ulJi .. di!poi~ da promuh~nçiio ·da Gon
Rl.il.uiçiio; pr.ln lei n. Sfi .. dc 1802. O Congresso Nnc.ionnl. lHJUn
do da allrihuiçiio que lhe' conferiu o arl: :34, .n .. 30, prganizo.u 
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·o Disll•i!Jlo F,JcJcl'nl, ilnnrlo-lhe um poder legi~lal.ivo no Con
se·lho Municipal, c urn poder executivo no Prefnil.o, tlnfinin
do-lhcô as re~pcclivns aii.J'illili<~l•C:'; eal<f'li<l:·, au Pi'l!l'ciL•.> :;us
pender as ln is e resnlt'J~·ü<!S do' ConsdlJD Plll ensos dcLeTmina- ·· 
dos, opponc!o-lhcs '1•é!o. An Sr•narlo foi daria o incumbcnr..in de 
dirimir u divcrgcnciu cni.J·o nsse:J .:lous pode'!'es, afim do evi
tar lutas e caprichos q1W pudesH,~m pCl.'turbar a administra
ção da Capital da Republica, em ultima nnalyso, n constif.ucio
nalmcnle, superintendida pelo GoYerno Ped<1J'Ul. Pela. theoria . 
adversa o Con;;r·e5so Nacional não teria organizado o •rerri
torio do Acre, c'reando lá · uma jus ti r. a federal com recurso 
para o Supremo 'l'ribunal Federal, que tem as suas attribui
ções definidas na C'onstilu ição; o Poder Executivo não po
deria nomear o Prefeito do Dislricto Federal, nem o inter
ventor federal, nos casos do art. u• da Constituição, pontos 
estes que, apcza1' de al~umas impugnações, ,iá se vão tomando 
pacíficos no nosso direito. · . 

Ao Congresso Nncional cabe privaLivamente a compet,en- · 
cia, não só de dccrr.t.ar aH Inis e .resolur;õos ncccssaria:l ao ex
el'cicio dos poderes que pflrlcnccrn á qnião, como tambcm a 

:do decretar as l~i~ oruanicas pm·a a. e:cecução completa da 
Uunstüuição (ar!., 3·l, ns. 33 e 3ft). Cabendo-lhe, legislar so
bre· a ot•gnniza(~ilo do Di~.t,ricl.o Fe•jeral ,clle o fez, dentro da 
alnpliLudc dessa ·attr:ibuiçii~o, da .fórma que entendeu. mais 
conveniente ú rcgulariclo.cle da vida udminist.rat.iva. desse orga
nismo sui uene1·is. Si a ConsLiLni\~ão não deu ao Senado a 
competencia impugnada, lambem não .prohibin que esta lhe 
los:;n out.orgad~ pelo Congrcs~o. · , 

O grande Barbalho, commenlando o art. 15 ·da Constif!ui- · 
ção, diz: .. · . . 

«E convém advertir acrui, para perfail.a irÍtelligericia do 
. ,·que so refere ás allribuições de cada um desses ramos do 
· ppder publico nacional, quo as suas aLtribuiçõcs não passam 

além das que csliio exprcssari:·iJtlle consagradas na Constitui
ção (poderes' eJ1umcrnclos c· limitados) e das que dl!stas rlecm·

·, rem .com10 condir,ilo necr.ssa1'ia pm·11 qnc ·possam ser a.cercidas 
•(poderes. implicit.bs ou por comprehcnsão). Isto resulta da 

. propria índole .do systema de governo c.onsagrado na Consti
.tuicão». E accrescenta o seguinte trecho de Brycc (Amcrican · 
,Common Welth) : · · · 

«A soberania do governo· nacional, embora limitada a ob
jectos especificados, é plena quanto a esses objectos c supre
ma em sua esphera. O Congresso não poderá ir a.lém do c ir~ 
· culo de. acção que lhe foi t,raçâclo pela Constituição, m•as 
p'6dc dentro desse ci1•culo e.!colher qnaesqucr meios que .lha 
pareça.nv aptos Jla?'a o exaJ•cicio da suas att1•ibuiçües, c nessa 
escolha não está suje i lo á acção rcvis.ora dos tribunacs, na 
sua tuncção clo intcrprolcs, porquanto o povo fez de seus rc
prr:simtantes os unicos o absolutos .iuizcs do modo como de~ 
:vem ser exerci elas utLribuiçõcs que lho foram cont'oridas.l> . 

Ainda se ~Üegou a proposi to da inconslil,ucionn.lidactc da . 
inlel'\'l"nção do Senado para o julgan:.ento do 7léto do Pref'cilo 
quo o art. 34, n. 30 da Constituição não dá ao Congresso Na
cional uma autoridade indefinida c que possa· ser constante .. · 
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rncn~o repetida, desde que foi uma vez exercida com a elabo-
ração da !e; n. 85, do 20 de setembro. d~ :1892. . . · 

E' outro equivoco que se desfaz á simples IeiLura do ar-
tigo citado, concebido. nestes termos: .-

. ,aompet,o pri vaLivamonte ao Congresso Nacional: n. 34 
- LEGISLAR SOBRE A QROANIZAÇÃO MUNICIPAL do DisUricto Fe
doral, bem como sobre a P,Olicia, o ensino superior e os de
mais servi~os quena Capital forem· reservados para o Governo 
da União. · 

Teria razão' o arguentc si a competencia conferida nesse 
urtigo fosse simplesmente para - oruanizn.r .o J)f.stricto Fe
deral. Legislar sobre a organização do Districto quer. dizer 
uma attribuição permanente da~ a ~o Congresso. para alterai-a 
a qualquer tempo, segundo o criterw que adoptar .. · 

O projecto em discussão, mant.endo a organização muni
ciJ?al existente, em todos os seus detalhes, o sem cogitar do de
feitos que, por ventura nella existam, que preCi'sem ser corri
gidos, o a respeito dos quaos 6 possivol que tenham razão os 
honrados autores de algumas emendas, substitutivas, teve um 
escopo muitissim() limitado-o de crear. o véto parcial do pre
feito ás lois e resoluções do Conselho Municipal, sem desarti
cular a lei organica de. 1904, apenas estabelecendo o processo 

· do novo instituto; o do véto total, adoptado desde a primitiva 
organização do Districto, continuou o mesmo, sem a . menor, . 
alteração. · · 

Assim não encontra. a Commissão razão para acceitar as 
emendas nos seus. pontos capitaes, nem· as seguintes alterações 
proposta:s: . . . · · · 
. a) a da emenda n. 1, que manda reproduzir DO projectO 
a segunda parte do art. 24 da lei de :1904, definindo o .que se 
deve entender por ''interesses do Districto Federal". A , lei 
n. 85, de 1892, dizia apenas que o. Senado decidiria si o acto . 
:suspenso violava "as leis e regulamentos da' Municipalidade:. 1 

(art. 20) . A disposição que a emenda· reproduz foi transplan
tada do art. 1· § s• da leJ n. 493, de Hl do julho de 1898, mas 
com uma redacção. que lhe alterou o ·sentido e. o .proposito ... 

O texto da !01 do i898 . era .este: As deliberações do Con- ....
selho, tendo por objecto actos administrativos~subordinados a 
norma:s estatuidas em leis ou res-ulamentos municipaes, que as 
violarem; se consideram . contrarias aos interesses. do Districto · 
Federal". · ! . . . · . ' · · 

o da lei de 19_04, e~ tá assim concebido : . . ' . . . 
. "Consideram~se contrarias aos inter~sscs do .Districto Fe

deral ~s del~berações d~ Conselho que, tendo por objecto açtos 
administrativos subordmadus · 11 normas estatUidas em leiS e 
regulamento~· municipaes, violarem as respectivas leis ~ l'e-
e-uiamentos. . . . . . . 

E' claro que a primeira disposição, exemplificando, inclue 
entre as deliberações contrarias aos interesses .odo Districto 
Federal, a'S que versarem sobre. os actos nella declarados; ao 
passo que a segunda, transformando aquella ·. disposição em 
uma , definição ( onmis defin'itio periculo. sa, est), restringe-a, 
considerando contrarias aos interesses· do Districto ·Federal 
sómente . as deliberações , mencionadas .. · . A · primeira é de 
~.ei; a· segunda foi consolidada sem a exactld~o necessaria pel~ 
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Poder Executivo, tornando-se exorbitante. A regra legisla
tiva continúa em vigor, apezar de não vir reproduzida no 
projecto.· 

Accresce que os interesses do Dlstricto estão confiados, 
. salvas as restricções especificadas na Constituição e nas leis 
i'ederaes, ás autoridades municipaes (art. 67 da Constituicão'). 
As autoridades incumbidas de geril-os · são· um conselho deli
berativo e um. prefeito (leis de ~892, art. 1" e de 1904, ar-

. tigo {•) . Não· ha como excluir o Prefeito do conhecimento e 
da apreciação dos assumptos, que se relacionam com esses 

· interessés, pela fiscalizacão, que se traduz na providencia do 
~~• , ' , I , ' 

b) As restriccões constantes das emendas 4• e 6". sobre as 
deliberações, que disserem respeito á economia. interna do 
Conselho. • A Lei Organica entre as attribuicões dadas ao 
Conselho inclue aquellas que se referem á sua economia in
terna. que são, particularmente, a de verificar os poderes de 
seus membros, de fazer o regimento de suas sessões e de· orga-· 
nizar a sua. :Secretaria e nomear os respectivos empregados; 
e no art. 28, § a• isenta ·da proposta fundamentada do Pre.:. 
feito "o augmento o a diminuição de vencimentos e a creação 
ou suppressão de empregos na Secretaria do Conselho,. Con
tra essas attribuicões .nunca se levantou ·duvidas, a não ser 
a proposito de uma reforma do sua secretaria, e isso mesmo 
pelo enorme 'augmento de despeza della decorrente, . em face 
das condicões pessimas ·do erario municipal, contra a qual o 
Prefeito oppoz o véto, que pendo ainda da decisão do Senado. 

· Entretanto, taes doliberacões podem incidir sob qualquer das 
faltas previstas no art. 24 da lei de 1904, reproduzida em sua 
primeira parte peloart. 1• do projecto: . 

. c) ·A emenda n. 2, que fixa vencimentos aos membros do 
Conselho Municipal, e o art. 5° da emenda- ·n. 4, que altera o 

· systema de composição do Conselho Municipal, são materias 
fnteiramente extranha~ ao fim do projecto. .· · · , 

d) O mesmo se póde .dizer do art. 2• da emenda n: 5 que 
dá attribuicões ao Conselho 1\lunicípal, alterando o art. 28 da 

. Lei Organica. O illustre autor. desta proposta tem ·um ponto 
de .vista di.ametralmente oppasto áquelle em que se coilocou 

.. a Commissão,-- desejando' alargar a autonomia· do Districto 
Federal, por considerai-o· mais do que um município e quasi 
um Estado .. Segundo. os ·princípios adoptados e expostos pela . 
Commissão, o .Distrícto Federal é um organismo ·excepcional, 
sui ueneris, de uma constituição extravagante, que só se jus
tifica pela circumstancia de ser a séde do governo da Repu
blica; elle só tem, além de algumas regalias outorgadas por . 
disposicões constitucionaes esparsas, as larguezas que .lhe der 
o Congresso Nacional, legislando sobre a sua organização. A 
emenda visa alterar essa organizaÇão. J'á se vem discutindo, 
ha algum tempo, a necessidade da reforma do Districto Fe
deral em pontos esse'nclaes. de sua constitui cão; ahi ficaria 
melhor o estudo da medida proposta na emenda n. 5. 

' ' ' 

A Commissão, revéndo o projectei em discussão, e para o 
fim de esclarecer e combinar as .disposições dos §§ 1• e 4"a 

, 

I 
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J'nzcnrlo dosappareccr uma segunda publicacão desnocessaria 
da lei ou resolução, propüo as seguintes emendas: 

1• - Ao § 1" do ar L 1.• : 
Substituam-se as· palavras: "exceptuará as disposições 

im.puynadas, que serão ·indicadas no decreto" por estas: "fará 
na enumeracfto dos seus artigos as correcções que a eliminação 
das disposicões impul)nndas tornar necessnrias e indicará essas . 
disposições no decreto", etG. 

2' - Ao § ''" do mesmo artigo :• 
Depois das palavras "ao Conselho" supprimam-se até 

final. · 
· ·· -Sala das Commissões, 27 de outubro de 1924. - Adolpho · 

Go1•do, Presidente, -Cunha Machado, Relator. - Eusebio de 
Andrade. - Antonio Massa., - ~a1•onvmo Monteiro, vencido. 

EMENDAS AO PllOJllC'rO DO SENADO. N. 11>, DE 1024, A QCJE BE 
REI'Eilll O PAJlEllE'IV ~UPRA. 

N. 1. 

Ementlt~ ao 2n•ojecto 11. :,9, deste ann(}, da Comrnis.Yão de La-. 
oislar;tio e Justi~·a ' . ' 

I 

Ao al'l .. 1", onde convier, ou como aUnaa ou como Jiara-: 
grnpho, nccrcs~onLc-sc: . 

. «Consideram-se· wnlrnrias aos inloresscs .do Di~tricto 
l!1edcrnl,' as dclibcracúes. elo Cozisclho que; toilqo por objecto, 
.actos administrativos, sujGiLos a normas, eslaluidas cm leis o 
regulamentos munic1pncs, violarem as respectiva• le.ls 0(1 

regulamentos,. . . . · . · 
.. 

. , , .. . · : , :" . · 'l;mtjfl.icaçaa. 01 , 

.,,. 

Este dispositivo, que é uma deflnioão clara, des!.inacln a · 
cvifar duvidas, é do art. 24, al'i11Ca,'da Consolid-.. 5 .100, ·do 8 • 
<lo março de 1!!0-i,-a l,ei Organica do DisLricto Federal. · 

'l'endo o proJecto .adoptado, na mLGgra, · a primeil·a t:.arte . · 
dll!quclln disposição, pili'ecc 1;asoavel que. devia com.plt;tar seu . 
pensamento, definindo o que sejam in·teresses ·ao Dist1•il•to ou 
delibc!•açáo do Conselho contrarias a esses inte1•esscs. evitan
do, na· inlei'P.rol.ncão ·e· solução do v é to l?arcial, os · h~)'! i Lunes 
recursos do sophysmn, as ambiguidades o o jogo .dé !mlavras 
inuVeis e dcsnccessarins. ; · · 

O Icgislndor e as lois nada perdem c tudo conseguam pela 
clareza, cxpt•essão, mesmo, rcdunda.nlo- das idéas,· quQ elevem ..,. 
domlnar seu objectivo ou ponío rlo .visl:~ colli'rrindo; 

. A Commissão, propondo o .véto parcial;: crêa um snluL::l.1' 
!nslttuto, apczar de,sc não achar dnfcso ,pela Consolld. ciLa
da; ·C, assim, 6 possível que, acceitando, in principio, ·o artigo 

· 24 desta Consolid ., sa Ic.vantc a queslãÇJ dr) não ser rmni5sivo 
o art .. 1° do projecto no texto da alinr:a dÓ referido art., 24, 
da Lei Orgunic.a, dacla a sua. exis!encia in jure constit!fto . . · .. 

·,, 

/ 
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B, assim, não será pal'a extranhar quJ, por constituir 
medJda, que se constderou eonvenwnlt!, a do véto p::trc!al, 
venham os interpretar, alle;;a:· que o ie~:nslador moder:~o, pos
terior ao da allurJirh Cunwlidação, deu, propositadamente, 
por terra com a definição de Í1tl11resses do Distrit:to Jt'ederat. 
por mocua, incabivel, d·cixando no vago da exegésc o •Jonceito 
de assumpto, a meu ver, de grande o insophismavel rele
.vancia. 

E' para afastal' tcmpesl.ades, que poderão surgir, as 
acrubneJas dús inr.crpretarJorcs quando obedecem a pontos de 
vista pcssoacs, pa/'[1, ernJ'im, collocar no projecto a sancção 
nítida, indispensavel, de todo arl.. 24 da lei organica, rcque. 
rendo a lilll!Jidcz út Nll)rlo ,liacienuo, que, com o dev1do res
peito, venconrlrJ ú~ eserqpulos da minha tunirlez e i:;ao~:Jncia, 
ofl'crcço ít iJoula Co:nmis5iio u pJ•est:nl.o ·emenda. 

Saiu das sessões, 1G de outubro de 1924.. - Lopes Gon
çalves. 

N. 2 

Ememia ao projecto n. 1 !J, de 1924: 
Substitua-se o ar L. 1• pelo seguinte: 
Art. 1." As resoluções que, nos termos dos arts. 24 c 2G 

<lo decreto federal n. 5 .1GO, de 8 de marco de 1904, forem 
vetadas pelo .PrcJ'eilo do Districto Federal, serão, no prazo do 
cinco dius, devolvidas ao Conselho Municipal para, observadaH 
as disposições do art. 11 elo mesmo decreto, soffrerem novas 
discussões e votações no r e !'crido Conselho. 

Art. 2.'' Incumbe ao Prcfcilo, arrasoando o seu acl.o, po..: 
sil.ivar of: pontos da resoluciio vl!tarJa que tiverem incidido em 
sua recusa. 

§ L" J'>o caso do Conselho conformar-se com as razões 
apresentadas, a resolução em causa será, nos termos do véto, 
arcltivacla ou Tnodificada, devendo, ncsla ultima !Jypotbcse, ~er 
novamente remcttida ao Prei'eil.o. 

§ 2.• Quando o véto fôr rejeitado pelo Conselho, este addi
f.ará á resolução vótada ás suas razões de contra-véto, remet.~ 
tido o processo assim instruido ao Senarlo Federal qne, rtr. 
accôrdo com o art. 25 do decret,o referido e, em especie, di· 
rimirá a con trovcrsia. 

Sala das sessões, de outubro de 1924 • ._ Mendes Ta~ 
:va1•es. 

N., 3 

Emenda ao projecto n. 19, de 1924: 
Accrescente-se onde convier: 
§ Os mcrnhros elo Conselho i\Iuoicipal do Dist.rict.o I•'e~ 

dera! vencerão, a til.ulo de subsidio, a quantia de :?"' :000$ 
annuacs, pagos cm prestações mensacs de 2 :000$, uilo !hei! 
f'cndo pcrmitlido receber da municipalidade qualquer outra 
somma a titulo de representação ou outro. 

Sala d:td sessões. :15 de outubro de Hl2L - Jlewlt:~ 'i'a~ 
Va1'CS. 

. S. - Vol. VI 21 
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Jus ti[icação 

Os mem!Jros uo Gonselllo MtHJICI[Jal perce!Jem acL11Ul·· 
mente i :500.\i, nwusacH. Os directores geraes das diversas tiJ .. 
rectorias da Pr·efeil,ura, o director e u tiUI.J-dircctor da Secr•1·· 
taria Clo Conselho Municipal percebem rncmulrncnte quuntms 
superiores á que a emenda propõe. Basta esta· affirmaliva · 
para justificar a medida que Lcn!Jo a homa de submeLLer a. 
consideração do Senado. 

N. 4 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. i." Dentro do prazo de dez dias, a contar da data do 

seu recebimento, o Prefeito do Districlo Federal poderá de
volver ao Conselho Munictpal, acompanhado das razões do seu 
acto, o proJecto de lei ou resolucão que reputar inconstitu
cional ou illconvenienle aos interiJsses elo Disl.rieto. 

Paragrapho unico. As deliberações do Conselho Muni~ 
cipal que disserem respeito á sua economia interna indepen
dem da sanccão do Prefeito, entrando logo &m execução. 

Art. 2 " Mediante o voto de dous terços dos membros pre
sentes, o Conselho Municipal poderá manter projecto de lei 
ou resolucão que lhe fór devolvido pelo Prefeito, a quem o en
viará novamente para a formalidade da publicação. 

Paragrapho uuico; Não se verificando essa no prazo de 
48 hora~. o Presidente do Conselho Municipal fará a promul
gacão. 

Art. 3.• Serão promulgadas pelo Presidente do Conselho 
Municipal as suas resoluções ou leis sobre as quaes não se 
manifestar o Prefeito no. prazo de dez dias, a contar do mo-
mento do ·seu recebimento pelo mesmo. · 

Art. 4 • Fica abolida a intervencão ·do Senado l!,ederal nas 
leis ou resoluções do Conselho Municipal que lhe forem de-
volvidas pelo Prefeito. · 

Art. ó.o O Conselho Muni<:ipal será biennalmente venovado 
pela metade, durando quatro annos o mandato de seus membros. . . 

Art. 6.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões do Senado, 16 de outubro de 1924. - An

tonio Moniz. 
N. fi 

O Congresso Nac:onal decreta: 
Art. 1." O projecto de lei apfrovado pelo Conselho Mu

nicipal do Districto Federal será enviado ao Prefeito, que, 
estando de accõrdo. o sanccionará e promulgará. 

§ 1.• Si o Prefeito julgar que qualquer projecto de lei ou 
resolução do Conselho é contrario a leis federaes, a direitos 
dos Estados ou de outros municípios ou a interesses do pro
prio :Qistricto, suspendel-o-ha, oppondo-lhe o seu véto, e· de
volvendo-o ao Conselho . 

. § 2.• Devolvido o projecto ao Conselho Municipal, este o 
sujeitará a uma discussão c vot.acão nominal. E, sendo ado
ntadp por dous terços dos memhroR presentes, sert remettido 
ao Prefeito para o fim de ser promulgado como lei do Dis
_tri\JLO. 

I 
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§ 3.' Tratando-se de leis orçamentarias, poderão ser ellas 
impugnadas apenas nas partes, que, a juizo do Prefeito, pare
cerem inconveniente:;. E. em la! caso, opposlo o véto parcial, 
será sanccionada e promulgada a lei ou resolucão, exceptuan• 
do as disposições impugnadas. 'IS quaes serão indicadas no 
decreto' expedido na mesma dal.a. declarando-as suspensas. 

~ 4.' Os dous aelo;; de ~aneção e suspemão remettel-os-ha 
o Prefeito ao Consel•ho, para que este se pronuncie acerca do 
véto parcial na oon:·,,·mida(IC do que preceil.úa o § 2'. ; 

§ 5.' Rejeitado que seja o véto parcial pelo Conselho, será 
o decPeto de suspensão devolvido ao Prefeito, que o promul· 
gará como lei do Districto. 

~ 6." ApprovarJr, r• véto parcial pelo Conselho, o Prefeito 
mandará. publicar de novo a lei, fazendo nellas as oorrecc~es 
J•csull.antes da eliminação docl disposi~ivos vetados. 

Arl. 2.' Compel c privativamente ao Conselho Muni
cipal: 

1•; orcar a receita e fixar a despeza do Districto Federal 
"nnualmente e tomar as contas da receita e despeza de cadP 
exerci cio financeiro: 

2', autorizar o Prefeito a conl.rahir empresLimos e a fazer 
outras operações de credito;. e legislar sobre a divida publica_ 
estahrlecendo os meio.o p2ra o seu pagamento; . 

s•, crear e supprimir empregos publicas municipa~s, fi
xando-lhes as att.ribuicões e estipulando-lhes os venci
mentos. 

Senado Federal. 16 de outubro de i924. - Lauro Sodré~. 

N.6 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.' Dentro do prazo de dez dias, a contar da data do 

seu recebimento, o Prefeito do Districto Federal poderá de
volver ao Conselho Municipal. acompanhado das razões do seu 
acto, o projecto de lei ou resolução que reputar inconstitu
cional, offensivo á Lei Organica do Districto ou aos direitos 
de outros municípios, ou inconveniente aos interesses do 
Distrlcto. · · 

Paragrapho unico. As deliberações do Conselho Munici
pal que disserem respeito á sua economia interna independem 
da sanccão do PrefPit.o, entrando logo em execução. 

Art. 2.' Mediante o voto de dous terços dos membros 
. presentes. o Conselho Municipal poderá manter o projecto de 
lei ou resolução qu ~ ihe for .devolyido pelo Prefeito, a quem 
o eDYiar{t n•'vamADI n '!Jaru a formalidade da publicação. 

Paragrapho unlco. Nilo se verificando essa. no prazo de 
48 horas, o Presidente do Conselho Municipal farâ a promul~ 
gação. 

Art. a.• Serão promulgadas pelo Presidente do oonseino 
Municipal as suns resolucões ou leis sobre as quaes não se 
manifestar o Prefeito no prazo de dez dias, a contar do mo-
ment.n do ~eu reotJPimento pelo rnesmo'. · · 

Art. 4." Si o Preteito não. Stl conformar c.om a deliberação 
do Conselho, tomada nos termos do art. 2'. · poderá recorrer 
ao Senado, dentro do prazo dt! 48 horas fixado no· paragrapho 
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unico do mesmo art. 2", enviando a csle todos os documcnl.os 
precisos a uma decisão definitiva. 

Art. 5.• llevos·am-se as disposicõcs cm contrario. 
Sala das sessões do Senado, em 1 ü de outubro de 1924. 

Sampaio Corl•(}a., 

PROJJlC'l'O DO SENADO N. 19, D.E 1!!24, A QUE SE REFERE O PARECIJlR 

'·'······· SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.'' O Prefeito do Dislricto J.rederal suspenderá, total 

ou parcialmente, as leis ou quaesquer resoluções do Conselho 
Municipal, oppondo-Ihos vdto, no todo ou em parte, sempre 
que as julgar inconstitucionaes, contrarias a leis l'oderaes, a 
direitos de outros municípios ou de Estados, ou a interesses 
..:J proprio Districto. 

§ d.• No caso do véto parcial, o Prefeito, ao sanccionar a 
respectiva lei ou resolucão, exceptuará as disposicões impu
gnadas, que serão indicadas no decreto, que expedivá na mesma 
data, declarando-as suspensas. 

§ 2.• Ao Senado Federal remetterá o Prefeito, não só a 
proposição do Conselho Municipal, como os dous -actos da 
sanccão e da suspensão. 

§ 3.• Si o Senado rejeitar o véto parcial, devolvido o de
creto da suspensão ao Prefeito, este o promulgará como lei 
distin~ta. 

§ 4." Si o vélo parcial for approvado, o Prefeito comqlU
nical-o-ha ao Conselho e mandará publicar novamente a lei 
ou resolução, faz<:t)do na enumeração dos respectivos artigos 
as correccões re·sutt>lntes da eliminação elos r.tispositiYos ve
tados. 
· § 5." O vélu pat•cial :;ó poclcrá s~r u~ado quando a pat•lc 
votada e a sammiunacla tüiiJ Jon:m mutuarnonte clepcnclentos e 
llonnexas, dc uwdo tJiie, cum a 8ua supara(iãu, a pal·Le sancoio
nada cont.il!uc a ~er um acto intelligível e completo. 

Art. :J.• Revogam-se as ·disposições on1 eontrario. 
Sala das Commissõeb, ü de uutubro do t02·i. - AdrJlpiw 

Gordo, l:'residentc. - Cu:ul!a Machado, Itelutnr. - l!Ju~·cbio rlc 
Andrade. -- Perreira Clta·ves.- Jcl'O'IIIJ1I!O Munlci1'o. -A im
prilllil'. 

~ .• , 2U. __, 1921 

O ta·o,ieclo n. :L17 .B, de 1!:.124, vindo da Camara dos Depu
tados, perdôa ao bacharel José Gonçalves das Neves a pena 
que lhe impu:.~ ·o ~upremq ':fl'ib~nal .Federal, en! reforrn~ da 
senten~a absolutorta do JUiz sms·ular d:~ sec~ao de MlDas 
Gcraes. 
· 1:\o parecer, claro, bem l'undumentado o procedente, a Com
missão de Constituição c JusLtça da t:amara sustentou o pro
Jecto. acon~ulhando a sua approvação. 

Preenchida . esta i'ormi!lidadtl, :veio Cll(;} repcJ?cr gQ. Se• 
!1-ªP-C!· Q !tcec~sano prO~\l..!lQI~egto .• , 
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' _ 'A Commissão do Justiça e Legislacão, ora: estudando o 
ilssumpto, verifica desde logo que a iniciativa da Camnra. \'ll
tando essa proposição, é perfeitamente legal, em face dos textos 
de lei federal, em que se baseia. 

Antes de tudo, a Constituição de 24 de Fevereiro de 1891, 
em seu art. 34, n. 28, attribue ao Legislativo a faculdade de 
conceder perdão aos funccionaríos federaes por crime de res
ponsabilidade o é u~ando desse direito que a outra casa do 
Parlamento propõe que seja perdoado o Dr .. José Gonçalves 
Neves. 

Niío sendo, porém, o Dr. Neves funccionnrio federal nem 
por isso deixa de participar dos cffeil.oA do dispositivo do ar
tigo 34, n. 38, da Carta Constitucional E 'que elle, no ~cto de. 
lict.uoso em dehat.e, si é culpado. como peusa o Supremo Tri
]ltmal Fednral, o I! no caracter de cumplice, ao lado do autor, 
qne errt empregado federal e, como tal, deve ser com elle pro
cessado IJ .iulgar!o, mesmo lhe faltando a qualidade de empre-. 
!tado pnblico (arf, 6•, da lei n. 2.110, de ao de setembro 
de 190') ry nrt .. ~· ria lei n. 4.780, de 10 de dezembro de 
1923). 

Jn' o principio da conne:ddade ou da continentie cause 
qnc, como bem o di?. o nolator da Commisslio de Constil.uicão 
r, Legislttção da Camarn, nhi prPdomina e que, nessas hypo
l.fw.•r~ · ,iurídicae. f.P.m sP.mprP. prevalencia. 

O perrliio. que ahi se vne conceder, não t.raduz um favor 
rxnrpr:ionnl do f!ongresso, forcando ou talvez contrariando pre
r,nifnR da nn~sn lcgislnçiio. E' ante~ um leA"it.imo recurso de que 
se soccorre para dar cumprimento ao dispositivo do art. 2" 
rln lei n. 2.11 o. de so de setembro de 1909, que diz: 

"Art. 2 • Si, antes do julgamento, fõr integralmente 
resarciclo o pre,iuizo, mediante restiluicão ou pagamento 
da cousa suhtrahida on dist.rahida: Penas - perda do 
emprego, com inhabilitação para exercer qualquer 
funr,cão publica por cinco a 15 annos." · 

Como ahi ~e vô, n lei conCI!rlP. r.lnramente no funccicmario 
rmhlico ferleral. que indemniza n Fn?.fmdn Nacional dos '!lre
.in i1.o quo lhe deu por meio do fraude de qualquer r.specie, 
um fnvor. qtw r.onsist.o IJm niío soffrr.r out.rn pena. que não sP.jB 
n de nordn rlo I'JmnrP.go o de inhnhilitação para nxcrcer qual
qunr funccão publica por cinco n nnnos. ' 

· Fixan·do n quadra f!m qu~ o resnrcimento do pre.iuizo p6dê 
produzir ns nffnitos fnvoravci~ ao delincrucnf.ll, dot.crminon n 
legislador quo clle se devia rr.aliznr, devia Rer feit.o antes do 
.iulgrnnr.n.to. · 

E' uma disposiQão sobremodo vaga. Não so saoor si o 
lc~islndor qniz alludir no ,iulgnmFmt.o rlefinit.ivo e passado em 
,iulgadn ou a qualquer pronuneinmP.nl.o da .Tn1<t.icn em grão de 
srmtenc·a ou, ainda, si teve em mente o julgamento condo
mnat.orio do indiciado. Com a iJossibilidadP. de tantas int.er
preta.;:ões, parece que se devia não esquecer o preceito geral de 
nrliosa re.~trinqenda et favrn-IIIJilin nm.rJlianda, mnxime em ma
teria nenal. O Supremo Tribunal Federal. conhecendo da fi
r-um .iuridicn ora cm nprr.co, rnformou a sentença dn primeira 
in~f.nnnin, qut- ,iulgou isento de culpa o Dr. Goncalves Nev11s, 
conclemnou-o e lho negou o beneficio do art. 2• da lei nu
mern 2. HO, de 30 de setembro de 1!109, suprn transcripta., 
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Assim procedeU por haver . interpretado. de modo restricto, 
esse preceito, entendendo qut> o indigitado autor ou. cumplice 
desaa especie de crimes deve wdemmzar a . .J ernrJO antes do jul
gamento, qualquer que este seja. Com tal hermeneutica, um in
dividuo ·innocente, mas accusar:lo de .haver distrahido alguma 
somma do cofre publico, se verá na coni.Jngencia de pagar á 
Fazenda a quant.ra rlesviada caso qneirn g-osar do benefirio 
ahi instituído. Mas, si elle, pobre, como em geral é o funccio
nnrio publico, não tive~· a '!'rnpor~ar:cia pre0isa e nem credrto 
para levantai-a, como poderá utilizar-se desse favor que lhe 
concedeu e tegislativo ? Será for(iado a cumprir uma pena, 
talve1. injusta; porque a sorte não o favoreceu com bens de 
fortuna,· 

Essa interpretacão, assim restricta, expõe ainda o ac
cusado, qlre tem consciencia de não haver commettido o crime, 
ao risco de se não poder resguardar contra um julgamento 
menos justo. E' que elle (o accusado). estando seguro da sua 
innocencia comparece ao pretoria, acompanha o processo, ex
hibe as provas da sua inculpabilidade e e~pera a senl enca. 
certo de• que e lia .será absolutoria. Em tal situação; confiante 
na ,iust.iça do seu direito, nãó resarce do pre,iuizo o erario 
da Nação, porque não se considera a. isso obrigado. O .iulgador, 
porém, contra a expectativa geral, entende, em sua sabedoria 
<l cm smr fOro int.imo, que deve condemnar esse infeliz e, em 
boa fé, em sã consciencia, suppondo praticar justiça, con
demna-.o rle fact.o. Esse desafortnnarlo niio quiz na época -on
pqrtuna effectuar a indemnização de um prejuízo que elle 
niio enrlR:lra e peio qual n~n er·à r n1io .~ responsnvel. e. nor 
isso, perde os favores assegurados em lei. Em tal emer
gencia, só lhe restará· interpOr os recursos e appellacões pas
siveis para r.onseguir a absolviciio. Niio pndP.rn mais p.ontar 
como o benefi.cio da lei supra transcripta. E' justo um tal 
procedimento ? Certamente, não. 

Ha outra hypothese que se poderá dar. E' :1 que occor
reu no caso de que se occupa o Congres~o presentemente. 
O .Dr. Gonçalves Neves, acreditando-se isento de culpa, como, 
aliás, o demonstrou a sentenca do Juiz singular, não effe
ctuou e não podia e não devia effecfuar. o resarcimP.ntn do 
pre,iuizo do erario nacional ante~ de saber SP. alguma auto
ridade· o ,iulgava responsavel pelo desvió do dinheiro. Sobre
veio o primeiro· ,julgamento, confirmando o seu modo de pen
sar, pela proclamação de sua innocencia.. Foi interposto. o 
recurso ria lei, vindo o feito para o Supremo Tribunal, P.. ahi. 
contra a expcct.ativa de muitos, foi o Dr. NevC'q r.ondemnadó. 
sem mais os direitos de que trata o art. 2•. t.ran~cripto, porqtiA 
não resaroiu o ore.iuizo anfrs dn julgamento. Mas. rnmn pn
dfa resarcir tal prej.uizo, si elle se considerava inculpado, 
como o nffirmou o julgado da :I' ent.rancia ? Como devia re-

. sarei r, si elle não. se reputava responsavei pelo prejuizo ao 
cofre nacional ? O resarcimento. ant.es de ~er proclamada a 
sua culpabilidade, a sua responsabilidade, por um decreto 
de autoridade competent.e, nfio seria .ou não poderia Sfll' in
terpretado como um acto de confissão ind.irecta de sua culpa. 
n11o poderia constituir indicio vehemente de sua copnrticiph
cão no delicto. dando fundament.o para a condemnncfio ? 

Em tal emergencia podia o Dr. Neves resnrcir o pre
.iuizo antes de qualquer 'julgamento, oomo quer o Supremo 

· Tribunal·? Parece claro que não. Mas, não o tendo feito, 
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perdeu, segundo a interpretação do mesmo Supremo Tribunal, 
o direilo aos beneficias da lei n. 2 .110, citada Não deve 
perder, absolutamente. 

Mas o ,inlg·ado do Supremo 'l'ribuDal é definitivo, obriga 
·as partes cm todas as decisões por elle tomadas e. o Dr. Neves 
terú, 'por isso, que se submetler á ·pena prevista e não póde 
mais, de modo algum, se utilizar do beneficio consi:;:nado na 
lei n. 2.11 O, apezar de haver resarcido o preju izo do erario 
nacional logo que teve sciancia de que o Supremo •rribunal 
r, conrlemnára. proclamando a sua culpabilidade no processo. 

O recurso, de que se póde valer para gosar do favor, ahi 
instiluido, é o de que trata o projecto. Assim sendo, é justo 
que lhe seja concedido o perdão. de que trata o mesmo pro
jecto. E' bom que neste parecer fique consignado que a 
opinião do HelaLor é inlea·amenle eonlrar:a aos dispositivos 
das les 'ns. 2.110 e 4. 780, sob o ponto de vista· moral. Ac
ceita-os, porém, e com elles argumenta, chegando ás con
clusões conslantes deste parecer, porque ·se trata de direito 
eseripto, ~'~ rle preceitos consubstanciados na nosRa leg-islação . 

. Terminando, é a Commissão de Justiça e Legislação de 
parecer que o projecto n. 117 B, de 1924, da Camara dos Depu
tados, deve ser approvado. 

Sala da Commissão, 27 de outubro de 1924. - .4.dolphv 
Gordo, Presidente. - Je1·omnno Monteiro, Relator. - Eusebin 
de And1•ade. - Cunha Machado. -Antonio Massa. 

!>!\OPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 69, DE f924, Á QUAL 
SE f\EFEf\E O P,\RECEf\ SUPf\A 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. t. • E' perdoado o bacharel José Gonçalves Neves da 

pena que lhe· foi imposta pelo Supremo Tribunal Fed~>ral 
(lei n, 2. 110, de 30 de setemb\o de 1909, ~rt. 1', ,lettra ~· 
combinado com o art. 18 do Cod1go Penal), v1slo ter mdemm
zado a Fazenda Nacional (art. 3', § 2', .do decreto n. 4. 7!l0, 
·de 27 de, dezembr-o de 1923). 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em .contrario. 
. Camara dos Deputados. 6 de outubro de :1924. -
Arnol{o Rodrigues de .4.zevedn. Presidente.- Heitor de Sou.za, 
·:I' Secretario. - Ranulpho Bocavuva Cunha, 2' SecretariO. 
·- A imprimir. · -

N. 242 - ]:1924 · 

Parecer sobre a proposição da Gamara n. 76, de 1924, r11lativa 
ao 01't.:nmento dn. desJJeza do Ministerio da Justiça e Ne
(locio.s Jntf!,riores para o exercicio. de 1925 

E' not.orio o empenho dos poderes publicos em reduzir as 
despezns da União, de modo a apresentar um orçamento equi
Iibro,d.o Esse empenho, por causa de àifficuldades que estão 
'lO alcance de todos, não tem conseguido, até agora, o exilo coi
limado, Apropria proposln do Governo pnrn o.orcamento das 
despezns da ,Tustiçn e Negocios Interiores, no exercicio futuro, 
apresenta differença para mais, em relncão no areamento vi-
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g·enlc, na;; impol'lanrdns de 83:50ft$2GG, om•o, n G07:nll0$·20S, 
papel. 

Com o firmo proposil.o, porém, de pur om ordem, a todo o 
transe, as i'inunçof. do Brasil, escrevo o Sr. Ministro da Fn

. zendu, ao justii'icm• as propostas orçamentarias, o Governo 
{]nlihcrou ndoptnr a medida pratica e subiu elo gabinete inglez, 
o nomeou uma commissfio elo pessoas de grande capRciclade acl
minisl.rnt.ivu e do all.o concci/.o social [laru ·Osl.udur as roparti
!/ÕCs l'r.cloraes o propt'1r os· cm·Lcs ou rorlucções que lhe pare-
<:ossem viaveis. · 

Esse trabalho, que ,ití foi apresentado . no Governo, está 
rlc~tinado a servil• eorno subsidio no csl.nclo do Congresso Na
cional. Dellc consta que se poderão fazer no Ministerio do In
terior, sem ·clesorganização dos serviços publicas, reducções na 
importancia total de 19.507 :793$096. 

E' fóra de duvida que, nfio obstante a grande competencia 
{]a commissão nomo:l!dn, não se podem dispensar informações 
üfficines que venham completar as da Commissão, no sentido 
de ·assegurar a não desorganização ou perturbação profuru:l.a 
nos diversos Rcrviços do Minist.erio elo Interior, cm que se pro
põem rcducções de tamanho vulto. A Commissão de Finanças 
agil•á nesse sentido com a orientação elevada de bem servir 
o paiz. 

. Justificação das alterações i'eit(ls nas verbas de •d.espeza 
pura 1925, no Ministerio da .TusLica c Neg·ocios Interiores, pela 
.proposta do Governo: 

Diffcrençus para mn is: 
Ouro.. . ............... · .... · · · · .. · .. · .... · · 
Papel. . : ............................... . 
provenientes do seguinte: 

82:504$265 
595:360$208 

Verba 6' _: Secretaria de Estado - Augmento de 
16:150$500 pela inclusão de credito pura pagamento de gra
tificações uddicionacs, deduzida, porém, parte de dotação des
tinada as despczas · de material 

. Verba s•-Secretaria da Gamara dos D·epu.tados-Accres
cimo de 20:606$ para pagamento de gratificações addicionaes, 
de d.ous novos Jogares de serventes e de mnterial destinado 
aos trabalhos de verificação ele poderes. 

Verba 10•-Seci'Ctaria de .JE.~t;ado-. Augmento de 48:290$ 
para despezns de .J.clephone. custeio .c conservação de auto
moveis, a serviço rlo g·nbinotc 'f!.o Ministro, o para gratifica
ções por servi~as cxl.raot•dinarios, nos termos do art. 259, 
§ a•, da !()i n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924. 
· Verba 11• - Gabinete do Consultor Gtn•al da Republica 
- Augmen1.o de 815$ para reforço do varias sub-consigna
rões de material. 
· Verba 12" - Justiça Federal - Accrescimo de 132:750$ 
pnra attondor ás despezns com a inclusão de novos cargos, 
melhoria de vencimentos de alguns funccionnrios da Secre
taria do Supremo Tribunal Federal e de dotação, não só pnra 
substif.uir,õos, como tambern para acquisicão de um automo
vel, .ct.estinado no servico do vice-prcsidentc do Tribunal, e 
l'Oforco da verba nrr conslg·nação material. 

Verba 13·· - Justiça do Districto Federal ;_ Augmento 
de 310 :980$118 para vencimentos de magistrados postos em 
disponibiliclade, em virtude do decreto n. 16.273, ,rJ.e 20 de 
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<lezcmbro <le 1923, que reorganizou a jusLica do Districl.o Fe
deral; reforço. da consignaçilo material na Procuradoria Ge
r·al d.o Districto .Federal c majoração do credito para despe
zus com o serviço do jury. 

Verba 15" - Repw•Nçúo dn Policia - Accrescimo de 
4R8: 049$f\OO, pela elevação dos vencimentos de funcci<marios, 
por força do dccrc_Lo n. 1!.820, de 2ü de janeiro de 1924. · 

Verba iü• - Policia JlliWm· - Differença, para mais, oo 
1.<107 :402$830, pela necessidn!dc de augmenlo dos· crediflos 
rlc-stinndos tis despczns de :tlimcntnçiio das praças, ferragem 
c curativos de animacs. 

Verba 24" - Depm·Lmnento Nacional de Sa.ude Publica -
Accrescimo de 82:880$665, ouro,· resultante da elevação do 
n:umero de preclios csgol.aid.os, .cm relação aos quacs ha taxas 
f1xns. 

Verba 22" - Secrctm•ia. elo Conselho Su.parior do En,qino 
- J)ifforença, pam mais, do 155$500, reforço da dotação de 
material, pat:,'t. o serviço J,elephonico. 

Verha 211" ·- Escola. Nacional de. Relias Artes - Aecres
cimo de 2:724$, ouro, para pagamento ele premio de mais um 

. nlumno, e de 1:336$160, papel, para gratificações addicio
nnes e fardamento dos guardas das galerias. 

Verba 25• .:.... In.~tituto Nacional ele Musica - Accrescimo 
1br 2 :91,8$872, pela inclusão de um credito para gratificações 
nddic.ionaes e assignatura do apparelhos telophonicos.· 

Verba 26" -- Instituto Benjamin Cons,tant - Accrescimo 
de 24 :GGG$708, consequente á majoração de creditas para ali
mentação e combustível. 

Verba 28" - Ribliotheca Nacional - Augmento de 
12 :600$, pela inclusão de credito para fardamento do pessoal 
subalterno. 

Verba 30• - Serviço Eleitoral - Accrescimo de 250$ . 
pnrn gratificação dos escrivães encarrega,oos dos archivos 
oleitoraes e do respectivo alistamento. . 

Verba 31• - Corpo de Rombm:ros - Accrescimo de 
429 :700$461. para attender ú inclusão. de um 2• tenente
dentista, de um mesl.re geral das officinas.' e reforço dos cre
ditaR do algumas consignações, não só do pr.ssoal, como de 
material, e credif.o para ampliação do quartel, hospital, otc. 

Verba ld• - Imtitu.to Medico Leoa.l - Difl'ercnça, para 
·mais, de 29:275$, provcnienl.o do augmonto .c inclusão de al
gumas sub-consignaoões, segundo as necessidades do servico. 

Vorba 41,• - Ser1!iços Fndustriaes do Estado ;..... Repre
senta os crcdit.os destinados a custear os servioos industriaes 
prestados pelas repartições ela União, o que não importa des
pezn real, visto como, nos tel'mos do art. 74 do Codigo de 
Cont.abiliclnd,c, as importancias constantes das sub-consigna
çõcs dn verba süo levadas ao areamento da receita, accresci
cbs ao~ t.itulos c rubricas proprias. 

O total desta vel'bn é de 1. 605: 000~000 . 

As differençag pnrn menos verificam-se nas verbn:s 
nhaixo indicadas, com us r.ospectivas justificativas: 

Verba 17" - Ca.~c! de Detenção - Deducção .cl.a quantia de 
grnt.ificacões dos nlumnos e exclusão do relativo a serviços in~ 
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l'ariavel Fi:ra l'ariavel 
O Congresso Nacional deçreta: 
Artigo unico. O Presiden[.e da Ilepublica il autorizado a despender no exercício de 1925, pelo 1\H

nisterio da Justiça e Negocies Interiores, as quantia o; de ·a .~;5s :816$520, our~, e 88.803:4.64.$701, papel, com 
.o'?_ ser.vi!)os abaixo designados: 

:I. Subsidio.clo.Presidente da Republica .••.•.•..•.•• .'· 
~ •. Subsidio do l'ice-P1·esidente da llepublica ....•••.• 
;3. Gabinçte do Pi•csidcnte da Rcpublicu . .•.....•••.•• 
~. Dcspe_sas com o Palacio da P1·esidencia ela Republica 
5. Subsidio dos Senadores • .•••...•.•....•..••..•••.•• 
6. Secretaria do Senado -.Reduzida de- 75 :800$, feitas 

· · · ua tabella as seguintes aHernções: "Material", . 
sub-consignacão n. 2, 21 :000$, supprima-se; sub
consignação n. 4, 5i :800$, supprima-se ..••••.•• 

fi. Subsidio dos Deputados • •.•..••.•••.••••••••••••••• 
§. {fec1•etm·ia da Canwm dos Deputados-:- Augmcntada 

de 2.805 :720$597, feitas na tabella as seguinleli 

-~::. 

allerações: "Pessoal", sub-consignação u. 3 (gra
tificações addicionaes) : 

De 15%: 

Jlccrescente-se: 
:Ao ajudante da acta tachygraphica Ar-
-. naldo Vaz l\larques Pinto (a começar 

de 1 de n1aio) ............ "' .........• ~00$000 

"'::: .·~ lo.• 

. . . . . . . . . . . . . ............. .............. . . . . . . . . . . . . . ............. 

..... • ........ . ............. 

< 

120:000$000 
72:0!l0$000 

161:496$000 
96:000$000. 

968:625$000 

876:972$000 
3 ._259 :500$000-

191:0008000 

453:738$00!1 
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Ao serventé Manoel Martins Loureiro (a 
começar de 1 de dezembro) •....•... 

Modifique'-'se: 

E~ yez de "ao' tachygrapho de a·- ·classe 
·Ameriéo Leitão, 1 :386'"• digaase: "ao 
·taolíygrapho ·de 2• classe -Americo. 
Leitão ............... ~ ............... . 

Aó continuo Armando Gonçalves dos 
·sàntos (até 30 de junho) , ....... . 

. Ao servente -João M;inóel Pinto, em- vez 
-dé- 360$, diga-s'e. ; ..................• 

Ao'servinite Manoel Alves de Magalhães, 
'em vez de 360$, diga-se.: ......... . 

De 20'%: 

Accrescente-se : 

·Ao continuo Armando Gonçalves dos 
Santos (de f. de julho em· deante) .. 

Modifique-se : -

Em vez de "ao tachygrapho de 2• classe 
Cesar Luiz _Leitão, 2:376t"; _diga-se: 

.... - ~. 

' 

37$500 

'i :78:.!$000 

405$000 

450$000 

450$000 

540$000 

OURO 
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"ao tachygi'apho de i • classe Cesar 
Luiz Leitão. . . • . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. 2:904$000 

Ao continuo Antonio José de Carvalho . 
(alé 31 de janeiro)................ - 90$000 

De 25%: 

Accrescente-se; 

Ao -continuo Antonio José de Carvalho 
(de 1 de fevereiro) ......... ,........ 1:237$500 

· 1\lodifi(Iille-'Se: 

Ao servente Leonardo do Amaral Teste, 
- ein vez de 600$, diga"-se ............. · 750$000 
Sub•consignação Ii. 6, -1 continüo, 6:825$, sup-

prima-se. "1\Jaterial'', sub-'consignacão n. 1, em 
vez de 20:000$, diga"-se 15 :000$; sub-consignação 
n·; 3, em· vez de 15:000$, diga-se :10 :000$; sub
consignação Ii. 7' em vez de 50:000$, diga-se 
40 :oOO$; accresceii[e.;i;e -. uma outra·. sub-eonsi
gnação_ assim redigida: "Para· o proseguimento 
e conclusão das obras, inclusive mobiliario, do 
Palacio .· da Camara dos Deputados, nos termos 

- -· do art. 1° do decreto legislativo n. 4. 727, de 3 
de setembro de 1923, 2.830:571$597 .. .' .......•. 

. U. Ajudas' de custo flOS membros do_ Congresso Na-
ciOnal .................. : ..................•. _ 

• ............ . 

,.----- --- - - ~ 

1.104:668$000 

275:000$000 

3.463:947~2i5. 
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;!Q •. §ccretai'ia ele Estado-Reduzida· de 55 :0~7~, feita-3 
na tabella as seguintes alterações: "Pessoal''. 
sub,-consignação n. 4 (gt·ahficações por servi c;>:> 
extraordinarios, etc., 20:0008, supprhna-sc. ";\la
teria!", sub-consignação n. 1, 6:0008, suppn
ma-sc; sub-consignação n. 2, 3:0008, suppn
ma-se; sob-consignação n. 7, 2-i :0008, sup
prima-se; sub-consignação n. 9, em vez de 
163$118, diga-se 136$118; sub-consignação n. 10, 

·:u. 

J2. 

em .vez de 6:000$, diga-se 5:000$000 ....•.. ; •. 
Gabinete elo consulto!' geml ela Republica-Redu

zida de 2:000$, feitas na . tabella as seguintes 
allerações: "Material", sub-consignacão n. 1, 
I :5008, supprima-se; sub-consignac;:ão n. 2, 500$, 
su]Jprima-se ................................... . 

Justiça Federal- Reduzida de 858:011$. Imtas na 
ta!Jella as seguintes alLei:ações, rectificada an(e~, 
devido a erro da proposta, a son)ma da despesa 
do material de consumo de 121:42-5$ para 
121 :9258 e a somma i:la· despesa variavel de 
1.168:135$318 _para 1.168:635$318; "Pessoal". 
:o.ub-consignação n. 2, em vez de 3 cltaulfeurs, 
18:000$, diga-se 2 chauffew·s, 12 :000$; em vez 
de 3 ajudantes de clwu{few·s, 12:600$, diga-se 
2 ajudantes de cltau(few•s, 8 :400$; sub-consigna
~;ão n. 4, segunda alínea, 25 :0008, suppt•ima-se; 
sub-consignacão n. H, accresccn!e-se: "1 juiz 

~-: 

o uno 
Variat>el 

............. 

.......... ~ ... 

PAPEL 
··:~ ---:--~. 

Fi :x-a Variavel 

655:500$000 135: 1!t63118 

33:600$000 -i :-1!5~000 
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seccional eui disponibilldad~ (Dr~ Mll.ihias Oiyh.1piÓ , • 
de l\Iello), 12:000$; •sulí-çonsilinação .n. 16; em 
vez· de . "gratificação.' àddiciollal• de 20 ·o/o, ·etc·.", .. 
diga.,-se.: "gratificação addicioriaL de· 5o/o,· étc," ., · 
"l\latcrial", .sub-ilonsig'nacão u; 1; 168:000$, !liiP'-' · · 

·prima-se; stib'-consignação_ n~: •. 2,. 190:500$, · sup.
prima~s·c; sub-consignação. n: ··a, .~60!500$, siip'- · 
prima-se;. sub-coiisighação il . .- 4; · 10.:000$,· sup~ ' 
prima-se; sub-consignaÇão\:n.• 5; to:OOO$, sup.c 

·prima-se; s~b-eopsigrmção<n~. 6; ·.50:000$0. ~tip7'· .. 
prima-se; sllb-éonsigna,c\io, n, 10; · em . vez .. de. 
22:750$, diga-se 15:000$,. ficando 'as.sim i·edigjda: 

· "Custeio· e reparo· de dois' automovcis"; sub.:.eon- . 
· -. signaçãó n •. • 11; ,crii.- \'!J:Í: de 29:250$,: diga-s~ 

15 :ôÕo$; sub:::c.onsigriacão n. 12, eri1 vez< dê 
15 :0º0$, Qig'a-.:se 10!000$; sub~eonsig_nação ri. 13, 
cm vez de 18:000$, diga:.:se 12 :000$; • sub-con- . 
Signação I],: ,14, crn·vcz d~ 7 :000$; diga-'SC Q :000$; 
súb'-consignação u, ·. 17,· 500$;.· : slipprima-sc;·· · 
·sub-consignação .n; 18, 1 :o O o$, subprima-sc·; sub
consignação n.. 23, 2 :500$; ·supprima-sc; . sub- · .. 
consignação n. 24, 1•:125$; suppiiima-sc;· suh-. 
consignação n. 25, ·1·:300$, supprima-se; su_b'-· 
consignação· n. 28, 1 :ooo$;_ slipprin1a-se; .sub
consigna.r;ão n. 30, cm · vez de 3 :800$, diga.,-se 
1 :800$; sub.-cônsignai;ão n. 79, em :vez de·S :886~, 
diga-se 7:0oo'$000; ..•• · ...•.• :: ••••. :: •. ; .. ,., •• : •. 

'Jttstiça âo Diifl:icto Federai-. Reduzida de 8(:Õ~O$, 
feitas na tabeiia. as seguintes ·alterações:.· "Pes~ 
soai", sub-consignação · n. · 4; ·em: vez de . t :600$, 
diga-se . 800$; sub-consignação :n .. 8 '.(um. p~o-

\. ' 
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curador· gerai,·~~:dispo'Íiibiliil!!-de, 29 :250$), sup
_prima-seFstib-i:iilrisignaÇão n.: 12,- em wez •iie"um 
méstre,clle·;gymnastica; ordenado :2:400$ •e gra- · 

_:_·tfficacão ·f :2QO$, diga-se .um 'mest.re de gymna"
Tica, g!'atificação, 2:400$, · sem . alterar ·a dota
. cão; sub-'-cohsignação cn.·. 13, · em• vez · de 732$, 

· ··. diga-se· . 730$0~. • "Màterial", .·· sub~cpnsignaéã<i 
n. ·f, '3 :000$, ·.supprim11-se; •sub.;.consignação ·n .. 2, 
'3: 000$,. · supprima~se; ·sub-óomngnaí;ão ·-n. ::8, •ré is 
·1 ~000$, supprima .... se; ·sub~consi~cão TI. ·. 9, 'réis . 
. 2 :OQO$, / suppi-ima-se; ·. ·sub-:-cónllignação ·. n. ·. •t8, 1 
25 :000$; 'supjJrii1Ul.,se;•. sti&-corisignação' n., :25;•. 

'10 :000$, supprirna'-se; .sÍlb~consignaÇão n: '29, "em 
· vez· de 10:000$, ·ctiga~se 81000$, ·e. ·sub-consigna

ção :n·.; ·33; 5':000$, supprima.:.l!e ....• : • • : . . ,· .. ; .. 

1~. M~~J~~r;, 'cudp, .a 7111lfjiStr;mos_;. ·~· .~: .. ·-,;. ·: . .•. , 

·15 .? PoliciO. Cito Districto . Féiferai-·.- ~Retluzida ·de réi• 
'· 223:0.12$, .feitaS .na Jabella as ·seg\tintes .·altera

ções, .l'ectificada .aiites,..ilevido ca ejTo. da .i>ropci~ta, . 
a· somina· :da .de!)pilsl!. :iraria v e! de 2:;'080 :·tso$. para 
.2.080:260$500: ·t<.Material", sub.,cónsignacão .n. 1, · 
'28: 000$; .suppr'iuia-se; sub"consjgnação n. 2, 
3 :000$; . supJiriiria:.:se; . stib,.cons1gnaçãó :n, 3; réis 

. 8 :000$, · supprima"se; • .stib~i:imsignaéão · n. 8; em 
vez de 70:000$, ·iJ~a~se .60 :COOO$;-·stib-corisignaÇão, . 
n. 9, em :vez de '33 ~000$; diga:Cse '·25 :'000$; sub. 
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•consignação 'll~ ·it; 'em vez dê :70:00fl$,.idig!H!e 
ao;UOO$; su~consígnação 1n4 · :1.3;- :-em •·vez .-;d!) 

. 75 :000$, djga-se · 65::000$; ésub-consignação •u; ll>i, 
em <vez .,de :7T:OOOJ,. diga.,.se 'DO:,OODJ; BU~non
signação _ n. -:1.5, em vez· -de· · 78 :DOO$, · diga-"se 
·60:000$; ·sqb"'-consignação n. ·:1.6, •em. ·vez •de 
65 :-DOO$, -diga-'Sê 050:"000$; BUb-consignaçãQ· n. ·t8, 
16:000$, ·supprima"-se; sub-cónsignação '11. 2t, 
em· vez. de 20:000$, · 'diga"'-se ·:1.0:000$; s~con
signação n. '26, _·em vez· de ::~.o:oooJ;. •diga-11e 
·5 :000$; sub-consignilção n; ._ 28,_ ·:1. :OOOJ; suppri
ma-se;. sub-consignaoão n. 3t, em vez de 5:000$, 

· diga.:se 3:000$; l!ub.:.consignação ·n. 33, em ·vez 
de_5:000$, -diga-se .-~:000$; sub.,.consignação ·nu-. 
mero '37,; em· vez de 4:000$, diga'-se · 2:000$; 
sub.-consignação ti. 40, em vez ·de.8~000$, diga-se 
·5 :(100$; sub-consignacão n. · 42, em vez de 9 :000~, -
diga-se 5 :000$; sub'-consignacão n.- n, em ·vez 
de · 20:000$, ·diga-se 10:000$; súb-eonsignacão 
n. t6; em vez de 4 :012$, · diga"-'se' '3 :OOOJOOO ..• 

. ..._ . . .· 

P.olicia MUitar. do Districto Federal....:..Reduzida · de 
152:0óO$, feitas- na tabel)a as ·seguintes ·altera
ções, rectificada· antes, devido a erro ·da pro-. 
posta, a ·somma da-despesa fixa dec8.t62:17:1.$80:5 
para · 8.162:651$605: "Pessoal", sub-eonsignaclio _ 
n. 9,, segundos sargentos Joaquim· Ferreira, .José 
Francisco de Souza. Magalhães,. Gabriel Braz do 
Nascimento,. Bemvindo Zeferino Niemeyer de 

. Mello, ;Francisco Josê de Sã Cavalcante, Casei:Qiro 
de C!lrvalho, Rozendo Gonçalves da Silva, Fran:. 
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• •••• ·- •••••• !' 6.329:67tf950' t .857 :2'!8$500 ,· 
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cisco An~eiríw 'da . Costa Fra!Íco, Julião ~lend(',;, 
Jo~ias de Meúei.ros Fa1·ias, João Nepomuceno d9. 
Costa, ;uanoel .Messias Baptista Barreto; Hoberto .. 
Cila. Couto; Jonas :\lacicl da Rosa·; Guilherme Cruz, ·' 
João Paulo Gomes e Leoncio . 1\laia -:- onde so · · 

• . djz 8-i!l$500; diga~se 83!1$500; e :cabo de. esquadra 
.i\lanoel Joaquim dos Santos {2"), ·onde·· se djz 
1 :081~334, diga~sc · 540$667; mantida, ·porém,· a 
son~ma ·de 293 :959~431. -"Material'',_ sub-consi
gnação n. 4,. 15 :000$; supprima-sé; sub-cortsi
gnaçãó ~n. 5, r:ooo~:;, sunprima,.se; ·.sub-cmtsi
gnação n. 6, en1 Yez d1f 25~000$, diga-sil 15 :000$; 

, sub~_consigÍJa<;ão n. ·7, J!Ill. vez de 42:000$, giga-se · 
;>30·:-000$; sub-consignação n c 9, 10:000$, . SUP'-

. prima-se; sub-consignação IÍ. '11, 'em vez tlc 
J5 :000$, diga-'-se 15 :000$; ficando assim redigida: 
"Objectos ·dé expediénte"; sub-nonsignação n. 12; 

-~em vez· d,e 130:000$,' diga-se SO:O_QO$; sub-cop--
, signa~;ão n .. 18, em · 'iez de 50 :000$, diga-se 

OURO 

l'a1·iavet . 
/ 

a 

30 :OOQ$; sub~consignac;ão n. · 19, .:em vez de._ réis 
44:000$, diga-se 30 :000$000 ••.••....... , .....•••. _ 

17. Casa de ·netellção-· Reduzida de ·u :600$, feitas na· . . ·-·-·-. • .. • ·-·-· . ·
" 

tabella as· seguintes ·alterações:· ."Material", -. 
- sub-consignação · n.- · 1; 600$, suppÍ'ima-se;. sub-
. consignação n. 2, t·:OOO$,· :Supprimà-se; sub-con-· 
signa~;-ãon. 3, em vez· de-10.:000$; diga-sé 5:000$; 
sub-consignação n.· 4,:em.v~z de.12:000$; diga~se 

·;-. 

/ 

~ -... 

,-. 

PAPEL 

Fixa Vm•iavel · 

8;162:651$605 6. 345 :279$260 . 
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6:000$; .SUb-conSigllatão ll. 13,.em véz de réis 
24:000$,. diga-se 4 :000$; suí:i-consignação. n. 15 .. 

-=:.' 

em vez de· 24 :000$, diga-se 12.:000$000 •• , • :: •.. ." ,. ,_. :•e<:_._; :.::.:.• , , " .. 
Casa de · Coi·recÇãiJ ......., Reduzida de 99 ;30Q$, feitna 
· na tabella · as seguintes alterações: "Pessoal", 

sub:..consignacão . n. 2, . 1 :800$,. · supill'irila-se: 
"l\Iaterial", . sub-consigllação . n.= f, em vez de 
25:000$ diga..,se 10 :000$; sub_.,c_orisignacão n. 2, 
1:000$, sui:JPrima-se; subc.c_onsignacão ·n: ·3, ·réis 
1 :50Ó$, supprima-se; sub-consignacão n, 5, em 
vez· de 4:000$, diga-se· 3 :000$; stib-eonsignáção 
n. 7, ení vez d11 70 :000$; diga-se. 75:000$, fi
liando assim redigida: "Alimentação dos empre,
gados, inclusive 'dos 16 do l\1-apiconlio. Judiciario"; 
sub-consignacão. n. 12, em vez.-dé.23 :000$,-' diga-se 

· · 3:0.0.0$; su_b-consignação 11. H, ·em voz de. ré is . 
Hl :QOO$, diga-se 8 :000$; subo..:oonsignaçãOc q. , 15, 
em vez de. 100 :00.0$, diga-se 5.0:000$; sub7 con- · 
signàção n., 19, ·éiÜ vez de . 12 :000$, diga.:.:se '-
6 :000$000 • • -.- • • • ·. • : • .. • • • • .:: • • e • • • • ·• • • • • • • : • e • • • • t t -. I 1 I 1 I • e 1 t o· 

!11·cltivõ Nacional-Redúzida tle IS :900$, feilas na · · · · · 
tabella as seguintes ·aJler:icões: "P-essoal", sub-
consignação · n. · 1, cinco àu~iliares, 10:800~, 
stipprimam-se; sub-consignação n .. 3.' (para farda-
mento dos serventes; étc.), 1 :500$, supprima-so. 
"lllaterial", sub-consfgnação. n. 1; 2 :OtlO$, sup-
prima-se; sub-consignação 11. · 3, 700$,. sunpri-
ma-se;: sub-consignação · n. 4, 1 :600$, . suppri-
ma-se; sub-consignação n: 7, em vez de 2:800$, 
diga-se 1 :300$ e sub-consigllação n. 15, 800$, . . - ' - ' - - -suppr•ma-se ......... :_· ................. -... -...... _ . ~~·.:..v.~-~~--t-•~--·-·~ 

• 
--·--

' 

_1_62 :600$000 305:356$113 

----T'' 

1!)6:188$360 _179:656$118 

- 173 :38!$_00!! 43:596$11S 
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20. Assistem ia a alineadas.-·- Reduzlda_de·. 2-83 :6U$036. 
feitas na talJella. as seguintes_ alterações: "Pes
soae•, sob-consignação .n. 3. (i" .alínea}. em vez 
de. 26 :OOO$;- díga.,.se.'i5:000$,. fwando assim re
digida:. "Para.-,gratificaçiio. ao, pessoal. extraordi
nario.preciso,,P9r. excesso de.-Iotação'.' (2' alinea.r. 
fica. assim.·. re.digida: "Para .. gratificacões., a. seis 
internos, estudantes. de · -m'edicina·. do . s• e 6' 
annos"; sUb-c·onsignacão n •. 4, .1;800$, suppri
ma~se; sub-consignacão n. _{!,. um. conservadot· 
lechnico, 3 :600$j supprima.,.se;, um cónservador· 
do gábinele de. psychologia .experimental, 2:160$, , 
supprimà-se; em. vez.. de, tres-' a11Xiliare5; 2-:250$, 
dig!l,-Se. dois auxiliares,. 1':500$; .. sub-consignaciio 

' n •. 9;. em vez: de dois internos,. 2:400$~ diga-se 
_ \Wl inte~~o., i.:~OP$; ,sub.,.éonsígJ,IA_çáo ~·: 10,. ré iS 

·_:: t7-:37lt;· suppr1ma-se;, · sub,.consignacao. n .. 19 
' (ultima · alínea), . em. vez .. de.-· i O: 000$, .. diga-s_~ 

7.:000$;. e.supprirnam-se. às. p~vras.:. "e -!!ara. os 
premias a. que.-.se .refere Or.art .... 61:. do.: regulà..'
rriento',' --"Material~';. sú.b,.,consignac;ão n. 1,. ré ii! 
t;OOO$,;,supprima-se; sub-consignacão.-n .. 2, .. réís 
6,:100$,,. suppllima.,.se;., sub-consigpaçãO n. _ 3,. em· 

· vez . de. 39 :369$500; diga.,-sa 19 :369$500l Sllb
consign.ac,ão n~ _ 4,, ·em: vez· de 9::552$400, .diga•se .· 
7. :000$;. sub .. consignas;ão .. n.,.. 6,'-'~. véz,.dé:.5:000$, 
diga.,.se. 4.:000$;, s·ub.,.consigJiaÇiiO• Th ... 7, .em vez. dá 
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2 :000$,. diga"'sa . f 'óoo$;' sUb~onslg~âção n: .. 10, . 
em ve:z:,de 160.:394$636~. diga~se,:too:OOO$; suh...: 

·consignação n;· 13; em vez.· de:. 40:000$,. diga.,.se 
20:000$; sub.-con.signação:n. i6,,ém ve~.de BliO$, 
di~..,.se 500$; snlHlorisignação. n. 21, em vez d!l 
7.:520$,: diga'-'s.e: 4-:Ó091if;. slib-corisigna@o •. n. 22, 
erri· .wz de 4-.:000$, d..ig;l:.se, 960$;· sub'-cónsigna.cão · 
D'o. 25; em. vez de··. i :20().$,. diga-se.· 600$;. sub~ 
~onsignaçãn. n'< 2!); SOO$; ~:suppriina':se; sub-con
gi!ação .• n. 27, .fica, assiín:,r!llligidil.;· ~'Instrumentos, 
utensílios e· apparelhos'.'; .suh.,em:igignaçãó n:. 28> 
200.$;. supprJma,se; sub-éonsignàÇão n. 29,. 400$; 

-supprima.,.se;. sl)lhconsignaçiio .. n.: 30,.1Ull· vez, de 
4:.:.1!@$,: diga~se . 2:0ÕO$; sub-consignação n. 31; 

. 500$;- supprima,o,se; sub-consignaçjio n •. 32, em vez. 
de: 1 :000$, diga,.,se • 500$; sub-consigwicfão. n.. as; 
.em· vez: de 2 :600$; ,diga-se . '{:200.$; suli.,consi
gn&ção n; 36, !WO$; .súpprima:..,se; ~b....eonsig,niicão 
n. 37,. supprimam~se: a&. palavras: •:casas para. o 
director, alienista, ou: assistente,: pl)armaceulico 
e administrador" e, depois dá. palavra- "edifício'' 
inclua-se "mateFiai de·. installações" ~ sub-consi.
gnação n~ .38;.redija-se.assiin: ."Livros em;branco, 
com. dizeres.o, impressôs, .. para:. a ·. escripturaçâo . do 
estabelecimento'!; sub:.consigna@o·: n .. 39, 2:000$, 

. ~upp_rima~se; sub-.'Gonsignaçjio. n. 55, em-.vez. de 
10!0.008,. diga,.,se. 3.':000$, ficando assim .. redigida.: 
"Sementes, arvores e· adubos";· sub-IJonsignação 

~n. 58, em vez de 20:000$, diga-se 15 :000$; sub'
consignação· n. 59, 1:000$, supprima.,.se; · suh
consigiJáção n. 60, em ·vez de 6:000$, ·diga-se 
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• 
4 :000$; SUb-:COI)Signação n. 61~ em Vez de reta 
30;000$, diga-sjl 20:000$; sub-cm:isigriação n. 62, · . 

. em vez de ;J:OOO$, diga-se 2:000$; snb-consigna:. · · 
ção n. 65,'60:000$, supprima:-se; sub.:.cànsignação
n. 66, ein vez de 45:000$; diga-se 27:000$, fi
cando assim . redigida:' "Para subs.tituições da~ 
camas e coléhões ·dos dÓrmitorios" ;. sub.,.consi-· 
gnaçãó n .. 69, em vez de c u:·ooo$, Jliga::se réis 
40 :000$; . stib-con:sigmi:ção n .• 70, -em vez de 
3:000$, ·diga-se 2:000$; ,sub-co~ignaÇão u. 76, 

· erii- vez· de cS :000$, • diga-se- 6 :·ooO$; sub~consi-' . 
gnação n. 77; em \•eZ:: de 6:000$, dig~:-!le 3 :000$; 
sub.,consignação .n. 78, eni -vez. de· 1 :oOO$, diga'-"sc 

. .- 500$00Q .•... ; •.. ; •.. '. ·. '•. -;;; .......•..••.• ' ... : .. 
Departamellto Nacio11al de S(liule Publica.-·- Redú<. 

zida .de 2.285:438$, feilas. na tabella ·as seguintes 
'alteráções: ".Pessoal";- sub-consignação n. 1,- úm 
assistente, 7:iWO$,. suppriina-=se; .. em ·vez de 20 
sub.,.inspe!Ítores '·sanitários,· f92:000$, diga-se .t!l 
sub-inspectores sariitarios; 182 :400$; imb"-consi-. · 
gnação' n·. 3/ um . sub,:seéreta:rio, ,3:000$, - sup
pr~ma-se; sub'-~:onsignacão. n. ·_5,. um delegado de 
sande· (chefe· dó, serviço)~ J4 :400$, transfira-si! 

· P!lra. a_ sul:í-corisignacão··ri:, f5;~uniencai·regailo 
·da bibliotheca,_· 4 :200$, · s_upprima-se; , um escri
pturario, 3 :SOO$,. supprim!l"-se; .. dois··auxili_ares de 

.' cscripta, ·. 4_:800$,- supprima-sc; :, uni. conservador, . 
:-.. . , 
'.\ 
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olÔ ·museu; 4 :-200$; SU!Ypi'inla;..se;. un1 encarregado 
.·do archivo, 2:160$; · suppriiÍla:-se;' dois guardas
.. sanitarios, · 5 :2SO$, suppriniam'-'-se: dois-guardas, 
·.a :600$, supprinuiní~se;. dois se:.:\•entes, 3:600$, 

supprilllam-se;/ sub-consignaÇão -·n .. 7,- em vez; de 
cinco . •Pharmàceutiéos ·. sub-inspectores, 36 :OOO$; 
diga-se - quatro. pharmaceuticós · sub-inspeótores, 
2S :SOO$; slÍb'-consigl:u~Ç.ão n.•, 8 - (men'salistas): 
dois chefes de dispensario, 6:000$, suppriniam-se; 
oito· assistentes de dispensario, · 14:400$, sup
primam-se; · seis internos n_1icroscópistas, 7:200$, 
:supprimam-se;. 15 interno's, ·-1S:OOO$, .· suppri-, 
imim'-se; qilatro ãuxiliúes erife1•meiros; .·4 :soo~. 
suppriinalll-se; quas :auxiliares· enfermeiras, réis 
2:400$, · súpprimâm-se; .. um cinematographista, 
2:400$, · supprima~se;. tres conservadores, 5:400$. 
súpprimam-se;· gratifica.;ão a dois. medic:ms chefes 
de. dÍspensarios, etc., 2:400$, supp~~iiíla-se; idem 
a se{s medicos assistentes, 7:200$, .slipprima':sn;. 

- idem a fres internos microscopistas, .1-:1800$, sup:._ 
prima-se; idem a seis internos, 3:600$, supprima
ma-se; idem· a seis internos,- 3:600$, stipprima
se;idem a dous · enferineiros,-'1:20(!$, stipprima
se; idem a _duas' enfermeiras, .1·:200$, suppri.:. 
ma-se;· idem a. dous 'conservadõres, t·:200$, sup-" 
prima.:.se;. · sub-consigna.;ão n. 9, um inspector 
geral de assistencia hospitalar, 16:200$, suppri
ma-se; -sub-ccnsigna'fão n. 11,. quatro . auxiliares . 

· de esiiripta, .12:000$, supp1•imam-se; um jardi"
neiro, 1 :600$,, stJpprima:-se; subconsignação nu
mero 16, em· vez de seis guardas, 10:SOO$, diga
se cinco guardas, 9:000$; sub-consignação n. :17, 
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em-- v:éz: de·- oilo, ·encarregados· de< seccãoc, 38 :400$, 
diga"-se-· sete- encarnegados · de~·seccão; 33-:600.$,;: em 
vez: de ·quatro.· ponteiros:: .auxiliares;.· diga+-se:. trás 

· portei_ros., auxiliares (mantida:. a c do tacão ·de: réis 
9-:000$; devido•· a errn. da.:propost;i)_; 'em. vez,·, de 
quatro • machinisfas;, .17 :280$r diga;,se; tres·. mailhi-· 
nis!as; 12·:9~0$; em• vez'•deJ·40 guardas desinfecta-

-dones-de·t•-_ class~;. 120;000$; diga,;se 38:·guardas 
-desinfeatadóres:·_·de.: 1~. elàsse, ... 114.:000$; eni Vetl: 

;;o'"' 

de 40 c1tauffeurs,. 115':200$, diga-se .. 35: chauf;_ 
fems..- 100.:80.0$; · sub~consigna.çiio · n.. ·ts: ·_ seis 
auxiliares tcehnicos.-3&:000J. · suÍJip,.-ima~se;· ein 
vez:' de: cinco : aJ..Qdliares--- de. ·phar.macia, .. 12.:000$, · 
diga"'se quátro à.)liiliaresc de· D.hárfuacia. 9 :600$; 
sub.'-consignaçãô:Ii .. :.19;. em.vez. de 19, guardas ·de 

····1\ 68:400$, ctiga-'-se 'ts• gilaroa.s de t•; .64':800$; 
,sub.'-consiwações _ ns~- 25; 26 ··e· 27' (reunidas . as 
tres· inspeclôrias e'm uma· só· com: a: denominaçãO 
de·· "Inspectoria Sanitaria -M'aritinia· ·e .-FiuviaPT: 
dous inspectores, (ficandO'- livre-• ao GóveriiD apro~ 
veitar ·pàril:--á 'citefia:·do nilvg .. serv1ço- qualqUer 
dos; t'res), 32·:400$;•. suppriníàm~se; em·:'vet de~ 
oito- inspectores . de" Saud_e, do-. Po'!!tO;.. ,Uli:200$, · 
diga~se_. · sete• inspeetol!es· _ d&l Sa.ude do. Porto, 
tOO-': 800$;. um-. ajudànte' dm àdniinistra.do.r; · 4 :sOO$, 
snppnima,-se;c. dous, escri~turarios;; __ 7::200$; . sup~ 

- Pl'imaín,.se;:. -dOUS' Sua.rdas, sanitarios.. marítimos, 
ü:i:J00$1.. .supprimam7 se; un'l.·<contin~o. • 2:.400$, 

· supprima-se; .. um;· servent!J.. (salàrw. · annual), 
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1~800$, _ suppri:ma,se;. do.us;. contra,..mestres. .. 
• 6 :000$, suppriínam se;. dous. seg11ndi:>s machüiiso..._ 

tas,· 7 :201)$!. suppr.imam.,se; .em :vez· de. nove · mes;.. 
tres, · 38 :880$, ·diga-se oito mestres; · 34-:560$; ·· ein 

. vez _de sete inachinistas,- 30•l240$;· diga.,.se· seis 
machinistas; 25'~920$i ·'em vez: de 19' foguistasi · 
54:720$,' diga~se~· _1>2',- foguisfas;· 34·:560$;" em·•vez 
dé-,40• marirtlieii'os; _96'!009$1 diga~se'-32 mari'nb'ei"'
ros, 76 :800$; em . ve.z de. oito' moçOs; 12 :ooot; 
diga-se·; seis -mcços.•. 9':000$~ •sulHlonsignacãO•· nu.
mero>:29, um pedreiro1 idWO$i: supprima:...sé;· · su_b--. 
OOJlSi~éão., ru 30;-. um; "dil!eetoro (em,. commissão h'· 
4'80.0$; suppni,ffia,..se, , um_ piJarmaGeutico,, 6::QOO$ 
siippr~ma~se;-. uilli<ajudilnteoode::almoxarife;,.5:.t(l(lf, 
supp_i'ima;,.se~-. um, porteiuo, 3:::.600$," supprima-se-; 
um, motocisfa; . 3::600${. supprima.~se; llDll·· auxiliar 
dB· p_harmacia,., 3:000$;. Sll'Pprima.-ae;_,'um: chefe. 
de. turma, . 3 :000$;,. supprima.,se; ,_. dons• desinf!!ofa
dnres,.. jMOO$ii .suppni~am'-se;: . !Jill'•. enferi'IIeiro; 
2 :7'00$, supprima,.sej,, . um . · cosJJlheii!O;. 2-~700ft 

. SlÍPPI!iiDa'-se;. um p_adeino, ... 2::.7oo.-,:. supprima-se; 
em .o v.ezc de· 2D •. servenLes; 28 :800$~. diga ,se- 10 .·ser,
v.en~es,, U,;MIO$~. accnescenl-e-se. (j •. mesma •. sub
consign~jiil.-n, 3()_);_ uni. P!!dreiro, .f:liaria de. i0$;-
3:650$;. um; canpinteiro, .. diania;: de~ 2:.920$~. um 
bombefro, diaria · de,. 8J; 2:::.9-20$; sub,.:consig~a.
cão--n... 3f:~. um-chefe:,.de:serviço, 18~:_080$1 sup,... 
p!!iiila,.se; um. segundo offioiál\ 7::20.0$;:- SUJPPIIÍ
. ma..-se> em ·vez, de, dous .terceiros-- offiiliaes, reis 
10:800$, di"ga-'se um terceiro officiai: 5 :400$;· 
sub~1llli:tsignação .n.• 32, um éscripturario-archi
vistat 5 :400$, supprima-se; em vez de cinco es
cripturarios, 18:000$, diga-se quatro escriptn-
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rilrios; H :.iOO$; em vez de 12 escreventes, reis 
2~ !800$, diga~se 10 escreventes, 24 :000$; 15 au
xiliares .de ·escripta, 27:000$, suwrima-se; 
i.Jm · aüxjliar do alinqxarifado, 3:000$, s~pri
ina~se; dous _ajudantes de photographo, 7:200$; 
suppt•imàin~se: dóü;; fiscaes de turmas, 10:800, 
sUppriínàm~se; em vez de · 80 ·guardas de 2• 
olásse !44:000$, diga-se ,60 guardas de 2• classe 

· {(JB WOO$i eln vez de fJUatro chauffeztrs, H :520$, 
diga~se tres cltau{feurs, 8 :640$; em vez de 
320 Lt!balhador0s, diaria 3$500, -· 408 :800$,' di-, 
ga~se 200 trab_alhadores, diaría 4$500, 3~ :500$; 

· stib~coitsig'nâção n. 33, um superintendente •geral, 
t !200$1 SUJJprima~se; tuna secretaria stenogr·apha, 
6 WOO$, supprlma-se: ein, vez de duas dactylo
graphas, ._ 6:000$, diga-se uma. dactylographa, 
3 WQ,Q,$),_ ern ''.ez de 60 visíladoras de hygiene, 

-·· l26 :000$; sub~con;iignação n. 34,- em vez de_ 30 
alumnas internas, 36 :000$,- díga...:se . 28. a!umnas 
Internas, 33 :ôOO$;, pará pagament<J aós professo
res, na raziío dé .to$ a 15$ .. por· aula,- 12:000$, 
digaMsu ll !OOOt;OOO. '".Material";· sub-consignãção 
n. f, 5 !000$, stipprhna-se; sub-cónsignação n. 2, 
êm • vei. de 6 :000f1 ·diga..:se 3 :OOOf; sub-consígna- · 
cão n. 3, em 'vez de 40:000f, diga'-se 20:000f; 
,sub-consignação n. 5, çm ·vez de 8: OOU$, _diga..:se ; 
6 :000$; sub-consignação .n. 6, ,em WJ7. de 6:108$, .. 

• digihse 2 :(}Oi:i$; sub-:consigllacão~ n. · 1; em :Véz de 
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9: !00.$, . diga-se r:ooot;; sub~coosignação n. 8, 
300$, sujJpriuia-se; sub-consignação n. 9,-2:400$, . '· 
St!pprima-se; snb~consignação · n~· it, 2:000$, 
supprima-se:. sUb-'consignaçãÓ n~. 13, em· vez de 

· 25:000$, diga-se 10 :000$; sub-consignação uu
met·o H, em ''e,z. dé 18:000$, diga.cse 10:000$; 
sub-consignação · u. 15, .· ·· ém · vez· de 6 :097$50Q, 
diga-se. 2 :000$;·. sub-consigriaçãô Ii.' 17, 15:000$, 
·supprimac.se; sub-consignáções ns; 18 a ·27 (~r..: · 
vi~;o de PI'opagaj;jda·· e.•· Educação Sanitaria),. 
n. 39, 3 :000$; supprima-'sê·; s\Ib'-consignação nu
mel·o 28, 1: 000$;: s_úpprima'-se; •: sub.:.cousignaç.ão 
n. 31, cm vez de 3:100$, diga-se 2:000$: sub- · 
consignação. 11. 32, êm vez de· 4 :000$, · diga-se 
2:000$; ·sub-consignação n: 33, em vez de réis · 
24:000$, diga-se 12 :000$; sub.-consignação nu-:. 
mero 36, 1 :000$, . sujlprima-se; sub:.consighação 
11. ~9. 3 :000$. suppr1ma-'se; sub"'-llonsighação nu-

mei;o"4t, ém vci de 3:800$;-diga':se, 1:000$ súb-. 
consignações ns. · 42 a 53 .. (VI·-·-··· Im;pcct_oria de 
Prophyla:xia da Lepra e Doenças Venercas), sub'-. 

- stiluam-sc pelas seguintes,· com o augmento de 
2.162:500$000: . 

· l\Ial criai peJ.·maÍ-:En.te: . - . . 

Ufcnsilios di\•Prsos ...........••.. : . .. 
Apparelllos e instrumentos ....... , .. · 

l\Ialerial de consumo: 
Ac.quisição c fabrico de mêdicamimtos.: 

4:000$000 
10:000$000 

Custeio da enfermar!:!. de leprosos e lei
tos para venen:os ~ •. · ••••.••••••• 

tmpresso;;, cartazes e folhetos.·, ...•...• 

200:000$000 

30:000$000 
10:000$000 ... 

[;é ;j~~;,,i;;~~;t~t:fufki!.~á,~~l;,~;~Ji#;;\&~tdi<:)Ü1~~k~i~i~id ( f,,,{~iii,;::t; ;, ''~ ··' ( ,,':,•) ::. ,;,,·;.//;, . ii'·:.~:c~ ,: . 
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.Despesas diversas; . 

'.Gonüucção e expediente .•..........•. 
•Despesas ·de ·· prompto pagamento e 

-evcnluaes.- . · · ..... ; . • ........•..... 
Assignalura de lelephone .... ; .... , ... 
Auxilios aos leprosos. isolados· ou a suas 

familiàs • -..• : . .... ; .....•......• · 
Aluguel de predios .-. , .- •.. : . . .- • .- •. .- .... · 
Subvenção· á ,Fundacão -Gaffnée-Guinle 

para manutencao ·de dispensarias ; 
Cu5teio da zoria .rliral'do· Districto- '.Fe
. deral, _jnclusive _pes§oai· .... , . ~ .. : 

Serviço ~os Estados : · · 

C!lsleio dÕ serviço de·' Am-~zonas, incluO: 
sive _pessoal e . auxilio :para· isola
mento. ·de 'lepr'o1os, aui:ilio ·da· 
União, ·éumprindo ao. Estado •entrar 
com igual. quantia ..... , .-.. ~- .- ·.-.; . 

tr.ar.e""m~·n"'o=- 'Estadõ •da PBráJ "incl~sive _pes-:. · 
. soai; deflpesas ·com ··o ·custew''de .'400 

' 

•10;:0001000 

· a :oooso·oo 
2:000$000 

(f!'i':fJ00$900 
-6:!009t000 

.. 
'690;6001000 

(40 :OOotOOO 

40 :'000$000-

_ leprosos· na ,·Colonia· -do· Prata, au.-.: · 
xilios -ao hospital . •de · 'leprosos: . • de' 
Oótuni:luba : e manutenção •de· ·um 
iispensarid para •tratamento ·dé'. lli.,.: 

_ _,...-prosos, ·cumprindo· ao·· EStado .-e~· . _ .. 
· f;rar, ,coni 40 :oooeooo ' . :; . , .- J: ;',. · ·õ60:'000IIJOO 
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Idem ~no .Estado , do · Mararilião; inclusive . 
· pessoal; \auxilio •;para dsolamento . ..ae ,· 

l~IDTosos, '375 :000$'.para :oêcôrrer. ás· 
de~U>eslis ··com •a continúaoão do lé-

· .. 

prosario -de- :S .. Luiz>e 'manutenção . ,, 
de .. um· dispensaric .... ; ... :.:.- .·~-·':. . 490.:00$000 

Idem·· no :Esládo ·.ctõ P.iau'hy.; 'inclusive · 
pessoal, ·allXilio .. 'da·União; :ficando . .il· · . -
cargo ·do .:Estado. -igual.quantia. ;. · · · 20:000$000 

Idem .·no .~stãdo. ·.-do .· ·Geará •inclusive - . . .. 
pessoal,· idem _ • : .... · ...... ·. , , ..... . . ..20.l00QJIJOO 

·Idem '110 Eslaijo .do Rio :Gnande -·dó•·Nor-, . . . 
te .. inclusive ,pe~soal, .ideDi ·: •.• -.• : ••.• ; ·. · ,f'B:OOQ$000 -

Idem •'DO 'Estado . da P.ilmbyba · do .Norte, · 
20: Oil0$000 imilusive ·_pessoal, idem ...... ; •... 

Idem no· Estado de Pernambuco,- -inclu
sive pessoal· e ·li.uxilios -para o iso~ 

· lamento de Ieptúsos, idem,.·. ; ..• -. 
Idem no Estado · de_ Alagôas, inclusive 

c pessoal, idem .. ·' ...... · ...•... o'.· •• 

.55 :000$000 .• 
_. 

i2~DODIOOO 
. Ú':'OD0$000. · 

Idem no -Estado.· de Sergipe,.· inclusive · 
. pessoal, idem.. . . ..•.... ; .. .. :· .• ·-. 

Idem. no·:Estado da .Bahia,. inclusive jJes . . . , 
. • so_al,- idem .•..•• , ...... : .........•.... _. · · 30 :500$0Ü' 

·Idem no· Estado -do EspjrHo Santo; inêlu
sive pessoal, idem .. · . ~ •... , .....•. ; -

Idem. no Estado do :R i o -de . Janeiro,. in- · · 
clusive. pessoal, idem . .' .. : ......... · 

Idem no Estado de Minas Geraes,- inclu
sive pessoal, e 300 :000$ para · a 
construcção de leprosarios,. de ac-
cOrdo com o contracto firmado com 
a União, idem ............ · .•.... 

. -· 
' .... 

·2o :ôilo$ooo· 
2o:ooo~oo 

360:000$000 

. . ~ - ·._ . . ' . ' 
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---Idem. no ·EstaÍlo do· 'Páraná, · · inclusive· 
pessoal, idem • , .· .•. ;, ... , •. ';·... . · 3Q_:OO_O$i00 

·Idem no Estado -de Santa Cattiarin~. in- · - . . 
clusive pessoal; 'idem· ••.•..• , ••. - ' 2o :0000$000 · 

/ 

Idem no ·Estado ·de JliaUo Grosso, inclu- · . . . . _ 
, sive pessoal, idew .••. • •.••.•.. ; • • • · 20 :000$000 

Idem I\0 Estado_ do Rio. Grande .. dci Sul,- . 
inclusive IJessoa!, idem ~: . •. , • . • • . · 40:000$000 . 

.. 2; 704 : 500~000 -
.. ' ' 

_ sub-cçmsignação • n.- · 5-i,. 3.:oóO$, supprimac.se;- _ 
sub-consignacão n. 55, em vez de 20 :000$, diga-se ·· · · 
10:000$; sub-'consignação n.:56, em vez. de 6:000$,. ~ ·-

_diga-se 2 :000$;-sub~consigmicãó n. 57, em vez de -: 
.. o:·12 :000$,.• diga-se 4 :000$;: sqb-consignação n. 58, 
. Ç /e!_ÍI-vez dê 16:000$, _diga;-se JO :000~;- sub-cónsigna- . 
, · -cao n. 59, •em vez de 50 :000$; diga-se 20 :00()$; 
· sub.,.consigrlação.n .. 62, eli\ vez de H2:000f:, diga~se 

130:000$; ,sub-consignaÇão n.; 63, · ém·_ ~ez :~!e 
.' · _14 :.1.00$, diga-'se; tO:OOO$; sub-CiJJisigiiação n .. 6.1., · 
, --em vez 77::.1.00$;; diga~se '60:0!JO$; sub-comiignação 

... n. 65, em vez. de '20 :0(10$, 'diga-se 10 :000$; sub
consjgnação ·n, ,.li(1~ ·.eiil~V!JZ ,dé 22 :000$,· diga,-sc · 
17:000$; ,.sub-consignaçao ;•n, .. · 67;.: e.m> ovez- de. 
(0':001)$;. diga-se. ·35 :000$)'· !iub!..consignação- ii. 6!!,- -
em vez: de. tO :GOO$,. diga-se• s::OOO$; su!J-consigna'
ção. Il· 70, erihvez de-:to:l){lO$, :diga-se i :soo$;· 
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sub-consignação n .. 71,- em vez de 4_;0QO$, · diga-!lc_-
2:000$; :sub.:consignal(ãó ·n. -.72, :1001, Sl@prima-sc; :· 
sub-consignacã<l n: )3, 2:000$, suppi'ima-sé; sub., 
consignação _ n .. -ss;: cm . 'vez· de .:.'1'~200$,-_:: diga.., se 
5 :000$;. sub.,-cosignàcãQ · n. ·s9; 4 :OO!J$, suppriloa-

. se; .sub-consignacã\1 · n.· .90," H :1)00$, supprinJa-'sc; 
sub-consignacã9·.n. 91; em vez -de 35:ÓOO$; _diga:Cse· 

- 10 :000$; sub-,-consignacão n. 94; 30:000$, súppri.::. ~ . 
ma:.se;sub.:.con"sigriacão ndOO, em vez de ·41 :500$,, 
diga-se.: 40 :0003'; sub.,-cl)nsigriacão n;: !05, _em yez · 
de 6:100$, diga.:se 5,:000$; _sub.;coJiSighacão n. 109: . 
em vez de 2 :730$,'diga.:se 1 :OQQ$; sub_-cónsign·u
cão n. '107, 7.:l?OO$, supprima-se} sul)-consignacões · 
ns;. 108 a 122, substituam::!le pelas- seguintes; com 
rcducção de' ,so :935$000: . · · 

Material permatten~e 

108. Inslrumcntos :d~ cirurgia e de lal)oi·a- · , _ . 
loi·io . : •••••. , •••. ,.·, •• ::.;_.::: 6:000$000:" 

109. 
j10. 

'fH. 
H2. 

'õ H3. 
~ 114 .. 

--·.. Matei•_ial de ·co·nstmzo• · 

Refcicõéf! ás mães~ que. amamentam.-:. 15:000$000 
Drogas, 'medicamentos ·e ·material de . . • 

Jaboratorio • · .. : .; , .••. : . •.• :: •• • 36:000$000 
l\fatérial de ·expediente· .•.••••••• ; • • 3:000$000 
R ou pàs - . -..... .-.. :. : • , . . • · .... ; . . • .. .. 4 :so·osooo 
Asseio c conservação J)a sédes, •••• : . 4 :000$000 
Çla~ r: electricidade. ; • : • • ; ••••••••• :- 240$000 

63 :0_401000 
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··• De~jiel~tdi~rsaso 
·. '{'5 .. ASSignatl1r. as 'de, teleph. ones< ••• O; • ; • . :. i:·;· 185. JOOO 

H6• · Despesas·de .·prompto'·,pagamento e:·· · :·., · .·• . 
. ··. ·eventuaes:;; .. ~ . .: •• ··.·.:·••·•··•····;; •• !5:000$000 

U7. • Altigtíeis dê-casas .para;quatro consul-. .. · 
torios, tres novas ,"crécha:s·e acqui~ 

HS. 
. 119. 

40':000$000 
37:500$000 

· · sição de artigos 'de pharinacia •• ·• ~ 
Serviço da Bahia. '·· .. · ..• ;. ;.· •. : ; • ; •.. 
Material para autori:10veis, ·camaras de . . . 

· ar,- pneu~, etc. . •.. ; • .. : . · •. : ..... '; . 3 :000$000 . 
. -.- -~ - . 

. ·_}'~-·:--{· ·--_. ___ -·'-· __ ··:--·-·: ---.-----:,. . 
.... ' .. ,· ,· · ... · •, 96:685$000 

sub.,:consign.açÍiÓ .n~. t29, 2 ;b()ô~;· 's{ip~~irii·a-s~; sub,
consignação n, :i21; 3:000$, supprima-se; sub..,con
sigiíacão-il. ·125i em. vez . déLi6 :ooos.•: diga-se 

. ,· fQ :ooos;-,'- ~ub;.cons~8nacã.ó. ji:,;;t.2(), ,- e_m :,yez. de 
- ,3:300$, :diga~e,•2.:000I;· su)j:..cpnsigiiaçao~ n. .. i28, . 

· .. · éli!~ vez. ae: .. 4 :727$500;.'digli;,se e;t :000$; sub~con5i- :· 
.gnação: Ii:.~i29;:ém'yez de·.6 :400$;.;digá'-se :3·,ooos; 

· _ su"Q,.,consigiiáção _n;:.131> 600I;c:supprima.:sé;iiiubc. . 
· cônsi~ação;Ii:~-·~33, ·em•,ve.2!::dt,{;f!Q_OI;ili8a-5e-;300$; • 

· stib..,consiglla,çao n; f34,.;em:v~.~de .200$,::diga;.se 
. i50S;•~ub-Címsignacãó. n:.·t.as/·em·.véz· de.c.f2 :000$, · . 

·.· digii-se .. fo:·ooos;. su]j.:,có'nsilffiãcãiV!i:'., 139,;eni'_yez , ' 
· · de ·18: QOO$,· diga'-se 15:: O!JO$ :: sub~.cQns,ign~çãtr.~u-. ' , 
' mero iJi; 8.':000$.~:supprima-,!!e;'.su:Vc-C~nsignacão · 
- n; .142;. em ye.z· dé c12f :0(101;·.' ·di~c..se·,, é !(lO. :000$; . 
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sub-co"nsignacã~ ,' .ri. •- ·. Ú3, -e;i'· '~ez - de··' 36 :~001, . 
·diga-~:di0-:QOO$;;.sqb-consjgnaçãó; n.;i44,\' élll' vez 

··-·-.de 37 :_780$; diga~se •30 :OOOI;;>sub:.llorislgrtação'llu;... 
~éro; H5,•·.em ·vez,. dé ·50 :0001/• diga .. se· 15':000f; . 

csuli-consignação;•n;; U6,'• ém' ;vez 'de•, 2ii:.600$il·di-· .· 
. ga'-se: 15 ;ooo$; 'sub.::consfgnacã_o 11:' 147;. ~m ·:Vez ·de 
104-:280$; diga-se too :000$;.-sub-consigilação• nu"" 
·lllero:H~;· em é vez• de 4-:620$,:dfgá-"se<,2:00o$; sub-. 
oousi~n~aciio ,n; .15l;'-7:000J,c: •supprima-"se;.•' sub:. -

-- · co:Osignação il. '152,i ém- ·vez·:,de·'õO:OOOI;:.digà-"se· 
7 :000$; ._sub.:consigl!ação_:n• ,'153;;·27':000$; isüpPJ,'í~: . 
ma~se; súb:.:coÍl8ig1líiõão,;Íl; 154; eiÍ:i._vez dé _80 :0_001, . ' ; 
diga .. se 50 :OO_!)$;:'irub'-@nsign';)Cão;_}i. ~55, e_~·vez , . 
de. 20:000$, d1ga;-se.10 :000$; -8Ub.,-COD5IgnaçaO•IIU'" . 
mero . Hí6, em v~·. de 30.:(){)01; di8a""se • 15 :0001; 
sub..:clil!Sigriaçãó: n.d57,- elll; vez 'ded8 ;0001,' 'dig'a.-
Se· 12 :OOO$;isub-consignação. 11. 159; ·em :vez, de 

· 2Q.:QOO$; diga~s.e 10:000$;Sub.,.consignacão n: 160, 
em· ve.Z. de.:6 :000$,· diga'-se 3 :000$;, sub-cohf!igna

·. ção 11. ;161, .em .vez _dé iõ :OOO$,c· dig&.-"S!l ·1o:OOOI; 
· sub-consignacão ni'163; em vezdé-6~:0001,-diga'-s~· 
2 :0001; subC:consignacã_o,ll.;i6i; éin'-véz de .24 :OOOt,. 

·.diga-se ·12:000$;.-· silb~cohsigriáÇão n.i·166;·5oot; 
supprima-se; sub..:consignacão 11' .·167,• 500$; sup~. 

· -prinia-se·: •sub.:coiisi8'tia:cão. n.< f.69i' em· véz ',de 
6:810$,- digac.se 3 :000$;: siib-eônsignacão numero: 

. ·. 170,, em vez de, 7 :000$, ·diga-sE!' 4 :000$; sub-oon ... 
· .. !Jignaí;ãO'.n. 171; :em-vez de· i :·5151, diga-sé_ 4801; 

sub:..consignação n. f72, em vez de ·iO:OOOJ, diga- , 
se 5 :000$; · sub-consignaçãó n. '173; 2:0001, sup:.,. 
prima-se; sub.:consignação n: 174, 2:400$, sup
prima-se sub-consignação. -· n. 175, em vez ·de· 
t2 :OQO$, diga~se i o :000$; sl.lb""ímnsignação ·nu-

·. · .. 
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. mem 177, ·em vez de 4 :600$,' diga-'se 3 :000$; sub- ' 
_ COil5ignaçãO h. 178,' em· :VCZ de 7:000$,' diga-s:e
- 4 ;.000$, · sub~consignação n .. 179, _em ·vez de .réis 

7:000$, digac.se - 4':000$; sub-consignação nu~ . 
. Iilero 180, em vez de f: 185~;'. digà-se 480$, fjca:rido 
assim -redigida:· "Assignatura d_e .apparelhos J.e
lephonicos; snn-consignacão iJ. · 181,. SOO$; supjiri-

. ma-se; sub-comignação IJ;-182, 220$, supJü'ih1a-se; 
sub-consignàcãh' n. 183, 800$,_ supprima-;;e; •sub- • 

. eonsignação-n;- 184, cm ,vez de: 1:000$, · diga~se 
-500$;. sUb-com;ignacão n .. 185; .·cm 'Vez· dei 200$, 
diga-se 100$;. sub:..consignaçãd-n; 186, erti .vez de'. 
f :000$, diga-se' 300~; sup-'cosigmicão n: 189,; em. 
wz: de 2::800$, diga-se 2 :·ooO$;- ·· sub-consignacão 1 
n. 132; 6 :·ooo,, .supp'rima-sc; .sub-consignação nu
mero 19~, eqt_ vez de· 18 :·opo$, diga-se. 11 ~PoO•; 
sub-consJgnaçao .n. •195,, em ·vez. de 3:000$, dJga"-se 
2 :000$; sul:!-ccnsignação: iü ·t.96,•. em vez --de· réis 
13 :200$, diga-se· 10 :000$; · sub~coiisignacão . nu'
mero 197• em vez•. de .3:600$. diga-sé .. 3:0.00$· .· 

. - - ' ·-· - - - . - ' '-- - - , 
-sub.:.consignação n; ·198,· em·vez de: 21 :000$; · d.i-
ga-se ·to:OOO$:··sub-consignação· It 199, em vez· 
de 9:000$; diga-se· .3:00!!$; suiJ-consignal)ão nuC: 
mero 200, em yei de':t :600$/diga-,se 4~0$; sub
consignai;ão n •. 201, em :vez 'de 16:000$, diga:..·sé · 
7: OQO$; sub-consignaç;ió ri; 204;· em vez de 9 :000$, 
diga-'se 5 :000$; :·sub'-COilsignação n. 205, em· vez·_ 
de 6:000$,- diga'-sc·· 5 :000$; sub-consignáção' riu-·-

' -·_ P'lero 208, em ·vez de 1 :000$; diga-,se 480$; :sul!..: 
- _,. __ '~ ~-c_,_-::.-~.-·-~--- - ---~-· 
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., consignaçãõ n·. 2~o. em .ve:~; dé 2:000$,· diga-se, 
1 :000$, ficando :-assim redigidà: -"MateriaL par;l 
conservacãci e. conéértos"; -· sub,:.c·on.sigriaÇão ·: nu-' 
mero 2H, eln 'vei .de 80:000$, ·diga-se 40 :000$; 
sub-consigriacão n. ·212, 2 :QOO$, ·supprimà-se; sub
consignação: n. 213, em vez _de ~ 8:000$, diga-se ·'. _ 
4 :000$;: sub-cónsignação n. · 21'4, en1 .vez de· réis · 
1 :000$, diga-~e. 600$; sub-consignacão- 'n:· .· 216. 
4:000$, supprima-se; .- --.sUb-"consignação ·n.·. 217. • 
em vez ~e 2:160$, diga~se·1:44(l$; sub-consigna~ '· 
cão. n. 218, .cm vez de_ 4:000$ diga-se . 2:000$; · 
sub-ctmsignação . n. ·· 219, · i :000$,.- suppt•ima-se;
sub-consignacão _n~ . 220,-. em vez de · ~1 :500$ 
diga-se 1 :000$. ficinido assim redigida:· "Materi:Í 
para conservação,- asseio. e concertos; sub-consi
gnação n.: 221, em vc_i dé 100:000$, diga-se réis 
80:000$·; sub,-consignação n. 22·2, cm vez de réis 

11:000$, diga.:.:se tO :000$; súb-consignação il. 223, · 
em vez QC 32 :000$, diga-se 25 :OOO$;~sub-cqnsig"
naçãQ n.- 224, em vez de 2:500$, diga·-,se 2_:000$; 
sub-oonsignação n. '225, eni vez de 13 :OOO$; di
ga_so 10:000$; sub.:.consignacão· n: 227, em vez de. 

- -1 :00!)$, diga-se 400$; sub-coiJsiguação n. 228, réis 
_. 1 :500$, supprinia'-se; suli-c!:msignacão n. 229, fica . 
· assim rectigidá: .:Material pára coriser\•âção, as
seio- c concertos~'; sub-êimsigpação- n. 230, .cm vez 
em vez de 1:50_0$, diga.:se J :000$; sub-consignacão
de.2:500$,·diga-se 500$; sub-consigmiçãon. 231, · 
n. 233, cni vez de 1 :000$, diga-se 400$; sub-"consig.,. 
nação n' 234. 500$, supprima-se; sub~consignaç<ão 
n: 235, 1 :000$, supprima-se; sub-con3ignação n. 2<i0, 
8 :000$, supprima~sc; su11-consigmição n. 242, cm 
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vez de 48~000$; diga-se 20:0ÓO$; siili-consi~ação. 
n. 243; em v~ de. i4_:000$, 'diga-se to :000$; sub
eonsigllação Jl. · 214, em .vez: dé 74:000$;, diga-se 
60:000$; sub-'cón8ignacão:n: 245,-_eril 'vez ê:e réis 
!io :®O$, diga'-:-se 70 :OOO$; sriJr..oonàignação ri:. 249, -
em· vez de 43:óOO$; diga-sf!>;40:0ó0$; sub'"éonsi-. -
gílacão n; 250, ·2:400$, supprima..:se; suq~coilsig
nação _n. 25i; 2:000$, supprima,-se; · sub..:consigna
ção ·n •. 252,•em vez·de. f ~SOO$;'diga-'se .SOO.$;:sub- __ 

- consigria;ção ,n. ; 260, .. · em. véz' de' 7 :500$, ~ dil~a;_se 
500$; 'ímb ... cónsigiuiçã() n~_.-25'4,:em vez de 4:000$, 

_ diga.:.se .2:000$•; .sub..cimsignacão-· u; 255, ·ein .vez 
de. f2:6DO$; diga-se 6:000$; sub~consignação nu
mero 258; émvez lfo !9:000$; diga-se .f5 :00ó$;.sub,.; . 
consignação .n; 266; em. -vez ·de i :57Q$, diga;.:..sec _ 
5 :000$; ·sub-colisignação': n. _ .2ôi,: em •vez _do réis 
u-,:000$,. diga-se-·7:000$~ sub.:OOnsigilÍiçãó n.;, 263, 

:. em ve:~; M t:QOQ$,; digacse 1f:Ooo$; sul)"'cÓnsigna
._. ção n.·.2ô4;em•vez;de2:260$,•diga"se·f;!OOO$; sub-· 

- sub-colisigtiacão Ii/•266, em ·vez- de.!li:570$; diga~se· 
f,;()OO$; sub.,.eonsignàcão íl'/•270,.,_em :vez: de· ~-:OOQ$ 
· diga-se '•·5QO$; _- su~com;;igu-aÇãó n;': 272,"' redija:.se . 
--assim:'·' cCoíi~erva\)ã1f âô .material" da,· ushia. elech'i-'-

•. ca ·e dos pj-ediói!,;; im.li~_Ôrisigna'Çã!} n.' 273,-enLvez -- · 
- de 2 ;000$;- iliga::_sê '500$;; sl,lb-,-iloÍlsigri;i.óãó . n: 2.7 4,: 

_? :000$, supprima-:~~; :sl,lb.:.c{!Ii~igná~ó n> 275,ii.lin 
vez de 2:000$, ·digá~se t:OOO$; stib...;ciJnsignaçãó nu-
. . . . .· . ,. -• .'. - --- . '-. .. ·. . . . . .. ·. -· ~ 
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mero 2'i6, em·v~z dtf5:ooo$,diga...se 2:ooa~; sub'- . 
· consignaçaÓ,'Íl. '278; ein;vei ôe 7:8ÔO.$, diga-'se 

3:000$; silb-cónsignação_ IL'279, em vez de. réi;; 
3 : 000$; diga-se '1 :000.$; .. s\lb-'consignação : n. . 280, 
em vez 'de · 12:000$, 'diga-'se 6 :000$; . sub:.noÍlsigna-

·ção. n.- 281, elll vez ·de to,:_ooo$; diga:-sé 3 :000$;. 
sUb~consigna()ão:n: '282i êm yez de ·5: QOO$; .diga-:se 
3 :000$'; sl:di.::consignaÇão n'; ~3, .• 3:000$, surppri
ma~se; . sub:.éofisignação .11. 21H,. eiri vez. de ré is· · · 
60 :OoO$, diga-se 40 :ooo$; sub-'eQnsig~,~aÇão 'n. ·285,
em vez de. 20 :000:$;' diga-:se 010 !000$;• sub~orisi-, . 
nação .]l; 286, em vez de 8 iOOQ$, diga:-~e 5 :000$;, 
su]H:onsignáção-n:~:288; em vez Ôe'24:000$,'diga- . 

. •se·I2:000$; sub-consignacão,.n. 289, ênj •vez.:de· 

. 40 :OOO$;:diga-'se 30 :000$; sub-consig11aCãoii.. g90, 
em .. ,.P.z dP. ::!9:ooos:· diga:.se .2o:ooos: sub"consi
gnação n. 291;. enivez:de 2:500$;· !l,iga.:se f:OOO~; 
sub.,.eonsignação,:n~ ; 292,<em; vez de'.3 :000$;' diga
se i :000$; sub-cónsi~ácão ri. \'293,· em vez ''dê, . 
32 :500$, diga-se· 20 : 000$; -sub-eonsignacão n .. 293, 
em' vez de 400:'000$, '!liga-se 200:000$; sub-cori
signaçãó .·n.' .. 298, .. em .yez .de·. 350:000$, .,diga,.se 
17.5:000$; sub-eonsignacão n. ,300, .em, -vez. de 
450 :000$, diga:..se · 225 :o o o$; . • sub-ponsignação. nu-. 
mero '3ill, em 'vez. de 200:000$;'·diga-se 100:000$; 
sub;'IÍo:rtsignação ·n. :·302, em•vez de· 27o :OOO$,"di~. 
ga.;.st;)_:J~:OOO$;· s\lb-,.eom;ignação. n: ;303, em vez 
de 450:000$, diga-se 225 :000$; sub-consignação · 
n. 304, em vez de 500 : 000$; diga-se 250:000$; 
sub-consignação n. '305, em vez de 400:000$, ài
ga-se ·200 :000$; sub-consignação n. 306, em vez 
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de .400 :OOOr$', diga-se· 200 :oOO$; _ sub.,consignaçM 
n. 307, em yez de 550.:000$, diga-'Se 275·:000$; sub- · 

'consignação' .n, 3081 e'm _v_éz de :50~ :o,oo$:. diga-~e 
252:000$; sub-consignaçao·n. 309, em·vez•de réis 

300:000.$,. diga~se 180:000$;.sub:-llOllS.ignaç.·: ão.nu-
mero 3!0, em· vez de_ 150:000$, diga-se 75 :000$; 
sub-consignacãó _ n, 3H, -1 :900$, 'lmpprima~se; 
sub-consign!lção n.: 312, eni _vez'de 1:500$, diga
se 1 :OOOr$·; sub-consignação. n. 313, "eni vez. fi'e 

. 22:000$, diga-se .fO :OOO$; ·sub-éonsignação n. 315, 
em vez.d!.i 6:000$, diga~se 4:000$; sulhcdnsignaÇão 
n. 318; eri1'vez dé 5:(}00$, digà.,se 2:000$'; ·suh

consiinacão'· ri. 319, - 500$;_ :· supprima:.:se; . sub
consignação . u .. 320,, em -:Vez de.: 6 :ooO$,, diga-se 

· 2 :000!$'; sub-consignação· .n• -322; ._em vez de· réis 
_ 9:000$,- diga-se f :000$; sub-consignação_·n._ 323, 
em vez de 6:000$, diga~se 3 ;000$; Sllb-consignação 
•n. 32ó, ém ''éz de 43 :OO!i$, u'iga-se to :000$; sub

-,consig'iuicãoc n.' 326,_' eÍll' vez- de 6_:000r'f; --'diga-se 
• . 4 :000$; 'sub-consignacãQ Ii..· 330, . em ·vez., de ré is 

• • •• '-;..· , • • -·. - • - < - 1" 
., : 4..8.000,$, di.,a;;s~. 36.000$01!~ ....... , :-· ........ . 

22." Secretal'la:do Conselho·Supet'lor do ·Enmw .. ; : .. '. 
23. Subvenções a institutos 'tfe ensino o({iéiill! - '.t\.úg

mentada· de U :850 :000$, feitas na [abellá as' se-
. guintes àltera'ções :: (na rubrica cSubverições~ );'ac..: 

erescerife.:se -o· seguinté: ;cPara os professores ·ca~ 
thedratioos de· direitO. internacional privádo. nas 
.Faculdades- de Direito ôe ~~ceife e de S;. -Paulo,. 
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sendo . f4:: 400$, : p~rli cad~; professor, tendo. em 
vista· a, ultima parte do art •. f77,.do rrecreto nu-
mero-U.530;de t8·.de março de i915i·.28:80o$•.-
•Material :..:::,._ sub.:.:corisignação n~.1, 450$1 suppri-

-~ 
·,. ·-r 

' ._; 

-

ma-se; sub-consignaÇão ~-.' 2, i5 :000$, suppri- . 
ma-se;' !JUb-ixmsign14;áO ,n,. 3,- f-:500$, SÍlpprimacS6 '· i "-'~~ô;o:,.':!§ 

24. -Escolà 1\'acioflal de -Bellas • .t1·tês '-· -·. Reduzida de' reis .. / 

25. 

·_,-• .. ·. 

. 30:400$, .feita~ na tabella as següi~(es alteraçóeJI~ . 
éPessoab, .;;ub.Oconsignação n~ •f, 3 · !!i>risilrY:adores 

'de ga5Hlete 7 :200$, supprin'la-se; suli~corisigna
ção n .. : ·3, aÍuguél de casa ÍJ.arâ ó porteiro, 1 :200$, 
suppi'ima-se; sub-consign!ICão ·Ii.• 4, a despeza de 
15:118$ é .!Je'ou:ro.::v.ariavel e iJ.ão·,paJJel; como. por 

·.erro íle jrnpressão estâ .. na proposhL dlàteriáb, · 
·sub:..cónsignação ii. 2, 2:000$, supprima-se; sub-
consignacão n.' 3;.·10 :000$, .supprima~se;_ slib-con--
signação n~ 6, em vez de 10:000$, diga-se 5·:000$; 
sub-c()nsignação n,· 7, em.vez de ·12 :000$, diga-se 
10:000$; sub-consignação, n. 9; em vez dê 8:000;$\ 
diga-se 5:000$ e sub-consignaí;ão> n, 10~ s_uppri_:;. 
·ma-se a expressão .· c:de .. ·ouro:t. • : : ••....... ; ...• 

·flzsti.tuto Nacicmalde ,Musica .-RedQzida de 19:800$, 
fmtas na tabeHa. a.s seguintes alterações; rectifi~ 
cada· antes, devido a erro·· (la Proposta, a· sonuÍla . 
da despeza fixa de 377 :080$( '[Ja\'a '37u:980$: 

. c:Pessoab, sub-consigriaéão n. 4, em vez do salai.·io 
1 :800$J,. diga-se: s'alario, 2:160$,. sem alterar à 
dotação de 15:120$; !mb-consignação n. 5, ao pro- • 
fessor I<'rederico do Nascimento, .-4:800$, suppri-
ma-se. c:)lateriab, sub-Mnsignacão n. I, em vez 
de 5 :500$, ·diga-se 4 :000$; sub-consignacão nu~ 
mero 2, 4 :500$, supprima-se; sub-consignacão 'nu,-
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.. 'mero 3, em vez de 2:Óoo·$, âiga:...se 1 :500$; sub
oonsignacão n. 7, cm voz. de 2:500$, diga,se. réis. 
2:QOO$; i;ub-'ci:msignaÇão ·u. 9,' 8:000$, • suppri~· . -_ - - . - ... _ -- - - . - . n1a-se ...... -. ~- -.. _-..- ...... -.-._; ....... _., .-... -.. :; ... _ .. _ .. 

26. lmtitutQ 'Benjamin Constlint ·-· ~edri~ida de 23:180$, . · 
féiías na ·.tabe_lla>a~ -seguintes alterações; .',''Pes.,
soal",. sub-'-consigriacãó :n. · i; iiní vez' de·- G3 :080$,. 

. diga-se' 62 :280$, ·.mantida • a· dotaj)ãO' da despeza 
fixa; SUb'-COrisignação ll.' 4; . .onde '&e diz :· "ÍIO pro.,.. 
fessor José· De .Larrique de :Faro, 1 :680$";.!;nip..; . 
prima:.:se: e Ql).de. se diz: ::'.á ·dictante: copista.'Al"' 
bertina.'de' lllello ·campbeii"i..:.:.:em··vez de 851.:612$; · 

. 'digá-se': .. 1':851$612;·. mã:nbdá'' tambem: a'doáção 
da rrespezà ·riXa. ~lllaterial",·~suh~!lonsignação. n. 't,· •· 
'i :000$,. srippriína-se; sub_;consjgílação ri .. ;3, . em 
vez ;de· 9':00(l$,'_l:Iiga,-_se: 4:'(100$, SUPP.r:imida a OX'-. 

.. · pri:issão ··~de··moveis"': subcconsignacão: n;_ ·4, · réis' . , 
. , . ';· · s:ooo$,;.:,.'supJitinla:cs~·,·~sú,b:;consigna·cão Ii: ::6; .,em · 

·' ·:.:/-

.---. 

ÓUBO. 

VarlaveZ 

. 1:200$000 

~-/-

' ' .. 

.:. 
.. 

· ve~ _de-28:000$, ',dJga_;siL 25:909.$; sub-consig;rta~.·. 
cão n. • to, em.vez de'3 :0()0_$; dJga..,se I :oOO$,e sub ... 

·· . consignação :ri:: 15; êm. ;véz de . 5°!000$; :üigã~so. 
·-2:~00$bOO~:_..·.~.;:-~~~ -!·~-.-·.;. ~:,~:;·_~-.-;: ~-~-:~-: _ _.~ ... :·~--~;/_,.;: ~--~-. !> •c• • -- ~- .; •• e ............. .:-.~-·-·.a.·.-

27. Imtitutâ NacionáL' de Sttrdos~.Mtldos;..-::· Reduiida,de -
. 4 :304$; feitas 'na. tabeiia. âs: seguintes·. allerãCões: . 
"Material",.· .srib.:Co,nsignaéão :'n;' 1;':, it}l$; .. S'!IPPi'i;,. 
·ma-se; sub-consignação n. 2, ·SOO$, ·suppriina-s(l; . 
. sub.:riorisignação If.S, eril ,vez;de''H:400$; diga-se.· · "'· · 
9 :oóo$; .sub.,.consignacão·n .. 12, ·cri~ :véz · de·_:i:ooo~;;--: . 
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diga-& e 2 :'000$,- ficando:' àssiin: '.redigida: -"Even.:. 

· tuaes~~- ~ •<~:. ~-' .. -· ... ~ ;:::~ -~ ::: .. ~-:: :-.. -:: . .- ._-~·: ~---;> ~ •• ~ •• -
28 •. BibUõtheca' Nac(ona~ ·-;Redwida tie.37 :200$, feitas 

na' tabella as séguiiite:S' à,lteracõçs:, ":Pessoal",- sub-' 
-consigrta()ão: n/ 4 ',(3•, alínea);· rei:lija-se _ àssim: 

- "Para o -pesso~l enóàrregadô do \serviço c:\spei;lial . 
·da catalogacão"; ~'Malêrial'', sú~consignacão .riu- _ 

mero' i,. 4 :8()0$; suppi'iríla~se; suli.:.oons_ignaÇãó 'nu-" 
me:çó 2, em·vez'de 35:000$; diga:..sé·20:000$;su'p-

-pdmi(!a a:-_ palayra: '.':P.eri()di(los-:'; • ~qb~CQI_lsign'a:cão 
n .• 3, .. (jOO$, -_supp,nma-:§e;·csub-'I{OilSignacao. __ n. ~; 
e.nr vez de. 15:000$,, d1ga-se .tO :000$; -sub~consl"" 
gnacão n.:.- to;-:t-:00_0$, supprima:..se; •. sub-coiisl- _.-

- gnàçãon. H; 'em vez de i8:800:$,-liiga'-se 8:000$00!) 
29. Obra.s ·---_ .ReduZida de'. 400:000$, feita na labella à 

seguinte alteração :··~"Material", ,_'su~:..éoiísignacãó 
. u._ i; em vez de:5oO:OOO$, diga.:.se-100:000$000, ;. 

30. Serviço_ Eleitoràz' ·~: .• :::.;.;c;~.; • ,· .'; .... .-,·: •. ;·; ~-. 
31;-corpo,de Bombe~ros. ~;R~duzida.de 284:600$1 (re-

--ctificadá·· pre1iminarJÍletite a des_p'eza -fixa'_ para, 
2;~/M :~64$617, éP?-_. co~se,q~ençia d!l .réçUficâcão · 
fmta. na sub-cons1gnacao :n. H- c:ro ."Pes!!oal"); 

-feitas na tabella-- as- segiiiiitês alterações:· _ "Pe!!:-
. soal"; sub-ci:msignação n:, ·u: (rectificada' a dota-
ção;para 155 :741$!185)', cabo de ·esquadra il!ru-

. cluoso Cruz,: 766$500,. supprima-se; · i• sargento· 
:Manoel Cordeiro do.Nascimento,.onde se diz: .réis 
2:20:?,$Ó45, 'diga:..se: 2:185$;. cabos de ésquadra -. · 
Geraldo de :Matlos Corrêa ·e Eduardo Barbosa, 
onde se diz 1:374$590, diga-se: i :366$500; e sol
dados Eleuterio Anastacio da Silva, Antonio 
Francisco ,da CuQ.ha, Ismail _ Ba~lão 1\laia, Carlos~· 

. -- - l ... _.; 
- .. - .. ; _· 

·, 
:_:: :::._-- ·'f_--,.--- .j_--J~- ~-<~::-~;~~i ~:;·~~-~-o_~~: :.0~ :.-~~-j.:._'k_\_.:~- J~?;;_ --~ . .r 

.. 
' 

.. 
\ 

=-··· ••••..... • . -.-. 

•••• •.! ~ ••••••• 

'- · •••• -.- •• -· •••••• e-""' . ........ -.... ·-

--

. :·- .. • 

---
--

' 

' .. 
82:83ot000 

<: 

/. 

- 1113 :-17ff50() 

58:200$000 
878_:900$000 . 

/ 

-

_,, 86:-152$118 

iU:32i$H8 
<·. 

iOO:OOo$000 
270:000$000 

~ ~ -._.: ; -.-- - <, > -- ··'· •• 

m 
~ m 

~ 
1>1 
Is: 
~ 
ti 
1!11 

I 
-~ ... ... 
l<l ... 

& 



o -' __ ,-_-C._, ' 

,-.~ 

. 
.. 

·. X11vier 'd;A~ila, · Àritollio · Aléxaridre · de, .castro, 
Arthur Soar,e_s• da· Silva,· Çprnelio _· António ,dos 
Santo~, .Armando' Jo.sé d!l Silva, Appolitia'rJó Pereira 
.da (i!osta, Fernando Silva; Wenceslau dos Santos, 

.. · 

·. Manoel Duarté Corrêa, ~Victorino · Hem·ique' Con.:. 
tin'ho,._Carolino José, Ai.Iguslo,. Henrique -L~dag:l,' 
Adriano Florentino Bàptista:, José .\Fernandes. da 
Silva·· Carvalhó,- •Migúel Elias· dà Rósa,··Anrti!Jal ·da 

·Silva- Deii:ó e Hermogenes· Jrisé'Ferriaiides) on~o 
se diz: 1:905$, digii-'se}" f:090$; sub-consigmiêão 

,. n. 12, em vçz de 40:0.00$,_ diga-,se 20 :000.'!9, ·sup- . 
· priQ1id!.ls às palayràs "é· para os que _não c con~ta~ 

. rem_ da· p.resente • rélal)ão". ••Mat!)rial", sUb'-COn"'-
- signácão n; 1,: ert1 vez.de 2oo:ooo$;· diga-se réis 
. 150:000$; sub~consignacão n~ .3,' em véz de reis· 

::-~ .8_3 :5p0$, . fiiga-se · 63 :500$; 'sub-'co"nsign:acão n. 4;· 
· em veZ.-'ô~~-~5 :000$, diga..:se, 20 :000$; sub-.cmisi- · 
· · griacãó n~E:5,- eni vez ·lie 200:.000$, diga-'se réis 

· 50 :OÍlO$; S!Jb.:._consigrta~ão .• ri. -6, : en~ yez_ dé' ·réis _ 
2~:00!}$; d1ga..:se 20:000$; Sl,lb-'C!>"IlSignacao n; 16,.- _ 
15 :009$; supprima-se; súb'-eonsigiútcão· n, ·:t8, 'em 
vez de 50;00o.l!;j.l_iga.,.se 35 :OOO$.e sub-'co_risigna..: 

.. cão·n. 2Q,-cin -vez de: 4:000$,';dJga-se_ l:a00$00:1 
32. Administmç'ão, Justiça .e oufl'as ,deSJÚ?ZUS âooTerri-, 

· torio do Acre_:.::::, Rédrizida: de; 1'69 :918$1~8,. i;eifas 
··na tab.ella as seguintes "altei·âÇões: ·:Pessoal",· sub..: 
. COnSignàcão-: n. 2,' Clll }Vez: de':~~ 10 pórteiros-ser
- ventes das: 'reparticões íla :capital . e· dos municl~ 

·- I • ·o- - ., • •.• • 
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pios, a 9.: ilio$~, diga-se:' "lO porleiros-,servéntes · 

. das .rcpartiçõ'es da, capital:· c dos· munic-ipiol;l, · :a 
2:160$", mantida .a ·mesma·,dotâçãó ·de 669:288$; 
süb,-consignat;.'íQ·n,, 4, .em vez de 720 :918$Hí8, di
ga-se 700:000$; sUb:-ci:msign'acãó uj 6;-..ernvelL de 

. 10:000$, digã-'se i) :000$000. · "Mãteri:.tl"; ·sub-cori-· . 
. signaç&:J" n.<1, 3:000$,' supprinla-se; SUb,;COnsi-' 
. gnaé1ío n>2,-em vez'de 30:000$, diga-!ni,20':'000l!l; '· 
sub~consignação· n;: 4; ·em vez 'de· 3.4 :oop$; diga-se. 
20 :000$; .. stib'-consignação n;;1 6,' einYvez de- ·ré is 
20 ;.ooo$, diga-i!e. 15 :OOO$; ·sub-'consignação -nu-'-

. 'me1'o 10, em vez de U :OO!J$, diga.:.se 8.:000$; sub-. 
consignaçãó n" '.12; ent •vez · de.· 40.:000$; digà:.se 
20:000$;.·sub:..consignação n. 15, em vez de réis. 
12 :000$',. digá:.se. 6 :000$; sub.-consignação Il. 16, 
e.m vez de.-250 :OOQ$, 'diga-se 200 :OOOlJ;, ficando as
sim .redigida:· "Auxilio aos .·.eihcó . nmnicipios á . 
razão de 40 :000$";· sub:.consignação Ii. n,' t. :000$, 

supprimã-'-se; sub-eonsigiuicão. n .. 21, em xez :de 
-· 3:000$, diga-se t :000$;. sub::.cimsignaçãn n~ 22; 

i_;OQO$, supprima-se; sub.:.colisignação n~ 23, em 
vez ·de 2:000$; diga-se'-1.:000$; sub-consignação. 

-·u. 25, em 'vez ·.de ·5 :000$, 'diga-se ·4 :oOO.$; . sub
consignação n.•. 26, erii vez ·de 3:000$, diga.:,sé 

. 1 :000$; sub!consign:ic;;ão n. 27,. 1:000$,: suppri
ma-se; sub-consigrtação n; 28, em vez de 2:000$, 
n·iga-se 1 :000$'; sub-consignação n.· 30, em vez 
de 5:000$, diga;..se 4:000$; sub-consignação n. 31, 

· e1n ·vez. de 3 :000$, djga.:.se ·i :000$;· sub-consigna
ção n. 33, em -vez-de 2:000$, diga-se .i :000$1;· sub

; consignação -n. 35,. em· vez de· 7 :000$,' diga-se 
5 :000$; sub-,consignação u: 36, em ·vez de 4:000$, 

- ... _ 

-- v.· 
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diga:.se t':Óoo$;. stin:...eonsiguação n. 37; . 1:000-~~ 
· supprima-se;· sub-consignaoão· n::38,: em vez de 

2:000$, digã.'-se 1_:000$;··. sub.:-Consignal)ãó Ii-. -H, 
ein vez· de. 3:000$;::diga-se -1-:000$; sub~consigrta- · 

__ c;ão ri., ·43, em-vez. de 2:000$~ diga:..siH :000$; · sub.., 
consignilção : n. - 45, ,. em. · vez . de 5 : óOO$, djga.:.se 

. 4:000$; subceonsignação n. :.46,::em vez·de 3:000$, 
diga-se 1:000$; ·sub:.colisigíiação n;. 4:,', ·em vez 
de: 12:000$; diga.:.i;e 10:000$; subiconsignaçãó·nu-

~. 
. mero 48; em vez d1f·.·8 :000$;• digá'-se 5 :000$000L • 

Irz,stituto Oswtildo· Cru;;·"'-' Reduzida de H3':038$200, 
feitas.· n&- t,abélla ·as •segúint.es:alt.erações:. ''Pes
soal", sub.,.oonsighação ni'2, ·3 :000$, ·suppriína"-sé; _· 

. sub-'consigiJaoã,o -u..--3; 7:oooJ;;·_supprinia:•-lie~· "Ma-· 
· ·teria!", sub,..c.onsignaoã,on:'-1; em·vez de 20':000J, 
. diga'-se 10 :000$;:· sub.:.consignãção n. "2; ein o vez 

de 30:000$,' diga-'se 20!00Q$; sublconsignaçãó nu~
mero 4, em vez de 75 :'922$200,: diga:..se 75:000$; 
sub-consignação il :(5,' em· vez de: 72 :OOOJ;:'diga-se · . 
'50:0QO$;:·sub-..,coilsigrtàção .. n> 7; em• vez. 'de r_éis- .. , 
12:417$,: diga'-Sé• 10:000$;· sub,-qohsignação·'n::. 8, · · ' 
em • yez; dé ,'f2: 942$, . diga"-sé c 12 :000$; sub'-consi.:.. .. 

·:: .. trulcãon. iO,;_emvez·de f0!257J;,_diga-se:5'iOOO$; · 
·' ·. stib..,consiguàçã,l)·n; .15,• em:vez•:de 4·:200$;-diia--se' 
·· . 2:200$;. slili.,.rloiisignaoão-: n,''i6,- ·ém' vez de·.réis 

20 :OOO$;! diga"-se ·ta :OOO$;. sub-consignaoão -:n; ··18, 
. ém vez.- de- 18':500ff'.digàc:.se• iO:OOO$; sub'-':09nsi:. 

· griação il. -, 20, ·,em .:vez de.· 18 :000$,' diga.:.se · réis 
- . -. . - -. ··_..., __ . - --. . .,_._,: ... 
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fO:OOO$; S1Jb-,cohsign~çã<>" u. 23,. ein. vez _de,réis _ 
em: vez; de"_1': 500$,"-diga-se ·t: OOO$; su~:i'-éonsig1la- . 
ção·n. 2G;• emsez.de'S :OOO$;'"diga-se·G_:OOO$; sub-
48':000$, _ diga+se:25:00ót-;. stili-"consignài;ão. n. 25, -
consigna"Ção .n. 28,. ém. vez· de ·12 ·: 414$400, ·diga-se 

. 8 :000$; siib;.,éoriSignaçãiJ n: · 3W)mi vez de i'éi~ 
_ 2: H 7$800, • diga"-se· :2 :OOO$; · sub-ooilsighaçãó. im-- •· . mero "31, _ 30 :OOO$;- supprima:.se; . s~onsignação 
n~. 32,' em yez·~_é 8:031$800,: di~-;-se ;1:90,0$000 .• · 

34. Serpentuarios dÓ;. CuUo. CJatltoUco· ·,_-_-· ·Reiluzida · de . 
·· 3 :600$; pelo. fallecimertto ·do· arcebispo· n·: mau:. 

dio' Jôsé- Gonçalves Pónce de 'Leon; ...•.. '· .•.• r·· 
35. Magistrados·em. dispónib_ilidade · •..•.• ~ , .• ' ; .•.•...• · 

. 3fi. _Substituições_-::_..~, .. . _· ~ • ;: .:~~ . :: ... · • • .:-. ~; ... _ ~ • •. ~- •• ~ .• ' .• ~ •• -
37. Subvenções -·_: Suppriínida lr: dotação ... -•... '.' .• -. 

· 38. -.Eventuàes •.• ; • ; ...... _. ; •.. ; .. :···· . ........ ' ••.. ~ . 
39 •· Limites intérestadoal!s -___:: Supprimida a· doláção .•.• 
to. Mtis~tt 'HistÓrico_-· · Réduzida "de": 49: 400$> féitas na 
· · tabeila · as seguintes alterações: uPessóaP', sub-

consignação n. ·1, 1 director,- im1 vez de. 15:000$, 
diga<-se 12:000$; .1 ajudanté _de porteiro, 3:600$, 
s_upprima.,se; sub"consignáção n. 2, 1:800$, sup
pÍ'imà-se. _uMatéria1 ", . sub-=-cônsignação n. f,. "em 
vez de 16 :000$," diga-se G :000$; ·sub-consignação 
n. 2, i O :000$, supprima'-se; sub-consignação n. 3, 
15 :_000$, supprima~s.e; ·sub-consigriação. n. 4, em 
vez de 3:000$, diga:..se. i :500$; sub-consignação 
ri. 5, em vez "dé 800$, 'diga-se 500$; sub-'çonsi
gnacão n. ·9, em vez de 6:800$, diga-se 4 :000$; 
sub-consigna'Ção n. 10, em vez de i :800$, diga'-se 
400$000 .... : . . : ...... • •· •.•••.• · .•.... · .•.• · .•••• 
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U ;'11Ú;litulo Medico Legal--. Ileduzida' de i4 :500$, ·rei
-las na tab!llla as s'eguinlés altêrações: "1\laterial", 

- sub-consignacão n. 1,_ 2 :500$,- supprima-so; _sub-_ . 
consignàção n .. 2, S_:Q!JO~, supprima-so; 'sulHlon~ 
signacão n. 9, ·em. 'vez _·de 10:000$, diga-se_ réis 
8:000$; sub-eonsignaçãó.'n.· H, em voz d!l, réis _ 

5:000$, diga-'se ;:1 :000$000 . : •• • .•• ; •. · •• ·.;. · •..... -
'42; Gabinete ·de Iden({ficqção e. Esúitisticá---· Reduzida 

de 5 : 500$, feitas na tabella_ al! seguintes alt.era
cões: ·"1\la-lerjal", sub-cortsignação. 1!-' 1,• 3 :000$,. 
supprima-se; sub-corisignacão:n•- 2, 2:500$, siip-

- prima-se .. ; . .-_,. ··' .·., ... · · _._. · ;-;_ .. ; .,. •. ·. •.· .....• 
43. -Escola 15 âe No_vembm .-· Reduzida do 62:254$372, 

feitas na . Ü1bella às seguintes- alterações: "Pes,-, 

,_ 

,~sg,ai_n;,.f!ilp~cónsignação ·Ii. ·2 ·,em ·vez_ do sele en,-
. ,._~' ·;goiumadêiras, · ~ :790$604, . diga'-se seis engomma- _ 

deir1_1s, ?:11)6$232;- em _ _vez cte·.seis chefes de lur- _ · 
mas ruraes, · 9 :000$,-- diga-se cmco ilhefes do t:ur- · 
mas ··ruraes, 7:500.J;_ um. mestr!). oleiro, 1 ;50Q$, , 
supprima-se;. ·sub-consignação no' 3,. em .vez de · 
3 :600$,· 'diga-se ; 3:000$; '"lll_ater~l";. sulH:onsi-

I 

1 _ gnacão :n. 1; 2:200$, supprima.:.se; · sub..,consigna'-' 
! .· ·cão n_ 2, :f:SOO$;. supprimiH1e;. sub-consignação _ 

n,- 3, em vez d«;~ -5:000$, diga-'-se·. 4:-500$;· sub~, 
- i co'nsignacãó n:. 4, em . :\•ez- de 21:670$, diga-'-,se ' 

18 :QOO$; sub-:-cônsignação ri.· 5; em vez de; réis -
5 :200$, _diga-se 4c:SOO$; sub-éonsignação n ~ 6, em. -
;:v_ez de 55_:000$; dig;1.;se· 30;!)00$;. sub.:.consign~..;. 
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· · - -. b · - · · - • - · · · · d" ·o· o ooo'" · · · ·- · · · ' · ·· ·" .. ,,_, · .• 'Ç«;'es:_-~u =constgná~0-1!-;c;t;-:em:,_v~z- _e.~ __ : .,;-,.:,,. · .·,,:••:·•_ . . _. ---~ ·•_··. _.·· .-.·-- __ .... 
, ·dtga-~e.400:000$;-SlÜJ7CODSignl,I.Çao.n.·2, ellE:VeZ-i'' , :',.,,._-·· ._, ._,, __ . ./ ''_,. ·-.- .. ,.. 

\ -- -,,. --·,éfe··:600:000Si':ôiga-"!ie>~QO:OQO$;''.sub-'consignação' · .. · ,, .• ~ -_;,. c··!_'·' . . _ . 
~ 

'· 
~~.,. 

. . __ ·•'n·.-.~a.:em·,yez;de:.~OQ:OO"S,,dJ8'a:-l!e·5o:ooos;.sub-:--• ': - , ". · ·. 
· ·' . i-i-: eonsignação·;n.·~4;:.em·;.vez::dé',!O':OOO$,.diga-se ·, . :: ;,.·--· ··'••:.·-

·. · ': 't8:0oos··sub:.cmísiriàóão'n'~:5.'.érri'vez'd!l~to:·ooos·· ·: ,. - ·.'· ·,-, ·': •· .:: 

' 
"' 't-J 

o 
c ..., -~~/. g~tôh~~·~~1f~t~~Mflf/;~:~~J~í~~~~:t~~!~~~~-·. :: ; ·~··_,:,~ ,''c~:,';:C:' (' :,~:\'. ,.·.·· . 

,yez ·dfl:•.5 :oo:os .. ···!liga:..,s'e .. :t ;()l)(),;.csub-'()Í)ns_igpação_·.;;,: .'· _ · " · '; ,. ·· ~"· .. . J ,· · : ..; 
.... --~i. 8,' !:~.;vez ',tle' 5 :~5J~I •.. diga,.se. t_ :~oos;·_su~;;;.con: ·, ) 

stgnaçao n.· 9,·em :vez· íle.to:·ooos,o dtgll:.!se:2:000$; . · 
'· .'sub-,cóíisigniicão:-Ií; .to; ·em·Vé~: de· 5 :ooos;"digá_-'se : 

,:....,;,_, .Y ~ -___.~, 

·' 
. ·• 

....... ··"" •, ., .. 

--.:· 

• ···- 't :000$;' sulB:l)nsig'ÍiàQãó'n:. tt;"em· '\:ez :.de· réis.: " - ·, 
5 :QOO$;. djg'a-se:•t :0001 é sub.cconsignat;ãQ :n. t2, . . - . . ;, . _ . . 
emvez•de tO:OOO$,':diga•se2:000$000.~.: .•..• ; • ;._ .. , ...... ,·.:;' ~ ••• ; •• : ........ : _ 1?70;000$000 

·- . -!--· ,.._ 

~- é 
. -~ 

t -!~ 6 

"' t-> -<O 
t<> 
,;...- ' 

·, ' ......• '·:. ··. "i .. ·- ..•. ,·· •. · "• . . . - .. . ' . _...;...:·...:...:----~ 

• " . : ·,, ', ' i . : " . . . 3:458:816$520 47:93t :867$7t9 40.87t :596$982' 
:~---- .. _ .•. -,~ :-_:·_ - ~ -----:-- t ·.··_.;.:-··;~-: ~·-~_-> ·. ; . J_ -/'- ·: ,. •• ·-._- - -- : : ~ . -·-·-_.-·-··----':-

. _· camarll :dos ~DepulaÍlos, .t6' d~ · s'etemb11o .de 1924. ·-.-. . 41'1zoltó ·Rodrigues de. Azevedo; Pres.!dente_. _ ~ ·Heitoi· 

- --...~ 

' 

. ----

:j 

de. Soi1zá;:1• Secretario.· ,----:,.DomiiiÍios•Bal'boia, 2•. Seci•o far~() .. -·: . .A.. imprimii·~ · ., · · 

·· ..... i. '"~;:: ·,c•i,.;lÇc,~~C;~,Jl~Úd;i~~i,_,Jê,';Çf~c;:: .. :,L :.,,·'{::,~~&; :;J;~f.".:~~ .. ,;;,, .. ,,, ·· · .. , 
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.. N,' 243 .-. 1924 · .. . : . '-
I• '' ', 

, . .·· · · ·· ! A proposição . da Can.ara d'os Deímtadô;;n .. · 7G ,ê, de . . . 
1 .~ de outuoro corrente, submt:.ttld.:. ·.ao estudo da Commissão ,. · 

·: t.la Financas; autoriza. o 'Poder, EA:ecutivo a ·abr\h pelo'Ministe-· .. ·· 
:r\o da Marinha, .o credito·supplementár de .S.085:293$67G. à · . 
sub-consignação. 1' . da consignação. "Material~· . da , verba . ., 2!!..: 
do .. orçamento desse · Ministerio;· destinado. á compra de' generos '' ., 

., alimenticios, ver!luras, fíuctas, e dietas pa1a· o pessoal do~· na .. · 

. j:~i~~~!~i~~~t~~~~:~;,:nfmr:r·,~e ~c~~f.tJ8ge~~:~atM3~i~~ :·.~: · , 

~ : ·. · Exammados os 'documentos que,. acompanham:. a .propos1~· .. ·• < .. : . . 
çlo,: ·verifica a· Commissão> que~a necessidt.de. desse .. sujipletivo· .•. > · ' 

" . i foi levada·,ao. conbecimento.do' Ministro da· Marinha;:em·uill!l • :,.·. · ::. 
damoilstraÇAo deta:l~ada:, org_a!ii:Zada.·em ~ll_iô,' ~~a 1~ secção· da. . . ·: 
Directoria :Geral da · Contall!IH.jade do 'M1msterJO, · tomando-se. . : ,, · .. · "" . -..... . : ~ge~t:: gç·:~~~lp .~' d~~~eza realiz..a~~.; .~?~-ess·a; ~.erb~,,~~\,~',' ~r. :< ., 

·.· ·. ·. ·Que á •s de junho o Ministro dá Marinha, de'accOrdo.coni .. · ·, · · 
,'- .. , ·o' Codigo ,de· Contabilidade,' solicitou·•. ao. da Fazcnda,.,em ·avi'So.· . ·I 
.,. . · · · n .. 2 ;744, as necessarias f.rovidencias · .. pára; ·a abm·l\1 ra~de~~··: · . ... . . ii 
"· . ··.'!lredito,.d~·natuãreza_urgâen e·et_~n~diàvffel,_pot~ s!r éuppletivl> â~i · .- · · · ...•.. 1. 

• . urpa- consrgna? o· pro:va amen~ 10~1.:. ICien c para ... •Pl'O'I-er:.c.•u >::·· . . 
., ahmeptação pas forcas navaes.no· depur~9- .do· ~~1:0.; ~ .•... · ·. · ... < ;., ... -~ 

. Qúe' o Mlnls.terio dá. Fá1.endá; respgnderidó .âo dâ Ma·;·lll'tla/·;: .· .. · .· 
.declaro.u, • em_ ay1so de.t9 _de· ag!)sto~, naq Jhe: caber ··.no.' , caso/.· · . ,._ . , , · .. 
'.~ubordmado, ahá~: aoart1go -.9~ do .O!Jdlgo . de .Contabilidade,_,~· 1

·• 
'',:, 

· qt;alqu_er m~dida oe: prompta;e' lmmedlD:ta::solllCãf?;:P,ôr·.não ,te1' . . " : , 
. ·ae~orr1do· .a1nda • o .•:'Jl~zo·,.estlpul.ai:io:, n.o~':dl~O·•u:.tlgl(, .~.as~que; ·:· ·. · 
· em. taes · cucumstanc!as,<' dada .a -natureza• . .urgente• e.•• mad1a:ver. · • · · 

r.f ·· · do caso, as ·providencias' deviam· ser. solicitadas.:directamcnl'ir ·<'· · 
. · ao.''Congresso.:Nacionàl pelo 'Ministerio da ·Màrinha.·qué 'pode:::. '<,:. : • 
. .. ,:-la applicar a's ·.regras ·contiJás· nos.ar~igos-240 e· ~41.:1§·1·;~:2~.. . . . . .·· • 

:·e s• do mencionado Codigo; ' .. .-,.. · 1 .-:: · ;, :· ·:. • . '-.:. , .• ·...... . . '1 

· '.:· ..... ', . ' orie, ã::~~::iiti:61icofrldo; apresent:ou.;ój;I-:~.M:inistrô :11~ .... :~-= ·. · ' :i 
, · .. , .· .. · , ... M~ri!lha,. em:;25 .·aa·,·agosto d1m~ ~i?,osiÇilo _de.I!iciUy0~·.aoj,§r,.J / .. 

. ·.··: · ·.*'yeiildent.e ·-~a Rep)lbllc~,· .. ··fÍ1l~U .. fula'!lilo a_·: .n~cess!dâd_e· .·_e: ._:_u~gen,~_ .·: '_._· 1.•·, ·.: ··_>· · · ·.:1 . · . ·c1a· ,do credito, e:s;'·EX.; em• mensagem: ao .Cangl!eBSO:•NaciOnal-·', .. '·:.:/'• ;· ,· '·; · 
.. ' , .;_dil'!S'ida,· na :m~~I;Oa'':aata;:' s.ollciloti'. l!e'sta•,á.:n~c~ss,aria·;a_u~or.i?'. ~< .. ·· ,:· _·;,:,· .. _' , 
, .· za~opara abrll-"o,,aQ·que,atte~d~ll;:.~ .. Ça~lll::a .·~oa .I;tepllt~~lis:J:;· '_<':'

1
:.: • •• 

· · · vot:andoca·proposloAo·em.exame.· .. -·\·. ·• · ''···~ ._,.. ,. ... , .... ··,:···.···"''· "·'·'- · . .-.·:· .. ,: .. · ·· · .. ,: ·,.:· .. 
•,' ·. · .· • - - '· ,, .. --' ,.-.. .,.,: ,. · .. '.'_·.· ,.··~./·r,•- :···-.~ •" ~.~. 1 _~.·:'·"<· :·· __ ,' .. ~~~- ,·: :'<-· • _:1,._···;.-·;j.:i.:_~.;:~;;;·,;,~~-:';_:··~·'>·.: ·'o• 

. . .· ' . , , . , A ,Commissio :de::Fin~!lô!ls;·;~preeiâl,ldi? ·o~,-, dõé)l~eritosL; e:: ·· 
_.,. ·- . · razões~com .os quaes,:o :~mist~1o .da·.-Marlnlia.:justlf!ca·o <ore:..,: •.. _.·, · ·· : · . 
,-· : . "díto' pedido,' 'ràcon,bece' ·qtie· sao ·todos': proéedimtes: e .. deixãm ' . : ' 
·~-: ' •. /' próvado que·, ar·insufficienciá· da' verba;-...para' á, quài.-•Be' .pede'':·'\:: ' " 
'·.: · : reforço, teve como· causa unlêa ó continuo e exQrbit.aílte .. ;au-.... ,.. ' 

:. ' 

• : .' • • ... gm' • ·:~nLo_. que. 'se\'vem_ .. :·operail:t.lii._u_ os __ .p_:r_·_tiços .dos. ge~e_r~s .. :·· alime __ )i-~.· "~_\., ... · 
, ticios. de.t923, para.cá;.p~r.~forma .a• eley11r, g).laSL a.o ~obt•o<n<), :-. :. . . 

· · . corrente a~Q, o;,valor; qaetap,a que .. havla ·'s1ªo. est~pUla_da)!~I .·; ,;--'· :';, ·. l 
-, •. 2$_.e_~$500 P9f~;~,co~p~t~.~a v~rb;.do.orçame_l_lto.·e.m_:~i~r·• ~"· .. ··. 

:· · · . . :. . Assim,. e .. airida: poi: con61derar· qu'e ::a urgêriciii<.do .óredilci': . ·.· . , .. 
. . · j!~O: pó~~ agtiardar a··pri,lViii.~ncia ·.·do .. a~tig!l 92 .. do Coqigtr·de , . . ·. 
, . · · Co~tll~Ihdade, porser tar.da ~. pode.r.<pJ::eJudu;ar ,gravemente:a .: . 

• · ' b_oa -ordem e marcha do·s·ser~llços •navaes, a CommJBI!IAO;acceita·,. . · > 
'. •' ; ' I' I ' ' ' , , '\ ·, •!' ' \ ,· ·' ,'.: ''I .I' ', • ,'._. ' •>'' <:: '. ··-~,1.' .... ' 

···:- ,\,:•_·.· '' \ o' J_,·' I ~ ·, . ·-~-

. ·'· ' 
•· • J 

.I _. . ... :, _·· .,. ' I· : .. : ..• :··· •• :·· ~ 
'··" ·.·~ ... ~- .... ~, .. ·.; -.. ~. ·~ 

' . 

I 

· .. ' . ' 
. ' . 

·' '', : .. · :~· .... ~;j .:_.~. . ' . ., 

. . . . : 

. '\ 
: '\ •,, ,I 
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. . . . 
· a ~~op.1 osição e· é de parec~r que o S?nado a inclua nos seu.s · · 

t.ra. allros e a approve .. : · . . . . · .... · . · 
' • ' :' o ' , , , • ' I ' • ~~ 

' ' . ' ' . 
· .·. · .. · .<Sala,-das Commissões, 27 de .. outubro -de t924. -Bue110 

· · :. , .. tl(J~aiva,;J'resJd~nte,. ::-:.1i~eL1ppe Schmidt;' !ll)là~or. '-:-. Laurp · 
.·· . ,. Muller;··....: Bueno Bralulão.'~ Affonso, de Camargo • ....,.: EU8e-

. bio .de A!ridrade; ·' · . · ' . · · ·. · . . . 
) . :',. ,)• '\\_·· ' '· .' '' ·.. ' ., ' ' 

.··._. .";.··~ ,' ·, . .._ ... ,, ":\\ · .. · .. ::-~: .. ·.<.· . ·. .I !,.' ,' .· . , . , · .. ,. 

I'IIOPOSIÇÁO D.~ CAMÁR•\ DOS OEPUTADOS·.N. ·76 .A, pE· 192-i; A QUI! . 
;. ' ;. . :--'·.· .. · : ' · · Sl.l·RilFERE· O PARECER SUPR.A '. 

' ) : fr ~ ::: .' :· ..... •' -, .: •· .. .' ': ., .. ;' ... : '· . r' ' ,• ~ ' . - ·,' . . ·, . 

0 , 1 • • ' ' • I ' 
0 

' , , , - ~ I I ':• 

' • • .... ', ,, -. ' ' : ,"' ,' .. : -.. • • - , , •. : ·,. ,, I ' ' ·~ 

. . , ·' · : · ·. '··O Congresso. Nacwnal resolve:. · , .· .. 
:o .': . :'·.:: .. _!'.~-~ ·: .. ·• _:,:' ~.;: ::\' ~._.:. 'f ' .~-_··;;:.-,·. j '', ~'- ;' ~- "' .. ·• • ' •• ' ; • ' ".." .; ' '. 

· >: , ,·_. · ArL; tr'E' •o· ·Pôder~·Executivo .autorizado s · abrir, pele · · · .. !:· 'Mirii'stedo da··· Marinha,·· o'· credito .silpplementar · de· réis' 
• I ., •. ·. . ~8, 085 :22•3$676,, destinado • á . crimpJ:'li :dP. generos• alinú~Titicios.' ' 

· · .. :. :. verduras; fructas,e (diéta do :pessoaL dos' navios, •corpos i;> es! 
..... ·. :'"· t.aM)e~~rru!~tos'de'~arinha; ·:y / ; .··. >. · : .. · i.:_::·: 
, ._ . . .• ·. AI-t~.,2.6 R~yi:igam;.se as disp(!~icõe~ eÍil cqntrario. · .. 

. ~ ,·-. '-.--·'-'···• .• :·_:·~<~·-:-::··_:,,',.···:) ... ·-... - ..... · ·.~.),··,,.;··/ ... ' ' ·-· ··. •,,· .·· 

· · .. :·,··;\-" '<>>. : .'Ca.mrir~"ilõs· Dep.· d!.lidos/ 16 de. ~Úf.uhro ~e.i9. ~;. .:.....AinotiJ · 
••• • < .· Rod~igue~:·i.t~ A~f!V.~do; Pr~sider;~tt< .,::.:· He.~tor,de ;,ou:.,: 4.• -~~·. :•: 

... · · cretario: ,;;;..;.; :Dom,nqo•.;Bar.bollk 2<'\Silcreotarlo. t.nr.-lllo.-G .:· 
··_·:·"::-~-·;·: ... ~-·:·:_':inip:r~·m·.···.·.·.'.·r,'_:~,.·_ •.. ;·:·~--~- : .:,_.·._· :<-~~:.: . .-~:- '.:· .. · _,._, .. ·.: .... -._,_ ·.,.- · ·_ .. · ·· ··.· ·· · 
I• • ... -, _,.-, •· '• J.',;;~·.·~j'·.:.-.~·· '/ 

'-:f . ~··; :,:, 4'• ' . '·;'~·::'--.,,_,,.:I,·:···,'~;.,'~· • •.. ' 1, , • 

:>;,-,·:··,· · ·: ... . ··,'·N.•Hi.-.tiJM.• · - .. , ··' 
....... ·:-'.1' ··~;.-.-·':_-··._.-.-·_.·:;_.'· .. ~--•-.. ;_.·.-·:;·;.:.- -:-:.'<'···.;·· ... ;_:·:-: .. ';·.:;-.-- ;i:-- .. _,··.>_\~r.·. ~ .. :_:· .-. · ........ ·: . 

.. .. ·. r ·.·, ' 'Í p'roÍli:ÍI!iÇiio da. :c~~a 'dos':Srs'; DeptitádÔs n; s; ' d( . . 
. , . :1!124; 'prorog& até'3L.de:,c;iezembro dê 1925, o ~Q estaneleoi.., . 

• ·:·,': .... _ 'do no art:;t"'dri,dooretO:U: .' 4.6~-~; de' '28. de'.:.'·oezembro ·,da ·. 
; . ::":J~2~,,: ':.'·<··'."::: : .. ,,.::···,·:.·· . '. ,;;., .. . ,.,:';;';. ~. . 

_, : .· ·. ·.•··o~J..t~-~í~·-ilo óit:Uii'lfecret.Odt!IPóe: · ·•· · · ... , (.:<:· __ --.'; .' ·- .. .,,·:_:.-.. ~·-.·~·:·: .. ~ .. _,l .. _,· __ ,-_: ... ·;_.,f_.:· . .'·(-';··:>·.:.·-~-~.·-::.:·~.~::;.;-~·-.·:;_-!_:·'1 ·.. ·.,,._.. ·, . 
· ·~· .• ~ ··· · • · ".l:.AJ't~ ·i•;• Nos .. casos· de.locaciió: verbaV.não ·será. proce"ada · 
·,. -··' \:.' ÍÍ· contar. dà'•:data•·d:esta~:lei :durante:18".mezes"•'etn·' qualquer1 : • 

. · ' · ,: : .. júizo· do Dist'r'iiltO F~derài;':aóção .de ·despejo" que não tenba ·pOl'' · 

. . ,' . fundamentó"·Õá ·.casod '.previstos fios:·a.rts·. 6° ·e u·. do 'dooreto ; 
·' :·: n·>'4·.403;tde ·22·· de'·dezembro· cje.192f;' ·nem• será . expedidO·· .• 

'' .. . . minid&do. :possessório . sobre. predib . urbana, si b ' réó, ouvido;' .: 
..• ;~-~ · . · • nq prO:zo de; cinco'diá!i?-provar que· é .loca.tario ·ou s'ub:.NoiOtario . \ 

• :\: · . ·' '. f!.o .m~sing;P~~io. ;;· '!-! • . :. : ·. :. , . :•.:; .. ·· .. ' .. , • :. · : ... ·., .:· ... · .· · . 

, .. 
'•',• 

. . 

' ,,- '~ 
'•;' ··-: 

'·.-

,'!.;_:: • 
'•'. ; 

. '- . ' ''· 

. :;·: 

: .. -#';•. 

• ·· ' ,' , . Paragráphõ· 'Uilico) :Nõ: caso: .do 'lll't~· i. i·. do .Jitad.:. dt>Ci'eto •: • · 
·· ... é Pt:lrinittida-~ao;Jocatario ··â· prova de QUe Ó senhorio 'não:•ne-• ':,, · .. 

cessitn'. da casa paia: sua .J:'rpPr.ia residencia, · .. . : 1' ' ·' _.;: .' .,r··._,. . .1';'·.:.·,·,··-. ,.·--~'; · .. ·.:.-·::_ ·,· .. : --:;· .... · ·~. ; .•. •·· ~--~ ··:•.·, .. ·;- ·.:· 

... 

...• Os casl;)s exceptuados sãO: ' . . .. I ' • ::· .· • ~~: .!: . 
~-.·:··-~~·- ~ . .'·,·'.i'..·.<r.:·.-~-:-_.:/·: -~-~::~-~->-><··(·-~>_::\:.=.-... ': ·> -~·: .. :'·.·>.c··~-.~ .. -- ,,i, .•. -.·_. .. ·.:·. ·~' 

· ... . · .. ···. t•,: ~i o .. ;inqullino>não pagar .. ·o,!tlugUel·.rio··p.razo~; conven.,: · ; . 
. c-ionadó e; na f~lta~ dEY•prazó, ;até. o segundo.·mez·vencid.,;i" : ·-' '' 

··· · ·.· · · 2•'"si ·d~rri-nific·a.r.; 'casíi-'ôu:;d.ella usar':Pâta 'r!'xié'ruíc~ ·&·: _,.: 
. ·· :Lf~h~~s.t?.s'r, -~· :: ;~< ... " . _.: ·,-:• ·; .. ·~:. · ''·; .. ,:_: · ... ·. ~<· ~:~ '':.:,. ~::; ... ·~:~:·;;-;.'._:: .· 
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,, . _,., ,, 
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. 3•, .si o locadorpre~isar do pr~clio ·Jooado pará 'sua pro.: . 
pria resideil.cia, precl)dendo notificação .:de seis , mezes· ,par.à • . 
entrega[. • . . . ·. , . , ... · , ·: · · . ~ . . ·, · . ··. .·. · ;. . '· : : . 
· .. • ··A apreseJl.taclio' d~stíi. ;prõje~tci de·lel' .4 Ca.mar".fot.f.t.inda;;; ~ .. 
mentada; na .Clrcumstnncta de.Já .comecarem a apparecer• nas1 • · 

IPrctorias · Ciyeis desta/ capitat, notificações- intiman~o. o~ iJi.; .. · 
quilinos 'Para que desocc.upassem ,-a:s casa13 .de suas residencia.s ,· ' 
. no dia 31 de dezembro . do corrente ànno ou forcando-os .··.a ·. ·. . . ·. ' . 
exorbitantes· exigenoías.. .·::: · · .· · :' · · .' · · . · 1. : · • •• 

.. · · ·· Allép ainda a JustificaÇii6 'que;é .éerto; ã6· :se ·~~P;á~lmi?r:i; , :<" • '·~ 
. a ter!Jiinaoli~(dº pr~~o da prorogaÇiiô ~v?t'ada pe]c(: .. C,in@·r~sso· '; ~· ~( · .. 
. na ,1~1. do orçamen(o . i19. ,corrente;.exercullo, ·.da Je~~· cbamada~;do~~ ./.; ··, ·: 
inq!Lthnato,· taes .•. noUf,tcacões augmentarlio.~consideravelmente' · .. ': . ·. 

· ·. alarmando .. as classes menos favi.lrecfdas :·da fortuna. :Ei:áccres- .. <; -~ 
· c~nla que "teremos,: então, que. assistir-cl\.}·e)leUÇão: do' ·espe:-::t : · 

i· · ·CLaculo· dr.senrolado 'em ·,1922,. quando graniJe,:parta ;da '·POlJU• ·.: · , .. · 
., Jaci!o do' Districto .F'ederal;: reclamava,·~por todos'·oà ,metós;· .:. . 
. cont~a u_. despej_o . :nímíncn!e'' .. de: ~a~ultarJissifl1ó: 1~um~ro: .~e;-: ' .. ' ', 1 .· .... 

_ , predtos. , . .. , ... \~ , : .. , , ;<: ~ .. : ·: : .: .. .;;~: ... :<:}. ::-- . .-·~~~ .. : .. _.z:·- :_ . ...-\ _ ·: ., ·,,. 

. . . Approvado pela .CR,!Jl~ra ·este projéctoí'd~ .. lei, e. submeltido·· ..; .. ,<'. 

·. BO estudo. da. Çoi!JmiSS!lO·• de~ Jwtu;n. () J,r.glslnçllo: do.: Senadó,: · c·;;•,- i ... 
· .esta,. por u~apuJndade d~: votos;: o ,adoptou. pela~<mesmas ra~o; · .. ' ~·: ': 

· .. zõcs de dec1d1r da douta: Commtssão·!de\Jush~a: da. outra' Ca~n ; .. : .': > 
.. do Congresso· para acoriselhnr a-suo.- acceita~í'io •... -. ·· ··'.:"·· ., · :. . . · ·. · ··· · 

" . . ".. : o par~cer da catriara r~éonbeci:l, 'qui!· nà"'s'úspen~iÍ~·· t~ih:.:..:: >- -~ . 
. pin~aria do· exercício da· accão, de :despejl); mesmo· exceptúadoa.:• . ·. ·.. . 
. ps. casos. ql!e "méncíona ·P ·.det,re~o, ~·~ _:t;624; .. tbà :cet•il.~a!Jlento:_..: :. · > 1'' 
d!! um~ ,~1r._e1tor que, .'entr~tanto, JUSLI.ftga::pela:·!IUOl'Jl?al!ilade .. da., "'·; '.:~ · · ... 

.. · ,IIJtuaeao,. mcoJillestavelme~!e ::.oppre~s!Vli,:',:;·Hiuão ·.:· .mto.lerayel;,, .;:: . . 
-.. ''- .. 

I' 

' ' . •· . , :para ·o~ que ,y1v.em dos J.mmguados ,frucfos ;4e ;seu:~~rabalbo. :-A:·.; ~ , . ; 
·,.··precariedade· daquella:.·sltuaciio niiü desa)l'par~ccu,mem.a·J>ro·<: . :· 
; , vídencia ·tomada .era de. incildc,.à deriri:iil~.a· ... ·~uspendendo 'par.; '.::"' >.:·. 

' ., :·. ~ 

· · cialmente . o ·exercício. da 'acéíio:·: da: ... deilpejo; .ó ... citado 0decret.o ·: ·:: ·•• · :· • · .• 
•. · si~íficou 'apenas, inter~·cren!-l)a, cicr:~ij}O,\r(ll ·~·,trà.nsltorja ;· d:r:: ·•' :·; :' 

:. · · soc1edade ·em ·defesa· dos.- oru>rimtdo&'"'.c ,~·. t· .... '-' •· '.' . .-.-:··"' ,,,.::.·,. .. :, .. ·'"' ~ , • ·•. , • .• .-:. 
\'"':: •·• • • ·, ·, '•. / · ·f·,' 'H '.·•·;,· .,~ •. , •. ,.·.:_.'··,·,• ~.':.~ ...... ,' •. ;-~: ..... -r: 

.. · .· : . : . E depofs~de. accentuill:. qúe. ~Ínedidãs ·Cilllaze!!':'é:Je:-mclhóràr · <, · .. •:'• ·;: 
· ' ... a· .ilondici!o,dos:·inquilinos ,e :tcr;tdéntetJ',:.a, . .pro!l~r:W:'(I"bàm.'.e~tat··c~ ;· 

. geral,. 11: tl·anqutli~at.le. dos 'que· t::abalhlii!J,:-~~Negur~nç.a .. !1os:.qlli',: ·" ..... 
·. _ .. ·. Plldem .. amparo. e JUStiC'a conLt:a,.a·.ma;dJst.rJ~uição '.d~a··~ommo~ .. <-:::. i' 

. 

_ . .. dos ·da vida·..:...ppnC::cra que.'-:- "estas .. nlio'. podem vt~ ·s1niio .do' .... ·. · 
·, '· .... 'Unla lei, ·reniodela~ora ,qíl~~ SejDS!Jif,ll:,no. es.~údo ~-c.~.n:~Cil~l~~iOSO :::·.: · .. · ·• :·, · 
:;: . · · · ;:~~~ .. condl~õ.es_:~o~ta_es",~ .1 .· .. ··~ j.:, .1:;: .. · ;; ·•,;::f,i;)· ;/ ,. ·· .. ~·f::?.:' .~~ .. :.:•; : 

:·· .. · .• ·.·E O:ccresce~fà que."um~ .lei' o,u. titri·.:Cºinplexo::d(feii:coiií > ;: . 1 :" 
·e~se. alcance~ ,cxi,SJl'mals d~ .. q,ue _.a ~en:!or!loda·.medltaç__ao _do:.l.e,~--. · ,, '.' . 

.... ,slador• · ~ · . · · . - ... · · · ·. ·. ·:·_ · , .. ,. · .· 
•\.···" ,'.1'" ·:~• .. '' .. l' .•. ' .•. r• .... ~:r:' \1· .. •:r '.'·'i , 

'· .. _; ·~~~~fr:nrainúlpest~:~r~~~::d~ ~o~s·i~~racn;~~ :e.i~~~-~~~c.I~!N · ·•~ ':: , . f'Ji 
•• / •• ·.·,···.·.·:,.·;· •!.· ....... ~·.··:"::'·,_·.,··· .• ··,~.·····~.>'"-',:·~,·,::~;).···~·:·:r·· .. ;~;<· .· •. ~ ... ;;:·':',.i.'";:·.··'_r,-.,· .• > . 

.. 1 .•. "Mas, ·si· o :deq1·.eto ':th 4.62~. nDo·.mochficot(a:;sit~açlio ·, 
· · ·.do. mal estar. econom1co do )laiz; 81. não reso~Y.!lU s1quex: :o.: pro-: · ... · _,. 
· \bleina das . habitacões·, urbanas,: ptllo·., menos] consegu1u'.·ller;,.: ·. ,· 

!,: ... '\ mittir que• respirass~,. alliviadus, os qu~.·se.;:achavam:,sób-a., -. 
ameaçá· de despejos inJUStos: Portanto,Jt..espera. de,que·apl>a-·, .: . 

/, . ~ 

... 

. , r,eçam outras rluçõ~s maí~ .~~f,icielltes,, é:~u~to que ,a .JI!~!!lda: :'I .. 
' ·.:.; :· ' 

' 

I \ 

·, ', 

.. I .· •' . ·-.' 
,. ;·..:.. 

., ,'' . ' ' ,.·, ' 

. ·~·. . ~· 
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/ 

/. ·.I provisoria do ·dcerrJIO citado não desapparecs de subi! o( que • 
. . • 'ao menos, se. du mais •nlgum tenipo -aoR -inquilinos honc~tos. _n, . 
· :· vGr se .eoriseg_i_Jem .collonar-;-se ·a eoberto tias exigencias meno:t . 

1 , r_az~aveís_~dosopr?pl'ict~ri?s." . ~". 
I ·-.,. . . Addptando. os te~ mesmO$ motivos a Commissão de Jus. 

' '· < : Uc.a ·e Legislacü~' opina ·pela acceitaçllo rla pr~posicão qa C:a· 
. . · . mara. · · . I· ·· · ·· . . .•. . . 

',_"'o,) • ,~ , , ,. • , , li : .-:; :• I ,• ' ' : , , ' : • , ' , 
00 

I f 

· .. · · • .. Sala das. ~.essõ~s; . ;->de ·~utubro de i924', - Adolpl&o 
. . Gordo,. ·Prmndente; .- Eusebto · de··· Andrade; · Relator. -. 

.. -·. ,' .Cunha· Machado'.; ...:.Jeronvmo. Monteiro. -~-Antonio Mai1a., 
-~.'>:·.'::'):>,)';~::. : .. ·:: ,'' · .. -.<~'.' •· ... · __ ··, .·· 

,· •. )>R~P,oSIQÃO DA cAMAI\A DOS )>EPUTADÍ:ÍS N~, :78, DB i92-i; A "OlJB- ~-
·;:, .':I,,:.:.. ··.-..• '· ,·81!1 OBFBRB'·O'PARBCER SUPRA · ' 
··; '1'•:.· •, "' .. ) ~-· .. ·.-.1. _;: ·~· .•. · · .... -,. ~~ 

,.·' ' r• ;" :-·. ·:;.' '•, ·,· • ·' •/,: , • .. ', :· ,··,,: ··-· 

' ...... 

. / . . : :< :.•0 Congresso Na'cionàtdecreta: . . ' . · . 
.. . ,,~, • -' . ,- , . ·. . .. •. , . • ".. . . '· .. '-. - - ·_. / , .I, . " 

. ' ': .: .··. ··. · ':\ .ArL~ i.~· Fica. prordgado até 31 de dezembro, de 1925 o 
' ·; .. · .. _prazo, estàbeJecido Do. nrf.·'f• do;-decreto n. ,4.624,, de' 28 do_' 

·_::dezembtc dc·1922.· · ·.·. . . .. ': ... · - ·· . ;:·· . 
; · .. ··-.. ,·,,··:<·:· . . •.,_.,,· .. ~··'·. -·.· '• .', ·: · ... ··h:.-·':., • .·.. ..• · .: ::,: ; > : Art; .2.•. Revogarri;se as. disposições :em cónhario. 

,., ·.· · · ·,_r::::·~:.Çamara .. dos :oej)Út~~s.:,f6 deoutÚbro.dÔ i924; -Arnolio 
· ·: .. .. -~- · ;llod!'t(llles dc-·A:evedo;'Prfls!dente; ·_; Hettor de Sousa, 1• Se"._ 

.. ,. cret.ario: .. -· , 'Domingo.v.-'Barbosa, ·2" Secretario, ·interino, ·'-
:~;:·/ · · A imprimir ·. · · . · ·' · ·· · ' - . 
~·.':·~-~..:\";.':::: .• ·. __ _;' ·;.;:.·' .... ,h,·.-·:· .. ·;::···. '.;.;~,· \ ..•..... ·.' .-,1 ,'·-'--.:"~- ..... I~, ...... '·'··~~··· ., 

,_, '·· >,-:- · ·.- N 9'5- 1.9.2'. 
·:··.·:.;.'::·\' •• · :( ~ j I •: ...,-'t; - lj: I ... 

:., .• I I • 

. >:.·:·.·_·:_:_, ..... _-·.-_:- .... ·.:.:.~-·.··."' ..... ·.· ... ·.,: · .. c~: ... · -.. - ·{ . .. 
. ·· · PARECER' SOBRE·'O: ORÇAMENTO. DO Ml'NISTERIO DX MAOINHA PAR.\ . 

• • ·• .:., 1 : . •: • .··,1 ..• ''.) ... :, . ·o EXERCICIO 'DE·'1925' . ' -:· ' ·. . . ·· , . 
. ·:.:~·:.~·)· .': < ... -: ,.,;:?·:'·.. ' :•. ' <· .. ' ;..· .. <'' . ' ' ' .. 

.. :.. .~'·<, · . .; .. : Ob.e.decenrlo: no· novo ·dispositivo. dO. Reg1mento do Senado; 
· · -'> ·. ~ ... pelo qual as Jiroposicões da> Camu:rà: do~ Deputados, que orçam· ·. 
. ,::·," r; ns: despezas . imnuaes dós: iniriisterios; devem permanecer .. sobi•e · . 
·; :·i,',:' .• >a..::Mesn: po1• ':ospó.co de' doús dias: 'em cada um .dos tuJ•nos do·. ' 
· ·.· .... : ·,'. ·:sua discussão;. afim de• receberem ·a-s-éri'lendas que lho queiram 
,-,-/ '.·· ,· offêrec(lt''os ;sZ.s;;Senadoi'es; .a. Commjssão di}' Finnncas,·noin~ . 
. ::,:./.·· :: ti.iit.o· "dé ''impt\imit·:·: maior:. celeridade nos. :trabalhos ·orca meu- . ' 

·-:..' ·: .. ·, .. . ~a rios;• já. el!l at.rá~o ,nó'· ccirr!mte. nnn'o, é· de parecer qu'o. o· Se" . 
·_ .. ' ··-;· :·:nadó ·fnicie .. à· 2"!idiscu·ssãó .da~ proposição n.: 79 .referente ao 
· ··:. ' Ó1~camento dà' Miil·isterio,.cta· Marinha para o' exercicio·.de 1925; 

._; incluindo~n;desde-'já,. paro~ aqu'elle'Jim.·regimental;· na ordem. 
· : ::- ··.: .. de·seus:'traqillhos,;: · "· '··<;:~: . . ·· . . ·.:. ·. ·. :: :. · .. _ . . :· . 
. · .;. ':. ::,;:.·: ,. , · A'· ilcceitaóí'io: desta·.· providencia dará ensejo_. ao SAnado· do··· 

.~ \ 1' mo;vi'!lent.ar,: ço.m .. n'~neo,essRria urge~ c ia, ·a .. feitura· dc~sa'':lei, . 
~· • <: . i sem .mconvem.ente .:.pnrn '. a·,··sua: elucld!iQãO, :~ -á Comm1ssão o 

·: ,'·.·: ·'•Pl'OCiso tempo parw o estudo detalhado. de rev1são que lhe com- '· 
' ·· ·peta: fazet•<sobrc .as 31, verbas/pelas qull.es .. a.'.Cnmat•n distribue, 

·::_'i: .PJU: SUà''Jlt'OpcisiçãO, (às, despezas• oí•dinarias C.Om OS SCI'VÍÇOS da 
. . . :: 1\{llriríhn· no; proximo futuro ·,exercício· fina~ceiro: ... ; . · 

.. ' ' : \ ,' ' . . I ; ~ . ·:",_ ~! • ' ·. : .. . ' ' ... • '' - ' - ~ ' ' ' '.. ' '' ' . ! ' -- ' ' I . . ' ' • ' . . ' 

/._ ·: • · · ·, •. _,_. Salà .das·· Commissões;. 27 .. de ·outubro de 1924. · -. B1teno 
· •. · · · de Pai vá,. PrêsidEinte. ,;_;_, Ft:1ippe Schmidt, Relator. - · Lauro 
:~., .. ·· · 'Millle!', ·~-João Lyra. :.;,..:.. Bueno':BI'andão. - A(fonso de Ca-
, , . ·· . · mar(Jo. .:.... Euse~io d~ Anqrade; ·· · 
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•· ·.. ' . · ..• ; ; /i ::c · , ''\ C"f;i2 > c} L ) . ' · ; . , 
1. Di,·ectOJ•ias-l:le·.-Fazimdâ ·e:;de·:Contabilidtide;-, Dlfpo~ , -· ,._ · :I.: - · '· 

. -- sitos--Navaeft ·-· -:ORedúifda<(Íe)~lEo'oo$;~ feitas na.'' -· 

' : :·.,: ~~t -._;· ;o--.·-
". __ .7~----~:·.-~; ~~'I'. ~ 

:::'". 

_ .- : ta_be~!_a: a~ :seg~intesc àlter:icl)el;: ~J~~!ltiaF'; sub,.· 
-_ · ,c9nl;Jgnacao·n~~ .7, :-_15:_000$, .supprima.,.,se;_ ,sub-~ _ 
- --' eoiisign~ção; n;; 12;, eiri vez· d~- JO:OQO$, diga-:se - - . . · _ 

. 
~ 

-.·_ 
., ... 

' 
' •.:" 

-- .-· < ~ 
; 'i<'t:···~--~-~ :~_ --~·-

•· -<:.-
_. ~-

~ 

, - 5:000$0oo::_"Material"; .• sub::eóiisigna~o-n._·~4;;em- _ _ ·• ·-
--_:·,----d -5-·0-00"''·d·-·-:a··o·oo'"ooo> · _,_-,., :- _, ·• ·-'----- --· _ -:'\e~.-<e~.--.-- .. __ ":_,·:·- ~ga~~e~_.-=_-_ .. _: ~P, _._ .• _, .. ;·.:-:··--·--~-·.·i·~·:··~: ~-!~l·--···-··-····-~-··.•-

. . . - . •- I - . . 

- -~ 641 :872$500 : -~~--- '267: 040$000'' 
f - -- - . • • - -

8. Justiça cMtlttar "-c- Reduzida: de 20 :OOO$,deita. na tà- · • _ ·:: · 
belliLa seguinte altet•ação:: "Pessoàl~,--- sub~cÓnfli.,: ·, .- ._ -~ _ 1 - _ _ _ ~-: 

· gnação n,. 2, :20! 000$, , SliPPI~iííi,á,-se ~ "· S ~ • _; ~ • : , • ~ , · ; ~ ••• ; ; ••• : ••••. • "- _ t'68: 120$000 
9. Di,re_ctoria de' -Aero!lautica·.~-Rêduzid_a de>299.:560$,:·."' - · _ · · · · · · -J 

-feitas na :tabella -as 'segúintes·:am~racões: '"Pes--' •· -"" - ·' · .. 
·soa!", _ sub~cô,rúii$t!lêão-:--p.'/ 2; ~ln.- v'ez. de 4~ op&-,; .-
rariOs_: de _-i•: classe, ---151:200$;'.- diga-se 30 opera,.,,, -

.Í'iQS'·,de ·'_f_•<l}lasse,:·108 :000$; ;em ·_vez de·· 42 opa•-.-
- ;rarios·· de 2·-· classe, 120-:960$, dig~r-se 30 opera-·· 

·rios de 2•;classe; 86:400$; em·vez. de ~7 op.erarioli: 
de· 3~ -clasm, 58 : 32()$, djga:.se' ::w ~ operarios d!l a•. 
classe, .4':1:200$;. em ,yéz_,de 27·. óperarios- de- -4" .--

-classe,- as :SS()$, diga-se 20 operarios de ;4~- cfasi!e, · 
28:800$; em':vez- de!30{'ápreridh:es de t•::.nasse; .. 
21 :6\)0$, diga~se .20. aprendizes' de .t• clãssé, -_ réis' 
14:4,00$; em :-vez' de 30_ apre:údiies;·dec-2• 'claese, .. 

-10:800$, digà-sé- 20 aprendizes, de 2•_: chissei<'.réi_s 
•7 :200$; em- vez de 16 serventes, 28 ;SOO$, diga-se 
10 -serventes, 18 :000$0.00·; · "lllaterial";-- sub'-consi-

·gnRção •n,.. t,- em :vez' de' 375:00()$,' .diga-se réis 
300;!100$; sub~consign(lcã9"n. 2, ·em vez de réis 

" 

.i 
· .. ---· 

.. ~ -

• 
- - 400 :O() O$,· .diga-se 300:000$000 ..•.... : •..••• · ... _ •• , •••••..•••• 
tO.- Directoria--'t:l_e ·Nav(Jgação -_ _ RedtiZid~r de 122:000$, 

feitas na_ tabella as ·seguintes àlterai;ões:-- "Pes- · 
soai", sub ... coi:Isignação n. 4, 6:000$, supprima-se •. 

' . . 

c 
'· . / 

. ' -
.'!_: '•-

--.: 

f,_ -::;c---:::.;_:;-~.;_.;:;,;-;.,.,. .• , 
'.l-

- -·: ·- · ... ·"--
-. ·.-\-~{~~~~~-{~~}~~~t~8I}-~~\ :i.~:,~\_:·::~:~' 

i- . 

;i~r.:;;·-~.~ :~~~)1-·.':~-:--~- ~--- -. --
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477:120f000 
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"~iat~rial'',.: süh;on~ig!),~c;ão >n> a, éih : ''ez réis 
·4.00 :ooos; diga.:.se:• 300 :opos;·:.sub"consigná1;ão_n; 5; 

~~ .. - ~ ---"' . -,.._ 

r_-

·. l. · oúiio 
/ - - . '-

I -.._ . 

. -và,·iavel 

• 

~: __ -)-: ~- ., ' 

• '-- - > 

_......:-

i 

-o•." ,• 

. ' ,. 

- .. 
. i>AP.Er; 

Fixá. 
•. r,- "- . 

Ya1·iavel 

.,_..· .-.............. 

. _ ~- e~·v~z de_ 36:QOO$, diga';S:e_•20:00_0$000_._;_,;.,,.i .~:.·.-.: ..••••• -
JJ. lmpJ•eilsa..l\'avl{l: ""'-·Reduzida'·de 50:000$,.Jeii.as na :: · · · · · · -_ t:024 :a71sooó , - i _-\76 :ooo$ooo 

-·. ;-,~.. ~/ : • .:..'-. 4' ~ _;· \-:··. 

· tabelTa ·as seguintes Jllte-rac;()es:., "Mà!erial", sub-· 
co~~;ignac;ão ~-. ·1;-_· ~m~ _vez de~ 1~0;0.tJO$/.()i~a..:.st:l , •. . . . . .'> _ .· 

_ 50_:000$; sul!-cpnsign:l1;a!f·n;.- 2,- niclua-se .a·. Ilfl-, /> - .:.· - -- - ' -• .. 

·, prei;~ão }ló _rela{()~io·do ·:~!Íl,i!llro;•,4o i\lmail~ck\ da- 1 __ .... ·. . - .•. , .. 

• ~. 

--- '· ·- . -':"' 
\ .. , 

•T 

~-
0> 

I 

-
.>-

.; · -l\farmha" da ·.Revista llfª'rJtlma :e_ -do- Bole_hnl. ;do • ._;,- .. _. . - · . · , _- .,. . ___ . .- _ 
! '· . .Ciúb·-Na\•al '-' .-;,_:. •-· ·.-.i····-·:·.~, ·i;·:.·.-. • :~ ;.-..... - ;;·.·:-,.' .... . :~. :. 396;780$000 -,--.. 2fO·GÓ0$0QO 
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. • _- 4.1 :000$; .supprn,!l~"se' ';. · ..• · •: .- •,, ,·.· ~ ·,-. _, , ;, 'i'; •• ; , .•• ·:., ..•• '·.·: • •••.•• :_o.-.-~ ,_ : .c . ''--.54 :4.80$000 .. •. 27.:680$000 , .. ·"' · 

·~:~·· 
Q' 
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_ -~-"_íllll!les; ?~:4._0~···-,fiifga-~e._.se_l!l·~eg~,Jpdo~,:._offt~~ae!',{_ .-_, .. :: ·,_- .~·i -
·: · . : 28 :800$_;-~ i!lll··Y~z .. i:le,. ~ •• J~~Iros,~ 9ffwmés,. •.ré1s ·;:c _- ·' . .,:r,.. / •. _, . _ , /' __ -• , 
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. . vez 'de seu! servéíitês/ 15: 120$,:.1 ~iga:-;-.§e :cinco eer- ,-. - - . ·-" " -

-.\v'entcs::10:800$; em,vcz de seis;_apontadoré_s; i'l.ii_s':>- .... ·' ~- -, '. 
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na, l!!belll!' a.~~81l:i~!e .!1-Iteráç~o ;/. '!Pessóa_l", .· ~!lb-' . .·.-o_ - • . - .c / • .: • í ··.• < ', · • 
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0
'
0
-.,

00
-
0 

-~- · 
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- ~ ·pediente,,ás:grátificaeões :extraor4inari~s'ao)pes,., __ . __ _ . · :-
.• soai : q"tie ctraballía ·junto·.·ª ·Mi!is~o •Naval'- :Améfi'- .-~ · - '·· . · · · . - - · · 
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• ·W ·_õ3 
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-
--~-cana. e ;bém··as!iím,ás.-:da~:organizal)ão e :revisão ____ -- .. -. • .. . , 

.-.!. d!)';_rjli1ati'J!~o .. e.orp~~ehto·.e,; ~utrás~.d~!!p~~s. '~Jã~ _ Y _, . .·· ,- . ___ • . , . . -;· __ --·~ 
:. · pr!'JV}Sas ,····~·--'-~"·-·····:.·:.·~···.·.·.•·.···.•·~·-··.· .••·.····-··········- 20~,f.~O;._ ·,cSOO.OQ0$000 .:;,: 

2.c, ~ 'Jlu_ntço~s .. :~t;l.e .. _ Bo_cc_a -. •-/~_-•• <~- ·• .-: 1· ~ _. • _. _.--. · • ! ~ ~:. ;_ .~ ~-~- .__ ~.:_.; ! _. .• \ ~ •• • ••• · ••••. • __ -~ • -.~- ·-"· ~ ~ :•_. ~--! '. -. • - - f 4 . .153. :600SOOO · . : > 
-• 23 ;_ ~~Ud~· rJe custo;·; lllfpre&e~at;_~s,_ 'CoinmisslJe' • !lB · · - ., : ":: . ~ . ·: :' ';:' • · · · . · · . . . . · ~ 

, _- -- ·. ~sa_lJf!:l!$_ Y- ·- .; '•-'··- :-1 -~\· • • ~-~--.. ::.., ~ ~~:!'f :..: ~·--·cf~!··~~--}~;,;- • •• --_; ! -~ ·.-J•'~:~ -.·~ •- ,· ·.-. _; • ! .. - .- .---.-.~ ~ • •. ~_.,.-. ·: __ ·- ~- .• ~-: ~ • : ._ -.-_'~ --. ~ ~~--. • _-. - 1 _ . - 650 :000$000 . tt 
24.- FardamentoJ:e · In&t~mentos :dé'/?n~swa-, ... ,:;-~ ._; .• - i";_;,.; •• • ;: ; • ; :~- .;-•• :.-: •• -~ ~ ~ .- .l · · . · 5. 533 :200$000' ·'o 
25: Sobiesalentes e.·mobUiarios _,,,,;_:;;-.....• .- •• Y.,:::.,,. ,--_ ·.,;~~ •. •;.~ .• :; ' . .;;;;... ... :;; .. _:: · 4.900:oootooo- -m 

.. 26. :Mat~rial ;~li e-_ c'!i:ul~rilÇfã~.iv~v~ ~ ~:'~:' ~) ~ ·:<; ::_:_:.:_~';; ;: . -., • -;~ • ~. ~j ;;_ • .-.. :. -~' . \. ,: .• _ ~· :. ·. • .• -;~;_:. •·· . ; · 2_. 5oo:ooot000 ... _ ~ _ 
.27·.- Oom,bus_t~vel e:-MU:niço~s-.de_,G~rra•.·,Õ•:·:'·-·-·,····.-·-- · , •• -....... ~._.- ••. _·.-.-••.••. ; •• -•• ;··. 7.200:00()f000 -i; 
'28. ·o(lr~;e -Serviços:'Açceuorws_.-., Reüuz)dll de'réls ··., _ ·: _c,·:·-- . •· -. ·- , . . _. · .· · ·_o 

-- _ ·- --: 20o:ooót ·'feita na :tabellâ ai·segilinte ·alteração·:•· · • · _ - >. ;_,. : · · •::- _:, .- : -. ·..,. · ·- · :·-- / 
· ~~-~~-.1%~X~~;e~Yga~~~~0;~Jt~~{~:?~,!-~;;~,~ .. ~i~ >~{;) .-~~ ~~~~ .-.. :~~ç: -. L t :·.::··: :::·; -~ . _. ,-, ·~ ~- .. r. soo ;i;oo$ooo :- ~ 

· 29 •-·. Comervaçãti:'t:-·=--reparoB ·~_-'.f:«q'i.UJ4ra .---.· ,_-__ :-.- ._. .•. ·. :;. -~~ ... -:; :~- ._- --~:-- ---·_-_.. ·--•• .;_'._ ~-.;. •'• ~·-"! · _ · ~ '. ·._-;' .. ~·.:•:_;.;_ i~;·;-•• _._ .. · _ 4 ~ 500 -!000$000 · ;_, · 
. 30.· Servi~(-IrJ4_1ts:~J:~q.iJ_j:fÍo~:~stadq'';,:;,.{.:r:;·.·~ :•, , . .-.; :: -,:' :._., :_, •'• .•.:,., .• __ ·:. ~, ••. j .. ,J"''·':::::;• .. ,_,-. 52l:000$000 
3t. Despezas-em·ouro·.,...,.,-Retluzidafde:!íoo:ooo.tooo,,;;".--. --'LOOO:OOOtOOO -- .... -•. _, ·.·. - .<"' · , :--. . -; . 

. ', f.!,f. :·,:-~~-.: .. · .... ~~.:·;·;_·_~_-' -~-.l,' ·~:f:;;;-:,;(t~);~;:'~::;?~:.jf.i::~};·;:~:·t.~~=~-~-~~~~~~--,1.~;.059 :~2~·0!~ ·7_~5.0:4~8':2::~QO~ .· ... · -···; 
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.ssssão EM ~8 DE ou'i'UBRO DE :1.924 

Camaro. dos Deputaâos,: 25 qe outubro de 1924. · -: Ar~ 
· not(o Rodr·igues. de Azevedo, Presidente .. .;...::... .·Heitor de_· Souia, 

1° ~ecreta~10. -· ·. Ranulpho Bocriuuva Cunha, 2• Secre~ario . ...;_ 
A Imprimir. · · · · · · ' . · · 
- Comparecem mais ,ôs Sra. A. •Azeredo, Lauro Sodré." Pedro 

:Lago, Affonso de Camargó e Lai.iro Müller (5)'. · .· ~ .· · ,, 
. , · Dei~àm de ·c~rnpa~ecer com ·.~ausa : justificada Õs : I::!!;S.' . 

. Pires Rebello,' .. ArisLides •Rocha, Barbosa· Lima, Justo Cher~ . 
· ·' _. ·mont, ·costa. Rodrigu·es,. José Euzebio; Antonino .Freir1.1 Ban~ ·. · 

.·_ . ja_min, Ba_rros __ o,: Ferr_ eira_. 'Çh_ aves,' Joii.ó, Lyra_, Eloy de. __ ~ouzu 
,.. ·· · · Antonio Massa; .. Rosa e .. S1lva, Carneiro da .Cunha, · J\l~noel 

... __ · , , Borba, Euscbio de Andrade, Goncàló Rollé!Ílberg; .Moo it. l:!o~ 
/ · ': -' ;ctré,. Mano ar Monjar·a i in; Bernardibo Monteiro;.· J eronyinà Mop.~ 

··· .. · ·· .· · ,, te1ro, Miguel de ·Carvalho, Mende~. Tavares,. Paulo de :b':•ontm, 
· · .... · Bueno ·'Brandão; .Bueno de '-Paiva. ~Lacerda,.· Franco, Alfredo 

,._-· 'Elli~; José-Murtinbo,''Eugenio·Jardim; I\amoH Caiado, lierme-
. .'. · .. negildo, de•.Moraes;·.Vidal :Ramos :e Soares, dos Santos (3-\).;. 

,1 _...... ",', .. :··, ",, ,'' ;' ,·~.,~.·,.~·,·,:•· 1, \ '. '•,•,'' ·',·, .... ·.,,. '' 

·•' ·.·· ·: 
·.' ·· .. : .. · . ' ' . .·. ôRDEM no·. ·DIÁ:, 

, . :. : i_· , • , 

.:<\· ':/·.-·, ;, '' · ... : . ~ . i' .::_:.·:.~·;_'~_::·.i.,:·.:··· ··".·, .'· ... ··· ·:_ .. ~_.-·_., ~ -.~'-: __ ·,. -: ·, .', ........ 
)C; ' , , ·- . ; '~ . ' . ~~~rOO PARA GRATIFIC~C0~8 . . " ; . , 

. ". '' ' . •' ' ' ,' •· •: .:·::,: _-.._,• ...... ,:, • , ;., ' ' I - , " '' ., : \' , , .. _.: >,j. ··,.,..- I I :' 

• ·• · 2" · disc'usslló ·. da:.pr.Qposii;ãó .. rJa .Gamara. dos~ · Depulá~os . 

,_.. ,· 

' ':<:~,; 

. :-.- :·.1.Y 

. _._::~-.:-~~r 

:.··;. iL· os;·dei1924,·qúê.abre pàlo.N.:inisterio da F'àzênda, uin crê-
,_-1•: . · · ·:. · .. oito .especial_ de. ·91~ :209~303i par:a. pa~;tinf1Iito ··de' g~atif,icilõp~ · ·' ,(~ 
•••·-· ,: .· .. · ~efig~~~~~a~e-~~.-~o,s.~en~ahstas· e ~~~~s:~, d_~~. mesmo ~~"~ . __ ·. :{~ 
•·· .:•<, ·· ,··.\ :':Encérraliâ•é:adi&:da à:votaoao .. · • ::<'c','i:7~ 

.•.. :·. :·.-.,·. ·-·.··.-< .. ,:_..:, .. ::_: . <·- . .-· .- .. •· ................ · ._·.'":· ·.:"••/', ..... ·•' ·.-1.'1 ··,.·<··~-! .. ~:_;;-~~~~;:~ 
· -~ :.· : · · :, .. ' .. : ~à~~'io· ... ~~ ~Ao,üitEN~ A· wsà~E~~ ~MP.un, . . • : . .,: , ::;:;; 

. ,· ·.; . · ·:. 2·" di~~h~~~~~ci~: .. :p~ÔpJsicão: ~~ ;u~mar~: ·~o~ . Deput~d~~ ... :_._·_·_._.·:_·,:,:_~i!.·_,_·-_[_.;_·_. 
•:· ·;·.: , ._·_ n: 73,·de,_t924; .que··abre;.pelo>M1DisterJo da. V1acão; um :cre- .é 

' .: . · · '. dito, especial A~. Sp :·t.·47$556,.· .. óurc,, ·para :Pagamenli:i'- a: 'l'he · · '' ' '''1' 
• . ,, : · :: ~ ~· .Westêrrf ;reteg,raph>COmP.any; :Ltd.; . por< rtespezas pela mesma 
.•... ;, .·•.·· • ·:-: fei.tas com. á·muqan·ca:.âo ponto·. de ·at.erramento;dos seus:t~abos 

. ' -> : ~- '~à ;9idad~: de .. Reó.i!.e,; ~m.:.virtude: das·. obras d~ · porto: · , · . •·. ·· ... · · 

I ,, 

,.· 

, ·· .. :-·Encerrada, e.:adiada a,_ votação .. ...- :.:•:: ... · ·. · ··· .. ·.,: 
\ .··< '·;~."-~·\>'·>··-~· ~>·-;.~:;·:;·:;<': ;:~;:. ' .. , ... -~-:;"_''·'·~···~.'·' · ..... ·~·~:· ....... ·,. ·.· ~-: 1:.~ ! \ • 

. , ' [ 

~- . . ...'·çà~EI>iTO,!?~A. o' ~~NIST~~/.o:.n~; .MAIIINIIA ' , .. ,, ,.: 

·.·. ':',' · ~2·· :i:tiscusslíÓ, dá. :propósicão'·da' Gamara !tos Deputado;-._,.·_ ., , ·.:!!~; 
.:, / · ;,_ ~43,·de_'1923,qu'e.-abre, ·pelo 'Ministerio da ·"ar!nha, o· cre:·;: . _1': .'-%i 

·dito especial de ;97 :324$711, para· pagamento de drfferenca dtJ .. · , ,::',;_'lii-J 
'"-:·-:- ,.. · agio sobre :consignações .e$tabeleoidas"_em· 1920. · ·. · ·· ·. · · .. , .•<:<-; 

', -~ ~ ·,. 'Enilt1rr'ada .e·"adiaaa I a \;otacãó."':-· .. ~ .: . ' .· .·. i :- ·:. ,·I ~;~;.~·~~~ 
''', ' •' \ ' ' 0 \ ' 1 ' 
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I </f ' ' ' ' ' 

0
' I' ' I - • ' \ ' ' ' :: • ' 
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• :':r~-,~-
•, _:.;:~ ~ .. :, .. ~: ·.:\_.·-· .. ~·;.·_·~v~~~n-·:··A··a··.;-~:~~u·D~,.~-c··.'IA~ .. \:·~·s·~:-;;- ... _._.:-_ .. ~. ··I t · .. :··. ~ )··!::·:f·,·~ 

a., u ,. · .. ··~ir.'::.~~,. ·~ 
·,_. ' __ ::,'_-· ... ·.-.'\.' -•. ·. '·.· .·····', . ; . ·.' . -.":' . . ... .--:<_·,;.új 

' : . i• · disimssão ·do: projecto dó Sena'do . n: · 24, de '1924, deter- , · · · · · ~''< 
· ..- .. · .' ·.mrriàn~o (IIie nas'·véndas de bens, :ertectuadas em priica pelos> .. · · • '· · · ;.)~ 

. ., ..... , p'<""! ;~ ~>Witó'i~d~< '''"' '~"''OO'""" o admini•< .... :C! · l·~ 
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S~ss,\o' EÍ'il ~8 DE OU1J'UBilO'DE 1924 . 385 

nos J'unceionudos ela Inspeclor·ia de Portos, Rios !i Cauaes (com 
Jlfl?'ecel' tav~raw!l do C o IIWii.wio · de . Consf.itttição, nttme-
1'<.>. :J.~.~. di: /!JZf); ' ' ' 

·. Levanlo-;:e n ~cssiio ás :13 horas c ·45 minutos. 

· ACTA DA Rl!1UNIÃ0, EM 29 DE OUTUBRO DE 1924 
' . ' 

·, 

PRESIDENC!A DO SR_. li1ENDONC:A 1\IAI\TINS, 1 °· SECI\ETAR!O. 
' ' . ' 

A's 13 e % horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
Martins,· Silvcrio Nery, Dionysio. Bentos, .costa. Rodrigues, 
Cunha Machado, Euripedes. de. Aguiar,. Antonino, Freire, João 
Lyra', ·Antonio Massa,. Eusebio de Andrade, .Pedro Lago, An
'.lonio. Moniz, Moniz Sodt~é, Bernardino· Monteiro, Sampaio Cor- · 

· t•ôa, Buenu de Paiva, .:\dolpho Gordo, Carlos Cavalcanti e Fe-
)ippe Schn1iclt ·(J!l):: , • · · . · 

· ' r.·· O Sr. Presidente -· PrcsÓi1tes 18 Brs; Senactor?s.' não ha 
llUil!.Cl'O para sr. r .. abet•f.a il SeSSãO, 
. · Deixaril ·de. comparecer, cóm causa .i tis ti ficada, os Srs .. A., 

Azcredo, !'ires Hcbcllo, Pereira ·Lobo, · .tU'istides Rocha, Bar" · .. 
. ·bosa Lima,· Lauro SorJré,. Jusfo Cherinoút, José Eusebio, Tho- \ 

, ,maz Rodrigúes, J ou o .'fhomé, Ben,iamin· Bart•oso; Fet:reira Cha- _ · 
ves, Eloy de Souza, Venancio Niliva, Rosa,. e Silva, Carneiro, 

, da'Cunha, :Manoei Borba; Lopes ·Gonçalvcs;·_Gonçalo Rollem
·berg, 1\fanoel Monjardim,, Jeronymo Monteiro, Miguel de Car
valho, .Joaquim· Moreira, Modesto Leal,. Mendes Tavares, .Paulo 
de ]'rontin, , Bueno Brandão, . Lacerda '· Fraúco; Alfredo Ellis, 
}osé. Murtinlu\ Eugenio '.Tardi,m, .Ramos .Cafado,. Het:mencgildo 
· do- Moracs, Afionso . de Gamargo, :Generoso Marques, 'Lauro. 
Müller,. ,Vida! Ranios,. Vcspucio de A)n:cu, Soares elos Santos e 
_cu~· los Barbosa · (H) . . . . • . . . ... 

·', 
· O Sr. 2" Secretario, (servindo dê .1"),. declara que não' ha' 
expediente. · . · · · ~~., . ( ,. 

' ' ·.'. ..·' .' . - . ;· . ' . : . ' .· 

O Sr. Sainlaio. Corr~à' ·(set•vindo d.c 2" .Secretario) declara • · 
···.que não'ha pareceres, ·. · .. · · .. · · .. · .. • . : 

. ·. . o Sr. Presidente....:. Tendo comparecido ~penns 19 Srs. se.; . 
nadores não pódo haver sossão. · . ' · . · · . 

. nesú;uo pat·a amanhit a mesnm oi:ctemdo dia. 
Volncão, on1 \2" discussão', da proposicão da Gamara dos ·· · 

·Deputados, n. !iS, de 1924, que abre, poJo Minislerio da Fa
zenda, um credito especial de 915 :209$303, para.. pagamento· 
de gratifica,,ões e porcentns·ens uos mensalislus e diaristas. do 
mesmo minislerio (corn parec·eJ• {á1.'01'u:vel· dct ,Commissão .,de, 
F{nanças, n. 227, d.e ·192-f) ; . · 

.S. - Vol. VI . ,. ' '' ,., ... 
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ÁNNAES DO . SENADO . . 
. ' 

. . . . I . . ·- . . 
· .. Votação, .. em 2• .discussão;. da ·proposiÇão da Cám'ara · dos 

Deputados, ·n;. 73; de f924;: que abre, pelo .Ministerio da Via- . 
CJão, um credito especiàl' de85 :447$556, ·ouro, para.pagament.o. 
a The, Western Telegraph Compa,ny/Ltd., por ·aespezas pela 
mesma feitas com a mudança .. do . ponto de atterramento dos ··. . 
seus cabos na ·cidade de Recife, em virtude das obras do porto.· · .. 
(com p~reçer /avora~e .. l. da Commiss'ão. de F_i_nanças, n. 229, _ ;. : 

dt; 49í!.S) 1 . ·· , ' ·: . · · . • . . • . . I , " 

. . Voíacilo,, em 2• -discüs.sã.ó, . da ·proposição , da' Canlllra dos 
. ~eputados; n.;.ns; de.,1923, que abre,. ,pelo· Ministerio ,da.Ma.:. • 

.. ·. ·rmba, .,o cred1to especial de .9.7 :324$7U:, .para· pagamento de 
" .. differença. de· agio sobre .consignações esíabelecidas ,em: 1924,. 

_ ' , á;o~J>.~rece;t~o~a~ .. e~ da ~~~~iss~~ ~~ ~ffÍlUiç~~.~·. í!U, · · · 

, ·· .. · . . Votação; em i •. discussão, do projecto . do Senaâo; n: 24;· 
·.·:.,.. · . de 'i924i deterininando1que nas ·vendàs~lie bens, :effectuadas em 

::: • • ' ··1 .l)raca pélos:.porteiroà·do!i auditorios das· .. 'varas.conteneiosas. e· ., .. 
· · . · administrativaà; ,,o · producto . verificado sobre. o ·liquido,. caberá 
'· , .• ;,. · . ·ein partés iguaes aos cinco pórteiros das referidas::Varas .(cllm;. •: , 
, .. .·. parecer":(avoravel ·da. Oommissão .de Oonstituiçilo, n.: ·285, : .. '· 

·,.y âel9i4)·; .. :·.> · \·i.·.·'·.·:: .·>·• ... · ·: ·.·.·· ~- :· .. ·· ·: ·· '·-·'· ·. ·· 

. , ...•... · •· ...• votacão·, e~;s. 4J~êtisslio, do: J~oiê~td ~o 's~~iido',, ~.\~à. . . · · 
<le.19H,' que, reHUlá ad:ón~essão_:das .Pensl.ie& · gr!J.cios.~s, (com · , 

. PMecer favoravel.da·Comm~ssilo de Fmanças,e contrarudla de- .. , . 
J•IUtitja·e Leoislaçilo, declaraçao ile voto.do ·i!ir. Ariátides·Ro-.'' ... 

, . cl'a e voto em separado 'do Sr. Ferreira CIJ,aves,. par,ecer n .. í!09, . 
·.·.' ,, ~~~9~);' .,:,.;,.:.:·:, / .•. ·: .. <:-·:·:.:. ', ··•'···· . ·:.·::,: ~. 
· · · . ·.·.· . t•: disó~sslip d9 Jlrojecto dó Seliadô n. -~;U; de .•1924; P.I:O..; ·, ' 

.. rogand(!·até.3i de q~zemb,ro'.de::i925, o concurso para.,pb,ar., ..... ··'·· 
· maceutlcos;do.Exercltô,·realizado no corrente anno .(com .. pa- .· :, ·• 

.._, 
: . . , 

· .. ··: 
. ~· 
. ~.- I - f'ecer tavór'o.vez· da Commi,ao de .. comt"uig«o~ r&. ~~~ de·· •- • l 

- . . ·.· .. :üJ,t~~l~~~~j~~~~~;~~~~ < ... •1:.· 
... 6~:645$U~;-para_pagame~tode·augmento:pr.ovi~~io,-em·i923;;.. :- . . 

·• · · ··. · •:1los·,-.funccnonarios· _,da .•.·Inspectoria :·de .. ~ortóa, ,R1oa ,·e, :Canaes . 
·· · · . , (com parecer (avoravel da Cómmilaao de Cõnatituiçao, n. JSB, · · · · 

de 1914) : · : · · · · · · · .. , : , · · · . · · · · · . · · · · ·. · 
:: ..... Lev~ :: . :,:;:.i:".:, ' ./ .. _·;:;,, .. 

· . . . .. --· . -~a reuni~<· .... : ..... : · -~·· 
,:- I • ' • ' '. o "' •" 'o • • ·~,, ,. • • ' o' • , \ ' '• ' , '· ', :' ,•" ' ', C' 

·.: _ ... 

' ' 

' -.,, ·,' 

·. :.' 
... . . -~ . ·_·.,;.·· ,· ,·.· , ... _,· 

. ... ,•::·'· ;J.<::::·;·:··.·:-'··· .·.'• >"'·.>~;--·::·.:_··:. ~-· . i·' 
.. : ; ' , .. ~·; . . ... . .. -~ :-· . 

... · .t~4· sESsió,·EMsô :Dlri óu'ruBiúr:n~~-924 .. ,·:·' . . : . . :. 
' . ' . . . . . 

I . ' ' • • • ' ' ' I ' . I ·'. ~ ' 

. . ':· 

. ' ' . . . . 

. PRBBIDBNCIA DO SR. MENDoNÇA' MARTINS,' 1;; SECRETARIO 
. . , ' , i ...... , .. .~ , '· . . I ·. . 

•":. - A:s 13 e i12 hora~ acham-se·pr~e~tes",os s~s. ·Mendonç~ . 
,. Martins,. Pereira Lobo, J..auro Sodré, Cunh& Mach•ado, Eurl

"!fedes de •Aguiar, ... T!lornaz. Rodrl_gues;_ :João ... ·· LY!'a; : Antonio 
~ as~a1 . Jll'C'dr.o,.,Lagoj ·Anton.tQ: Mo~w MOI\1.?: S0tlré, ; Manoel 'M~n.:. 
Jardim, Bernatd!no MontéJI'O, Bneno:·Br.a.ndlíB,·Bueno de: P~tJva, 
Luiir. A,dolpho,· Oarlos. Ca\'alcanl.i; · Gcncrti~a· Ma_r~e~, F'eli_JJpe 

·: 



,·. 

,· 

. :. : séhmidt,. Laura Müller, Vespucio. d6 Abreu. e. Carlos. Bar-. 
· bosa . (22). 

· , · o Sr. Prêsidente :__ Pr'esentes 22 Srs. Senadores, . está 
· aberta n sessão: ' 

Yae. ser Üdà a'acta da sessão anterior. 
,., . . 

· · , ·.. O Sr. _Carlos· Cavalcanti (servindo de 2• Secretario) pro-
_.·· _, 

cede á. lei burra da actra. da sessão anterior, que, posta em dis-
. ,· ·cussão, é approvada·, sem reclarpacão. · · 

' ;-_:-

... · ··.~.·.Sr. 4~ Sedretà~io (servindo ·ele i•) · dá conta do seguinte 
. •• • ·. J . '. . ... :_; • • ' -~ . -. .. 

. ~. ·;. . . . .. . . . . EXPEDIEN1'E 
· ' · ·· Telegrammas: . . . 

• ' ' ' •.• ' ,. • q ''.· ' ~ ~ ,. • ' \. ' ' 

· ·. . Do Sr. Dr. Alfred'o Sá, communicando ter prestado .o com-
.· - ~romisso perante ó Exmo. Sr; Ministro da Justiça e Negocias 

. ' . / . . nteriores, e :tomado posse. \:lo cargo de interventor federal no 
· .' · •'stado: d~ .~inaionas .. -· Inte~rado. . . . . . . . 

...... 

, . ·Da .Exma; :vi uva ct.o ·Dr. Hercilio Luz, ei..;Governador do 
.. Estado ·de Santa Catharina; ·agradecendo· :os sentimentos de 
· pezar do. Senado' e •as 'homenagens .prestadas ao seu saudoso 
·: chClfe, por .o.ccasião do : seu fallecimento. '- .Inteirado.. · · 
' ... ' . '• ' ~ ' ' ' . ' ' - ' . . ' .... , . . .·._ .... ·· ' .: "' : . . ' ,·' ... , •' . 

. ..· ·. O Sr .. ·Carlos Cavalcanti. (servindo de 2•. Secretario) pro-
i ' . :. :ce~e á 'lei·tura dos, seguintes.. :· •. . . ~ ·.· .• . . ''": 
,·_,_ ' \ _ .. 

··' : .-•.• t·,· • . 

. '. '· . I . . PARBOJI!UIB ':. '' 

. . ' '· 
; 

• ' < ·' ··.::··, ,-_ •• ~ •.' ." ;: ·:·r.'. 
1

, • : ... _ , 

..• 1.- • -~ _; . -... ,·._.·::N_.,_---247:.-.. · :1924 · 
.' ', ,: .· '. ·: .. '.. . . . . ' ' ~ 

.· ' · ··. : .. - , · . ~.;Em reqrierin1ento di~igido ao Congnessó Noacional, sob nu-
. ,. : : ', · merõ 29, d,e 1924, o' D~; Pêdio !.d•a .C.unhil. Pedrosa, min~'"tro do 

. ··Tribunal de .Contas,.allegando· achar.~s•e ·gravemente. enfermo ha 
. . . · mais. de oit<>· mezes, :de modo a:: não poder locomover-se, ·solicita . 

. . ·: .. . . um anno de licenca,.com ·OS vencimentos que lhe competem, e, 
·· .. : ·. :.· s~m::prejuizo·.·dás.denia.is,v·llntagens·d~ seu. cargo; afim.de pro-
. , ' . . curan,: fóra :desta .Cap~tal; ·melhor· cl~ma para tratament.o de 
· .• .·.··.• .seu .est.ado_'d.e: .. §al!de;_bastante -Qrecar1o: .. ·. ·.· :.· ... ··.· .. ·. , · 
.. · · ';. <>,.· petw!o~ar1o JUntou, para ... e.sse f1m, ·apte~t~do.,f1rmado . 

· : · por ou~co ·.OhJ!!OOS, :todos desta Cap1;ta!; que IIi~ prestaram: as~ . 
.. :sistencl•a· medwa;. ·comprovando ~as. suas allegações. : .. · : .. 
. ,. :.ACommisslio •é de parecer qué .se conceda ·a. lioenoa so
.licitada,. de aocOrdo ·com o seguinte projecto de' lei,. que offe• 

•. :rece. á conside·raçio ·dei Senado: · . . · , • · 
·-. -~ fJ I ' •' I 'o • '. : ' ',·· -~ ' ' • .. 

;, . ' • ' \ ' ·, '•I' ' . 

PROJECTO · .• 
- .... 

. · .· 

'. ~. '·N. ,28- 1924 .. ,:í .; 

·, 

. I . • 
\ . .. . . '. ' ' . . . ' ' .'; . .. . ' .. . . . 

. · · o Congresso 'NaciOnal resolve: . . . . . 
,: :_ ,•" ' . ' . ' _.. -~' . - . 

· Artigo unico. Fica o P·residente d'a Republica àuLorizado · 
· J/. eoD;ceder ·ao ·Dr; }l~o. da,· pu:clu~. ~d!:o§!a., ~inl~ do :l'r~-

'.· .',· • I 

,r\ i 1", 

• I 

........ •' •' 
~~ '. I • , 'I , , .. , I 

:'• ' ' ''I ~ ,' 

·.' 

., 

. .. 
.. :..:~ 

.. ·.·.t, 
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388 . ANNAES DO SENADO 
'• 

. ' I 
huna!· tle Contas, um anno de ·.Jiccl)c:a, cam os vencimentos. e: · 
mais va.~lagens do seu carg~, pai_'a _:tratamento de. sapde, onda' · 

1 lhe conVIer; revogadas as disposicaes em contrariO. . . . · 
· Sahi das. Commissões; 2ii de 'oui.tlbÍ'o de ·1924 .. --Bttáno. de 

. · T'alt•a, Presidente .. -. Euscbio de A11drade, Rolatm:. - João 
. L'yra. ,;_ Sampaio Col'l'éa: :....:: Buclw · Brandão. -'- Felippe . 
· Schnridt .. -. A imprimir .. ·· . ·. · · · .. : ;, . · 

'.i", I 

• 

N. 24H-. .I !l24 : __ .. ·- .. 

'\ 

. ; . A'· Com~issão d:e Financ~s foi PI:es~nte a prop<tsicão: nu.; ': : 
., ... -· 1úcro· 44, de" '1924,. da .. Camara, ·autorizando o Governo a con- · · 1: 

·siderar em -coínmi~são.'o professor do Instituto':Bcnjamin Con- '.. ·. _.'/. 

, ... 

.· ·. stant Vicente Cernicchiaro,~para · acDmpanh•àr,·. na. ·Europa; a:'. ,' .. 
' ' ·impressão do ·seu trabalha. sobre·/' Historia· ·da ~musica no 

Brasil", e 'determinando a acquisiÇão de f.OUO· exem11lar.es da . ·· 
l'eferida· obra, para .distribuil-os pelas:. escola•s do. pa1z. · ·· . · : .. :': . 

:· .. ~A Gommissão aec.eit!l a.penafi .a \disposição cctô ,art. J• do.· · 
pr~Jccto, propond9, co.mo e111~nda;. a suppressão do .paragraplio ·. . .. 
umco do·· mesmo. art1go, cnten~endo .o Relator quli ·nenhum .·· · ·. ·.· · 

. incon\·enient.e. haveria na açceitacão 
1 
désse paragraphlJ. • · < · .•. 

. . ·.sala ·dasCo~missõcs, 2!l'dc outubro ,de '1!121:.- Bueno de . '.. • 
....... Jla_iva,'·Prcsidcnte.- Sam.paiâ Corl'iJa, ·Relator,'- .loüo•:Vura. ·, ··, 

··- ··: o · .:...c 1lueuo B1•andão, .. -. PeUppe. Schmidl . .,.... E,uscbio ,de': An- ....... • .. . 
· · cli•actf:. ··· · · ·· · · ., · · · · ·· · 

J 

'• 

yl 

' .. ' ' , ... __ ~- . . 
, .... ' 

. ' 

: .... ' ._· EM iiJNo.\ A QUE SE REFÉR.IÍ;o PAREé.1El\ ·supfi/.-,.. ) . . ' ' . . ' ' ' . . . 
-,-_: '<··: ·····,:. ', '.' ...... ' .:: . . ··.-.-·: ... ,' ." '' .· .. 

· ·• , Supprimâ:,.se,. o pàrll.grapbo unico do art>.I~. '· · . · ·. 

,. 
·-:. 

';;-· ..·. ·..-

o.', : ·~ •.' ··.' 
. " . -; .:-.:' -· ' ' ' ' ' . •' ' :-: • ::# . ' . ·, 

•• ; _:· ~:. ' •••. , ••• ~ • • •• • ~. ' ' • ,.,_ ' ; • • ·,1 ·, 

. _: ' . ' ;'. ".,· . ....::--·~- •, . -: . . :. · .. ·· ..... '. .·~·-,-.. -~·-_,. 

· · . l'ROPOSIÇ.I\o ·DA C.-\M,mA. DOS ·DEPÚ'l'ADOS N.. 41.4·, DE 1924, :A QUE SE •.. . ·; 
" . . • REFERIE' ·o PARECER SUPRA ;. · · · .. · ' ' .· 

-'I I ,·-~:: '• ,, ' . ',> ! ' ., ' , , 
. 1.' '· ; ... ·, ' ,· 

.. ,.. , . ' •' '' • ' " ·:: : " ' ; _.: ::. , .• : ' . I ' : ~ • • :_ . . , ''. ,' .• ,' ., ' ·, : :· ' ' ;, ' '• :'' ·. ·o Congresso NaciOnal· resolve: . :. ·. < _ . ,. . · · .. . . ., .. 
. . . . Art, L• Ficà o~Pod~r Executivo àtitôioizactd il.:considerar :::: ·' 

· · · em comniissão o p·rofessor do .Institt;tto: Benjamin· Constant ·:: .. · 
... : Vicente .Cernicchinro,>durante um anuo,· sómente com· os::ven- .· :. · 

. ...: .cilucnt.os dó cargo, pat•tiir .. ú EUI'opa ú .sua custa( acompanhar -~··, 
. :a/impressão e revisão do :um trabalho sobt•e «Historia. da Mu-· : ·, 

·.' •'' 
· sicú:'n'oBi!asil, 'de~dc :os .. tmnpos: càloniues•.. · .. : .. :;· ·>·· .. : . :·: : ··· 
· : :Para;g;r:atlho': 11liiio.··Logo '<JUC l'iquc, co!Ícluidn: a. obr11 'éi;. ·. ,. ·· 

· :·:· tuilli, o ·Podr.r.J~xeciJ.tivo fará a acqujsicão de mil exemplares 
· · d!Jlla, .para .. dislt:ihnil-,os .~elas. es~qlas.tdo; paiz,; t'icàndo, outro-,. 

··s1m, Q professor·. Ce:.rmcc:lüaro obrigado a fornecer ·um .volume;. , . · 
a titl.llo 'gratuilo, ~a· cada bibliothccà'.'piJ-I>lica, podendo;· para · .. 
isso, abrir .o resp~~Livo credito. · : ': -~~' ,. · / · :· .. · · 

.. A:rt.: 2 :•. Ro-\·ogam.;.se. as dispõsiÇIÕes em contrario; . 
. · ·. Camara dos.:Deputados: 23 cté1 jtiiho de. 19Ú .. ..:..:_ Arnhlto': 
· Rod1•iiJ,ues .der Azevedo, Presidente.'::.;,;,;,IHeitoro~e .Souza,. 1• .Se.;· 
ct•cl!ú:.io.; ..;_. Ranitlplw, Bocavuva '(Juiiha, 2" Secrétario. · - A' · 

· iiilprimir.. ·: ··. ·- . · .,.,.,.:,. .. 
···. ' . . . . • "· .. ·.~~} G''' .. 1 •• 

I. 

' . 

I 

' ' 

. " · .... · ..... 

.... 

' . 



·1 . SESS:l::O EM 30 DE OU'I'UBIIO DE i024 SB9 

.. 
· · A proposiçiio da C amara . dos Srs. Dep•utados n. :li O, de 
1024,' auLorlza o Poder Executivo a abrir pelo Ministerlo da 
Justica e· Ncgioios Interiores; o credito jlspeolal de. 767$7•41, 
para pas·ainr.nto de. d!fferenóa de vencimentos a que tem di
reito o substit-uto do juiz federal na secclio do Districto Fe-

... · àeral/ Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho, em virtude do decreto . 
. _ legislativo n .. 4.381, de 5 de dezembro de 192:!, e decretos de 5 
. de abril de 1922,-e 2-i de outubro de 19!3, por ter completado 
· . 2-5 annos de effectivo exercicio ·como juiz federal. ' · . ·· 

· · 'Esse cr~dito foi solicitado em merisagein de 30 de novem..: 
bro · d~ anno passa~ o, .. acompanha~a da e~posicão .. ~e. motivos 

. que demonstra a. direito do referido magistrado, firmado·- no 
. ar~: 18 do decreto-legislativo n. 4.3!~1, d~ 5 de dezelli•bro,de· 

. .. 19 ... 1. . . ,, . . . . '• .. 
. · .·. · . E', ·por esses motivos, a Cominiss~o de Finanças de _parecer· 

· ·· ··. · ·que 'a proposição em.estudos·deve ser. approvada pelo Senado. 
) . .. . . ' ' . ' . ' . \ ' _·. . ._ 

.. · Snla .das Commisslles, em:29 ct'e out.ubro de .1924 • .::..: Bueno. 
·. • de Paiva, Presidente; -. Bueno-Branl'lão,-Relator,-João Lyra · 

. · · - Felippe · Sr.Amí1U; ,.:;.. Eusebio. de. Andrade. - .. ·· Sampaio 
.. Çorr~a. .. ,. 

.·. ·~ 

'\ ·' 

. •,· 

',.i· 

' . ~ 

. N .. .,~·o· · ' .1 no' · . 
···-~·) ~· .. ..,..,.~ ... ··. ·. 

··. :. · : Po~ .mansaitÍm de. 1.\ .dP nón~mhro. do 1Ü23. ci s'r, Pra- · 
·~ld11nte da BP.Pl,lhlicà t.f.rms.miffhr "''·'·:•1mrt·r~~o Nar,innnl n ~P.- · 

. guinte exposição de n)oth:oR do;Sr;. Minisfi'O dnGúeri'n, relativa ·. 
d.nécessidade de se tillrll':· p~lo i•osp(•ctrvo. ministeJ•ru. o cre
dito• especial de'· i:59f$impôrtancia esta 'di!~trnnrlil no p~ga
mento á Companhia. Brasileira · -de J~loclicidade .. Siemens-. 
Schuckert. Sociérlacl(• 'Anonyúm pl'io fórnccimentn nci Ar;.. 
senal de Guct'rn 'do Rio d~ ,Janpirn. mn 1922 · de um motor- ' 
gerador parn [t•abulhus de •tclcgraplíia. sem . .r:o: 

. · cSr~ Preside~lc du Republica ·_.··À Comp~nhin Brásiloira · 
· · de Elcétricidade Siemcns-Schuckert, · sociedade anonymn, é 

. ' '·. • .' . ~ . ' . I 

·. 

•,.',: 
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credora do Minisl~rio da. Guerra da quaritià de 7 :5!H$'. im-
. purtnncia de um molor-geJ;ador, para trabalhos de lelegraphia · 

e telephonia i'em fio, fornecido ·ao Arsenal de GuerJ·a· do lUu · 
de Janeir.o e!l) 1922, cotno se verifica da· factura ,annex~ ,\los· 

,l1J,IllUBOI. pape!~ .. •· ·.· ... · .. · .. · · · .. , ·· ... · ,:· '; . · • . 
. · · ' A -d'espezá :.devia ser aatisfeitá pé lo dito Arsenal e· cor-' 
.rer por conta da verba, 1·:\• - Arsenaes _,.: '16 ,..; Mataria pri~ · 

.. ma; . ma. ch.i .. na ... s •. étc: .•. : d..o orç·a· mep~~. .. do .M .. iniste.rio. 'ct.á 'G.úerra,. referente 1W. exerci Cio·~ de 1922. . • · ·· .. · . · · : . . .. ·· · . ·: · · 
·. ·. · A ~ita~a verbâ; ·porém·,: al~Ir! d.e ·n~o comportar :rqespe~!l·. 
não de1xo~ sa~d,o; .e. es.tand,q ·Já ei!cerradq, o •.lll~smo .exerci~Jq, · 
venho pedir .vo~ digneiS: solicitar. ao Congresso Nacionat·a ,ne,, · , 
eessària. U).l~OÍ'~Z,a9ã0 para ~a. ~bertura áb A:firi~St~rid :d!l Q;iie~ra ··. · . 
~o cre(IIto ,espeCJ!Il da quantia .de.' 7· :5111~; de.spnaqa. !lo .paga,.· .. : 
.rpento reclamado 'lPor' aquella companhia. : . ....: · . '\ ,. , ' " 

·.Rio de Janeiro; 'u 'de no.veir!l:lro de 1.923 .· ,;-, Aléxand!7i'l!~ . . 
'Ji'arta· de Alencar,, . . ·. · · · .... ' .. • . ·· ·, ·. · . . . · .. ,,. · 

· · · .. · .. x~a~ara ~ds_De!)ut~da:s, ~yi&ta · ~~ lnE!ris~ge!ll e ~xposi~ . · · 
. çlio act.ma· ~anscripta, .e ·dos •documentos·.anne.xos ··.ao .proces~ 

.. /8o. cóncedeli o credito solicitado•.por· s's'lhe afigurarem··nece~.: · · 
, • · sarios ·ao· servieo · ·.d& .·defesa-: nacional·. o'!i :obj~litós . fornéc!dos· 

.. -. · •· ao· Exerci~o.'·pela:· citada: ·~irnia':,inipOrtadora ;: ' : ' . · ·~ · :. ' · · •·· • · 
• . . · · Esta .. Commisslio concordando ,com a decisão da. outra· 

C:a!!e. do .. Cõngrésso,é de. parecer'·qué•o' Senadó·.approve â ... : :, 

1--. 
p~opo~iç~o, pi' ?t1 , ~ê .. ! ~24, Ól!!l, tr!il!l:: P.O. í1SSti1IlP.to·;'' :.·· '· :.' .:' ' . : : :'., /, 
:. ·.• .•s&Ia :das.:.Cêimniiss!le{'. 29i:lé .. o'utúhrô~det924 .. :..:,.. .JJueno .... · ... 

. .. di:Pait~a, Presidente. - Eu•ebio de. And~ade,. relator: ·-:Jo/J,o ' 
·. L11rll. - ''lippr ·schmidt,. ..;:;:; · Buen'o' :Brarid4~ :'·~ Sampaio· .. · 
Jq~~~ .. ~_'- 1·.":· • • :: ~ . :,·> ·.. .. ,.- 1

; _'.: ~~;·: r •. ~._,~.~;_); .... ;'_ ·.• .. . ·/,·-i~ '" 
• • : .•• • ,.;_ :, -.,. ."t• j / '_:; .. 

't>I\OPOEiiCÃo DA cÁMARA, Óos DÉPÍJTADOS .N. 7i_ b11:': i924;· A QUII · .·· .. 
. • . ·. · ,.,:;., · .,'SÉ REF~RB o:PARÊOII:R.BUPRÁ · ·:·. ,·,_'.: . ,· i,·.,-: .. 

ó congresso·N~hional ~e~olve: '. •.(:' :·:;O ·• · ,'.· _' .. .. . · · 
..• ;"!': . -, .- . ., \' .'· .:·. •\ , .. >··. '; ·., .. :. ; ·",I ··.-·.- • • -: ' • ;- ·-' '' • :: ' ........ '. •• ' " • ' /'· • ' • 

· · .' • ·: · · . Ar~igó .. uníoo .. ; E'. ~ Podér·:Executi':o :áu~nriz~qq' . .a;.a~rit1 .•.. , 
" '., :to. MlmsterJO ·da· Guerra; o credito· espeCial·•de Mte.:crmto>: qm-· · . :· · · 

· · · nhentos e noventa e um• mil réis(.7:591$'000): ,·destinado·.ao '; :·.: 
· . · pagamento. á ·Companhia Brasileira de Electicidade Síeiriens~ :·· · 

· ... · Silhuckert.: petó .. .fornêcimeii.to · aó~. Arsenal ·de.; Gúeriia'' 'doe ~i o·, • '· 
;':~~.· · \, ... · 'de: Jàneiro,··em '1922,:. ãe, um ;inotor"'gerador· pata.•.trabajjlb's.' 'q~ / · · 

· · .: . · .. : ·. telegraphia· .' e ·:télepboniá: \ selll :,fio,. ·revog_&aas~' as .:dt~p,()s~ç~~~~ · .. · · · · 

•,(. -: 

. :·., ... em contr,ar,to,_· . · · ~. . ': ' :, ··: ·~ :.• i: ·>- ·:: ,. < ,· ··.'·.: ;·' .... · 
.·: .. : .·•··. • ·.· · Camara'dos Deputados, ·9.·de. outubro. de: 192·V .+'Ar.:. 
:: · ·: ... ·· .• :.· ' ·,· .notfo R~dripues .de' A:~v~do;' ~res.idente.· -···. :Jjeitq~:de':Souza/ 
, . · · : · · · . i • SecretariO;' - Dom,ngos. Barbosa; ·2• ... Secretario~ . '-• A im• .·.. . 1 · 

•· ... ·. · · ,primir;'.· .. ·' .>···.· .. ·; ··.-.:: ·:.·:,::····~·- ~.}\·<:·:,·./~:··,:::::··:·.':~,;,< 
:.:·' .... .. .N;·25i-i924." .o:.~ •.•. :: •. ,· .• \ .::- :· .. ,-'· . .;-~.-~;.-·~: ·_·. ·,·.·~::- .·>:~.· ·:.·.·.:··· _.:.-~: ·. · .. :·:~.~._.."_.~·: .. _ .. :-·:-._··.:.:(,:.;_·· .. :-.. ~·,.;,_.,:-,.,, .· ··~-.-~~·.-.··,.:!,::' 
. ·. ··,. : •. ··A proposicão' n .. 75, de 1924,: .'da .cainara aos •De'Putados, · · :, . 

·, ' ·. 'autOriza a abertura,: pelo Mil)'iste'riQ dá Viacã'o ·.e Qbras ·Pu-· · · · · 
'.. ··· . '. blicas;: do credito· especial ·de 37.3l5 :663$! 37,: ·Para.· attender, ' ·.: . 

. . : 'ao~ pàgamento~. ainda. ~~o.. effeqtu,ado.s 'e que deviàm . OCCQI';; ; l .. 
rer peJos credlf.OS ,autOl'IZad()S ~a.u~IS .. p; . 4 .fi~fi, de J.~22, e 

:".'• 

n. '·4·;632,. de 1923, a Janot; Pacheco &';Comp.,·.pelos ·tr.aba';' · ,,;., ···~<lt .. · .,_. ~.'·.-:~.·:· . ,. '··._-:t···.'" '·: .':,··· ··:.·--:·;: •.... ,·.··:"'·,-<·' 

( 

'' 

' \ ,_. ·~" •• -' j • 

' 'i ' 
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. lhoa executados na construcçií.o · da 'Estrada. de Ferro de Pec '·· 
t.rolina ·a 'l'herezina, em 1922 e 1923, sob o regímen de ta~ :,,1 . ' f ' . . ., .3 · ·re a·. . . . · ..... , 
· A prci·"idencia constante da pTÍ>posici1o foi solicitada e.m >.;\ 

. mensagem do Sr; Presidente da Republica, transmiltinrlo s;o · .. ~ ~:i{ 
. Gon~res~o a err.pO,çição• de ·motit>os apresentada. pelo Sr .. Mi~· . 1 ':>: 
nistJ'O d:a Viação:'e '~bras Publicas,.· da>. !Na! coruita o se~ · .· ... :·}~ 

· , guinte i , 1. : ;:ê{~ 
. '· '~N~ · cónst.rucoão da Esiràda de .. · Ferro de Petro~ ·· .' :·~i ' . 

: ':: ; lina a· Therezin.a foram' exéc\lla<los .. nos ~nnos: dé .1922 · · · ',',,Y,W 
·,·. 

~- . ' 
'I'' 

' ; . 

.. ··· ···_.,. 
.!- ', 

''·.I • 

... ,: ... ,:· .. · 

. ~-! • . 
. ''. 

·~· ·- ,. 

e i923, pela 'firma Janot, Pacheco· & Comp.,·.trabalhos · .. " 
cu,iilil . medicõr!;_ . atiing-irain 11. ·3. 345 :66~$1.37. sendo . ' .. ·.·-.. ~.·,·;~;,; 

·. i.824:22,7$2(}t): de 1922, ·e 1.521:4445$931 de '1923, -:~ 
conforme consta do offici o da. Inspectoria n. ·. 306 Z, . .. · (·;.; 
. de . 22 . de. mar~ o.· M corrente anno, junto .. lior :cópia. . · · ' ·~ · "~ 
. · · · Os: pagàmên.t,os:-seriam ·.re'itos pelos creditas auto-. . ' ·· · :.::·lr 

,·· .. rizados tio·.art.. ·6.4-·da lei ,n; · 4,555, de 10 de agosto de . · .... :·:··· .. · ... ,··.· .. ·.· .. ·.•.· .• -.·.··:··:.·.~·.··.··.·.1:.;·~.··.,.· .• :~.~.~.' ••. ·• . 1922; e .nó art.: 95 dá lei n. 4.632; de 6 de ,janeiro de ·~ 
· t 923 .. Mas · P!i~es c.reditos não ·for,am r-~berto~: ·o, de , 

·1 \122; ~porque de~ndia de. operar;~o dP Gredito (emfe- · , , , . .., ,•t: 
.. ~ão;· do ·apolic·e~\. ··solicitada· ·POr . est.e · Minist.erio· ao. da · · ~· :'! 
·Fazenda ein:nviso n. 2.692,.:de;2~·dc agpsto de i922, · ·:'.;~~ 

. , é que não po'Qde ser :·p,ffectuada :opprirtnnáment.e: o. d~ · · · ·· :~· 
. :192S, 'l)orque .o' respeétivocreditq, não' poude Sl)r ·assi- ; ., :;, 

.. : ~~~~ .anttis, ~~ ~f de ~ezembro do ·anno 'pr~xim,o·.:as~ ' ..••.... · ... ·: .. _:·.·.· .. :·.~ .. :·'·!>',r .. ~~-,~--: 
. • r . . • .. · . ~ .. de~pepi'•·origina~se de .trabalho.s· e;tecutados sob' .. , 

· o ·reg1men'•de• t,are!as· e para ·os quaes . fo1 approvada a. , . , . ::1';.-
·. . : _ .tabella de. preooil annexa .ll.·portaria·de 20· de maio de 1 • • •• ;.!/! 

. ··,;··.: ·~·· i922." .. . . ' . -. .,., .• ,~'{, 

· · · .. ·, ' . A; ·.vi~~ d~.· ext~~io1 .. a . Comn;i~são ~pina;' ,pel~ ~ppro~aA;ãO · .. · •••·· ·, · ·. >§~ 
... do proJect.o,vindo:d.a.·~a.mara.; ,;i,·.: ,;,' .·· v' .. :; , ·· · .. · · · , .. ·· .:•';·1~ 

·. · · '·SÍI!a das CÓÓ'Imissões, /29 de ôutubr.o' de t92-i; - Btúmo ·' :, :)li.) 
; . . .. · de Paivti~:'Presldent.e>:"- Sampaio:··Correa;· Relat.or. --. JoiJ.o ' .. :;·;~ 

. ' ,1Jyra: ·,:;:,...;. ··Bueno. Bri:mdlln,. _;. Felippe · 'Selrtinidt. - E11.sebio · ':,;?# 
C·': ''d ··A·-~ 'd ..•. ·,: ·'· '· . .. .... ' •.. ' . . ...... ~7.'/.i'< 

. . . ·>' .·. ··::~~~:::~~,-~~ ~~iJli~ .o;~:·:o~j~s· ·N .. i5::::E ,;,~9~,: ; oti~ , . : .... _:{~J~ 
. . '· •., · : :. ··' ·: SE :REFERE O .PA!IlECER SUPRA . 1 ·Y '•., Jj- . . ... ·,•~ 

, .· O ~~gr~ss~:·~~:~;Oll~~,;eso;:·;·~ . ··,· .... ·.· ... '··'·.: ' .. \·~i~ 
,',,· ··,' ,'., '• : .. ~.;:,··-::·,-.':·.~··:!; .','<~_\·,":-.-:·:.,·:1:·~·'·~· ..... •> ··,.,· . L '' '• ' •,' ''"•\' · .. :::/?:)i!\ 

·Art... L •. Fica· .o 'Ppder; Executivo autorizado ·a abrir, pelo . , , ·. · ~r:.;~ 
.. Ministerio da :Viação .. e Obras PJ,iblicas, .um. credito especial da · , '.;}~ 

. , ... · .qu.antia de:3.345::663$.131 ;ctresmil tl'esentos·e quarenta.e· · . ·:.·'i'::~~;· 
·. ·cinco contos •seiscentos· e sessentà .e ,tres ·mil cento e trinta e · . · · ... :.,r,.· 

' .sete réisl, para atteniJE)r aos pagamentos ainda não· effectua-, · ·· .. :[l 
:.dos" e· Que deviam oécl)rrer ;pelos ·creditas· autorizados nas.leis ·,' · ··.,::'~~ 

· n·. · 4.555, de. 1922, e. n:·. 4.632, diY 1923, a Janot; Pacheco·& · ,:)';~ 
qomp, ~ pelo~ t.r.ábalho~ !lxec11-t~dos na· Q!lt!st:ucção da :Jl)s~~~~ · .. 0 ~;. )~,~ 

. ·. :, . ' . '• ,, . ::· .. :~.~ 
. :f •. ;.~ 

·. ·, i}~ 

·.·.··>;I 
. :-_<---~~;~:i 

' .... :~; 
.;~~<~ 

'' ·:.·)'•l' ··}· 
. : i'·;.t•: 
'"''!•~. 

'', ·-· 
' '" i,'·· 

. ·, ···· .. 

I 



~\N;:./.1118 DO ~E:'\.1110 

ele Fl·r:·n rk Pt'II'Oi ii1H n 'l'hcrrzinn, c111 J !l:?~ c ·I 0.23, soh 11 ~C· 
r;ri11:cn olc• lnt·r.rn. · 

A1·t. 2." 1\evogum-se as dispói!içôc~ cm contrario, 
Cnmnra dos Deputado~, 9 do. setembro de 1924. - Al'

nol{o Uodrir!ues de Azevedo, Presidente. - Tir.ilo1' de Sou;:r~ 
1• Secretario. - nom:in(Jos Bm•bosa, 2" Secretario,. interino,' 
-A Jmprirnir. 

N. 252-1921 

"Tendo lido necessidade' imperiosa de reparar os damnos 
causados it linha pelas cnchr.nLeR havith\s no principio do cor
rente aiJnn; a Dirccl,orin da Estrada de Ferro Central do 
Brasil solicitou a ahert.ura de um credito especial de réis 
1.500:000$, visto não haver no orçam~nt.o verba por. onde 
occorrcr as rlespczas de reparação. · . 

Essa ·solir,itação foi levada no S1·. Presidente da Repu
blica cm· r.xposi~iío clrJ 8t·. · i\linisLr·o da Viação o· Obras Pu., 
blicns e encarninlw.oCla ao Cong'l'csso· por mensagem em 13 de 
setembro ultimo, .llavcndo a ·Cnmara nLI.nnrliclli á rec.Jamação 
e approvado, em consequcncia, a· proposição n. 77, ·qe 1924, 
por cu.ia aeceit.acão pelo Senado opina a Commissãr) de ~·:-
nancas, c:n vista das· razões acima expost.as. . . 

Sala das Com:Ílis6;õe~. em 29 de oul.uhro de :1924. -
Burmo de Pahia. PJ•csirlrntP.. _...; Sampaio.C1Jrl'l1a, Relator. --
João LHrrl. -~ Rtll'nn R1·anrl!ír): Felipp~ Sd1:mirlt. _; Ru-
sebio ri e Andrade . · 

PROPOSTÇÃO 11,1 t:M\IMIA DO~ J)IWIJ1'.~DOR :0:. 7'/, IJE 1924, A QtlE 
SE 1\F.F'I'Rff O 'PARF.CI'Il WPR~ 

O Congresso ·Nacional resolve: 
11> • \ ' 

. Artigo uníco. E' o Poder Ex~l!ut.ivo autorizado. a abrir, 
pelo llfinisterio ria Viacão e Obras Publicas, um credito espe
eial de 1. 500:000$000, para occort•er ás despe1.n~ com a repa
ração da via prmnnnent.c ela E.;;f.radn rio Ferro Cent,J•al do Bra-
sil; revogadas· a~ dispo~içõf!S cm conf.rnrio. · 
' . . . . ' . ' . 

Camara dos J\r.putaclrrs; 16 dr? out.ubro, de· 192&. - Ar-. 
'flnlfiJ R·odrif11J.i!,, ri". A ZP?•erlr.>. 'Prn.•i:lont". - Reitor de .~ou:a. 
1• Secretario. -' ·Dominoos .Barbosá, 2' Secretario. - A im'
}:lrimir ,. 

N. 253-1924 

. As 'mrrlirla;, t:or~ign~das na PlN•(l.•i<.'IIO · da; Ca.mara do! 
J)P.putados. 11. 8:l. o e t 9f!!•, vi mm· principalmente ·. regular o 
tlonsumn •ln IJHfr\ T!ClS lMI'CiiriM internos nn paiz. de modo a 

·.ser evita ii o quP. nr.lle~ nn,·mnnrcam os alto~ precos .actuaes. 
A Comrni~~fir, riP. Financ.as naria tennn a opplit', P.· de parecer. 
QUS a rlita pi'OPOSiCãO ~eja" 3Pt>rCtV::tda, 

Sala da Comm'i,;;;1in. !?H rlf'> IJ\Ifubro di) 1!!2~. - Bueno de 
Poi1:a, .l'''PSir/entr. -- JO!io l~ll''a. Helrit.m•. - Samr;aio Cor
réa. -· Tflfrmn nrmuhiiJ. -· Fr:lippe .'khmidt. - E1uebjo de 
',A:ndrade •. · 
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f>IIOPOSJÇ,\0 'oA CAMAHA llOfl DEPU1'AIJOS N. 83, OE 1!!24, .~ QUE 
SE l\P.PJo!l\1( C: I'AIIIlC~I\ SUPRA 

O Congrcs;o Nacional· decreta: 
Ar~. i. • O Gov~rno Federal assegurnt•á o abastecimento· 

ile café no meJ'cado de consumo interno do paiz, empregando 
as medidas constantes desta lei. 

Art. 2. • Para o fim determinado no artigo anterior fica 
o Presidente da Repnblica autorizado: 

· § 1. o A prnhihir n ernharque até 5 •r das quantidades 
destinadas á.· exportação para mercados estrangeiros, dando 

· prcfcrenc:a p3ra l':>~n p!'ohíbiçül) nos cafés de typo 7 ou ill.-
feriores. · · · · · 

& 2.• A rB!l'tilaJ• a rli~tl'ihuir,íi'l ria~ ·quant.irlades niio ex:
pOrlia·das c om pJ:cç.os convcni·mtes pelos mercados -internos, 
~egunCio as ne~:e~siUaiJes ••!S 111 mas do uuusu lllu venflt.:auas nu 
primeiro. !'emeef.re de· eorrentc · artno. 

· § 3. o A entrar em accórdo com os E$lados productores 
de café sobre a fórn Ja daquella distribuição e do pagamento · 
do preço ao~ productores ou . exportadores: ' 

Art. 3. • JPica o Poder Executivo autorizado a transferir 
n:.1· Estado de S. Paul& os armazens reguladores do transporte 
de café pelo pt'e(}u do seu custo e a receber do mesmo Es- , 
hdo a import,anci~ do seguro pago até agora. . ' 

Art. ''· • Um\. vez effectuada essa transferencia, ficarão 
revogados o a:t. 5" e seus para:::raphos do decreto n. 4.548, 
d8 '19 de junho do 1 !122, e n. IX do ert. 2•, da lei n. 4. 783, 
de 31. de dezembro de 1923 e mais disposições em contrario, 
. J]amar·a dos Deputados, 27 de outubro de 1924. - Ar

nol(o Rodrigues de A';evedo, Presidente. - Heitor de Souza, 
.t• SPcrr>tRrin. - Ranulplto Bocayuva Cunha, 2• Seoretarlo., 
:- A imprimir. 

São novamente lidas, postas em discussão, ficando adiada 
a votação, as seguintes redacçõe~ Jinaes: . · 

Das emendas do Rcnado .. á proposição da Camar;t fJO·~ 
Deputados n. 135 . .cl~ Hl23, que abre, :reJo· l\Iinisterio da 
Guerra, um. ct•edilo de 175 :!H4$019, süpplementa!' ft _consi
gn.aciio ~Missão !\iilitar do Inst1r·ucção~, do orç.nmento <le Hl23; 

· Do projer:f.o do R mm do n. 18, ele 1fl24, ó!Pncer.lcndo rele-
vamento· dr. prescripcüo pam o fim de poclflr t)!(!if.enr, no ju
dioiarin, n pajr~menf.o rll' vencimenLM, n~o ra,1ehirltl'i por sett 
marido, Dr. Vicente de Souza, a D, Cnoildn Frnncioni de 
Souza; . . . 

. Do projcC'.to do Seiiado n. · 4i, ée HJ:!3, relevando dn pre
scrip~ão am que incorreu o dü:~:t'J tlr.' D. "nosa Din~ Gui- · 
m~trãcs pra o fim de receber o l".h1t\l.epio 'dcixaclo pnr seu 
irmão, carf.ciJ'o cln Heparfir,ão Geral dos Correios, Bcllarmino 
Dias l\'farinho. 

Deixam de comparecer; com u'lm:a justificada, ns Srs. A. 
AzP.redo, Silverio Nery, Pires Rebollo, Ari.sf.icles llocl'la, .Bar~ 
bosa Lima, Dion:vsio Dentes, Justo Cherrnont, J::osf.a Rodl'igues, 
José Eusebio', Antonino FreirP.. João Thomé, BenJamin Bar
roso, Ferreira Chaves, Eloy· de Sou1.n, · 'lenancio Noiva,. Uoso. 
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o Hilva, Carneiro da Cunha, ~hlll<Ji!l Borba, Eusebio de An-. 
dr·ade, Lopes Goncalves, Goncalo lt'J!lemberg, Jeronymo Mon
teiro, Miguel de Carvalho, Joaquirr. Moreira, Modesto Leal, 
Mendes •ravares, Paulo de .Frontiu, .. >ampa!O Corrêa, Lacerda 
Franco, Adolpho Gordo, Alfredo I!}lhs, José illurtinlJO, Euge
nio Jardim; Ramos Caiado,· Hermenegildo de Moraes, Affonso 
d~ Camargo, Vida! Ramos e Soares· :los Santos (38). 

O Sr; Presidente - Continúa a hora do expediente. Não 
I> o ora:dore~ im•rriptos. ·Si nenlnm. ·Sr. · 8Pnarlor f)Uer usar 
da palavra na hora' do expediente, passarei 'á ordem do . dia. 
~~~att~tJ) ,' · · · 

ORDEM" DO DIA 

{:nmpare<·e.rarn ao Senado ·apenas 22 senhor~ Senado~es. 
Não ha numero para se proceder . ás votações constantes da 
oJ·den, r1" ·) 1a . .PiJr isso, l)asso á ma teria em discussão. 

' . 
. CONCURS0 1DE l'HARMACEUTICOS 

't• discussão ào projecto .do Senado n. i4, de 1924, pro
. r(lgando ·a~é 31 de dezerpbro de. 1925, o concm:so para phar
rnnr.eut.icos :lo· Exercito, réalizado no. corre';lf.e' anno. 

· Enrerrada e aqiada 'a votação. 

· '~I\ED1TO PARA . ~GA.>I'ENTO DE. GRATIFICAÇÕES 

. 1' discussão do projecto do Senado n. 22, de ú~~í. que . 
abre, pelo Ministerio da' Viação, um credito especial de réi~ 
69 :~45$/dti, pa~a· pagamento de .augmento provis?rio, em 1923, 
aos funccronarws· da Inspectoria ·de Portos, Rws ·e Canae9. 

Encerrada· e adiada a' votação. · 
, Levanta-se a s'essão. 

' . 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
· para· ordem ·do 'dia da saguinte: · 

. . . Votação,· erri :.. ' d.iscussão, da Jll'Oposição da Camara dos 
Deputados, n. 68,. 1-ie 1924, que al.JL·e pelo Ministerio da Fa-
7.enda, um credito especial de 915 :209$303, para pagamento · 
rir! f('ral.ificações e 1Jorcentagens ucs mensalistas e diaristas do· 
mesmo mini~terio (com 'parece?· favoratrel' da Commissão ·de 
li'inanl)as,• rL :227;. de' 1924)'; :: · · :·.. ":· :: · · · · . "-· ·.·: 

Votação, em 2'' .Mscussão, da proposição da Gamara dos 
, Députadcis, n. 73, rk ·192li, que abre. pelo Ministerio da Via;; 
t•iio. um credito especiàl de 85 :41t7$556. óurCI, para' pagamento . 
u ~rhe Weslern Telegraplt Company Ltd., por despezas pela 
mesma feitas com a mudança do ponto de aterramento dos 
seus cabos na cidade de Recife; em virtude das obras do porto 
{com· parec~r favm·avel da· Commis.~lio de Pinan,;as, n. 229. 
de 1924)··· · · '. · · · ·. ·· · ' ' 

''votação, em 2' discussão, da proposição da. Camara dos 
Deputado~. n. 1.43, de 1923, que ai:Jre, pelo Ministerio da MI!,-



.. ' 

SJcssÃo EM 30 DE ou;ruano DE 1924 3g5 

rinha, o Cl't!dito. especial de 97:3211$711, pura pagam.mto de 
difl'erenca ·de agi o sobre eonsign!:cões ""l"belecidas em 1920 · 
C com parecer j'avoravel da Cornmissilo de Finanças, ·n. 244, 
d~ 1924) ; . . . 

· ·votacão, em ·1· 'ct·iscussão, do pro,iecto ao Sena:do, n. 24, 
de 1924, detct'min!lndo que nas vendas de ben~, efl'ectuadas em 
pra~'a pelos portcu·os dos auditor lOS das varas contenciosas e· 
administrativas, o ·produpto verificado sobre o liquido, caberá 
em partes iguaes aug cinco porteiros das referidas varas (com 
parecer favoravet da Cornmissão de Constituição, n. 285, 
de ·1924) ; · · 

Votação, e~ 3• discussão, do projecto do Senado n·. 28, 
de 19 H 1 que regula a CQncessão das pensões graciosas (com 
parecer favoravel da Commissão de Finanças, cont·rario da 
de Justiça e Legislação, declaração ·cte voto do Sr. Aristides 
Rocha e voto em separado do Sr. Ferreira Cha1Jes, parer.er nu-
mern ~09, de 1924) ; · · 

Votação, em '1• discussão, do projecto do Senado 'n. 14, 
de 1924, prorogando até 31 de dezembro ele 1925, o concurso 
para pharmaceu ti c os elo Exercito, realizado no corrente anno 
(com parecer· favoravel da. Commissão de Constituição, nu-

711ero 231, de /924); . · 

Votação, em 1 • discussão . do projecto do Senado n. 22, 
de 1924, que abre,. pelo · Miaisterio âa Viacão, um credito 
especial de 69 :645$416, . para pagamento de augmento pro
visorio,. em 1923, aos funccionarios da Inspectoria djl Portos, 
Rios e Canaes (com parecer {avoravel da Commissão de 
Constituição, n. 2.13, de 1924): 

Votação, em discussão unica. da redac'cão finá! rio. pro
.iecto do Senado n. 47, de 1923,.relevando da prcscripção em 
que incorreu o direito ele D. ·Rosa Guimarites, para o fim de. 
receber o montepio· ·deixado por seu irmão, carteiro da Re
partição Geral dos Correios, Bellarmino Dias Marinho;, 

Votação, em di:;cussão unica. da redacção final do pro
jecto do Senado n. , 18, ele 1921•; r,oncedcmln relevamento de 
pr,'scripçiio para o fim d.e poder pleif.~ar, nn judiciaria, o 
nn~ament.n de . vnnrimr.r>.l!]~ .niifl "Pr•nhirlr' ,,. · srn P1:ll'irfn 
Dr~ Vicente de Souza, a D. Cacilda. Francioni de Souza. 

· Votaçãp, cm niscu~sflo ~mica, ria r~dacci:o final da.; u:nen
das do Senado á proposição da Gamara dos Deputado~ n. 13n. 
de 1923, que abre, pelo Minist.erio da Guerra, um credito de 
175:914$019 .. supplemcnt.ar 1\ consignaGão "Mt,;~fln Militar rlP. . 
Instrucciío ", do or~nment h rir• Hl2S: , · ·. · 
' . 2• discussã~.· :dà proposir:fln. da Gamara rio~ nnput.arios 

n. 7~, de' 1921•. fixando n de~pr.zn rln Minist.erin r:la .TQst.içn e 
Negocios Interiores, para o· exerci cio de 1925 (com parerPr 
favorável dn Cmwm.issfin r/e Finan(:ns, n. 242, de -1924); · . 

· 2' discussflo, ·da proposição 'da Camara rios. Deout.ados 
n, 82, de 1n24. fixando' a dospeza do Ministcrio das Relaciies 
Extoriories para o exercício qe 1\125 (com 1mrecli·r (aJJorrn•el 
da CommissãQ de Finanças, n. 246, de 1.92.1); . 

I' ' . ' 

2' disct!ssiío, da proposicão da Gamara elos Deputados 
. n. 79, de 1924, .fixando a despcza do. l\Hnisterio da Marinha 
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pal'a o cxcrcicio de 192G (com pm·cccr favnrrwcl da Com?llis
sao ele Pinanças, n. 2i.'i, ele ·192i) ; 

2• · discussão, da proposicüo da Camnrn dos Deputados 
n. 7ü A, de 1!!24, que abre, pelo Minislcrio r.lu M;ll'inha, ·o 
credito especial de 1:1.085 :2~3*li7U. pa1•a compra dl' g·cncros, 
dieta do pessoal de navios c estabelecimentos da Marinha 
(com parecl'r ravm·avel tla ComutisRlÍO de Finanças, 11. 2.1:1, 
de -1.921) ; 

2" discussão, da · fll'Oposição da Camal'a dos Deputados 
n. 78, rle 1 02", que p1·oroga atú 31 ele dezembro do 1925, o 
pt·azcr estabeleci rio no arl.. i" do decreto n. 4 .G25. de 1922, 
sobre locar;ão. de predios urbanos (com parecer {a·vomvel da 
Cout.mis.wlo dtJ J~tsl'it;a e J:eaislaçrio, n. 244, de .J.92,f); 

s•· rliscussiío, da proposição da Camara do~ l••.'pulados 
n. 1ü, de 1 H24; que abre, pelo Mi n isterio da .I usti•:'•· o m·o
dilci especial de ":677$1:!37, para pag·nmento de accreocimo Cll.• 
vencimentos a magistrados fcdcraes (corn pa1'ecer (avm·at'et 
da Commissão de Pi11anças, 11. 223, de 192.1); 

3" discussão, . da propo~i•.:iío da Camnra dos Dcp· . .Jtarlos 
n. 33, rle 1H2{j, que abre, pelo M.inisterio da Justu;n, o cre
dito especial de 1 :596$774, para pagamento da pensão devida 
a Cornelio Soares de Azer·rJrln, ~war·cla civil invaliclaclo no ser
VIço (~nrn ·>nr,••·~·· fm.1o·rat!ei da Comút.is.,t1o de Finanças, nu-
71lC1'0 22fí, de 1!92.1) ; ' · . 

a• discussão, da proposie;io da Camara dos Deputado~ 
n. G3, de i!l24, que aulo!'iza a abr·ir, pr•lo ~I inisl.e!.'IO ria .Jus
Liça, um credito nspccial de 13 :{jG!l$287. om·o, pat·a occorrer 
no pagamento dev.irlo a The llio rlc Jnneim, City Tmprove
mcnts Compan~·. Lld .. d•~ .illr·ns do ,•.n:··ilnl •'li1PI'Pgnrlo nos tra
balhos rle csg·otos ele Copacahnna, Jpancrnu ,, L('mc ;t:or11 rw
recl.'1' {m!01'11t't!l fl11 C um 111 is.win dr• P inan•;a.,, n. 220. tle 1112-f) , 

Lnvanfa-sc n sc~s:iu ú>: 1;; ltOJ·ns e. 50 minutes. 

115" SIESS,'\10 JDM 3i DE 0U'JIU.BRO DE 1!l24 

I'R.llS!DilNC!A DO SR. A, AZER.EDO, P~llSIDilNTE 

A's 13 o 1/2 horas. nc.hnm~se presentes os .Srs. A. Azo
redo, 1\fonnonca Mm•t ins, Silverio N·ery, Pires Robollo, Pe
r.eira :Lobo, Barbosa Lima, Dionísio Bentes, Lauro Sodré, 
Justo Chormont., Costa Rodrigues, ·Cunha Machado, Euripedes 
de Ag·uinr, Anfonino FJ'eirc, 'rlwmaz Rodrigues •• João Thomé, 
Benjamin Barroso, .Toão Lyra. Antonio Massa, Venancio Neiva, 
Rosa e Silva, Euscbio rle Andrndr, 1Lopcs Gonçalves, Pedro 
Lago, Antonio ~loniz, ~1annel Monjnrdim, Bernardino Montei
ro, Jcr~·myma ~lontciro, Miguel de CarvalHo, Joaquim Moreira, 
Sampa1o Corrên, Buenn Brandüo, Bueno de Paiva, .Tosé l\fur
tinho, Luiz Adolpho. Affonso de Camargo, Carlos · Cnvalcanti; 
Generoso Marques, .Felippe Sc.lnnidt, Lauro Muller, Vespucio 
de Abreu, Som·es rins >Santos e Cnrlos Barbosa (31.), 



O Sr. Presidente - Presentes 31 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

. Vae sol' lida a acta ela· sessão anterior. 

O Sr. 2" ·Secretario procede á lcitut·a da' acta ela sessão 
anterior, qu·e, posta cm discussão, ú approvacla, sem rcclu.
mar;ão. 

O Sr. i" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIÊN'l1E 
.Officios: 
D.o Sr. i' Secrctal'io da Gamara dos Deputados, remo l-

tendo a seguinte ' 

PHOPOSlÇ.:;;o 

N. 84- :1924 

O 'Congresso ~acional resolve: 
Art.. t.• Fica v Poder Executivo autorizado a abriR', 

pelo Ministet•io da Guerra, o credito de 19.175:327$200, sup
plomentu.r ti verba 1 o• ~soldos, etapas c gratificações de pra
eas de prol, -- r - .Pcrsoal - II -- Etapas», elo oruamcnto 
ilc 1924, dcslinarJo a occort·cr ao '[lagamenlo ela alludida dcs
pcza, no co:•renl.e anuo. 

Art. 2." Hcvogam-so as elisposi(;õcs cm contmrio. 
Camar.a dos Deputado~. 28 ele outubro de Ul~·l. - Ai'nolfo 

Jlod1•iaues de Aze·,edo, Pr•csicJenlo. -!leitor da Sott:a, 1' Se
cretario. - Dr;nninaos Barbosa, 2" Secretario, interino. - A' 
Com missão de Finan(;as. 

Do mesmo Sr. So0retal'io rernel.lcndo um dos autogTaphos 
ela rcsolu,,iin .lngigl nt i v a, sanccionaela, que abre um credito 
espcc.ial rle :t • 84~. ·t [)8,3~. :l'l·ancos belg·as, para occor·r·cr ao pa
g·amento· devido :í Sociélé Mcta.llurgiquc . de Sambrc-el-Mo-
scllc. - .<\o archivo. ·, · · , 

Do mesmo Sr.·· Secretario réquisitando os documentos que 
serl'iram de haso ú proposi()ão emr.nrlada pela Senado, que 
abre 11111 credil.o ·especial r.! o 9. 4lll :5ü7*ü[)8, para pagamento 
aos scrventuarios· da União nos termos rio art. ·!50 da lei nu-

. nrm·o 4.:G,5·5. --A' Secretaria 'l)ara aLLc.nclcr. 
· . Do Sr·. Ministr·o da .Marinha communicando não haver 

nu.tl.ll~!lle _deparlamr.nt~ da adminislt•ação nenhum clem,ento de 
vcrrfwacao dos scrvrcos pt·cstaclos pelo sargento reJormado 
Manonl do Bo1111 Despacho, por ter•cm siclo r•ecolhitln~ no Archivo 
Xacional os doculllonlos a alie rel'crcnlcs. - A' Commissüo 
de }lar·inha o Guorm. 

Do. Sr. ~lini~l.ro da Marinha' pr·esi,anclo informações con
trarias ao ·Pl'n,iecto do S(!llado n. 28, de Hl19, tlUC mnndn incor
P?l'Ul' ao Qrmrlr·o e!e ;\lachinislas. ps cinco segun.dos tenentes, 
a,Judanl.c:s de 111\\CIJJnrslns que esl.rl'erarn em scrvrço de guerra 
na Europa P~t· '"''em ]:\ se :·oformQ.do tt·cs, estando os restan
tes gosunclo .luyoros bem compensadores contJedidos posterior:-
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Votacão, em 3• discussão, do projecto do Senado n. 28, 
de :191i,_ que reg·ula a concessão das pensões graciosas. 

Approvac!o, vae á Commissão de Redacção. 

Votacã.o, em 1• discussão, do projecto do Senado n. 14, 
de 1924, prorogando até 3:1 de dezembro de 1925 o concurso 
para pharmaccu Li c os do Exercito, realizado no corrente anno ., 

Approvado, vae ú Commissi(o de Màrinha e.Guerra. 

Votação, cm 1• discussão do projecto do ~cnado n. 22, 
de 1924, que abr.e, pelo Ministerio ·da Viação, um credito 
especial de 69:645$416, para pagamento de augmento pro
vi.sorio, em :1923, aos funccionariqs da Inspectoria de Portos, 
llws e Canaes. 

Approvado, va~ !L Commissão ele Finanças. 

Votação, em discussão unica, ela redacção 'nnal do pro
jecto do Senado n,. 47, de 1923, relevando da prcscy·ipção cm 
que incorreu o direito de D .. Hosa Guimarães, para o· fim de 
receber o Jr:ontepio deixado por· seu irmão, carteiro da Rc
pa!'tição Geral d.os Correios, Bellarmino Dias Marinho, 

. I , . . 

Approvada, vae á Camara dos Deputados .. 

,Votação, em discussão ·unica, da redacção final do pro
jecto do ·senado n. 18, de, 1924, concedendo relevamento .do 
prcséripção para o fim de ·poder pleitear, no ,iucliciario, o 
pagamento ele vencimentos não recebidos· por seu ma~ielo, 
Dr. Vicente de Souza, ·ú D. Cacilda Fmncioui de Souza, 

Approvada, vac IÍ. Camara dos DepU:taelos. 

Votaeão, cm cliscüssfio uuica, dareelacção final elas emen
das do Senado á proposiçiio ela Camara dos Deputados n. 135, 
de :1923, que abre, pelo Minislerib ela Guerra, um creclit.o ele 
175:9:14$0:19, supplementar á consignacão "Missão Militar de 
Instrucção", do ·orcamepto de :1923. . . · 

Approvada;· vac ser devolvida (t Gamara dos Deputados. 

· OllÇo\1\l:EN'rO DO J:'(TEIUO!l 

2' discussão ela proposição da Gamara elos Deputados nu
met·o 76, de 1924; fixa!lrlo a despcza do Ministct·:o da Justiça· 
o Ncg·ocios Inl.criO!'es para o CX(\I'cic.io ele :1925. 

O Sr. Presidente -- De accu!'Íln cnrn u t•c.l'm·ma do Regi
mento, as pt•oposiçõc!s fixan'do as d~spezns de! \'l\J'I05 miuiste-

. rios l'icnm solJ!'e a mé'sa rluranlc o Jli.'UI.n de duas snssíie~. afim 
de receber .mnenrlas, J!nclr.ndo. c.nlt•c!lnnlo, essas set· itpresen-. 
1 aelns imrnedial.nmenle. · 

No· caso rlt! ·apt·c~en:n,:ftn ele c!mcndu:;. i111nwrlial.amenle, a 
discussão l'ica ;:uHpPnsn: quando. pni'r'!ll. nã(• i'Mem apresen
tadas ~rncnrlus, a rliscussão J'i1Jar•:\ encel'rarlu, I'I!Sttlvado o direito 
dos St'5. s,~nudor·p~ de apy·esrmtal'em emrr.rJas duranlo as cluas 
sessões rl11 qur.• l.rula a I'Ci'ormn y•ogitn(!!ll.al, IHio sendo, entre-
tanto, re_nbel'la a discussüo. · . ' 
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- Vem ú mesa, são lidas, apoiadas o poslas cm discu~~ão, as 
seguintes · . , ' . · 

. EMENDAS 

N. 1 
\ I'· 

'I I' 

· Pura os ·erfeitos da lei n .. 3. ll7tí, de 7 de, janeiro de :1918, 
/(art. ·8')., bem como da lei' n. 11.530, de 8 de marco de 1915 

. : (art. 64.), que se. referem ás. gratificações addicionaes do mu
giste rio superior, deve ser contado o tempo de serviço publico 
federal. _ . · · . · ·. · · . 

' • I ' ' 

Justificação· 
• • ·~ I 

I 

( . " •, ', ~ ' ~ 

. Não contam os professores o tempo de serviço publico para 
'o eff'ciLo da gr'aLificacão addicional, corria justamente lhes cabe, a exemplo dos demais funccionarios que accumulam gratifica

. cães; a mcdi~a que, no· tempo, ·vão crescendo os se.us. ser-
. . viços. . , · · · 

·.. 'l'al disposi~~ão foi entretanto tornada extensiva aos prepa
radores e assiStentes, que, em verdade, não contain tempo de · 
magisterio em virtude· da lei de 30 de abril de 1019; 

Será de meridiana.,iustiça contar aos ·membros do magis
ctrio supcriOl'. o· tempo de serviço J)nblico federal para o cf-
1'eito da~ gr:aLificacõ~s. addicionaes .. 

Rio, 31 ele outubJ'O de 1924 •. "'- A.nto?l'io Jlloni:. 
\ • I ' 

I 1
1

' •• ~· ' I-~' ' I • N 9 ,'· : ' ! . •, ,, .. rl i'. !• ' r . . ~ : . ; : . :. : ,, • • (.J • . • . . . • • , ._· 

'• . . ' ' - ·- .. - • 1._ ·' ' I ' ' '~ I 
'A' vcr•bt~ 21", ·n. XXIX :(scrvicos nos. J~sf.arlos).: · 

· · , . 1\Iantpnha-sc n vet;ba de 270:000$ (duzentos e se~enta con ... 
, · tos), constante .da proposta. do Governo, de conformrd(lde com 

. o contracto celebrado pela União e o Estado de Alagoas, em 
13 de junho ú!Limo, devidamente registrado pelo 'l'ribunal da 

' · Contas_c e~ ?)lena execução.. ·· -
' • ' I • j ' ,I. o 

' ' .. ':.: .. ' .... : 

/, 

• ~I 

. I 

I 
, ( : :. · · Justificação., , :; ,._, 

' ' ' 'o : ' ; ' ~ , ••• I I \' ~ ! ' ' : I I 

·.··' O sm.\vico' de-propllylaxia.no Estado do Alngoos' osttí senda 
executado e funccionando regular e eft'icientcmente cm conse
auencia de. accõrrlo firmado em 13. de· ,junho do corrente anno, 
<ibedcccndo a· todos os preceit.os c for:nnlidadcs da Jeg-islac;ão 
cm vigo:r, o qual, ctçpois. do devidamente examinado pet9· Tri
bumil de Contas, fo1 reg1strado, ent.rando em e;wcuçao rmmc·· 

· · <liata. · · · · 
· Assim, o servico de prophylnxia cn1 Alngoaa, como em 

qualquer out1•o Est~clo que este,ia em idcntiqas conrli~~ões pm·a · 
com a União, em virtude ele obrigações cont.ract.uaes, não pódo 
ser perturbado por acto do Poder Legislativo que altere verbas 
estipuladas ou modifique o systcma do pagamento fóra do que , 
está estipulado. Para novos contractos ou para .futuros uc~ t 

· accõrclos poderá o Cons·resso prescrever outros normas ou est.a~ ' 
· · lJelecer novo processo de pagamento das quantias com (lUC a 

Fazenda Nacional concorra para tíio relevante sorvico; ji'tmais 
nos contractos já celebrados e em plena execução.: . ,, 

. ; ·: S.·- Vol.:WI '" . . . . . 26-
~-· . ' 
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~odas as obrigacões a que o governo do Estado se sub
mcttcu, no caso, cstflo expressas nas clausulas do contracto e 
estão sendo observadas e compridas a rigor, a ponto de me-· 
rccer significativa manil'eslação de parllJ da autoridade fe
deral,· que, no Estado, superintendente o servico, conforme se 
vê do officio publicado no Diar1:o Off'ida/. do Estado, n. 3.519, 
de 18 de outubro ultimo. . . , 

Mais ainda: de como está sendo efficiente o trabalho, po
derão a honrada Commissão· de Finanças e o Senado, cerUfi
car-se, pela circumstanciada exposição feita em càrta official 
dirigida .ao Sr. Presidente da Republica pelo operoso Go
vernador do Estado, Sr. Costa Rego, que aqui junto com ou
tros documentos cgnstantes da correspondencia telegraphica do 
mesmo Governador para a Gamara. do~ Dep:utarlos· e varios 

·Deputados. ' · · . _ . . 
. «Terll!OS do contracto - Ministe,rio da Justiça e Nego

CIOS Interiores - Departamento NaciOnal de Saude Publica 
- Accôrdo celebrado entre o ·Departamento .Nacional de Saude 
Publica e o Estado de· :Alagõas, para execução dos ~ervi(iOd 
de saneamento e prophylaxia rural. ·· . · ' · 

·Aos treze. dias do mez de junho de mil novecentos e 
vinte e quatro (1924), á Directoria Geral do Departamento 

.Nacional de. Saude ·Publica compareceu o Sr. doutor Euzebio 
de Andrade, representante devidamente autorizado do Estado 
de Alagôas, perante o respectivo director geral doutor . Carlos · 
Ribeiro Justiniano das' Chagas, declarou que, tendo sido· ac- · 
ceita, a proposta .feita pelo alludido Departamento. para, na 
conformidade do artigo numero mil quatrocentoo e sessenta 
~ seis ( 1. 466), do regulamento approvado pelo decreto ·deze.- • 
seis mil 'e tresentos ('16.300). de trinta e um de dezembro 
de mil novecentos e vinte e tres ('[923), ser executado na-· , 
quella região do paiz. por iotermedio da Directoria de Sanea-. 
mento e Prophylaxia Rural, principalmente Os de combato 
áP principaes ondemias dos campos. ·assilffia '. n pre~ente ac-·
côrdo. cuja minuta:. foi préviamente approvada pelo senhor 
ministro 'da Justiça e Negocias Interiores, sob as seguintes 
condições: ' - · · 

Primeira - O EE>tado de Alagõas acceita e o):lrjga-se a.' 
promover a acceitaçãG pelos, municipios de todas as leis sa- ' 1 

nitarias, disposiçõe.:; e instrucções do Departamento Nacional 
de Saude Publica, relativas aó assumpto.:, , • • • 
, . Segunda -···. O Estado obriga-se a executar, na fór!lla d,o 
regulamento .approvado pelo decreto n ... 16.300, (dezese1s m1l 
e tresentos), de trinta •e .um de dezembro de mil novecentos · 
e vinte e tres, todas as medldas necesoarias â prophylaxia · -
da lepra e doenças venereas, â prophylax:ia da tuberculose ·e 
ao serviÇo de hygiene infantil. ' " . 

Terceira - A União organizará, a exclusivo criterio do 
Departamento Nacionàl de Saude Publica, os serviços de pro
,phylaxia ruràl, levando em conta principalmente- as indi
cações regionacs, estabelecendo serviços sanitarios de pre-. 
ferencia e com a. maior amplitude nas zonas' mais. attingi
das pelas endemias de população mais densa e de .maior ri-

' queza eoonomica. 
Quarta - Os serviçOII sanitarios instituido!l .:por este · 

.accOrdo serão executados durante tres annos, a· partir I de mil 
novecentos e· vinte e quatro (i924), sem int.erveJl9IW ,de qual-. . . 

•' 

I 
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quer autoridade estadual ou municipal, pelas commissões or
;mnizadas P·'lo Departamento Nacional dt\ Saude Publica, 
Rendo ,vedado aos. medicas encarregados de taes trabalhos o 
0xcrric•.io cl0 elinica remunerada. . . . 

Quinta - O Departamento Nacional de Saude Publica 
publicar:\ boletins f.rimestraes de todo o movimento dos re
~pr.el.ivns serviços. remetfcndo nó governo do· Estado exem
plares rlos trnhalhos executados, para conhecimento exacto 
do.o resultados e beneficias colhidos. 

Rexta .- O g-overno do Estado eompromette-se ·mais a 
indemnizar a União, no prazo do dc1. annos, da metade da 
clespr.zn a seu c~::rgo .com o custeio dos serviços, in~emniza
ção qtle srJ':i de éento c trinta. contos de ré1s por anno de 
execução do presente accõrdo. amorti1-ando. annualmente, a 
par1.iJ' ele mil novecentos e vinte e cinco (i925) .. a importan
ciA rle vinte. e sete contos de réis (27 :000$) e liquidando to
lnlm_ente o .~en debito no ultimo anno· do prazo. 

Setima · - Além das amortizar.õcs citadas na clausula
nnterior,. o Estado ficn obr'igado ao· pagamento da divida já 
conl.r:thicla em virtude do accõrdo celebrado em dezeseis 
de mar~'o de mil novecento~ e vinte e urri (1921), pagamento 
que será feito em déz (10) .prestações iguaes. que serão 
accrcscidas ás qnotns cstinnladas n~ ~laus,lla anterior. 
· Oitava - O Departamento Nacional de Saurle Publica 

ciist.ribuirá á Dr-legacia Fiscal do Thesouro Nacional· no re~ 
ferido Esf,qdo de Alagôas, a importancia correspondente á 
flespeza do cu;;t.eib, de accc'lrc:lo, com· as necessidadeq dos ser~ 
viços' e. dentro da quantia totaL annual de .duzentos e setenta 
contos de réis (270 :000$). orçada' para este accõrdo. 

Nona - Os serviços referentes. á prophylaxia da lepra 
-e das doenças venereas correrão exclusivamente por . conta 

·' d~ Uni~o. · 
Decirila _; Dentro dos credit()S distribuídos á delegacia 

fiscal já citados poderão ser firmados accôrdos com os mu
niéipio~ do Estado para a inst.allação de postos permanentes. 
~ •bem !jssim para que sejam adoptadas outras quaesquer 
medic:las·sanifarias nos termos dos artigos· 1.470 e 1.638, do · 
regulamento. sanifario approvado oelo decreto ·~. 16.300, de 
.trinta e um de dezembro de 1923. · . · 

, Decima primeira -·A parte das contribuições com qu~ 
conc•orrem .. os municípios será escripturada como deposito na 
delegacia fiscal e será applicadà na execução dos serviços. 

Decima se~unda -· O E.c;tado poderá entr~gar a admi;. 
nistrnr,flo. de todos os serviços sanif.arios estaduae>· á com~ 
missão de· ~anPamnnto ~ prophylaxia rural que. para isso, 
nn~qn1·:'í A di~Drir dp tnr!C\ n ncso;nnl rlns ~rfm•iifos servirM e 
verbas .respectivas,. inclusive a de material, que nllo poder!lo 
sm• rerluzJcloR, rcopr.ltado;\ os ·direitos adquiridos. A~ nomea
cõns: promor:õr.s c demissoics dos fnnccionarios rst.arluaes. bem 
romo a sup'nrcssão, dos lo~ares que vagarem .. continuarão a 
ser fritos pelo Governo r:lo Estado, m~diant,e proposta do chefe 
do serviço. . . · 

DPc1ma terceira - O Departamento Nacional de Saude 
Publica. com o riviso prévio .ele rinventa dias ,porlern entregar 
os sm·'i•iÇns sanitarios do Estado, indeprmctente de. resci~ão do· 
presonte, accl\rdo. direito este que tambem fica concedido ao 
Go'i•erno do Estado. · 
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Dccima quar~.a - O,,Est.ado poderá, cm qualquer tempo, . 
crear novos serv1\:os samlarws, dotando-as com verba pro
pria, entregando, por decreto, a sua direcção technica c admi
rdstJ•utiva á União, mediunlc ur:cDrdo com esta, nos térmos 
da clausula dc.:eima segunda.: · . · 

· Doei ma quinta _...: O .Estado obriga-se a· presta~: todo o 
.,apoio moral e todas as precisas facilidades. aos funccionarios 
da execucão dos lro,balhos em questão. 

Dccima sexta - A falta de cumprimento, por parte 'do. 
Esl.uclo, 'de- qualquer das condioões a que se obriga pelo pre
sente · a.ccDrdo, impqrta na 're~cisão immediala deste, ·sem 
dircibo di:l Estado a qualquer indemnizaçií..o e sob qualquer 
iitulo. . .· , . .. 

Decirria selim a - Quando· o Estado. resolver suspender 
a continuação dos servi9qs fica obrigado a notificar o Gover- · 
no 'da União na prime1ra cruinzr.na rlo onari.D trimestre.· do 
.rixercicio anterior áquclle eni que deverão cessar os traba~ 
Jhos. · .· · . · · · . . ·. · · 

· Docima oitava --' A despcza relati~·a a 1024 para o 
·custeio do serviço de saneamento e. prophylaxia rural e que 
foi devidamente empenhada, correrá pela consignação -

· <~:Alag·Das» - S«:!rviço nos. Estados, da rubrica -- Directoria 
•·· elo Saneamento Rural, da verba 2.1 _(vinte e um), rJo art. 2• . 

.· da lei n. /1. 793; de 7 de ·janeiro tio corrente.- · · · 
Decima nona - O. presente· accôrdo cuja .minuta foi ap .. · 

·provada pelo Sr. ·ministro. da Justiça e Negocias Tn~eriores. 
só entrará em ''igor depois de rcgistrado>pclo _Tribunal. de' 
Contas, não se · responsabilizando :o Governo ela União,' por 
qualquer indemnizacão, si aqucllc instituto .rlr..negar registro 
ou si o Congres~o Nacional deixar ele conceder em 1925 os 
meios 11ccessarios }lara cum(primcnlo do m~_smo accôrdo,: que ..... · 
será considerado como rescindido. . · · . · . · · 

E. por estarem assim accordes. Javrou.:se este _termo que 
vae assignado pelo Sr .. dricclor •geral do Departamento Na~ 
dona! de Saudr. Publica; ·Dr. Carlos Ribeiro Justiniano da:> 

· Chàgas, pelo representante. dcvidu)Ucnte antórizado, do Es
tado do Alagôas, e pelas tcAI.cmun h as Augusto Duarti!l de Mo
raes e Paulo Ferreira da Costa Pires.·-. Carlos .lf. J; das 
'Chaaas .. - Eu:ebio de Andrade . . :.... Auausto Dua)'te da;.MD~· 
1·aes - Paulo Fe7'1'C ira dtt Costa Pires.".. . · , . · 

• ' ' ' . . . . ' - ' .. · ' \/ f . 

· ( Diorio Of[icial, do EsLado. de Alugôas, de 1S de outubr~ 
de 1924.) · · · ., · · 

Serviço de . Saneam;mLo Rural no Estado de Alagbas ~ · 
!Mnceió, f3 >de outubro de 1!J24. .,.- Exmo. Sr. governador do . 

.. 

Estado. - Respeitosas saítdaçõcs. -·Em ·noma do Departa-. 
monto Nacional dn Saude Pnblica, que tenhó, a hónra. dera:;-
presentar neste Estado, e .em nome ct'o Serviço de Saneamento ' 
Rur·al, com cuja chefia me honrou a vossa confiança, agra-

, doço-vos, particularmente sensibiHzaclo, a. magnifica installa~ 
ção com que o dotastes, a. qnal consLitue, do facto, uma das 
muitas· fórmus elo vosso · alto prestigio aos servioos que 
obscuramente dil'ijo nn vo~.so pl'o~poro Estado. ' · 

Cort1 Os meus .melluweH vntos ilC!a vos.~a felicidade" pes- . 
soa! 11 publica. - Alvaro de Ca·rvalho. · . . .. ·· 

tPalacio do Cn!tote, Hi-10-1!12·1. ·- Cof;t.:i Rego, gover~ 
nnclor do EstnrJo. - 'lllaceió. -- Comn~unico u V; Ex. _9uo trans-

\ 
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· milli ao Sr. i\fini~lrn rh .Tusl ir,a, para t.nmar crn lorh; n. 
conside:·n~i"w, sr•11 t p],;g·r nn11nn r·r>ln! i v•; :ln f:r:r·vi(:o ri" pr'•lPii:·:
Iaxia rürnl .. Cnrdiacs crrmprimnnt.os. - .'\1·1/wr Bernardes •. 

Mnceió, 1;:; de uul.ubr••J du· ltl2L l•:xrno. ::ir' J'l'C>l-
rlt~nle ela nepulllica. - i\ccmso o rccr.hinwnlo do I clegra:n
ma elo V. Ex., de 15 do cor·:·enle, · commnnicanclo-rnu qur1 
tr·ansrnitl.iu ao St·. Mini si t'O ela Just.içu, para tomar· em lodt~ 
a considerncfio, meu l.clcgramnut rclul ivu ao scrvir;o de Drol-
phy!axia rural neste Estado. . · . 

Muito agradeço o inl eresse de V. Ex. e rogo-lha qLJe nii~ 
perca ele vista este assumpto. · . 
· O ·serviço de prophylaxia J;ural nüo deu resultados em 
alguns l~sl.ados, inclusive cm Alagóas. Convcncidn, poró:n, 
como eu me achava, de que esses result.ncios cJepend iam uni
camente da cu·pucidad!l ela direcção~ local rlo scrvi~o, crnpre~ 
hcndi, logo que fui qltlito goYcrnador, negociações no scnlitb 

-<lc o restabelec.el', sendo por isso .assignado r•o Dcpnl'lamcnli• 
Nacional ele Suudfl J>11blica o accôr~o de 13 de Junho ultimo, 
cu,ja niinüta merecéu a approvação do St·. Ministr.J do In .. 
terior. Nas clausulas do nccôrdo, ficou estipulada a n)aneira 

rlo pagamento das quotas devidas pelo Estado para o tiustdio 
do serviço, sendo igutilmente .inarcnda a verba que nelle s~ 
empregaria. 

Qualquet· r~solnção, do 'congresso Nacional ou Llo. Pod~r. 
Executivo, que tenha por fim altm·ar. o. accôrdo, para o e!~ 
fQito de reduzir a veJ•ba ou de -augmentar a conl;·ibuif)ão an
nual do· Estado, quebrará as cadeias de um plano· de tru
balho já organizado o trará prejuízos a uma grande· somma 
do interesses :lo ordem geral, que os governos devem preser
var de surprezas-como esta que nos foi agora preparada.· 

Installado aqui o serviço, procurei, procuvo o procura- . 
'l'Ci prestar-lhe o ll)aior apoio, afim ele que clle produza. to
dos os seus· resultados • .!l:u seu itlustre chefe tudo tenho elad() 
e nada, absolutamente nada,. até hoje, lhe pedi nem lhe pe~ 

.direi .. Não o, aborreci com indicações para empregado3 nern 
· ·permitli quo os ·meus dependentes ou familiares o impor

tunassem, 'l'eve elle, nesse. ponto, como em todos os ou
tros, a mais anipla. e ·a mais .completa: liberdade' de acção., 

Péco-Jhe. quo mo releve entrar nestes detalhes, mas pens() 
que e !los Rüo conyenienlcs, para que V. Ex. melhor com
prehcnda a natureza elo meu interesse , pela consct•vnção d() 
servico. · _ . · 

O g'I)Verno .do Esb11lo gastou 111 :Sfl7$ na r.ompra e na 
J•efol'mn o adaptação rlc um espaçoso pr·edio, que entregou 
ao chefe elo· serviçn, para n insta Ilação do mo8nlll, sem, p.:Jr 

·isso, exigir-lhe nenhuma indcmniz:tção. Assnn. J'ríra da Iettra 
do accórdo, nugmentámos de modo indirecto a somma d9 
nossas cont.ribuicões .. Agora mesmo, tm. eiil.mm examinando 
com o chefe do serviço um plano de organizacüo do Depnr-

. tamento Estadual de Saude· Publica, nfim de reunir aos en
cat•gos da,pt•ophy!axia rural. oa ela •hygieno publica do Estado, 
devendo empJ•egur na execução desse plano n dotncão ordina
rin da hygiene publica rlo Estado, accrescida de uma. verb!l 
complementar, que já liaviumos fixado. · : 

. ' . ,- ... . 
. .. . ,.,. 

·-:• .:,·:, 
' '.h 

.;.,I 

. / 

'"I . ~ 

• 

... . , 



ANNABS DO SENADO 

A administração publica de AlagGias não se apegara, por. 
tanto, ao accôrdoda pro);'hylaxia rural como um parasita, ma:< 
por meio delle pretendeu, como ainda pretende; ~er a col!abn- _ 
radora da obra de saneamento e de effíciencia economica de· 
Brasil, entrégue ao descortino e aos· cuidado; do governo >11 .. 
Republica. · . . , . 

Pa~a que V. Ex .. forme um juizo seguro dos trabalhos 
já reaj1zados em ·menos de tres mezes, pa~so a expõr-lhe o 
que tenho observadp e todos podem observar, 96 em Macei~. 

O serviço; até 15 do mez corrente, realizou os seguinte~ 
trabalhos: 

1 - Medicou 2.347 pessoas; . . 
2 - Fez o cadastro de 300 ·casas,' em visitas de policiiJ 

sanitaria; . .. · · 
3 - Aterrou 4. ooo poços: 
4 - Abriu 6. 466 metros· de valias; 
5-:-Aterrou .. 3.608 metros quadrados dé pantanos; 
.6 --:- Fez i53. vaccinacões e ·135 revaccinações;' . 
7 - Fez 2.397 pesquizas de bacillo de Koch, de para~[:. 

tas nas fezes e outras diversas; ' . , · . . · 
. 8 -:Applicou 405 injecções de mercurio, 914 e quinino; 

9· -.Fez l .473 medicaÇões contra helminthoses e impa 
ludismo; . 

to - Despachou 1. 477 receitas .. 
São estes os resultados do serviço apenas em Maceió·. 

En poderia accrescentar os àlgarismo~ referentes aos posto•. 
do in'terior do. Estado, ma~ a nectlssidade .de uma resposta 
immcdiata a:o . telegramma de V. Ex. me impede de esperar 
os respectivos mappas "· boletins. ' ·· . . · . ·. 

Devo in'formar a V. Ex .. entretanto, que só os trábalho< 
realizados· nesta capital me bastam para assegurar-lhe a ple::ta 
efficiencia do . serviço. A cidade de Maceió é, em sua maior 
parte, . edificada sobre af.erios produzidos pelo desvio doii 
cursos de agua e pela acção das marés; em tempos remotissi
mos. • Esses aterros, por isso mesmo; não são rectificados e 
formaram-se ao sabor. da natureza, de onde o grande.numert. 
de panf.anos, breJos e. alagadiço~ que cercam á ·cidade e qu~ 
só a mão 'do homem· póde destruir; Para cjestruil-os comple~ 
ta mente, . será ainda necessaria a accão de o.utras geraçõei\, 
p~is os t.rabalhôs, muito .dispericliosos, niío po~ein se._r custea
dos cnm os recursos norm;Ies do. Estado, na cxecucao de nm · 
'piano de melhoramentos immediatos. quri as condições ,ecô-
nom i c as dr. cidade ainda não comportam; · . · · 

Cada gnverno, entre os cjue. se si.Iccedem. na ádipinistt•açii•' 
do Estado, deve dar a suá parte de cuidados ri essa ob~a ·1entu 
~ que precisa ser systerilat.ica. Exactamente ueste sentido .. 1 

concui·so do serviço dé prophyláxia rural nos r-stá sendo Pr"· 
ciosissimo .. O apoio que lhe dispenso e nãnJhe deixarei nunca 
~de dispensar não é apenás:moral; .é e será. o apoio de uín. g(i. 

vernador qn e resolveu considerar o . serviço. coino umà espe
cie de secretnria de. Estado siti gcriúü, onde ellii não tem ..'1 
fâculdade...nerri de nomear. nem.. de: demittir, más . onde tem 
sempre muita satisfaciío de apparecer; para perguntar eo. 
qti 'e poderá ser u til. · 
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Tanto assim ri. qu(\, além elas obrigaçõe;; assumi'ia~ r~lo 
l•}Rt.ado pelo effeito do accilrdo, espont.aneamente eu combi
nava ~o!D o chefe d? se!·yiço a maneira de. incorpoJ:ando a 
repart.Içao estadual .Já existente. augrnentar-lhe os recursos 
fornecidos pal.o Estado, sem nenhum novo on us .para a União. 
. Acred1te V. Ex. que o que a Camara dos Deputados fez 
contra o servico de prophylaxia rur·al, na parte referente ao 
Estado de Alagôns, conslilue urna injustiça que só o desco
nheclmento da materia explica que pudesse ter sido prati
cada. 

Absorvido por um pensamento honesto, que me impelia 
a querer administrar, administrar· Rempre e cada vez mais 
administrar, será .com immensa tristeza que verei todo o tra
balho da prophy!axia rural prejudicado Pela acção de al
gumas pessoas que nunca. viajaram pelo Brasil e que não 
conhecem as suas necessidades nem a fórma de as prov~r. 

Lendo, rio Diario do Congresso Nacional, os debates que· 
se tràvaram na Gamara a iíroposito do assümpto da propbyla
xia,. fiquei pasmo deant.e de alguns oràdore~;, por signal rue 
muito verbosos, os quaes não trepidaram em declarar qiúJ a 
~na illusf.ração sobre. a ma leria começava pelo desconhecimento 
çlos accõrdos celebrados com o ·Departamento Nacional de Sau
de Publica e em virtude de cujas obrigações o serviço é exe-· 
riutadci. Como entregar a solução de problemas desta Mpecie 
ao árbitrio de: homens qtw a~ não esl udararri nem ~equar n!l 
fórrila prel.iminar do insfrum~nto por oilde elles se regem? 
, ... Onso esperar 'de V. Ex. que enipregue a sua alt!i in:
J'Iiiencia no sentido de qtie o serviço rle prophylaxia r•ural 
deste Estado niio 'seja perturbado jíor nenhuma das rluas pro
videncias stiggericlas e pleiteadas na Càniai·a dos Deptitado;;; 
. rierri pela dimimíiçãn da verba, nem pela modificação do sys
tenia de pagatnenl o da!; quotas dos Estados que já tr.nham ác-
córilós em execução. · 
' .. Si v. Ex. rlides~~ vir ao Estado de Ala,:rôas e aqui pcr
maiiecer o tempo indispensavel a. uma inspecção dos diver
sos serviços federiies em qúe se consorileni verbâs que. nütica 
riingueiri ,pensou em suppi'imir 'ou.· diminuir, hàveria de ver, 
P.ritão, cdmo e pequdnó, exi~io e ridiéulo o que se ga.,tà na 
pri:iphylàxlà, com inteiro ·proveito, erii . êomptii·acão com o 
'qp~. s~ despende em out.ras. cpusas, . .acercá dê cujo proveito 
certamente V. Ex. nunca foi mformado. . ·. · · 
. · Si a questão é de econorriisar. de corrirrimir ó orcament~. 
tià roHar despezas. e si ou tivesse attribuicões para i.anto, 
proporia ao Congresso .Nacional ,que sommass·e não já os 
impostos com que Alagt)as contriblie para à União, mas as 
\·e roas que a União aqui applica· em serviços federaos. Da 
sdnima total eu retiraria a ~iai'tfl das subvenÇões n instit.u!Ds 
de ensinei e de àssistehcia e as deis -~ervicos do algodão e da 
rli·ophylaxia rtiràl e dar.ia Ô' rê:,tnnté pilra o facão du9 re
latores da lei da Despeza. A .economia seria muito mais con
sideravel e, em consciencin o aff'irmo, o inl.f'rcsse rublico 
nada perderia_ . . · . . 

Pêr~ôe-me v. Ex. a extensão dô~la carta' E ti pi•ec\sava I ae a re~iS'ir iissiín. Posso não ser - e nlto sou certam~nté -
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o :;ovomndur quil ·esta I erra mct·cce, mas sou, ainda c scm
lH'~. o filho qne olla viu .ercscct• diEinnlc e que só C''Csceu 
pam a,; realidades rlttrns da vida. Nüo é n~cnos dura nem 
mcrw:, c~pinho~a a mis~iío que i·lla mo confiou, para que eu a 

1 rcprosento como seu procur-udo!' o a salvaguarde eotr.o &eu . 
defensor. Pense que estou no meu papel o. lenho cumprido 
o meu dever. · 

Queira V. Ex. acceilar as ·expressões da minha velha 
r.slinm o dislineta consideração. Çosta ll,ao, gove;rJJado~-: 
do Estado, 

, --
''Dcpulad<J Clemenlino !o'ra~·a --o Sr. Ministro do Inte

rior communinou-mc Congt"fJSso Nacional · pretendé. que·. em 
1925 servioo rural se,ia custeado partes iguaes União e Es-
1.ados, depositando estes metade · despezas . Delegacia Fiscal . 

. Tenho honra informar V. Ex .. servico prophylaxia rural deste 
.Estado funeciona virtude accórdo celebrado Departamento Na
cicmal Saucle Publica, ·trese ,junho corrente anno, estatuinda 
clausula sete no processo pagam11nlo quota Estado, conforme 
minuta. approvada senhor Ministro Interior. Dentro desta e 
daH mtlras clausulas accórdo. e~lá claro, governC' Estado pre
tende manter serviço cuja organização foi agora iniciada. Não 
me c'ompctc orientar acção Co.ngresso .Nacional, mas quer me· 
parecer e eu o declaro r.om maior respeito pela sabedória 
suas decisões, que olle poderia modificar processo pagamento . _ 
quotas serviço para accórdos futui•ós,. mantendo · regímen 
actual em Nllação acc<irdos .iá celebrados · o· em plena . exe
Cilçiio Modificar regimen aclual -nor meio verdadeira acção · 
relroaciva, além de rop!'esenlar .. violacão dn um instrumento 
contractual em vigor; equivale ext.inguir serviço de modo 
sumrnario, pois . divm:sos Estados não pfepararam para accres
cimo despczas que- em cada exercício financeiro. representa 
altcracão' processo pagamento, e terão ·que' privar-se benefi
cio serviço. De minha parte informo V. Ex. governo deste Es
tado .iá havia· mandado reformar um cspau!)SO predio para 
nelle installar servico, sendo isto entre muitas outras circum
stancias urna prova evidenl.issima do interesse que eu tinha 
e ainda 'lenho pelo assumpto .. Ouso esperar esclarecido espi:" 
rito instruireis membros Congresso Nacional solução que im
llclor para esta questão. Atlcncio~ns sauda~ões. - Co,~ta Rcao,. · 
governador Alagoas,, , . . . -· . . . .. 

''Maceió, 9 -- Servico priiphylaxia nesse Estado :funccio
. nando virtude de accllrdo firmado cm 13 de .iunho ultimo; 
clausula 6' estipula Estado deve começat• suas amortizações· 
em 1925, época cm que tambem ·deve ser iniciado ·o. paga • 

. mento do resto da divida do accórdo de 1921 denunciado em . 
1923, ·no qual não tenho responsabilidade, mas cujos encargos , 

. devo liquidar e ,iá teria Jiquirlndo si o departamento houves-
. se exig·ido. Departamento, porém, supponho que para regula-. 

rizar distribu-icão credito, estipulou que o pagamento das quo-
1.as, desse Estado deve comer.ar em 1925: Saudações. - Costa 
Rcvo." · . • · · · .. -- -

· "Maceió; 17-10-1924 - Deputado Armando ·Burlamaqul. 
· Rio - Leio no Diario do· Conaresso NacionaL de 10 -do cor
rente mez o aparte. de V. Ex. ao discurso d.o Sr. Deputado 
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Annibal Preit'fl e DO qual V. Ex. affirma que o contracto da 
prophyia:\.ia rum! clestG. J~:;tmlo foi rolo !JOL' uma das partes, 
que. n:lo o cxeet~l.ou. Pe~o licunua para dizer-llJú que V. Ex. e 
mmtos do sem; 1li:J~I.t•cs co!lega>J laboram ern lnruentavel equi
voco. Quando a3st.uni o governo do JJ:studo, encontrei o ser- , 
viço de ]m)phylaxia efi'acUvamentc .suspan3o, por haverem . 

· occorritlo ern .192:3 clivergencias entre ·o se1.1 chefe e o go
v~rno do Estado sobre a i'órma da organi~::iÇão do mc~mo ser-. 
,VIÇO. Comprchendcndo a necessidade de sua continuação, ini
ciei negociações para a assignatura de um novo . accôrdo, 
sendo este firmado a·13 ele ,iúnho ult.imo, c.onforme a minuta 
approvaàa pelo Sr. Ministro do Inl:'erior. Neste novo accôrdo · 
o Departamento Nactonal da Sa1.1de Publica me .impoz a obri
gação, que acceilei, .de pagar o restante da divida do accOrdo 
anterior interrompido e de iniciar o pagamento das novas 
quotas, em dez annuidades, tudo na fórma das clausulas com-

-binadas e que foram publicadas no Día1·io O{{icíal de .19 de 
· .itmho de -1924, pagina H. 662. Em relação ao pagamento, não 

póde o governo deste Estado ser acoimado de impontualidade, 
pois. o proprio departamento, ·com a approvacão do Sr. Mi
nistro, determinou que, para melhor regularidade da distri-

; buição cl!is verbas, seja elle iniciado ein Hl25, qomo V. Ex. 
póde verificar, lendo o accôrclo. Relativamente á el'ficiencia 
do serviço, ponho-me ao dispor de ·V. Ex. para, quando de 
passag·em cm direcção ao Estado que dignamente representa, 
t•ecebel-o nesta capital e mostrar-lhe lodos os inestimaveis 
beneficias j{t realizados· .em· poucos mezes de trabalho, não 
só em 1\faceió como .em outros pontos deste Estado. Tenho 
dado todo meu apoio ·à acção do ·serviço, para o qual o Estado 
]lroporcionou insl.allação condigna, -sem pedir-lhe um vintem 
pam a indemnização das despezaf feitas, o que prova que, 
fói•a mesmo do accôrdo, · estamos empregando recursos nossos, 

. eom o fim de.· apparelhar essa bella organi~ação de trabalho 
. ulil e proficuo. Peço a V. Ex .. a. fineza de reparar a injustiça 

involunfariam!)!lte praticada, communicando á · Camara estas 
informações.· Atlmiciosas saudações. - Costa Reao, gov.erna-
dor cio. Estado." . . . 
. · Sala das sessões, :li de outubro do 1924. - Eusebi~ de, 
Andradé. · . ·· · · 

O Sr. Presidente· - Dt1Chu•o súspénsâ a discussão, fic'àndo 
n proposiçlão sobre a mesa durante duas sessões, nos. termos. 
da nossa disposicão.regimental. -

.'. 
1 ORÇAMENTO DO EXTERIOII 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 82,\ ti c i 924, fixando a despeza do Ministerio das Relações 
ExlerioJ•es para o exercício de 1925. · , 

. ·O sr: Presidente ~ Si não líouver quem queira usar da 
palavra, encerro. a , discussão, ·ficando ~ Jli'Oposição sobre a 
mesa durante duas sessões, afim de receber emendas. 

ORÇAMllN'fO DA l\!Alll N lU 

2• discussão da . proposição ela Carnara dos Deputado~ 
n. 79, do 192,í. fixando a t.lespcza elo Minislcrio da Marinha 
para o exerci cio rio .1925.: 
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O Sr. Preside•tte ·-Si nfro h a quem ll1lt~ira usar .da palavra. 
declaro. encr·rrarla a discussão, ficando .a proposição Bnbre a 
mosa pelo (•<paco r! c. duas sessões par::. receber emenda. 

CREDITO PARA O MINJSTERIO DA MARINHA 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputado~ 
n. 76 A, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Marinha, o cre
ditO especial de 8.085 :293$676, para compra de generos, dieta 

. do pes'soal de navi,os e est~belecimentos da Marinha. · 
Approvada. 

! )., . 
-:-

·-

PROROGAÇÃO DA f,llf SOBRE LOCAÇÃO DE PREDIOS 

2" discussiio d<1 prr nri~içã.o . da. Camàra dos Depütárln~ -
n. 78, ele ~924. que prnrc:if:a altl31 de dezembr:o de 1925. o prfiy.r· 
est.àbeler.idó n~.arL ·1." dodnr•ret.n ri. l:ll25, de 1922, sobJ·~.In-. 

· cacão de predws nr·banos. · 
' I 

· Apprrwa~a. 

' ' CRÉDITO PARA. PAGAME~TO A . MAGIS'rRAoof:l 

- ::i•· discussão da proposição da Camara dos DeptÍtado~ 
n, i6,ode. 19.~4, que abre, pelo Ministério da .Jlistica, o credit0 
especial de 4:677$837, para pagamento de accresr.imo de wn-

.. 
•1, • 

. ' 

cimentos a magistrados federaes. · . . · 
À.pprovada, vae á sancoão. · 

. CREDITO PARA PAOAMENTO A. GUARDA· CIVIL INVAI,JDO 
' I 

s• discussão da proposiçãn da . c'àmara dos DeputarÍos 
n. 33 de 1924, que abro, pelo Ministerio da· .Tustiça, à credit.o 
especial de ·1:596$774. para .Paj;amen~o. d~ perjsão .devida .á_ 
Cornelio Soares de Azerodo, guarda CIVIl ·mvahdado no ser- ' 
vioo.- . ·· - · · 

Approvâdá, vil e á sahccão . 
. I 

. CREDI'rO PAI\A' PAGAMENTO A CI'rY lMI;ROVEMEN1'S .. ' . 
' •. 

3• discussfto da proposição da Carnara dos Í>eputàdo~ · 
n, 63, de ··!924; que auforiza·a -abrir, pelo Minister.jo da .Tus- · 
tioa um credito especial de 13 :'•fi9$287, ouro, para occorrer· 
ao pagamento deyido a ~he Rio ele :Tane_iro, City Improve- · 
ments. Company, Lt.d., de JUros do r.vpJtal empregadu nos tra
balhos de esgotos de Copacabaiia, Jpauerria e Leme, 

. · 'Approvada, vaQ à sancção. · 
. . I . 

• o· · Sr. Presidente -: Nada mais havendo u tratar, 
ucsigno para a seBsütl de· nmanliã a sbguinle ordem_ do dia: 

.3• 'discussão da pr•n]:insição da .Gamara dos Deputados 
·n. 83, de 1924, que reg·ulu o consumo do cut'é nos mercados 
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. internos do p&iz (com pa1'ecer favorm;cl da Comm~ssão de 
Finanças, n. 253, de l924); . 

· '2• discussão do pro,jeclo rio Senado, n. 28, de 1924, con
cedendo ao Dr.·· Pedro da Cunha Pedrosa, ministro do •.rribu
nal de Contas, um anno cifJ lir:en\:a, com os vencimentos e van

. Lag·ens de seu cargo, para Lmtamento de saude onde llw con
vier (da Commissfio de Finanças,· parecer n. 2:l6, de 1924); 

2• discus~ão da. proposiç~o da Gàmara dos Deputado·s 
n. 57, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Justiça, um cre
.di!.o especial de 767$7H pura pagamento de differença de 
vencimentos ao Dr: Henrique Vaz Pinto Coelho, em virtude 
do decret,ó n. 4.381, de 1921 (com pa:recer favoravel rla Com
missão de Pina'fl1as, n. 2.18, de 1924); 

, · '3• discussão da propo.sição da Gamara dos De1iutados 
o. 74, de 19~4, que abre, pelo Ministerio da Viação, um cre
dito especia:l de 393 :218.$200·, para pagamen'to de contas de 
transportes; de ·1922, para a construcção da !Estrada de Fer
ro de Goyaz (com parece1· favm·avel da Comrmissão de Finan
ças, n. 230; -de 1924); 

3' . discussiio da prl)pa.sicão da Gamara dos Deputados 
n'. 72, de 1924, que abre, pe'io Ministerio da Viação, um cre
dito especial de 19 :6.28$5'15, para hagarnentl) de reclamaÇões 
de perdas e avarias de mercadorias na Central do Brasil, em. 
1923 (com parecer fm;or·avel da Comtmissão de F·inanças, nu-
1nero :J28, .de 1924); . , . , · 

3' discussão da propo.sição da Gamara dos Deputados 
n. 54, de· 1924, que approva a despeza registrada sob protesto 
pelo Tribunal de. Contas, referente ao pagamento de 5:185$, 
realizado ·em 1922, com a loca,ção de ·predios para repartições 
da Policia ·e serviços a favor do Instituto Nacional. de Musica . 
(com parecer {avoravel da Com.missão de Finanças e declara-

{:ão de .. votó do .Sr; João Lyra, n. 218, de 1924); · · 

. 3' di!Ícussão da propo.sicão da Gamara dos Deputados 
n. 21, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Viação e Obras 
Publicas, um credito especial de 4 :690$ para pagamento do 
qne é devido a· Virgilio Brandão e Euthalió de Castro; pra- '· 
ticantes addidos da Inspectoria de Portos, · Rios e · Ganaes 
(com par·ecer favoravel da Gorn:m~ssão de Finn.ncas e declara-
ção de voto do Sr. Jollo Lrtra, n. !18, de. 49!4); 

3• discustão da proposição da · Gamara dos Deputados 
·n. 62, de 1924, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Via
ção e Obras Publicas, um credito especial de $ 41.700, ouro 
americano, para · attender ao pagamento de urna Cl)nta da 
American Locomotivo Sales Corporation,. correspondente ao 
foJ•neCimento' de duas locomotivas á. Estrada de Ferro Cen
tral .do Piauhy (com: 'parecer (avoravel da Com:inissão de F'(-
nanças, n. 193, de 1924). · 

Levanta-se a sessão á~ 1ft horns e 15 minutos. 
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ORÇAlllE:iT.O DO MINISTERIO DA JUSTIÇA PARA 1925 

· EsLú sobre a Mesa, recebendo emendas durante duas ses
sões ·o cm'2" discussão, a proposiç~o da Gamara dos Deputados 
v. 76, de 1924, fixando a despeza do MinisLerià da .Tustica e 
Negocias Interiores para o exercício de 1:925, -·' . 

ORÇA,~IENTO DO ~IINIS'rERIO DO EXTERIOR PARA 1925 1 

• • I ' '• 

·· EsLú: 'sobro a ~Iesa, recebendo cn1entlas, · durante' duas· cs
·.sücs e crri 2" discussão, a m•oposição da .Gamara· doR Deputados 
n. 82, da :192 4, fixando a despcza do Ministerio das Rela,;ões 
Exteriores para o exercício de 19•25. . . 

' ' I 
OllÇA)lENTO DO MINISTERIO DA, MARINHA PARA :Hl25 

, . . . . . I 

Está sobre a Mesa, recebendo emendas, durante duas sés
sões e em.2" discussão, a proposil;ão da Camara"dos- Deputados 
n. 79, de. 1924, fixando a despeza do Ministerio-da Marin!la , · 
p~ra o ~xercicio de 1925; · .· · · 
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